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DECRETO N° 001/2019, DE 03 DE JANEIRO DE 2019 

Nomeia a Comissão Permanente de LicHasões. 

O PREFEITO DO iltiUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 63, inciso X da Lei Orgânica: 

DECRETA:  

Art.  1° - Ficam nomeados a Sra. Josiane Moschen, CPF n° 010.576.599-67, RG n° 

• 9.873.409-0-SSP/PR, como Presidente, o Sr Roberto Alencar Przendziuk, CPF n° 546.462.519-49 

e RG n° 5.253.580-8 — SSP/PR e o Sr. João de Souza Bueno, CPF n° 553.918.509-91, RG n° 

3.538.053-1 — SSP/PR, como membros, para comporem a Comissão Permanente de Licitações, 

com o objetivo de receber, examinar, montar processo licitatário, fazer vistoria, análise e 

julgamento de propostas apresentadas por empresas participantes de Licitações instauradas pelo 

Município de Chopinzinho e julgar todos os documentos e procedimentos relativos ao 

cadastramento de licitantes, para o exercício de 2019.  

Art.  20  - A investidura dos membros da Comissão Permanente de Licitações não 

excederá a 01 (um) ano, vedada a recondução da totalidade de seus membros para a mesma 

comissão no período subsequente, de acordo como §4° do  art.  51, da Lei n° 8.666/1993.  

Art.  30  - Este Decreto entrará em vigor em 01 de janeiro de 2019, ficando revogado 

40 o Decreto n° 001/2018, de 04 de janeiro de 2018 e o Decreto n° 471/2018, de 25 de outubro de 

2018 e as disposições em contrário. 

GABINETE DO PP.F-EITÕ DE CHOPINZINHO, PR, 03 DE JANTIO DE 2019. 

/ Alv 7aro Dênis Ceni Scolaro 

Publicado no no Diário Oficial dos 
Municípios do Sudoeste do Paraná 

DIOEMS „ 
EDIÇÃO No.;) de de /2019 
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CHOPINZINHO 

 

Secretaria de Saiide  

SOLI  CITAÇÃO  

Senhor Prefeito: 

A secretaria de saúde, tendo em vista a necessidade de qualificar o acesso à rede de 

urgência/emergência nos plantões de sobreaviso (24 horas) para as especialidades médicas de 

Ginecologia/Obstetrícia, Anestesista, Ortopedia, Pediatria e Cirurgião Geral nos setores de Urgência 

e Emergência, em dias normais de atendimento, no âmbito de Unidades Hospitalares Públicas, 

Filantrópicas ou Privadas, sem fins lucrativos, aos usuários dos municípios de: Chopinzinho/PR, São 

João/PR, Saudade do Iguaçu/PR e Sulina/PR, solicita a Vossa Excelência autorização para a 

contratação, na modalidade de inexigibilidade de licitação. 

As responsabilidades técnicas peio acompanhamento e fiscalização ficam a cargo da 

Secretaria de Saúde. 

Nestes termos pede deferimento. 

111A-Cyv\-kse. e) 
VILMARIZ BUFFNO FRARON 

Secretária de Saúde 

Chopinzinho, 16 de dezembro de 2019. 
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V TERMO DE REFERENCIA E PLANO DE TRABALHO 

1 - Identificação do objeto a ser executado: 

a) 0 presente Termo de Referência e Plano de Trabalho tem por objeto regular a relação entre as partes 
signatárias, cuja finalidade consiste em repassar recursos financeiros A Qualificação do Acesso 
Urgência e Emergência nos Plantões de Sobreaviso (24 Horas), visando o apoio, complementação e 
ampliação de serviços de saúde, bem como o gerenciamento, controle, fiscalização e unificação dos 
contratos dos municípios de Chopinzinho/PR, São Job-0/PR, Saudade do Iguaçu/PR e Sulina/PR com a 
CONTRATADA, para o atendimento ambulatorial de média complexidade nas especialidades de 
Obstetrícia e Ginecologia, Anestesiologia, Ortopedia, Pediatria e Cirurgia Geral, aos usuários dos 
municípios de: Chopinzinho/PR, São João/PR, Saudade do Iguaçu/PR e Sulina/PR. 

b) Sem prejuízo dos serviços previstos no item anterior, incluem-se também na execução do objeto deste 
Termo de Referência e Plano de Trabalho, sob responsabilidade única e exclusiva da CONTRATADA, 
sem qualquer  Onus,  encargos ou despesas adicionais aos municípios de Chopinzinho/PR, São João/PR, 
Saudade do Iguaçu/PR e Sulina/PR e aos usuários do SUS, a integralidade do atendimento sem 
interrupções, com assistência médica imediata na urgência e emergência, e realização dos procedimentos 
e exames previstos neste instrumento, sendo que o quantitativo será de acordo com a demanda ou 
necessidade dos municípios participantes, sendo vedada a limitação de procedimentos, exames e 
atendimentos pela CONTRATADA. 

c) Em nenhuma hipótese haverá a realização de despesa e/ou faturamento dos procedimentos, exames e 
atendimentos previstos neste instrumento, junto aos demais contratos celebrados entre os municípios 
participantes com a CONTRATADA. 

d) Este Termo de Referência e Plano de Trabalho poderá ser alterado, com a inclusão, aumento ou 
redução de procedimentos, exames e atendimentos a serem realizados pela CONTRATADA, desde que 
devidamente justificado, dependendo de apresentação e aprovação dos municípios de Chopinzinho/PR, 
São João/PR, Saudade do Iguaçu/PR e Sulina/PR, sendo formalizado através de termo aditivo. 

e) Na hipótese de alteração do Convênio que regula a relação entre os municípios de Chopinzinho/PR, 
São João/PR, Saudade do Iguaçu/PR e Sulina/PR, fica autorizado o CONTRATANTE a proceder os 
aditivos e/ou apostilamentos necessários junto a este instrumento. 

f) Sem prejuízo dos serviços, procedimentos, exames e atendimentos previstos nos itens anteriores, 
incluem-se também na execução do objeto deste Termo de Referência e Plano de Trabalho, sob 
responsabilidade única e exclusiva da CONTRATADA, sem qualquer ônus, encargos ou despesas 
adicionais aos municípios de Chopinzinho/PR, São João/PR, Saudade do Iguaçu/PR e Sulina/PR e aos 
usuários do SUS, o dever da CONTRATADA de realizar melhorias na infraestrutura, adquirir 
equipamentos, executar reformas e adequação do espaço físico do pronto atendimento, bem como as 
manutenções preventivas e corretivas necessárias, visando promover acessibilidade, aperfeiçoamento e 
qualidade no atendimento aos usuários do SUS. 

g) Compete aos municípios de Chopinzinho/PR, São João/PR, Saudade do Iguaçu/PR e Sulina/PR definir, 
por intermédio da Comissão de Acompanhamento e Avaliação, no prazo de 120 (cento e vinte) dias após 
a assinatura do Contrato, o cronograma de execução ao atendimento do item anterior CO, comunicando 
formalmente à CONTRATADA as melhorias, contratações, capacitações, aquisições, reformas, 
adequações e manutenções que deverão ser realizadas, sem qualquer  Onus,  encargos ou despesas 
adicionais aos municípios de Chopinzinho/PR, São João/PR, Saudade do Iguaçu/PR e Sulina/PR e aos 
usuários do SUS, no prazo definido pela Comissão, sendo comunicado ao Ministério Público e aos 
respectivos órgãos de controle e fiscalização sobre eventual inexecução da obrigação requisitada 
CONTRATADA. 

h) Decorrido o prazo previsto no cronograma de execução previsto no item anterior (g), sem que a 
CONTRATADA tenha cumprido o(s) encargo(s), o CONTRATANTE deverá reter os valores necessários 
destinados á execução da obrigação junto ao Contrato, sem prejuízo da continuidade da execução do 
objeto, visando o cumprimento de todas as obrigações. 

i) A CONTRATADA deverá aplicar, no minimo, 5% (cinco por cento) do valor mensal do Contrato para as 
finalidades previstas no item 1.6 daquele instrumento, mediante cláusulas estipuladas junto ao Contrato, 
este instrumento e/ou junto ao cronograma de execução (g'). 
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1.1 - Justificativa da relação entre custos e resultados, inclusive para avaliação do 

custo/beneficio do desembolso a ser realizado pela Administração em decorrência do 

Contrato: 

1.2 JUSTIFICATIVA 

Considerando que a contratação dos serviços hospitalares para qualificação 

do acesso e procedimentos em especialidades na Rede de Atenção de Urgência e 

Emergência no Município de Chopinzinho, para os Usuários do Sistema Único de 

Saúde, apresenta como vantagens a redução de custos, melhorias dos serviços, 

aumento de qualidade, agilidade, alivio da estrutura organizacional e otimização dos 

serviços. Objetiva assistir a população com o atendimento hospitalar, bem como 

exames e procedimentos complementares pertinentes, implementado ainda a 

ferramenta do acolhimento com avaliação e classificação de risco, visto que o 

atendimento realizado no Município de Chopinzinho reduz o tempo de espera, evita o 

deslocamento desnecessário e excessivo dos usuários, melhora a atenção e diminui a 

sobrecarga assistencial das Unidades hospitalares regionais. 

Considerando que foram realizadas reuniões entre as administrações dos 

Municípios de Chopinzinho, São João, Saudade do Iguaçu, Sulina e Instituto de 

Assistência Social e Saúde são Rafael Chopinzinho, a fim de apresentar as receitas e 

despesas da Instituição com o serviço de urgência e emergência, e ficou definido que o 

Município de Chopinzinho em virtude de estar sob Gestão Ampliada e possuir Gestão 

do Teto Financeiro da Atenção especializada da Alta e Média Complexidade —  MAC, 

sera  o responsável pela contratualização direta com a Instituição, visto que os demais 

Municiplos estão sob Gestão Estadual. Através do demonstrativo de Receitas e 

Despesas, obteve-se os critérios e pesos para a contrib4kAo de cada Município. As 

despesas indiretas apresentam um total de custos fixos no valor de R$ 229.844,06/ 

(duzentos e vinte e nove mil, oitocentos e quarenta e quatro reais e seis centavos) e o 

percentual de despesas com urgência e emergência 6 de 48% (quarenta e oito por 

cento). Os valores de participação de cada Município ficaram definidos de acordo com 

a média de atendimentos realizados no setor de urgência e emergência/especialidades 

entre os anos de 2016 a 2018, e para base de cálculo foi utilizado o valor de R$ 

250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), este necessário para a contratação do 

referido serviço. Segue em anexo Ata de Reunião. 
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Considerando que os Municípios da Microrregião Chopinzinho, São João, 

Saudade do Iguaçu e Sulina, contratam prestação de serviços hospitalares no 

Município de Chopinzinho, com objeto em comum, com valores diferenciados na 

mesma Instituição, e com a celebração do convênio com os municípios da microrregião 

e o prestador de serviços hospitalares através do Municipio de Chopinzinho, os valores 

pagos serão padronizados. 0 Município de Chopinzinho paga o valor mensal estimado 

de R$ 179.272,32 (cento e setenta e nove mil, duzentos e setenta e dois reais e trinta e 

dois centavos), para a execução do contrato 266/2019, Processo  re  112/2019, 

lnexigibilidade de Licitação n° 25/2019, Prestação de Serviços Hospitalares, e a partir 

do rateio o valor mensal para a Contratação dos serviços será de R$ 171.154,60 (cento 

e setenta e um mil, cento e cinquenta e quatro reais e sessenta centavos), economia 

mensal de aproximadamente R$ 8.117,72 (oito mil, cento e dezessete reais e sessenta 

centavos). Os demais Municípios irão repassar mensalmente para o Município de 

Chopinzinho os valores pertinentes, conforme planilha de rateio, justificando o 

aumento no valor total do Contrato de R$ 250.000,00 (Duzentos e cinquenta mil reais), 

e o Município de Chopinzinho não se responsabilizará pela inadimplência dos demais 

Municípios. Segue lista de exames e procedimentos que serão realizados (acrescidos). 

Considerando podem ser destacados como benefícios adicionais pertinentes 

ao convênio, a integralidade do atendimento sem interrupções, na urgência quando 

com assistência médica imediata, na emergência com o tratamento médico imediato e 

realização de exames e procedimentos (Paracentese, Drenagem Torácica, 

Orquiectomia, Debridamento Cirúrgico, Curativo por Sedação, Sonda Nasogástrica, 

Sonda Nasoenteral, Exerese de tumor, Curetagem Pós aborto, Retirada de Corpo 

Estranho, Exames de Raio X, Exames Laboratoriais, Sonda Vesical de Demora, Sangria, 

Lavagem Intestinal, Eletrocardiograma, Cardiotocografia em Gestantes, Amputação 

Traumática de Dedos, Regulação de Cota, Curativo de 1° Grau Queimados, Luxação de 

Ombro, Colocação de Gesso, Atendimento em PCR, IAM E PR) e Ultrassom de Urgência 

e emergência, a quantidade será conforme demanda e ou necessidade. 

(f 7  
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Considerando ainda que a Instituição visa melhorias como a aquisição de 

equipamentos, reforma e adequação no espaço físico do Pronto Atendimento, sendo 

responsável pelas manutenções preventivas e corretivas necessárias, visando 

acessibilidade e qualidade no atendimento aos Usuários, 

O Município de Chopinzinho visando a atenção à saúde, visando atingir novos 

patamares de prestação dos serviços para proporcionar elevada satisfação ao usuário, 

associada ao aperfeiçoamento do uso dos recursos públicos. A introdução de novos 

mecanismos de gerenciamento dos processos assistenciais faz-se necessária para 

modernizar a regulação do acesso aos serviços de saúde, a fim de centralizar e unificar 

a contratualização com o Instituto, com relação as especialidades de urgência e 

emergência; 

Considerando que a centralização dos serviços, modelo proposto de gestão de 

serviços obedecerá aos princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde — SUS, 

observando as políticas públicas voltadas para a regionalização da saúde, preservando-

se a missão da Administração e exercerá um papel de alta relevância no atendimento 

de sua população-alvo, por se tratar de Unidade de elevada resolutividade, bem como 

possuir a recursos técnicos atualizados, para complementação de diagnósticos e 

tratamentos. Tais fatores constituem alvo da Administração, com a finalidade de 

melhorar a qualidade dos serviços, racionalizar e potencializar o uso recursos, 

compartilhar gestão e investimentos e estabelecer novos mecanismos formais de 

contratualização, com metas de saúde e atendimento entre os gestores. 

Chopinzinho, 18 de novembro de 2019. 

VILMARIZE BUFFON FRARON 
••••._ 

Secretária Municipal de Saúde 
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2 - Destinatários do Serviço - População beneficiada: 

População dos municípios participantes, sendo: Chopinzinho/PR, São João/PR, Saudade do 

Iguaçu/PR e Sulina/PR. 

3 - Estimativas de Metas a serem atingidas: 

a) Qualificar o atendimento hospitalar de média complexidade de urgência/emergência nos 

Plantões de Sobreaviso (24 Horas), visando o apoio, complementação e ampliação de 

serviços de saúde, bem como o gerenciamento, controle, fiscalização e unificação dos 

contratos dos municípios de Chopinzinho/PR, São João/PR, Saudade do Iguaçu/PR e 

Sulina/PR com a CONTRATADA, para o atendimento ambulatorial de média complexidade 

nas especialidades de Obstetrícia e Ginecologia, Anestesiologia, Ortopedia, Pediatria e 

Cirurgia Geral, aos usuários dos municípios de: Chopinzinho/PR, São João/PR, Saudade do 

Iguaçu/PR e Sulina/PR. 

b) Sem prejuízo dos serviços previstos no item anterior, incluem-se também na execução do 

objeto deste Termo de Referência e Plano de Trabalho, sob responsabilidade única e 

exclusiva da CONTRATADA, sem qualquer ônus, encargos ou despesas adicionais aos 

municípios de Chopinzinho/PR, São João/PR, Saudade do Iguaçu/PR e Sulina/PR e aos 

usuários do SUS, a integralidade do atendimento sem interrupções, com assistência médica 

imediata na urgência e emergência, e realização dos seguintes procedimentos e exames, 

sendo que o quantitativo será de acordo com a demanda ou necessidade dos municípios 

participantes, sendo vedada a limitação de procedimentos, exames e atendimentos pela 

CONTRATADA: 

I - Paracentese; 

II - Drenagem Torácica; 

Ill - Orquiectomia; 

IV - Debridamento Cirúrgico; 

V - Curativo por Sedação; 

VI - Sonda Nasogástrica; 

VII - Sonda Nasoenteral; 

VIII - Exerese de tumor; 

IX - Curetagem Pós Aborto; 

X - Retirada de Corpo Estranho; 

XI - Exames de Raio X; 

XII - Exames Laboratoriais; 

XIII - Sonda Vesical de Demora; 

XIV - Sangria; 

0:3 

• 
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XV - Lavagem Intestinal; 

XVI - Eletrocardiograma; 

XVII - Cardiotocografia em Gestantes; 

XVIII - Amputação Traumática de Dedos; 

XIX - Regulação de Coto; 

XX - Curativo de 1° Grau Queimados; 

XXI - Luxação de ombro, tornozelo, joelho, quadril e dedos; 

XXII - Colocação de Gesso; 

XXIII - Atendimento em PCR, IAM e PR; 

XXIV - Ultrassom de Urgência e Emergência. 

c) Em nenhuma hipótese haverá a realização de despesa e/ou faturamento dos 

procedimentos, exames e atendimentos previstos neste instrumento, junto aos demais 

contratos celebrados entre os municípios participantes com a CONTRATADA. 

d) Os itens anteriores poderão ser alterados, com a inclusão, aumento ou redução de 

procedimentos, exames e atendimentos a serem realizados pela CONTRATADA, desde que 

devidamente justificado, dependendo de apresentação e aprovação dos municípios de 

Chopinzinho/PR, São João/PR, Saudade do Iguaçu/PR e Sulina/PR, sendo formalizado 

através de termo aditivo. 

e) Na hipótese de alteração do Convênio que regula a relação entre os municípios de 

Chopinzinho/PR, São João/PR, Saudade do Iguaçu/PR e Sulina/PR, fica autorizado o 

CONTRATANTE a proceder os aditivos e/ou apostilamentos necessários junto a este 

instrumento. 

f) Sem prejuízo dos serviços, procedimentos, exames e atendimentos previstos nos itens 

anteriores, incluem-se também na execução do objeto deste Termo de Referência e Plano 

de Trabalho, sob responsabilidade (mica e exclusiva da CONTRATADA, sem qualquer  Onus,  

encargos ou despesas adicionais aos municípios de Chopinzinho/PR,  Sao  João/PR, 

Saudade do Iguaçu/PR e Sulina/PR e aos usuários do SUS, o dever da CONTRATADA de 

realizar melhorias na infraestrutura, adquirir equipamentos, executar reformas e adequação 

do espaço físico do pronto atendimento, bem como as manutenções preventivas e corretivas 

necessárias, visando promover acessibilidade, aperfeiçoamento e qualidade no atendimento 

aos usuários do SUS. 

g) Compete aos municípios de Chopinzinho/PR, São João/PR, Saudade do Iguaçu/PR e 

Sulina/PR definir, por intermédio da Comissão de Acompanhamento e Avaliação, no prazo 

de 120 (cento e vinte) dias após a assinatura do Contrato, o cronograma de execução ao 

atendimento do item anterior (T), comunicando formalmente á CONTRATADA as melhorias, 
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contratações, capacitações, aquisições, reformas, adequações e manutenções que deverão 

ser realizadas, sem qualquer  Onus,  encargos ou despesas adicionais aos municípios de 

Chopinzinho/PR, São João/PR, Saudade do Iguaçu/PR e Sulina/PR e aos usuários do SUS, 

no prazo definido pela Comissão, sendo comunicado ao Ministério Público e aos respectivos 

órgãos de controle e fiscalização sobre eventual inexecução da obrigação requisitada 

CONTRATADA. 

h) Decorrido o prazo previsto no cronograma de execução previsto no item anterior ('g'), sem 

que a CONTRATADA tenha cumprido o(s) encargo(s), o CONTRATANTE deverá reter os 

valores necessários destinados à execução da obrigação junto ao Contrato, sem prejuízo da 

continuidade da execução do objeto, visando o cumprimento de todas as obrigações. 

i) A CONTRATADA deverá aplicar, no mínimo, 5% (cinco por cento) do valor mensal do 

Contrato para as finalidades previstas no item 1.6 daquele instrumento, mediante cláusulas 

estipuladas junto ao Contrato, este instrumento e/ou junto ao cronograma de execução ('g'). 

3.1. Sem prejuízo das demais cláusulas do Contrato e deste Termo de Referência e Plano 

de Trabalho, são obrigações e metas a serem atingidas pela CONTRATADA: 

3.1.1. Cumprir os compromissos contratualizados, zelando pela qualidade e resolutividade 

da assistência; (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  7°, I); 

3.1.2. Cumprir os requisitos assistenciais, em caso de ações e serviços de saúde de alta 

complexidade e determinações de demais atos normativos; (Origem: PRT MS/GM 

3410/2013,  Art.  7°, II); 

3.1.3. Utilizar diretrizes terapêuticas e protocolos clínicos validados pelos gestores; (Origem: 

PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  7°, Ill); 

3.1.4. Manter o serviço de urgência e emergência geral e especializado em funcionamento 

24 (vinte e quatro) horas por dia, nos 7 (sete) dias da semana, e implantar acolhimento com 

protocolo de classificação de risco; (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  7°, IV); 

3.1.5. Realizar a gestão de leitos hospitalares com vistas à otimização da utilização; 

(Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  7°, V); 

3.1.6. Assegurar a alta hospitalar responsável, conforme estabelecido na PNHOSP; (Origem: 

PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  7°, VI); 

3.1.7. Implantar e/ou implementar as ações previstas na Seção I do Capitulo VIII do Titulo I 

da Portaria de Consolidação n° 5, que estabelece o Programa Nacional de Segurança do 

Paciente, contemplando, principalmente, as seguintes ações: (Origem: PRT MS/GM 

3410/2013,  Art.  7°, VII): 

3.1.7.1. A implantação dos Núcleos de Segurança do Paciente; (Origem: PRT MS/GM 

3410/2013,  Art.  7°, VII, a); 

3.1.7.2. A elaboração de Pianos para Segurança do Paciente; e (Origem: PRT MS/GM 
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3410/2013,  Art.  7°, VII, b); 

3.1.7.3. A implantação dos Protocolos de Segurança do Paciente. (Origem: PRT MS/GM 

3410/2013,  Art.  7°, VII, c). 

3.1.8. Implantar o Atendimento Humanizado, de acordo com as diretrizes da Política 

Nacional de Humanização (PNH); (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  7°, VIII); 

3.1.9. Garantir assistência igualitária sem discriminação de qualquer natureza; (Origem: PRT 

MS/GM 3410/2013,  Art.  7°, IX); 

3.1.10. Garantir a igualdade de acesso e qualidade do atendimento aos usuários nas ações 

e serviços contratualizados em caso de oferta simultânea com financiamento privado; 

(Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  7°, X); 

3.1.11. Garantir que todo o corpo clinico realize a prestação de ações e serviços para o SUS 

nas respectivas especialidades, sempre que estas estejam previstas no Documento 

Descritivo; (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  7°, XI); 

3.1.12. Promover a visita ampliada para os usuários internados; (Origem: PRT MS/GM 

3410/2013,  Art.  7°, XII); 

3.1.13. Garantir a presença de acompanhante para crianças, adolescentes, gestantes, 

idosos e indígenas, de acordo com as legislações especificas; (Origem: PRT MS/GM 

3410/2013,  Art.  7°, XIII); 

3.1.14. Prestar atendimento ao indígena, respeitando os direitos previstos na legislação e as 

especificidades socioculturais, de acordo com o pactuado no âmbito do subsistema de 

saúde indígena; (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  7°, XIV); 

3.1.15. Disponibilizar informações sobre as intervenções, solicitando ao usuário 

consentimento livre e esclarecido para a realização procedimentos terapêuticos e 

diagnósticos, de acordo com legislações especificas; (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  

7°, XV); 

3.1.16. Notificar suspeitas de violência e negligência, de acordo com a legislação especifica; 

(Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  7°, XVI); 

3.1.17. Disponibilizar o acesso dos prontuários à autoridade sanitária, bem como aos 

usuários e pais ou responsáveis de menores, de acordo com o Código de Ética Médica; 

(Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  7°, XVII); 

3.1.18. Prestar as ações e serviços de saúde, de ensino e pesquisa pactuados e 

estabelecidos nos instrumentos formais de contratualização vigentes, colocando 

disposição do gestor público de saúde a totalidade da capacidade instalada contratualizada; 

(Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  8°, I); 

3.1.19. Informar aos trabalhadores os compromissos e metas da contratualização, 

implementando dispositivos para o seu fiel cumprimento; (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  

Art.  8°, II); 

Página 8 de 12 



3.1.20. Garantir o cumprimento das metas e compromissos contratualizados frente ao corpo 

clinico; (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  8°,  III);  

3.1.21. Disponibilizar a totalidade das ações e serviços de saúde contratualizados para a 

regulação do gestor; (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  8°, IV); 

3.1.22. Dispor de recursos humanos adequados e suficientes para a execução dos serviços 

contratualizados, de acordo com o estabelecido nos instrumentos formais de 

contratualização vigentes e nos parâmetros estabelecidos na legislação especifica; (Origem: 

PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  8°, V); 

3.1.23. Dispor de parque tecnológico e de estrutura física adequados ao perfil assistencial, 

com ambiência humanizada e segura para os usuários, acompanhantes e trabalhadores, de 

acordo com os instrumentos formais de contratualização vigentes, respeitada a legislação 

especifica; (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  8°, VI); 

3.1.24. Garantir a gratuidade das ações e serviços de saúde contratualizados aos usuários 

do SUS; (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  8°, VII); 

3.1.25. Disponibilizar brinquedoteca, assim como oferecer a infraestrutura necessária para a 

criança ou adolescente internado estudar, observada a legislação e articulação local; 

(Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  8°, VIII); 

3.1.26. Dispor de ouvidoria e/ou serviço de atendimento ao usuário; (Origem: PRT MS/GM 

3410/2013,  Art.  8°, IX); 

3.1.27. Garantir, em permanente funcionamento e de forma integrada, as Comissões 

Assessoras Técnicas, conforme a legislação vigente; (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  

8°, X); 

3.1.28. Divulgar a composição das equipes assistenciais e equipe dirigente do hospital aos 

usuários em local visível e de fácil acesso; (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  8°, XI); 

3.1.29. Assegurar o desenvolvimento de educação permanente para seus trabalhadores; 

(Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  8°, XII); 

3.1.30. Alimentar os sistemas de notificações compulsórias conforme legislação vigente, 

incluindo a notificação de eventos adversos relacionados à assistência em saúde; (Origem: 

PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  8°, XIV); 

3.1.31. Registrar e apresentar de forma regular e sistemática a produção das ações e 

serviços de saúde contratualizadas, de acordo com as normas estabelecidas pelo gestor; 

(Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  8°, XV); 

3.1.32. Disponibilizar aos gestores públicos de saúde dos respectivos entes federativos 

contratantes os dados necessários para a alimentação dos sistemas de que trata o  art.  5°, 

XII; (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  8°, XVI); 

3.1.33. Participar da Comissão de Acompanhamento da Contratualização; (Origem: PRT 

MS/GM 3410/2013,  Art.  8°, XVII); 

Página 9 de 12 



• 

• 

3.1.34. Acompanhar os resultados internos, visando à segurança, efetividade e eficiência na 

qualidade dos serviços; (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  10, I); 

3.1.35. Avaliar o cumprimento das metas e a resolutividade das ações e serviços por meio 

de indicadores  qua  liquantitativos, estabelecidas nos instrumentos formais de 

contratualização; (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  10, II); 

3.1.36. Avaliar a satisfação dos usuários e dos acompanhantes; (Origem: PRT MS/GM 

3410/2013,  Art,  10,  III);  

3.1.37. Participar dos processos de avaliação estabelecidos pelos gestores do SUS; 

(Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  10, IV); 

3.1.38. Realizar auditoria clinica para monitoramento da qualidade da assistência e do 

controle de riscos; (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  10, V); 

3.1.39. Monitorar a execução orçamentária e zelar pela adequada utilização dos recursos 

financeiros previstos nos instrumentos formais de contratualização; (Origem: PRT MS/GM 

3410/2013,  Art.  10, VI); 

3.1.40. Fornecer gratuitamente aos usuários do SUS, os serviços e todos os medicamentos 

que necessitem ser utilizados em ambiente hospitalar, bem como os serviços, 

procedimentos, exames e atendimentos estabelecidos contratualmente; 

3.1.41. Atualizar o Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES) 

em todos os seus campos e os demais bancos de dados obrigatórios; 

3.1.42. Não realizar cobrança de complementação, a qualquer titulo; 

3.1.43. Manter sempre atualizado, completo e com letra legível os prontuários dos pacientes; 

3.1.44. Permitir o acesso dos Conselhos de Saúde, por intermédio de seus representantes, 

desde que identificados e com prévia comunicação ao prestador; 

3.1.45. Entregar os relatórios de atendimentos, contendo, no minimo: município, data e 

nome do paciente, sendo que o repasse do recurso mensal será condicionado 

apresentação destes documentos; 

3.1.46. Manter registros contábeis para fins de acompanhamento e avaliação dos recursos 

obtidos; 

3.1.47. Utilizar o Sistema Cartão Nacional de Saúde — Cartão SUS e prestar informações 

aos gestores do SUS nos padrões definidos pelas normas e regulamentos instituídos pelo 

Ministério da Saúde; 

3.1.48. Não divulgar, sob nenhuma forma, os cadastros e arquivos referentes aos 

profissionais e aos usuários do SUS que vierem a ter acesso; 

3.1.49. Observar e cumprir com o sistema de regulação, controle e avaliação do gestor 

público, sendo este responsável pela organização do fluxo dos usuários do SUS; 

3.1.50. Observar que os documentos que instruíram este processo de contratação e 

especificações passam a fazer parte integrante do presente Contrato, independentemente 
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de transcrição. 

3.2. 0 repasse mensal do recurso será condicionado A apresentação dos documentos 

supracitados, e o relatório de atendimentos deverá conter, no minimo: município, data, nome 

do paciente, especialidade e valor do atendimento e, enquanto não forem apresentados os 

documentos solicitados, não serão liberados os recursos pertinentes da próxima parcela. 

4- Etapas/Fases de Execução:1  

Meta 1 —Atendimento de urgência/emergência. 

Data Inicio 

27/12/2019 

Data Fim 

26/12/2020 

Valor' 

R$ 3.000.000,00 

Atendimento/Especialidade Chopinzinho São João Saudade 
do Iguaçu 

Sulina Total 

Atendimento sem sobreaviso 9.909 285 640 507 11.341 
Cirurgia Geral 19 20 10 2 ' 51 
Ginecologia/Obstetrícia 4 3 1 1 9 
Obstetrícia 193 49 18 18 278 
Ortopediarfraumatologia 50 2 14 1 67 
Pediatria 121 47 38 16 222 
Anestesiologia 78 35 16 8 137 
Total 10.296 406 721 545 12.105 

(1) As metas de Atendimento/Especialidade foram elaboradas de acordo com o histórico de 
atendimentos dos usuários do SUS dos municípios participantes, não importando em 
qualquer limitação de procedimentos, exames e atendimentos que deverão ser realizados 
pela CONTRATADA. 

(2) Valor mensal estimado para a execução do Contrato. 

5- PLANO DE APLICAÇÃO: 

Discriminação Unitário/R$3  Total/R$ 

DESPESAS CORRENTES: 

R$ 250.000,00 R$ 3.000.000,00 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 

Serviços e Proced. em Saúde de Média Alta Complexidade 

(3) a) Os valores serão pagos proporcionalmente à CONTRATADA, caso comprovado 
irregularidades dos profissionais de sobreaviso, através dos relatórios apresentados da 
prestação dos serviços, dos relatórios físico e nominais dos pacientes atendidos por 
mensalidade, e do relatório apresentado até o 3° dia útil de cada mês, contendo a escala 
de profissionais médicos em plantões presenciais e de sobreaviso, conforme as 
especialidades contratadas. 

b) Durante a vigência e execução deste Termo de Referência e Plano de Trabalho, os 
Plantões de Sobreaviso (24 Horas) para o atendimento ambulatorial de média 
complexidade nas especialidades de Obstetrícia e Ginecologia, Anestesiologia, Ortopedia, 
Pediatria e Cirurgia Geral, aos usuários dos municípios de Chopinzinho/PR, São João/PR, 
Saudade do Iguaçu/PR e Sulina/PR, terá como quantitativo obrigatório 365 (trezentos e 
sessenta e cinco) dias ao ano de atendimento (incluindo ano bissexto) e, como parâmetro 
de razoabilidade e referência unitária, o valor de R$ 963,83 (novecentos e sessenta e três 
reais e oitenta e três centavos) por plantão de sobreaviso nas referidas especialidades, 
sendo o excedente aplicado conforme este instrumento e demais cláusulas do Contrato. 
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6. Período de Execução: 

6.1. 0 presente Termo de Referência e Plano de Trabalho terá vigência de 12 (doze) 
meses após a sua assinatura, podendo ser prorrogado através de Termo Aditivo ao 
Contrato, celebrado de comum acordo entre as partes. 

6.2. 0 prazo máximo de duração deste Termo de Referência e Plano de Trabalho, 
considerando todas as prorrogações por aditivos, não deverá ultrapassar 48 (quarenta e 
oito) meses. 

Chopinzinho(PR), 20 de dezembro de 2019. 

LiarY-r,CLA--t C3A--44C 
VILMARIZE BUFFON RARON  

Secretária Municipal de Saúde 
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LVW DENIS CENI SCOLARO 

/ Prefeito Municipal 

iJ 

 

Gcovernc) Municipal de ! 7 

CHOPINZINHO 

 

 

Secretaria de Saúdle 

CORRESPONDÊNCIA INTERNA  

 

DATA: 16/12/2019 

ORIGEM: GABINETE DO PREFEITO 

DESTINO: SECRETARIA DE FINANÇAS/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

REFERENCIA: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS HOSPITALARES, QUALIFICAÇÃO DO ACESSO A REDE DE 

URGÊNCIA/EMERGÊNCIA NOS PLANTÕES DE SOBREAVISO (24 HORAS) EM ESPECIALIDADES. 

Recebido a solicitação para prestação de serviços hospitalares, qualificação do acesso e 

procedimentos em especialidades de urgência e emergência, protocolada pela Secretaria Municipal 

de Saúde, sob n2  2.897/2019/1Doc, autorizo a abertura de Procedimento Licitatório. 
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Gcoverncs Municipal de  

 

CHOPINZINH 
Secretaria de Saúde 

CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

 

DATA: 16/12/2019 

ORIGEM: SECRETARIA DE FINANÇAS 

DESTINO: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

REFERENCIA: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS HOSPITALARES, QUALIFICAÇÃO DO ACESSO A REDE DE 

URGÊNCIA/EMERGÊNCIA NOS PLANTÕES DE SOBREAVISO (24 HORAS) EM ESPECIALIDADES — VALOR 

R$ 3.000.000,00 (TRÊS MILHÕES DE REAIS). 

Em atenção ã solicitação formulada, informo que EXISTEM RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS para 

assegurar o pagamento das obrigações, decorrentes do objeto especificado, à conta das seguintes 

Dotações Orçamentárias: 

SECRETARIA DE SAÚDE: 

07.02.103010016.2.038.3.3.90.39 FONTE 303 - 

Atenciosamente, 

RODRIG40 JAZYNSKI 

Contabilidade 

LUCIANI MONTEIRO CENCI 
Financeiro 
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16/12/2019 RESOLUÇÃO CFM N ° 1 

RESOLUÇÃO CFM N ° 1.834/2008 

(Publicada no D.O.U. de 14 de março de 2008, Seção I, pg. 195) 

As 

disponibilidades 

de médicos em 

sobreaviso 

devem obedecer 

normas de 

controle que 

garantam a boa 

prática médica e 

o direito do 

Corpo Clinico 

sobre sua 

participação ou 

não nessa 

atividade. A 

disponibilidade 

médica em 

sobreaviso deve 

ser remunerada. 

0 CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA, no uso das atribuições conferidas 

pela Lei n° 3.268, de 30 de setembro de 1957, regulamentada pelo Decreto n° 

44.045, de 19 de julho de 1958, e • CONSIDERANDO que a disponibilidade em sobreaviso é prática utilizada em 

muitos serviços médicos, objetivando otimizar o atendimento das variadas 

especialidades; 

CONSIDERANDO a necessidade de se regulamentar a prática da 

disponibilidade em sobreaviso; 

CONSIDERANDO que é direito do médico receber remuneração pela 

disponibilidade dos seus serviços profissionais; 

CONSIDERANDO o teor do Parecer CFM n° 19/03, base da fundamentação 

desta resolução; 

CONSIDERANDO a Resolução CFM n°1.451/95; 

CONSIDERANDO, finalmente, o decidido em sessão plenária realizada no dia 

21 de fevereiro de 2008, 
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16/12/2019  RESOLUÇÃO CFM N ° 1 

RESOLVE: 

Art.  1° Definir como disponibilidade médica em sobreaviso a atividade do 

médico que permanece á disposição da instituição de saúde, de forma não-

presencial, cumprindo jornada de trabalho preestabelecida, para ser 

requisitado, quando necessário, por qualquer meio ágil de comunicação, 

devendo ter condições de atendimento presencial quando solicitado em tempo 

hábil. 

Parágrafo único. A obrigatoriedade da presença de médico no local nas vinte e 

quatro horas, com o objetivo de atendimento continuado dos pacientes, 

independe da disponibilidade médica em sobreaviso nas instituições de saúde 

que funcionam em sistema de internação ou observação.  

Art.  2° A disponibilidade médica em sobreaviso, conforme definido no  art.  1°, 

deve ser remunerada de forma justa, sem prejuízo do recebimento dos 

honorários devidos ao médico pelos procedimentos praticados. 

Parágrafo único. A remuneração prevista no caput deste artigo deve ser 

estipulada previamente em valor acordado entre os médicos da escala de 

sobreaviso e a direção técnica da instituição de saúde pública ou privada.  

Art.  3° 0 médico de sobreaviso deverá ser acionado pelo médico plantonista ou 

por membro da equipe médica da instituição, que informará a gravidade do 

caso, bem como a urgência e/ou emergência do atendimento, e anotará a data 

e hora desse comunicado no prontuário do paciente. 

Parágrafo único. Compete ao diretor técnico providenciar para que seja 

afixada, para uso interno da instituição, a escala dos médicos em 

disponibilidade de sobreaviso e suas respectivas especialidades e áreas de • atuação.  

Art.  4° Em caso de urgência e/ou emergência, o médico que acionar o 

plantonista de sobreaviso deverá, obrigatoriamente, permanecer como 

responsável pelo atendimento do paciente que ensejou a chamada até a 

chegada do médico de sobreaviso, quando ambos decidirão a quem competirá 

a responsabilidade pela continuidade da assistência.  

Art.  5° Será facultado aos médicos do Corpo Clinico das instituições de saúde 

decidir livremente pela participação na escala de disponibilidade em 

sobreaviso, nas suas respectivas especialidades e áreas de atuação. 

Parágrafo único. Os regimentos internos das instituições de saúde não poderão 

vincular a condição de membro do Corpo Clinico à obrigatoriedade de cumprir 

disponibilidades em sobreaviso. 
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16/12/2019 RESOLUÇÃO CFM N ° 1  

Art.  6° Compete ao diretor técnico e ao Corpo Clinico decidir as especialidades 

necessárias para disponibilidade em sobreaviso, de acordo com a legislação 

vigente.  

Art.  7° Cabe aos diretores técnicos das instituições o cumprimento desta 

resolução.  

Art.  8° Fica estipulado o prazo de 6 (seis) meses, a partir da publicação desta 

resolução, para a adequação dos serviços nela referidos, revogando-se as 

disposições em contrário.  

Brasilia-DF, 21 de fevereiro de 2008 

EDSON DE OLIVEIRA ANDRADE LIVIA BARROS GARÇÃO 

Presidente Secretária-Geral 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DA RESOLUÇÃO CFM N° 1.834/08 

A disponibilidade de médicos em sobreaviso é prática adotada nos diversos 

serviços de assistência médica, públicos ou privados, em todo o pais. 

Caracteriza-se pela disponibilidade de especialistas, fora da instituição, 

alcançáveis quando chamados para atender pacientes que lhes são destinados. 

0 médico em disponibilidade de sobreaviso, quando acionado, está obrigado a 

se deslocar até o hospital para atender casos de emergência, realizar cirurgias, 

procedimentos diagnósticos e intemações clinicas, devendo ser devidamente 

remunerado, quer pelo SUS, por convênios em geral ou, mesmo, por clientes 

particulares. 

Poucos hospitais, em geral localizados nos grandes centros urbanos, 

conseguem manter em seus plantões de emergência um contingente de 20 a 25 

especialistas. Para a esmagadora maioria das unidades, uma decisão desse 

tipo inviabilizaria a prestação dos serviços, tanto do ponto de vista econômico 

quanto pela inexistência de profissionais disponíveis em todas as localidades. 

Nas unidades de Pronto-Socorro, o atendimento ás emergências deve ser 

previsto e assegurado nas 24 horas do dia, com alocação de recursos humanos 

conforme estabelecido na Resolução CFM n° 1.451/95. 

Outras especialidades médicas não exigidas  in locum  podem, entretanto, estar 

disponíveis por intermédio do sobreaviso previamente definido, o que atenderia 

perfeitamente as necessidades técnicas de demanda não-eletiva, além de não 

acarretar prejuízo ou riscos aos pacientes. 
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Geralmente, são especialistas que atuam num segundo momento, após a ação 

do plantonista que presta o atendimento imediato ao paciente visando manter 

as condições de suporte de vida. Esta caracteristica de médico de segunda 

linha na atenção a uma emergência é que permite a adoção de disponibilidade 

em sobreaviso, objetivando a otimização do atendimento. 

No Parecer CFM n° 19, de 12 de dezembro de 1993, assim pronuncia-se o 

conselheiro Nilo Fernando Rezende Vieira: 

"As características de cada cidade, de cada hospital e 

o número de especialistas disponíveis tomam 

heterogênea a organização deste tipo de trabalho. Um 

hospital de grande porte, de uma grande cidade, 

geralmente mantém médicos de diversas 

especialidades de plantão. Já uma pequena cidade, 

como faria para manter tal leque de especialistas de 

plantão? A existência de "plantão a distância" - 

sobreaviso - é decorrência desta heterogeneidade de 

formas de organização. Estes plantões, naturalmente, 

não podem ser impostos e obrigatórios. 0 acordo entre 

os profissionais e a administração das instituições é o 

modo de estabelecer estas formas de prestação de 

serviços". 

Acerca do assunto, o Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo 

promulgou resolução específica para regulamentar os plantões de sobreaviso. 

Denominando-os como "plantões de disponibilidade de trabalho", define-os 

como "a atividade do médico que permanece á disposição da instituição, 

cumprindo jornada de trabalho preestabelecida, para ser requisitado por 

intermédio de  pager,  telefone ou outro meio de comunicação, tendo condições 

de atendimento pronto e pessoal'. 

Decide, ainda, que o médico de sobreaviso  so  poderá ser acionado pela 

equipe médica do local, determinando ao plantonista que tomou tal decisão que 

"permaneça como responsável pelo atendimento do paciente até a chegada 

do colega, quando se definirá a responsabilidade pela continuidade da 

assistência". E enfatiza que "a responsabilidade pelas eventuais falhas de 

atendimento em decorrência dessa prática será assumida em conjunto pela 

instituição e pelo medico contratado". Por fim, ressalva que a resolução não 

abrange a atividade médica em Pronto-Socorro, já regulamentada pela 

Resolução CFM n°1.451/95. 

Há resoluções outras sobre o assunto - tais como as do CRM-RJ, CRM-CE, 

CRM-SP, CRM-PR e CRM-ES - que, pelo exposto, possibilitam verificar que a 

disponibilidade em sobreaviso é uma realidade nacional e tem o condão de 

suprir as necessidades de diferentes localidades no tocante à assistência 

www.pertaimecico.org  .br/resducoes/cfrrV200e118342008.htm 415 
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médica. No entanto, sua regulamentação deve estar sujeita a normas rígidas e 

claras, não apenas para evitar eventual omissão de socorro e prejuízo no 

atendimento á população, mas também para a segurança e garantia do próprio 
médico. 

Desse modo, opinamos pela aprovação de resolução por este Conselho, a fim 

de regulamentar o plantão de sobreaviso, para que as instituições de saúde 

possam ter um correto parâmetro para a eventual adoção dessa modalidade de 

prestação de serviços.  

ANTONIO  GONÇALVES PINHEIRO 

Conselheiro relator 
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CONTRATO N° 266/2019 

PROCESSO N° 112/2019 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

N° 25/2019 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO E 0 

INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 

SAÚDE  SAO  RAFAEL - CHOPINZINHO - 

PR, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE PLANTÕES DE SOBREAVISO DE 12 

(DOZE) HORAS PARA ESPECIALIDADES 

MÉDICAS. 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, inscrito no CNPJ n ° 76.995.414/0001-60, com 

sede na Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro  Sao  Miguel, CEP 85.560-000 na cidade de 

Chopinzinho — estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal, ALVARO DENIS CENI SCOLARO, portador da 

Cédula de Identidade CIC/RG n° 8.124.995-4 - SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o n° 

009.378.889-40, residente e domiciliado nesta cidade; e o INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E SAÚDE  SAO  RAFAEL - CHOPINZINHO - PR, associação civil de direito 

privado, sem fins lucrativos, de caráter filantrópico e beneficente de assistência social, de saúde e 

educacional, inscrito no CNPJ sob n° 30.836.461/0001-60, com sede administrativa a Rua 

Coronel Santiago Dantas, 4535, Centro, CEP 85.560.000, na cidade de Chopinzinho, estado do 

Paraná, Identificado pelo código do CNES 7039344, doravante denominado CONTRATADA, 

neste ato representado pelo Presidente, RUBENEI MELOTO, portador da Cédula de Identidade 

CIC/RG sob o n° 5.292.699-8 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o n°. 749.571.559-68, residente 

Rua Antônio Vicente Duarte, n° 3306, Casa 02, Bairro Frei  Vito,  nesta cidade e comarca de 

Chopinzinho - PR, resolvem de comum acordo, celebrar o presente CONTRATO, que reger-se-á 

pela Lei 8080/90, pelas normas gerais da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993,  art.  33, caput da 

Lei Estadual n° 15.608 de 16 de agosto de 2007, conforme exige o  art.  35,§ 4o incisos I e IV,  

Memo.  IV 117/2016  IL,  Decreto n° 6.191 de 15 de outubro de 2012 alterado pelo Decreto n° 
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10.432 de 26 de março de 2014, Decreto n°6.956 de janeiro de 2013, Decreto n° 8.622 de julho 

de 2013, mediante as seguintes CLAUSULAS e condições: 

CLÁUSULA P — DO OBJETO 

1.1 0 presente Contrato tem por objeto regular a relação entre as partes signatárias, cuja 

finalidade consiste no repasse de recursos financeiros, destinados aos Serviços de Plantões 

sobreaviso de 12 (doze) horas para Ginecologia/Obstetricia, Anestesista, Ortopedia, 

Pediatria, Cirurgião Geral e Cardiologista no setor de Urgência e Emergência em 

dias normais de atendimento,  de forma a integrar as redes de atenção à saúde, garantindo 

desta forma o acesso regular aos usuários do município. 

CLAUSULA 2" — DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

2.1 DO CONTRATANTE: 

I— Realizar o pagamento de acordo com a realização dos serviços; apresentar relatório fisico 

e nominais dos pacientes atendidos por mensalidade, após emissão da ordem/requisição pedido 

de empenho expedida pela Secretaria de Saúde, por meio de apresentação de nota fiscal, em 

conta bancária; 

II— Acompanhar, supervisionar e fiscalizar as ações desenvolvidas pela Contrataria, quanto A 

qualificação do acesso na Urgência/Emergência, conforme o objeto do contrato;  

III— Exercer controle, avaliação e auditoria dos serviços prestados na execução da 

programação estabelecida; 

IV— Estabelecer mecanismos de controle da oferta e demanda de ações e serviços de saúde. 
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2.2 DO CONTRATADO: 

I— Cumprir os compromissos contratualizados, zelando pela qualidade e resolutividade da 

assistência; (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  70, I) 

II— Cumprir os requisitos assistenciais, em caso de ações e serviços de saúde de alta 

complexidade e determinações de demais atos normativos; (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  

Art.  70, II)  

III— Utilizar diretrizes terapêuticas e protocolos clínicos validados pelos gestores; (Origem: 

PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  7°,  III)  

IV— Manter o serviço de urgência e emergência geral ou especializado, quando existente, em 

funcionamento 24 (vinte e quatro) horas por dia, nos 7 (sete) dias da semana, e implantar 

acolhimento com protocolo de classificação de risco; (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  7°, 

IV) 

V— Realizar a gestão de leitos hospitalares com vistas à otimização da utilização; (Origem: 

PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  7°, V) 

VI— Assegurar a alta hospitalar responsável, conforme estabelecido na PNHOSP; (Origem: 

PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  7°, VI) 

VII— Implantar e/ou implementar as ações previstas na Seção I do Capitulo VIII do Titulo I da 

Portaria de Consolidação n° 5, que estabelece o Programa Nacional de Segurança do Paciente, 

contemplando, principalmente, as seguintes ações: (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  7°, 

VII) 

VIII— A implantação dos Núcleos de Segurança do Paciente; (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  

Art.  70, VII, a)  

Dc--  A elaboração de Planos para Segurança do Paciente; e (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  

Art.  7°, VII, b) 

X— A implantação dos Protocolos de Segurança do Paciente. (Origem: PRT MS/GM 

3410/2013,  Art.  7°, VII, c) 
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XI— Implantar o Atendimento Humanizado, de acordo com as diretrizes da Política Nacional 

de Humanização (PNH); (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  7°, VIII) 

XII— Garantir assistência igualitária sem discriminação de qualquer natureza; (Origem: PRT 

MS/GM 3410/2013,  Art.  7°, IX) 

XIII— Garantir a igualdade de acesso e qualidade do atendimento aos usuários nas ações e 

serviços contratualizados em caso de oferta simultânea com financiamento privado; (Origem: 

PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  7°, X) 

XIV— Garantir que todo o corpo clinico realize a prestação de ações e serviços para o SUS nas 

respectivas especialidades, sempre que estas estejam previstas no Documento Descritivo de que 

trata o  art.  23, II; (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  7°, XI) 

XV— Promover a visita ampliada para os usuários internados; (Origem: PRT MS/GM 

3410/2013,  Art.  7°, XII) 

XVI— Garantir a presença de acompanhante para crianças, adolescentes, gestantes, idosos e 

indígenas, de acordo com as legislações especificas; (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  7°, 

XIII) 

XVII— Prestar atendimento ao indígena, respeitando os direitos previstos na legislação e 

as especificidades socioculturais, de acordo com o pactuado no âmbito do subsistema de saúde 

indígena; (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  7°, XIV) 

XVIII— Disponibilizar informações sobre as intervenções, solicitando ao usuário 

consentimento livre e esclarecido para a realização procedimentos terapêuticos e diagnósticos, de 

acordo com legislações especificas; (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  70, XV) 

XIX—Notificar suspeitas de violência e negligência, de acordo com a legislação especifica; e 

(Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  7°, XVI) 

XX— Disponibilizar o acesso dos prontuários à autoridade sanitária, bem como aos usuários e 

pais ou responsáveis de menores, de acordo com o Código de Ética Médica. (Origem: PRT 

MS/GM 3410/2013,  Art.  7°, XVII) 
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XXI— Prestar as ações e serviços de saúde, de ensino e pesquisa pactuados e estabelecidos no 

instrumento formal de contratualização, colocando à disposição do gestor público de saúde a 

totalidade da capacidade instalada contratualizada; (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  8°, I) 

XXII— Informar aos trabalhadores os compromissos e metas da contratualização, 

implementando dispositivos para o seu fiel cumprimento; (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  

8°, II) 

XXIII— Garantir o cumprimento das metas e compromissos contratualizados frente ao 

corpo clinico; (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  8°,  III)  

XXIV— Disponibilizar a totalidade das ações e serviços de saúde contratualizados para a 

regulação do gestor; (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  8°, IV) 

XXV— Dispor de recursos humanos adequados e suficientes para a execução dos serviços 

contratualizados, de acordo com o estabelecido no instrumento formal de contratualização e nos 

parâmetros estabelecidos na legislação especifica; (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  8°, V) 

XXVI— Dispor de parque tecnológico e de estrutura fisica adequados ao perfil assistencial, 

com ambiência humanizada e segura para os usuários, acompanhantes e trabalhadores, de acordo 

com instrumento formal de contratualização, respeitada a legislação especifica; (Origem: PRT 

MS/GM 3410/2013,  Art.  8°, VI) 

XXVII— Garantir a gratuidade das ações e serviços de saúde contratualizados aos usuários 

do SUS; (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  8°, VII) 

XXVIII— Disponibilizar brinquedoteca quando oferecer serviço de Pediatria, assim como 

oferecer a infraestrutura necessária para a criança ou adolescente internado estudar, observada a 

legislação e articulação local; (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  8°, VIII) 

XXIX— Dispor de ouvidoria e/ou serviço de atendimento ao usuário; (Origem: PRT 

MS/GM 3410/2013,  Art.  8°, IX) 

XXX— Garantir, em permanente funcionamento e de forma integrada, as Comissões 

Assessoras Técnicas, conforme a legislação vigente; (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  8°, 

X) 
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XXXI— Divulgar a composição das equipes assistenciais e equipe dirigente do hospital aos 

usuários em local visível e de fácil acesso; (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  8°, XI) 

XXXII— Assegurar o desenvolvimento de educação permanente para seus trabalhadores; 

(Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  8°, XII) 

XXXIII— Alimentar os sistemas de notificações compulsórias conforme legislação vigente, 

incluindo a notificação de eventos adversos relacionados à assistência em saúde; (Origem: PRT 

MS/GM 3410/2013,  Art.  8°, XIV) 

XXXIV— Registrar e apresentar de forma regular e sistemática a produção das ações e 

serviços de saúde contratualizadas, de acordo com as normas estabelecidas pelo gestor; (Origem: 

PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  8°, XV) 

XXXV— Disponibilizar aos gestores públicos de saúde dos respectivos entes federativos 

contratantes os dados necessários para a alimentação dos sistemas de que trata o  art.  5°, XII; e 

(Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  8°, XVI) 

XXXVI— Participar da Comissão de Acompanhamento da Contratualização de que trata o  

art.  32. (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  8°, XVII) 

)(XXVII— Acompanhar os resultados internos, visando à segurança, efetividade e eficiência 

na qualidade dos serviços; (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  10, I) 

XXXVIII— Avaliar o cumprimento das metas e a resolutividade das ações e serviços por meio 

de indicadores qualiquantitativos estabelecidas no instrumento formal de contratualização; 

(Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  10, II) 

XXXIX— Avaliar a satisfação dos usuários e dos acompanhantes; (Origem: PRT MS/GM 

3410/2013,  Art.  10,  III)  

XL— Participar dos processos de avaliação estabelecidos pelos gestores do SUS; (Origem: PRT 

MS/GM 3410/2013,  Art.  10, IV) 

XLI— Realizar auditoria clinica para monitoramento da qualidade da assistência e do controle 

de riscos; e (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  10, V) 
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XLII— Monitorar a execução orçamentária e zelar pela adequada utilização dos recursos 

financeiros previstos no instrumento formal de contratualização. (Origem: PRT MS/GM 

3410/2013,  Art.  10, VI) 

XLM— Fornecer gratuitamente aos usuários do SUS, os serviços e todos os medicamentos 

que necessitem ser utilizados em ambiente hospitalar; 

XLIV— Atualizar o Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES) 

em todos os seus campos e os demais bancos de dados obrigatórios. 

XLV— A contratada não poderá realizar a cobrança de complementação, a qualquer titulo. 

XLVI— Além disso, deverá: manter sempre atualizado, completo com letra legível os 

prontuários dos pacientes; 

XLVII— Permitir o acesso dos Conselhos de Saúde, por intermédio de seus representantes 

desde que identificados e com prévia comunicação ao prestador. 

XLVIII— Entregar relatório de atendimentos que deverá conter: município, data e nome do 

paciente. 0 repasse do recurso mensal  sera  condicionado à apresentação destes documentos. 

XLIX— Manter registros contábeis específicos para fins de acompanhamento e avaliação 

dos recursos obtidos. 

L— Os serviços de saúde devem utilizar o Sistema Cartão Nacional de Saúde — Cartão SUS e 

prestarem informações aos gestores do SUS nos padrões definidos pelas normas e regulamentos 

instituidos pelo Ministério da Saúde. 

LI— Não divulgar sob nenhuma forma os cadastros e arquivos referentes aos profissionais e 

aos usuários do SUS que vierem a ter acesso. 

LII— 0 sistema de regulação, controle e avaliação do gestor público  sera  a unidade responsável 

pela organização do fluxo dos usuários do SUS. 

LIII— Os documentos do Processo de Licitação e especificações do Contratante passam a fazer 

parte integrante do presente Termo de Contrato, independentemente de transcrição. 

PARÁGRAFO ÚNICO: 0 repasse do recurso mensal  sera  condicionado à apresentação dos 

documentos supracitados, e o relatório de atendimentos deverá conter: município, data, nome do 
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paciente, especialidade e valor do atendimento. Enquanto não forem apresentados os 

documentos solicitados, não serão liberados os recursos pertinentes a próxima parcela. 

CLAUSULA 3* — DOS RECURSOS FINANCEIROS E DA DOTAÇÃO 

ORÇAMENTARIA 

3.1 0 valor mensal estimado para a execução do contrato importa em até R$ 179.272,32 (cento e 

setenta e nove mil, duzentos e setenta e dois reais e trinta e dois centavos) ao mês, 

totalizando o valor anual de até R$ 2.110.787,70 (dois milhões, cento e dez mil, setecentos e 

oitenta e sete reais e setenta centavos). 

3.2 Os recursos correrão a conta da seguinte dotação orçamentária: 

07.02.103010016.2.038.3.3.90.39 (1502) FONTE 303. 

ITEM QUANT. UNID. OBJETO 
VALOR 

UNITÁRIO 
R$ 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

1 365 Dias 

Plantões sobreaviso de 12 (doze) horas 
para Ginecologia/Obstetricia, no setor de 
Urgência e Emergência em dias normais 
de atendimento 

963,83 351.797,95 

2 365 Dias 

Plantões sobreaviso de 12 (doze) horas 
para Ortopedia, no setor de Urgência e 
Emergência em dias normais de 
atendimento 

963,83 351.797,95 

3 365 
. 

Dias 

Plantões sobreaviso de 12 (doze) horas 
para Pediatria, no setor de Urgência e 
Emergência em dias normais de 
atendimento 

963,83 351.797,95 

4 365 
. 

Dias 

Plantões sobreaviso de 12 (doze) horas 
para, Cirurgião Geral no setor de Urgência 
e Emergência em dias normais de 
atendimento 

963,83 351.797,95 

5 365 
. 

Dias 

Plantões sobreaviso de 12 (doze) horas 
para, Cardiologista no setor de Urgência e 
Emergência em dias normais de 
atendimento 

963,83 351.797,95 

6 365 Dias 
Plantões sobreaviso de 12 (doze) horas 
para Ginecologia/Obstetrícia, Anestesista 
no setor de Urgência e Emergência em 

963,83 351.797,95 
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CLAUSULA 4' — DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1 Os depósitos dos valores desse contrato serão efetuados mensalmente, na conta especifica, 

em até 30 (trinta) dias, contados a partir da entrega da respectiva nota fiscal, mediante o 

atendimento das Obrigações. 

4.2 Os valores poderio ser pagos proporcionalmente A CONTRATADA, caso comprovado 

irregularidades dos profissionais de sobreaviso, através do relatórios apresentado da 

prestação dos serviços, do relatório fisico e nominais dos pacientes atendidos por 

mensalidade, e do relatório apresentado até o 3° dia útil de cada mês a escala de 

profissionais médicos em plantões presenciais e de sobreaviso, conforme especialidades. 

CLÁUSULA 5a— DA VIGÊNCIA 

5.1 0 presente CONTRATO vigerá pelo prazo de 12 (meses) a partir da data de assinatura. De 

acordo com  art.  57, Inciso H, da Lei 8666/93, se tratando de serviços  continuos  este poderá 

ser prorrogado por iguais períodos não ultrapassando 60 meses. 

CLAUSULA e - DA RESCISÃO 

6.1 0 presente contrato poderá ser rescindido: 

I. Quando houver descumprimento de suas Clausulas e condições, ou seu cumprimento 

irregular, ou ainda, a paralisação dos serviços sem justa causa ou prévia comunicação A 

Administração; 

H. Por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a administração;  

III. Em caso de expressa manifestação de qualquer das partes, através de denúncia espontânea 

a qual deverá ser obrigatoriamente formalizada com período mínimo de antecedência de 60 

(sessenta) dias, sem prejuízo das obrigações assumidas até a data da extinção; 

IV. A contratada reconhece os direitos da contratante A rescisão administrativa no caso de 

inexecução total ou parcial do contrato. 
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V. 0 Contrato poderá ser rescindido ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos de 77 a 79 

da Lei no 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

VI. Na hipótese de a rescisão ocorrer por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE 

autorizado a reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que aquela teria 

direito. 

VII. Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 

face ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que 

esta recolha aos cofres do Município, no prazo máximo de 05 (cinco) dias fiteis da data do 

recebimento a inserção do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da 

rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

VIII. Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no subitem 

anterior, o valor correspondente aos prejuízos experimentados pelo CONTRATANTE será 

cobrado judicialmente, a critério deste. 

IX. Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato 

ocorrendo qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a 

execução do objeto contratado. 

X. A inexecução contratual pode gerar rescisão, quando, por exemplo, verificadas tais 

situações: 

10.1 A não realização das ações e serviços de saúde contratados; 

10.2 A cobrança de quaisquer serviços, direta ou indiretamente ao usuário; 

10.3 Mudança da capacidade operativa do estabelecimento de saúde, sem acordo prévio; 

10.4 Paralisação da prestação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação 

Administração; 

10.5 Não atendimento de determinações regulares da autoridade designada para acompanhar 

e fiscalizar a execução do contrato, bem assim como as dos superiores. 

10.60  nib  repasse dos recursos financeiros definido no instrumento contratual pelo gestor 

da saúde, alem do prazo permitido (90 dias). 

10.7 Para os casos acima é facultado ao Gestor do SUS optar pela rescisão unilateral, 

observado o interesse da Administração Pública, restando a via amigáve117, que poderá ser a 
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melhor solução, a qual deve ser reduzida a termo no processo da contratação, desde que haja 

conveniência para a Administração. 

CLAUSULA 7 — DAS ALTERAÇÕES E DOS ADITIVOS 

7.1 0 presente contrato poderá ser alterado mediante a celebração de Termo Aditivo nos casos 

previstos em lei, exceto no seu objeto, que ao presente se aderirá passando a dele fazer 

parte. 

7.2 0 critério de avaliação e alteração dos valores deste contrato é definido pela avaliação do 

quantitativo de atendimentos encaminhados e pelo IPCA (Índice Anual de Preços ao 

Consumidor Amplo). 

7.3 0 contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma de edificio ou de 

equipamento, até o limite de 50% (cinquenta por cento) para os seus acréscimos. 

CLAUSULA 8  — DAS PENALIDADES 

8.1 Denúncias relacionadas ao atendimento e cobranças indevidas, desvinculação de 

honorários para Terceiros, sejam de pessoas fisicas ou jurídicas, bem como o não 

cumprimento deste Contrato, estarão sujeitas as penalidades previstas na legislação: 

advertência escrita, advertência escrita com prazo para correção, penalidades pecuniárias 

com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspensão temporária da prestação de 

serviços e rescisão de contrato. 

8.2 Caso a CONTRATADA deixe de cumprir as exigências relacionadas nas respectivas 

Portarias Ministeriais, das quais destaca-se a oferta de consultas e exames ao complexo 

regulador do SUS e o atendimento integral, estará sujeito a aplicação das penalidades 

previstas, podendo ser desabilitado com consequente alteração da programação fisica e 

financeira. 

8.3 Os contratantes decidem aplicar aos contratos decorrentes desta Licitação, o disposto nos 

artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei no 8.666/1993 e as seguintes penalidades: 

I - advertência escrita - quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de 

dolo ou naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e 
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empregados públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia 

administrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção - impostas  ern  razão de excessos, omissões 

ou dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e 

adequadas no prazo de até 60 (sessenta) dias. 

ifi - penalidades pecuniárias: 

a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência 

disciplinada no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula por cento) do 

último faturamento mensal e liquidado, ou na falta de faturamento e liquidação, de 0,5% 

(zero virgula por cento) do valor total do contrato; 

b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou paralização 

injustificada na prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de 

vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do último 

faturamento mensal e liquidado, ou na falta de faturamento e liquidação, de 1% (um por 

cento) do valor total do contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) 

dias multa; 

c) multa punitiva de 1% (um por cento), calculada sobre último faturamento mensal e 

liquidado, ou na falta de faturamento e liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do 

contrato, quando verificada distorções médias; 

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento), calculada sobre Ultimo faturamento mensal e 

liquidado, ou na falta de faturamento e liquidação, de 5% (cinco por cento) do valor total 

do contrato, quando verificada distorções graves; 

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento), calculada sobre último faturamento mensal e 

liquidado, ou na falta de faturamento e liquidação, de 15% (quinze por cento) do valor total 

do contrato, na hipótese de rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial 

injustificada do contrato, por parte da Contratada, nos termos da Lei n. 8.666/1993; 

O multa punitiva de 30% (trinta por cento), calculada sobre último faturamento mensal e 

liquidado, ou na falta de faturamento e liquidação, de 30% (trinta por cento) do valor total 

do contrato, na hipótese de rescisão contratual motivada por atos de improbidade 

administrativa praticada em conjunto com agente público. 
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- suspensão temporária da prestação de serviços - será aplicada nas ações que resultem 

danos financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas 

regulamentares e legais. 

V - rescisão do contrato - será determinada em situações graves, de alta relevância ou em 

razão do interesse público. 

VI - A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer razão do subitem anterior, 

implicará a apuração de perdas e danos e a aplicação das demais penalidades legais 

cabíveis. 

VII - Os contratantes resolvem aplicar ao contrato gerado por esta licitação, no que tange 

rescisão, os artigos 78, 79 e 80 da Lei 8.666/93. 

Na aplicação das penalidades, observa-se as disposições constantes na Lei n° 8.666/1993. 

CLAUSULA 9a— DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

9.1 A CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da execução dos serviços, 

podendo suspender sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria de 

Saúde. 

9.2 A Gestão do Contrato ficará a cargo da Senhora Vilmarize Buffon Fraron — Secretária de 

Saúde. 

9.3 A responsabilidade pela Fiscalização do Contrato ficará a cargo do Médico Auditor do 

SUS, do Conselho Municipal de Saúde, da Senhora Itatiana Campigotto Dalla Costa — 

Auxiliar Administrativo e Substituto Fiscal ficará a cargo da Senhora Jucieli Cristina de 

Quadros — Auxiliar Administrativo, estando sujeito à conferência quantitativa e posterior 

qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 

9.4 A gestão e fiscalização do contrato também deverão ser acompanhadas pelos membros da 

Comissão de Acompanhamento da Contratualização —  CAC,  conforme Decreto n° 

281/2019 de 17 de maio de 2019, Senhoras: Lidia Posso Simionato e Juciele Cristina de 

Quadros — Representantes do Poder Executivo e Senhoras: Sandra Marta de Oliveira e 

Liliane Guarrezi Fontanive - Representantes do Instituto de Assistência Social e Saúde São 

Rafael. 
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CLAUSULA 10* — DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

10.1 0 licitante deve observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética 

durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

10.2 Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 

de licitação ou na execução de contrato; 

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, 

visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, As pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um 

processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções 

ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o 

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de pratica prevista acima; ou  (ii)  

atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 

financeiro multilateral promover inspeção ou auditoria. 

10.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 

pessoa fisica, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, 

para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar 

o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução 

um contrato financiado pelo organismo. 

10.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, a CONTRATADA concorda e autoriza 

que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo 

financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou 
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pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e 

todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

CLAUSULA 1 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1 0 MUNICÍPIO fica expressamente eximido de qualquer responsabilidade na hipótese de 

inexecução parcial dos serviços. 

11.2 As questões omissas serão resolvidas de comum acordo entre as partes, de acordo com a 

Lei n° 8.666/93, Portarias e Resoluções expedidas pelo Ministério da Saúde do Estado do 

Paraná — SESA e pela Secretaria Municipal de Saúde de Chopinzinho. 

CLÁUSULA 12* — DA PUBLICAÇÃO 

12.1 A publicação resumida do instrumento de contrato ou de seus aditamentos na imprensa 

oficial, que é condição indispensável para sua eficácia,  sell  providenciada pela 

Administração até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no 

prazo de vinte dias daquela data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, 

ressalvado o disposto no  art.  26 desta Lei. 

CLAUSULA 13* — DO FORO 

13.1 Fica eleito o foro da Comarca de Chopinzinho, Estado do  Parana,  para dirimir quaisquer 

dúvidas oriundas do presente contrato e seus aditivos que não puderem ser resolvidas de 

comum acordo pelos participes, nem pelo Conselho Municipal de Saúde. 

13.2 E, por estarem, assim, justos e acordados, os participes firmam o presente instrumento em 

03 (três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais, tudo na presença das 

testemunhas infra-assinadas. 

Chopinzinho/PR, 25 de junho de 2019. 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO - CONTRATANTE 
ÁLVARO DENIS CENI SCOLARO - PREFEITO MUNICIPAL 

INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SAÚDE  SAO  RAFAEL - CHOPINZINHO - 
PR - CONTRATADA 

RUBENEI MELOTO - PRESIDENTE 
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Vilmarize Buffon Fraron 

Gestora do Contrato 

Itatiana Campigotto Dalla Costa 

Fiscal do Contrato 

Jucieli Cristina de Quadros 

Fiscal Substituta 

Médico Auditor do SUS 

Presidente do Conselho Municipal de 
Saúde 

TESTEMUNHA 

Nome:  

CPF:  

TESTEMUNHA 

Nome:  

CPF:  
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ATA DE REUNIÃO ENTRES OS MUNICÍPIOS DE SÃO JOÃO, SAUDADE DO IGUAÇU, SULINA, 

CHOPINZINHO E 0 INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA A SAÚDE  SAO  RAFAEL 

Ao primeiro dia do mês de novembro de dois mil e dezenove, na sala do Gabinete do Prefeito 

Municipal de São João, na Av. XV de Novembro, 160, São João-PR, estiveram reunidos os 

representantes dos Municípios de São João, Saudade do Iguaçu, Sulina e Chopinzinho e do 

Instituto São Rafael de Chopinzinho, presentes por São João, Altair José Gasparetto, Ivan 

Carlos Carpenedo, Deise  Mara Rossi  Gasparetto, Paulo Roberto de  Santis  Morais, por Saudade 

do Iguaçu, Franceli de Fatima Davi  Del  Gasperin, Eberson Antonio Moreno, por Sulina, Paulo  

Horn, Ronan  Erzen,  Danielle  Bordin  Cenci,  por Chopinzinho, Vilmarize Buffon Fraron, Thiago 

Voracoski Santos, e pelo Instituto de São Rafael, Rubenei Meloto e Liliane Guarrezi Fontanive. 

Aberta a reunião pelo prefeito Altair, que agradeceu a presença de todos e passou a palavra 

aos representantes do Instituto São Rafael, que apresentaram na forma de planilha, as receitas 

e despesas com o serviço de Urgência e Emergência do Instituto, apresentando como receita 

somadas com o repassa de responsabilidade do estado e dos Municípios, na forma do anexo, 

ficando definido que como se trata de um resumo das receitas e despesas que esta planilha  

sera  apresentada de forma aberta e detalhada para o Município de Chopinzinho, que será o 

responsável pela contratualização direta com o Instituto para após firmar os termos de 

convênio com os demais municípios. Após a deliberação da planilha pelo município de 

Chopinzinho o documento será repassado aos demais municípios para deliberação e 

aprovação. Sendo aprovada a planilha de valores por cada município (contabilidade, secretaria 

de saúde, e conselho de saúde) cada um deverá encaminhar expediente formal ao Município 

de Chopinzinho para a realização do convênio. Após a formalização do convênio entre 

Chopinzinho e cada município, chopinzinho realizará os procedimentos necessários para a 

contratualização com o Instituto. Nada mais havendo a ser descrito, vai assinada pelos 

presentes. 
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PARTICIPAÇÃO DO RESULTADO DO PRONTO SOCORRO NO 

CUSTEIO DAS DESPESAS INDIRETAS 

48%  

INSTITUTO  SAO  RAFAEL 

PRONTO SOCORRO 

DEMONSTRATIVO DE RECEITAS E DESPESAS 

CENTROS DE CUSTOS OBJETO DE RATEIO 

(DESPESAS INDIRETAS) 

CUSTOS FIXOS INDIRETOS 

ADMINISTRAÇÃO (INCLUSIVE ALUGUEL) R$ 154.956,00 
COZINHA RS 27.000,00 

FARMÁCIA R$ 19.027,12 

LAVANDERIA R$ 12.570,82 

MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO R$ 10.790,12 

FATURAMENTO/RECEPÇÃO R$ 4.000,00 

OUTROS CENTROS DE CUSTO R$ 1.500,00 

(=) TOTAL CUSTOS FIXOS INDIRETOS R$ 229.844,06 

RESULTADO DO CENTRO DE ATIVIDADE DO PRONTO SOCORRO 

R$ 110.921,19 

Notas: 

1 - 0 resultado gerado pelo Centro de Atividade/Custo do "Pronto Socorro", contribui com um resultado médio 

de R$ 110.921,19; 

2 - Os custos e despesas totais do Instituto, que não são objeto de alocação direta aos Centros de 

imAtividade/Custo somam o valor de R$ 229.844,06; 

- 0 resultado do Centro de Atividade/Custo do Pronto Socorro contribui, para custeio do custos apontados no 

tópico "2", com o montante de 48%; 

4 - 0 restante do custeio das despesas totais do Instituto, que não são objeto de alocação direta aos Centros de 

Atividade/Custo, são feitos por outros Centros de Atividade/Custo, como por exemplo: Internamento e Centro 

Cirúrgico. 

5 - Nos custos demonstrados "não" está sendo previsto fundo de reserva para possíveis investimentos em 

equipamentos que venham trazer melhoras nos serviços prestados; 

ti.c4A 
VILMARIZE FRARON 

saratárja de SaÚde 

peat 1311?O1g 

issiTruTo sXo 
RAFAEL 

- CHOPINZINHOMR 
Rubenst Meloto 



RELATÓRIO DESCRITIVO - MEDIA EXAMES E PROCEDIMENTOS 

PROCEDIMENTO QUANTIDADE/mes VALOR UNITÁRIO VALOT OTAL 

Paracentese 3 1.330,00 3.990,00 
Drenagem Torácica 5 2,058,88 10.2 S I ,0 
Orquiectomia 3 508,14 1.524,42 
Debridamento Cirúrgico 8 1.086,16 8.689,28 
Curativo por sedação 7 350,00 2.450,00 
Curativo de queimados 

de 12  Grau 
5 64.80 324,00 

Sonda Nasogástrica 30 56,00 1.680,00 
Sonda Nasoenteral 20 130,00 2.600,00 
Exerese de Tumor 20 400,00 8.000,00 
Curetagem Pós Aborto 15 359,24 5.388,60 
Retirada Corpo Estranho 40 400,00 16.000,00 
Exames de Raio X 120 65,00 7.800,00 

Exames Laboratoriais 700 30,00 21.000,00 

Sonda Vesical de Demora 40 130,00 5.200,00 

Sangria 15 150,00 2,250,00 
Lavagem Intestinal 4 200,00 800,00 

Eletrocardiograma 25 120,00 3.000,00 

Cardiotocografia 

gestacional 

5 50,00 250,00 

Amput.traumática dedos 05 676,06 3.380,30 

Regulação de Coto 5 414,04 2.070,20 

Luxação de Ombro, 

tornozelo,joelho, quadril 

e dedos. 

5 676,15 3.380,75 

Colocação de Gesso 10 81,60 816,00 . 

Atend. PCR, IAM e PR 20 1.176,24 23.524,80 

Ultrassom Urg/Emerg 30 150,00 4.500,00 

OBS: Segue Anexo os relatórios referente aos exames laboratoriais, Raio X e 

eletrocardigramas. Os demais são procedimentos realizados esporadicamente de acordo  corn  

a demanda do serviço de urgência e emergência sendo este imprevisível. 

e. 

" • 
-Rubenei Meloto 

Presidente 
Instituto  Sao  Rafael 

Chopinzinho-PR 
Liliane Guarrezi Fontanive 

Diretora Administrativa 

Instituto de Assistência Social e Saúde São Rafael-Chopinzinho/PR CNPJ: 30.836.461/0001-60 

Rua Coronel Santiago Dantas, 4535, Centro, CEP: 85560-000, Chopinzinho — PR Cx. Postal 61  
e-mail:  institutosaorafaelchopinzinho@gmail.com Fone: (46)3242-8181 
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Chopinzinho, PR, 10 de dezembro de 2019. 

Excelentíssimos Prefeitos: 

Em atenção as tratativas para a formalização dos convênios para a Qualificação do Acesso 
UtgZiicia c EmetsClicia nos Plantões de Sobreaviso (24 Horas), encaminho o processo que segue 

cm anexo, contendo justificativas, atas de reuniões, deliberações, minutas dos convénios e pianos de 
trabalho para que concluam o processo de formalização entre os municípios. 

Após os trâmites necessários, primeiramente junto ao Município de Saudade do Iguaçu, 
solicito a remessa do processo fisico aos Municípios de  Sao  João e Sulina, nesta ordem, para os 
trâmites cabíveis, retomando posteriormente o processo ao Município de Chopinzinho, para a 
finalização do procedimento e contratualização dos serviços de saúde, objeto do convénio. 

Atenciosamente, 

unicipal 

EXMOS. SRS.  

ALTAIR  JOSE  GASPARETTO 
MAURO CÉSAR CENCI 
PAULO  HORN  

PREFEITOS 

  

MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO 
MUNICÍPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU 
MUNICÍPIO DE SULINA 

1 

     



TERMO DE CONVÊNIO 001/2019/SAÚDE 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
OS MUNICÍPIOS DE CHOPINZINHO/PR 
E SAUDADE DO IGUAÇU/PR, COM A 
FINALIDADE DE QUALIFICAR 0 
ACESSO A REDE DE UR-
GÊNCIA/EMERGÊNCIA NOS PLANTÕES 
DE SOBREAVISO (24 HORAS) EM ESPE-
CIALIDADES. 

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, inscrito no CNPJ sob n° 76.995.414/0001-60, situado 
na Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3811, Bairro São Miguel, CEP 85.560-000, na cidade de 
Chopinzinho/PR, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, ÁLVARO DÉNIS CENI 
SCOLARO, portador do RG n° 8.124.995-4 SSP/PR e inscrito no CPF sob n° 009.378.889-
40, e o MUNICÍPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU, inscrito no CNPJ sob n° 
95.585.477/0001-92, situado na Rua Frei  Vito  Berscheid, n° 708, CEP 85.568-000, na cidade 
de Saudade do Iguaçu/PR, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, MAURO 
CÉSAR CENCI, portador do RG n° 5.143.125-1 SSP/PR e inscrito no CPF sob n° 
924.782.779-00, resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pelo disposto na Lei 
Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000 e na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. 0 presente Convênio tem por objeto regular a relação entre as partes signatárias, cuja 
finalidade consiste em repassar recursos financeiros do MUNICÍPIO DE SAUDADE DO 
IGUAÇU para o MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, destinados à Qualificação do Acesso 
Urgência e Emergência nos Plantões de Sobreaviso (24 Horas), visando o apoio, 
complementação e ampliação de serviços de saúde, bem como o gerenciamento, controle, 
fiscalização e unificação dos contratos dos municípios com o prestador de serviço, para o 
atendimento ambulatorial de média complexidade nas especialidades de Obstetrícia e 
Ginecologia, Anestesiologia, Ortopedia, Pediatria e Cirurgia Geral, aos usuários dos 
municípios de: Chopinzinho/PR,  Sao  Joao/PR, Saudade do Iguaçu/PR e Sulina/PR. 

1.2. Sem prejuízo dos serviços previstos no item anterior, incluem-se também na execução do 
objeto deste Convênio e contrato(s) decorrente(s), sob responsabilidade única e exclusiva do 
prestador de serviço, sem qualquer ônus, encargos ou despesas adicionais aos municípios 
participantes c aos usuários do SUS, a integralidade do atendimento sem interrupções, com 
assistência médica imediata na urgência e emergência, e realização dos procedimentos e 
exames previstos no Anexo I - Plano de Trabalho deste instrumento, sendo que o quantitativo 
será de acordo com a demanda ou necessidade dos municípios participantes, sendo vedada a 
limitação de procedimentos, exames e atendimentos pelo prestador de serviço. 

1.3. Em nenhuma hipótese haverá a realização de despesa e/ou faturamento dos 
procedimentos, exames e atendimentos previstos no Anexo I - Plano de Trabalho deste 
instrumento, junto aos demais contratos celebrados entre os municípios participantes com o 
prestador de serviço. 

1.4. 0 Anexo I - Plano de Trabalho deste instrumento poderá ser alterado pelos municípios 
participantes, com a inclusão, aumento ou redução de procedimentos, exames e atendimentos 
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a serem realizados pelo prestador de serviço, desde que devidamente justificado, dependendo 
de apresentação e aprovação dos municípios, sendo formalizado através de termo aditivo. 

1.5. Na hipótese de alteração do Convênio de que trata o item anterior, compete ao 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO proceder o aditivo contratual junto ao prestador de serviço. 

1.6. Sem prejuízo dos serviços, procedimentos, exames e atendimentos previstos nos itens 
anteriores, incluem-se também na execução do objeto deste Convênio e contrato(s)9 
decorrente(s), sob responsabilidade (mica e exclusiva do prestador de serviço, sem qualquei----' 
ônus, encargos ou despesas adicionais aos municípios participantes e aos usuários do SUS, o 
dever do prestador de serviço de realizar melhorias na infraestrutura, adquirir equipamentos, 
executar reformas e adequação do espaço fisico do pronto atendimento, bem como as 
manutenções preventivas e corretivas necessárias, visando promover acessibilidade, 
aperfeiçoamento e qualidade no atendimento aos usuários do SUS. 

1.7. Compete aos municípios participantes defmir, por intermédio da Comissão de 
Acompanhamento e Avaliação, no prazo de 120 (cento e vinte) dias após a assinatura deste 
Convênio, o cronograma de execução ao atendimento do item anterior (1.6), comunicando 
formalmente ao prestador de serviço as melhorias, contratações, capacitações, aquisições, 
reformas, adequações e manutenções que deverão ser realizadas, sem qualquer ônus, encargos 
ou despesas adicionais aos municípios participantes e aos usuários do SUS, no prazo definido 
pela Comissão, sendo comunicado ao Ministério Público e aos respectivos órgãos de controle 
e fiscalização sobre eventual inexecução da obrigação requisitada ao prestador de serviço. 

1.8. Decorrido o prazo previsto no cronograma de execução previsto no item anterior (1.7), 
sem que o prestador de serviço tenha cumprido o(s) encargo(s), o MUNICIPIO DE 
CHOPINZINHO devera reter os valores necessários destinados A execução da obrigação junto 
a(os) contrato(s) celebrado(s) com o prestador de serviço, sem prejuízo da continuidade da 
execução do objeto, visando o cumprimento das obrigações. 

1.9. 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO deverá reservar, direcionar e fazer com que o 
prestador de serviço aplique, no mínimo, 5% (cinco por cento) do valor de repasse mensal 
para as finalidades previstas no item 1.6 deste Convênio, mediante cláusulas estipuladas junto 
a(os) contrato(s) celebrado(s) com o prestador de serviço. 

CLAUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

2.1. Sem prejuízo das demais Cláusulas deste Convênio, são obrigações dos participes: 

2.2. DO MUNICÍPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU: 

2.2.1. Transferir os recursos financeiros para execução do objeto deste Convênio, na forma do 
Anexo I - Plano de Trabalho; 

2.2.2. Fiscalizar as ações desenvolvidas garantindo a execução do objeto do presente 
Convênio; 

2.2.3. Designar um servidor público, mediante portaria, para a fiscalização do Convênio, bem 
como participar de eventuais reuniões, diligências, atendimentos,  etc.  quando justificado e 
previamente solicitado pelo MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO; 

2.2.4. Inserir as informações pertinentes a esse Termo de Convênio e a sua execução no 
Sistema Integrado de Transferências — SIT/TCE-PR, observando prazos e normatização 
vigente; 

2.2.5. Participar como membro da Comissão de Acompanhamento e Avaliação. 

2.3. DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO: 

2.3.1. Formalizar a relação com o prestador de serviço para qualificação do acesso na 
urgência e emergência, de forma a integrar a rede de média complexidade, integrando os 
demais municípios participes; 
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2.3.2. Assegurar que os serviços de saúde pública - objeto deste Convênio - funcionem de 
forma ininterrupta; 

2.3.3. Inserir as informações pertinentes a esse Termo de Convênio e a sua execução no 
Sistema Integrado de Transferências — SIT/TCE-PR, observando prazos e normatização 
vigente; 

2.3.4. Garantir o livre acesso ao MUNICÍPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU, através dos 
órgãos e servidores públicos competentes, a todos os atos e fatos relacionados direta ou 
indiretamente com o instrumento pactuado; 

2.3.5. Utilizar os recursos recebidos no custeio das despesas relacionadas no Anexo I - Plano 
de Trabalho a este instrumento; 

2.3.6. Indicar a conta bancária especifica e exclusiva em banco oficial para o recebimento e 
movimentação dos recursos provenientes deste Convênio; 

2.3.7. Designar um servidor público do quadro efetivo, mediante portaria, para a fiscalização 
do Convênio, bem como participar de eventuais reuniões, diligências, atendimentos,  etc;  

2.3.8. Encaminhar mensalmente ao MUNICÍPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU os relatórios 
dos atendimentos detalhando por data, nome do paciente e atendimento; 

2.3.9. Manter serviço de avaliação da satisfação do usuário, no mínimo semestral; 

2.3.10. Devolver ao MUNICiP10 DE SAUDADE DO IGUAÇU, quando da conclusão, 
rescisão ou extinção deste Convênio, os saldos fmanceiros remanescentes, no prazo 
improrrogável de (30) trinta dias do evento; 

2.3.11. Como gestor e responsável pelo Comando Único do SUS, deverá instituir a Comissão 
de Acompanhamento e Avaliação, que terá em sua composição os gestores dos municípios 
participes e a 7 Regional de Saúde como ente do HOSPSUS; 

2.3.12. As demais obrigações do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO serão definidas no(s) 
contrato(s) celebrado(s) com o prestador de serviço, tais como procedimentos de realização de 
despesas, condições de pagamento, controle, avaliação e auditoria dos serviços prestados, 
hipóteses de penalidades e rescisão contratual. 

CLAUSULA TERCEIRA DOS RECURSOS FINANCEIROS E 

• 
RESPONSABILIDADES 

3.1. Para execução do Convênio serão destinados recursos fmanceiros do MUNICiP10 DE 
SAUDADE DO IGUAÇU para o MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, conforme o cronograma 
e valores previstos no Anexo I - Plano de Trabalho a este instrumento. 

3.2. 0 repasse de recursos financeiros para execução do objeto deste Convênio ocorrerá a 
conta da dotação orçamentária n°  do MUNICÍPIO DE 
SAUDADE DO IGUAÇU, sem prejuízo de eventual suplementação. 

3.3. 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO não se responsabilizará, em qualquer esfera, em 
relação a(os) contrato(s) celebrado(s) com o prestador de serviço quando decorrente(s) deste 
Convênio, na hipótese de atraso ou inadimplência do MUNICÍPIO DE SAUDADE DO 
IGUAÇU quanto ao repasse de recursos financeiros para execução do objeto. 

3.4. Eventual suspensão, rescisão ou encerramento deste Convênio que decorra atraso ou 
inadimplência quanto ao repasse de recursos financeiros por parte do MUNICÍPIO DE 
SAUDADE DO IGUAÇU, ensejará no automático redimensionado dos valores do(s) 
contrato(s) celebrado(s) com o prestador de serviço, independentemente de comunicação 
prévia. 

3.5. Eventuais ações administrativas ou judiciais movidas pelo prestador de serviço quando 
relacionadas A. suspensão, rescisão ou encerramento deste Convênio, sob motivo de atraso ou 
inadimplência quanto ao repasse de recursos financeiros, deverão ser movidas única e 
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exclusivamente pelo prestador de serviço contra o MUNICÍPIO DE SAUDADE DO 
IGUAÇU, não existindo responsabilidade solidária ou subsidiária do MUNICIPIO DE 
CHOPINZINHO. 

3.6. Na hipótese de demanda judicial relacionada A execução do objeto deste Convênio, cabe 
aos municípios participantes i formação do litisconsórcio para a defesa dos seus interesses. 

3.7. 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO não se responsabilizará, em qualquer esfera, por 
eventuais débitos pendentes do MUNICÍPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU em relação ao 
prestador de serviço. 

CLAUSULA QUARTA - DO VALOR E REAJUSTE 

4.1. 0 repasse será efetuado mensalmente, com a primeira transferência no dia 27 de 
dezembro de 2019, e os demais repasses na mesma data nos meses subsequentes, em conta 
corrente especifica de titularidade do Fundo Municipal de Saúde de Chopinzinho/PR, CNPJ 
n°09.240.678/0001-16, sendo: Banco do Brasil, Agencia: 0842-7, Conta Corrente: 30.184-1. 

4.2. 0 repasse mensal do MUNICÍPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU para o MUNICÍPIO 
DE CHOPINZINHO, nos termos deste instrumento, será de R$ 34.382,86 (trinta e quatro mil, 
trezentos e oitenta e dois reais e oitenta e seis centavos), conforme o cronograma e valores 
previstos no Anexo I - Plano de Trabalho. 

4.3. 0 valor do Convênio poderá ser aumentado ou reduzido, se ocorrer redução ou ampliação 
da meta ou atendimentos capazes de justificá-lo, dependendo de apresentação e aprovação dos 
municípios participantes de forma detalhada e comprovação da fiel execução das etapas 
anteriores, sendo formalizado por aditivo a este instrumento. 

4.4. 0 valor do Convênio poderá ser aumentado ou reduzido, mediante cumprimento de 
cláusula de reajuste ou revisão de valores prevista no(s) contrato(s) celebrado(s) com o 
prestador de serviço, desde que o reajuste ou revisão seja aprovado por todos os municípios 
participantes, mediante justificativa, apresentação de planilha detalhada de despesas e 
respectiva comprovação do aumento dos encargos relacionados ao objeto deste Convênio. 

4.5. Na hipótese de aprovação do reajuste de valores na forma do item anterior, e respeitado o 
período mínimo de 12 (doze) meses da vigência do instrumento ou do último reajuste 
concedido, será utilizado como índice de correção o 1PCA. 

4.6. Os municípios participantes deverão realizar o controle anual de rateio, através de 
verificação e quantificação de atendimentos de acordo com o município de domicilio dos 
usuários do SUS, implicando na manutenção, aumento ou redução dos valores deste 
Convênio, conforme planilhas, relatórios e registros apresentados. 

4.7. A validade do ato que implique no aumento, redução, reajuste ou revisão de valores 
conforme esta Cláusula Quarta, dependerá de justificativa e aprovação dos municípios 
participantes, disponibilidade orçamentária e parecer prévio dos órgãos de contabilidade e 
jurídico dos municípios. 

CLAUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E ADITIVOS 

5.1. 0 presente Convênio terá vigência de 12 (doze) meses após a sua assinatura, podendo ser 
prorrogado através de Termo Aditivo, celebrado de comum acordo entre as partes. 

5.2. 0 prazo máximo de duração do Termo de Convênio, considerando todas as prorrogações 
por aditivos,  Ili()  deverá ultrapassar 48 (quarenta e oito) meses. 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO OU ENCERRAMENTO 

6.1. 0 presente Convênio será rescindido em caso de: 

6.1.1. Inexecução das obrigações estipuladas; 
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6.1.2. Expressa manifestação de qualquer das partes, através de denúncia espontânea, a qual 
deverá ser obrigatoriamente formalizada com período mínimo de antecedência de 60 
(sessenta) dias, sem prejuízo das obrigações assumidas até a data da extinção; 

6.1.3. Caso seja comprovada ineficiência dos serviços prestados aos munícipes dos 
municípios participantes e por deliberação dos gestores. 

6.2. Na hipótese de rescisão ou encerramento deste Convênio, com a interrupção ou atraso do 
repasse de recursos financeiros por parte do MUNICÍPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU, 
ensejará no automático redimensionado dos valores do(s) contrato(s) celebrado(s) com o 
prestador de serviço, independentemente de comunicação prévia. 

6.3. Em qualquer dos casos acima deverá ser lavrado "Termo de Rescisão ou Encerramento", 
com as devidas justificativas. 

CLAUSULA SÉTIMA - DO FORO 

Elege-se o foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir quaisquer dúvidas fundadas 
neste Convênio. 

E, por estarem de acordo, firmam o presente Termo, em (02) duas vias de igual teor e forma. 

Chopinzinho/PR, 27 de dezembro de 2019. 

MAURO CÉSAR CENCI ALVARO DENIS CENI SCOLARO 

PREFEITO PREFEITO 

Testemunhas: 

I. Secretário(a) Municipal de Sainte de Chopinzinho:  

CPF n°:  

2. Secretário(a) Municipal de Saúde de Saudade do Iguaçu:  

CPF n°:  
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ANEXO I - PLANO DE TRABALHO 

1 - Identificação do objeto a ser executado: 

a) 0 presente Plano de Trabalho tem por objeto regular a relação entre as partes signatárias, cuja 
finalidade consiste em repassar recursos financeiros do MUNICiP10 DE SAUDADE DO IGUAÇU 
para o MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, destinados à Qualificação do Acesso à Urgência e 
Emergência nos Plantões de Sobreaviso (24 Horas), visando o apoio, complementação e ampliação 
de serviços de saúde, bem como o gerenciamento, controle, fiscalização e unificação dos contratos 
dos municípios com o prestador de serviço, para o atendimento ambulatorial de média complexidade 
nas especialidades de Obstetrícia e Ginecologia, Anestesiologia, Ortopedia, Pediatria e Cirurgia 
Geral, aos usuários dos municípios de: Chopinzinho/PR, São João/PR, Saudade do Iguaçu/PR e 
Sulina/PR. 

b) Sem prejuízo dos serviços previstos no item anterior, incluem-se também na execução do objeto 
deste Plano de Trabalho e contrato(s) decorrente(s), sob responsabilidade (mica e exclusiva do 
prestador de serviço, sem qualquer  Onus,  encargos ou despesas adicionais aos municípios 
participantes e aos usuários do SUS, a integralidade do atendimento sem interrupções, com 
assistência médica imediata na urgência e emergência, e realização dos procedimentos e exames 
previstos neste Plano de Trabalho, sendo que o quantitativo será de acordo com a demanda ou 
necessidade dos municípios participantes, sendo vedada a limitação de procedimentos, exames e 
atendimentos pelo prestador de serviço. 

c) Em nenhuma hipótese haverá a realização de despesa e/ou faturamento dos procedimentos, 
exames e atendimentos previstos neste Plano de Trabalho, junto aos demais contratos celebrados 
entre os municípios participantes com o prestador de serviço. 

d) Este Plano de Trabalho poderá ser alterado pelos municípios participantes, com a inclusão, 
aumento ou redução de procedimentos, exames e atendimentos a serem realizados pelo prestador 
de serviço, desde que devidamente justificado, dependendo de apresentação e aprovação dos 
municípios, sendo formalizado através de termo aditivo. 

e) Na hipótese de alteração de que trata o item anterior, compete ao MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 
proceder o aditivo contratual junto ao prestador de serviço. 

O Sem prejuízo dos serviços, procedimentos, exames e atendimentos previstos nos itens anteriores, 
incluem-se também na execução do objeto deste Plano de Trabalho e contrato(s) decorrente(s), sob 
responsabilidade (mica e exclusiva do prestador de serviço, sem qualquer  Onus,  encargos ou 
despesas adicionais aos municípios participantes e aos usuários do SUS, o dever do prestador de 
serviço de realizar melhorias na infraestrutura, adquirir equipamentos, executar reformas e 
adequação do espaço físico do pronto atendimento, bem como as manutenções preventivas e 
corretivas necessárias, visando promover acessibilidade, aperfeiçoamento e qualidade no 
atendimento aos usuários do SUS. 

g) Compete aos municípios participantes definir, por intermédio da Comissão de Acompanhamento e 
Avaliação, no prazo de 120 (cento e vinte) dias após a assinatura do Convênio, o cronograma de 
execução ao atendimento do item anterior (T), comunicando formalmente ao prestador de serviço as 
melhorias, contratações, capacitações, aquisições, reformas, adequações e manutenções que 
deverão ser realizadas, sem qualquer  Onus,  encargos ou despesas adicionais aos municípios 
participantes e aos usuários do SUS, no prazo definido pela Comissão, sendo comunicado ao 
Ministério Público e aos respectivos órgãos de controle e fiscalização sobre eventual inexecução da 
obrigação requisitada ao prestador de serviço. 

h) Decorrido o prazo previsto no cronograma de execução previsto no item anterior ('g'), sem que o 
prestador de serviço tenha cumprido o(s) encargo(s), o MUNICIPIO DE CHOPINZINHO deverá reter 
os valores necessários destinados à execução da obrigação junto a(os) contrato(s) celebrado(s) com 
o prestador de serviço, sem prejuízo da continuidade da execução do objeto, visando o cumprimento 
das obrigações. 

i) O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO deverá reservar, direcionar e fazer com que o prestador de 
serviço aplique, no  minim,  5% (cinco por cento) do valor de repasse mensal para as finalidades 
previstas no item 1.6 do Convênio, mediante cláusulas estipuladas junto a(os) contrato(s) 
celebrado(s) com o prestador de serviço. 



1.1 - Justificativa da relação entre custos e resultados, inclusive para avaliação do 

custo/beneficio do desembolso a ser realizado pela Administração em decorrência do 

convênio: 

1.2 JUSTIFICATIVA 

Considerando que a contratação dos serviços hospitalares para qualificação 

do acesso e procedimentos em especialidades na Rede de Atenção de Urgência e 

Emergência no Município de Chopinzinho, para os Usuários do Sistema Único de 

Saúde, apresenta como vantagens a redução de custos, melhorias dos serviços, 

aumento de qualidade, agilidade, alivio da estrutura organizacional e otimização dos 

serviços. Objetiva assistir a população com o atendimento hospitalar, bem como 

exames e procedimentos complementares pertinentes, implementado ainda a 

ferramenta do acolhimento com avaliação e classificação de risco, visto que o 

atendimento realizado no Município de Chopinzinho reduz o tempo de espera, evita o 

deslocamento desnecessário e excessivo dos usuários, melhora a atenção e diminui a 

sobrecarga assistencial das Unidades hospitalares regionais. 

Considerando que foram realizadas reuniões entre as administrações dos 

Municípios de Chopinzinho, São João, Saudade do Iguaçu, Sulina e Instituto de 

Assistência Social e Saúde são Rafael Chopinzinho, a fim de apresentar as receitas e 

despesas da Instituição com o serviço de urgência e emergência, e ficou definido que o 

Município de Chopinzinho em virtude de estar sob Gestão Ampliada e possuir Gestão 

do Teto Financeiro da Atenção especializada da Alta e Média Complexidade —  MAC, 

sera  o responsável pela contratualização direta com a Instituição, visto que os demais 

Municípios estão sob Gestão Estadual. Através do demonstrativo de Receitas e 

Despesas, obteve-se os critérios e pesos para a contribuição de cada Município. As 

despesas indiretas apresentam um total de custos fixos no valor de R$ 229.844,06 

(duzentos e vinte e nove mil, oitocentos e quarenta e quatro reais e seis centavos) e o 

percentual de despesas com urgência e emergência é de 48% (quarenta e oito por 

cento). Os valores de participação de cada Município ficaram definidos de acordo  corn  

a média de atendimentos realizados no setor de urgência e emergência/especialidades 

entre os anos de 2016 a 2018, e para base de cálculo foi utilizado o valor de R$ 

250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), este necessário para a contratação do 

referido serviço. Segue em anexo Ata de Reunião. 



Considerando que os Municípios da Microrregião Chopinzinho, São João, 

Saudade do Iguaçu e Sulina, contratam prestação de serviços hospitalares no 

Município de Chopinzinho, com objeto em comum, com valores diferenciados na 

mesma Instituição, e com a celebração do convênio com os municípios da microrregião 

e o prestador de serviços hospitalares através do Municipio de Chopinzinho, os valores 

pagos serão padronizados. 0 Município de Chopinzinho paga o valor mensal estimado 

de R$ 179.272,32 (cento e setenta e nove mil, duzentos e setenta e dois reais e trinta e 

dois centavos), para a execução do contrato 266/2019, Processo n° 112/2019, 

Inexigibilidade de Licitação n° 25/2019, Prestação de Serviços Hospitalares, e a partir 

do rateio o valor mensal para a Contratação dos serviços será de R$ 171.154,60 (cento 

e setenta e um mil, cento e cinquenta e quatro reais e sessenta centavos), economia 

mensal de aproximadamente R$ 8.117,72 (oito mil, cento e dezessete reais e sessenta 

centavos). Os demais Municípios irão repassar mensalmente para o Município de 

Chopinzinho os valores pertinentes, conforme planilha de rateio, justificando o 

aumento no valor total do Contrato de R$ 250.000,00 (Duzentos e cinquenta mil reais), 

e o Município de Chopinzinho não se responsabilizará pela inadimplência dos demais 

Municípios. Segue lista de exames e procedimentos que serão realizados (acrescidos). 

Considerando podem ser destacados como benefícios adicionais pertinentes 

ao convênio, a integralidade do atendimento sem interrupções, na urgência quando 

com assistência médica imediata, na emergência com o tratamento médico imediato e 

realização de exames e procedimentos (Paracentese, Drenagem Torácica, 

Orquiectomia, Debridamento Cirúrgico, Curativo por Sedação, Sonda Nasogástrica, 

Sonda Nasoenteral, Exerese de tumor, Curetagem Pós aborto, Retirada de Corpo 

Estranho, Exames de Raio X, Exames Laboratoriais, Sonda Vesical de Demora, Sangria, 

Lavagem Intestinal, Eletrocardiograma, Cardiotocografia em Gestantes, Amputação 

Traumática de Dedos, Regulação de Cota, Curativo de 10  Grau Queimados, Luxação de 

Ombro, Colocação de Gesso, Atendimento em PCR, IAM E PR) e Ultrassom de Urgência 

e emergência, a quantidade será conforme demanda e ou necessidade. 



Considerando ainda que a Instituição visa melhorias como a aquisição de 

equipamentos, reforma e adequação no espaço físico do Pronto Atendimento, sendo 

responsável pelas manutenções preventivas e corretivas necessárias, visando 

acessibilidade e qualidade no atendimento aos Usuários, 

O Município de Chopinzinho visando a atenção à saúde, visando atingir novos 

patamares de prestação dos serviços para proporcionar elevada satisfação ao usuário, 

associada ao aperfeiçoamento do uso dos recursos públicos. A introdução de novos 

mecanismos de gerenciamento dos processos assistenciais faz-se necessária para 

modernizar a regulação do acesso aos serviços de saúde, a fim de centralizar e unificar 

a contratualização com o Instituto, com relação as especialidades de urgência e 

emergência; 

Considerando que a centralização dos serviços, modelo proposto de gestão de 

serviços obedecerá aos princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde — SUS, 

observando as políticas públicas voltadas para a regionalização da saúde, preservando-

se a missão da Administração e exercerá um papel de alta relevância no atendimento 

de sua população-alvo, por se tratar de Unidade de elevada resolutividade, bem como 

possuir a recursos técnicos atualizados, para complementação de diagnósticos e 

tratamentos. Tais fatores constituem alvo da Administração, com a finalidade de 

melhorar a qualidade dos serviços, racionalizar e potencializar o uso recursos, 

compartilhar gestão e investimentos e estabelecer novos mecanismos formais de 

contratualização, com metas de saúde e atendimento entre os gestores. 

Chopinzinho, 18 de novembro de 2019. 

, -01 
RIZE BUFFON FRARON
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2 - Destinatários do Serviço - População beneficiada: 

População dos municípios participantes, sendo: Chopinzinho/PR, São João/PR, Saudade do 

Iguaçu/PR e Sulina/PR. 

3 - Estimativas de Metas a serem atingidas: 

a) Qualificar o atendimento hospitalar de média complexidade de urgência/emergência nos 

Plantões de Sobreaviso (24 Horas), visando o apoio, complementação e ampliação de 

serviços de saúde, bem como o gerenciamento, controle, fiscalização e unificação dos 

contratos dos municípios com o prestador de serviço, para o atendimento ambulatorial de 

média complexidade nas especialidades de Obstetrícia e Ginecologia, Anestesiologia, 

Ortopedia, Pediatria e Cirurgia Geral, aos usuários dos municípios de: Chopinzinho/PR, São 

João/PR, Saudade do Iguaçu/PR e Sulina/PR. 

b) Sem prejuízo dos serviços previstos no item anterior, incluem-se também na execução do 

objeto deste Plano de Trabalho e contrato(s) decorrente(s), sob responsabilidade única e 

exclusiva do prestador de serviço, sem qualquer  Onus,  encargos ou despesas adicionais aos 

municípios participantes e aos usuários do SUS, a integralidade do atendimento sem 

interrupções, com assistência médica imediata na urgência e emergência, e realização dos 

seguintes procedimentos e exames, sendo que o quantitativo será de acordo com a 

demanda ou necessidade dos municípios participantes, sendo vedada a limitação de 

procedimentos, exames e atendimentos pelo prestador de serviço: 

I - Paracentese; 

II - Drenagem Torácica; 

Ill - Orquiectomia; 

IV - Debridamento Cirúrgico; 

V - Curativo por Sedação; 

VI - Sonda Nasogástrica; 

VII - Sonda Nasoenteral; 

VIII - Exerese de tumor; 

IX - Curetagem Pós Aborto; 

X - Retirada de Corpo Estranho; 

XI - Exames de Raio X; 

XII - Exames Laboratoriais; 

XIII - Sonda Vesical de Demora; 

XIV - Sangria; 

XV - Lavagem Intestinal; 

XVI - Eletrocardiograma; 

XVII - Cardiotocografia em Gestantes; 



XVIII - Amputação Traumática de Dedos; 

XIX - Regulação de Coto; 

XX - Curativo de 1° Grau Queimados; 

XXI - Luxação de ombro, tornozelo, joelho, quadril e dedos; 

XXII - Colocação de Gesso; 

XXIII - Atendimento em PCR, IAM e PR; 

XXIV - Ultrassom de Urgência e Emergência. 

c) Em nenhuma hipótese haverá a realização de despesa e/ou faturamento dos 

procedimentos, exames e atendimentos previstos nos itens anteriores, junto aos demais 

contratos celebrados entre os municípios participantes com o prestador de serviço. 

d) Os itens anteriores poderão ser alterados pelos municípios participantes, com a inclusão, 

aumento ou redução de procedimentos, exames e atendimentos a serem realizados pelo 

prestador de serviço, desde que devidamente justificado, dependendo de apresentação e 

aprovação dos municípios, sendo formalizado através de termo aditivo. 

e) Na hipótese de alteração de que trata o item anterior, compete ao MUNICÍPIO DE 

CHOPINZINHO proceder o aditivo contratual junto ao prestador de serviço. 

f) Sem prejuízo dos serviços, procedimentos, exames e atendimentos previstos nos itens 

anteriores, incluem-se também na execução deste Plano de Trabalho e contrato(s) 

decorrente(s), e nas metas a serem atingidas, sob responsabilidade única e exclusiva do 

prestador de serviço, sem qualquer ônus, encargos ou despesas adicionais aos municípios 

participantes e aos usuários do SUS, o dever do prestador de serviço de realizar melhorias 

na infraestrutura, adquirir equipamentos, executar reformas e adequação do espaço físico do 

pronto atendimento, bem como as manutenções preventivas e corretivas necessárias, 

visando promover acessibilidade, aperfeiçoamento e qualidade no atendimento aos usuários 

do SUS. 

g) Compete aos municípios participantes definir, por intermédio da Comissão de 

Acompanhamento e Avaliação, no prazo de 120 (cento e vinte) dias após a assinatura do 

Convênio, o cronograma de execução ao atendimento do item anterior (T), comunicando 

formalmente ao prestador de serviço as melhorias, contratações, capacitações, aquisições, 

reformas, adequações e manutenções que deverão ser realizadas, sem qualquer  Onus,  

encargos ou despesas adicionais aos municípios participantes e aos usuários do SUS, no 

prazo definido pela Comissão, sendo comunicado ao Ministério Público e aos respectivos 

órgãos de controle e fiscalização sobre eventual inexecução da obrigação requisitada ao 

prestador de serviço. 

h) Decorrido o prazo previsto no cronograma de execução previsto no item anterior ('g'), sem 



:7.  

que o prestador de serviço tenha cumprido o(s) encargo(s), o MUNICÍPIO DE 

CHOPINZINHO deverá reter os valores necessários destinados à execução da obrigação 

junto a(os) contrato(s) celebrado(s) com o prestador de serviço, sem prejuízo da 

continuidade da execução do objeto, visando o cumprimento das obrigações. 

i) 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO deverá reservar, direcionar e fazer com que o prestador 

de serviço aplique, no  minim,  5% (cinco por cento) do valor de repasse mensal para as 

finalidades previstas no item 1.6 do Convênio, mediante cláusulas estipuladas junto a(os) 

contrato(s) celebrado(s) com o prestador de serviço. 

4 - Etapas/Fases de Execução:1  Data Inicio Data Fim Valor 

Meta 1 —Atendimento de urgência/emergência. 27/12/2019 26/12/2020 R$ 412.594,32 

Atendimento/Especialidade Chopinzinho  Sao  João Saudade 
do Iguaçu 

Sulina Total 

Atendimento sem sobreaviso 9.909 285 640 507 11.341 
Cirurgia Geral 19 20 10 2 51 
Ginecologia/Obstetrícia 4 3 1 1 9 
Obstetrícia 193 49 18 18 278 
OrtopediafTraumatologia 50 2 14 1 67 
Pediatria 121 47 38 16 222 
Anestesiologia 78 35 16 8 137 
Total 10.296 406 721 545 12.105 

(1) As metas de Atendimento/Especialidade foram elaboradas de acordo com o histórico de 
atendimentos dos usuários do SUS dos municípios participantes, não importando em qualquer 
limitação de procedimentos, exames e atendimentos que deverão ser realizados pelo prestador de 
serviço. 

5- PLANO DE APLICAÇÃO: 

Discriminação Unitário/R$ Total/R$ 

DESPESAS CORRENTES: 

R$ 34.382,86 R$ 412.594,32 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 

Serviços e Proced. em Saúde de Média Alta Complexidade 

6- CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO: 

1a  parcela 

R$ 34.382,86 

2a  parcela 

R$ 34.382,86 

3a  parcela 

R$ 34.382,86 

4' parcela 

R$ 34.382,86 

5a  parcela 

R$ 34.382,86 

6a  parcela 

R$ 34.382,86 

7' parcela 

R$ 34.382,86 

8a  parcela 

R$ 34.382,86 

9a  parcela 

R$ 34.382,86 

10a parcela 

R$ 34.382,86 

11a parcela 

R$ 34.382,86 

12' parcela 

R$ 34.382,86 

Período de execução: 12 meses. 

MAURO CÉSAR CENCI ALVARO DENIS CENI SCOLARO 
PREFEITO PREFEITO 
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TERMO DE CONVÊNIO N° 001/2019/SAÚDE 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM OS 
MUNICÍPIOS DE CHOPINZINHO/PR E  SAO  
JOÃO/PR, COM A FINALIDADE DE 
QUALIFICAR 0 ACESSO A REDE DE 
URGÊNCIA/EMERGÊNCIA NOS PLANTÕES 
DE SOBREAVISO (24 HORAS) EM ESPE-
CIALIDADES. 

0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, inscrito no CNPJ sob n° 76.995.414/0001-60, situado 
na Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3811, Bairro São Miguel, CEP 85.560-000, na cidade de 
Chopinzinho/PR, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, ÁLVARO DÊNIS CENI 
SCOLARO, portador do RG n° 8.124.995-4 SSP/PR e inscrito no CPF sob n° 009.378.889-
40, e o MUNICÍPIO DE  SAO  JOAO, inscrito no CNPJ sob n° 76.995.422/0001-06, situado 
na Avenida XV de Novembro n° 160, na cidade de  Sao  João, Estado do Paraná, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, ALTAIR  JOSE  GASPARETTO, brasileiro, casado, 
administrador, portador da cédula de identidade RG n° 3.452.638-9, inscrito no CPF sob n° 
473.313.309-00, resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pelo disposto na Lei 
Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000 e na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
mediante as clausulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. 0 presente Convênio tem por objeto regular a relação entre as partes signatárias, cuja 
finalidade consiste em repassar recursos financeiros do MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO para o 
MUNICIPIO DE CHOPINZINHO, destinados à Qualificação do Acesso à Urgência e 
Emergência nos Plantões de Sobreaviso (24 Horas), visando o apoio, complementação e 
ampliação de serviços de saúde, bem como o gerenciamento, controle, fiscalização e 
unificação dos contratos dos municípios com o prestador de serviço, para o atendimento 
ambulatorial de média complexidade nas especialidades de Obstetrícia e Ginecologia, 
Anestesiologia, Ortopedia, Pediatria e Cirurgia Geral, aos usuários dos municípios de: 
Chopinzinho/PR, São Joio/PR, Saudade do Iguaçu/PR e Sulina/PR. 

1.2. Sem prejuízo dos serviços previstos no item anterior, incluem-se também na execução do 
objeto deste Convênio e contrato(s) decorrente(s), sob responsabilidade ¡mica e exclusiva do 
prestador de serviço, sem qualquer  'emus,  encargos ou despesas adicionais aos municípios 
participantes e aos usuários do SUS, a integralidade do atendimento sem interrupções, com 
assistência médica imediata na urgência e emergência, e realização dos procedimentos e 
exames previstos no Anexo I - Plano de Trabalho deste instrumento, sendo que o quantitativo 
será de acordo com a demanda ou necessidade dos municípios participantes, sendo vedada a 
limitação de procedimentos, exames e atendimentos pelo prestador de serviço. 

1.3. Em nenhuma hipótese haverá a realização de despesa e/ou faturamento dos 
procedimentos, exames e atendimentos previstos no Anexo I - Plano de Trabalho deste 
instrumento, junto aos demais contratos celebrados entre os municípios participantes com o 
prestador de serviço. 

1.4. 0 Anexo I - Plano de Trabalho deste instrumento poderá ser alterado pelos municípios 
participantes, com a inclusão, aumento ou redução de procedimentos, exames e atendimentos 
a serem realizados pelo prestador de serviço, desde que devidamente justificado, dependendo 
de apresentação e aprovação dos municípios, sendo formalizado através de termo aditivo. 
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1.5. Na hipótese de alteração do Convênio de que trata o item anterior, compete ao 
MUNICIPIO DE CHOPINZINHO proceder o aditivo contratual junto ao prestador de serviço. 

1.6. Sem prejuízo dos serviços, procedimentos, exames e atendimentos previstos nos itens 
anteriores, incluem-se também na execução do objeto deste Convênio e contrato(s) 
decorrente(s), sob responsabilidade única e exclusiva do prestador de serviço, sem qualquer  
emus,  encargos ou despesas adicionais aos municípios participantes e aos usuários do SUS, o 
dever do prestador de serviço de realizar melhorias na infraestrutura, adquirir equipamentos, 
executar reformas e adequação do espaço fisico do pronto atendimento, bem como as 
manutenções preventivas e corretivas necessárias, visando promover acessibilidade, 
aperfeiçoamento e qualidade no atendimento aos usuários do SUS. 

1.7. Compete aos municípios participantes definir, por intermédio da Comissão de 
Acompanhamento e Avaliação, no prazo de 120 (cento e vinte) dias após a assinatura deste 
Convênio, o cronograma de execução ao atendimento do item anterior (1.6), comunicando 
formalmente ao prestador de serviço as melhorias, contratações, capacitações, aquisições, 
reformas, adequações e manutenções que deverão ser realizadas, sem qualquer ônus, encargos 
ou despesas adicionais aos municípios participantes e aos usuários do SUS, no prazo defmido 
pela Comissão, sendo comunicado ao Ministério Público e aos respectivos órgãos de controle 
e fiscalização sobre eventual inexecução da obrigação requisitada ao prestador de serviço. 

1.8. Decorrido o prazo previsto no cronograma de execução previsto no item anterior (1.7), 
sem que o prestador de serviço tenha cumprido o(s) encargo(s), o MUNICÍPIO DE 
CHOPINZINHO deverá reter os valores necessários destinados à execução da obrigação junto 
a(os) contrato(s) celebrado(s) com o prestador de serviço, sem prejuízo da continuidade da 
execução do objeto, visando o cumprimento das obrigações. 

1.9. 0 MUNICIPIO DE CHOPINZINHO deverá reservar, direcionar e fazer com que o 
prestador de serviço aplique, no  minim,  5% (cinco por cento) do valor de repasse mensal 
para as finalidades previstas no item 1.6 deste Convênio, mediante cláusulas estipuladas junto 
a(os) contrato(s) celebrado(s) com o prestador de serviço. 

CLAUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

2.1. Sem prejuízo das demais Cláusulas deste Convênio, são obrigações dos participes: 

2.2. DO MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO: 

2.2.1. Transferir os recursos financeiros para execução do objeto deste Convênio, na forma do 
Anexo I - Plano de Trabalho; 

2.2.2. Fiscalizar as ações desenvolvidas garantindo a execução do objeto do presente 
Convênio; 

2.2.3. Designar um servidor público, mediante portaria, para a fiscalização do Convênio, bem 
como participar de eventuais reuniões, diligências, atendimentos,  etc.  quando justificado e 
previamente solicitado pelo MUNICIPIO DE CHOPINZINHO; 

2.2.4. Inserir as informações pertinentes a esse Termo de Convênio e a sua execução no 
Sistema Integrado de Transferências — SIT/TCE-PR, observando prazos e normatização 
vigente; 

2.2.5. Participar como membro da Comissão de Acompanhamento e Avaliação. 

2.3. DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO: 

2.3.1. Formalizar a relação com o prestador de serviço para qualificação do acesso na 
urgência e emergência, de forma a integrar a rede de média complexidade, integrando os 
demais municípios participes; 

2.3.2. Assegurar que os serviços de saúde pública - objeto deste Convênio - funcionem de 
forma ininterrupta; 
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2.3.3. Inserir as informações pertinentes a esse Termo de Convênio e a sua execução no 
Sistema Integrado de Transferências — SIT/TCE-PR, observando prazos e normatização 
vigente; 

2.3.4. Garantir o livre acesso ao MUNICÍPIO DE  SAO  JOAO, através dos órgãos e 
servidores públicos competentes, a todos os atos e fatos relacionados direta ou indiretamente 
com o instrumento pactuado; 

2.3.5. Utilizar os recursos recebidos no custeio das despesas relacionadas no Anexo I - Plano 
de Trabalho a este instrumento; 

2.3.6. Indicar a conta bancária especifica e exclusiva em banco oficial para o recebimento e 
movimentação dos recursos provenientes deste Convênio; 

2.3.7. Designar um servidor público do quadro efetivo, mediante portaria, para a fiscalização 
do Convênio, bem como participar de eventuais reuniões, diligências, atendimentos,  etc;  

2.3.8. Encaminhar mensalmente ao MUNICÍPIO DE  SAO  JOAO os relatórios dos 
atendimentos detalhando por data, nome do paciente e atendimento; 

2.3.9. Manter serviço de avaliação da satisfação do usuário, no mínimo semestral; 

2.3.10. Devolver ao MUNICÍPIO DE  SAO  JOAO, quando da conclusão, rescisão ou extinção 
deste Convênio, os saldos financeiros remanescentes, no prazo improrrogável de (30) trinta 
dias do evento; 

2.3.11. Como gestor e responsável pelo Comando Único do SUS, deverá instituir a Comissão 
de Acompanhamento e Avaliação, que terá em sua composição os gestores dos municípios 
participes e a 7 Regional de Saúde como ente do HOSPSUS; 

2.3.12. As demais obrigações do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO serio definidas no(s) 
contrato(s) celebrado(s) com o prestador de serviço, tais como procedimentos de realização de 
despesas, condições de pagamento, controle, avaliação e auditoria dos serviços prestados, 
hipóteses de penalidades e rescisão contratual. 

CLAUSULA TERCEIRA DOS RECURSOS FINANCEIROS E 
RESPONSABILIDADES 

3.1. Para execução do Convênio serão destinados recursos financeiros do MUNICÍPIO DE  
SAO  JOAO para o MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, conforme o cronograma e valores 
previstos no Anexo I - Plano de Trabalho a este instrumento. 

3.2. 0 repasse de recursos financeiros para execução do objeto deste Convênio ocorrerá a 
conta da dotação orçamentária n°  do MUNICÍPIO DE  
SAO  JOAO, sem prejuízo de eventual suplementação. 

3.3. 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO não se responsabilizara, em qualquer esfera, em  
rein-do a(os) contrato(s) celebrado(s) com o prestador de serviço quando decorrente(s) deste 
Convênio, na hipótese de atraso ou inadimplência do MUNICÍPIO DE  SAO  JOAO quanto ao 
repasse de recursos financeiros para execução do objeto. 

3.4. Eventual suspensão, rescisão ou encerramento deste Convênio que decorra atraso ou 
inadimplência quanto ao repasse de recursos financeiros por parte do MUNICÍPIO DE  SAO  
JOAO, ensejará no automático redimensionado dos valores do(s) contrato(s) celebrado(s) com 
o prestador de serviço, independentemente de comunicação prévia. 

3.5. Eventuais ações administrativas ou judiciais movidas pelo prestador de serviço quando 
relacionadas à suspensão, rescisão ou encerramento deste Convênio, sob motivo de atraso ou 
inadimplência quanto ao repasse de recursos financeiros, deverão ser movidas (mica e 
exclusivamente pelo prestador de serviço contra o MUNICiP10 DE  SAO  JOAO, não 
existindo responsabilidade solidária ou subsidiária do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO. 
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3.6. Na hipótese de demanda judicial relacionada à execução do objeto deste Convênio, cabe 
aos municípios participantes à formação do litisconsórcio para a defesa dos seus interesses. 

3.7. 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO  asp  se responsabilizará, em qualquer esfera, por 
eventuais débitos pendentes do MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO em relação ao prestador de 
serviço. 

CLAUSULA QUARTA - DO VALOR E REAJUSTE 

4.1. 0 repasse será efetuado mensalmente, com a primeira transferência no dia 27 de 
dezembro de 2019, e os demais repasses na mesma data nos meses subsequentes, em conta 
corrente especifica de titularidade do Fundo Municipal de Saúde de Chopinzinho/PR, CNPJ 
n° 09.240.678/0001-16, sendo: Banco do Brasil, Agencia: 0842-7, Conta Corrente: 30.184-1. 

4.2. 0 repasse mensal do MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO para o MUNICÍPIO DE 
CHOPINZINHO, nos termos deste instrumento, será de R$ 24.488,33 (vinte e quatro mil, 
quatrocentos e oitenta e oito reais e trinta e três centavos), conforme o cronograma e valores 
previstos no Anexo 1- Plano de Trabalho. 

4.3. 0 valor do Convênio poderá ser aumentado ou reduzido, se ocorrer redução ou ampliação 
da meta ou atendimentos capazes de justificá-lo, dependendo de apresentação e aprovação dos 
municípios participantes de forma detalhada e comprovação da fiel execução das etapas 
anteriores, sendo formalizado por aditivo a este instrumento. 

4.4. 0 valor do Convênio poderá ser aumentado ou reduzido, mediante cumprimento de 
cláusula de reajuste ou revisão de valores prevista no(s) contrato(s) celebrado(s) com o 
prestador de serviço, desde que o reajuste ou revisão seja aprovado por todos os municípios 
participantes, mediante justificativa, apresentação de planilha detalhada de despesas e 
respectiva comprovação do aumento dos encargos relacionados ao objeto deste Convênio. 

4.5. Na hipótese de aprovação do reajuste de valores na forma do item anterior, e respeitado o 
período mínimo de 12 (doze) meses da vigência do instrumento ou do último reajuste 
concedido, será utilizado como índice de correção o IPCA. 

4.6. Os municípios participantes deverão realizar o controle anual de rateio, através de 
verificação e quantificação de atendimentos de acordo com o município de domicilio dos 
usuários do SUS, implicando na manutenção, aumento ou redução dos valores deste 
Convênio, conforme planilhas, relatórios e registros apresentados. 

4.7. A validade do ato que implique no aumento, redução, reajuste ou revisão de valores 
conforme esta Cláusula Quarta, dependerá de justificativa e aprovação dos municípios 
participantes, disponibilidade orçamentária e parecer prévio dos órgãos de contabilidade e 
jurídico dos municípios. 

CLAUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E ADITIVOS 

5.1. 0 presente Convênio terá vigência de 12 (doze) meses após a sua assinatura, podendo ser 
prorrogado através de Termo Aditivo, celebrado de comum acordo entre as partes. 

5.2. 0 prazo máximo de duração do Termo de Convênio, considerando todas as prorrogações 
por aditivos, não deverá ultrapassar 48 (quarenta e oito) meses. 

CLAUSULA SEXTA - DA RESCISÃO OU ENCERRAMENTO 

6.1. 0 presente Convênio será rescindido em caso de: 

6.1.1. Inexecução das obrigações estipuladas; 

6.1.2. Expressa manifestação de qualquer das partes, através de denúncia espontânea, a qual 
deverá ser obrigatoriamente formalizada com período mínimo de antecedência de 60 
(sessenta) dias, sem prejuízo das obrigações assumidas até a data da extinção; 

1,3nin.ob A rich C 



6.1.3. Caso seja comprovada ineficiência dos serviços prestados aos munícipes dos 
municípios participantes e por deliberação dos gestores. 

6.2. Na hipótese de rescisão ou encerramento deste Convênio, com a interrupção ou atraso do 
repasse de recursos financeiros por parte do MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO, ensejará no 
automático redimensionado dos valores do(s) contrato(s) celebrado(s) com o prestador de 
serviço, independentemente de comunicação prévia. 

6.3. Em qualquer dos casos acima deverá ser lavrado "Termo de Rescisão ou Encerramento", 
com as devidas justificativas. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO 

Elege-se o foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir quaisquer dúvidas fundadas 
neste Convênio. 

E, por estarem de acordo, firmam o presente Termo, em (02) duas vias de igual teor e forma. 

Chopinzinho/PR, 27 de dezembro de 2019. 

ALTAIR  JOSE  GASPARETTO ÁLVARO DENIS CENI SCOLARO 

PREFEITO PREFEITO 

Testemunhas: 

1. Secretário(a) Municipal de Saúde de Chopinzinho:  

CPF n°:  

2. Secretário(a) Municipal de Saúde de  Sao  João:  

CPF n°:  
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ANEXO I - PLANO DE TRABALHO 

1 - Identificação do objeto a ser executado: 

a) 0 presente Plano de Trabalho tem por objeto regular a relação entre as partes signatárias, cuja 
finalidade consiste em repassar recursos financeiros do MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO para o 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, destinados à Qualificação do Acesso à Urgência e Emergência nos 
Plantões de Sobreaviso (24 Horas), visando o apoio, complementação e ampliação de serviços de 
saúde, bem como o gerenciamento, controle, fiscalização e unificação dos contratos dos municípios 
com o prestador de serviço, para o atendimento ambulatorial de média complexidade nas 
especialidades de Obstetrícia e Ginecologia, Anestesiologia, Ortopedia, Pediatria e Cirurgia Geral, 
aos usuários dos municípios de: Chopinzinho/PR, São João/PR, Saudade do Iguaçu/PR e Sulina/PR. 

b) Sem prejuízo dos serviços previstos no item anterior, incluem-se também na execução do objeto 
deste Plano de Trabalho e contrato(s) decorrente(s), sob responsabilidade (mica e exclusiva do 
prestador de serviço, sem qualquer  Onus,  encargos ou despesas adicionais aos municípios 
participantes e aos usuários do SUS, a integralidade do atendimento sem interrupções, com 
assistência médica imediata na urgência e emergência, e realização dos procedimentos e exames 
previstos neste Plano de Trabalho, sendo que o quantitativo será de acordo com a demanda ou 
necessidade dos municípios participantes, sendo vedada a limitação de procedimentos, exames e 
atendimentos pelo prestador de serviço. 

c) Em nenhuma hipótese haverá a realização de despesa e/ou faturamento dos procedimentos, 
exames e atendimentos previstos neste Plano de Trabalho, junto aos demais contratos celebrados 
entre os municípios participantes com o prestador de serviço. 

d) Este Plano de Trabalho poderá ser alterado pelos municípios participantes, com a inclusão, 
aumento ou redução de procedimentos, exames e atendimentos a serem realizados pelo prestador 
de serviço, desde que devidamente justificado, dependendo de apresentação e aprovação dos 
municípios, sendo formalizado através de termo aditivo. 

e) Na hipótese de alteração de que trata o item anterior, compete ao MUNICIPIO DE CHOPINZINHO 
proceder o aditivo contratual junto ao prestador de serviço. 

f) Sem prejuízo dos serviços, procedimentos, exames e atendimentos previstos nos itens anteriores, 
incluem-se também na execução do objeto deste Plano de Trabalho e contrato(s) decorrente(s), sob 
responsabilidade (mica e exclusiva do prestador de serviço, sem qualquer  Onus,  encargos ou 
despesas adicionais aos municípios participantes e aos usuários do SUS, o dever do prestador de 
serviço de realizar melhorias na infraestrutura, adquirir equipamentos, executar reformas e 
adequação do espaço físico do pronto atendimento, bem como as manutenções preventivas e 
corretivas necessárias, visando promover acessibilidade, aperfeiçoamento e qualidade no 
atendimento aos usuários do SUS. 

g) Compete aos municípios participantes definir, por intermédio da Comissão de Acompanhamento e 
Avaliação, no prazo de 120 (cento e vinte) dias após a assinatura do Convênio, o cronograma de 
execução ao atendimento do item anterior (T), comunicando formalmente ao prestador de serviço as 
melhorias, contratações, capacitações, aquisições, reformas, adequações e manutenções que 
deverão ser realizadas, sem qualquer  Onus,  encargos ou despesas adicionais aos municípios 
participantes e aos usuários do SUS, no prazo definido pela Comissão, sendo comunicado ao 
Ministério Público e aos respectivos órgãos de controle e fiscalização sobre eventual inexecução da 
obrigação requisitada ao prestador de serviço. 

h) Decorrido o prazo previsto no cronograma de execução previsto no item anterior ('g'), sem que o 
prestador de serviço tenha cumprido o(s) encargo(s), o MUNICiP10 DE CHOPINZINHO deverá reter 
os valores necessários destinados à execução da obrigação junto a(os) contrato(s) celebrado(s) com 
o prestador de serviço, sem prejuízo da continuidade da execução do objeto, visando o cumprimento 
das obrigações. 

i) O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO deverá reservar, direcionar e fazer com que o prestador de 
serviço aplique, no mínimo, 5% (cinco por cento) do valor de repasse mensal para as finalidades 
previstas no item 1.6 do Convênio, mediante cláusulas estipuladas junto a(os) contrato(s) 
celebrado(s) com o prestador de serviço. 



1.1 - Justificativa da relação entre custos e resultados, inclusive para avaliação do 

custo/beneficio do desembolso a ser realizado pela Administração em decorrência do 

convênio: 

1.2 JUSTIFICATIVA 

Considerando que a contratação dos serviços hospitalares para qualificação 

do acesso e procedimentos em especialidades na Rede de Atenção de Urgência e 

Emergência no Município de Chopinzinho, para os Usuários do Sistema Único de 

Saúde, apresenta como vantagens a redução de custos, melhorias dos serviços, 

aumento de qualidade, agilidade, alivio da estrutura organizacional e otimização dos 

serviços. Objetiva assistir a população com o atendimento hospitalar, bem como 

exames e procedimentos complementares pertinentes, implementado ainda a 

ferramenta do acolhimento com avaliação e classificação de risco, visto que o 

atendimento realizado no Município de Chopinzinho reduz o tempo de espera, evita o 

deslocamento desnecessário e excessivo dos usuários, melhora a atenção e diminui a 

sobrecarga assistencial das Unidades hospitalares regionais. 

Considerando que foram realizadas reuniões entre as administrações dos 

Municípios de Chopinzinho, São João, Saudade do Iguaçu, Sulina e Instituto de 

Assistência Social e Saúde são Rafael Chopinzinho, a fim de apresentar as receitas e 

despesas da Instituição com o serviço de urgência e emergência, e ficou definido que o 

Município de Chopinzinho em virtude de estar sob Gestão Ampliada e possuir Gestão 

do Teto Financeiro da Atenção especializada da Alta e Média Complexidade —  MAC,  

será o responsável pela contratualização direta com a Instituição, visto que os demais 

Municípios estão sob Gestão Estadual. Através do demonstrativo de Receitas e 

Despesas, obteve-se os critérios e pesos para a contribuição de cada Município. As 

despesas indiretas apresentam um total de custos fixos no valor de R$ 229.844,06 

(duzentos e vinte e nove mil, oitocentos e quarenta e quatro reais e seis centavos) e o 

percentual de despesas com urgência e emergência é de 48% (quarenta e oito por 

cento). Os valores de participação de cada Município ficaram definidos de acordo com 

a média de atendimentos realizados no setor de urgência e emergência/especialidades 

entre os anos de 2016 a 2018, e para base de cálculo foi utilizado o valor de R$ 

250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), este necessário para a contratação do 

referido serviço. Segue em anexo Ata de Reunião. 



6.:  

Considerando que os Municípios da Microrregião Chopinzinho, São João, 

Saudade do Iguaçu e Sulina, contratam prestação de serviços hospitalares no 

Município de Chopinzinho, com objeto em comum, com valores diferenciados na 

mesma Instituição, e com a celebração do convênio com os municípios da microrregião 

e o prestador de serviços hospitalares através do Municipio de Chopinzinho, os valores 

pagos serão padronizados. 0 Município de Chopinzinho paga o valor mensal estimado 

de R$ 179.272,32 (cento e setenta e nove mil, duzentos e setenta e dois reais e trinta e 

dois centavos), para a execução do contrato 266/2019, Processo n° 112/2019, 

Inexigibilidade de Licitação n° 25/2019, Prestação de Serviços Hospitalares, e a partir 

do rateio o valor mensal para a Contratação dos serviços será de R$ 171.154,60 (cento 

e setenta e um mil, cento e cinquenta e quatro reais e sessenta centavos), economia 

mensal de aproximadamente R$ 8.117,72 (oito mil, cento e dezessete reais e sessenta 

centavos). Os demais Municípios irão repassar mensalmente para o Município de 

Chopinzinho os valores pertinentes, conforme planilha de rateio, justificando o 

aumento no valor total do Contrato de R$ 250.000,00 (Duzentos e cinquenta mil reais), 

e o Município de Chopinzinho não se responsabilizará pela inadimplência dos demais 

Municípios. Segue lista de exames e procedimentos que serão realizados (acrescidos). 

Considerando podem ser destacados como benefícios adicionais pertinentes 

ao convênio, a integralidade do atendimento sem interrupções, na urgência quando 

com assistência médica imediata, na emergência com o tratamento médico imediato e 

realização de exames e procedimentos (Paracentese, Drenagem Torácica, 

Orquiectomia, Debridamento Cirúrgico, Curativo por Sedação, Sonda Nasogástrica, 

Sonda Nasoenteral, Exerese de tumor, Curetagem Pós aborto, Retirada de Corpo 

Estranho, Exames de Raio X, Exames Laboratoriais, Sonda Vesical de Demora, Sangria, 

Lavagem Intestinal, Eletrocardiograma, Cardiotocografia em Gestantes, Amputação 

Traumática de Dedos, Regulação de Cota, Curativo de 1* Grau Queimados, Luxação de 

Ombro, Colocação de Gesso, Atendimento em PCR, IAM E PR) e Ultrassom de Urgência 

e emergência, a quantidade será conforme demanda e ou necessidade. 



Considerando ainda que a Instituição visa melhorias como a aquisição de 

equipamentos, reforma e adequação no espaço físico do Pronto Atendimento, sendo 

responsável pelas manutenções preventivas e corretivas necessárias, visando 

acessibilidade e qualidade no atendimento aos Usuários, 

O Município de Chopinzinho visando a atenção à saúde, visando atingir novos 

patamares de prestação dos serviços para proporcionar elevada satisfação ao usuário, 

associada ao aperfeiçoamento do uso dos recursos públicos. A introdução de novos 

mecanismos de gerenciamento dos processos assistenciais faz-se necessária para 

modernizar a regulação do acesso aos serviços de saúde, a fim de centralizar e unificar 

a contratualização com o Instituto, com relação as especialidades de urgência e 

emergência; 

Considerando que a centralização dos serviços, modelo proposto de gestão de 

serviços obedecerá aos princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde — SUS, 

observando as políticas públicas voltadas para a regionalização da saúde, preservando-

se a missão da Administração e exercerá um papel de alta relevância no atendimento 

de sua população-alvo, por se tratar de Unidade de elevada resolutividade, bem como 

possuir a recursos técnicos atualizados, para complementação de diagnósticos e 

tratamentos. Tais fatores constituem alvo da Administração, com a finalidade de 

melhorar a qualidade dos serviços, racionalizar e potencializar o uso recursos, 

compartilhar gestão e investimentos e estabelecer novos mecanismos formais de 

contratualização, com metas de saúde e atendimento entre os gestores. 

Chopinzinho, 18 de novembro de 2019. 

1114-ACtIUFFON FRARON 
Secretária Municipal de Saúde 



2 - Destinatários do Serviço - População beneficiada: 

População dos municípios participantes, sendo: Chopinzinho/PR, São João/PR, Saudade do 

Iguaçu/PR e Sulina/PR. 

3 - Estimativas de Metas a serem atingidas: 

a) Qualificar o atendimento hospitalar de média complexidade de urgência/emergência nos 

Plantões de Sobreaviso (24 Horas), visando o apoio, complementação e ampliação de 

serviços de saúde, bem como o gerenciamento, controle, fiscalização e unificação dos 

contratos dos municípios com o prestador de serviço, para o atendimento ambulatorial de 

média complexidade nas especialidades de Obstetrícia e Ginecologia, Anestesiologia, 

Ortopedia, Pediatria e Cirurgia Geral, aos usuários dos municípios de: Chopinzinho/PR, São 

João/PR, Saudade do Iguaçu/PR e Sulina/PR. 

b) Sem prejuízo dos serviços previstos no item anterior, incluem-se também na execução do 

objeto deste Plano de Trabalho e contrato(s) decorrente(s), sob responsabilidade (mica e 

exclusiva do prestador de serviço, sem qualquer  Onus,  encargos ou despesas adicionais aos 

municípios participantes e aos usuários do SUS, a integralidade do atendimento sem 

interrupções, com assistência médica imediata na urgência e emergência, e realização dos 

seguintes procedimentos e exames, sendo que o quantitativo será de acordo com a 

demanda ou necessidade dos municípios participantes, sendo vedada a limitação de 

procedimentos, exames e atendimentos pelo prestador de serviço: 

I - Paracentese; 

II - Drenagem Torácica; 

Ill - Orquiectomia; 

IV - Debridamento Cirúrgico; 

V - Curativo por Sedação; 

VI - Sonda Nasogástrica; 

VII - Sonda Nasoenteral; 

VIII - Exerese de tumor; 

IX - Curetagem Pós Aborto; 

X - Retirada de Corpo Estranho; 

XI - Exames de Raio X; 

XII - Exames Laboratoriais; 

XIII - Sonda Vesical de Demora; 

XIV - Sangria; 

XV - Lavagem Intestinal; 

XVI - Eletrocardiograma; 

XVII - Cardiotocografia em Gestantes; 
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XVIII - Amputação Traumática de Dedos; 

XIX - Regulação de Coto; 

XX - Curativo de 1° Grau Queimados; 

XXI - Luxação de ombro, tornozelo, joelho, quadril e dedos; 

XXII - Colocação de Gesso; 

XXIII - Atendimento em PCR, IAM e PR; 

XXIV - Ultrassom de Urgência e Emergência. 

c) Em nenhuma hipótese haverá a realização de despesa e/ou faturamento dos 

procedimentos, exames e atendimentos previstos nos itens anteriores, junto aos demais 

contratos celebrados entre os municípios participantes com o prestador de serviço. 

d) Os itens anteriores poderão ser alterados pelos municípios participantes, com a inclusão, 

aumento ou redução de procedimentos, exames e atendimentos a serem realizados pelo 

prestador de serviço, desde que devidamente justificado, dependendo de apresentação e 

aprovação dos municípios, sendo formalizado através de termo aditivo. 

e) Na hipótese de alteração de que trata o item anterior, compete ao MUNICÍPIO DE 

CHOPINZINHO proceder o aditivo contratual junto ao prestador de serviço. 

f) Sem prejuízo dos serviços, procedimentos, exames e atendimentos previstos nos itens 

anteriores, incluem-se também na execução deste Plano de Trabalho e contrato(s) 

decorrente(s), e nas metas a serem atingidas, sob responsabilidade única e exclusiva do 

prestador de serviço, sem qualquer ônus, encargos ou despesas adicionais aos municípios 

participantes e aos usuários do SUS, o dever do prestador de serviço de realizar melhorias 

na infraestrutura, adquirir equipamentos, executar reformas e adequação do espaço físico do 

pronto atendimento, bem como as manutenções preventivas e corretivas necessárias, 

visando promover acessibilidade, aperfeiçoamento e qualidade no atendimento aos usuários 

do SUS. 

g) Compete aos municípios participantes definir, por intermédio da Comissão de 

Acompanhamento e Avaliação, no prazo de 120 (cento e vinte) dias após a assinatura do 

Convênio, o cronograma de execução ao atendimento do item anterior (T), comunicando 

formalmente ao prestador de serviço as melhorias, contratações, capacitações, aquisições, 

reformas, adequações e manutenções que deverão ser realizadas, sem qualquer  Onus,  

encargos ou despesas adicionais aos municípios participantes e aos usuários do SUS, no 

prazo definido pela Comissão, sendo comunicado ao Ministério Público e aos respectivos 

órgãos de controle e fiscalização sobre eventual inexecução da obrigação requisitada ao 

prestador de serviço. 

h) Decorrido o prazo previsto no cronograma de execução previsto no item anterior CO, sem 



que o prestador de serviço tenha cumprido o(s) encargo(s), o MUNICÍPIO DE 

CHOPINZINHO deverá reter os valores necessários destinados à execução da obrigação 

junto a(os) contrato(s) celebrado(s) com o prestador de serviço, sem prejuízo da 

continuidade da execução do objeto, visando o cumprimento das obrigações. 

i) 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO deverá reservar, direcionar e fazer com que o prestador 

de serviço aplique, no  minim,  5% (cinco por cento) do valor de repasse mensal para as 

finalidades previstas no item 1.6 do Convênio, mediante cláusulas estipuladas junto a(os) 

contrato(s) celebrado(s) com o prestador de serviço. 

4 - Etapas/Fases de Execução:1  Data Inicio Data Fim Valor 

Meta 1 —Atendimento de urgência/emergência. 27/12/2019 26/12/2020 R$ 293.859,96 

Atendimento/Especialidade Chopinzinho São João Saudade 
do Iguaçu 

Sulina Total 

Atendimento sem sobreaviso 9.909 285 640 507 11.341 
Cirurgia Geral 19 20 10 2 51 
Ginecologia/Obstetrícia 4 3 1 1 9 
Obstetrícia 193 49 18 18 278 
Ortopedia/Traumatologia 50 2 14 1 67 
Pediatria 121 47 38 16 222 
Anestesiologia 78 35 16 8 137 
Total 10.296 406 721 545 12.105 

(1) As metas de Atendimento/Especialidade foram elaboradas de acordo com o histórico de 
atendimentos dos usuários do SUS dos municípios participantes, não importando em qualquer 
limitação de procedimentos, exames e atendimentos que deverão ser realizados pelo prestador de 
serviço. 

5- PLANO DE APLICAÇÃO: 

Discriminação Unitário/R$ Total/R$ 

DESPESAS CORRENTES: 

R$ 24.488,33 R$ 293.859,96 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 

Serviços e Proced. em Saúde de Média Alta Complexidade 

6- CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO: 

1a  parcela 

R$ 24.488,33 

2a  parcela 

R$ 24.488,33 

3a  parcela 

R$ 24.488,33 

4a  parcela 

R$ 24.488,33 

5a  parcela 

R$ 24.488,33 

6a  parcela 

R$ 24.488,33 

7a  parcela 

R$ 24.488,33 

8a  parcela 

R$ 24.488,33 

9' parcela 

R$ 24.488,33 

10a parcela 

R$ 24.488,33 

11a parcela 

R$ 24.488,33 

12' parcela 

R$ 24.488,33 

Período de execução: 12 meses. 

ALTAIR  JOSE  GASPARETTO ALVARO DENIS CENI SCOLARO 
PREFEITO PREFEITO 



TERMO DE CONVÊNIO N° 001/2019/SA0)E 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
OS MUNICÍPIOS DE CHOPINZINHO/PR 
E SULINA/PR, COM A FINALIDADE DE 
QUALIFICAR 0 ACESSO A REDE DE UR-
GÊNCIA/EMERGÊNCIA NOS PLANTÕES 
DE SOBREAVISO (24 HORAS) EM ESPE-
CIALIDADES. 

0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, inscrito no CNPJ sob n° 76.995.414/0001-60, situado 
na Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3811, Bairro Sio Miguel, CEP 85.560-000, na cidade de 
Chopinzinho/PR, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, ÁLVARO DÊNIS CENI 
SCOLARO, portador do RG n° 8.124.995-4 SSP/PR e inscrito no CPF sob n° 009.378.889-
40, e o MUNICÍPIO DE SULINA, com sede na Rua Tupinambi, n° 68, na cidade de 
Sulina/PR, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n° 80.869.886/000143, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, PAULO  HORN,  portador do CPF n° 554.075.629-
49, com endereço na Rua Tupinambi, n° 68, centro, na cidade de Sulina/PR, resolvem 
celebrar o presente Convênio, regendo-se pelo disposto na Lei Complementar n° 101, de 04 de 
maio de 2000 e na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as clausulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. 0 presente Convênio tem por objeto regular a relação entre as partes signatárias, cuja 
finalidade consiste em repassar recursos financeiros do MUNICÍPIO DE SULINA para o 
MUNICIPIO DE CHOPINZINHO, destinados S. Qualificação do Acesso i Urgência e 
Emergência nos Plantões de Sobreaviso (24 Horas), visando o apoio, complementação e 
ampliação de serviços de saúde, bem como o gerenciamento, controle, fiscalização e 
unificação dos contratos dos municípios com o prestador de serviço, para o atendimento 
ambulatorial de média complexidade nas especialidades de Obstetrícia e Ginecologia, 
Anestesiologia, Ortopedia, Pediatria e Cirurgia Geral, aos usuários dos municípios de: 
Chopinzinho/PR, Sio Joao/PR, Saudade do Iguaçu/PR e Sulina/PR. 

1.2. Sem prejuízo dos serviços previstos no item anterior, incluem-se também na execução do 
objeto deste Convênio e contrato(s) decorrente(s), sob responsabilidade única e exclusiva do 
prestador de serviço, sem qualquer ônus, encargos ou despesas adicionais aos municípios 
participantes e aos usuários do SUS, a integralidade do atendimento sem interrupções, com 
assistência médica imediata na urgência e emergência, e realização dos procedimentos e 
exames previstos no Anexo I - Plano de Trabalho deste instrumento, sendo que o quantitativo  
sera  de acordo com a demanda ou necessidade dos municípios participantes, sendo vedada a 
limitação de procedimentos, exames e atendimentos pelo prestador de serviço. 

1.3. Em nenhuma hipótese haverá a realização de despesa e/ou faturamento dos 
procedimentos, exames e atendimentos previstos no Anexo I - Plano de Trabalho deste 
instrumento, junto aos demais contratos celebrados entre os municípios participantes com o 
prestador de serviço. 

1.4. 0 Anexo I - Plano de Trabalho deste instrumento poderá ser alterado pelos municípios 
participantes, com a inclusão, aumento ou redução de procedimentos, exames e atendimentos 
a serem realizados pelo prestador de serviço, desde que devidamente justificado, dependendo 
de apresentação e aprovação dos municípios, sendo formalizado através de termo aditivo. 
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1.5. Na hipótese de alteração do Convênio de que trata o item anterior, compete ao 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO proceder o aditivo contratual junto ao prestador de serviço. 

1.6. Sem prejuízo dos serviços, procedimentos, exames e atendimentos previstos nos itens 
anteriores, incluem-se também na execução do objeto deste Convênio e contrato(s) 
decorrente(s), sob responsabilidade única e exclusiva do prestador de serviço, sem qualquer 
ônus, encargos ou despesas adicionais aos municípios participantes e aos usuários do SUS, o 
dever do prestador de serviço de realizar melhorias na infraestrutura, adquirir equipamentos, 
executar reformas e adequação do espaço fisico do pronto atendimento, bem como as 
manutenções preventivas e corretivas necessárias, visando promover acessibilidade, 
aperfeiçoamento e qualidade no atendimento aos usuários do SUS. 

1.7. Compete aos municípios participantes definir, por intermédio da Comissão de 
Acompanhamento e Avaliação, no prazo de 120 (cento e vinte) dias após a assinatura deste 
Convênio, o cronograma de execução ao atendimento do item anterior (1.6), comunicando 
formalmente ao prestador de serviço as melhorias, contratações, capacitações, aquisições, 
reformas, adequações e manutenções que deverão ser realizadas, sem qualquer ônus, encargos 
ou despesas adicionais aos municípios participantes e aos usuários do SUS, no prazo definido 
pela Comissão, sendo comunicado ao Ministério Público e aos respectivos órgãos de controle 
e fiscalização sobre eventual inexecução da obrigação requisitada ao prestador de serviço. 

1.8. Decorrido o prazo previsto no cronograma de execução previsto no item anterior (1.7), 
sem que o prestador de serviço tenha cumprido o(s) encargo(s), o MUNICiP10 DE 
CHOPINZINHO deverá reter os valores necessários destinados à execução da obrigação junto 
a(os) contrato(s) celebrado(s) com o prestador de serviço, sem prejuízo da continuidade da 
execução do objeto, visando o cumprimento das obrigações. 

1.9. 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO deverá reservar, direcionar e fazer com que o 
prestador de serviço aplique, no mínimo, 5% (cinco por cento) do valor de repasse mensal 
para as fmalidades previstas no item 1.6 deste Convênio, mediante cláusulas estipuladas junto 
a(os) contrato(s) celebrado(s) com o prestador de serviço. 

CLAUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

2.1. Sem prejuízo das demais Clausulas deste Convênio, são obrigações dos participes: 

2.2. DO MUNICÍPIO DE SULINA: 

2.2.1. Transferir os recursos financeiros para execução do objeto deste Convênio, na forma do 
Anexo I - Plano de Trabalho; 

2.2.2. Fiscalizar as ações desenvolvidas garantindo a execução do objeto do presente 
Convênio; 

2.2.3. Designar um servidor público, mediante portaria, para a fiscalização do Convênio, bem 
como participar de eventuais reuniões, diligências, atendimentos,  etc.  quando justificado e 
previamente solicitado pelo MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO; 

2.2.4. Inserir as informações pertinentes a esse Termo de Convênio e a sua execução no 
Sistema Integrado de Transferências — SIT/TCE-PR, observando prazos e normatização 
vigente; 

2.2.5. Participar como membro da Comissão de Acompanhamento e Avaliação. 

2.3. DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO: 

2.3.1. Formalizar a relação com o prestador de serviço para qualificação do acesso na 
urgência e emergência, de forma a integrar a rede de média complexidade, integrando os 
demais municípios participes; 

2.3.2. Assegurar que os serviços de saúde pública - objeto deste Convênio - funcionem de 
forma ininterrupta; 
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2.3.3. Inserir as informações pertinentes a esse Termo de Convênio e a sua execução no 
Sistema Integrado de Transferências — SIT/TCE-PR, observando prazos e normatização 
vigente; 

2.3.4. Garantir o livre acesso ao MUNICÍPIO DE SULINA, através dos órgãos e servidores 
públicos competentes, a todos os atos e fatos relacionados direta ou indiretamente com o 
instrumento pactuado; 

2.3.5. Utilizar os recursos recebidos no custeio das despesas relacionadas no Anexo I - Plano 
de Trabalho a este instrumento; 

2.3.6. Indicar a conta bancária especifica e exclusiva em banco oficial para o recebimento e 
movimentação dos recursos provenientes deste Convênio; 

2.3.7. Designar um servidor público do quadro efetivo, mediante portaria, para a fiscalização 
do Convênio, bem como participar de eventuais reuniões, diligências, atendimentos,  etc;  

2.3.8. Encaminhar mensalmente ao MUNICÍPIO DE SULINA os relatórios dos atendimentos 
detalhando por data, nome do paciente e atendimento; 

2.3.9. Manter serviço de avaliação da satisfação do usuário, no mínimo semestral; 

2.3.10. Devolver ao MUNICÍPIO DE SULINA, quando da conclusão, rescisão ou extinção 
deste Convênio, os saldos financeiros remanescentes, no prazo improrrogável de (30) trinta 
dias do evento; 

2.3.11. Como gestor e responsável pelo Comando Único do SUS, deverá instituir a Comissão 
de Acompanhamento e Avaliação, que terá em sua composição os gestores dos municípios 
participes e a 7 Regional de Saúde como ente do HOSPSUS; 

2.3.12. As demais obrigações do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO serão definidas no(s) 
contrato(s) celebrado(s) com o prestador de serviço, tais como procedimentos de realização de 
despesas, condições de pagamento, controle, avaliação e auditoria dos serviços prestados, 
hipóteses de penalidades e rescisão contratual. 

CLAUSULA TERCEIRA DOS RECURSOS FINANCEIROS E 
RESPONSABILIDADES 

3.1. Para execução do Convênio serão destinados recursos financeiros do MUNICÍPIO DE 
SULINA para o MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, conforme o cronograma e valores 
previstos no Anexo I - Plano de Trabalho a este instrumento. 

3.2. 0 repasse de recursos financeiros para execução do objeto deste Convênio ocorrerá a 
conta da dotação orçamentária n°  do MUNICÍPIO DE 
SULINA, sem prejuízo de eventual suplementação. 

3.3. 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO não se responsabilizara, em qualquer esfera, em 
relação a(os) contrato(s) celebrado(s) com o prestador de serviço quando decorrente(s) deste 
Convênio, na hipótese de atraso ou inadimplência do MUNICÍPIO DE SULINA quanto ao 
repasse de recursos financeiros para execução do objeto. 

3.4. Eventual suspensão, rescisão ou encerramento deste Convênio que decorra atraso ou 
inadimplência quanto ao repasse de recursos financeiros por parte do MUNICÍPIO DE 
SULINA, ensejará no automático redimensionado dos valores do(s) contrato(s) celebrado(s) 
com o prestador de serviço, independentemente de comunicação prévia. 

3.5. Eventuais ações administrativas ou judiciais movidas pelo prestador de serviço quando 
relacionadas i suspensão, rescisão ou encerramento deste Convênio, sob motivo de atraso ou 
inadimplência quanto ao repasse de recursos financeiros, deverão ser movidas única e 
exclusivamente pelo prestador de serviço contra o MUNICÍPIO DE SULINA, não existindo 
responsabilidade solidária ou subsidiária do MUNICiP10 DE CHOPINZINHO. 
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3.6. Na hipótese de demanda judicial relacionada i execução do objeto deste Convênio, cabe 
aos municípios participantes A formação do litisconsórcio para a defesa dos seus interesses. 

3.7. 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO não se responsabilizara, em qualquer esfera, por 
eventuais débitos pendentes do MUNICiPIO DE SULINA em relação ao prestador de serviço. 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E REAJUSTE 

4.1. 0 repasse  sera  efetuado mensalmente, com a primeira transferência no dia 27 de 
dezembro de 2019, e os demais repasses na mesma data nos meses subsequentes, em conta 
corrente especifica de titularidade do Fundo Municipal de Saúde de Chopinzinho/PR, CNPJ 
n° 09.240.678/0001-16, sendo: Banco do Brasil, Agencia: 0842-7, Conta Corrente: 30.184-1. 

4.2. 0 repasse mensal do MUNICÍPIO DE SULINA para o MUNICÍPIO DE 
CHOPINZINHO, nos termos deste instrumento, será de R$ 19.974,21 (dezenove mil, 
novecentos e setenta e quatro reais e vinte e um centavos), conforme o cronograma e valores 
previstos no Anexo I - Plano de Trabalho. 

4.3. 0 valor do Convênio poderá ser aumentado ou reduzido, se ocorrer redução ou ampliação 
da meta ou atendimentos capazes de justificá-lo, dependendo de apresentação e aprovação dos 
municípios participantes de forma detalhada e comprovação da fiel execução das etapas 
anteriores, sendo formalizado por aditivo a este instrumento. 

4.4. 0 valor do Convênio poderá ser aumentado ou reduzido, mediante cumprimento de 
cláusula de reajuste ou revisão de valores prevista no(s) contrato(s) celebrado(s) com o 
prestador de serviço, desde que o reajuste ou revisão seja aprovado por todos os municípios 
participantes, mediante justificativa, apresentação de planilha detalhada de despesas e 
respectiva comprovação do aumento dos encargos relacionados ao objeto deste Convênio. 

4.5. Na hipótese de aprovação do reajuste de valores na forma do item anterior, e respeitado o 
período mínimo de 12 (doze) meses da vigência do instrumento ou do último reajuste 
concedido, será utilizado como índice de correção o IPCA. 

4.6. Os municípios participantes deverão realizar o controle anual de rateio, através de 
verificação e quantificação de atendimentos de acordo com o município de domicilio dos 
usuários do SUS, implicando na manutenção, aumento ou redução dos valores deste 
Convênio, conforme planilhas, relatórios e registros apresentados. 

4.7. A validade do ato que implique no aumento, redução, reajuste ou revisão de valores 
conforme esta Clausula Quarta, dependerá de justificativa e aprovação dos municípios 
participantes, disponibilidade orçamentária e parecer prévio dos órgãos de contabilidade e 
jurídico dos municípios. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E ADITIVOS 

5.1. 0 presente Convênio terá vigência de 12 (doze) meses após a sua assinatura, podendo ser 
prorrogado através de Termo Aditivo, celebrado de comum acordo entre as partes. 

5.2. 0 prazo máximo de duração do Termo de Convênio, considerando todas as prorrogações 
por aditivos, não deverá ultrapassar 48 (quarenta e oito) meses. 

CLAUSULA SEXTA - DA RESCISÃO OU ENCERRAMENTO 

6.1. 0 presente Convênio será rescindido em caso de: 

6.1.1. Inexecução das obrigações estipuladas; 

6.1.2. Expressa manifestação de qualquer das partes, através de denúncia espontânea, a qual 
deverá ser obrigatoriamente formalizada com período mínimo de antecedência de 60 
(sessenta) dias, sem prejuízo das obrigações assumidas até a data da extinção; 
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6.1.3. Caso seja comprovada ineficiência dos serviços prestados aos munícipes dos 
municípios participantes e por deliberação dos gestores. 

6.2. Na hipótese de rescisão ou encerramento deste Convênio, com a interrupção ou atraso do 
repasse de recursos financeiros por parte do MUNICÍPIO DE SULINA, ensejará no 
automático redimensionado dos valores do(s) contrato(s) celebrado(s) com o prestador de 
serviço, independentemente de comunicação prévia. 

6.3. Em qualquer dos casos acima deverá ser lavrado "Termo de Rescisão ou Encerramento", 
com as devidas justificativas. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO 

Elege-se o foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir quaisquer dúvidas fundadas 
neste Convênio. 

E, por estarem de acordo, firmam o presente Termo, em (02) duas vias de igual teor e forma. 

Chopinzinho/PR, 27 de dezembro de 2019. 

PAULO HORN  

PREFEITO 

ALVARO DENIS CEM SCOLARO 

PREFEITO 

Testemunhas: 

1. Secretário(a) Municipal de Saúde de Chopinzinho:  

CPF n°: ; 

2. Secretário(a) Municipal de Saúde de Sulina:  
; 

CPF n°: ; 

   

D6reirs S ri. R 



ANEXO I - PLANO DE TRABALHO 

1 - Identificação do objeto a ser executado: 

a) 0 presente Plano de Trabalho tem por objeto regular a relação entre as partes signatárias, cuja 
finalidade consiste em repassar recursos financeiros do MUNICiP10 DE SULINA para o MUNICiP10 
DE CHOPINZINHO, destinados 6 Qualificação do Acesso 6 Urgência e Emergência nos Plantões de 
Sobreaviso (24 Horas), visando o apoio, complementação e ampliação de serviços de saúde, bem 
como o gerenciamento, controle, fiscalização e unificação dos contratos dos municípios com o 
prestador de serviço, para o atendimento ambulatorial de média complexidade nas especialidades de 
Obstetrícia e Ginecologia, Anestesiologia, Ortopedia, Pediatria e Cirurgia Geral, aos usuários dos 
municípios de: Chopinzinho/PR, São João/PR, Saudade do Iguaçu/PR e Sulina/PR. 

b) Sem prejuízo dos serviços previstos no item anterior, incluem-se também na execução do objeto 
deste Plano de Trabalho e contrato(s) decorrente(s), sob responsabilidade única e exclusiva do 
prestador de serviço, sem qualquer  Onus,  encargos ou despesas adicionais aos municípios 
participantes e aos usuários do SUS, a integralidade do atendimento sem interrupções, com 
assistência médica imediata na urgência e emergência, e realização dos procedimentos e exames 
previstos neste Plano de Trabalho, sendo que o quantitativo será de acordo com a demanda ou 
necessidade dos municípios participantes, sendo vedada a limitação de procedimentos, exames e 
atendimentos pelo prestador de serviço. 

c) Em nenhuma hipótese haverá a realização de despesa e/ou faturamento dos procedimentos, 
exames e atendimentos previstos neste Plano de Trabalho, junto aos demais contratos celebrados 
entre os municípios participantes com o prestador de serviço. 

d) Este Plano de Trabalho poderá ser alterado pelos municípios participantes, com a inclusão, 
aumento ou redução de procedimentos, exames e atendimentos a serem realizados pelo prestador 
de serviço, desde que devidamente justificado, dependendo de apresentação e aprovação dos 
municípios, sendo formalizado através de termo aditivo. 

e) Na hipótese de alteração de que trata o item anterior, compete ao MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 
proceder o aditivo contratual junto ao prestador de serviço. 

f) Sem prejuízo dos serviços, procedimentos, exames e atendimentos previstos nos itens anteriores, 
incluem-se também na execução do objeto deste Plano de Trabalho e contrato(s) decorrente(s), sob 
responsabilidade única e exclusiva do prestador de serviço, sem qualquer  Onus,  encargos ou 
despesas adicionais aos municípios participantes e aos usuários do SUS, o dever do prestador de 
serviço de realizar melhorias na infraestrutura, adquirir equipamentos, executar reformas e 
adequação do espaço físico do pronto atendimento, bem como as manutenções preventivas e 
corretivas necessárias, visando promover acessibilidade, aperfeiçoamento e qualidade no 
atendimento aos usuários do SUS. 

g) Compete aos municípios participantes definir, por intermédio da Comissão de Acompanhamento e 
Avaliação, no prazo de 120 (cento e vinte) dias após a assinatura do Convênio, o cronograma de 
execução ao atendimento do item anterior (T), comunicando formalmente ao prestador de serviço as 
melhorias, contratações, capacitações, aquisições, reformas, adequações e manutenções que 
deverão ser realizadas, sem qualquer ônus, encargos ou despesas adicionais aos municípios 
participantes e aos usuários do SUS, no prazo definido pela Comissão, sendo comunicado ao 
Ministério Público e aos respectivos órgãos de controle e fiscalização sobre eventual inexecução da 
obrigação requisitada ao prestador de serviço. 

h) Decorrido o prazo previsto no cronograma de execução previsto no item anterior ('g'), sem que o 
prestador de serviço tenha cumprido o(s) encargo(s), o MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO deverá reter 
os valores necessários destinados A execução da obrigação junto a(os) contrato(s) celebrado(s) com 
o prestador de serviço, sem prejuízo da continuidade da execução do objeto, visando o cumprimento 
das obrigações. 

i) 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO deverá reservar, direcionar e fazer com que o prestador de 
serviço aplique, no mínimo, 5% (cinco por cento) do valor de repasse mensal para as finalidades 
previstas no item 1.6 do Convênio, mediante cláusulas estipuladas junto a(os) contrato(s) 
celebrado(s) com o prestador de serviço. 



1.1 - Justificativa da relação entre custos e resultados, inclusive para avaliação do 

custo/beneficio do desembolso a ser realizado pela Administração em decorrência do 

convênio: 

1.2 JUSTIFICATIVA 

Considerando que a contratação dos serviços hospitalares para qualificação 

do acesso e procedimentos em especialidades na Rede de Atenção de Urgência e 

Emergência no Município de Chopinzinho, para os Usuários do Sistema Único de 

Saúde, apresenta como vantagens a redução de custos, melhorias dos serviços, 

aumento de qualidade, agilidade, alivio da estrutura organizacional e otimização dos 

serviços. Objetiva assistir a população com o atendimento hospitalar, bem como 

exames e procedimentos complementares pertinentes, implementado ainda a 

ferramenta do acolhimento com avaliação e classificação de risco, visto que o 

atendimento realizado no Município de Chopinzinho reduz o tempo de espera, evita o 

deslocamento desnecessário e excessivo dos usuários, melhora a atenção e diminui a 

sobrecarga assistencial das Unidades hospitalares regionais. 

Considerando que foram realizadas reuniões entre as administrações dos 

Municípios de Chopinzinho, São João, Saudade do Iguaçu, Sulina e Instituto de 

Assistência Social e Saúde são Rafael Chopinzinho, a fim de apresentar as receitas e 

despesas da Instituição com o serviço de urgência e emergência, e ficou definido que o 

Município de Chopinzinho em virtude de estar sob Gestão Ampliada e possuir Gestão 

do Teto Financeiro da Atenção especializada da Alta e Média Complexidade —  MAC,  

será o responsável pela contratualização direta com a Instituição, visto que os demais 

Municípios estão sob Gestão Estadual. Através do demonstrativo de Receitas e 

Despesas, obteve-se os critérios e pesos para a contribuição de cada Município. As 

despesas indiretas apresentam um total de custos fixos no valor de R$ 229.844,06 

(duzentos e vinte e nove mil, oitocentos e quarenta e quatro reais e seis centavos) e o 

percentual de despesas com urgência e emergência é de 48% (quarenta e oito por 

cento). Os valores de participação de cada Município ficaram definidos de acordo com 

a média de atendimentos realizados no setor de urgência e emergência/especialidades 

entre os anos de 2016 a 2018, e para base de cálculo foi utilizado o valor de R$ 

250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), este necessário para a contratação do 

referido serviço. Segue em anexo Ata de Reunião. 



Considerando que os Municípios da Microrregião Chopinzinho, São João, 

Saudade do Iguaçu e Sulina, contratam prestação de serviços hospitalares no 

Município de Chopinzinho, com objeto em comum, com valores diferenciados na 

mesma Instituição, e com a celebração do convênio com os municípios da microrregião 

e o prestador de serviços hospitalares através do Municipio de Chopinzinho, os valores 

pagos serão padronizados. 0 Município de Chopinzinho paga o valor mensal estimado 

de R$ 179.272,32 (cento e setenta e nove mil, duzentos e setenta e dois reais e trinta e 

dois centavos), para a execução do contrato 266/2019, Processo n° 112/2019, 

Inexigibilidade de Licitação n° 25/2019, Prestação de Serviços Hospitalares, e a partir 

do rateio o valor mensal para a Contratação dos serviços  sera  de R$ 171.154,60 (cento 

e setenta e um mil, cento e cinquenta e quatro reais e sessenta centavos), economia 

mensal de aproximadamente R$ 8.117,72 (oito mil, cento e dezessete reais e sessenta 

centavos). Os demais Municípios irão repassar mensalmente para o Município de 

Chopinzinho os valores pertinentes, conforme planilha de rateio, justificando o 

aumento no valor total do Contrato de R$ 250.000,00 (Duzentos e cinquenta mil reais), 

e o Município de Chopinzinho não se responsabilizara pela inadimplência dos demais 

Municípios. Segue lista de exames e procedimentos que serão realizados (acrescidos). 

Considerando podem ser destacados como benefícios adicionais pertinentes 

ao convênio, a integralidade do atendimento sem interrupções, na urgência quando 

com assistência médica imediata, na emergência com o tratamento médico imediato e 

realização de exames e procedimentos (Paracentese, Drenagem Torácica, 

Orquiectomia, Debridamento Cirúrgico, Curativo por Sedação, Sonda Nasogastrica, 

Sonda Nasoenteral, Exerese de tumor, Curetagem Pós aborto, Retirada de Corpo 

Estranho, Exames de Raio X, Exames Laboratoriais, Sonda Vesical de Demora, Sangria, 

Lavagem Intestinal, Eletrocardiograma, Cardiotocografia em Gestantes, Amputação 

Traumática de Dedos, Regulação de Cota, Curativo de 10  Grau Queimados, Luxação de 

Ombro, Colocação de Gesso, Atendimento em PCR, IAM E PR) e Ultrassom de Urgência 

e emergência, a quantidade  sera  conforme demanda e ou necessidade. 



Considerando ainda que a Instituição visa melhorias como a aquisição de 

equipamentos, reforma e adequação no espaço físico do Pronto Atendimento, sendo 

responsável pelas manutenções preventivas e corretivas necessárias, visando 

acessibilidade e qualidade no atendimento aos Usuários, 

O Município de Chopinzinho visando a atenção à saúde, visando atingir novos 

patamares de prestação dos serviços para proporcionar elevada satisfação ao usuário, 

associada ao aperfeiçoamento do uso dos recursos públicos. A introdução de novos 

mecanismos de gerenciamento dos processos assistenciais faz-se necessária para 

modernizar a regulação do acesso aos serviços de saúde, a fim de centralizar e unificar 

a contratualização com o Instituto, com relação as especialidades de urgência e 

emergência; 

Considerando que a centralização dos serviços, modelo proposto de gestão de 

serviços obedecerá aos princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde — SUS, 

observando as políticas públicas voltadas para a regionalização da saúde, preservando-

se a missão da Administração e exercerá um papel de alta relevância no atendimento 

de sua população-alvo, por se tratar de Unidade de elevada resolutividade, bem como 

possuir a recursos técnicos atualizados, para complementação de diagnósticos e 

tratamentos. Tais fatores constituem alvo da Administração, com a finalidade de 

melhorar a qualidade dos serviços, racionalizar e potencializar o uso recursos, 

compartilhar gestão e investimentos e estabelecer novos mecanismos formais de 

contratualização, com metas de saúde e atendimento entre os gestores. 

Chopinzinho, 18 de novembro de 2019. 

,U\  
IMAM  ii1liUFF6A-  FARON - 
Secretária Municipal de Saúde 



• 

2 - Destinatários do Serviço - População beneficiada: 

População dos municípios participantes, sendo: Chopinzinho/PR, São João/PR, Saudade do 

Iguaçu/PR e Sulina/PR. 

3 - Estimativas de Metas a serem atingidas: 

a) Qualificar o atendimento hospitalar de média complexidade de urgência/emergência nos 

Plantões de Sobreaviso (24 Horas), visando o apoio, complementação e ampliação de 

serviços de saúde, bem como o gerenciamento, controle, fiscalização e unificação dos 

contratos dos municípios com o prestador de serviço, para o atendimento ambulatorial de 

média complexidade nas especialidades de Obstetrícia e Ginecologia, Anestesiologia, 

Ortopedia, Pediatria e Cirurgia Geral, aos usuários dos municípios de: Chopinzinho/PR, São 

João/PR, Saudade do Iguaçu/PR e Sulina/PR. 

b) Sem prejuízo dos serviços previstos no item anterior, incluem-se também na execução do 

objeto deste Plano de Trabalho e contrato(s) decorrente(s), sob responsabilidade única e 

exclusiva do prestador de serviço, sem qualquer  Onus,  encargos ou despesas adicionais aos 

municípios participantes e aos usuários do SUS, a integralidade do atendimento sem 

interrupções, com assistência médica imediata na urgência e emergência, e realização dos 

seguintes procedimentos e exames, sendo que o quantitativo será de acordo com a 

demanda ou necessidade dos municípios participantes, sendo vedada a limitação de 

procedimentos, exames e atendimentos pelo prestador de serviço: 

I - Paracentese; 

II - Drenagem Torácica; 

Ill - Orquiectomia; 

IV - Debridamento Cirúrgico; 

V - Curativo por Sedação; 

VI - Sonda Nasogástrica; 

VII - Sonda Nasoenteral; 

VIII - Exerese de tumor; 

IX - Curetagem Pós Aborto; 

X - Retirada de Corpo Estranho; 

XI - Exames de Raio X; 

XII - Exames Laboratoriais; 

XIII - Sonda Vesical de Demora; 

XIV - Sangria; 

XV - Lavagem Intestinal; 

XVI - Eletrocardiograma; 

XVII - Cardiotocografia em Gestantes; 



XVIII - Amputação Traumática de Dedos; 

XIX - Regulação de Coto; 

XX - Curativo de 1° Grau Queimados; 

XXI - Luxação de ombro, tornozelo, joelho, quadril e dedos; 

XXII - Colocação de Gesso; 

XXIII - Atendimento em PCR, IAM e PR; 

XXIV - Ultrassom de Urgência e Emergência. 

c) Em nenhuma hipótese haverá a realização de despesa e/ou faturamento dos 

procedimentos, exames e atendimentos previstos nos itens anteriores, junto aos demais 

contratos celebrados entre os municípios participantes com o prestador de serviço. 

d) Os itens anteriores poderão ser alterados pelos municípios participantes, com a inclusão, 

aumento ou redução de procedimentos, exames e atendimentos a serem realizados pelo 

prestador de serviço, desde que devidamente justificado, dependendo de apresentação e 

aprovação dos municípios, sendo formalizado através de termo aditivo. 

e) Na hipótese de alteração de que trata o item anterior, compete ao MUNICÍPIO DE 

CHOPINZINHO proceder o aditivo contratual junto ao prestador de serviço. 

f) Sem prejuízo dos serviços, procedimentos, exames e atendimentos previstos nos itens 

anteriores, incluem-se também na execução deste Plano de Trabalho e contrato(s) 

decorrente(s), e nas metas a serem atingidas, sob responsabilidade única e exclusiva do 

prestador de serviço, sem qualquer  Onus,  encargos ou despesas adicionais aos municípios 

participantes e aos usuários do SUS, o dever do prestador de serviço de realizar melhorias 

na infraestrutura, adquirir equipamentos, executar reformas e adequação do espaço físico do 

pronto atendimento, bem como as manutenções preventivas e corretivas necessárias, 

visando promover acessibilidade, aperfeiçoamento e qualidade no atendimento aos usuários 

do SUS. 

g) Compete aos municípios participantes definir, por intermédio da Comissão de 

Acompanhamento e Avaliação, no prazo de 120 (cento e vinte) dias após a assinatura do 

Convênio, o cronograma de execução ao atendimento do item anterior (1), comunicando 

formalmente ao prestador de serviço as melhorias, contratações, capacitações, aquisições, 

reformas, adequações e manutenções que deverão ser realizadas, sem qualquer  Onus,  

encargos ou despesas adicionais aos municípios participantes e aos usuários do SUS, no 

prazo definido pela Comissão, sendo comunicado ao Ministério Público e aos respectivos 

órgãos de controle e fiscalização sobre eventual inexecução da obrigação requisitada ao 

prestador de serviço. 

h) Decorrido o prazo previsto no cronograma de execução previsto no item anterior ('g'), sem 



que o prestador de serviço tenha cumprido o(s) encargo(s), o MUNICÍPIO DE 

CHOPINZINHO devera reter os valores necessários destinados a execução da obrigação 

junto a(os) contrato(s) celebrado(s) com o prestador de serviço, sem prejuízo da 

continuidade da execução do objeto, visando o cumprimento das obrigações. 

i) 0 MUNICIPIO DE CHOPINZINHO devera reservar, direcionar e fazer com que o prestador 

de serviço aplique, no  minim,  5% (cinco por cento) do valor de repasse mensal para as 

finalidades previstas no item 1.6 do Convênio, mediante cláusulas estipuladas junto a(os) 

contrato(s) celebrado(s) com o prestador de serviço. 

4 - Etapas/Fases de Execução:1  Data Inicio Data Fim Valor 

Meta 1 —Atendimento de urgência/emergência. 27/12/2019 26/12/2020 R$ 239.690,52 

Atendimento/Especialidade Chopinzinho São João Saudade 
do Iguaçu 

Sulina Total 

Atendimento sem sobreaviso 9.909 285 640 507 11.341 
Cirurgia Geral 19 20 10 2 51 
Ginecologia/Obstetrícia 4 3 1 1 9 
Obstetrícia 193 49 18 18 278 
Ortopedia/Traumatologia 50 2 14 1 67 
Pediatria 121 47 38 16 222 
Anestesiologia 78 35 16 8 137 
Total 10.296 406  721 545 12.105 

(1) As metas de Atendimento/Especialidade foram elaboradas de acordo com o histórico de 
atendimentos dos usuários do SUS dos municípios participantes, não importando em qualquer 
limitação de procedimentos, exames e atendimentos que deverão ser realizados pelo prestador de 
serviço. 

5- PLANO DE APLICAÇÃO: 

Discriminação Unitário/R$ Total/R$ 

DESPESAS CORRENTES: 

R$ 19.974,21 R$ 239.690,52 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 

Serviços e Proced. em Saúde de Média Alta Complexidade 

6- CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO: 

1' parcela 

R$ 19.974,21 

2a  parcela 

R$ 19.974,21 

3a  parcela 

R$ 19.974,21 

4a  parcela 

R$ 19.974,21 

5a  parcela 

R$ 19.974,21 

6' parcela 

R$ 19.974,21 

r parcela 

R$ 19.974,21 

8a  parcela 

R$ 19.974,21 

9a  parcela 

R$ 19.974,21 

10' parcela 

R$ 19.974,21 

1 1 a  parcela 

R$ 19.974,21 

12a parcela 

R$ 19.974,21 

Período de execução: 12 meses. 

PAULO HORN  
PREFEITO  

ALVARO DENIS CENI SCOLARO 
PREFEITO 



Ata do Conselho Municipal de Saúde 

101/2019 

Aos quatorze dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezenove, às 

quinze horas, reuniram-se na sala reuniões do Centro de Atenção Psicossocial -  CAPS,  estando 

os presentes relacionados ao final desta. Ana Maria Z. Bosa, presidente do Conselho, dá as 

boas vindas a todos os conselheiros e apresentou a reunião da seguinte forma: 1) Leitura e 

aprovação da Ata n2  100/2019 de 25/09/2019, apresentada por Itatiana C. DaIla Costa; 2) 

Vilmarize B. Fraron apresenta a Contratação de Serviços de Especialidades Médicas no Setor 

de Urgência e Emergência para os Usuários do SUS do Município de Chopinzinho com o 

Instituto de Assistência Social e Saúde São Rafael, explanando a justificativa e manifestação 

técnica da Secretaria Municipal de Saúde, documento de rateio de valores entre os municípios 

de Chopinzinho, São João, Saudade do Iguaçu e Sulina, parecer contábil e manifestação do 

Controle Interno, como vantagens a redução de custos, melhorias dos serviços, aumento de 

qualidade, agilidade e otimização dos serviços, com objetivo de assistir a população com o 

atendimento hospitalar, bem como exames e procedimentos complementares pertinentes, 

visto que o atendimento realizado no Município de Chopinzinho reduz o tempo de espera, 

evita o deslocamento desnecessário para outros municipios. Considerando que os Municípios 

da microrregião, contratam serviços hospitalares com valores diferenciados na mesma 

rr,rn relokr=0,-,  rirs r'"nvanig-,  =tr=velc Miinfripirs de rhr,pin7inh^, r‘ v=lr,roc 

pagos serão padronizados. A partir da celebração do convênio o valor mensal dos serviços scrá 

de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), justificando o aumento no valor total do 

contrato, visto que a economia mensal para o Município de Chopinzinho é de 

aproximadamente R$ 8.117,72 (oito mil, cento e dezessete reais e sessenta centavos). Os 

demais Municípios irão repassar para o Município de Chopinzinho os valores pertinentes aos 

serviços prestados. Sendo que no contrato haverá uma cláusula que o Município de 

Chopinzinho não se responsabilizara pela inadimplência dos demais Municípios, sendo 

aprovado por todos através da resolução n2 24/2019; 3) Assuntos Gerais: a) Vilmarize convida 

todos os Conselheiros para Reunião do CAOP - Centro de Apoio Operacional das Promotorias 

de Justiça, dia 19/11/2019 das 08:30 às 17:00 horas, nas dependências do Fórum Municipal de 

Chopinzinho; b) Programa Gestante em casa, Vilmarize fala da repercussão que está tendo 

com este Programa, sendo que na semana anterior estiveram na Secretaria Estadual de Saúde 

onde a Enfermeira Lídia Posso Simionato apresentou o mesmo, visto que o Estado do  Parana  

utilizará o Programa Gestante em Casa, como piloto para os demais Municípios do Estado; c) 

Alteração dos membros do Conselho Municipal de Saúde para a próxima reunião; d) Próxima 

reunião data a ser marcada. Nada mais havendo a tratar a reunião foi encerrada e eu, itatiana 

r=rnpigott^ !=vr0i pr0s,.ntr,  =t= q. .e fr,  lid=,  =pr^vad= e =ssin=d= por todos ".s 

presentes, conforme lista de presença da 101. Reunião Ordinária do Conselho Municipal de 

Saúde de Chopinzinho. 

Chopinzinho/PR, 14 de novembro de 2019. 



Ef!%‘;',1, 
t(A. 

t

f. 014 

C 1.7 4: r .f. 

Lista de Presença 14  tie  outubro de 2029. 

MEMBRO  

Marisa  Acorsi 

Edene Zuconelli Fávero 
Celso  Jos  k Marafon 

Rodrigo Ilasilio  
Lank  Terazinha De Faveri 

Agustinho Eloi de Siqueira 

Jerônimo da Rocha  Lek  

Evanilda de Oliveira Silvério 

Ana Flivi a Niafioletti Zuconelli 

Helena Maria Raidi Lazarotto  

Nike  Fatima Poli 

Joio Maria Valoirio 
Daniela Maria Gaio 

Lida Posso Simionato 
Daniele Aparecida  Verdi  

Jucene  Satiate Schneider  

Lidiane Fortes 
Vilmarize Buffon Fraron 
Rodrigo Jazynski 
Ana Maria Zanette Bosa  

Gisela  Saio 
Aline Bragatto  

Daisy  Aparecida lago 
itatiana Campigotto Dalla Costa  

ENTIDADE 

Sindicato Rural de Chopinzinho 

Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Chopinzinho 

Associação Rural - Coasul 

Associação Comercial - ACEC 

Entidade Religiosa — Igreja Católica 

Entidade Religiosa — Igreja Batista Independente 

Entidade Humanitária —  Rotary Club  

Entidade Humanitária --  Rotary Club  Iguaçu 

Associação de Mulheres Rurais de Chopinzinho -  AMR  

Clube da Media e Terceira Idade 

Clube do Vovô e da Vovó Amigos para Sempre 

Associação Chopinzinhense de Vovós 

Conselho Regional de Enfermagem 

Conselho Regional de Enfermagem 

Centro de Atenção Psicossocia I —  CAPS  

Sindicato dos Servidores Públicos Municipais 

Secretaria Municipal de Saúde 

Secretaria Municipal de Saúde 

Secretaria de l'inanças 

Associação de Pais e Amigos Excepcionais APAE 

Secretaria Municipal de Educação 

Hospital Policlínica Chopirzinho 

Consórcio Intermunicipal de Saúde - CONIMS 

Secretária Executiva  

ASSINATURA 

G 
( :uri,:ev-A4 5 .  



:7.  

Conselho Municipal de Saúde 

Chopinzinhn - PR 

Rua  Coronet  Santiago Dantas, 4864 - Fone: (46) 3242-1511 

RESOLUÇÃO N° 24/2019 

Súmula: Contratualização do Município de 

Chopinzinho com o Instituto de Assistência Social e 

 C5t-I Rafaol — Chnnin-yinhn nara nroctar'in  HP  

serviços hospitalares, qualificação do acesso e 

procedimentos em especialidades de urgência e 

emergência. 

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Chopinzinho, em sua Centésima 

Primeira Reunião, realizada no dia 14 de novembro, e no uso de suas competências 

regimentais e atribuições conferidas pela Lei Municipal n2  1.883/2005, de 15 de junho 

de 2005,, e Decreto n2  081/2017 de 27 de março de 2017, 

Resolve: 

1. Aprovar justificativa e manifestação técnica da Secretaria Municipal de 

çaorip, parecer manifestação do Controle interno P documento  HP  

rateio de valores entre os municípios de Chopinzinho, São João, Saudade do 

Iguaçu e Sulina, referente a formalização da mudança da forma de convênio 

para contratualização pelo Município de Chopinzinho com o Instituto de 

Assistência Social e ça.".r4c. São Rafe! — Chopinzinho, para prestação de 

serviços hospitalares, qualificação do acesso e procedimentos em 

especialidades de urgência e emergência. 

1 
ANA MARIA ZANETTE BOSA  

Presidente  do CMS de Chopinzinho 
BUWON FR-Xdkel /14401̀-‘, 

Secretária Municipal de Saúde 

Homologo a Resolução  CMS  n2  24, de 14 de novembro de 2019, nos termos do Decreto 
ng 081 de 27 de março de 2017. 
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1.2 JUSTIFICATIVA 

Considerando que a contratação dos serviços hospitalares para qualificação 

do acesso e procedimentos em especialidades na Rede de Atenção de Urgência e 

Emergência no Município de Chopinzinho, para os Usuários do Sistema Único de 

Saúde, apresenta como vantagens a redução de custos, melhorias dos serviços, 

aumento de qualidade, agilidade, alivio da estrutura organizacional e otimização dos 

serviços. Objetiva assistir a população com o atendimento hospitalar, bem como 

exames e procedimentos complementares pertinentes, implementado ainda a 

ferramenta do acolhimento com avaliação e classificação de risco, visto que o 

atendimento realizado no Município de Chopinzinho reduz o tempo de espera, evita o 

deslocamento desnecessário e excessivo dos usuários, melhora a atenção e diminui a 

sobrecarga assistencial das Unidades hospitalares regionais. 

Considerando que foram realizadas reuniões entre as administrações dos 

Municípios de Chopinzinho, São João, Saudade do Iguaçu, Sulina e Instituto de 

Assistência Social e Saúde são Rafael Chopinzinho, a fim de apresentar as receitas e 

despesas da Instituição com o serviço de urgência e emergência, e ficou definido que o 

Município de Chopinzinho em virtude de estar sob Gestão Ampliada e possuir Gestão 

do Teto Financeiro da Atenção especializada da Alta e Média Complexidade —  MAC,  

será o responsável pela contratualização direta com a Instituição, visto que os demais 

Municípios estão sob Gestão Estadual. Através do demonstrativo de Receitas e 

Despesas, obteve-se os critérios e pesos para a contribuição de cada Município. As 

despesas indiretas apresentam um total de custos fixos no valor de R$ 229.844,06 

(duzentos e vinte e nove mil, oitocentos e quarenta e quatro reais e seis centavos) e o 

percentual de despesas com urgência e emergência é de 48% (quarenta e oito por 

cento). Os valores de participação de cada Município ficaram definidos de acordo com 

a média de atendimentos realizados no setor de urgência e emergência/especialidades 

entre os anos de 2016 a 2018, e para base de cálculo foi utilizado o valor de R$ 

250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), este necessário para a contratação do 

referido serviço. Segue em anexo Ata de Reunião. 
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Considerando que os Municípios da Microrregião Chopinzinho, São João, 

Saudade do Iguaçu e Sulina, contratam prestação de serviços hospitalares no 

Município de Chopinzinho, com objeto em comum, com valores diferenciados na 

mesma Instituição, e com a celebração do convênio com os municípios da microrregião 

e o prestador de serviços hospitalares através do Municipio de Chopinzinho, os valores 

pagos serão padronizados. 0 Município de Chopinzinho paga o valor mensal estimado 

de R$ 179.272,32 (cento e setenta e nove mil, duzentos e setenta e dois reais e trinta e 

dois centavos), para a execução do contrato 266/2019, Processo n* 112/2019, 

lnexigibilidade de Licitação n* 25/2019, Prestação de Serviços Hospitalares, e a partir 

do rateio o valor mensal para a Contratação dos serviços será de R$ 171.154,60 (cento 

e setenta e um mil, cento e cinquenta e quatro reais e sessenta centavos), economia 

mensal de aproximadamente R$ 8.117,72 (oito mil, cento e dezessete reais e sessenta 

centavos). Os demais Municípios irão repassar mensalmente para o Município de 

Chopinzinho os valores pertinentes, conforme planilha de rateio, justificando o 

aumento no valor total do Contrato de R$ 250.000,00 (Duzentos e cinquenta mil reais), 

e o Município de Chopinzinho não se responsabilizará pela inadimplência dos demais 

Municípios. Segue lista de exames e procedimentos que serão realizados (acrescidos). 

Considerando podem ser destacados como benefícios adicionais pertinentes 

ao convênio, a integralidade do atendimento sem interrupções, na urgência quando 

com assistência médica imediata, na emergência com o tratamento médico imediato e 

realização de exames e procedimentos (Paracentese, Drenagem Torácica, 

Orquiectomia, Debridamento Cirúrgico, Curativo por Sedação, Sonda Nasogástrica, 

Sonda Nasoenteral, Exerese de tumor, Curetagem Pós aborto, Retirada de Corpo 

Estranho, Exames de Raio X, Exames Laboratoriais, Sonda Vesical de Demora, Sangria, 

Lavagem Intestinal, Eletrocardiograma, Cardiotocografia em Gestantes, Amputação 

Traumática de Dedos, Regulação de Cota, Curativo de 1* Grau Queimados, Luxação de 

Ombro, Colocação de Gesso, Atendimento em PCR, IAM E PR) e Ultrassom de Urgência 

e emergência, a quantidade será conforme demanda e ou necessidade. 
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Considerando ainda que a Instituição visa melhorias como a aquisição de 

equipamentos, reforma e adequação no espaço físico do Pronto Atendimento, sendo 

responsável pelas manutenções preventivas e corretivas necessárias, visando 

acessibilidade e qualidade no atendimento aos Usuários, 

O Município de Chopinzinho visando a atenção à saúde, visando atingir novos 

patamares de prestação dos serviços para proporcionar elevada satisfação ao usuário, 

associada ao aperfeiçoamento do uso dos recursos públicos. A introdução de novos 

mecanismos de gerenciamento dos processos assistenciais faz-se necessária para 

modernizar a regulação do acesso aos serviços de saúde, a fim de centralizar e unificar 

a contratualização com o Instituto, com relação as especialidades de urgência e 

emergência; 

Considerando que a centralização dos serviços, modelo proposto de gestão de 

serviços obedecerá aos princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde — SUS, 

observando as políticas públicas voltadas para a regionalização da saúde, preservando-

se a missão da Administração e exercerá um papel de alta relevância no atendimento 

de sua população-alvo, por se tratar de Unidade de elevada resolutividade, bem como 

possuir a recursos técnicos atualizados, para complementação de diagnósticos e 

tratamentos. Tais fatores constituem alvo da Administração, com a finalidade de 

melhorar a qualidade dos serviços, racionalizar e potencializar o uso recursos, 

compartilhar gestão e investimentos e estabelecer novos mecanismos formais de 

contratualização, com metas de saúde e atendimento entre os gestores. 

Chopinzinho, 18 de novembro de 2019. 

• (A fl)  (.4„CiAcs_ 
VILNIARIZE BUFF•auN FRARON 

Secretária Municipal de Saúde 
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1.1 MANIFESTAÇÃO TÉCNICA 

0 Sistema Único de Saúde (SUS), foi instituído pela Constituição Federal e no  

Art.  199, parágrafo 1°, define que "as instituições privadas poderão participar de 

forma complementar do SUS, segundo diretrizes deste, mediante contrato de direito 

público ou convênio, tendo preferência as entidades filantrópicas e as sem fins 

lucrativos". 

As regulamentações do Sistema, principalmente a Lei n° 8.080, de 19 de 

setembro de 1990 — Lei Orgânica da Saúde, trouxeram avanços significativos para a 

regulação da participação privada no SUS. Essa participação deve ocorrer somente 

após esgotada a capacidade de toda a rede pública de saúde, federal, estadual e 

municipal. No artigo 18°, inciso X, da Lei 8.080/90, está prevista a competência do 

Município para celebrar contratos e convênios com entidades prestadoras de serviços 

privados de saúde bem como controlar e avaliar sua execução. 

A atenção à saúde deve centrar as diretrizes na qualidade dos serviços 

prestados aos usuários, com atenção acolhedora, resolutiva e humanizada, com seus 

recursos humanos e técnicos e oferecendo, segundo o grau de complexidade de 

assistência requerida e sua capacidade operacional, os serviços de saúde adequados. 

0 Componente da Atenção Hospitalar (AH) da Rede de Atenção às Urgências e 

Emergências é constituído por, Portas hospitalares de urgência e emergência; 

Enfermaria de retaguarda clinica; Unidades de cuidados prolongados e hospitais 

especializados em cuidados prolongados; Leitos de terapia intensiva; e Organização 

das linhas de cuidado prioritárias. 

São objetivos da Atenção Hospitalar da Rede de Atenção As Urgências e 

Emergências, Organizar a atenção As urgências nos hospitais de modo que atendam â 

demanda espontânea e/ou referenciada e funcionem como retaguarda para os outros 

pontos de atenção às urgências de menor complexidade; Garantir retaguarda de 

atendimentos de média e alta complexidade, procedimentos diagnósticos e leitos 

clínicos, cirúrgicos, de cuidados prolongados e de terapia intensiva para a Rede de 



Município de Chopinzinho  
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60-  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.prgov.br  
Fone (46) 3242-8600 - Fax (46) 3242-8604 - Rua Miguel Procripio Kutpet 3811 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

   

Atenção às Urgências; e Garantir a atenção hospitalar nas linhas de cuidado prioritárias 

em articulação com os demais pontos de atenção. 

A organização da RUE (Rede de Urgência e Emergência) na AH tem como um 

dos objetivos qualificar as portas de entrada hospitalares de urgência e emergência, 

que se constituem como serviços instalados em uma unidade hospitalar para prestar 

atendimento ininterrupto ao conjunto de demandas espontâneas e referenciadas de 

urgências clinicas, pediátricas, cirúrgicas e/ou traumatológicas, obstétricas e de saúde 

mental. 

As portas de entrada hospitalares de urgência e emergência estratégicas para 

o desenho da RUE deverão se enquadrar nos seguintes critérios: 

a. Pertencer à unidade hospitalar estratégica para a RUE que seja 

referência regional, realizando no mínimo 10% (dez por cento) dos atendimentos 

oriundos de outros municípios; 

b. Contar com, no  minima,  100 (cem) leitos cadastrados no SCNES; 

c. Possuir habilitação em pelo menos uma das linhas de cuidado: 

cardiovascular, neurologia/neurocirurgia, trSumato-ortopedia ou ser referência para o 

atendimento em pediatria. 

Chopinzinho, 18 de novembro de 2019. 

L;i1LX11ARICAT3UFVONSitARON 
Secretária Municipal de Saúde 
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PARECER CONTABIL 

Examinamos os documentos apresentados pelo Instituto São Rafael, no qual foi evidenciado o 

período de janeiro a setembro de 2019, onde foi demonstrado as receitas, custos diretos, custos 

variáveis, margem de contribuição, custos indiretos e lucro findos naquelas datas, elaborados sob a 

responsabilidade de sua administração. 

Quanto á forma que foram estruturados os demonstrativos, os percentuais aplicados, os mesmos 

L--)  representam adequadamente o desempenho financeiro da entidade, quanto aos valores apresentados 

(receitas, custos,...), por não termos comprovação das origens, mesmo das receitas, pois o valor 

apresentado diz respeito ao somatório dos municípios envolvidos, nosso parecer fica parcial a esta 

análise. 

CHOPINZINHO, PR, 14 DE NOVEMBRO DE 2019. 

RODRIGO JAZYNSKI 
Contador  CRC-PR 066252/0-2 
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PARECER DO CONTROLE INTERNO 

REFERENTE REGULARIDADE DO CONVÊNIO CONIMS 

(Consórcio Intermuncipal de Saúde) 

Tendo em vista o trabalho de acompanhamento e fiscalização aplicado e 

conduzido por este Órgão de Controle Interno DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, 

em atendimento às determinações legais e regulamentares, o Controle Interno que 

acompanha este Parecer. 

Conforme análise deste Convênio os municípios se responsabilizam no 

repasse financeiro, conforme Cronograma de Desembolso e rateio de valores entre 

os municípios. 

As planilhas de custos dos resultados do Centro de Atividade - Pronto 

Socorro, estão detalhadas referente aos meses de janeiro à setembro de 2019, 

sendo que o instituto  Sao  Rafael irá atender os municípios de São João, Saudade 

do Iguaçú, Sulina e Chopinzinho, cuja finalidade consiste no repasse de recursos 

financeiros, destinados a Qualificação do acesso na Urgência e Emergência, visando 

o atendimento ambulatorial de média complexidade, aos usuários dos municípios 

acima citados, que fazem parte deste Consórcio. 

Sou de PARECER FAVORÁVEL, considera-se apto para que siga os trâmites 

do processo dos convênios e a reformulação do contrato com o Instituto  sac)  Rafael 

Chopinzinho (PR), 
,,i

4 de novembro de 2019. 

1676c/- iv"1%6t 
iczt- t- 

AUCIANA Al I UO 

Agente do Controle Interno 

Acente Cie C.r...r!:.s.'n iitternc: DeQ7elo n°474:2214 - 
If.:/72-114 



PLANILHA DE RATEIO PARA OFERTA DE SERVIÇOS DE SAÚDE AOS MUNICÍPIOS DE: 
CHOPINZINHO,  SAO  JOAO, SAUDADE DO IGUAÇO E SULINA 

CRITÉRIOS E PESOS UTILIZADOS PARA CONTRIBUIÇÃO DE CADA MUNICÍPIO: 

MUNICÍPIOS 

DADOS 2016 - 2018 

MÉDIA DE 

ATENDIMENTOS DE 

SOBREAVISO EM 

ESPECIALIDADES 

MEDIA DE 

ATENDIMENTOS 

URG/EMERG 

SÃO JOÃO 13,37% 2,65% 

SULINA 8,91% 6,15% 

SAUDADE 17,50% 6,25% 

CHOPINZINHO 60,22% 84,95% 

TOTAL  100,00% 100,00% 

% PESOS 66,66% 33,34% 

TOTAL 100,00% 

BASE CALCULO: R$ 250.000,00 

MUNICÍPIOS 

VALOR DE PARTICIPAÇÃO DE CADA MUNICÍPIO 

VALORES DE RATEIO 

DESCONTOS PRONTO 

ATENDIMENTO 

URG/EMERG - 24H 

VALOR FINAL 

SÃO JOÃO R$ 24.488,33 R$ 24.488,33 

SULINA R$ 19.974,21 R$ 19.974,21 

SAUDADE R$ 34.382,86 R$ 34.382,86 

CHOPINZINHO R$ 171.154,60 R$ 171.154,60 

TOTAIS R$ 250.000,00 R$ 250.000,00 

VALOR PARA CONTRATAÇÃO 

R$ 250.000,00  

Instituto S
C. 
ao Kafael 

Chopinzinho-PR 
Liliane Guarrezi Fontanive 

Diretora Administrativa 

4AREP 11ARON 
Secretária Municipal de Saúde 

Decreto n°: 131/2019 
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TERMO DE GESTAO, CESSÃO DE DIREITOS E OUTRAS AVENCAS 

POLICLINICA CHOPINZINHO LTDA. pessoa jurídica de direito ,privado inscrita no CNPJ n 
78 734.282/0001-48. com  sede a Rua João  Ignacio Thomas.  4262. centro, no Município de 
Chopinzinho/PR. neste ato representado conjuntamente pelos socos administradores VALMIR 
CARLOS BIESEK,  brasileiro, casado. medico, portador da C.I.R.G n 10396p0043IRS, inscrito 
no CPF n 648.750.910-87. residente e domiciliado a Rua Fioravante  Ferri.  3867. Bairro  Verdi,  
Ioteamento Casarão. no Município de Chopinzinho/PR e CARLOS DEMÉTRIO NUNES 
OJEDA,  paraguaio casado, medico, portador do CPF n 028.116 509-20. residente e 
domiciliado a Rua Presidente Dutra. 3909. centro. no Município de Chopinzinho/PR, com 
expressa anuência dos demais socios, doravante denominada CEDENTE  e de outro lado. 
INSTITUTO DE ASSISTENCIA SOCIAL E SAUDE  SAO  RAFAEL — CHOPINZINHO-PR, 
pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, inscrito no CNPJ sob n° 30 836.461/0001-
60. estabelecido a Rua Coronel Santiago Dantas. n° 4535. Centro. no Municipio de 
Chopinzinho/PR. neste ato representado por seu Presidente. RUBENEI MELOTO. brasileiro. 
casado. advogado, inscrito no CPF/MF sob n.749.571.559-68 e  CI  RG n° 5.292.699-8/PR, 
residente e domiciliado a Rua Antonio Vicente Duarte. n° 3306. casa 02. bairro Frei  Vito.  em 
Chopinzinho.  Parana.  CEP 85560-000, doravante denominada CESSIONARIO.  têm entre si 
justo e contratado o que segue: 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
0 objeto do presente termo consiste na transferência integral dos serviços hospitalares 
desenvolvidos pela CEDENTE, que passarão a ser executados diretamente e na integralidade 
pelo CESSIONÁRIO. inclusive por meio de cessão do CNES — Cadastro Nacional de 
Estabelecimentos de Saúde sob n° 7039344. 

CLAUSULA SEGUNDA — DO COMPROMISSO DA CEDENTE 

A CEDENTE assume os seguintes compromissos perante o CESSIONÁRIO 

I — Disponibilizar todas as informações técnicas. administrativas e contábeis durante o período 
de transição. que  sera  considerado para os fins deste contrato. de 3 (trés) meses 
II — Disponibilização imediata dos equipamentos e edificações. objeto do contrato de locação 
que  sera  firmado entre as partes. incluindo a disponibilização de forma gratuita e 
compensatória dos materiais e medicamentos consumiveis constantes no levantamento de 
estoque da farmácia 
Ill — Acompanhar o processo de transição das atividades, prestando as informações e 
assistência  necessaries  a boa efetivação destas. 
IV — Nas hipóteses que for viável a sub-rogação anuirá transferência para a CESSIONARIA 
dos contratos e convênios em vigor 
V — Participar das atividades de transição. por meio de sua Diretoria, de forma a facilitar e"-
colaborar no que for possível para a sua efetivação e garantir a continuidade da assistência 
aos pacientes: 
VI — A CEDENTE se obriga a  guitar  todo e qualquer ônus. obrigaçÕes, divides de qualquer 
natureza, comerciais. trabalhistas e fiscais existentes em nome da POLICLINICA 
CHOPINZINHO LTDA (CNPJ n° 78.734.282/0001-48) assumidas ate o momento da imissão 
da posse do imóvel HOSPITAL POLICLINICA CHOPINZINHO pelo CESSIONARIO. o qual 
passara. a partir de referida data, a ser o único e exclusivo responsável pelos custos e verbas 
necessárias ao exercício da atividade de serviços hospitalares desenvolvida pelo 
estabelecimento em questão (HOSPITAL POLICLINICA CHOPINZINHO LTDA ). arcando com 
todas as despesas e obrigações de quaisquer natureza pessoais comerciais. trabalhistas e 
fiscais que incidirão  epos  a imissão da posse 
VII — Ceder a utilização de seu nome marca e todos os elementos constituidores de seu fundo 
de comércio: 
VIII — Exercer acompanhamento das atividades médico-hospitalares cedidas através do 
presente instrumento, observando e avaliando as atividades do CESSIONARIO. e 
apresentando proposições e projetos que visem à Melhora do atendimento e a plena instalação 
do CESSIONARIO nas atividades cedidas. 
IX — Por decorrência da sucessão de empregadores por força deste instrumento ser 
responsável pela quitação de todas as verbas trabalhistas. seja previdenciárias e de 



instrumentos coletivos de trabalho, entre outras. cujo fato gerador da obrigação tenha se dado 
anteriormente a transferência dos contratos de trabalho pare o CESSIONARIO 
X — Ratificando o disposto no inciso IX desta cláusula, ainda ser Tsponsavel pelo pagamento 
de 50% da multa do FGTS. decorrente de cada demissão realizada sem justa causa pelo 
CESSIONÁRIO, pelo período de 1 (um) ano. contado da assinatura do presente sendo que 
após o referido prazo. caberá somente ao CESSIONARIO esse  Onus • 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO COMPROMISSO DO CESSIONÁRIO 

O CESSIONARIO assume os seguintes compromissos perante a CEDENTE: 
I — Conduzir e manter os serviços objeto do presente instrumento, zelando pela qualidade dos 
serviços de saúde a serem prestados, 
11 — Responsabilizar-se pela administração geral e aspectos técnicos inerentes as suas 
atividades:  
III  — Realizar investimentos para manutenção, adequação e modernização de instalações e 
equipamentos. 
IV — Responsabilizar-se pelos pagamentos dos débitos gerais contraídos a partir da data da 
imissão da posse do imóvel, em relação aos serviços que serão assumidos. observado o teor 
da clausula segunda, incisos VI. IX , X e XI: 
V — Respeitar e honrar os contratos assumidos pela CEDENTE até a presente data pertinente 
aos serviços que terão continuidade, podendo alterá-los e renegocia-los. nos moldes desse 
Termo de Gestão. 
VI — Respeitar a legislação vigente  relative  as atividades a serem desenvolvidas; 
VII — Solicitar as transferências dos contratos e convênios no que se referir aos serviços que 
serão assumidos, atendendo a todos os requisitos exigidos para tal conforme a legislação 
vigente. 
VIII — Cumprir todas as obrigações acessórias decorrentes do presente termo: 
IX — Usufruir dos demais elementos constituidores do fundo de comercio da CEDENTE: 
X — Absorver, por meio de sucessão de empregadores. os empregados colaboradores 
contratados pela CEDENTE, assumindo o  Onus  da relação de trabalho a partir da data de 
imissão da posse do imóvel, observados os itens. IX e X da Clausula Segunda deste 
instrumento 
XI- Ocorrida a sucessão trabalhista de empregadores. por força deste instrumento, ser 
responsável pelo pagamento das verbas salariais e todas as obrigações reflexas inerentes aos 
contratos de trabalho transferidos, inclusive as obrigações fundiárias. previdenciarias e as 
decorrentes de Convenções Coletivas de Trabalho, observado o teor dos incisos VI. IX e X da 
clausula segunda; 
XII - Manter a qualidade no atendimento e ampliar no que tange as especialidades já 
existentes; 
XIII - Permitir que os sócios da CEDENTE e seus herdeiros. permaneçam ou ingressem no 
corpo clinico do CESSIONARIO, utilizando a estrutura do imóvel sem qualquer ônus mediante 
contrato especifico. de parceria, e utilização de espaço para prestação de serviços particulares 
resguardando preferência aos usuários do Sistema Onico de Saúde. • 
XIV - Manter os serviços de plantão de urgência e emergência e o de sobreaviso. dando 
prioridade para execução desses serviços aos profissionais  medicos  que os executam ‘„ 
atualmente para a CEDENTE. 
XV -  Primer-se para a manutenção do baixo índice de infecção hospitalar: 
XVI -  Implanter  o serviço de Unidade de Terapia Intensiva — UTI, no prazo máximo de 18 
meses. contados da assinatura do presente. mediante convênios com o Ministério da Saúde e 
Governo do Estado do  Parana  (SESA), afim de viabilidade e manutenção económica 
XVII - Manter a utilização conjunta com o edifício Centro Medico Chopinzinho do gerador de 
energia e casa do lixo, situados no  patio  do imóvel, os quais terão seus custos rateados 
conforme utilização, assim como, manter o uso conjunto do padrão de energia elétrica: 
XVIII - Manter a qualidade no atendimento, sendo vedada a contratação de  medicos  e 
enfermeiros através de cooperativas médicas. seja direta ou indiretamente. 
XIX - Manter os contratos firmados entre a CEDENTE e os profissionais da saúde. laboratórios 
e clinicas. 
XX — Enquanto não aprovado o Regimento Interno do CESSIONARIO respeitar e fazer cumprir 
o atual Regimento Interno do Corpo Clinico da CEDENTE. ANEXO 1 a esse Termo de Gestão. 



XXI- Impedir o uso das instalações da Policlínica Chopinzinho Ltda. para fins eleitorais e 
eleitoreiros. bem como a ingerência política nas atividades fins do Hospital. quer seja pelo 
Poder Executivo ou Legislativo. 

CLAUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA 

A vigência do presente instrumento dar-se-á por prazo indeterminado, iniciando-se no dia da 
assinatura deste contrato. 

CLAUSULA QUINTA — DA CESSÃO DE DIREITOS 

A CEDENTE cede e transfere a titulo não oneroso para o CESSIONARIO, todos os direitos, 
créditos e contratos inerentes aos serviços que serão executados a partir deste instrumento. 
tais como credenciamentos. convênios públicos e privados, e outros, inclusive quanto a 
transferência do estabelecimento de saúde constante do Cadastro Nacional de 
Estabelecimentos de Saúde CNES para o CESSIONARIO 

Parágrafo Primeiro: A CEDENTE, neste ato, confere sua anuência para transferência de 
todos os convênios e contratos para o CESSIONÁRIO, ficando este incumbido de providenciar 
os documentos necessários para tal, bem como obrigado em todos os deveres advindos de tal 
relação com os gestores do Sistema Onico de Saúde no nível Municipal. Estadual e Federal. 
com  os Planos Privados de Saúde e com os Atendimentos Particulares, nos termos da lei. 

Parágrafo Segundo: Fica ressalvado o recebimento de valores oriundos da execução de 
serviços pela CEDENTE. que se reserva o direito de cobrar diretamente dos contratantes o seu 
crédito. 

CLAUSULA SEXTA — DO REPASSE DE RECURSOS 

A partir da imissão da posse do imóvel, quando o CESSIONÁRIO passara a executar o serviço 
hospitalar nos moldes do presente Termo de Gestão ficara a CEDENTE obrigada a repassar 
ao CESSIONÁRIO os valores dos serviços que forem faturados em seu nome, advindos de 
convênios ou contratos que ainda não tiverem sido transferidos para o CESSIONARIO. 

Parágrafo Único: Estabelecem as partes que, entre os convênios e contratos citados no caput. 
incluem-se os valores pagos decorrentes da Prestação de Serviços aos usuários do Sistema 
Único de Saúde ate que os registros cadastrais que possibilitem o faturamento em favor do 
CESSIONARIO estejam concluidos e aptos 

CLAUSULA SÉTIMA — DA LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS 

A utilização do conjunto de bens moveis e imoveis, instalações, equipamentos e utensílios 
pertencentes a CEDENTE esta definida em contrato especifico, CONTRATO DE LOCAÇÃO 
DE IMÓVEL COMERCIAL, EQUIPAMENTOS e MATERIAIS NÃO CONSUMÍVEIS firmado na 
data da assinatura do presente, que esta vinculado a execução deste TERMO DE GESTÃO, 
CESSÃO E DIREITOS E OUTRAS AVENÇAS, para todos os fins de direito. 

CLAUSULA OITAVA — DA RESCISÃO 

0 presente termo poderá ser rescindido nas seguintes condições 

I — Por manifestação expressa das partes, sem direito à indenização, se ambas as partes 
derem por resolvido o presente instrumento dando-lhe ampla geral e plena quitação de todas 
as obrigações  principals  e acessorias deste contrato 
II — Por manifestação expressa da parte prejudicada, mediante notificação com antecedência  
minima  de 90 (noventa) dias. para o contratante que deixou de cumprir, no todo ou em parte. 
as obrigações assumidas nesse Termo de Gestão. de forma que, sendo notificado para 
corrigir-se em 15 (quinze) dias, permaneça o descumprimento total ou parcial. 



por estarem de acordo  corn  asTenros do presente instrumento, elaborado em trés (03) vias 
de tguat t onteúdo, assinam-no na presença de testemunhas 

Chopinzinho,PR, 13 de dezembro de 2018. 

Sacio-administrador 
LICLNICA CHOPINZINHO LTDA. 

PCEDENTE 

Cbrlos Dernetho Nunes Ojeda 
'Sócio-administrador 
POLICLÍNICA CHOPINZINHO LTDA. 

- -CEDENTE 
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entidade principal e Mantenedora, assumindo todo o conjunto de informações da CEDENTE. 
podendo modifica-los para fins de manutenção da fidelidade dos dados informados no 
Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde. aderindo a todiis as regras de ordem legal 
e de Portarias do Ministério da Saúde. atos da Secretaria de Estado da Saúde. e/ou da 
Secretaria Municipal de Saúde a qual venha a celebrar contrato. 
VIII - Avençam as partes contratantes que regerão suas atividades nos termos manifestos 
neste Contrato de Gestão, primando pelas boas praticas morais. éticas, observando os 
preceitos legais regimentais e estatutãrios. 

CLAUSULA DÉCIMA - DO FORO 

As partes elegem o Foro da Comarca de Chopinzinho. Estado do  Parana.  sem privilégio de 
qualquer outro para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente contrato. 
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REGISTRO DE I) LOS E 

;., 



Município de Chopinzinh  
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.prgov.br  
Telefax (46) 3242-8600 - hz (46) 3242-8604 - Rua Miguel Procópio Kumel, 3811 
Bairro São Miguel 85560-000 CHOPINZ1NHO - PARANÁ 

  

DECLAFtACAO  

Eu, Vilmarize Buffon Fraron, portadora do RG ng 6.124.319-4 e 

inscrito no CPF ng 802.589.809-15, declaro para os devidos fins que o 

INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SAÚDE  SAO  RAFAEL, inscrito sob CNPJ 

ng 30.836.461/0001-60, é o único estabelecimento instalado no Município 

de Chopinzinho, cadastrado no SCNES ng 7039344 (anexo), que presta 

serviços hospitalares, no âmbito do Sistema Único de Saúde, conforme 

consulta em anexo ao  Site  do CNES — Cadastro Nacional de 

Estabelecimentos de Saúde. 

Chopinzinho, 12 de junho de 2019. 

V1LMARIZE BUFFON FRARON 

Secretária Municipal de Saúde 
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Ministéno da Saúde 
Secretana de Atenção à Saúde ( 

Departarnento de Regulação. Avaliação e Controle de Sistemas  (DI  
Coordenação-Geral de Sistemas de informação (C 

ONES  Cadastro Nacional de 

Estabelecimento de Saiide 

  

Ficha de Estabelecimento Identificação Data: 12/06/: 

CNES 7039344 Nome Fantasia: INSTITUTO  SAO  RAFAEL CNPJ: 30.836.461/0001-60 

Nome Empresarial: INSTITUTO DE ASSISTENCIA SOCIAL E SAUDE  SAO  Natureza juridica: ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS 

Logradouro: R CORONEL SANTIAGO DANTAS Numero : 4535 Complemento: — 

Bairro: CENTRO Municipio: 410540 - CHOPINZINHO UF:PR 

CEP: 85560-000 Telefone: 46 3242 8181 Dependências INDIVIDUAL Reg de Saúde: — 

Tipo de Estabelecimento: HOSPITAL GERAL Sul:A*0: — Gestão. MUNICIPAI 

Diretor Ctinico/Gerente/Administrador: JOAO CARLOS GUARIENTI 

Cadastrado em: 14/07/2012 Atualização na base local: 28/01/2019 Últerna atualização Nacional: 23/05/2019 

Horário de Funcionamento: SEMPRE ABERTO 

Data desativação: Motivo desativação: — 

Esta é  urns  cdpia  impress"'  do documento oficial. As informações oficiais atualizadas estão disponiveis no  site di  CNES (hap://cries.datasus.gov.br) Pag. 1 de 1 
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Estatuto Social  

CAPÍTULO I 

Da denominação. fins. Sede, natureza jurídica e duração 

CAPITULO 11 

Dos Associados. sua admissão seus direitos. deverese exclusão 

CAPITULO Ill 

Dos Órgãos e Suas Competências 

CAPITULO IV 

Do Patrimônio, Receitas e Despesas 

CAPITULO V 

Das Eleições 

CAPÍTULO VI 

Das Alterações Estatutárias 

CAPITULO VII 
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CAPÍTULO VIII 

Dos Livros 

CAPITULO IX 

Das Disposições Gerais e Transitórias 
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CAPÍTULO I 

Da Denominação, Fins, Sede, Natureza Jurídica e Duração.  

Art.  1°- 0 INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SAÚDE  SAO  RAFAEL-
CHOPINZINHO-PR, também denominado neste Estatuto. INSTITUTO  SAO  
RAFAEL.  tern  sua sede administrativa situada à Rua Coronel Santiago Dantas. 
n°4535. Centro. CEP: 85560-000 em Chopinzinho. Paranfi, onde tem sede e foro. 
Instituto  Sao  Rafael é uma associação civil de direito privado, sem fins lucrativos. 
de caráter filantrópico e beneficente de assistência social, de saúde e educacional. 
com  prazo de duração por tempo indeterminado, que tem por finalidade: 

I - Prestar assistência à saúde. a quantos buscarem seus serviços, sem qualquer 
distinção: 

II — Servir de campo de instrução para estudantes da  Area  de saúde;  

III  - Desenvolver projetos e programas sociais como iniciativas individuais ou 
coletivas que visam melhorar a qualidade de vida da Comunidade em geral; 

IV - Participar com os demais Órgãos Públicos e Privados na formulação e 
implementação dos pianos Municipais e Conferências Municipais, visando saúde de 
qualidade para a Comunidade; 

V - Prover condições para o desenvolvimento e aperfeiçoamento das atividades 
hospitalares e da formação profissional de seus funcionários e colaboradores: 

VI - Organizar eventos. seminários, exposições. ciclos de palestras e treinamentos 
visando oferecer um serviço de ponta: 

VII - Garantir Universalidade. Equidade e Integralidade da atenção à saúde da 
população. visando melhoria na qualidade de vida e dignidade dos usuários; 

VIII — Proporcionar educação e orientação sanitária a comunidade. meios para 
pesquisa e investigação cientifica e a reabilitação do paciente. dentro das 
possibilidades: 

IX — Atuar. como um dos canais de expressão das necessidades e problemas de 
saúde da comunidade. junto aos demais serviços locais de saúde; 

Parágrafo único: O Instituto  Sao  Rafael tem caráter apartidário, porem dentro de 
suas especialidades. o Instituto poderá firmar convênios ou contratos com entidades 
privadas, públicas, órgãos estatais ou paraestatais para prestação de serviços de 
assistência social, à saúde e educacional. 

`I" 
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Art.  2°- A  Area  geográfica abrangida pelo Insiituto. tem como prioridade o 
município de Chopinzinho-PR e região. podendo atuar em todo o território nacional 
como filial, posto de serviço ou departamento.  

Art.  3°- 0 Instituto São Rafael tem por objetivo lutar pelo bem comum em todos os 
aspectos com prioridade a prestar assistência As pessoas que se encontram em 
vulnerabilidade social. de acordo com as suas possibilidades e de acordo com as 
legislações vigentes.  

Art.  4°- No desenvolvimento de suas atividades. o Instituto  Sao  Rafael. observará 
os princípios da legalidade. impessoalidade. moralidade, publicidade. 
economicidade e da eficiência, e não fará qualquer discriminação de  raga.  cor. 
gênero ou religião.  

Art.  5°- 0 Instituto São Rafael disciplinará seu funcionamento por meio de ordens 
normativas emitidas pela Assembleia Geral. Conselho Superior e em ordens 
executivas emitidas pela Diretoria. 

CAPÍTULO H 

Dos Associados, sua admissão, seus direitos, deveres e exclusão. 

Seção I 

Dos Associados e sua Admissão  

Art.  6° - 0 Instituto  Sao  Rafael é constituído pelas seguintes categorias de 
associados: 

1 - Associado Fundador: 

11 - Associado Efetivo: 

Ill - Associado Benemérito; 

IV - Associado Honorário:  

Art.  70  - E associado fundador. pessoa física que esteve presente na Assembleia de 
Constituição. assinou a ata de fundação da Associação e contribuiu para a fundação 
do Instituto São Rafael.  

Art.  8' - É associado efetivo, pessoa física. sem impedimento legal. que venham a 
contribuir ativamente na efetivação dos princípios fundamentais do Instituto e 
outros que vierem a ser admitidos como tais. pelo Conselho Superior.  "ad  

referendum" da Assembleia Geral e que venha a pagar anuidade.  

Art.  9° — É associado benemérito.mediante deliberação da Assembleia Geral. 
pessoa física e tenha prestado serviços relevantes para o Instituto, quer seja por 
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atividade voluntária, doações e contribuições financeiras para o desenvolvimento da 
Associação, estando isento de pagar anuidades.  

Art.  100  - É associado honorário, os que venham a exercer a Presidência do 
Instituto, bem como qualquer pessoa fisica. que seja merecedor dessa homenagem 
por ter prestados serviços de notoriedade ao Instituto, por indicação do Conselho 
Superior mediante deliberação da Assembleia Geral, estando isento de pagar 
anuidade.  

Art.  110  - Os associados não respondem. nem solidaria e nem subsidiariamente 
pelos atos, obrigações e encargos assumidos pelo Instituto, não havendo entre os 
associados direitos e obrigações reciprocas. 

§1° - Os sécios de qualquer categoria, não recebem remuneração. vantagem ou 
benefícios por qualquer forma ou titulo. 

§ 2° - 0 Instituto, não distribui entre seus associados, conselheiros. diretores. 
empregados e doadores, eventuais excedentes operacionais brutos ou líquidos. 
dividendos, bonificações. participações ou parcelas do seu patrimônio. 

Seção II 

Dos Direitos  

Art.  12° - Os associados têm direitos iguais e a qualidade de associado é pessoal e 
intransferível:  

Art.  13° -  Sao  direitos dos associados. desde que. em dia com suas obrigações 
estatutárias: 

- Estar presente nas Assembleias Gerais Ordinárias e Extraordinárias: 

H - Votar e ser Votado. inclusive para os cargos efetivos do Instituto, desde que 
completado um ano de sua admissão:  

III  — Participar de atividades e reuniões que visam o interesse geral da Comunidade: 

IV - Cooperar com todas as atividades promovidas ou que tenham a participação do 
Instituto: 

V - Requerer a convocação para Assembleia Geral Extraordinária, desde que o 
requerimento venha subscrito. por 50% (cinquenta por cento) no mínimo. dos 
associados: 

VI - Pedir o afastamento ou desligamento definitivo da Associação a qualquer tempo. 
mediante solicitação por escrito: 
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VII - Tomar parte nas discussões e votações nas As.  sembleias Gerais e em todas as 
reuniões de Comissões e Conselhos dos quais vier a fazer parte; 

VIII - Participar de reuniões do Conselho Superior. quando for convidado: 

IX - Apresentar por escrito ao Conselho Superior e ao Presidente, reclamações sobre 
irregularidades do Instituto que sejam do seu conhecimento. 

Seção Ill 

Dos Deveres  

Art.  140  -  Sao  deveres dos associados: 

I - Conhecer e cumprir o presente Estatuto bem como as deliberações das Assembleias; 

II - Efetuar o pagamento pontualmente, das anuidades fixadas pela Assembleia Geral: 

Ill - Cooperar com a prosperidade do Instituto; 

IV - Respeitar de modo geral todos os associados. conselheiros, diretores, empregados e 
doadores bem como colaborando com os mesmos sempre que lhe for solicitado algo; 

V - Comparecer as Assembleias Gerais e as Reuniões dos Órgãos que venham fazer 
parte e justificando, quando for o caso, o seu não comparecimento: 

VI - Zelar pelo bom nome do Instituto; 

Parágrafo Único: O descumprimento dos deveres do associado poderá implicar em 
advertência verbal ou escrita, podendo ocorrer à exclusão do mesmo. no entanto deverá 
ser deliberada em Assembleia Geral Extraordinária e com pauta especifica. Porem 
deverá ser resguardado o direito a ampla defesa. 

Seção IV 

Da Exclusão  

Art.  15°- Será excluído do Instituto  Sao  Rafael os associados que: 

I — Requererem sua exclusão, por escrito ao Conselho Superior: 

II — Sem justo motivo, recusarem ou abandonarem o cargo para qual tiverem sido 
eleitos: 

Ill — Que. por má fé. ou negligência comprovada, causarem prejuízo: 

IV — Forem condenados por crime, em sentença transitada em julgado: 
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V — Sem justificativa aceita pelo Conselho Superior faltarem a três Assembleias Gerais 
consecutivas 

VI — Que a juizo do Conselho Superior, ratificado pela Assembleia. infringirem os 
princípios e normas do Instituto. 

§ - A exclusão do associado só é admissivel havendo justa causa, assim reconhecida 
em procedimento que assegure direito de defesa e de recurso à exceção na hipótese 
prevista no inciso I do caput deste artigo. 

§ 2' - Os Associados excluídos, de acordo com o presente artigo. não terão direitos ao 
reembolso de qualquer importância ou valores entregues ou doados aolnstituto. 

§ 3°.. 0 Conselho Superior comunicará através de oficio ao associado sua exclusão. 

CAPITULO  III  

Dos Órgãos e suas Competências  

Art.  16° - O Instituto  Sao  Rafael é composto e administrado pelos seguintes Órgãos: 

I — Assembleia Geral: 

II— Conselho Superior:  

III  — Conselho Fiscal: 

§ 10 - Os membros dos órgãos administrativos, estabelecido neste artigo, não receberão 
ordenados, saldrios, gratificações. vencimentos nem vantagens ou beneficios. por 
qualquer forma ou titulo, como retribuição pelos serviços prestados no exercício de seus 
cargos. 

§ 2° - Nenhum dos profissionais que atuam no Instituto ou nos estabelecimentos por ele 
mantidos. mediante remuneração com ou sem vinculo empregatício. ou que dele se 
utilizam para receber remuneração de outra fonte, poderão fazer parte dos conselhos ou 
outro órgão de deliberação da entidade. 

Seção I 

Da Assembleia Geral  

Art.  170  - A Assembleia Gera]. órgão soberano do Instituto São Rafael. constituir-se-á 
dos associados em pleno gozo de seus direitos estatutários, podendo ser ela Ordinária ou 
Extraordinária.  

Art.  18° - A Assembleia Geral Ordinária se realizará urna vez por ano. 
preferencialmente no primeiro quadrimestre, sendo convocada amplamente e por meio 

4 
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dc  Edital especifico pelo Presidente da Associação2com publicação em jornal, com 
antecedência  minima  de 15 dias.  

Art.  190  - A Assembleia Geral Extraordinária será convocada, sempre que houver 
necessidade por iniciativa do Presidente ou demais integrantes do Conselho Superior 
e/ou Conselho Fiscal, ou nos termos deste estatuto, por meio de Edital especifico. com  
publicação em jornal. com  antecedência  minima  de 15 dias.  

Art.  200  - Deverão constar no Edital de convocação das Assembleias, as seguintes 
informações: 

I — Data: 

II — Hora;  

III  — Local: 

IV — Ordem do dia:  

Art.  210  - Compete a Assembleia Geral: 

I — Deliberar única e exclusiva sobre a ordem do dia pela qual foram convocadas no 
Edital; 

II — Eleger o Conselho Superior e o Conselho Fiscal; 

Ill — Empossar o Conselho Superior e Conselho Fiscal eleitos em Assembleia geral 
ordinária: 

IV — Aprovar ou reformar as ordens normativas do Instituto: 

V — Estabelecer a contribuição dos associados: 

VI — Apreciar e aprovar o balanço financeiro e patrimonial anual. mediante prévio 
parecer do Conselho Fiscal; 

VII — Reformar ou alterar o Estatuto Social quando houver necessidade: 

VIII — Aplicar penalidades cabíveis aos associados que infringirem o Estatuto e demais 
ordens normativas e executivas do Instituto; 

IX — Discutir e aprovar o Plano de Trabalho Anual do Instituto; 

X — Admitir ou excluir associados. quando houver necessidade; 

XI — Conferir títulos de associado benemérito e/ou honorário: 
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XII — Autorizar o Conselho Superior a contrair empréitimos, renunciar direitos, alienar. 
hipotecar ou empenhar bens imóveis do Instituto que excedam a importância de R$ 
10.000.00 (dez mil reais). 

XIII — Julgar e deliberar sobre questões omissas neste Estatuto: 

XIV — Dissolver a Associação na forma deste estatuto. 

Seplo II 

Do Conselho Superior  

Art.  22° - 0 Conselho Superior. órgâo executivo que dirige e administra o Instituto  Sao  
Rafael em consonância com o presente Estatuto e ordens normativas, conforme as 
deliberações da Assembleia Geral. 

Parágrafo Primeiro: 0 Conselho Superior. órgão de administração do Instituto, será 
composto por 06 membros, sendo 04 efetivos e 02 suplentes eleitos em Assembleia 
Geral Ordinária, com mandato de 03 anos e será constituído pelos seguintes cargos: 

I - Presidente; 
II - Vice- Presidente: 
Ill - 1° - Secretário: 
IV - 2° - Secretário: (Suplente) 
V - 1° - Tesoureiro; 
VI - 2° - Tesoureiro: (Suplente)  

Art.  23° - Compete ao Conselho Superior: 

1 - Administrar o Instituto bem como seu patrimônio e suas finanças: 
11 - Aprovar acordos, convênios. termos de parcerias. fomentos e colaboração com 
entidades e Poder Público, buscando recursos para o pleno desenvolvimento das  news; 
ill  - Aprovar os regimentos internos dos vários serviços configurados na estrutura 
organizacional do Instituto e possíveis colaboradores parceiros eiou convênios: 

IV - Representar administrativamente e judicialmente. os interesses do Instituto e de 
seus associados. seja individual ou coletivo; 
V - Cumprir e fazer cumprir o regulamento do Instituto, suas próprias decisões e as 
da Assembleia Geral: 
VI - Representar a Instituto em todos os órgãos de deliberação, consultas e demais 
órgãos e poderes a qual possuir assento bem como lutar pela ampliação de sua 
representatividade na sociedade: 
VII - Convocar e dirigir as reuniões e Assembleias Gerais: 
VIII - Encaminhar a Assembleia Geral as questões que. a seu juizo ou por força deste 
estatuto. devem ser submetidas à mesma: 
IX - Acolher os associados e demais convidados em reunides, assembleias e eventos. 
sempre ouvindo e estudando sugestões. reclamações e elogios os quais lhe forem 
apresentados: 
X - Resolver todos os casos omissos que chegue ao seu conhecimento: 
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XI - Contratar e demitir funcionários a qualquer momento: 
XII - Definir as políticas administrativas, econômica, social, de recursos humanos e 
outras da unidade hospitalar a que vier ser mantenedora: 
XIII - Criar cargos e definir o quadro de funcionários e suas competências conforme 
Organograma a ser definido pelo Instituto: 
XIV - Apresentar anualmente a Assembleia Geral o balanço e o relatório de atividade 
da Instituição: 
XV - Autorizar a quem de direito as despesas ordinárias e a referente a obras de 
melhoramento: 
XVI - Escolher, contratar/nomear os Diretores do Hospital a que vier ser mantenedora: 
XVII - Contratar assessorias e prestadores de serviços, para o melhor desempenho das 
atividades do Instituto: 
XVIII - Criar. reduzir. ampliar ou extinguir serviços de conformidades com a 
demanda. com  as necessidades da unidade hospitalar a que vier ser mantenedora e com 
a situação financeira do Instituto: 
XIX - Criar e\ou destituir Comissões de Trabalho.  "ad  referendum" da Assembleia 
Geral: 

Parágrafo Único: Os Diretores compostos pelo inciso XVI são cargos com  status  de 
Diretor de eventual unidade hospitalar a que o Instituto vier a ser mantenedor, não 
pertencendo ao Conselho Superior. podendo participar das reuniões desde que 
convocados pelo Presidente ou Conselho Superior.  

Art.  24° - 0 Conselho Superior reunir-se-A. ordinariamente mensalmente, e 
extraordinariamente, por convocação do Presidente ou de 2 (dois) Conselheiros ou 
ainda. por 2\3 (dois terços) do Conselho Fiscal, através de pedido endereçado ao 
Presidente, contendo exposição de motivos que justifique a referida convocação. 

§ I° - Pode ser convidado periodicamente. a participar das reuniões, o Diretor 
Administrativo, o Diretor clinico e demais Diretores da unidade hospitalar a que o 
Instituto vier ser mantenedor. para analisar os problemas e encaminhar soluções. 

§ 20 - Devem ser convidados. uma vez por ano. os membros do Conselho Fiscal para 
receber o seu parecer sobre as contas da Instituição que forem apresentadas a 
Assembleia Geral para aprovação. 

§ 30  - 0 Conselho Superior só poderá deliberar com a presença de metade mais um de 
seus membros. 

§ 4° - Fica impedido de votar o membro do Conselho Superior que tiver envolvimento 
ou interesse no assunto em debate. 

§ 5° - 0 Conselho Superior deliberará por maioria simples de votos, cabendo ao 
presidente. além do voto comum. o voto de desempate. 

§ 6° - Das reuniões do Conselho Superior. serão lavradas atas, em livros destinados 
exclusivamente a esse fim. e serão assinados por todos os membros do Conselho 
Superior. presentes na reunião. 
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Art.  25° 0 Conselho Superior em reunião. tem poder amplo e suficiente para praticar os 
atos de administração e resolver sobre o que diz respeito aos interesses da Instituição. 
sendo válidos todos os seus atos. ressalvado os que necessitem de aprovação pela 
Assembleia Geral, nos termos deste Estatuto. 

Parágrafo Único: Das decisões do Conselho Superior. cabe recurso à Assembleia 
Geral:  

Art.  26° — Compete ao Presidente: 

I - Representar o Instituto, ativa e passivamente. judicialmente e extrajudicialmente. 
em suas relações com terceiros, podendo delegar poderes e constituir advogados e 
mandatários, quando necessário; 
H - Assinar juntamente com o secretário os diplomas dos sócios e todas as 
correspondências do Instituto;  
III  - Assinar cheques e efetuar pagamentos juntamente com o tesoureiro das despesas 
e contas do Instituto; 
IV - Assinar todo e qualquer documento, desde que seja do interesse do Instituto: 
V - Contrair empréstimos. renunciar direitos, alienar, hipotecar ou empenhar bens 
móveis, desde que deliberado em reuniões e/ou Assembleias. nos termos do estatuto; 
VI - Convocar e presidir as Assembleias Gerais — Ordinária e Extraordinária: 
VII - Abrir, rubricar e encerrar os livros do Instituto bem como contratar contador 
registrado no respectivo Conselho de Classe para a feitura da escrita contábil regular 
dolnstituto: 
VIII - Dar o voto de qualidade sempre que houver empate nas deliberações: 
IX - Implantar uma filosofia de trabalho eficaz e analisar juntamente com os 
membros do Conselho de Superior os resultados alcançados com a metodologia 
adotada; 
X - Delegar a quem de direito, através de procuração. plenos poderes para o 
desempenho eficaz de todas as atividades pertinentes e necessárias a administração da 
Instituição: 
XI - Controlar e supervisionar a execução dos pianos e programas aprovados. 
mediante avaliação, sendo necessário, decidir sobre os ajustes. visando seu 
cumprimento oportuno: 
XII - Controlar e supervisionar as atividades dos Diretores ou Assessores. através de 
reuniões. relatórios ou contatos diretos: 
XIII - Empenhar-se. junto com os Diretores da unidade hospitalar a que vier ser 
mantenedor parceiros. para atingir  indices  competitivos de qualidade e produtividade 
dos serviços prestados; 
XIV - Determinar o cumprimento de normas e preceitos legais que regem o tipo de 
Entidade Civil de Direito Privado Sem Fins Lucrativos, de caráter beneficente. 
assistencial e filantrópico em que se enquadra a Instituição, bem como a observância de 
leis fiscais. tributarias ou trabalhistas; 
XV - Apresentar anualmente a Assembleia Geral. em nome do Conselho Superior. o 
relatório de atividades do exercício anterior bem como o plano de trabalho e a previsão 
orçamentária para o exercício posterior: 
XVI - Cumprir e fazer cumprir o Estatuto, as deliberações do Conselho Superior, e da 
Assembleia Geral: 
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Art.  27° — Compete ao Vice-Presidente: 

I — auxiliar o Presidente no exercício de suas funções: 

II — desempenhar as tarefas que lhe forem oficialmente delegadas pelo Presidente: 

Ill — substituir o Presidente em suas ausências ou impedimentos, investido de todas as 
atribuições, direitos e deveres inerentes ao cargo.  

Art.  28° — Compete ao I° Secretário: 

I - Secretariar e redigir as atas das Assembleias Gerais e Reuniões: 
II - Escrever e expedir todas as correspondências do Instituto:  
III  - Ter em boa ordem e sob sua guarda. na  sede do Instituto São Rafael os livros de 

presenças e atas: 
IV - Controlar a frequência dos associados: 
V - Manter atualizado o cadastro dos associados; • 
VI - Providenciar todos os documentos solicitados pelo Conselho Superior e Fiscal; 
VII - Acompanhar. junto a comissão especifica. apuração dos votos das eleições 

realizadas: 
VIII - Substituir o Presidente e Vice-Presidente, em casos de impedimento ou ausência 

dos mesmos; 
IX - Publicar todas as noticias das atividades do Instituto e arquivar toda a 

documentação: 
X - Desempenhar funções afins e outras que lhe forem confiadas pelo Presidente.  

Art.  29° — Compete ao 1° Tesoureiro: 

I - Administrar toda a movimentação financeira bem como o patrimônio do Instituto; 
11 - Providenciar semestralmente ao Conselho o balancete de receitas e despesas;  
III  - Realizar a Prestação de Contas Anualmente: 
IV - Efetuar pagamentos juntamente com o Presidente. sempre que necessário: 
V - Assinar em conjunto com o Presidente os cheques ou quaisquer outros 

documentos pertinentes as movimentações financeiras: 
VI - Pagar as contas autorizadas pelo Presidente e Conselho Superior. mediante 

recibo em livro próprio firmado pela parte. ou seu legitimo representante: 
VII - Arrecadar. controlar e contabilizar as contribuições dos associados, rendas. 

auxílios. donativos. recursos oriundos do Poder Público e subvenções. mantendo 
em dia a escrituração do Instituto; 

VIII - Prestar contas ao Conselho Fiscal. sempre que lhe for solicitado; 
IX - Preparar a prestação de contas e documentação necessária para o Conselho 

Fiscal e a Assembleia Geral: 
X - Assinar com o contador e o presidente os balancetes anuais do patrimônio da 

receita e despesa: 
XI - Elaborar rotinas referentes ao fluxo e movimentação de valores da Instituição: 
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Parágrafo Único: As atividades inerentes ao Tesoureiro, constante nas inciso II e IX 
deste artigo, poderão ser desempenhadas pelo próprio Contador da Instituição a critério 
do Conselho Superior.  

Art.  300  - Ao 2° Secretario e ao 2° Tesoureiro. compete substituir ao 1° em seus 
impedimentos e ausências respectivamente:  

Art.  31° - O Instituto não remunera sob qualquer forma. os cargos dos membros do 
Conselho Superior e Conselho Fiscal e não distribuem lucros. bonificações ou 
vantagens a Conselheiros. mantenedores ou associados, sob nenhuma forma ou 
pretexto. cujas atuações são inteiramente gratuitas. 

Parágrafo Único: Os lucros eventualmente verificados em seus exercícios financeiros 
serão aplicados integralmente para a manutenção e desenvolvimentos das finalidades 
estatutárias. 

Seção Ill 

Do Conselho Fiscal  

Art.  32° - 0 Conselho Fiscal é composto por três (3) membros eleitos entre os 
associados fundadores e efetivos (titulares) e três (3) suplentes. 

1°- Aos associados que compõem o Conselho Fiscal, fica vedado assumir funções 
delegadas aos associados que compõem o Conselho Superior do Institutp, durante o 
mandato para o qual foram eleitos. 

2° - 0 mandato do Conselho Fiscal terá a mesma vigência do Conselho Superior do 
Instituto. e a eleição ocorrerá na mesma Assembleia Geral.  

Art.  33° - Compete ao Conselho Fiscal: 

I - Examinar os livros de escrituração do Instituto São Rafael: 
II - Apreciar os balanços e inventário que acompanham o Relatório Anual do Conselho 

Superior:  
III-  Examinar, apreciar e dar parecer anual sobre as contas do Instituto, enviando 

relatório a Assembleia Geral Ordinária: 
IV - Solicitar sempre que houver duvidas todo tipo de explicação para o Conselho 

Superior. zelando pela total lisura sobre as finanças: 
V - Acompanhar o trabalho de eventuais auditores externos independente: 
VI - Convocar extraordinariamente a Assembleia Geral:  

Art.  34° - Ao Titular do Conselho Fiscal, eleito entre seus pares. compete: 

I - Escolher o Secretário do Conselho Fiscal: 
II - Convocar e presidir as reuniões do Conselho Fiscal.  

Art.  35° - 0 Conselho Fiscal se reunirá ao menos uma vez por semestre, ou sempre que 
necessário, devendo ser lavrada a correspondente ata. em livro próprio. 
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Art.  360  - As deliberações do Conselho Fiscal serão.tomadas por maioria simples de 
voto.  

Art.  37° - As vagas, em qualquer tempo. que vagarem no Conselho Fiscal, serão 
preenchidas pelos suplentes mediante convocação. 

Parágrafo Persistindo vagas estas serão preenchidas por nova eleição. 
cumprindo ao Presidente convocar imediatamente a Assembleia Geral. 

CAPÍTULO IV 
Do Patrimônio  

Art.  38° - O patrimônio do Instituto  Sao  Rafael  sera  constituído de bens móveis. 
imóveis, veículos, semoventes, ações e apólices de divida pública, direitos e demais 
valores de sua propriedade e de outros que venha a adquirir ou lhes forem doados. 

§ 1- Todos os bens patrimoniais pertencentes ao Instituto serão obrigatoriamente 
registrados e matriculados em seu nome. 

§ 2°-Os bens móveis e utensilios, máquinas e equipamentos. ou seja. o Ativo 
Imobilizado deverá ser cadastrado e etiquetado com o nome da Instituição.  

Art.  39° - A administração do patrimônio do Instituto em sua totalidade é de 
competência dos membros do Conselho Superior.  

Art.  40° — O patrimônio do Instituto  Sao  Rafael somente poderá ser alienado ou 
onerado por proposta do Conselho Superior. aprovadas pela Assembleia Geral.  

Art.  41° - A Instituição somente poderá ser dissolvida por aprovação de 2/3 (dois 
terços), no minimo, da totalidade dos sócios efetivos, com direito a voto em 
Assembleia Geral Extraordinária. especificamente convocada para esse fim. 

Parágrafo Dissolvida a Instituição, nos termos do artigo deste Estatuto. 
seu patrimônio social liquido, respeitados os direitos de terceiros e as doações 
condicionais, serão destinados a outra entidade congênere. pública ou privada. de 
idêntica finalidade, nos termos da Lei n° 13.204. de 14 de dezembro de 2015. e 
inciso 11 do  art.  3° da Lei n° 12.101/2009. ou outra que vier substitui-la, desde que 
tenha o mesmo objetivo social, registrada no Conselho Nacional. indicada por 
deliberação da mesma Assembleia que a dissolveu. 

Seção I 

Das Receitas  

Art.  42° - As receitas da Associação serão constituídas de: 

I - Contribuição de Pessoas físicas e jurídicas: 
II - Anuidades: 
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Ill - Rendimentos de seu patrimônio social: 
IV - Recursos provenientes de termos de parcerias. convênios e subvenções: 
V - Recursos consignados no orçamento dos municípios, do Estado e da União: 
VI - Recursos oriundos de projetos sociais, promoções e doações; 
VII - Donativos de pessoas físicas e jurídicas bem como de instituições nacionais 

e internacionais: 

VIII - Rendas provenientes dos serviços que vier a prestar: 

IX - Outras receitas:  

Art.  43° - O Instituto aplicará integralmente o eventual resultado operacional na 
manutenção e desenvolvimento de seus objetivos institucionais, apresentando de 
acordo com a legislação especifica em vigor, relatório circunstanciado de suas 
atividades.  

Art.  44° - 0 Instituto aplicará suas rendas e recursos integralmente no território 
nacional, na manutenção e desenvolvimento de seus objetivos institucionais e não 
distribuirá lucros, dividendos, bonificações. participações ou parcela de seu 
patrimônio, sob nenhuma forma ou pretexto. 

Sevio H 

Das Despesas  

Art.  45° - As despesas do Instituto consistirão em todo o gasto relativo à sua 
manutenção. investimentos entre outras.  

Art.  46° - 0 Instituto manterá livro diário, com escrituração contábil de suas 
receitas e despesas. de acordo com a Legislação Especifica. em vigor. 

CAPITULO V 

Das Eleições  

Art.  47° — A eleição do Conselho Superior e do Conselho Fiscal será feita através 
de chapas. com  a concordância expressa de todos os seus componentes. devendo ser 
registrada na sede da Instituição com antecedência  minima  de 08 (oito) dias da data 
prevista para as eleições. 

§ 1°- 0 pedido de registro das chapas será apresentado em três vias, assinado por 
todos os seus componentes. servindo a primeira via para os arquivos da instituição. 
a segunda para ser afixada em local visivel na sede da Instituição, e a terceira via 
devolvida ao interessado, depois de protocolado o seu recebimento. 
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§ 2°-Verificada qualquer irregularidade no pedido de registro da chapa. o 
responsável pelo registro será cientificado pelo Presidente do Conselho Superior 
para sanar o defeito no prazo que lhe for assinado, sob pena de indeferimento. 

§ 3°-As impugnações ao registro das chapas serão formuladas por escrito. até As 17 
(dezessete) horas do dia anterior ás eleições. as quais serão apreciadas pela 
Assembleia Geral Ordinária antes do inicio da votação.  

Art.  48° - As eleições para o Conselho Superior e Conselho Fiscal ocorrerão a cada 
03 (três) anos em Assembleia Geral Ordinária, podendo os membros serem 
reeleitos. 

§ 1°- A Assembleia Geral Ordinária que elegerá os novos membros do Conselho 
Superior da entidade deverão ocorrer preferencialmente na segunda quinzena de 
abril de cada ano. 

§ 2°- 0 mandato de todos os Conselheiros terá inicio no mês de maio do ano que for 
eleito.  

Art.  49° - As eleições serão coordenadas por uma Comissão Eleitoral formada por 
três associados, indicados pelo Conselho Superior do Instituto.  

Art.  50° - Os associados interessados em concorrer is eleições devem se organizar 
em chapas completas. contendo todos os cargos previstos para o Conselho Superior 
e do Conselho Fiscal, em conformidade com o Estatuto. 

Parágrafo Único: As chapas devem inscrever-se junto à Comissão Eleitoral em 
horário e local estipulado pela mesma e ser exposta em forma de edital na sede do 
instituto  Sao  Rafael.  

Art.  51° - O horário e local das eleições devem ser publicadas em Edital de 
convocação de Assembleia Geral Ordinária, conforme prevista no presente Estatuto.  

Art.  52° - É vedada à inscrição de uma mesma pessoa física para mais de uma 
chapa.  

Art.  53° -  Tell  direito a votar e serem votadas nas eleições do Instituto  Sao  Rafael. 
na data da sua realização, todos os associados que estejam com sua situação regular. 
conforme rege este Estatuto.  

Art.  54° - Para ter direito a voto e ser votado, o associado deverá estar associado 
junto ao Instituto  Sao  Rafael. com  no mínimo 01 (um) ano antes da data da eleição. 

Parágrafo Não é permitido voto por procuração.  

Art.  55° - A votação dar-se-á por cédulas escritas e confidenciais. 
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Art.  56° - A apuração dos votos  sera  executada pela Comissão Eleitoral e o 
secretário, conforme inciso 17/ do artigo 28. com  o acompanhamento de até 02 
fiscais de cada chapa concorrente. 

I - Após o término da apuração dos votos. a Comissão Eleitoral transcreverá Ata 
de Eleição e Posse do Conselho Superior. Conselho Fiscal, eleitos para um 
mandato de 03 anos. 

II - Casa haja uma única chapa concorrente ao pleito. caberá a Comissão 
Eleitoral, a decisão de manter a votação ou propor a aclamação junto aos 
associados presentes.  

III  -  Sera  aclamada eleita a chapa mais votada. 
IV - Em caso de empate entre as duas chapas mais votada,  sera  designada uma 

nova data para novas eleições a qual  sera  realizada em um prazo de 30 dias:  

Art.  570  - Os eventuais recursos de impugnação deverão ser encaminhados por 
escrito à Comissão Eleitoral. imediatamente após a apuração dos votos, ficando sob • 
a responsabilidade da mesma a apreciação dos fatos.  

Art.  58° - Após o término da apuração. o Presidente da Assembleia proclamará a 
chapa vencedora, e empossará os nomes eleitos imediatamente. Assim os eleitos 
deverão fielmente cumprir todas as disposições deste Estatuto e demais legislações. 

CAPITULO VI 

Das Alterações Estatutárias  

Art.  59° - 0 presente estatuto poderá ter seus artigos alterados ou mais artigos a ele 
anexados, através da indicação dos associados. desde que comprovados a 
necessidade de alteração/inserção.  

Art.  60' - As alterações deverão ser apresentadas em Assembleia Extraordinária 
convocada para este fim. para posterior aprovação. 

Parágrafo Único: Para as deliberações a que se refere este artigo e o disposto no inciso 
VII do artigo 21°. é exigido o voto concorde de 2/3 (dois terços) dos presentes 
Assembleia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados. ou com qualquer número 
nas convocações seguintes.  

Art.  61° - Em respeito ao disposto pela legislação. em especial ao Código Civil 
Brasileiro, o presente Estatuto somente poderá ser alterado ou reformado. no todo 
ou em parte. perante o cumprimento dos requisitos previstos em seus artigos. 

G  
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CAPÍTULO VI 

Da Prestação de Contas  

Art.  62° - A prestação de contas do Instituto  Sao  Rafael observará no mínimo: 

1 - Os princípios fundamentais da contabilidade e as normas brasileiras de 
contabilidade; 

11 - A publicidade, por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercício 
fiscal, ao relatório de atividades e das demonstrações financeiras, inclusive 
certidões negativas de débito junto ao INSS e ao FGTS. colocando-as 
disposição para exame de qualquer cidadão: 

Ill - A prestação de contas de todos os recursos e bens de origem pública 
recebidos será feita conforme determina o presente Estatuto e a legislação 
pertinente. 

CAPÍTULO VIII 

Dos Livros  

Art.  63° - O Instituto  Sao  Rafael manterá os seguintes livros: 

1 - Livro de Presença das Assembleias e Reuniões: 
11 - Livro de Ata as Assembleias e Reuniões; 
Ill - Livros Fiscais e Contábeis; e 
IV - Demais livros exigidos pelas legislações vigentes: 

CAPITULO IX 

Das Disposições Gerais e Transitórias  

Art.  64' - O exercício financeiro do Instituto será contado de I° de janeiro a 31 de 
dezembro.  

Art.  65° - A critério do Conselho Superior. a entidade poderá filiar-se a entidades 
nacionais ou estrangeiras. resguardada a sua personalidade, autonomia e atuação. 
bem como. os direitos e obrigações dos seus sócios.  

Art.  66° - Fica outorgado o Titulo de Sócio Honorário  "post  mortem" aos Sócios 
fundadores do Instituto  Sao  Rafael. bem como, aos sócios que exerceram a função 
de Presidente da instituição, desde a sua fundação.  

Art.  67° - Para extinção do Instituto  Sao  Rafael o processo consiste em: 

I - Deverá ser convocada uma Assembleia Geral Extraordinária especialmente para 
definir a extinção, com antecedência  minima  de 30 dias corridos; 

II - A deliberação será com no mínimo 2/3 dos presentes: 

cr 
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Art.  68° -  Ern  caso de dissolução do Instituto, a ittsembleia Geral que o extinguiu. 
elegerá uma Comissão de 03 membros, os quais promoverão o pagamento de 
eventuais dividas e o empréstimo de seu patrimônio, bens e haveres a entidades 
congéneres. conforme previsto no presente Estatuto.  

Art.  69° - Caso haja constatação de problemas relacionados à conduta ética do 
associado ou mau uso do nome do Instituto São Rafael. o Conselho Superior poderá 
propor a formação de uma comissão de sindicância, sendo esta formada pelos 
associados, com no mínimo 05 membros, para analise bem como fornecer pareceres 
para posterior decisão administrativa. 

Parágrafo (mico: Após a constituição da referida Comissão de Sindicfincia, a 
mesma terá 30 dias corridos para apresentação de pareceres ao Conselho Superior.  

Art.  700  - Terminado o mandato dos Conselhos Superior. Fiscal, os associados 
permanecerão respondendo por suas funções até a posse de seus sucessores. • 

Art.  71° - Na sede do Instituto  Sao  Rafael será expressamente proibida 
manifestação de caráter exclusivamente político-partidário:  

Art.  72° - Compete aos associados do Conselho Superior do Instituto deflagrar 
processo administrativo ou judicial, sempre que se constatar irregularidades no trato 
dos bens, direitos e obrigações do Instituto, sendo assegurada ao processo a ampla 
defesa.  

Art.  73° - Sempre que algum associado do Conselho Superior ou do Conselho 
Fiscal, em tese, se tornar inadimplente com suas obrigações, será notificado da 
irregularidade, e definidos os prazos e formas de resolver a questão. garantindo o 
amplo direito de defesa.  

Art.  74° -Em caso de dissolução do Instituto  Sao  Rafael. a Assembleia Geral que o 
extinguiu. elegerá uma Comissão de 03 membros, os quais promoverão o 
pagamento de eventuais dividas e o empréstimo de seu patrimônio, bens e haveres a 
entidades congéneres. conforme previsto no presente Estatuto.  

Art.  75° - Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Superior e referendados 
pela Assembleia Geral Extraordinária.  

Art.  76° - No cumprimento de seus objetivos estatutários. o lnstituto, representará 
seus associados perante quaisquer autoridades e órgãos públicos federais. estaduais 
e municipais. ou particulares quando solicitada pelos mesmos, diretamente ou 
assistindo-os, em qualquer instância administrativa ou judicial. podendo propor 
quaisquer medidas e ações preparatórias preventivas para assegurar direitos e 
interesses que se fizerem necessários. 
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Instituto de Assistência Social e Saúde  Sao  Rafael - 
Chopinzinho - PR  

Art.  77° - 0 Regimento Interno do Instituto  SS()  Rafael disciplinará todas as 
atividades, estrutura, composição e sua descrição, o qual  sera  aprovado pelo 
Conselho Superior. nos termos da legislação vigente.  

Art.  78° - Os Conselheiros bem como os associados. no são pessoalmenie 
responsáveis pelas obrigações que contraírem em nome do Instituto, exceto se for 
por desobediência expressa do texto estatutário, quando então esses ficam sujeitos a 
responsabilidade civil pelos prejuízos que causarem ao Instituto e a terceiros. alem 
da responsabilidade penal que possa caber ao caso.  

Art.  79° - 0 referido Estatuto Social se caracteriza como lei máxima do Instituto de 
Assistência Social e Saúde  Sao  Rafael. devendo ser do conhecimento de todos os 
associados as disposições presentes.  

Art.  80° - 0 presente Estatuto aprovado nesta data.  ern  Assembleia Geral 
legalmente constituída. entra automaticamente em vigor, após seu registro em 
Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas desta Comarca. na  forma da Lei. 
ficando o atual Conselho Superior autorizado a tomar providencias indispensáveis 
para a sua legalização e publicação, revogando disposições em contrario. 

Chopinzinho(PR). 20 de Junho de 2018. 
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Ata n° 001/2018 
Assembléia Geral de Constituição do 

INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SAÚDE SÃO RAFAEL 
CHOPINZINHO-PR 

Ao dia, vinte de junho de dois mil e dezoito, As dezoito horas, A rua Presidente 
Dutra, 4261, centro, município de Chopinzinho, Estado do Paraná, foi realizada a 
assembléia de constituição do Instituto de Assistência Social e Saúde São Rafael 
Chopinzinho-PR, conforme edital publicado na imprensa regional, Diário do 
Sudoeste — caderno integrante Edição n° 7152 de 05/06/2018 e outra publicação 
local na Gazeta Regional Edição n° 508, página 09 de 01/06/2018. Em seguida, o 
Sr. Rubenei Meloto, declarou abertos os trabalhos dando boas vindas a todos e 
apresentou a pauta da reunião com a leitura do Edital; EDITAL DE 
CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLÉIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO. 
Ficam convocados todos os interessados, nos termos do artigo 53, "caput", da Lei 
n° 10.406 de 10 de janeiro de 2002,( código Civil Brasileiro), para a realização dá` 
Assembleia Geral de Constituição de Associação com a finalidade de promover e 
desenvolver a saúde, no dia 20 de junho de 2018, As 18:00 (dezoito)horas, para 
reunirem-se em Chopinzinho/PR, A Rua Presidente Dutra, 4261, Centro, Auditório 
Centro Médico Chopinzinho, tendo como pauta da Assembleia: 1°)discussão e 
aprovação do Estatuto da associação; 2°)aprovação de nome da associação; 
3°)eleição para os dirigentes da associação que integrarão os órgãos internos; 
4°)designação da sede provisória da associação. Sua presença é importante e 
muito nos honrard.Chopinzinho — PR, 30 de maio de 2018.Atenciosamente, 
Rubenei Meloto. Após a leitura os membros presentes escolheram, por aclamação, 
para presidir os trabalhaos tendp sido deliberado para compor a mesa diretiva da 
assembléia, foi indicado o Sr. Rubenei Meloto como presidente, e o Sr. Fabiano 
Popia, para secretariar os trabalhos. Em seguida o Sr. Rubenei Meloto realizou 
uma breve explanação sobre os objetivos que originaram a criação da instituição 
denominada, com objetivos de atuar principalmente na  area  de saúde e assistência 
social, passando assim aos itens da pauta da Assembleia; 1°)discussio e 
aprovação do Estatuto da associação; prosseguindo os trabalhos, foi efetuada a 
leitura da minuta do estatuto do Instituto de Assistência Social e Saúde  Sao  
Rafael Chopinzinho-PR, na sua integra, colocado em votação, foi aprovado por 
unanimidade; 2°)aprovação de nome da associação; Sugerido o nome do 
Instituto e falando um pouco do seu significado e sua escolha foi colocado em 
votação e aprovado pelos presentes; 3°) eleição para os dirigentes da associação 
que integrarão os órgãos internos; dando continuidade aos trabalhos foi eleito o 
grupo gestor inicial, entre os presentes, com a seguinte composição e qualificação: 
CONSELHO SUPERIOR: 

Presidente: RUBENEI MELOTO, brasileiro, casado, advogado OAB/PR 
67.415, residente e domiciliado A rua Antonio Vicente Duarte, n° 3306, casa 02, 
bairro Frei  Vito,  município de Chopinzinho, Estado do Paraná, CEP n° 85560-000, 



RG n° 5.292.699-8 SSP/PR, CPF n° 749.571.559-68; Vice-presidente: 
EUCLIDES FORLIN; brasileiro, casado, agricultor, residente e domiciliado na 
comunidade de Santo Antonio, interior, município de Chopinzinho, Estado do  
Parana  CEP: 85560-000, RG n°3.512.288-5 SSP/PR, CPF n°702.124.309-04; 1° 
Secretário: FABIANO POPIA, brasileiro, casado, enfermeiro, residente à rua 
São Pedro, n° 4372, bairro Cristo Rei, município de Chopinzinho, Estado do  
Parana  CEP n° 85560-000, RG n° 8.394.883-3 SSP/PR, CPF n° 041.301.589-02; 
2° Secretário: FRANCELI DE FATIMA DAVI, brasileira, casada, pedagoga, 
residente e domiciliada à rua Carlos Plavinski, 480, Centro, município de Saudade 
do Iguaçu, Estado do  Parana  CEP n° 85568-000, RG n° 8.890.928-3 SSP/PR, CPF 
n° 038.644.339-40; 10  Tesoureiro: SANDRA MARA DA SILVA, brasileira, 
casada, residente e domiciliada na Linha Encruzilhada, interior, município de 
Chopinzinho, Estado do  Parana  CEP: 85560-000, RG n° 6.539.444-8 SSP/PR, 
CPF n° 024.818.589-64; 2° Tesoureiro: IVONE FOCHEZATO, brasileira, 
solteira, residente e domiciliada à rua  Parana  51 l 5, bairro Cristo Rei, município de 
chopinzinho, Estado do  Parana  CEP 85560-000, RG n° 6.192.099-4 SSP/PR,4CPF 
n° 966.901.439-53. CONSELHO FISCAL: Titular: NADIA 
NOVOCHADLEY, brasileira, solteira, residente e domiciliada à rua Paz, 58, 
município de Sulina, Estado do  Parana  CEP n° 85565-000, RG n° 7.380.849-9 
SSP/PR, CPF n° 027.612.219-40; 2° Titular: ANA MARIA ZANETTE BOSA, 
brasileira, casada, professora, residente e domiciliada à rua Antonio Vicente 
Duarte, 3810, apto 201, Centro, município de Chopinzinho, Estado do  Parana  CEP 
n° 85560-000, RG n° 808.093-3 SSP/PR, CPF n° 093.652.659-91; 3° Titular: 
FRANCIELI CELLA SCHUASTZ, brasileira, casada, enfermeira, residente e 
domiciliada à rua Santo ANtonio, 954, Qd. 19, município de São  Joao,  Estado do  
Parana  CEP: 85570-000, RG n° 7.571.105-0 SSP/PR, CPF n° 045.725.779-27; 
1° Suplente: MATEUS AUGUSTO COMELLI, brasileiro, solteiro, 
administrador, residente e domiciliado à rua Palmeiras, 3678, Qd.5, bairro Cristo 
Rei, município de Chopinzinho, Estado do  Parana  CEP 85560-000, RG n° 
9.805.527-4 SSP/PR, CPF n° 059.987.989-02; 20  Suplente: VILMARIZE 
BUFFON FRARON, brasileira, casada, gestora pública, residente e domiciliada 
rua Guilherme BocaIon, 4215, bairro San Genaro , município de Chopinzinho, 
Estado do  Parana  CEP n° 85560-000, RG n° 6.124.319-4 SSP/PR, CPF n° 
802.589.809-15; 3° Suplente: ANASTACIA FAVERO DA SILVA, brasileira, 
casada, residente e domiciliada na Linha GameIA°, interior, município de 
Chopinzinho, Estado do Paraná, CEP 85560-000, RG n° 5.589.857-0 SSP/PR, CPF 
n° 866.725.849-00. 0 grupo gestor inicial foi eleito e empossado neste ato, 
devendo cumprir o mandato de três anos, conforme determinado no Estatuto. 
4°) designação da sede provisória da associação; por fim, passou-se a discussão 
da sede que será no seguinte endereço: Rua Coronel Santiago Dantas, 4535, 
Centro, Chopinzinho, Estado do  Parana  CEP: 85560-000. 0 Sr. Rubenei Meloto 
agradeceu pelos trabalhos desenvolvidos pela comissão organizadora, 
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possibilitando a constituição da entidade, em prol da comunidade do Sudoeste do 
Paraná. Nada mais terido a discutir, foi encerrada a asqembleia, sendo que a 
presente ata foi lavrada por mim, Fabiano Popia, secretário da assembleia e 
quatro vias de igual teor e conteúdo. 

Chopinzinho(PR),_29 de Junho de 2018. 
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Ata n° 002/2019 
Assembléia Geral Extraordinária 

INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SAÚDE  SAO  RAFAEL 
CHOPINZINHO-PR 

Ao dia, trinta e um de janeiro de dois mil e dezenove, as dezoito horas, à rua  Coronet  

Santiago Dantas. 4235, centro município de Chopinzinho. Estado do  Parana,  foi 
realizada a assembléia Geral Extraordinária do Instituto de Assistência Social e 
Saúde São Rafael Chopinzinho-PR, conforme edital publicado na imprensa regional. 
Diário do Sudoeste — caderno integrante Edição n° 7305 de 16/01/2019. Em seguida. o 
Sr. Rubenei Meloto, declarou abertos os trabalhos dando boas vindas a todos e 
apresentou a pauta da reunião com a leitura do Edital; EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
PARA ASSEMBLÉIA EXTRAORDINÁRIA. Chopinzinho, (PR). 15 de janeiro de 2019. 
Em seguida o Sr. Presidente Rubenei Melot°, prosseguiu com os trabalhos e nomeou a 
mim Euclides Forlin, portador do RG sob n° 3.512.288-5 para secretariar e lavrar a 
presente Ata de Assembléia Extraordinária e deu inicio a pauta: 
1. Eleger novos membros Conselho Superior e Fiscal; 
devido a problemas particulares de alguns componentes do conselho superior e fiscal, 
foram entregues os pedidos de afastamento a administração do Instituto São Rafael. 
alegando motivos pessoais e não poderem mais continuar atuando nestes conselhos. 
foram eles: Conselho Superior - Fabiano Popia; Franceli de Fatima Davi; Sandra  

Mara  da Silva; Ivone Fochezato e Conselho Fiscal - Vilmarize Buffon Fraron. Em 
razão dos pedidos de afastamento faz-se necessáric a indicação de novos nomes 

para compor a atual diretoria do Conselho Superior e Conselho Fiscal: 
- CONSELHO SUPERIOR: 
Secretário: ALTAIR SUFIATTI, brasileiro casado. empresário, residente e domiciliado 
em Chopinzinho/PR. à rua Marechal Castelo Branco. 3790. bairro  Verdi,  CEP: 85560-

000. portador do RG n° 5.854.025-0 SESP/PR e CPF n° 973.482.369-87: 
2° Secretário: NIVALDO  JOSE  BELLO  JUNIOR,  brasileiro, solteiro, advogado. 
residente e domiciliado em Saudade do Iguaçu/PR. na Avenida Iguaçu. 1798 CEP: 
85568-000. portador do RG n° 7.994.773-3 SESP/PR e CPF sob n° 053 724.119-10: 
10 Tesoureiro: ENIO BRAGATO, brasileiro. casado, empresário, residente e 

domiciliado em Chopinzinho/PR. à rua Coronel San Thiago Dantas, 4642,  Odra  35. lote 

14. CEP: 85560-000. RG n° 1.829.925-9 SESP/PR e portador do CPF sob n° 
338.010.619-49: 

Tesoureiro: POLIANA POMPEU DA SILVA, brasileira, casada. técnica em 

radiologia, residente e domiciliada em Chopinzinho/PR. à rua Afonso Pena. 4421. 
centro, CEP-  85560-000 portador do RG n° 9.861.631-4 SESP/PR e CPF sob n° 
061.391 639-51-, 



- CONSELHO FISCAL: 
2° Suplente: FIORIVALDO  ANTONIO  NUNES DA SILVA, brasileiro, casado. 
agricultor, residente e domiciliado em Chopinzinho/PR. à rua Mario Ceni, s/n. Bairro 
São José, CEP: 85560-000, portador do RG n° 2 251 705-8 SESP/PR e CPF n° 
374.349.349-72. 
2. Empossar os novos Conselheiros; 
Depois dos nomes propostos e analisando as condições de cada associado para 
ocupar o cargo. após longa discussão, houve concordância da maioria pelos nomes 
que foram indicados, aprovados e neste ato empossados. 
3. Estabelecer e fixar anuidade entre os Associados; 
Proposto os valores para discussão sendo aprovado pela maioria e definido como 
valor inicial provisório da anuidade como contribuição do associado em RS 
50.00(cinquenta reais) a ser pago todo mês de março. 
4. Ratificação do Contrato de Locação de Imóvel e Termo de Gestão; 
O Presidente, esclareceu aos presentes que tanto o Contrato de Locação quanto o 
Termo de Gestão. foram amplamente discutidos entre as partes e que o Conselho 
Superior. nomeou uma comissão para tal fim, fazendo parte também a Administradora 
do Instituto, que constituiu o grupo de trabalho para análise por várias vezes do 
Contrato de Locação de Imóvel e do Contrato de Gestão junto com os sócios da 
Policlinica Chopinzinho. Foram sanadas dúvidas e alguns questionamentos entre os 
presentes e todos os associados fundadores terão copia de ambos os documentos 
para melhor entendimento. sendo assim o Sr. Presidente Rubenei Meloto colocou para 
apreciação da assembleia a proposição da ratificação dos referidos contratos, sendo 
que foi aprovado por unanimidade sem restrições. 
5. Indicação da Administradora da Entidade; 
0 Sr. Rubenei Meloto - Presidente, explanou para os presentes que nos termos das 
disposições estatutbrias, foi contratada a Sra. Liliane Guarezzi Fontanive. com  
qualificação e experiência assistencial, para gerir como administradora a unidade 
hospitalar sob gestão do Instituto São Rafael Sendo oportunizado a sua 
apresentação. ela agradeceu colocando-se a disposição no que for necessário para 
melhor conduzir a unidade hospitalar que por fim todos os presentes ratificaram sem 
nenhuma restrição sua contratação. 
6. Apresentação de novos membros associados; 
Para ampliar o quadro associativo do Instituto São Rafael o Sr. Presidente Rubenei 
Meloto. sugeriu um acréscimo neste primeiro ano de mais 20(vinte) novos associados e 
pediu que indique e apresente novos nomes para compor o quadro de associados e 
ingressar nas categorias de associados do Instituto São Rafael. que não tenham 
nenhum impedimento legal e que venham a contribuir, participar e cooperar com a 
prosperidade de todas as atividades promovidas, zelando pelo bom nome do Instituto. 
que serão aprovados pelo Conselho superior e ratificados em Assembléia. 
Logo após encerrados os itens da assembleia o Sr. Presidente falou das dificuldades 
financeiras do instituto nessa fase de transição e não possuir recursos de giro de caixa 
para  said-ar, os compromissos imediatos ate que sejam faturados os serviços prestados 

444,1 



-Conselho Superior- Presidente 

Altair Sufiatti 

v FEDDI  \ 

//Itta'al  

\J\  

Conselho Superior - Secretário 

Rubenei Meloto 

4  To FERRI>  

Conselho Superior - Tesoureiro 

‘Enio Bragato 
r•Eik 

e seu efetivo recebimento. Para melhor conduzir o objeto da atividade econômica e 

saldar os compromissos, foi sugerido um emprtstimo.  financeiro de R$ 
85.000,00(oitenta e cinco mil reais),conforme contrato de mútuo, para pagamento 

futuro dentro das possibilidades do Instituto São Rafael e aprovado pelos associados 

na assembleia extraordinária. 

Por fim o Sr. Rubenei Meloto agradeceu a presença de todos e deu por encerrados os 
trabalhos da Assembléia Extraordinária. Nada mais tendo a discutir, foi encerrada a 
assembleia, sendo que a presente ata foi lavrada por mim, Euclides Forlin, secretário 
designado da assembleia em duas vias de igual teor e conteúdo. 

Chopinzinho,PR, 31 de janeiro de 2019. 

, z,  
Conselho Superior - Euclides Forlin 

Secretário designado 

elho Superior -2° Secretário 

Nivaldo José  Bello Junior 

\  

ot' 

Conseo Fiscal -2° Suplente 

Fiorivaldo Antonio Nunes da Silva 

Conselho Superior -2° Tesour 

Poliana Pompeu da Silva 
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REGISTRO DE IMOHEIS,  MUDS  E DOCUMENTOS E CIVIL  OAS  PESSOAS NATURAIS E HIRIDICAS CHOPIN/MHO PR 
Rua 14 dt  Oneida,.  3526 Ceetre 85560 COO TB. 46 3242 1425 . icaegunrao@boImiti com 

Selo n° ab58P. PebdV.SCr7M, Controle: kTQpR 3F/I0 
Consulte esse selo em hftp:1\funarpen.com.br  
PROTOCOLADO SOB PP 0034622 - REGISTRADO SOB N° 0000957 - 
LIVRO A-008 - FOLHAS 198/ 197 - Emolumento: R$23,66 (VRC 122.59) 
Funrejua:R$8,40, FADEP: R$1,18, 1SS: R$1,18.. - Distribuidor: R$ 8,71.- 
Selo Regiatral: RS 1,17.- 
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CARTEIRA DE IDENTIDADE 
WIN*  1010111LOTTO ••••1•••nt r• • ••••• "••• PROISIDO RI_AST:FIc ASSINATURA DO DIRETOR 

LEI N 7.1 te DE 2009/83 

REPUBLICA FEDERATIVA DO 

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PUBLICA 
E ADMINISTRAÇÃO PENITENCIARIA 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO DO PARARA 

RG: 5.292.699-8 

VAUDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

REG/ROGERAL: 5292.6994 

NOME: RUBENEI MELOTO 

FILLAÇÃO: ROQUE  ANTONIO  MELOTO • 

DORVALNA RIBEIRO MELOTO 

NATURALIDADE OHOP1N.ZINNOPR 

DOC. ORIGEM : COMARCA--CNOPINGEINNOMR. DE SEDE 
C CAS=909. LIVRO..8AUX3, FOLHA.-9  

•"" 
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DATA DE EXPEDIÇÃO: 15/03/2016 

DATA DE NASCIMENTO 15/00/1973 
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CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 30.836.461/0001-60 
Razão SOCialaNSTITUTO DE ASSITENCIA SOCIAL E SAUDE  SAO  RAFAEL CHOPI 

Endereço: RUA CORONEL SANTIAGO DANTAS 4535 / CENTRO / CHOPINZINHO / PR / 
85560-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:02/12/2019 a 31/12/2019  

Certificação Número: 2019120204284178963998 

Informação obtida em 16/12/2019 16:10:10 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: INSTITUTO DE ASSISTENCIA SOCIAL E SAUDE  SAO  RAFAEL-CHOPINZINHO/PR 
CNPJ: 30.836.461/0001-60 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:24:10 do dia 12/08/2019 <hora e data de  Brasilia>.  
Válida até 08/02/20207-- 
Código de controle da certidão: 2A0C.739A.7233.2A26 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: INSTITUTO DE ASSISTENCIA SOCIAL E SAUDE  SAO  RAFAEL- 
CHOPINZINHO/PR 

(MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 30.836.461/0001-60 
Certidão n': 192256967/2019 
Expedição: 16/12/2019, As 16:12:36 
Validade: lvo6í2.020 7  180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que INSTITUTO DE ASSISTENCIA SOCIAL E SAUDE  SAO  RAFAEL- 
H O P I N Z I N H R 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o 
n' 30.836.461/0001-60, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no  art.  642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n' 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n' 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores A data da sua expedição. 
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários A identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdencidrios, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 021202340-05 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 30.836.461/0001-60 
Nome: CNPJ  NM)  CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 14/04/2020 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 
Emitido via  Internet  Pública (16/12/2019 16:14:16) 



Município de Chopinzinho  
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura(gchopinzinho.pr.gov.br  
Foil(  1-16) 3242-81500 - Fax 146) 3242-8620 Rua Miguel ProcOpio Kiapei. .4S/ 
85560-000 CHOPECLINHO PAR.4.V.4 

   

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS PARA CONTRIBUINTES 

Número  Cad..:  196504 
Nome • INSTITUTO DE ASSISTENCIA SOCIAL E SAUDE  SAO  RAFAEL - CHOPINZINHO/PR 
CPF/CNPJ • 30.836.461/0001-60 RG/Inscr  
Endereço • RUA CEL. SAN THIAGO DANTAS Número 4535 
Bairro • CENTRO 
Cidade • CHOPINZINHO PR 

*ALIDADE: Cadastro 

Certificamos para os devidos fins que de conformidade com as informações prestadas pelos 
órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro de contribuintes do sujeito passivo acima 
identificado, que NÃO CONSTAM DÉBITOS PENDENTES referente a Tributos Municipais inscritos 
ou não em Divida Ativa, ate a presente data. 

A Fazenda Municipal reserva-se o direito de cobrar Dividas posteriormente constatadas, 
mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO. 

Certidão emitida pelo Portal do Cidadão conforme Artigo 349 da Lei Municipal N°  050/2009 
de 18/12/2009. 

A aceitação desta certidão está condicionada A verificação de sua autenticidade na  
Internet,  no endereço <http://www.chopinzinho.pr.gov.br/>. 

Emitida em 16/12/2019. 
Válida ate 60 dias após a data de emissão desta. 

Número da certidão • 2019/7133 
41,1go de autenticidade da certidão: 517602090517602 

Certidão emitida gratuitamente. 

ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARA ESTE DOCUMENTO. 

Chopinzinho - PR, 16 de Dezembro de 2019. 
. _ 



011) 
ese Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

,--) 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (16/12/2019 às 16:29) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Civeis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n° 30.836.461/0001-60. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

5DF7.DB24.527F.6580 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade  adm/autenticar certidao.php 

erado em: 16/12/2019 as 16:29:40  CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 



FILTROS APLICADOS: 

Busca livre: 30836461000160 

LIMPAR 

Data da consulta: 16/12/2019 17:17:14 

Data da última atualização: 16/12/2019 12:00:09 

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO ÓRGÃO/ENTIDADE SANCIONADORA TIPO DA SANÇÃO DATA DE PUBLICAÇÃO DA SANÇÃO 

Nenhum registro encontrado 



Pesquisa Impedidos de Licitar 

fornecedo 

Tipo documento CNPJ • Número documento 

Nome 30836461000160 

o 

TCEPR 
y ES,I1C SC 'ARAMA 

Consulta de Impedidos de Licitar 

Periodo publicação : de até 

Data de Inicio Impedimento: de até 

Data de Fim Impedimento: de até 

friNHUM ITEM ENCONTRADO 



SAO  RAFAEL 
DECLARAÇÃO DE NA() PARENTESCO CONFORME 0 PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ. E DE QUE A LICITANTE  NM)  ESTÁ INCURSA NAS  
VEDAÇÕES DO INCISO  III  DO  ART.  9° DA LEI FEDERAL 8.666/93.  

O Instituto de Assistência Social e Saúde São Rafael, inscrita no CNPJ sob n°  30.836.461/0001-

60, com sede à Rua Coronel Santiago Dantas, n° 4535, no Municipio de Chopinzinho, Paraná, 

neste ato representada pelo Sr(a) Rubenei Meloto, portador(a) da carteira de identidade RG n° 

5.292.699-8 e inscrito(a) no CPF sob n° 749.571.559-68, DECLARA sob as penas da Lei, que 

os proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico ou legal da referida empresa NÃO possuem 

grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, companheiros ou parentes) ou afim, em linha reta, 

colateral ou por adoção até o 3° grau com as seguintes autoridades e servidores públicos: 

Prefeito, Vice Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do 
Município. 

Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 

Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou 

comissionada, inclusive o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em 

processos licitatórios da respectiva pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer outra 

autoridade ligada à contratação, responsabilizando-se civil, administrativa e criminalmente 

pela veracidade das informações contidas nesta Declaração. (Que possa caracterizar nepotismo, 

contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vinculante n° 13 do STF, Acórdão 

n° 2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do  Parana;  ressaltamos o entendimento firmado no 

TJPR Apelação Cível e Reexame Necessário n° 1273953-4/Paranaval-PR-4a Câmara Cível). 

DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob 

a modalidade  n° instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, 

dirigentes, e/ou responsáveis técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou 

dirigentes de tirgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, conforme disposto no 

inciso  III,  do  art.  9° da Lei 8.666/93. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente 

Chopinzinho 13 de dezembro de 2019. 

Rubenei Meito 
Presidente 

INSTITUTO  SAO  RAFAEL 
-CHOINNZINHO/PR 

Rubenei MeInto 



AO RAFAEL.  

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Pai/Mãe Filho (a) 

20  Avo/Avo Neto (a) Irmão (5) 
3° Bisavô/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)/Tio(a) 

Finidades Decorrentes de Casamento/União Estável: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Sogro (a) Enteado (a) - 
2° Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) Cunhado (a) — Irmão (5) do 

Cônjuge 
3° Avô (6) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tio (a) do 

Cônjuge 
Afinidades decorrentes de casamento/união dos øarentes consan uineos: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Padastro/Madastra Genro/Nora - 

2° Pai/Mãe do (a) 
Padastro/Madrasta 

Cônjuge do (a) Neto (a) Cunhado (a) — Cônjuge do 
(a) irmão (a) 

30 Avô (o) do (a) 
Padastro/Madastra 

Cônjuge do (a) Bisneto (a) Cônjuge do (a) Sobrinho 
(a)/Tio (a) 
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Prefeito Municipa:  

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO 
E FUNCIONAMENTO 

N°  295/2018  

NOME FANTASIA: INSTITUTO DE ASSISTENCIA SOCIA 
RAZÃO SOCIAL: INSTITUTO DE ASSISTENCIA SOCIAL E SAUDE 
CNPJ/CPF: 30.836.461/0001-60 
INCRIÇA0 MUNICIPAL: 196504 
KR. CADASTRO: 5434-0 

( CNAE ) ATIVIDADE PRINCIPAL: 
8660700  Atividades de apoio  it  gestAo de saúde 

(CNAE ) ATIVIDADES SECUNDARIAS: 
8690999 Outras atividades de atenção A saúde humana não especificadas anterior 

8720499 Atividades de assistência psicossocial e A saúde a portadores de distú 

8610101 Atividades de  atendimento hospitalar, excet o pronto-socorro e unidades 

8610102 Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares  pa  

o 

1, 
ENDEREÇO: RUA CEL. SAN THIAGO DANTAS 

CENTRO 
LOCAL E DATA: CHOPINZINHO, 01/03/2019 

VALIDADE: 28/02/2020 
HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO: LEIS MUNICIPAIS: 2493/2009 e 2740/2010. 

o  

NR: 4535 
85560-000 

OBSERNWOES: Sempre que houver alteração que modifique a categoria do estabelecimento, nome da firma, ou mu-
dança de local, o licenciado deverá apresentar este titulo para efeito de registro. Este alvará é pessoal e intransferível e 
devera ser colocado obrigatoriamente em local bem visível do estabelecimento. E válido exclusivamente para o(s) 
ramo(s) de atividade acima especificado(s). 



Diário Oficial dos Municípios do 
Sudoeste do  Parana  
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1. DADOS CADASTRAIS DO ESTABELECIMENTO 

Instituto de Assistência Social e Saúde  Sao  Rafael — Chopinzinho tr3R, foi 
constituído em 29 de junho de 2018, inscrito no CNPJ 30.836.461/0001-60, localizado 
Rua Coronel Santiago Dantas, 4535, Centro, Chopinzinho, Estado do Paraná, é uma 
entidade sem fins econômicos, de caráter filantrópico e beneficente de assistência 
social, de saúde e educacional. com  prazo de duração por tempo indeterminado 

2. OBJETIVO 

Este Documento  tern  como objetivo demonstrar os atendimentos realizados de forma 
quantitativa e qualitativa nos serviços hospitalares no Instituto  Sao  Rafael através de 
um demonstrativo mensal de alguns tipos desserviços prestados. 

3. CONSIDERAÇÕES GERAIS 
3_10 Contrato garantirá acesso aos serviços pactuados de forma regular e 

continua, segundo programação especifica para sua área de atuação. em 
consonância com a proposta organizacional do Sistema Único de Saúde. 

3.20 contrato deverá garantir a realização de todos os atendimentos oferecidos. 

4. CAPACIDADE INSTALADA 

Estrutura Física: Conforme Matricula n° 22426 - terreno de 3.744,40 m2  com área 
construída de 2.745.38 m2. sendo dividido em 02 pavimentos: 

I-- l•  PAWPAWS  - 140  ANDAR 

1-.°11:16.  i locurcao 
2 SALA ESPERA 

2 BANHEIROS 

1 PRINITO =COMO 

1 CONSULTÓRIOS 

2 SALAS PROCEDIMENTOS 

1 SALA oasaviao 
1 SOMA FRTURAMENTO 

erniento FutiaoriAluos ._ 
2 ESCIUTÓRIOS 

L SALA  CON  2 APIMENTES  (AMMO  R3E) _..... 
, CRennocutesezco 

4 
.- 

SALAS CIRORGICAS 

1 SALA ossrtnucA 
2 VESTIÁRIOS 

ESPURGO MT. LIPIPEZA  

',Uteri°  publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 01/08/2019. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no  Site.  
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Ciulnta-Fetra. 01 de Agosto de 7019 

1 ACESSO PARA TROCA DE MACA 

1 SALA ESPERA 

1 LAVABO  

WOE  

1 SALA DE PREPARO  OE  MATERIAIS 

1 ESPURGO 

1 SALA ESTERILIZACÃO 

1 SALA DE MATERUUS ESTERILIZADOS 

1 

1 SALA DE ESTOQUE 

UTI  ADULT*  I. FUNCIONAMENTO CAPACIDADE 10 LEITOS 

1 ACESSO un MACA TRANspossao 
1  Ace=  aRcutAcÃo visrrAreEs 
1 BANHEIRO PACIENTES 

— ILI  COPA FUNCIONÁRIOS 

1 D.M.I_ COLETOR  cc  RESIDUOS BIOLÓGICOS  

1 DEPÓSrTO EQUIPPLIGIENIZAV40 

1 EXPURGO COLETOR DE RESJOUOS QUb4ICDS E COMUNS 

1 GUARDA  OE  MATERIAL ESTERIUZADO 

1 JARDIM 

1 POSTO DE ENFERMAGEM 

1 SALA DE GUARDA DE EQUIPAMENTOS 

2 QUARTOS PARA ISOLAMENTO 

I  QUARTO  PARR  PLANTONISTA 

1 ROUPARIA 

1 SALA ENTREVISTA/CONSULTÕRIO 

1 SALA ESPERA 

2 vesramos 
1 PODIO  OE  ENFERMAGEM N°2 

1 SALA DE ENFERMAGEM 

3 APTOS. 202. 203,204 COM 1 MU) CAVA 

1 APTO. 205 - PARTICULAR 1 LEITO 

1 APTO. PARA PLANTONISTA 

2  SLATES  A e 8- PARTICULAR COM 1 LEITO CADA 

1 BANHEIRO PARA FUNCIONÁRIOS 

1 CONSULTÓRIO MEDICO 

Matéria publicada no DIARIO OFICIAL DOS MUNICIPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 01/08/2019. 
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QTDE. EmesaticAo 
1 PORTO  OE  ENFERAGASPB4 No 1 

1 ENFERMARIA 20 - CL. MEDICA MASC. COM  7 LEITOS 

1 ENFERMARIA 21 - CL. MÉDICA FEAUN. COM  7 LEITOS 

1 ENFERMARIA 22-  CI..  OBSTÉTRICA COM 6 LEITOS 

I ENFERMARIA 23 CL  PEDIATRIC*  COM 8 LEITOS 

1 ENFERMARIA 24 C3RÓRÓICA COM 3 LEITOS 

I DIFERMARIA 26/BEROARIO- CL. PEDIATR/NEDNATAL C/3 LEITOS E SALA CLIEDADOS DO RN 

1 ENFERMARIA 27 aRÓRG/CA 2 LEITOS 

I ENFERMARIA 28 COM 2 LE/TOS 

1 ENFERMARIA 29 COM 2 LEITOS 

2 APTOS. Nos. 34 11 3S COM 1 LEITO  CAD*  

4 QUARTOS Nos. 30 A4 33 COM I LEITO CADA 

I  *atom  TRANSFUSMAL 

I SALA DE puma') 
1 ORINQUI30TKA 

I POSTO DE ENPERMAGEN No 3 

1 ENFERMARIA 39 CL. PSIQUIÁTRICA MASC 4 LEITOS EQ..  MEDIC*  2 LEITOS 

1 ENRERMARIA 40 CL PSIQUIÁTRICA FEMIN 3 LEITOS E CL. MÉDICA 3  LBWS  

1 ENFERMARIA 42 CL. MEDICA MASC. COM  6 LEITOS 

I ENFERMARIA 43 CL MEDICA FEMIN C014 6 LEITOS  
ISOLAMENTO I LEITO 

Ze VEMENTO - TEO 

QTOE. oescanAo 
I  SAME  

L'1° PARA FUNCIONÁRIOS 

1 FARMÁCIA 

1 am  EscRuomo ADMINISTRACAO/CONTAML/DADE E  

I VESTIÁRIO 

I REFEITÓRIO 

I COZINHA 

I LACTMIO 

I LAVANDERIA 

I AUMOXARIFADO 

Matena publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICIPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 01/08/2019. 
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Nicientuo 
SALA RECREACAO  

UNIDADE PARA DEPDSII0 LOCO HOSPITALAR, SECO E ORGINICO 

UNIDADE PARA GERADOR  OE  EP1ERGIA 

UNIDADE PARA COMPRESSOR  OE  AR 

1 

1 

1 

1 
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Otanta-Fialra. Old. Agcato de Ms 

Mi&4 SAO  RAFAEL  

Ano  VU1 — Eldigats VP MO 

4 4 1 

egaimmictingjimelpiam o hospital esti equipado com equipernertos. móveis, uterisilsos e  mum.*  hospital" am awdedies 
e  ern  ótimo  

ITEMS  PATRIMONIAIS -  POLICLINIC*  CNOPINZINHO LIDA 
DESCRIC110 DO  OEM  LOCALIZAÇÃO  °UMW  

MAQ.LAVAA  Nan  PINTURA AUTOMOTIVA SUZUKI LAVAPIDERIA I 
MAQ1AVAR SOKG PINTURA AUTOMOTIVA SUZUKI LAVANDERIA 1 
SECADORA 15KG PINTURA AUTOMOTIVA SUZUKI LAVANDERIA 1 
CENTRIFUGA AÇO INOX 15 KG SUZUKI LAVANDERIA 1 
KALANDRA 2.08L70 SUZUKI LAVANDERIA 1 
MAQUINA COSTURA VIGOREW LAVANDERIA 1 
AR CONDICIONADO  CONSUL  120006TUS ADMINI • 1 
BALCÃO PIADEIRA AOM1NISTRAÇIO 1 
COFRE DE AÇO CINZA I 
PIAQUINA DE ESCREVER OUVETTI ADMINI 1 
MESA C/DIVISORIA DE VIDRO EM MI* ADM1NISTRAÇAO 2 
ARMAND C/GAVETAS EM  MOP  ADMJN1SThACAO 2 

DE ESCREVER  OLIVETTI  RECEPCÃO 2 =A  MADEIRA RECEPCX0 1 
AR CONDICIONADO 12000  ens  fume= 

= 
1 

TELEVISOR 1 
BAUVIÇA FIUZOL/1 CONSULTORIO MEDICO 1 
BALANÇA RN WELMY CONSULTORIO MEDICO I 
mEsA DE CONSULTA GINECOLOGICA CONSULTORIO MEDICO 1 
ESCADA C/2 DEGRAUS CONSULTORIO MEDICO I 
AR CONDICIONADO MIDEA 9000 BTUS CCNSULTORIO mtnta) 1 
LAMPADA AUXILIAR CONSULTORIO MEDICO 1 
CADEIRA DE RODAS OBES° PRETA CONSULTORIO MEDICO I 
MESA AUXILIAR 1.10X0.50 SALA OBSERVAÇÃO 1 
AR CONDICIONADO  CONSUL  7500E171/S SALA ODSERVACÃO 1 
CAMAS  PALER  SALA oeSERVAC40 2 
SUPORTE P/SORO SALA OBSERVAÇÃO 2 
ESCADA C/2 DEGRAU EMOORRACHADA SALA oesizevAcjo 2 
CADEIRA DE RODAS SALA EMERGENCIA 1 
CARRO PAD1OLLA P/TRANSPORTE SALA EMERGENCIA 1 
MESA  MAYO  CIPINTURA EPDXI SALA EMERGENCIA 1 
BALCÃO 4 PORTAS MADEIRA C/PORTA VIDRO SALA EMERGENCIA I 
SUPORTE P/SORO COMPTURA EPDX1 SALA PIERGENCIA 1 
MESA APO1ADOR DE WACO SALA EMERGENCIA 1 
ESCADA C/2 DEGRAU C/PDITURA EPDXI SALA EMERGENaA I 
MESA CLINICA SALA EMERGENOA 1 
DESFIBRILADOR INTRAMED ENERGEPK3A 1 
BANCADA ItIOX C/2 CUIPILS SALA EMERGENCIA 
ARFTARTO C/DIVISORIA VIDRO SALA PRDCEDIMBVTO 
CARRO PADIOLLA QPINTURA VOXI SALA PROCEDIMENTO I 
LAMPADA AUXILIAR SALA PROCEDIMENTO 1 
CAUTERIO DELTRONDC SALA PROCEDIMENTO 1  
ECG  12 CANAIS CARDIOCARE 2000 c.p BMWS - 01CtIET SALA PROCEDIMENTO I _I 
MESA  MAYO  C./PPITURA EPDXI J SALA PROCEDIMENTO 1 I 

Matena publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS fAUNICIPIOS DO SUDOESTE DO PARANA no dia 01/08/2019. 
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-: SA--  Ô  KL-ii FA E L  
PRATELEIRA EM AÇO SALA PROCEDIMENTO , 1 
AP. poproirm oe emissÃo o-roRcus-rtc.A EVOCADA  WIDE(  SALA PROCEDIMENTO 1 
SUPORTE P/SORO C/PINTURA  EMU  SALA PROCEDIMENTO 1 
ESCADA C/2 DEGRAUS C/PINTURA EPDXI SALA PROCEDIMENTO 1 
BANCADA C/2 CUBAS DE INOX 1.60140,60 SALA PROCEDD4ENTO 1 
TESOURA AÇO INOX SALA INSTRUMENTAL 9 
DESCRIÇÃO oo sem I nr-Al Tvicto  aloe  
PORTA AGULHA AÇO 1NOX SALA INSTRUMENTAL 10 
CABO BISTURI AÇO 1NOX SALA INSTRUMENTAL a 
AFASTADOR AÇO INOX SALA INSTRUMENTAL 13 
ESPECULO AÇO INOX SALA INSTRUMENTAL s 

DESCRIÇÃO ce  BEN  LOCALIZAÇÃO 01/ANT 
CUBA RIM AÇO INOX SALA INSTRUMENTAL 8 
PINÇAS AÇO INOX SALA INSTRUMENTAL 45 
GEUWEIRA PROSDOCIP40 REFEITEIRIO 1 
MESA COM 6 CADEIRAS REFEITORIO 1 
FORNO MICROONDAS REfETTORIO 1 
BANCADA  GRAFFITO  C/7 GAVETAS E 5 PORTAS POSTO 01 ENFERMAGEM 1 
FRIGOBAR POSTO 01 ENFERMAGEM 1 
BALCÃO MARMORE C/18 N1040S POSTO 01 ENFERMAGEM 1 
CAMAS FAVILER METAL C/COLCHÃO PINTURA EPDXI POSTO 01 ENFERMAGEM 37 
CAMAS PEDIATIMAS CO2010060 PINT.EPDXI POSTO 01 ENFERMAGEM 7 
BERÇO METAL C/PINTURA EPDXI POSTO 01 ENFERMAGS4 6 
BERÇO AQUECIDO FANER MOD.AQ-50 BERCARIO 1 
BALANÇA RN - FILIZOLA BERCARIO 1 
MESA AUXILIAR METAL 1.10X.50 BERCARIO 1 
INCUBADORA GIGANTE °MARIO 1 
INCUBADORA OLIDEF aERCARIO 2 
FOTOTERAPU1 MOD.F-7 GRN BERCARIO 1 
FOTOTERAPIA OLIDEF BERCARIO 1 
OXIMETRO DE PULSO RN  TELEDYNE  BERCARIO 1 
CÂMARA FRIA C/2 PORTAS COZINHA 1 
FOGÃO INDUSTRIAL 4 BOCAS COZINHA 1 
FOGÃO INDUSTRIAL 6 BOCAS COZINHA 1 
soacAo BRANCO  FORMICA  c.rz GAVETAS 1.1QX0.50  COMMA  I 
BANCADA I/40X C/1 CUBA 1.603M60 COZINHA I 
BANCADA INOX 3.00X1170  COMMA  I 
FREEZI31 COZINHA 1 
CARRO DE AUMENTACÃO  OMAHA  1 
COMPUTADOR  ADC  COZINHA I 
GERADEIRAS COZINHA 2 
GELADEIRA tiCfRruo 1 
FOGÃO 4 BOCAS tAcrARio 1 
ESCRIVANINHA  FORMICA  C/4 GAVETAS cerrRo CIRÚRGICO 1  
SOFA  BRAÇO C/01 LUGAR  corm°  CIRÚRGICO 2 
MESA AUXILIAR 60X40 C/PINTURA EPDXI CENTRO CIRÚRGICO I 
ARIMARIOS METAL C/2 PORTAS VIDRO cum° CIRÚRGICO 
ARMARIO METAL C/ I PORTA VIDRO CENTRO CIRÚRGICO 
FRIGOBAR CENTRO CIRÚRGICO 1 
AR CONDICIONADO ELECTROLUX  SPLIT  9000 BTUS cerrRo CIRÚRGICO 1 
MESA AUXILIAR 60X40  ammo  CIRÚRGICO 2 
MICROONDAS cemo CIRÚRGICO 1 
MESA CIRURGICA INOX CENTRO CIRÚRGICO 1 
PRATELEIRA EM AÇO C/PINTURA EPCOU CENTRO CIRÚRGICO 
CARRO ANESTESIA TAKAOKO 3300PLUS CENTRO CIRÚRGICO 1 
CARRO ANESTESIA FUGI TAKAOKO  ammo  CIRÚRGICO 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICIPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 01/08/2019. 
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IL2LUNITOR DE SINAIS VITAIS  VS  800 MINDRAY 2 SENSORES CENTRO CIRÚRGICO 
MESA  MAYO  INOX CENTRO aRORGico I  
MOT  MINDRAY  VS-800 5P02 Cl SENSOR AVILTO E INF. araRo CIRÚRGICO I 
OXIMETRO DE PULSO OMMEDA CEP41RO CIRURGICO I 
SUPORTE METAL C./PINTURA EPDXI aprrRo CIRÚRGICO 2  
HAMPER  INOX i CENTRO CIRÚRGICO 1 
ESCADA C/2 DEGRAU CMINTURA EPDX CENTRO cutioalco 1 
AuTOCLAVE BA14I3t  BOLTS  aEreTRO CIRORGICO 1  
AUTOCLAVE  SERCON 110115 CENTRO CIRURGICO I 
AR CONDICIONADO 24000 BTUS ELETROLUZ  CENT-RD CIRÚRGICO I 
ARMARIO VIDRO C/02 PORTAS CENTRO ORURGICO 1 

,ARMARIO MADEIRA BRANCO C/6 PORTAS CENTRO CIRÚRGICO 1 
ARMARIO METAL C/2 AORTAS VIDRO cuaRcs aRiosmo I 
ARMARIO METAL C/1 PORTA VIDRO  ammo  CIRÚRGICO 1 

DesaticÃo oo  BEN  LOCALIZA040  QUART  
BALCÃO MADEIRA BRANCO CJ4  GAVETAS CENTRO CIRÚRGICO I 
BERÇO AQUECIDO FANER MOD.AQ-50 CENTRO CIRURGICO I 
MESA INOX PARTO CENTRO CIRURGICO 1 
FOCO CIRURGICO C/6 LAMPADAS CENTRO aftúRGIco I 
SUPORTE P/SORO METAL CRINTURA EPDXI CENTRO CIRÚRGICO 2 
BALANÇA P/RN FILIZOLA CENTRO CIRURGICO I 
AR CONDICIONADO  CONSUL  CENTRO CIRURGICO I 
MESA AUXILIAR C/ROOAS 801(50 CENTRO CIRÚRGICO I 
MESA AtALMETAL 60X40 C/PINTURA EPCza CENTRO CIRURGICO 1 
MOCHO CENTRO CIRURGICO 2 
MESA  MAYO  METAL C/PINTURA EPOC  ammo  CIRÚRGICO 1 
MESA  MAYO  INOX CENTRO CIRÚRGICO 
MESAS AUX.60X40 METAL C/PINTURA EPDXI CENTRO CIRURGICO 2 
MESA ORURGICA INOX BAUMER CENTRO cutúRGIco 1 
SUPORTE DE METAL P/SORO C/PINTURA EPDXI CENTRO CIRORG/C0 2 
AR CONDICIONADO 12.0006TUS anrnto CIRURGICO 1 
MICROSCOPIO VASCONCELLOS CENTRO CIRÚRGICO 1 
TELEVISA0 24P CENTRO CIRÚRGICO 1 
FONTE DE LUZ FRIA 250W CENTRO CIRÚRGICO 1  
VIDEO  CASSETE  -.NC  CENTRO CIRURGICO 1 
ESTANTE  MOP  C/2 GAVETAS E PRATELEIRAS CENTRO CIRÚRGICO 1 
AR CONDICIONADO - 15.000BTUS CENTRO CIRÚRGICO 1 
SUPORTE METAL C/PINTURA EPDXI CENTRO cIRORGIco 2 
OXIMETRO DE PULSO OHMEDA ceimo CIRÚRGICO 1 
MESA ORLIRGICA BAUMER CENTRO CIRÚRGICO 1 
CARINHO ANESTESIA SISTEMA ABERTO TAKAOKA CENTRO CIRURGICO 1 
MESA AUXILIAR INOX RETANGULAR CENTRO CIRÚRGICO I 
MESA AUXILIAR  MAYO  C/PINTURA EPDXI CENTRO CIRÚRGICO I  
HAMPER  INOX CENTRO CIRÚRGICO I 
ESCADA C/2 DEGRAU C/PU4TuRA EPDXI CENTRO CIRURGICO 1 
NEGATOSCOPIO 45X4004 CENTRO CIRÚRGICO 1 
BALCÃO MADEIRA BRANCO CJ3 GAVETAS cerfmo CIRÚRGICO 1 
BISTURI ELETRICO Be  PLUS  400 CENTRO CIRURGICO I 
ESCADA METAL C/2 DEGRAU PINTURA EPDXI a2PITRO CIRÚRGICO 1 
CILINDRO 1420 11KG CENTRO aRIIRGico I. 
SUPORTE METAL P/SORO CMINTURA  &OM arum  CIRÚRGICO 1 
CARRO PADIOLLA C/PINTURA EPDXI CENTRO aRtiamco 1 
MESA  MAYO  METAL C/PINTURA EPDXI  ammo  aRtjizGico 1  
HAMPER  METAL c/PINTuRA EPDXI CENTRO ORURGICO 1 
ARMARIO  FORMICA  C/2 PORTAS E 6 GAVETAS CENTRO acti:mcia, 1 
CADEIRA GIRATÓRIA  °INTRO  CIRÚRGICO I 
MESA BRANCA MADEIRA 50X40 CENTRO CIRÚRGICO 
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LAVABO INCIX  CENTRO CIRÚRGICO 1 

 

ART4AREO Cl? PORTAS EM PIDF INFERt•LAGEM POSTO 2 s 
LtiEst MADEIRA ENFEILMAGEM POSTO 2 1 
I TELEVISOR PHILCO 14P CAPECOPTOR OROISAT ENFERMAGEM POSTO 2 1 

CAMA DE FERRO VALLITE:H MANUAL 9dFERMAGB4 POSTO 2 5 
AR CONDICIONADO  CONSUL  10.0008TUS ENFERMAGB4 POSTO 2 1 
COMODA CITA AUX C/1 GAVETA E 1 PORTA ENFERNAGEM POSTO 2 7  
SOFA  CAMA Cl? LUGARES ENFERT4AGEM POSTO 2 T 
CAMA PEDLATRKAgCOLOIÃO vAurreai ENFERMAGEM POSTO 2 1 
SUPORTE METAL P/SORO C/PINTURA EPDXI ENFERMAGEM POSTO 2 5 
POLTRONAS ESTOFADAS INFERMAG84 POSTO 2 2 
ESCRIVANINHA EM  NM  C/3 GAVETAS ENFERMAG94 POSTO 2 1 
ESOILIA C/2 DEGRAU CLPINTURA EPDXI ENFERMAGEM POSTO 2 5 

ciescsucio oo  gem  LookurAcAo  WNW  
TELEVISOR SHEMPTOPTISSA 14P C/REI:EP ORBISAT ENFERMAGEM POSTO 2 5 
AR CONDICIONADO  CONSUL  7.500E1TU5 ENFE1MAG84 POSTO 2 1 
CADEIRA DE RODAS ENFEELMAGEM POSTO? 1 
CARRO PADIOU.A P/TRAIVSPORTE PACIENTE 941,984AGEM POSTO 2 1 
MESA DE V1DIT1) REDONDA C/2 CAD.FERRO ENFERMAGEM POSTO 2 2 
FRIGOBAR  CONSUL COMPACT()  80 ENFERMAGEM POSTO 2 1 
AR CONDICIONADO ELETROLUX 10.0000TUS ENFERMAGEM POSTO 2 2 
BALCID  MOP  BRANCO C/6 GAV E C/S PORTAS ENFERMAGEM POSTO 2 1 
GELADEIRA PROSDOOP40 ENFERMAGEP4 POSTO? 1 
FRIGOOAR  CONSUL  ENFERMAGEM P05102 1 
sANC.AOA okvaro C/BAL0140 MDF C/22NICHOS INFERMAGEM POSTO 2 1 
PINAS AÇO  WOK  CENTRO ORURGICO 354 
TESOURAS ACO lIVOX CENTRO CIRURGICO 67 
AORTA AGULHA ACO 1110X CENTRO aRCIRolco zo 
AFASTADOR AÇO INOX  corm  CIRLiRGICO 61 
CABO BISTURI AÇO 1140K  corm  CIRÚRGICO 32 
CURETA AÇO  VOX  CENTRO CIRURGICO 4 
ESPECULO ACO INOX CENTRO CIRÚRGICO 2 
CANULA METAL. TRAQUIOSTOPITA  ACE)  1140x  corm°  CIRÚRGICO 8 
MARTELO AÇO 1140K CENTRO ORURGICO 2 
ESTILETE AÇO INOX CENTRO CTRURGICO 6 
ANUSO3P10 ACO DM a31TRO aRfotorco 3 
CUBA RIM ACO INOX CENTRO CIRÚRGICO e 
CARPULE AÇO INOX CENTRO CIRURGICO I 
CUBA REDONDA AÇO  INOX  ammo  aRtiRolco 24 
CANETA CAUTERIO CENTRO CIRURGICO 15 
CORTADOR FIO AÇO INOX CENTRO CRÚRG1C0 2 
CORTADOR FIO AÇO INOX -GRANDE RICARDA0 cEwrRo CIRÚRGICO 3 
LARINGOSCOPEO AÇO  PICK  CENTRO aRiiikoico 2 
BACIAS AÇO INOX CENTRO CIRÚRGICO 2 
GERADOR DIESEL-60141.3lOTW40  °WIC  AQUINO.° 10/2010 1 
APARELHO DE GASOMETRIA UTT 1 
ELETROGARDIOGRAMA UTI 1 
RESPERADOR TA1CAOKA 

ItcianWidiUMMOgia: 
Relac,lo dos profissionais que atuam no hospital, conforme amda no cadostro do  CMS.  
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NOW  C110/ESPECIALIDADE 

ADRIELE  WEBER  DA SILVA 223605 - FISKITERAPEUTA GERAL 

ALINE BRAGATTO 223505 - ENFERMERO 
MA PAULA LYCZACOvSKI RIESEMBERG 225125 - MEDICO CLINICO 
AMA PAULA LYCZACOVSKI RIESEMBERG 225225 - MEDICO CIRURGIA0  Get& 
WAWA  DA CuNHA LOPES  HEW  225320- MEDICO Em RADIOLOGIA E  DIAGNOSTIC°  POR IMAGEM 
RIRIMELLI BAL1C0  PAN  223810 - FONOAUDIOLOGO 

CARLOS AUGUSTO SGUISSARDI NUNES 225250 • MEDICO GINECOLOGISTA E 08STETRA 

CARLOS DEmETRIO NUNES WEDA 225225 - MEDICO aRURGIA0 GERAL 

CARLOS DEMETRIO NUNES WEDA 225125- MEDICO  CLINIC°  
CARLOS DEmETRIO NUNES  COED*  225250- MEDICO GINECOLOGISTA E OOSTETRA  
CAROLINE PAN  223810- FONOAUDIOLOGO 

NONE COO - ESPECIALIDADIE 

aLI DA SILVA  GLOAT°  322205- TECNICO DE ENFERNIAGEm 

CESAR LEAL MARTINS 225124- MEDICO PEDIATRA 

CONSUB_O DE FATIMA CENI RIESEMBERG 223415- FARMACEUTICO ANALISTA CLINICO  
DAYTON (ARP  273208- CIRURGIAO DENTISTA CLINICO GERAL 

DEIZE CRISTINA SCHNEIDER MO 22512$- MEDICO  CLINIC°  

DEI?? CRISTINA SCHNEIDER  °ENO  225250 MEDICO GINECOLOGISTA E OBSTETRA 

EMANUELLE BRASIL OLIVEIRA 225124 - MEDICO PEDIATRA 

FABIO ALAN CAVALI 225270 - MEDICO ORTOPEDISTA E IRAUPIATOLOGISTA  

FMK)  FRAN20141 225285 - MEDICO UROLOGISTA 

FRANCILE1A  KURT  LAZIAROTTO 223505- ENFERMEIRO 

GERALDO SULZBACH 225250- MEDICO GINECOLOGISTA E OBSTETRA 

GERALDO SULZBACH 225125- MEDICO CLINICO 

GERSON  ANTONIO  MIRANDA ROmA0 22512$- MEDICO CLINICO 

GUILNERME GONCALVES DOS SANTOS  JUNIOR  225151 - MEDICO ANESTESIOLOGISTA 

ISABEL CRISTINA eRUSAmARE110 322295 - TECNICO DE ENFERMAGEM 

ISABEL CRISTINA SILvERIO COMPANHONI 223605 - FISIOTERAPEUTA GERAL 

IANAYNE BOCHIO 251510 - PSICÓLOGO a3aco 

JOAO CARLOS oumuern 225125 - MEDICO CLINICO  

MAO  CARLOS GuARIENTI 225225 - MEDICO ANESTESIOLOGISTA 

JOAO CARLOS GUARIENTI 131205 - DIRETOR DE SERV1COS DE SAUDE 

JOSIANE BALDISSOtA 223710- NUTRICIONISTA 

KRIM* MOREIRA 322205- 1E0E107 DE ENFERMAGEM 

JUSSARA ELIZABETE GADINI PRUSCH 322205- TEENICO DE ENFERMAGEM 

LEANDRO ~WES MOURAO 225270- MEDICO ORTOPEDISTA E TRAUmATOLOGISTA 

LETICUk LAZARIN DA SILVA 

(MANE  WARRED  FONTANIVE 123105- DIRETOR ADMINISTRATIVO  

Mathis  pubbcada no  (NAM°  OFICIAL DOS MUNICIPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no  des  01/08/2019. 
A veriticacio de autenticidade da maNtria  pod*  sor Meta informando o código identificador no  site'  

http://ctioems.com.br  

Nome 



MARCOS ARTUR RIBEIRO DA SILVA 225125 - MEDICO CLINICO  

MARCELO  AUGUST° RIESEMBERG 

MAMA AUGUSTO RIESEMITERG 

225225- MEDICO CIRURGIAO GERAL 

225/25 - MEDICO CLINIC° 

MAW OE  FATIA  DE MORNS  MASSA  322205- TECNICO OE  ENFERMAGEM  

• 
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NOME - ESPECIALIDADE  

MAUL°  CARLINI  ARMIES  225275 - MEDICO OTORRINOLARINGOLOGISTA 

NANA  MALE*  DA SILVA 322205 - TECNICO DE ENFERMAGEM 

NEUZA INES KREUZ 322205 - TECNKX) DE ENFERMAGEM 

PRISCILLA DE  CASSIA  SILVA  HAAS  225265 - MEDICO OFTALMOLOGISTA 

RENATA VIEIRA BATISTA DOS SANTOS 322205 • TECNICO DE ENFERMAGEM 
RIAD MAICA QADER 225250- MEDICO GINECOLOGISTA E OBSTETRA 

RIAD PNUCA QADER 225125- MEDICO  CLINIC.°  

RICARDO  ANTONIO  HOPPEN  225225 - MEDICO ORURGIA0 GERAL 

322205— TECNICO 194 ENFERMAGEM RITA 30CEPTARA DA SILVA  

223505 — INFERNEMO RCSANE RIEGER 

ROSELI DE ARAU)0 CAMAROTTO 322205— TECNK:0 84 ENFERMAGEM 

SABRINA XAVIER LIMA 322205— TECNICO IN ENFERMAGIN  

SOMME  FILDIBERTI 322205 - lECNICO EM ENFERMAGEM 

STELLA GARCIA PACCHIONI 223905 - TERAPEUTA OCUPACIONAL 

TATIANE APARECIDA DE RAMOS 322205— TECNICO EM ENFERMAGEM 

THIALA DAIANA DALPIVA 322205— TECNICO IN ENFERMAGEM 

VALMIR CARLOS BIESEIC 225120— MEDICO CARDIOLOGISTA 

VALMIR CARLOS  MESS(  225125 — MÉDICO  CLINIC()  

MMUS CENCI GUARIENTI 225125— mitoico  ahem  
225125— MEDICO CLNICO VIVIAN GIACOMINI  TOMB.°  

ATENDIMENTO NOSINTAIAR MEDIA MENSAL  

UNMADE  TOTAL ATININDIENTOS SUS  MAO  sus 
PRONTO SOCORRO 1.224 847 377 

INTERNAMENTO 277 164 113 

CIRURGIAS 123 84 39  

PARR)  CESARIAAK) 22 9 13 

PARTO NORMAL 10 10 I 

5. ESTIMATIVA DE ATENDIMENTOS REALZADOS/MES 

I Capacidade de 
atendimento 100% da  

Procedimentos  Medicos  Meta Física Mensal 

Matena publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNKIPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 01108/2019. 
A vehhcarAo de autenticidade da matéria pode ser feita nformando o código identificsdor no  site:  

http //ctictems.corrt  be  
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FAR 
ca •acidade instalada 
Classificação por 
• rocedimento: 

Consulta Medica em 
Urgencia e Emergencia 

850 

Consulta Médica de 
observaçáo 24 horas 

330 

Total 
Classificação por 
procedimento 

Procedimento de 
Enfermagem  

Meta Física Mensal 

Glicemia Capilar 25 
Acolhimento e 
Classificação de Risco 

850 

Aferição de Pressão 
Arterial 

850 

inalação/Nebulização 34 
Lavagem Gástrica 5 
Retirada de pontos de 
cirurgia básica 

13 

Curtativa Grau I com ou 
sem debridamento 

31 

Cuidados com 
traqueostomia 

25 

Sondagem vesical de 
demora 

20 

Sondagem vesicai de 
alivio 

6 

Procedimentos  
Medicos  
Eletrocardiograma 25 
Excisão de lesão/sutura 
de ferimento 

33 

Cirurgia Geral 
Urgência/Emergência 

33 

Diagnóstico de 
Laboratório Clinico 

100 

Exames de 
imagomfitado X 

32 

6. PRINCIPAIS INDICADORES 

Matena publiCada DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICIPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 01/08/2019 
A venficacbo de autenticidade da rnateria pode ser feda informando o cOdigo identihcador no  site:  

http.//dioems.combr 
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3)Taxa de 
intercorrência 
clinica que 
nâo geraram 
hospitalização 
nos pacientes 

• 

100%  

1 )Ouvidoria 
ou Serviços 
de Saúde 
para 
Avaliação de 
Satisfação 
dos Usuários 

Satisfação dos 
usuários e 
melhora no 
atendimentos 
aos pacientes 

Ouvidores 
de 
Serviço de 
escuta 

2)Devolutiva 
dos serviços 
de Escuta 

100%  Satisfação dos 
usuários e 
melhora no 
atendimento 
aos pacientes 

IND1CADORE META  Fonte de RESULTADO 
Dados 

65% Direção da Avaliação e 
Insituição melhoria nos 

atendimentos 

Diário Oficial dos Municípios do _ 
Sudoeste do Paraná 

Ouinta-Eeiea. 01 de Agosto de 2019 Ano VIII - Edicgto IV. 1910  

SAO RAI-ALL 

Matena publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 01/08/2019. 
A verificacSo de autenticidade da materia pode ser feita informando o código identificador no  site:  

http.//dioems.com.br  
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6)Ambiente e 
Acolhimento 
Hospitalar 

7) Principais 
taxas de 
internamentos 
por doenças 

Diário Oficiat dos Municípios do 
Sudoeste do  Parana  

Ow/Ita-Fesra, 01 de Agosto de 2019 Ano VIU - 

8ik() RAFAEL 
1.  

2.  
3.  

Sinalização 
adequada, 
com 
identificação 
dos setores e 
o fluxo do 
serviço aos 
usuários 
Acessiblidade 
Sala de 
espera com 
ambiente 
acolhedor. 

Direçao da 
institukao 

T Melhoria na 
Acessibilidade 
ao paciente 

1)  

2)  

3)  
4)  

5)  

Doenças 
Respiratorias 
Doenças 
Cardiovascula 
res e Doenças 
Intestina is 
Diabetes 
Doenças 
Renais 
Acidente 
Vascular 
cerebral 

Diregiko da Melhorar os 
atendimentos 
realizados e 
prever ações 
junto a 
Secretaria 
Municipal de 
Saúde. 

.7. Resultado de desempenho de Meta Qualitativa 
A analise dos indicadores Qualitativos relacionado nos quadros acima permitirá avaliar 
uma media de atendimentos realizados através do instituto São Rafael nos serviços 
prestados na Urgência/Emergência hospitalar. Na primeira tabela destacamos a media 
mensal de atendimentos realizados na Urgência e Emergência através dos 
atendimentos  medicos  e de toda equipe muitiprofissional que ali atua de acordo com a 
demanda. 0 instituto trabalha para atender de forma humana e integral todos os 
pacientes de acordo com os critérios preconizado no SUS (Sistema Único de Saúde). 
buscando sempre a equidade. igualdade e resolutiviclade nos atendimentos. 
Destacamos também as principais causas de internamento nas principais classes de 
doenças . Na terceira tabela ressaltamos o numero de leitos por especialidade bem 
como a suas taxas de ocupação. 
Em anexo segue um relatório detalhado da quantidade de exames realizados nos 
Atendimentos hospitalares desde a admissão do paciente na Urgência/ Emergência até 
a sua Alta hospitalar. 

Chopinzinho 05 de junho de 2019 

Matena publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICIPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 01/08/2019. 
A verificaclio de autenticidade da rnateria pode ser  felts  inforrnando o código identificador no  site:  

http://dioems.com.br  
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SAO ROVA1 
;50 

Chopinz nho. 05 de junho de 2019 

Liliane G. Fontanive 
Diretora Geral 

Instituto SSo Rafael 
Chopinzinho-PR 

Liliane Guarrezi Fontanive 
Diretora Administrativa 

tbo  

Matena publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNIClPIOS 00 SUDOESTE DO PARANÁ no dia 01/08/2019. 
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ACECE7 
Associacao Comercial e Entpresarial de Chopinzinho 

Rua Santo's 1.)tirriont. 4121 •  Fone  (46) 3247-1 
Fax (46) 3242-1384 

acer(i.,acec-chopinzinho.com.br  
Site: acvc-chopinzinhr).com.bi 

85560-000 - Chopinzinho - Paranii  

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

ACEC ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE CHOPINZINHO inscrita no 

CNPJ sob número 77.744.704/0001-01. localizada na Rua Santos  Dumont.  n'' 4123, São Genaro. 

Chopinzinho,  Parana  através de seu presidente. Sr. Mateus Augusto ComeIli, CPF: 059.987.989-02. RG• 

9.805.527-4, atesta para fins de atender a requisitos da Divisão de Licitação e Contratos, que o Instituto de 

Assistência Social e Saúde  Sao  Rafael - Chopinzinho/PR, associação civil de direito privado, inscrita no 

410NPJ sob n° 30.836.461/0001-60. estabelecida na Rua Coronel Santiago Dantas. 4535. Centro. Chopinzinho 

- PR. presta serviços  medicos  de plantão de sobreaviso para as especialidades Ginecologia/Obstetrícia. 

Anestesia, Ortopedia, Pediatra, Cardiologia e Cirurgia Geral ao Município de Chopinzino - PR. no período de 

01/01/2019 ate a presente data, e tem capacidade técnica para desempenha-lo satisfatoriamente. não 

constando nada em nossos arquivos que o desabone comercial ou tecnicamente e sendo esta a única 

associação que executa estes serviços no município de Chopinzinho.— 

Sendo a expressão da verdade, firmamos o presente atestado. 

-- 
Mateus  August melli - PRESIDENTE - ACEC 

PF-  (-569-.-987•.989-02 
RG n°: 9.805.527-4 



CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANÁ 

Declaração Negativa de Débitos 

Declaramos para os devidos fins que a empresa INSTITUTO DE ASSISTÈNCIA 
SOCIAL E SAÚDE RAO RAFAEL - CHOPINZINHO/PR, CNPJ 30.836.461/0001-60, 
inscrita neste Conselho Regional de Medicina do  Parana  sob o n°. 11700, encontra-se 
quite com esta Tesouraria até 31/01/2020. 

Obs.: Esta declaração não substitui o Certificado de Regularidade de Inscrição 
de Pessoa Jurídica. 

Esta Declaração tem validade até o dia 31/01/2020. 

Chave de validação 46b41fba4bafb7af417ccf9dc67gQ9e388246d2e  

Emitida eletronicamente via internet em 13/03/2019 

Sua autenticidade poderá ser confirmada no  site  do CRM-PR: www.crmor.org.br  



CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANÁ 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE INSCRIÇÃO DE PESSOA JURiDICA 

Inscrito sob CRM n°. 

11700  

CNPJ Inscrição Validade 

30.836.461/0001-60 11/02/2019 11/02/2020 

Razão Social Nome Fantasia 

INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SAÚDE RAO RAFAEL - INSTITUTO  SAO  RAFAEL 

Endereço Município / UF CEP 

RUA CORONEL SANTIAGO DANTAS, 4535 - CENTRO CHOPINZINHO / PR 85560-000 

Responsável Técnico Classificação 

10538 - JOÃO CARLOS GUARIENTI HOSPITAL GERAL 

• 
Este certificado atesta a REGULARIDADE da inscrição do estabelecimento acima neste Conselho Regional de Medicina, em cumprimento 

Lei n°. 6.839, de 30/10/1980 e ás Resoluções CFM n°. 997 de 23/05/1980 e 1.980 de 11/07/2011. Ressalvada a ocorrência de alteração 
nos dados acima, este certificado é válido até 11/02/2020. Este certificado deverá ser afixado em local visível ao públicp e acesSivel ã 
fiscalização. 

Chave de validação n°. 8be3287e0f3112f16151f32474f9da82201allg. 
Emitida eletronicamente via internet em 12/02/2019 

Sua autenticidade poderá ser confirmada no  site  do Amsniar,s2atg 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  MEDICOS  

Contrato n° 13/13 

Pelc presente instrumento particular, de um lado. como CONTRATADA, a empresa MARCOS  ARTHUR  RIBEIRO 
DA SILVA - EIREL1, pessoa jurídica de direito privado,  corn  sua sede a Rua  Concordia  305. sata, Centro  Sao  
Jorge D'Oeste CEP 85575-000. Estado do  Parana.  inscrita no CNPJ sob o n° 15 230 350/0001-11. 
representada neste ato pelo Administrador o Sr. Marcos  Arthur  Ribeiro da Silva, brasileiro. casado. medico 
Crrn/PR n° 13750/PR 'riser:to no CPF/MF sob n° 463 607 600-10 residente e domiciliado A Av Prefeito 
Adelarte Delaortoli. apto.02, Centro. CEP* 85575-000. na cidade de  Sao  Jorge D'Oeste/PR, e de outro lado. 
como Contratante; 

Razão Social — Policlínica Chopinzinho Ltda. pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n 
78 734 282/0001-48, estabelecida à Rua  Joao  Inacio  Thomas.  4262, Centro, neste Munictrao de 
Chopinzinho/PR, CEP 85560-000. neste ato representado pelo Administrador o Sr. Valmir Carlos Biesek, 
brasileiro, casado, medico, inscrito no CPF/MF sob n°. 648.750 910-87 residente e domiciliado n Municip:o 
de Chopinzinho/PR. a Rua Fioravante  Fern.  3867, Bairro  Verdi,  Loteamento Casarão, tem entre si, justo e 
contratado, o presente instrumento que se regera pelas clausulas e condições a seguir. 

Cláusula 10: DO OBJETO CONTRATUAL 
O presente contrato tem corno OBJETO a prestação. pela Contratada, de serviços  medicos  na  area  de saúde 
corno Medico, de acordo  corn  a Tabela de Honoranos e o Ccdigo de Elica medica incluindo os seguintes 
serviços 
I - consuita médica. 
II - solicitação de exames para diagnóstico, terapia ou prevenção de doenças. 
UI - encaminhamento para internação e acompanhamento hospitalar, quando for o caso. 
IV - execução de procedimentos diagnósticos. 
✓ - execução de serviços de urgencia/emergericia. 

Clausula r: DO CORPO CLINICO 
A CONTRATADA prestara o atendimento no que tange a prestação dos serviços  medicos  agindo  corn  
prudencia, responsabilidade. pencia em todos os atos praticados, adequando-se As necessidades da 
Contratante, previsto no presente contrato ah-aves dos seguintes  medicos  participantes de seu quadro 
societário, que aceitam e ficam sujeitos á Tabela de Honorários  medicos  praticados pelos conveniados 
efou ainda contratualmente por parte da Contratante exceto atendimento particular. a saber. 

• Marcos  Arthur  Ribeiro da Silva, brasileiro, casado medico Crm/PR n° 13750/PR. inscrito no 
CPF/MF sob n° 463 607 600-10, residente e domiciliado a Av Prefeito Adeiarte  Debonair  apto 02 
Centro. CEP-  85575-000, na cidade de  Sao  Jorge D Oeste/PR 

PARAGRAFO UNtC0 - A CONTRATADA e responsavel por todos os atos praticados pelo profissional medico por 
ela designado para o cumprimento da execução do presente instrumento eximindo a CONTRATANTE de 
qualquer responsabilidade, mesmo que de forma subsidiaria ou solidaria 

Cláusula 3a: DO PRAZO 
O presente contrato e firmado pelo prazo de 1(uni) ano. passando a surtir efeitos jundicos a partir da data de 
sua assinatura, renovando-se automaticamente caso não haja expressa manifestação contraria, com 
antecedência de trinta (30) dias contados a partir da data do vencimento, podendo ser renovado 
automaticamente por três vezes consecutivas 

Cláusula 46: DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Os serviços serão prestados pela Contratada, através de profissional devidamente habilitado. na  Policlínica 
Chopinzinho, de acordo com as normas gerais previstas em seu Regimento Interno, que neste momento a 
Contratada declara conhecer e concordar, sendo que o atendimento dar -se-a nos dias e horar 6s 
funcionamento normal daquela, exceto para atendimento hospitalar emergencial que  sera  realizado em 

- 

qualquer dia e norario conforme escala de plantão Médica 
PARÁGRAFO UNICO - Fica convencionado que o medico que estiver e participar da escala de plantão, devera 
permanecer na sede da Contratante. 

Cláusula V: DO PREÇO DOS SERVIÇOS 
Pela prestação dos serviços  medicos  previstos na Cidusula Primeira, a empresa Contratante pagara b 
Contratada os honorános calculados de acordo com a respectiva produção médica de cada profissiona  
sera  repassado quando tenha recebido dos seus conveniados, exceto no tocante ao 
urgência/emergência e sobreaviso cujo pagamento está previsto contratualmente 



2 

• 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O reajuste de preços dos serviços dar-se-á quando dos reajustes gerais definidos pela 
tabela acordada dos conveniados devendo ser aprovado pela Administração da Contratante. sob pena de não 
surtir efeitos no presente contrato 
PARAGRAFO SEGUNDO - A Contratante apresentara á Contratada relatório dos atendimentos e conventos para 
sua conferência sendo que para recebimento dos valores somente  corn  apresentação de notas fiscais. que 
deverão ser emitidas de conformidade com o Relatório de Procedimentos feitos pela Contratante 
PARÁGRAFO TERCEIRO - A documentação comprobatória do atendimento prestado aos conveniados será 
emitida  ern  duas vias, destinando-se uma para apresentação a Contratada e a outra ao controle da 
Contratante. 
PARAGRAFO QUARTO - Excetua-se deste contrato todo e qualquer serviço prestado em atendimento particular, 
cujo serviço  sera  absolutamente de responsabilidade do profissional, também sua cobrança e ainda preço 
praticado, podendo ser executado nas dependências da Contratante, respeitados todas as Norrnas e 
Regimento Interno 

Cláusula 6a: DO PAGAMENTO DOS SERVIÇOS 
A Contratante efetuará. após auditoria tecroco-administrativa. o pagamento dos serviços que  sera  realizado 
após o efetivo receb,mento pelos conveniados da Contratante, correspondente aos serviços prestados em 
conformidade com a labela pactuada. através de pagamento mediante Nota Fiscal aos  medicos  constantes rio 
quadro secretario da Contratada que estão vinculados ao presente contrato 
PARAGRAFO PRIMEIRO - Os atendimentos de consultas medicas de Urgência e Emergência e sobreaviso 
pactuados  coin  plantão de 24 horas sera efetuado pagamento acondicionado aos contratos que a 
Contratante mantém 
PARAGRAFO SEGUNDO - Eventuais glosas de valores nas faturas e/ou outros documentos. pela CONTRA  !ANT  E, 
serão comunicadas a CONTRATADA especificando e justificando o motivo da glosa, assegurado a esta direito 
de prova discussão e defesa, no prazo de 30 (trinta) dias após a ciência 
PARAGRAFO TERCEIRO - As notas fiscais/faturas não pagas em decorrência de problemas diversos 
(preenchimento Incorreto, falta de assinatura de paciente. ausência de descrição ou descrição parcial de 
serviços falta de documentação cx:implerrientar entre outros) serão devolvidas para os devidos ajustes. 
voltando a iniciar-se novo prazo e procedimentos nos termos do caput desta Cláusula 
PARAGRAFO QUARTO - Na hipótese de não atendimento pela Contratada do disposto nos parágrafos. segundo 
e terceiro, eventuais glosas ou divergências serão consideradas justo motivo para negativa de pagamento do 
valor previsto na fatura enviada pela Contratada. 
PARAGRAFO QUINTO - Constatada a impontualidade no pagamento dos serviços ora contratados  sera  facultado 

Contratada enviar a Contratante, carta de notificação informando que no prazo de 30  (Uinta)  dias a contar 
do receoirnento da referiria carta.  sera  efetivada a suspensão dos serviços previstos neste contrato 
PARAGRAFO SEXTO - A suspensão a que se iefere o Parágrafo Quinto desta Cláusula não se aplicara aos 
serviços de Urgência e Emergência e Sobreaviso. que permanecerão sendo prestados pela Contratada e 
deverão ser pagos pela Contratante na forma do contrato 

Cláusula 74: DOS ENCARGOS FINANCEIROS  
Ern  caso de impontualidade ou inadimplemento do preço, total ou parcial, correra por conta da Contratante 
correção rnonetana pelo INPC ou, na sua falta, outro indice oficial que venha refletir os niveis inflacionários do 
Pais, juros e encargos legais vigentes. 
PARÁGRAFO UNICO - Nos termos do  art  393 do Código Civii nenhum encargo financeiro poderá ser exigido 
desde que o inadimplemento da obrigação decorra de caso fortuito ou motivado por força  male',  decorrente 
dos conveniados e/ou contratados. devidarnente caracterizadas 

Cláusula 8': DOS ENCARGOS TRIBUTARIOS. SOCIAIS E PREVIDENCIÁRIOS 
A Contratada e responsável por todos os encargos tributários, sociais e previdencianos incidentes sobre os 
vaiores decorrentes dos serviços prestados permitida a Contratante efetuar as retenções e os recolhime 
previstos  ern  lei 
PARÁGRAFO UNICO - Caso a Contratada goze de isenção de impostos terá a obrigação de comprovar sua 
situação fiscal mediante apresentação de documentação especifica 

Clausula 9  DA DIVULGAÇÃO 
A Contratada autoriza a inclusão de sua razão social. nome fantasia, endereço completo, telefones, bem,.. 
como nomes, dados e qualificação dos  medicos  que compõem seu corpo clinico e respectivas  Areas  de 
especialização, dias e horários de atendimento, em publicidades realizadas pela Contratante 

Cláusula 10a: DO TERMINO DO CONTRATO 
O contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes sem direito a indenização, desde que a parte 
interessada proceda a notificação prévia da outra parte, por escrito, num prazo  minim°  de 30 (trinta) dias 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A rescisão por iniciativa da Contratante, torna imediatamente vencido e exigiveis os 
valores relativos aos serviços  medicos  prestados ate a data da rescisão bem como desobriga a Contratada 
de iniciar novos atendimentos relacionados com o objeto deste contrato 



CONTRATANT 

TESTEMUNHAS; 

• 

PARAGRAFO SEGUNDO: Havendo dissolução ou no caso de descumpnmento do presente contrato por culpa ou 
dolo, este poderá ser rescindido pela parte inocente a qualquer tempo. independente da observância do prazo 
de 30 (trinta) das previsto no caput desta Clausula. mediante notificação extrajudicial, sem prejuízo de multas, 
mais perdas e danos 
PARAGRAFO TERCEIRO O instrumento contratual poderá ser notificado, extra judicialmente por susto motivo.  
corn  antecedência de trinta (30) dias ensesanoo distrato. nas seguirtes hipOteses: 
I - paralisação dos serviços sem justa causa e sem prévia comunicação, 
II - infração comprovada as normas sanitárias em vigor: 
Ill - atraso contumaz no pagamento de notas fiscaisifatura de prestação de serviços, 
IV - liquidação extrajudicial. decretação de concordata ou falência. 
V - fraude ou doto praticados e devidamente comprovados. 
VI - impedimento, obstrução ou embaraço para fins de realização oe qualquer exame ou diligencia necessaria 
ao iesguardo dos direitos das partes 
PARAGRAFO QUARTO Em caso de rescisão contratual, os proced:mentos que estiverem em andamento, sob a 
responsabilidade da Contratada, deverão prosseguir ate o final, comprometendo-se as partes, neste caso, a 
respeitar as clatisuias deste c0n1ra10 até a conclusão dos mesmos, bem como, tomar todas as providencias 
possíveis. se necessanas. para transferencias de pacientes para outras instituições medico-hospitatares 
contratadas pela ora Contratante. 

CIAustria 114: DAS CONDIÇOES  GERMS  
0 presente contrato possui as seguintes condições gerais 
PARAGRAFO PRIMEIRO: A Contratada fica responsável pela divulgação aos  medicos  aderentes de todos os 
termos e condições do presente contrato, hem como fica ciente dos valores cobrados dos convenados da 
Contratante. 
PARAGRAFO SEGUNDO: A Contratada, a cada exclusão de profissional autorizado a prestar serviços  medicos  
relacionados neste contrato, fica obrigada a informar a Contratante, no prazo de 46 horas, sob pena de ver 
descontado das faturas vincendas os valores referentes a atendimentos prestados por profissionais que hajam 
se desligado da sociedade A inclusão de outros profissionais constantes no quadro societario da Contratada 
poderá ser  fella  mediante aditivo contratual 
PARÁGRAFO TERCEIRO: A Contratante, reserva no direito de. atraves de Assessoria Medica e 1 ecnico-
Adininistrativa, requisitar infon nações complementares acerca dos tratamentos empregados aos pacientes, 
resguardados os parâmetros éticos existentes, bem como os prazos previstos neste contrato 
PARÁGRAFO QUARTO: 0 presente instrumento não estabelece qualquer  tip()  de vinculo empregaticio ou 
responsabilidade per parte da Contratante  corn  relação a Contratada, correndo por conta exclusiva desta 
todas as despesas com encargos decorrentes da legislação em vigor 
PARÁGRAFO Quipao: As partes elegem o toro da Comarca de Chopinzinho, com exclusão de qualquer outro, 
por  mats  privilegiado que possa ser, para dirimir as dúvidas do presente instrumento 

E. por estarem assim justas e avençadas, as partes assinam o presente  instrument°,  em duas vias de igual 
teor e forma, para todos os  tins  de direito, na presença de 02 (duasi testemunhas abaixo 

Chopinzinh 3 de junho da 2013. 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA 
(Criada pela Lei n." 3,834-C, de 14,'dezembro/I960) 

O Reitor da UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA, RS, no uso de suas atribuiçiie,s e tendo em vista a 

conclusão do Curso de Medicina, em 27 de julho de 1990, confere o titulo de MEMCO a 

MARCOS ARTUR 12211111R0 HA SILVA: 

brasileiro, natural de Tjui, RS, naaldu a ti de abril de 1963. 
portador da Cklula de Identidade ri. 4021821915, expedida pela Secretaria da Segurança Pública, RS, 

e outorga-lhe o presente Diploma a fim de que possa gozar de todos os direitos e prerrogativas legais. 

SANTA MARIA, RS, 4 de agosto de 1990. 
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CLINICA MEDICA SÃO JOÃO LIDA - EPP 
7 ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 
CNPJ NI' 04.920.981/0001-46 
NIRE N°41208087978 

Pagna O' 

1. JOÃO CARLOS GUARIENTI. brasileiro, casado pelo regime de comunhão 
parcial de bens, nascido em 29 de outubro de 1961, natural de Pato Branco -  
Parana,  medico, residente e domiciliado na Rua Padre Anchieta, n° 3949, Centro, 
na cidade de Chopinzinho -  Parana,  CEP 85 560.000, portador da C.I. RG n° 
1.412.406-3, expedida em 28 de novembro de 1995, emitida pelo Instituto de 
Identificação do Estado do  Parana,  inscrito no CPF sob n° 462.321509-10. 

2. VALMIR CARLOS BIESEK, brasileiro, casado pelo regime de separação total de 
bens, nascido em 06 de abril de 1972, natural de Paim Filho — Rio Grande do 
Sul, medico, residente e domiciliado na Rua Fioravante  Ferri,  n° 3867, Centro, na 
cidade de Chopinzinho -  Parana,  CEP 85.560.000, portador da C I. RG n° 
1039690043, expedida em 19 de março de 1987, emitida pelo Instituto de 
Identificação do Rio Grande do Sul. inscrito no CPF sob n° 648.750.910-87. 

Socios componentes da sociedade que gira sob o nome empresarial de CLINICA 
MEDICA SÃO JOÃO LTDA - EPP, com sede e foro na Rua Santa Rita. n°  168, sala 
01, Centro, na cidade de  Sao Joao,  Estado do  Parana,  CEP 85.570,000, CNPJ n° 
04.920.981/0001-46, com alteração contratual n° 04 no Cartório Registro de Titulas e 
documentos e Pessoas Jurídicas de Chopinzinho  Parana,  Registro sob n° 0000554 
Livro A-004 Folhas 147/147 de 08 de novembro de 2007 e última alteração contratual 
registrado na Junta Comercial do  Parana ern  data de 20 de julho de 2016, sob o NIRE 
41208087978, resolvem de comum acordo alterar o seu contrato social, conforme 
cláusulas e condições seguintes: 

1'. Ingressa na sociedade VINICIUS CENCI GUARIENTI, brasileiro, solteiro, nascido 
em 21 de fevereiro de 1990, natural de Curitiba -  Parana,  medico, residente e 
domiciliado na Rua Padre Anchieta, n° 3949, Centro, na cidade de Chopinzinho - 

4110 
Parana,  CEP 85.560.000, portador da C I. RG n° 6.210.000-1, expedida em 23 de 
setembro de 2003, emitida pelo Instituto de Identificação do Estado do  Parana,  inscrito 
no CPF sob n° 010 142 179-62, inscrito no CRM-PR sob n° 0035750 • 2. 0 sócio JOÃO CARLOS GUARIENTI que neste ato vende e transfere parte de 
suas cotas, ou seja, 250 (duzentas e cinquenta) cotas pelo valor nominal de R$-250,00 
(duzentos e cinquenta reais), para o sócio ingressante VINICIUS CENCI GUARIENTI, 
ambos dando plena, geral e irrevogável quitação de cessão de cotas ora efetuadas_ 
Parágrafo Cinico: Em conformidade com a cláusula anterior o Capital Social da 
empresa fica assim distribuído entre os sócios: 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

11111.1121rAMEME 
..04114 CONARCIAL 

DO PARANA 
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CLINICA MEDICA  SAO  JOÃO LTDA - EPP 
7° ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 
CNPJ N° 04.920.981/0001-46 
NIRE N° 41208087978 

f Nome 
JOÃO CARLOS GUARIENTI 
MALMIR CARLOS BIESEK  
iVINICIUS CENCI GUARIENTI 
1 

Pagina 02 

Quotaqi Valor R$ 
4.750i 4.750,00 
5.000 5.000,00 

250i 250,06 
10.000  10.000,06-i 

(%) 
47.50 
50,00  

i 2,50 
TOTAL1 100.00! 

35. O sócio ingressante declara ser conhecedor da situação econômico financeira da 
sociedade, ficando sub-rogado nos direitos e obrigações da empresa, sendo que os 
fatos geradores de obrigações trabalhistas, previdencierias, fiscais e tributárias ate a 
presente data são de inteira responsabilidade dos sócios remanescentes da sociedade. 

48. Ao termino de cada exercicio social, em 31 de dezembro, os administradores 
prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos 
sócios, na proporção de suas cotas, ou na forma da deliberação tomada na reunião 
anual de sócios que deliberar pela aprovação das contas os lucros ou perdas 
apurados, bem como se for de interesse dos sócios antecipar lucros ou dividendos com 
base em balanços e/ou balancetes intermediários, podendo ser mensal ou trimestral. 

5. A vista da modificação ora ajustada, os sócios resolvem, por este 
instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tomando assim sem efeito, 
a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo que, 
adequado As disposições da referida Lei n° 10.406/2002, aplicáveis a este tipo 
societário, passa a ter a seguinte redação. 

• 
CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

CLINICA MEDICA  SAO  JOÃO LTDA - EPP 
CNPJ N° : 04.920.981/0001-46 

NIRE N° 41208087978 

1. JOÃO CARLOS GUARIENT1, brasileiro, casado peio regime de comunhão 
parcial de bens, nascido em 29 de outubro de 1961, natural de Pato Branco - 
Paraná, medico, residente e domiciliado na Rua Padre Anchieta, n° 3949, Centro, 
na cidade de Chopinzinho - Paraná, CEP 85 560.000, portador da  CI.  RG n° 
1.412.406-3, expedida em 28 de novembro de 1995, emitida peio Instituto de 
Identificação do Estado do Paraná, inscrito no CPF sob n°462321.509-10. 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 
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CLINICA MEDICA  SAO  JOÃO LIDA - EPP 
7' ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 
CNPJ N° 04.920.981/0001-46 
NIRE N° 41208087978 

Pag na 03 

2. VALMIR CARLOS BIESEK, brasileiro, casado pelo regime de separação total de 
bens, nascido em 06 de abril de 1972, natural de Paim Filho - Rio Grande do 
Sul, médico, residente e domiciliado na Rua Fioravante  Ferri,  n° 3867, Centro. na 
cidade de Chopinzinho -  Parana,  CEP 85.560.000, portador da C.l RG n° 
1039690043, expedida em 19 de março de 1987, emitida pelo Instituto de 
Identificação do Rio Grande do Sul, inscrito no CPF sob n° 648.750.910-87. 

3. VINICIUS CENCI GUARIENTI, brasileiro, solteiro, nascido em 21 de fevereiro de 
1990, natural de Curitiba -  Parana,  medico. residente e domiciliado na Rua Padre 
Anchieta, n° 3949, Centro, na cidade de Chopinzinho -  Parana,  CEP 85.560.000. 
portador da Ci. RG n° 6.210.000-1. expedida em 23 de setembro de 2003 
emitida pelo Instituto de Identificação do Estado do  Parana,  inscrito no CPF sob 
n°010.142.179-62. inscrito no CRM-PR sob n° 0035750. 

Socios componentes da sociedade que gira sob o nome empresarial de CLINICA 
MEDICA  SAO  JOÃO LTDA - EPP, com sede e foro na Rua Santa Rita. no 168, sala 
01 Centro, na cidade de  sac) Joao.  Estado do  Parana.  CEP 85.570 000, CNPJ n° 
04 920.981/0001-46. com  alteração contratual n° 04 no Cartório Registro de Titulos e 
documentos e Pessoas Juridicas de Chopinzinho -  Parana,  Registro sob n° 0000554 
Livro A-004 Folhas 147/147 de 08 de novembro de 2007 e última alteração contratual 
registrado na Junta Comercial do  Parana  em data de 20 de julho de 2016. sob o NIRE 
41208087978, 

14 - A sociedade gira sob o nome empresarial de CLINICA MEDICA  SAO  JOÃO LIDA 
- EPP. 

449 

• 
2. A sociedade tem sua sede na, Rua Santa Rita, n° 168, sala 01, Centro, CEP 

• 85.570.000, cidade e município de São João - Paraná. 

39. 0 Objeto social da empresa é 
86.30-5/03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas; 
86.30-5/01 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de 
procedimentos cirúrgicos; 
86.30-5/02 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de 
exames complementares; 
87.11-5/01 - Clinicas e residências geriátricas; 
87.11-5/03 - Atividades de assistência a deficientes fisicos, imunodeprimidos e 
convalescentes; 
87.11-5/04 - Centros de apoio a pacientes com câncer e com AIDS; 

MEMOlagiOMMO 
A.;--41a COME Pct.,  
00 PAR.Ar4A 
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CLINICA MEDICA SÃO JOÃO LIDA - EPP 
7° ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 
CNPJ N° 04.920.981/0001-46 
N1RE N° 41208087978 

Pagina O. 
87.12-3/00 - Atividades de fornecimento de infraestrutura de apoio e assistência a 
paciente no domicilio; 
87.20-4/01 - Atividades de centros de assistência psicossocial; 
87.20-4/99 - Atividades de assistência psicossocial e à saúde de distúrbios 
psíquicos, deficiência mental e dependência quimica; 
87.30-1/99 - Atividades de assistência social prestadas em residências coletivas 
e particulares. 

48. 0 Capital Social da empresa no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), dividido em 
10.000 (dez mil) quotas no valor de RS 1,00 (um real), cada uma. subscritas e 
integralizadas. neste ato, em moeda corrente do Pais, pelos sócios e distribuidas da 
seguinte forma: 

Nome (*kJ  Quotas! Valor R$ 

V. 0 inicio de suas atividades e em 05 de março de 2002, e seu prazo 
funcionamento é Indeterminado. 

6'. As cotas da sociedade são individuais e indivisiveis. não podendo ser cedidas ou 
transferidas, no todo ou em parte a pessoas estranhas a sociedade, sem o 
consentimento expresso dos outros socios, que, em igualdade de condições terão 
direito de preferência na sua aquisição O sócio que desejar retirar-se da sociedade 
deverá notificar sua resolução, pôr escrito, com antecedência  minima  de sessenta dias. 
promovendo-se uma alteração contratual. 

7°. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas todos 
respondem solidariamente peia integralizaçâo do capital social. 

8°. A sociedade será administrada pelo sOcio, VALMIR CARLOS BIESEK com os 
poderes e atribuições de sócio administrador, autorizado o uso do nome empresarial 
individualmente, vedado, no entanto  ern  atividades estranhas ao interesse social ou,.. 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como 
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do siOcio. 

9°. Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores 
prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo á elaboração do 
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CLINICA MEDICA SÃO JOÃO LTDA - EPP 
78  ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 
CNPJ N° 04,920.98110001-46 
N1RE N° 41208087978 
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inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos 
socios, na proporção de suas cotas, ou na forma da deliberação tomada na reunião 
anual de socios que deliberar pela aprovação das contas os lucros ou perdas 
apurados, bem como se for de interesse dos sócios antecipar lucros ou dividendos com 
base em balanços e/ou balancetes intermediários, podendo ser mensal ou trimestral. 

10a. A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais ou de outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

11a. Os sócios poderão retirar, mensalmente, uma importância a titulo de  pro  labore 
previamente combinado, que será levado à conta de despesas gerais 

12'. O falecimento, a interdição, a inabilitação e qualquer outra citação que implique em 
dissolução da sociedade permitirão aos socios remanescentes admitirem novos sócios 
para a continuidade da empresa, podendo, perfeitamente seus herdeiros a assumirem 
a sociedade dentro da lei. 

13a. 0 sócio Administrador, declara sob as penas da lei, de que não esta impedido de 
exercer atos empresariais e a administração da sociedade por lei especial, ou  ern  
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato. ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo. fé pública, ou a propriedade. 

146. As deliberações serão tomadas em reunião de socios, cujo quorum de instalaçáo 
de decisão serão pela maioria simples do capital social, nos casos em que a lei não 
exigir quorum maior, bern como a reunião dos socios será convocada pelo 
Administrador e/ ou  soon:).  com 10 (dez) dias de antecedência, mediante expedição de 
carta convocatória, com local, data. hora e a ordem do dia da reunião, para os 
endereços que os socios, para esse fim, depositarem na sede da sociedade. 

15a. Os casos omissos ao presente instrumento serão resolvidos pelas leis em vigor. 

16a. Fica eleito o foro da Comarca ao qual o município de São João, Estado do  Parana  
pertence, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste 
contrato. 

1101111M111. 
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CLINICA MEDICA SÃO JOÃO LTDA - EPP 
ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

CNPJ N° 04.920.981/000146 
NIRE N°41208087978 

 

     

     

E, por estarem justos e contratados mandaram digitar a presente alteracao contratual 
em 01 (uma) via, obrigando-se por si. e seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo 
em todos os seus termos 

S56-Noão-PR. 27 de julho de 2016 

VALMIR CARLOS thET J0/16-dARLOS GUARIENTI 

VINI6US CENCI GUARIEN'a":11- ()Li° 211111  

mumaimia 
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11601870327. MIRE: 41208087978. 
CLINTCA MEDIC& SAO JOAO LTDA - EPP 
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANÁ 

Declaração de Responsabilidade Técnica para Especialidade 

Declaramos que o(a) médico(a) Dr.(a) JOÃO CARLOS GUARIENTI, inscrito(a) no 
Conselho Regional de Medicina do  Parana  sob o n°. 10538, é o(a) Responsável 
Técnico pela especialidade de ANESTESIOLOGIA da empresa POLICLÍNICA 
CHOPINZINHO LTDA, CPNJ 78.734.282/0001-48, CRM 755, inscrita neste Conselho 
Regional de Medicina desde 18/06/2012. 

Ressalvadas as alterações nos dados cadastrais da empresa, esta declaração 
valida até 18/06/2018. 

Chave de validação 2497af592e6311119A2ca9396970260c40e8f4ec1  

Emitida eletronicamente via  Internet  em 18/07/2017 

Sua autenticidade poderá ser confirmada no  site  do www,crmpr,org,br 

• 
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CRM: 11353? 

Nome: oAo CARLOS GUARIENTi 

Data de Inscriçao: 17;021967 Situacao: A:VC 

Sexo: Masculinc Tipo de Insoricao: Principal  

Cidade: Cricprz,r:nc 

Area de AtuaCSo ROE 

9744  

Especialidade 

ANESTESICLOGIA 

Fechar 

• 

Profissional 
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Certificado de Residtucia Medico 

tiospital Zbangtlico de Curitiba 
programa Credenciado pela CY111111/91f€ parecer no 21/82 de 28-0112 

Certificamos que o Doutor 

3oCio Carlos Guarienti 

011111 ioui 13R, concluiu Resiencia liltdica na área básica de s • 

no período de * * • * * e na área de concentraOlo 

anestesiologia no período de  lo  de Janeiro de Aso a  lo  de janeiro tlz )9911 
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UNIVERSIDADE DO SUL DE SANTA CATARINA 

uNiSuL 

O 44itor da 'Vniversidade do Sul de Santa Catarina, no usc; de suas atribuições e tendo em vista a conclusão 

do Curso de Medicina, em 28 de novembro de 2015, confere o (Diploma de Médico a 

VINÍCIUS CENCI GUARIENTI 

portador da carteira de identidade n°62100001 - SYEST/N, de nacionafidade brasileira, nascido em 21 de 
fevereim de 1990, natural-  do Estado do (Paraná, outorgando-flie o presente título, para que llie sejam 

assegurados todos os direitos e prerrogativas legais. 

Tubarão  (SO  11 de dezembro de 2015 

CENCI GUARIENTI ANI1M8 DE SUMS-nil MIDI 
(Orgomado Secrrtrfria geraf Ensmo or 'R Or 



S -itin POT AI  
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERV1COS  MEDICOS  

Contrato n° 004/19 

• Pelo presente instrumento particular, de um lado. como CONTRATADA, a empresa CUNICA MEDICA TONELO 
LTDA, pessoa juridic,a de direito pnvado, com sua sede a Av. Xv. de Novembro, 618 - Bairro, Centro, Honorio 
Serpa/PR, CEP. 85548-000, Estado do  Parana.  inscrita no CNPJ sob o n.° 20.079.888/0001-07, representada 
neste ato por sua Administradora a Sra  Vivian  Giacomini Tonelo, brasileira, solteira, medica. CRM/PR n° 
0008934/PR, inscrito no CPF/MF sob n° 002.415.070-30, residente e domiciliada a Rua Presidente Juscelino 
Kubitschek, 4545 Bairro  Sao  Sebastião, CEP: 85550-000, na cidade de Chopinzinho/PR, e de outro lado. como 
CONTRATANTE. 

Razão Social:- INSTITUTO DE ASSISTENCIA SOCIAL E SAUDE SÃO RAFAEL- CHOPINZINHO/PR pessoa juridica de 
direito privado sem fins lucrativos, inscrito no CNPJ sob n° 30 836 461/0001-60 estabelecido a Rua Coronel Santiago 
Dantas, n° 4535, Centro, no Municipio de Chopinzinho/PR. neste ato representado por seu Presidente, RUBENEI 
MELOTO, brasileiro, casado, advogado. inscrito no CPF/MF sob n.749.571.559-68 e C.I.R.G n° 5.292.899-8/PR, residente 
e domidiiado à Rua Antonio Vicente Duarte, n°  3306, casa 02, bairro Frei  Vito.  em Chopinzinho,  Parana,  CEP 85560-000, 
tem entre si. justo e contratado, o presente instrumento que se regerá pelas cláusulas e condições a seguir. 

Clausula 16: DO OBJETO CONTRATUAL 
O presente contrato tem corno OBJETO a prestação, pela Contratada, de serviços  medicos  na  area  de saúde , como 
médica, de acordo com a Tabela de Honorários e o Código de Ética rredica, incluindo os seguintes serviços. 
I - consulta medica. 
II - solicitação de exames para diagnóstico, terapia ou prevenção de doenças.  
III  - encaminhamento para internação e acompanhamento hospitalar, quando for o caso; 
IV - execução de procedimentos diagnosticos, 
✓ - execução de serviços de Urgência/Emergência. 

Cláusula 2': DO CORPO CLINICO 
A CONTRATADA prestará o atendimento no que tange a prestação dos serviços medicos agindo com prudência, 
responsabilidade, perioa em todos os atos praticados. adequando-se as necess:dades da Contratante, previsto no 
presente contrato através dos seguintes  medicos  participantes de seu quadro societario. que aceitam e ficam sujeitos 
Tabela de Honorários  medicos  praticados pelos conveniados e/ou ainda contratualmente, por parte da Contratante 
exceto atendimento particular. a saber: 

• Vivian  Giacomini Toneio, brasileira. solteira, médica, CRWPR n° 0008934/PR. inscrito no CPF/MF sob n° 
002 415 070-30. residente e domiciliada a Rua Presidente Juscelino Kubitschek. 4545 . Bairro São Sebastiao. 
CEP-  85550-000: 

Cláusula 3': DO PRAZO 
O presente contrato é firmado pelo prazo de 1 (um) ano, passando a surtir efeitos juridicos a partir da data de sua 
assinatura, renovando-se automaticamente  COS()  não haja expressa manifestação contraria,  corn  antecedência de trinta 
(30) dias contados a partir da data do vencimento, podendo ser renovado automaticamente por três vezes consecutivas 

Cláusula 4`: DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Os serviços serão prestados pela Contratada, através de profissional devidamente habilitado. no INSTITUTO SÃO 
RAFAEL. de acordo com as normas gerais previstas em seu Regimento Interno que neste momento a Contratada 

110 
declara conhecer e concordar, sendo que o atendimento dar-se-á nos dias e horários de funcionamento normal daquela. 
exceto para atendimento hospitalar emergencial que  sera  realizado em qualquer dia e horário, conforme escala de plantão 
medico, definido entre os plantonistas e o diretor clinico/técnico 
PARÁGRAFO LiNiDO - Fica convencionado que o medico que estiver e participar da escala de plantão, deverá permanecer na 
sede da Contratante. 

Cláusula 5': DO PREÇO DOS SERVIÇOS 
Pela prestação dos serviços  medicos  previstos na Clausula Primeira. a empresa Contratante pagará á Contratada os 
honorários calculados de acordo com a respectiva produção médica de cada profissional, que  sera  repassado quando 
tenha recebido dos seus conveniados, exceto no tocante ao plantão urgência/emergência cujo pagamento esta previsto 
contratualmente. 
PARÁGRAFO PRIAIFIRO - 0 reajuste de pregos dos serviços der-se-á quando dos reajustes gerais definidos pela tabela 
acordada dos conveniados, devendo ser aprovado pela Administração da Contratante. sob pena de não surtir efeitos no 
presente contrato 
PARA GRAFO SEGUNDO - A Contratante apresentará a Contratada relatorio dos atendimentos e convênios para sua 
conferência, sendo que para recebimento dos valores, somente com apresentação de notas fiscais, que deverão ser 
emitidas de conformidade com o Relatório de Procedimentos feitos pela Contratante. 
Instituto de Assistência Social e Saúde  Sao  Rafae(-Chopinzinho/PR 
CNPJ: 30.836.461/0001-60 
Rua Coronel Santiago Dar:as. 4535. Centro CEP 85560-000 Chopinzmho - PR  
e-mail  instrtutosaorataeich grnait  corn Fone (46)3242-8181 



SÃO IkArAu  
PARÁGRAFO TERCEIRO - A documentação comprobatóna do atendimento prestado aos conveniados  sera  emitida em duas  
vas  _ destinando-se urna para apresentação a Contratada e a outra ao controle  (la  Contratante. 
PARÁGRAFO QuARrO — Excetua-se deste contrato todo e qualquer serviço prestado em atendimento particular, cujo serviço  
sera  absolutamente de responsabilidade do profissional, também sua cobrança e ainda preço praticado podendo ser 
executado nas dependências da Contratante, respeitados todas as Normas e Regimento Interno 

Clausula V: DO PAGAMENTO DOS SERVIÇOS 
A Contratante efetuara, após auditoria técnico-administrativa, o pagamento dos serviços que  sera  realizado após o efetivo 
recebimento pelos conveniados da Contratante, correspondente aos serviços prestados em conformidade com a tabela 
pactuacla, através de pagamento mediante  Nola  Fiscal aos  medicos  constantes no quadro sooetano da Contratada que 
estão vinculados ao presente contrato 
PARÁGRAFO PRIMEIRO — Os atendimentos de consultas medicas de Urgência e Emergência pactuados com plantão de 24 
horas,  sera  efetuado pagamento. acondicionado aos contratos que a Contratante mantém 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Eventuais glosas de valores nas faturas e/ou outros documentos, pela CONTRATANTE, serão 
comunicadas á CONTRATADA especrficando e justificando o motivo da glosa, assegurado a esta direito de prova. discussão 
e defesa no prazo de 30 (trinta) dias após a ciência. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As notas fiscais/faturas não pagas em decorrência de problemas diversos (preenchimento 
incorreto, falta de assinatura de paciente. ausência de descrição ou descrição parcial de serviços, falta de documentação 
complementar, entre outros) serão devolvidas para os devidos ajustes voltando a iniciar-se novo prazo e procedimentos 
nos termos do caput desta Clausula 
PARÁGRAFO QUARTO - Na hipótese de não atendimento peia Contratada do disposto nos paragrafos. segundo e terceiro. 
eventuais glosas ou divergências serão consideradas justo motivo para negativa de pagamento do valor previsto na fatura 
enviada pela Contratada. 
PARÁGRAFO QUINTO - Constatada a impontualidade no pagamento dos serviços ora contratados  sera  facultado 
Contratada enviar à Contratante, carta de notificação informando que no prazo de 30 (trinta) dias a contar do recebimento 
da referida carta,  sera  efetivada a suspensão dos serviços previstos neste contrato 
PARAGRAFO SEXTO. A suspensão a que se refere o Parágrafo Quinto desta Clausula não se aplicará aos serviços de 
Urgência e Emergência e Sobreaviso. que permanecerão sendo prestados pela Contratada e deverão ser pagos pela 
Contratante na forma do contrato 

Cláusula 7': DOS ENCARGOS FINANCEIROS 
Em caso de impontuabdade ou inadimplemento do preço, total ou parcial, correrá por conta da Contratante correção 
monetana pelo INPC ou. na  sua falta, outro ince oficial que venha refletir os niveis inflacionários do Pais, juros e 
encargos legais vigentes 
PARÁGRAFO ÚNICO - Nos termos do  art.  393 do COdigo Civil, nenhum encargo financeiro poderá ser exigido desde que o 
inadimplemento tia obrigação decorra de caso fortuito ou motivado por força maior, decorrente dos conveniados e/ou 
contratados. devidamente caracterizadas 

Cláusula 8': DOS ENCARGOS TRIBUTARIOS, SOCIAIS E PREVIDENCIAMOS 
A Contratada é responsavel por todos os encargos tnbutanos.  socials  e previdencianos incidentes sobre os valores 
decorrentes dos serviços prestados. permitida á Contratante efetuar as retenções e os recolhimentos previstos em lei 
PARÁGRAFO UNICO Caso a Contratada goze de isenção de impostos terá a obngaçao de comprovar sua situação fiscal 
mediante apresentação de documentação especifica. 

• Cláusula 9': DA DIVULGAÇÃO 
A Contratada autonza a inclusão de sua razão social, nome fantasia, endereço completo telefones, bem como nomes. 
dados e qualificação dos  medicos  que compõem seu corpo clinico e respectivas  areas  de especialização, dias e horários 

• de atendimento, em publicidades realizadas pela Contratante 

Clausula 10': DO TERMINO DO CONTRATO 
C) contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes, sem direito a indenização, desde que a parte interessada 
proceda a notificação previa da outra parte.  pot  escrito, num prazo minirno de 30 (thrita) dias 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A rescisão por iniciativa da Contratante, torna imediatamente vencido e exigivers os valores 
relativos aos serviços  medicos  prestados ate a data da rescisão bem como desobriga a Contratada de iniciar novos 
atendimentos relacionados com o objeto deste contrato 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Havendo dissolução ou no caso de descumprimento do presente contrato por culpa ou  dot°,  este 
poderá ser rescindido pela parte inocente a qualquer tempo. independente da observância do prazo de 30 (trinta) dias 
previsto no caput desta Clausula, mediante notificação extrajudicial, sem prejuizo de multas,  trials  perdas e danos 
PARÁGRAFO TERCEIRO: O instrumento contratual poderá ser notificado extra judicialmente, por justo motivo.  corn  

I paralisação dos serviços sem justa causa e sem prévia comunicação, 
antecedência de trinta (30) dias. ensejando distrato. nas seguintes hipoteses' 

II - infração comprovada as normas sanitáras em vigor. 
- atraso contumaz no pagamento de notas fiscais/fatura de prestação de serviços: 

Instituto de Assistência Social • Saúde  Sao  Rafael-ChopinzInho/PR 
CNPJ: 30.836.461/0001-60 
Rua  Coronet  Santiago Dantas, 4535 Centro CEP 65560-000 Ctiopuurnho - PR 
e-mail institatasáoraraeinhotalgrnali  cam Fone (46)3242-8/81 
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IV - liquidação extrajudicial, decretação de concordata ou falência. 
V - fraude ou dolo praticados e devidamente comprovados. 
VI - impedimento, obstrução ou embaraço para fins de realização de qualquer exame ou diligencia necessana ao 
resguardo dos direitos das partes 
PARÁGRAFO QUARTO Em caso de rescisão contratual os procedimentos que estiverem em andamento, sob 
responsabilidade da Contratada, deverão prosseguir ate o final. comprometendo-se as partes neste caso, a respeitar as 
clausulas deste contrato ate a conclusão dos mesmos, bem como, tomar todas as providências possiveis. se  necessárias. 
para transferências de pacientes para outras instituições médico-hospitalares contratadas pela ora Contratante. 

Cláusula 11'1: DAS CONDIÇÕES GERAIS 
0 presente contrato possui as seguintes condições gerais 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A Contratada fica responsável pela divulgação aos médicos aderentes de todos os termos e 
condições do presente contrato, bem como fica ciente dos valores cobrados dos conveniados da Contratante. 
PARÁGRAFO SEGumoo: A Contratada, a cada exclusão de profissional autonzado a prestar serviços  medicos  relacionados 
neste contrato, fica obngada a informar a Contratante, no prazo de 48  horns,  sob pena de ver descontado das faturas 
vincendas os valores referentes a atendimentos prestados por profissionais que hajam se desligado da sociedade A 
inclusão de outros profissionais constantes no quadro societário da Contratada poderá ser feita mediante aditivo 
contratual. 
PARÁGRAFo TE-RCHRO: A Contratante reserva no direito de atraves de Assessoria Medica e Técnico-Administrativa. 
requisitar informações complementares acerca dos tratamentos empregados aos pacientes resguardados os parâmetros 
éticos existentes, bem como os prazos previstos neste contrato 
PARÁGRAFO QuARTo: 0 presente instrumento não estabelece qualquer tipo de vinculo empregaticto ou responsabilidade 
por parte da Contratante com relação a Contratada, correndo por conta exclusiva desta todas as despesas  corn  encargos 
decorrentes da legislação em vigor 
PARÁGRAFO QUINTO: As partes elegem o foro da Comarca de Chopinzinho. com  exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que possa ser, para dihmir as dúvidas do presente instrumento. 

E. por estarem assim justas e avençadas, as partes assinam o presente instrumento, em duas vias de igual teor e forma. 
para todos os fins de direito ria presença de 02 (duas) testemunhas abaixo 

Chopinzirsho.PR. 02 de Janeiro de 2019 

CUNICA MEDICA TONELO LIDA 
CNPJ: 200798813/0001-07 
Contratada 

INSTITUTO  SAO  RAFAEL 
-CNPJ: 30836461/0001-60 

---- Contratante 

• 
TESTEMUNHAS: 

 

    

    

L 

Institute de Assistencia Social e Saud. Sao Rafael-Chopinzinno/PR 
CNPJ: 30.636A61/0001-60 
Rua  Coronel  Sartiago  Damas  4535. Centro CEP 85560-000 Chopinzt000 — PR 
e-mail inatrtutosevepelohoornzinhoftam_eil ço Fone:  (46)3242-8181 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  MEDICOS  

Contrato ri° 005/19 

• Pelo presente instrumento particular, de um lado, como CONTRATADA, a empresa MARIO ORTIZ HURTADO 
EIRELI, pessoa juridica de direitc privado com sua sede á  Rod  Mano Ceni - Km 494. PRC-158. s/n Lote  
Proximo Pig  San Rafael Zona Rural. Coronel Vivida/PR.CEP 85550-000 Estado do  Parana,  inscrita no CNPJ 
sob o n C  32 007 910/0001-90, representada neste ato pelo Administrador o Sr Mario  Ortiz  Hurtado. brasileiro 
casado, medico. CRWPR n° 024510/PR. inscrito no CPF/MF sob n° 009 181 179-17. residente e domiciliado na 
Rodovia Mário Ceni - Km 494. PRC-158. Zona Rural na cidade de Coronel Vivida. Estado do Parana.CEP 
85550-000. e de outro  lade  como CONTRATANTE. 

Razão Social:- INSTITUTO DE ASSISTENCIA SOCIAL E SAUDE SÃO RAFAEL- CHOPINZINHO/PR pessoa juridica de 
direito pnvado sem fins lucrativos inscrito no CNPJ sob n` 30 836 461/0001-60 estabelecido a Rua Coronel Santiago 
Dantas n° 4535. Centro no Municipio de Chopinzinho/PR. neste ato representado por seu Presidente. RUBEN& 
MELOTO. brasileiro, casado advogado, inscrito no CPF/MF sob n 749 571 559-68 e C I.R G ri° 5 292 899-8/PR, residente 
e domiciliado a Rua Antonio Vicente Duarte. n° 3306. casa 02. bairro Frei  Vito.  em Chopinzinho.  Parana,  CEP 85560-000. 
têm entre si, justo e contratado, o presente instrumento que se regera pelas cláusulas e condições a seguir. 

Cláusula DO OBJETO CONTRATUAL 
O presente contrato tem como OBJETO a prestação. pela Contratada de serviços  medicos  na  area  de saude e como 
medico, de acordo com a Tabela de Honoranos e o Código de Etica medica, incluindo os seguintes serviços 
I • consulta médica. 
II - solicitação de exames para diagnostico, terapia ou prevenção de doenças.  
III  - encaminhamento para internação e acompanhamento hospitalar quando for o caso: 
IV - execução de procedimentos diagnosticos, 
✓ - execução de serviços de Urgência/Emergência 

Cláusula r: DO CORPO CLÍNICO 
A CONTRATADA prestara o atendimento no que lange a prestação dos serviços  medicos,  agindo  corn  prudência 
responsabilidade, peric.ia  ern  todos os atos praticados, adequando-se as necessidades da Contratante, previsto no 
presente contrato atraves dos seguintes  medicos  participantes de seu quadro societano, que aceitam e ficam sujeitos 
Tabela de Honorários  medicos  praticados pelos conveniados e/ou ainda contratualmente, por parte da Contratante 
exceto atendimento particular, a saber 

. Mario  Ortiz  Hurtado, brasileiro casado. medico. CRM/PR n° 024510/PR. inscrito no CPF/MF sob n" 
009 181 179-17, residente e domiciliado na Rodovia Mario Ceni - Km 494, PRC-158. Zona Rural. na cidade de  Coronet  
Vivida. Estado do Parana.CEP 85550-000 

Cláusula 3': DO PRAZO 
O presente contrato O firmado pelo prazo de 1 (um) ano. passando a surtir efeitos juridicos a partir da data de sua 
assinatura, renovando-se automaticamente caso não haja expressa manifestação contraria, com antecedência de tnnta 
(30) dias contados a partir da data do vencimento, podendo ser renovado automaticamente por trés vezes consecutivas 

Cláusula 0: DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Os serviços serão prestados pela Contratada, atraves de profissional devidamente habilitado. no INSTITUTO  SAO  
RAFAEL, de acordo com as normas gerais previstas em seu Regimento Interno. que neste momento a Contratada 
declara conhecer e concordar sendo que o atendimento dar-se-a nos dias e horanos de funcionamento normal daquela 
exceto para atendimento hospitalar emergencial que  sera  realizado em qualquer dia e horano conforme escala de plantão 
medico, definido entre os plantonistas e o diretor clinico/técnico 
PARÁGRAFO UNICO - Fica convencionado que o medico que estiver e participar da escala de plantão, deverá permanecer na 
sede da Contratante. 

Cláusula 5': DO PREÇO DOS SERVIÇOS 
Pela prestação dos serviços  medicos  previstos na Clausula Primeira. a empresa Contratante pagara a Contratada os 
honoranos calculados de acordo com a respectiva produção médica de cada profissional, que  sera  repassado quando 
tenha recebido dos seus convemados exceto no tocante ao plantão urgência/emergência cujo pagamento esta previsto 
contratualmente 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O reajuste de preços dos serviços dar-se-á quando dos reajustes gerais definidos pela tabela 
acordada dos conveniados. devendo ser aprovado pela Administração da Contratante sob pena de não surtir efeitos no 
presente contrato. 

Instituto de Assistência Social e Saúde  Sao  Rafael-Chopinzinho/PR 
CNPJ: 30.836 461/0001-60 
Rua Corone• Santiago Dantas 4535 Centre CEP 85560-000 Chopinz,nho - PR 
e-mailinstitutosaorafaelchopinzinhoeomaii  coal Fone (46)3242-8181 
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PARÁGRAFO SEGUNDO - A Contratante apresentará a Contratada relatorio dos atendimentos e convénios para sua 
conferência, sendo que para recebimento dos valores. somente com apresentação de notas fiscais, que deverão ser 
emitidas de conformidade com o Relatono de Procedimentos feitos pela Contratante 
PARAGRAFO TERCEIRO - A documentação coinprobatoria do atendimento prestado aos conveniados  sera  emitida em duas 
vias, destinando-se uma para apresentação a Contratada e a outra ao controle da Contratante. 
PARAGRAFO QUARTO - Excetua-se oeste contrato todo e quaiquer serviço prestado  ern  atendimento particular, cujo serviço  
sera  absolutamente de responsabilidade do profissional, também sua cobrança e ainda preço praticado, podendo ser 
executado nas dependências da Contratante, respeitados todas as Normas e Regimento Interno. 

Cláusula 6a: DO PAGAMENTO DOS SERVIÇOS 
A Contratante efetuara, apos auditoria técnico-administrativa o pagamento dos serviços que  sera  realizado apos o efetivo 
recebimento pelos conveniados da Contratante, correspondente aos serviços prestados em conformidade com a tabela 
pactuada, atraves de pagamento mediante Nota Fiscal aos  medicos  constantes I10 quadro societano da Contratada que 
estão vinculados ao presente contrato 
PARÁGRAFO PRIMEIRO -  Os atendimentos de consultas medicas de Urgência e Emergência pactuados com plantão de 24 
horas.  sera  efetuado pagamento, acondicionado aos contratos que a Contratante mantem 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Eventuais glosas de valores nas faturas eiou outros documentos, pela CONTRATANTE, serão 
comunicadas a CONTRATADA especificando e justificando o motivo da glosa assegurado a esta direito de prova discussão 
e defesa, no prazo de 30 annta) dias apos a ciência 
PARAGRAFO TERCEIRO -  As notas 4iscalsifaturas não pagas em decorrência de problemas diversos (preenchimento 
incorreto, falta de assinatura de paciente, ausência de descrição ou descrição parcial de serviços, falta de documentação 
complementar entre outros)  sera°  devolvidas para os devidos aiustes. voltando a iniciar-se novo prazo e procedimentos 
nos termos do caput desta Clausula 
PARÁGRAFO QUARTO -  Na hipotese de não atendimento pela Contratada do disposto nos paragrafos. segundo e terceiro 
eventuais glosas ou divergências serão consideradas justo motivo para negativa de pagamento do valor previsto na fatura 
enviada pela Contratada. 
PARAGRAFO QuIsro - Constatada a impontualidade no pagamento dos serviços ora contratados  sera  facultado a 
Contratada enviar a Contratante, carta de notificação informando que no prazo de 30 (tnnta) dias a contar do recebimento 
da referida carta sera efetivada a suspensão dos serviços previstos neste contrato 
PARAGRAFO SEXTO - A suspensão a que se refere o Parágrafo Quinto desta Clausula não se aplicará aos serviços de 
Urgência e Emergência e Sobreaviso. que permanecerão sendo prestados pela Contratada e deverão ser pagos pela 
Contratante na forma do contrato 

Cláusula 7a: DOS ENCARGOS FINANCEIROS  
Ern  caso de impontualidade ou inadimplemento do preço, total ou parcial, correra por conta da Contratante correção 
monetária pelo INPC ou. na  sua falta, outro indice oficial  cue  venha refletir os nivers inflacionanos do Pais, juros e 
encargos legais vigentes 
PARAGRAFO  wilco  -  Nos termos do  art  393 do Código Civil nenhum encargo financeiro podera ser exigido desde que o 
inadimplemento da obrigação decorra de caso fortuito ou motivado por força maior decorrente dos conveniados e/ou 
contratados, devidamente caracterizadas 

Clausula r: DOS ENCARGOS TRIBUTARIOS, SOCIAIS E PREVIDENCIARIOS 
A Contratada e responsável por todos as encargos tributanos,  socials  e previdencianos incidentes sobre os valores 
decorrentes dos serviços prestados. permitida a Contratante efetuar as retenções e os recolhimentos previstos em lei 
PARAGRAFO ~CO -  Caso a Contratada goze de isenção de :mpostos teta a obrigação de comprovar sua situação fiscal 
mediante apresentação de documentação especifica 

Clausula 9a: DA DIVULGAÇÃO 
A Contratada autoriza a inclusão de sua razão social, nome fantasia, endereço completo, telefones, bem como nomes 
dados e qualificação dos  medicos  que compõem seu corpo clinico e respectivas  areas  de especialização, dias e horários 
de atendimento, em publicidades realizadas pela Contratante. 

Clausula 10a: DO TÉRMINO DO CONTRATO 
O contrato podera ser rescindido por qualquer das partes sem direito a indenização, aesde que a parte interessada 
proceda a notificação previa da outra parte, por escrito, num prazo minirno de 30 (trinta) dias 
PARAGRAFO PRIMEgRO: A rescisão por iniciativa da Contratante, torna imediatamente vencido e exigivers os valores 
relativos aos serviços  medicos  prestados ate a data da rescisão bem como desobriga a Contratada de iniciar novos 
atendimentos relacionados  corn  c objeto deste contrato 
PARAGRAFO SEGUNDO: Havendo dissolução ou no caso de descumpnmento do presente contrato por culpa ou dolo, este 
podera ser rescindido pela parte inocente a qualquer tempo independente da observância do prazo de 30 (trinta) dias 
previsto no caput desta Clausula, mediante notificação extrajudicial. sem prejuizo de multas, mais perdas e danos, 

Instituto de Assistência Social e Saude São Ratael-ChopinzinhofF'R 
CNPJ: 30.836.461/0001-60 
Rua Coronel Santiago Dantas 4535 Centro CEP 85560-000 cnopmzirme -  
e-mail  insiitutosaorafaelchoo,nzinhoAgniaits,orn Fone: (46)3242-8181 
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PARÁGRAFO TERCEIRO: O instrumento contratual poderá ser notificado, extra judicialrnente, por justo motivo, com 
antecedência de trinta (30) dias, ensejando distrato, nas seguintes hipoteses 
I - paralisação dos serviços sem justa causa e sem previa comunicação. 
II - infração comprovada as normas sanitárias em vigor, 
Ill - atraso contumaz no pagamento de notas fiscais/fatura de prestação de serviços: 
IV - liquidação extrajudicial. decretação de concordata ou falência. 
V - fraude ou dolo praticados e devidamente comprovados: 
VI - impedimento. obstrução ou embaraço para fins de realização de qualquer exame ou diligência necessária ao 
resguardo dos direitos das partes 
PARAGRAFO QuARTo•  Ern  caso de rescisão contratual, os procedimentos que estiverem em andamento, sob 
responsabilidade da Contratada, deverão prosseguir até o final, comprometendo-se as partes, neste caso, a respeitar as 
clausulas deste contrato ate a conclusão dos mesmos, bem como, tomar todas as providências possiveis. se  necessárias. 
para transferências de pacientes para outras instituições medico-hospitalares contratadas pela ora Contratante. 

Cláusula 11a: DAS CONDIÇÕES GERAIS 
O presente contrato possui as seguintes condições gerais' 
PARAGRAFO PRIMEIRO: A Contratada fica responsável pela divulgação aos  medicos  aderentes de todos os termos e 
condições do presente contrato, bem como fica ciente dos valores cobrados dos conveniados da Contratante. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: A Contratada, a cada exclusão de profissional autonzado a prestar serviços  medicos  relacionados 
neste contrato, fica obrigada a informar a Contratante, no prazo de 48 horas, sob pena de ver descontado das faturas 
vincendas os valores referentes a atendimentos prestados por profissionais que hajam se desligado da sociedade A 
inclusão de outros profissionais constantes no quadro societano da Contratada poderá ser feita mediante aditivo 
contratual. 
PARÁGRAFO TERCEIRO: A Contratante reserva no direito de através de Assessoria Médica e Técnico-Administrativa, 
requisitar informações complementares acerca dos tratamentos empregados aos pacientes, resguardados os parametros 
eticos existentes, bem como os prazos previstos neste contrato 
PARAGRAFO QUARTO: 0 presente instrumento não estabelece qualquer tipo de vinculo empregaticio ou responsabilidade 
por parte da Contratante com relação a Contratada, correndo por conta exclusiva desta todas as despesas com encargos 
decorrentes da legislação em vigor 
PARAGRAFO QUINTO: As partes elegem o foro da Comarca de Chopmzinho, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que possa ser, para dirimir as duvidas do presente instrumento 

E. por estarem assim jus,t(as e avençadas, as partes assinam o presente instrumento, em duas vias de igual teor e forma. 
para todos os fins de direito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo 

01.. março de 2019. 

MARIO ORTIZ HURTADO EIRELI 
CNPJ: 32007910/0001-92 
Contratada 

INSTITUTO  SAO  RAFAEL 
CNPJ: 30836461/0001-60 
Contratante 

TESTEMUNHAS: 

-   2)  

Instituto de Assisténcia Social e Saúde  Sao  Rafael-ChopinzinhoiPR 
CNPJ: 30.836.461/0001-60 
Rua Coronel Santiago Dantas, 4535, Centro CEP 85560-000 ChopInzinho - PR 

institutosaorafaelchooinzinhotbaMaA.C_Qm Fone (46)3242-8181 

• 
• 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  MEDICOS  

Contrato n° 03/19 

Pelo presente instrumento particular, de um  !ado,  como CONTRATADA, a empresa R&F SERVIÇOS  MEDICOS  LTDA, 
pessoa juridica de direito privado, com sua sede a Rua Iguaçu. 583 Centro. CEP-  85550-000, Coronel Vivida. Estado do  
Parana,  inscrita no CNPJ sob o n 27 431 793/0001-50, representada neste ato pelo Administrador o Sr Rodrigo 
Fernando Preschlak. brasileiro solteiro medico. CRM/PR n° 37679/PR. inscnto no CPF/MF sob n° 040 381 409-03. 
residente e domiciliado a Rua Iguaçu. 583. apto 201. Centro, na cidade de Coronel Vivida/PR e de outro  !ado,  como 
CONTRATANTE. 

Razão Social - INSTITUTO DE ASSISTENCIA SOCIAL E SAUDE  SAO  RAFAEL- CHOPINZINHO/PR pessoa juridica de 
direito privado sem fins lucrativos. inscrito no CNPJ sob n 30 836 46110001-60. estabelecido a Rua Coronel Santiago 
Dantas. n° 4535. Centro. no Municipio de Chopinzinho/PR. neste ato representado por seu Presidente. RUBENEI 
MELOTO,  brasileiro, casado, advogado. insulto no CPF/MF sob n 749 571 559-68 eCIRG n° 5 292 899-8/PR residente 
e domiciliado a Rua Antonio Vicente Duarte. n° 3306. casa 02. bairro Frei  Vito  em Chopinzinho.  Parana  CEP 85560-000 
têm entre si. justo e contratado o presente instrumento que se regera pelas clausulas e condições a seguir. 

Cláusula ': DO OBJETO CONTRATUAL 
O presente contrato tem como OBJETO a prestação. pela Contratada. de serviços  medicos  na  Area  de saúde, como 
medica, de acordo com a Tabela de Honoranos e o Código de Etica medica, incluindo os seguintes serviços 

consulta médica. 
II - solicitação de exames para diagnostico, terapia ou prevenção de doenças 
Ill - encaminhamento para internação e acompanhamento hospitalar quando for o caso 
IV - execução de procedimentos diagnósticos. 
✓ - execução de serviços de Urgência/Emergência 

Cláusula 2': DO CORPO CLINICO 
A CONTRATADA prestara o atendimento no que tange a prestação dos serviços  medicos,  agindo com prudência 
responsabilidade, pencia em todos os atos praticados, adequando se as necessidades da Contratante, previsto no 
presente contrato através dos seguintes  medicos  participantes de seu quadro societário. que aceitam e ficam sujeitos 
Tabela de Honorários  medicos  praticados pelos conveniados e/ou ainda contratualmente  poi  parte da Contratante, 
exceto atendimento particular, a saber 

. Rodrigo Fernando Preschlak, brasileiro, solteiro, medico. CRM/PR n° 37679/PR. inscrito no CPFTMF sob n' 
040 381 409-03 residente e domiciliado a Rua Iguaçu 583. apto 201 Centro, na cidade de  Coronet  
Vivida/PR CEP 85550-000. 

Fablola Amancio Ferreira, brasileira. solteira, medica CRM/PR n° 41540/PR inscrita no CPF/IVIF sob n° 
088 277.516-29. residente e domiciliada à Rua Voluntarios da  Patna  4073. Centro, na cidade de Chopinzinho. 
Estado do  Parana.  CEP 85560-000. 

• 
Clausula 31: DO PRAZO 
O presente contrato e firmado pelo prazo de 1 (um) ano, passando a surtir efeitos juridicos a partir da data de sua 
assinatura, renovando-se automaticamente caso não haja expressa manifestação contraria, com antecedência de trinta 
(30) dias contados a partir da data do vencimento, podendo ser renovado automaticamente por três vezes consecutivas 

O 
Cláusula 4°: DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Os serviços serão prestados pela Contratada, atraves oe profissional devidamente habilitado. no INSTITUTO  SAO  
RAFAEL de acordo com as normas gerais previstas em seu Regimento Interno que neste momento a Contratada 
declara conhecer e concordar, sendo que o atendimento dar-se-á nos dias e horanos de funcionamento normal daquela. 
exceto para atendimento hospitalar emergencial que será realizado em qualquer dia e horano, conforme escala de plantão 
medico, definido entre os plantonistas e o diretor dinico/tecnico 
PARAGRAFo ureco - Fica convencionado que o medico que estiver e participar da escala de plantão devera permanecer na 
sede da Contratante 

Cláusula 56: DO PREÇO DOS SERVIÇOS 
Pela prestação dos serviços  medicos  previstos na Cláusula Primeira, a empresa Contratante pagara a Contratada os 
honorários calculados de acordo com a respectiva produção médica de cada profissional, que  sera  repassado quando 
tenha recebido dos seus conveniados, exceto no tocante ao plantão urgência/emergência cujo pagamento esta previsto 
contratualmente 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O reajuste de preços dos serviços dar-se-á quando dos reajustes gerais definidos pela tabela 
acordada dos conveniados. devendo ser aprovado pela Administração da Contratante sob pena de não surtir efeitos no 
presente contrato 

Instituto de Assistencia Social e Saúde sao Rafael-Chopinzinho/PR 
CNPJ: 30.836.461/0001-60 
Rua Coronel Santiago Dantas 4535. Centro CEP 85560-000 Chopinzinho - PR 
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SÃO 
PARAGRAFO SEGUNDO - A Contratante apresentará à Contratada relatõrio dos atendimentos e convênios para sua 
conferência sendo que para recebimento dos valores somente com apresentação de notas fiscais, que deverão ser 
emitidas de conformidade com o Relatono de Procedimentos feitos pela Contratante 
PARAGRAFO TERCEIRO - A documentação comprobatoria do atendimento prestado aos conveniados será emitida em duas 
vias, destinando-se uma para apresentação à Contratada e a outra ao controle da Contratante. 
PARÁGRAFO QUARTO - Excetua-se deste contrato todo e qualquer Serviço prestado em atendimento particular.  cup  serviço  
sera  absolutamente de responsabilidade do profissional. também sua cobrança e ainda virago praticado, podendo ser 
executado nas dependências da Contratante, respeitados todas as Normas e Regimento Interno. 

Clausula V: DO PAGAMENTO DOS SERVIÇOS 
A Contratante efetuara, após auditoria técnico-administrativa. o pagamento dos serviços que  sera  realizadc apos o efetivo 
:ecebimento pelos conveniados da Contratante, correspondente aos serviços prestados em conformidade com a tabela 
oactuada. através de pagamento mediante Nota Fiscal aos  medicos  constantes no quadro societário da Contratada que 
estão vinculados ao presente contrato 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os atendimentos de consultas médicas de Urgência e Emergência pactuados com plantão de 24 
horas sera efetuado pagamento, acondicionado aos contratos que a Contratante mantêm 
PARAGRAFO SEGUNDO - Eventuais glosas de valores nas faturas e/ou outros documentos, pela CONTRATANTE, serão 
comunicadas a CONTRATADA especificando e justificando o motivo da glosa, assegurado a esta direito de prova, discussão 
e defesa no prazo de 30 (trinta) dias  apes  a ciéncia. 
PARAGRAFO TERCEIRO - As notas fiscais/faturas não pagas em decorrência de problemas diversos (preenchimento 
incorreto, falta de assinatura de paciente. ausência de descrição ou descrição parcial de serviços, falta de documentação 
complementar, entre outros) serão devolvidas para os devidos ajustes. voltando a iniciar-se novo prazo e procedimentos 
rios termos do caput desta Clausula 
PARAGRAFO QUARTO - Na hipótese de não atendimento pela Contratada do disposto nos paragrafos. segundo e terceiro 
eventuais glosas ou divergências serão consideradas justo motivo para negativa de pagamento do valor previsto na fatura 
enviada pela Contratada. 
PARAGRAFO QUINTO - Constatada a impontualidade no pagamento dos serviços ora contratados  sera  facultado a 
Contratada enviar a Contratante, carta de notificação informando que no prazo de 30 (trinta) dias a contar do recebimento 
da referida carta,  sera  efetivada a suspensão dos serviços previstos neste contrato 
PARAGRAFO SEXTO - A suspensão a que se refere o Parágrafo Quinto desta Clausula não se aplicará aos serviços de 
Urgência e Emergência e Sobreaviso. que permanecerão sendo prestados pela Contratada e deverão ser pagos pela 
Contratante na forma do contrato. 

Clausula 7': DOS ENCARGOS FINANCEIROS 
Em caso de impontualidade ou inadimplemento ao prego, total ou parcial, correra por conta da Contratante correção 
monetana pelo INPC ou. na  sua falta, outro ndice oficial que venha refletir os niveis inflacionários do Pais, iuros e 
encargos legais vigentes 
PARÁGRAFO UNICO - Nos termos do  art.  393 do Código Civil, nenhum encargo financeiro poderá ser exigido desde que o 
inadimplemento da obrigação decorra de caso fortuito ou motivado por força maior, decorrente dos conveniados e/ou 
contratados devidamente caracte.nzadas 

Cláusula V: DOS ENCARGOS TRIBUTARIOS, SOCIAIS E PREVIDENCIARIOS 
Contratada e responsavei por todos os encargos tributarios.  socials  e previdenciários incidentes sobre os valores 

decorrentes dos serviços prestados, permitida a Contratante efetuar as retenções e os recolhimentos previstos em lei. 
PARAGRAFO ÚNICO - Caso a Contratada goze de iserição de impostos terá a obngaçâo de comprovar sua situação fisca 
mediante apresentação de documentação especifica 

Cláusula V: DA DIVULGAÇÃO 
A Contratada autoriza a inclusão de sua razão social, nome fantasia, endereço completo, telefones, bem como nomes 
dados e qualificação dos médicos que compõem seu corpo clinico e respectivas  areas  de especialização, dias e horarios 
de atendimento em publicidades realizadas pela Contratante 

Cláusula 10': DO TERMINO DO CONTRATO 
O contrato poderá ser rescindido por qualquer oas partes sem direito a indenização desde que a parte interessada 
proceda a notificação previa da outra parte. por escrito, num prazo minimo de 30 (trinta) dias 
PARAGRAFO PRIMEIRO: A rescisão por iniciativa da Contratante, toma imediatamente vencido e exigiveis os valores 
relativos aos serviços  medicos  prestados ate a data da rescisão, bern como desobriga a Contratada de iniciar novos 
atendirnentos relacionados com (.) objeto deste contrato 
PARAGRAFO SEGUNDO: Havendo dissolução ou no caso de descumpnmento do presente contrato por culpa ou dolo, este 
podera ser rescindido pela parte inocente a qualquer tempo, independente da observância do prazo de 30 (trinta) dias 
previsto no caput desta Cláusula, mediante notificação extraiudictai. sem prejuizo de multas mais perdas e danos. 
PARAGRAFO TERCEIRO. O instrumento contratual poderá ser notificado. extra judicialmente, por justo motivo, com 
antecedência de trinta (30) dias, ensejando distrato, nas seguintes hipóteses' 
Instituto de Assistência Social e Saúde  sat)  Rafael-Chopinzinho/PR 
CNPJ: 30.836.461/0001-60 
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TESTEMUNHAS: 
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I - paralisação dos serviços sem justa causa e sem prévia comunicação: 
II - infração comprovada as normas sanitanas em vigor,  
III  - atraso contumaz no pagamento de notas fiscais/fatura de prestação de serviços, 
IV - liquidação extrajudicial. decretação de concordata ou falência. 
V - fraude ou dolo praticados e devidamente comprovados. 
VI - impedimento. obstrução ou embaraço para fins de realização de qualquer exame ou diligência necessária ao 
resguardo dos direitos das partes 
PARAGRAFO QUARTO: Em caso de rescisão contratual, os procedimentos que estiverem em andamento, sob 
responsabilidade da Contratada, deverão prosseguir ate o final, comprometendo-se as partes neste caso a respeitar as 
cláusulas deste contraio ate a conclusão dos mesmos, bem como, tomar todas as providências possiveis, se necessárias. 
para transferências de pacientes para outras instituições medico-hospitalares contratadas pela ora Contratante. 

Clausula 113: DAS CONDIÇÕES GERAIS 
0 presente contrato possui as seguintes condições gerais. 
PARAGRAFO PRIMEIRO: A Contratada fica responsavel pela divulgação aos  medicos  aderentes de todos os termos e 
condições do presente contrato, bem como fica ciente dos valores cobrados dos conveniados da Contratante. 
PARÁGRAFO SEGumoo: A Contratada a cada exclusão de profissional autorizado a prestar serviços  medicos  relacionados 
neste contrato, fica obngada a informar a Contratante, no prazo de 48 horas, sob pena de ver descontado das faturas 
vincendas os valores referentes a atendimentos prestados por profissionais que hajam se desligado da sociedade A 
inclusão de outros profissionais constantes no quadro societário da Contratada poderá ser feita mediante aditivo 
contratual. 
PARÁGRAFO TERCEIRO: A Contratante, reserva no direito de. atraves de Assessoria Médica e Técnico-Administrativa, 
requisitar informações complementares acerca dos tratamentos empregados aos pacientes resguardados os parâmetros 
éticos existentes, bem como os prazos previstos neste contrato 
PARÁGRAFO QUARTO: 0 presente instrumento não estabelece qualquer tipo de vinculo empregaticio ou responsabilidade 
por parte da Contratante com relação à Contratada, correndo por conta exclusiva desta todas as despesas com encargos 
decorrentes da legislação em vigor 
PARAGRAFO QUINTO: As panes elegem o foro da Comarca de Chopinzinno, com exclusão de qualquer outro, por  mats  
privilegiado que possa ser. para dirimir as dúvidas do presente instrumento 

E. por estarem assim justas e avençadas, as partes assinam o presente instrumento, em duas vias de igual teor e forma 
para todos os fins de direito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo 

Chopinzinho,PR, 21 de Janeiro de 2019 

R&F SERVIÇOS  MEDICOS  LIDA 
CNPJ:27431793/0001-50 
Contratada 

INSTITUTO  SAO  RAFAEL 
CNPJ 30836461/0001-60 
Contratante 

Instituto de de Assistencia Social e Saúde  Sao  Rafael-Chopinzinho/PR 
CNPJ: 30.836.461/0001-60 
Rua  Corona,  Santiago Dantas. 4535 Centro CEP 85560-000 Chopinzinho - PR  
e-mail  institutosaorafaelchopinzinhonomati com Fone (46)3242-8181 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  MEDICOS  

Contrato n° 014/19 

Pelo presente instrumento particular. de um lado, como CONTRATADA. a empresa MARCELO AUGUSTO 
RIESEMBERG & CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sua sede à Rua Presidente Dutra, 4261. 
Estado do  Parana,  inscrita no CNPJ sob o n.° 07.452.560/0001-26, representada neste ato pelo Administrador 
o Sr. Marcelo Augusto Riesemberg, brasileiro, casado. medico. CRM/PR n°13230. inscrito no CPF/MF sob 
n° 630.464.909-68. residente e domiciliado á Rua Padre Anchieta, 4595, Centro, na cidade de 
Chopinzinha/PR, e de outro lado. como CONTRATANTE. 

Razão Social:— INSTITUTO DE ASSISTENCIA SOCIAL E SAUDE SÃO RAFAEL- CHOPINZINHO/PR pessoa 
jurídica de direito privado sem fins lucrativos, inscrito no CNPJ sob n' 30.836 461/0001-60 estabelecido a Rua 
Coronel Santiago Dantas. n° 4535, Centro. no Município de Chopinzinho/PR. neste ato representado por seu 
Presidente, RUBENEI MELOTO. brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF/MF sob n 749.571.559-68 e 
C.I.R G n° 5.292.899-8/PR. residente e domiciliado a Rua Antonio Vicente Duarte. n° 3306. casa 02, bairro Frei  
Vito,  em Chopinzinho,  Parana,  CEP 85560-000, têm entre si, justo e contratado, o presente instrumento que se 
regerá pelas cláusulas e condições a seguir: 

Cláusula  la:  DO OBJETO CONTRATUAL 
O presente contrato tem como OBJETO a prestação. pela Contratada. de serviços médicos na  area  de saúde 
na especialidade de cirurgia geral. de acordo com a Tabela de Honorários e o Código de Ética médica. 
incluindo os seguintes serviços: 
I - consulta médica; 
II - solicitação de exames para diagnostico, terapia ou prevenção de doenças: 
Ill - encaminhamento para internação e acompanhamento hospitalar. quando for o caso: 
IV - execução de procedimentos cirúrgicos e acompanhamento pós-operatório. 
V - execução de procedimentos diagnósticos: 
VI - execução de serviços de urgência/ emergência: 
VII - execução de serviços de endoscopia 
VIII - execução de serviços de sobreaviso na especialidade; 

Cláusula 2a: DO CORPO CLINICO 
A CONTRATADA prestará o atendimento no que tange a prestação dos serviços  medicos,  agindo com 
prudência, responsabilidade. pericia em todos os atos praticados, adequando-se as necessidades da 
Contratante, previsto no presente contrato através dos seguintes  medicos  participantes de seu quadro 
societano que aceitam e ficam sujeitos à Tabela de Honorários médicos praticados pelos conveniados 
e/ou ainda contratualmente, por parte da Contratante exceto atendimento particular, a saber: 

• Marcelo Augusto Riesemberg, brasileiro. casado, medico. CRM/PR n°13230, inscrito no CPF/MF sob 
n° 630 464 909-68, residente e domiciliado a Rua Padre Anchieta. 4595, Centro, na cidade de 
Chopinzinho/PR: 

• Ana Paula Lyczacovski Riesemberg, ‘brasileira, casada, médica. CRM/PR n° 14735, inscrita no 
CPF/MF sob n° 961.644.929-04 residente e domiciliada a Rua Padre Anchieta. 4595, Centro, na 
cidade de Chopinzinho/PR. 

Cláusula 3a: DO PRAZO 
0 presente contrato é firmado pelo prazo de 1 (um) ano, passando a surtir efeitos jurídicos a partir da data de 
sua assinatura, renovando-se automaticamente caso não haja expressa manifestação contraria, com 
antecedência de trinta (30) dias contados a partir da data do vencimento, podendo ser renovado 
automaticamente por três vezes consecutivas. 

Cláusula 4a: DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Os serviços serão prestados pela Contratada, através de profissional devidamente habilitado. no INSTITUTO 
SÃO RAFAEL, de acordo com as normas gerais previstas  ern  seu Regimento Interno que neste momento a 
Contratada declara conhecer e concordar sendo que o atendimento dar-se-b nos dias e horários de 
funcionamento normal daquela. exceto para atendimento hospitalar emergencial que  sera  realizado em 
qualquer dia e horário, conforme escala de plantão medico defino entre os plantonistas e o diretor 
clínico/técnico, 
PARAGRAFO ÚNICO - Fica convencionado que o medico que estiver e participar da escala de plantão deverá 
permanecer na sede da Contratante. 

Cláusula 5a: DO PREÇO DOS SERVIÇOS 



Pela prestação dos serviços médicos previstos na Cláusula Primeira, a empresa Contratante pagará 
Contratada os honorários calculados de acordo com a respectiva produção médica de cada profissional que 
será repassado quando tenha recebido dos seus conveniados, exceto no tocante ao plantão 
urgência/emergência e sobreaviso cujo pagamento esta previsto contratualmente. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O reajuste de preços dos serviços dar-se-6 quando dos reajustes gerais definidos pela 
tabela acordada dos conveniados, devendo ser aprovado pela Administração da Contratante, sob pena de não 
surtir efeitos no presente contrato. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A Contratante apresentará à Contratada relatório dos atendimentos e convênios para 
sua conferência, sendo que para recebimento dos valores, somente com apresentação de notas fiscais, que 
deverão ser emitidas de conformidade com o Relatório de Procedimentos feitos pela Contratante. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - A documentação comprobatória do atendimento prestado aos conveniados  sera  
emitida em duas vias, destinando-se uma para apresentação a Contratada e a outra ao controle da 
Contratante. 
PARÁGRAFO QUARTO — Excetua-se deste contrato todo e qualquer serviço prestado em atendimento particular, 
cujo serviço  sera  absolutamente de responsabilidade do profissional, também sua cobrança e ainda prego 
praticado, podendo ser executado nas dependências da Contratante, respeitados todas as Normas e 
Regimento Interno. 

Cláusula 6a: DO PAGAMENTO DOS SERVIÇOS 
A Contratante efetuará, após auditoria técnico-administrativa, o pagamento dos serviços que  sera  realizado 
após o efetivo recebimento pelos conveniados da Contratante, correspondente aos serviços prestados em 
conformidade com a tabela pactuada, através de pagamento mediante Nota Fiscal aos médicos constantes no 
quadro societário da Contratada que estão vinculados ao presente contrato. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os atendimentos de consultas médicas de Urgência e Emergência e sobreaviso 
pactuados com plantão de 24 horas,  sera  efetuado pagamento, acondicionado aos contratos que a 
Contratante mantem. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Eventuais glosas de valores nas faturas e/ou outros documentos, pela CONTRATANTE, 
serão comunicadas a CONTRATADA especificando e justificando o motivo da glosa, assegurado a esta direito 
de prova, discussão e defesa, no prazo de 30 (tnnta) dias após a ciência. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As notas fiscais/faturas não pagas em decorrência de problemas diversos 
(preenchimento incorreto, falta de assinatura de paciente, ausência de descrição ou descrição parcial de 
serviços, falta de documentação complementar, entre outros) serão devolvidas para os devidos ajustes. 
voltando a iniciar-se novo prazo e procedimentos nos termos do caput desta Cláusula. 
PARÁGRAFO QUARTO - Na hipótese de não atendimento pela Contratada do disposto nos parágrafos, segundo 
e terceiro, eventuais glosas ou divergências serão consideradas justo motivo para negativa de pagamento do 
valor previsto na fatura enviada pela Contratada. 
PARÁGRAFO QUINTO - Constatada a impontualidade no pagamento dos serviços ora contratados será facultado 

Contratada enviar à Contratante, carta de notificação informando que no prazo de 30 (trinta) dias a contar 
do recebimento da referida carta,  sera  efetivada a suspensão dos serviços previstos neste contrato. 
PARÁGRAFO SEXTO - A suspensão a que se refere o Parágrafo Quinto desta Cláusula não se aplicará aos 
serviços de Urgência e Emergência e Sobreaviso. que permanecerão sendo prestados pela Contratada e 
deverão ser pagos pela Contratante na forma do contrato. 

Cláusula 7': DOS ENCARGOS FINANCEIROS 
Em caso de impontualidade ou inadimplemento do preço, total ou parcial, correra por conta da Contratante 
correção monetária pelo INPC ou, na sua falta, outro índice oficial que venha refletir os níveis inflacionários do 
Pais, juros e encargos legais vigentes. 
PARÁGRAFO ÚNICO - Nos termos do  art.  393 do Código Civil, nenhum encargo financeiro poderá ser exigido 
desde que o inadimplemento da obrigação decorra de caso fortuito ou motivado por força maior, decorrente 
dos conveniados e/ou contratados, devidamente caracterizadas. 

Clausula II': DOS ENCARGOS TRIBUTÁRIOS, SOCIAIS E PREVIDENCIÁRIOS 
A Contratada é responsável por todos os encargos tributários, sociais e previdenciarios incidentes sobre os 
valores decorrentes dos serviços prestados, permitida 6 Contratante efetuar as retenções e os recolhimentos 
previstos em lei. 
PARÁGRAFO ÚNICO - Caso a Contratada goze de isenção de impostos terá a obrigação de comprovar sua 
situação fiscal mediante apresentação de documentação especifica. 

Cláusula 9a: DA DIVULGAÇÃO 
A Contratada autoriza a inclusão de sua razão social, nome fantasia, endereço completo, telefones, bem 
como nomes, dados e qualificação dos médicos que compõem seu corpo clinico e respectivas  areas  de 
especialização, dias e horários de atendimento, em publicidades realizadas pela Contratante. 



Cláusula 10a: DO TERMINO DO CONTRATO 
0 contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes. sem direito a indenização, desde que a parte 
interessada proceda a notificação prévia da outra parte. por escrito, num prazo minimo de 30 (trinta) dias. 
PARAGRAFO PRIMEIRO: A rescisão por iniciativa da Contratante, torna imediatamente vencido e exigiveis os 
valores relativos aos serviços  medicos  prestados ate a data da rescisão, bem como desobriga a Contratada 
de iniciar novos atendimentos relacionados com o objeto deste contrato. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Havendo dissolução ou no caso de descumprimento do presente contrato por culpa ou 
dolo, este poderá ser rescindido pela parte inocente a qualquer tempo, independente da observância do prazo 
de 30 (trinta) dias previsto no caput desta Cláusula, mediante notificação extrajudicial. sem prejuízo de multas. 
mais perdas e danos. 
PARÁGRAFO TERCEIRO: 0 instrumento contratual poderá ser notificado, extra judicialmente. por justo motivo, 
com antecedência de trinta (30) dias, ensejando distrato, nas seguintes hipóteses: 
I - paralisação dos serviços sem justa causa e sem prévia comunicação. 
II - infração comprovada ás normas sanitárias em vigor. 
Ill - atraso contumaz no pagamento de notas fiscais/fatura de prestação de serviços: 
IV - liquidação extrajudicial, decretação de concordata ou falência. 
V - fraude ou dolo praticados e devidamente comprovados; 
VI - impedimento, obstrução ou embaraço para fins de realização de qualquer exame ou diligencia necessária 
ao resguardo dos direitos das partes. 
PARÁGRAFO QUARTO Em caso de rescisão contratual, os procedimentos que estiverem em andamento, sob 
responsabilidade da Contratada, deverão prosseguir ate o final, comprometendo-se as partes. neste caso, a 
respeitar as cláusulas deste contrato até a conclusão dos mesmos, bem como, tomar todas as providências 
possiveis, se necessarias, para transferências de pacientes para outras instituições medico-hospitalares 
contratadas pela ora Contratante. 

Cláusula 11a: DAS CONDIÇÕES GERAIS 
0 presente contrato possui as seguintes condições gerais 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A Contratada fica responsável pela divulgação aos  medicos  aderentes de todos os 
termos e condições do presente contrato, bem como fica ciente dos valores cobrados dos conveniados da 
Contratante. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: A Contratada, a cada exclusão de profissional autorizado a prestar serviços  medicos  
relacionados neste contrato, fica obrigada a informar à Contratante, no prazo de 48 horas, sob pena de ver 
descontado das faturas vincendas os valores referentes a atendimentos prestados por profissionais que hajam 
se desligado da sociedade A inclusão de outros profissionais constantes no quadro societário da Contratada 
poderá ser feita mediante aditivo contratual. 
PARAGRAFO TERCEIRO: A Contratante, reserva no direito de. através de Assessoria Médica e Técnico-
Administrativa, requisitar informações complementares acerca dos tratamentos empregados aos pacientes. 
resguardados os parâmetros éticos existentes. bem como os prazos previstos neste contrato 
PARAGRAFO QUARTO: 0 presente instrumento não estabelece qualquer tipo de vinculo empregaticio ou 
responsabilidade por parte da Contratante com relação à Contratada, correndo por conta exclusiva desta 
todas as despesas com encargos decorrentes da legislação em vigor. 
PARÁGRAFO QUINTO: As partes elegem o foro da Comarca de Chopinzinho, com exclusão de qualquer outro. 
por mais privilegiado que possa ser, para dirimir as dúvidas do presente instrumento. 

E, por estarem assim justas e avençadas, as partes assinam o presente instrumento, em duas vias de igual 
teor e forma, para todos os fins de direito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo. 

Chopinzinho,PR. 02 de janeiro de 2019. 

CONTRATADA: 

CONTRATANTE: 
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Pontificia Universidade Católica do Paran; 

CERTIFICADO 

Conferimos ao  Dr.  MARCELO AUGUSTO RIESEMBERG, CRM-PR 13.230, 

RG 3.603.20r-0R, nascido em Uniiio da Vitória - Paraná, a 16 de dezembro de 1967,  filly  

de Mario Augusto Riesemberg e Alice Riesemberg, graduado pela Pontificia Urtiversidade 

Católica do Paraná no ano de 1991, o  presence  Cerdficado de Residência Médica em Cirurgia 

Geral, credenciado pelo Colégio Brasileiro de Cirurgi5es sob n.°  CRC  028-195-90  SEC,  de 07 

de agosto de 1990, realizado no Hospital Caj uru da Pontifícia Universidade Católica do Paraná, 

na cidade de Curitiba, no período de ro de janeiro de 1992 a ro de janeiro de 1995, totalizanda 

11.800 (onze mil e oitocentas) horas. 

Curitiba, .10 deo janeiro, de 1995. 

ROBERTO BORGES FRANÇA 
Vice•Rekor de Petquies e  Extend°  

..... 
GERSON LUIZ LAUX 

Chefe do Servieo de Cirursia Geral do Hospital Calurn 

Titular do Colegio Brasileiro do Cirorgicies 

LUIZ SALLIMAED 
Diretor Suptrintendests410 Hospital Cainro 

4`••• 
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VICE.REITORIA DE PESQUISA E EXTENSÃO 

O rnirtro do presente Certificado se encontr, rn  tiff()  

pho .18 à f olha sob n.°  

Curitiba,  Içd  de ilcirroitril de 1995,. 

---t-C-c.t(-  

NORMA T. DE SOUZA COELHO 
Coordenadoria de Extensio 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  MEDICOS  

Contrato n° 15/2019 

Pelo presente instrumento particular, de um lado, como CONTRATADA, a empresa  Cesar  Leal Martins & Cia 
Ltda, pessoa jurídica de direito privado, com sua sede A Rua Presidente Dutra, 4261, sala 216, Centro, Estado 
do Paraná, inscrita no CNPJ sob o n.° 07.532.546/0001-32, representada neste ato pelo Administrador o Sr. 
César Leal Martins, brasileiro, divorciado, medico, CRM/PR n° 15518/PR, inscrito no CPF/MF sob n° 315 325 
600-44, residente e domiciliado à Rua António Vicente Duarte, 3015, Bairro Frei  Vito,  na cidade de 
Chopinzinho/PR, e de outro lado, como CONTRATANTE. 

Razão Social:— INSTITUTO DE ASSISTENCIA SOCIAL E SAUDE  SAO  RAFAEL- CHOPINZINHO/PR pessoa 
jurídica de direito privado sem fins lucrativos, inscrito no CNPJ sob n° 30.836.461/0001-60, estabelecido A Rua 
Coronel Santiago Dantas, n° 4535, Centro, no Município de Chopinzinho/PR, neste ato representado por seu 
Presidente, RUBENEI MELOTO, brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF/MF sob n.749.571.559-68 e 
C.I.R.G n° 5.292.899-8/PR, residente e domiciliado á Rua Antonio Vicente Duarte, n° 3306, casa 02, bairro Frei  
Vito,  em Chopinzinho, Paraná, CEP 85560-000, têm entre si, justo e contratado, o presente instrumento que se 
regerá pelas cláusulas e condições a seguir; 

Cláusula  la:  DO OBJETO CONTRATUAL 
0 presente contrato tem como OBJETO a prestação, pela Contratada, de serviços  medicos  na área de saúde 
e na especialidade de pediatria, de acordo com a Tabela de Honorários e o Código de Ética médica, incluindo 
os seguintes serviços: 
I - consulta medica; 
II - solicitação de exames para diagnóstico, terapia ou prevenção de doenças;  
III  - encaminhamento para internação e acompanhamento hospitalar, quando for o caso; 
IV - execução de procedimentos diagnósticos; 
V - execução de serviços de urgência/emergência(pediatria); 
VI - execução de serviços de sobreaviso na especialidade(pediatria); 
VII - execução de procedimentos cirúrgicos e acompanhamento pós-operatório; 

Cláusula r: DO CORPO CLINICO 
A CONTRATADA prestará o atendimento no que tange a prestação dos serviços médicos, agindo com 
prudência, responsabilidade, pericia em todos os atos praticados, adequando-se ás necessidades da 
Contratante, previsto no presente contrato através dos seguintes médicos participantes de seu quadro 
societário, que aceitam e ficam sujeitos h Tabela de Honorários médicos praticados pelos conveniados 
e/ou ainda contratualmente, por parte da Contratante, exceto atendimento particular, a saber: 

• Cesar  Leal Martins, brasileiro, divorciado, médico pediatra, CRM/PR n° 15518/PR, inscrito no 
CPF/MF sob n° 315.325.600-44, residente e domiciliado 6 Rua António Vicente Duarte, 3015, Bairro 
Frei  Vito,  na cidade de Chopinzinho/PR; 

• Emanuelle Brasil Oliveira, brasileira, casada, medica pediatra, CRM/PR n° 37848/PR, inscrita no 
CPF/MF sob n° 521.191.142-34, residente e domiciliada á Rua Cel.Santiago Dantas, 4514, bairro 
Centro, Chopinzinho/PR; 

• Geraldo Sulzbach, brasileiro, divorciado, medico, CRM/PR n° 5575/PR, inscrito no CPF/MF sob n° 
275.613.999-87, residente e domiciliado á Rua Frei Everaldo, 4536, Centro, na cidade de 
Chopinzinho/PR; 

Cláusula 3°: DO PRAZO 
0 presente contrato é firmado pelo prazo de 1 (um) ano, passando a surtir efeitos juridicos a partir da data de 
sua assinatura, renovando-se automaticamente caso não haja expressa manifestação contrária, com 
antecedência de trinta (30) dias contados a partir da data do vencimento, podendo ser renovado 
automaticamente por três vezes consecutivas. 

Cláusula 4°: DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Os serviços serão prestados pela Contratada, através de profissional devidamente habilitado, no Instituto  
Sao  Rafael, de acordo com as normas gerais previstas em seu Regimento Interno, que neste momento a 
Contratada declara conhecer e concordar, sendo que o atendimento der-se-6 nos dias e horários de 
funcionamento normal daquela, exceto para atendimento hospitalar emergencial que será realizado em 
qualquer dia e horário, conforme escala de plantão medico definido entre os plantonistas e o diretor 
clínico/técnico. 
PARÁGRAFO ÚNICO - Fica convencionado que o medico que estiver e participar da escala de plantão, deverá 
permanecer na sede da Contratante. 
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Cláusula 5a: DO PREÇO DOS sERvigos 
Pela prestação dos serviços médicos previstos na Cláusula Primeira, a empresa Contratante pagará 
Contratada os honorários calculados de acordo com a respectiva produção médica de cada profissional, que 
será repassado quando tenha recebido dos seus conveniados, exceto no tocante ao plantão 
urgência/emergência e sobreaviso cujo pagamento está previsto contratualmente. 
PARAGRAFO PRIMEIRO - 0 reajuste de pregos dos serviços dar-se-6 quando dos reajustes gerais definidos pela 
tabela acordada dos conveniados, devendo ser aprovado pela Administração da Contratante, sob pena de não 
surtir efeitos no presente contrato. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A Contratante apresentará à Contratada relatório dos atendimentos e convênios para 
sua conferência, sendo que para recebimento dos valores, somente com apresentação de notas fiscais, que 
deverão ser emitidas de conformidade com o Relatório de Procedimentos feitos pela Contratante. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - A documentação comprobatória do atendimento prestado aos conveniados será 
emitida em duas vias, destinando-se uma para apresentação á Contratada e a outra ao controle da 
Contratante. 
PARÁGRAFO QUARTO — Excetua-se deste contrato todo e qualquer serviço prestado em atendimento particular, 
cujo serviço será absolutamente de responsabilidade do profissional, também sua cobrança e ainda preço 
praticado, podendo ser executado nas dependências da Contratante, respeitados todas as Normas e 
Regimento Interno. 

Cláusula 6a: DO PAGAMENTO DOS SERVIÇOS 
A Contratante efetuará, após auditoria técnico-administrativa, o pagamento dos serviços que será realizado 
após o efetivo recebimento pelos conveniados da Contratante, correspondente aos serviços prestados em 
conformidade com a tabela pactuada, através de pagamento mediante Nota Fiscal aos médicos constantes no 
quadro societário da Contratada que estão vinculados ao presente contrato. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO — Os atendimentos de consultas médicas de Urgência e Emergência e sobreaviso 
pactuados com plantão de 24 horas, será efetuado pagamento, acondicionado aos contratos que a 
Contratante mantém. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Eventuais glosas de valores nas faturas e/ou outros documentos, pela CONTRATANTE, 
serão comunicadas á CONTRATADA especificando e justificando o motivo da glosa, assegurado a esta direito 
de prova, discussão e defesa, no prazo de 30 (trinta) dias após a ciência. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As notas fiscais/faturas não pagas em decorrência de problemas diversos 
(preenchimento incorreto, falta de assinatura de paciente, ausência de descrição ou descrição parcial de 
serviços, falta de documentação complementar, entre outros) serão devolvidas para os devidos ajustes, 
voltando a iniciar-se novo prazo e procedimentos nos termos do caput desta Cláusula. 
PARÁGRAFO QUARTO - Na hipótese de não atendimento pela Contratada do disposto nos parágrafos. segundo 
e terceiro, eventuais glosas ou divergências serão consideradas justo motivo para negativa de pagamento do 
valor previsto na fatura enviada pela Contratada. 
PARÁGRAFO QUINTO- Constatada a impontualidade no pagamento dos serviços ora contratados  sera  facultado 

Contratada enviar à Contratante, carta de notificação informando que no prazo de 30 (trinta) dias a contar 
do recebimento da referida carta, será efetivada a suspensão dos serviços previstos neste contrato. 
PARÁGRAFO SEXTO - A suspensão a que se refere o Parágrafo Quinto desta Cláusula não se aplicará aos 
serviços de Urgência e Emergência e Sobreaviso, que permanecerão sendo prestados pela Contratada e 
deverão ser pagos pela Contratante na forma do contrato. 

Cláusula 7a: DOS ENCARGOS FINANCEIROS 
Em caso de impontualidade ou inadimplemento do preço, total ou parcial, correrá por conta da Contratante 
correção monetária pelo INPC ou, na sua falta, outro índice oficial que venha refletir os níveis inflacionários do 
Pais, juros e encargos legais vigentes. 
PARÁGRAFO ÚNICO - Nos termos do  art.  393 do Código Civil, nenhum encargo financeiro poderá ser exigido 
desde que o inadimplemento da obrigação decorra de caso fortuito ou motivado por força maior, decorrente 
dos conveniados e/ou contratados, devidamente caracterizadas. 

Cláusula tia: DOS ENCARGOS TRIBUTÁRIOS, SOCIAIS E PREVIDENCIARIOS 
A Contratada é responsável por todos os encargos tributários, sociais e previdenciários incidentes sobre os 
valores decorrentes dos serviços prestados, permitida á Contratante efetuar as retenções e os recolhimentos 
previstos em lei. 
PARÁGRAFO ÚNICO - Caso a Contratada goze de isenção de impostos terá a obrigação de comprovar sua 
situação fiscal mediante apresentação de documentação especifica. 

Cláusula 9a: DA DIVULGAÇÃO 
A Contratada autoriza a inclusão de sua razão social, nome fantasia, endereço completo, telefones, bem 
como nomes, dados e qualificação dos médicos que compõem seu corpo clinico e respectivas  areas  de 
especialização, dias horários de atendimento, em publicidades realizadas pela Contratante. 
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Cláusula 10a: DO TERMINO DO CONTRATO 
0 contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes, sem direito a indenização, desde que a parte 
interessada proceda a notificação prévia da outra parte, por escrito, num prazo mínimo de 30 (trinta) dias. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A rescisão por iniciativa da Contratante, torna imediatamente vencido e exigíveis os 
valores relativos aos serviços médicos prestados até a data da rescisão, bem como desobriga a Contratada 
de iniciar novos atendimentos relacionados com o objeto deste contrato. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Havendo dissolução ou no caso de descumprimento do presente contrato por culpa ou 
dolo, este poderá ser rescindido pela parte inocente a qualquer tempo, independente da observância do prazo 
de 30 (trinta) dias previsto no caput desta Cláusula, mediante notificação extrajudicial, sem prejuízo de multas, 
mais perdas e danos. 
PARÁGRAFO TERCEIRO: 0 instrumento contratual poderá ser notificado, extra judicialmente, por justo motivo, 
com antecedência de trinta (30) dias, ensejando distrato, nas seguintes hipóteses: 
I - paralisação dos serviços sem justa causa e sem prévia comunicação; 
II - infração comprovada às normas sanitárias em vigor; 
Ill - atraso contumaz no pagamento de notas fiscais/fatura de prestação de serviços; 
IV - liquidação extrajudicial, decretação de concordata ou falência; 
V - fraude ou dolo praticados e devidamente comprovados; 
VI - impedimento, obstrução ou embaraço para fins de realização de qualquer exame ou diligência necessária 
ao resguardo dos direitos das partes. 
PARÁGRAFO QUARTO: Em caso de rescisão contratual, os procedimentos que estiverem em andamento, sob 
responsabilidade da Contratada, deverão prosseguir até o final, comprometendo-se as partes, neste caso, a 
respeitar as cláusulas deste contrato até a conclusão dos mesmos, bem como, tomar todas as providências 
possíveis, se necessárias, para transferências de pacientes para outras instituições médico-hospitalares 
contratadas pela ora Contratante. 

Cláusula 11a: DAS CONDIÇÕES GERAIS 
0 presente contrato possui as seguintes condições gerais: 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A Contratada fica responsável pela divulgação aos médicos aderentes de todos os 
termos e condições do presente contrato, bem como fica ciente dos valores cobrados dos conveniados da 
Contratante. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: A Contratada, a cada exclusão de profissional autorizado a prestar serviços médicos 
relacionados neste contrato, fica obrigada a informar à Contratante, no prazo de 48 horas, sob pena de ver 
descontado das faturas vincendas os valores referentes a atendimentos prestados por profissionais que hajam 
se desligado da sociedade. A inclusão de outros profissionais constantes no quadro societário da Contratada 
poderá ser feita mediante aditivo contratual. 
PARÁGRAFO TERCEIRO: A Contratante, reserva no direito de, através de Assessoria Médica e Técnico-
Administrativa, requisitar informações complementares acerca dos tratamentos empregados aos pacientes, 
resguardados os parâmetros éticos existentes, bem como os prazos previstos neste contrato. 
PARÁGRAFO QUARTO: 0 presente instrumento não estabelece qualquer tipo de vinculo empregaticio ou 
responsabilidade por parte da Contratante com relação à Contratada, correndo por conta exclusiva desta 
todas as despesas com encargos decorrentes da legislação em vigor. 
PARÁGRAFO QUINTO: As partes elegem o foro da Comarca de Chopinzinho, com exclusão de qualquer outro, 
por mais privilegiado que possa ser, para dirimir as dúvidas do presente instrumento. 

E, por estarem assim justas e avençadas, as partes assinam o presente instrumento, em duas vias de igual 
teor e forma, para todos os fins de direito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo. 

Chopinzinho,PR, 02 de iro de 2019 

CONTRATEDA:- 

----- 

- CONTRATANTE: 

TESTEMUNHES: 
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Hospital das Clinicas do Acre I Fundação Hospital Estadual do Acre 
Programa Credenciado pela CNRM/MEC - Parecer n° 196 de 17/12/2009 

Certific-amos que a Médica EMANUELLE BRASIL OLIVEIRA, CRM N°1403 (OF/AC), CPF N° 

521.191.142-34, concluiu a Residência Médica na Especialidade de PEDIATRIA, no período de 01/02/2011 a 19/08/2013, a quem 

conferimos o titulo de especialista, de acordo com a Lei N°6.932, publicada no Diário Oficial da União em 09/07/1981. 
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Rio Branco -Acre, 30 de Agosto de 2013.  
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  MEDICOS  

Contrato n° 001/19 

• Peio presente instrumento particular, de um lado, como CONTRATADA, a empresa TIAGO CHAVES WA1NBERG 
EIREL1, pessoa juridic,a de direito privado, com sua sede à Rua 'tacolomi, 158 — Bairro  La Salle  Pato 
Branco/PR CEP 85505-050 Estado do  Parana  inscrita no CNPJ sob o n ° 27 538 327/0001-78 representada 
neste ato pelo Administrador o Sr Tiago Chaves Wainberg, brasileiro casado, medico. CRM/PR n° 037553/PR, 
inscrito no CPF/MF sob n 842.782 772-53. residente e domiciliado a Rua Rui Barbosa. 118. Bairro São 
Sebastião CEP 85550-000 na cidade de Chopinzinho/PR e de outro lado como CONTRATANTE. 

Razão Social — INSTITUTO DE ASSISTENCIA SOCIAL E SAUDE SÃO RAFAEL- CHOPINZ1NHO/PR pessoa juridica de 
direito privado sem fins lucrativos, inscrito no CNPJ sob n" 30 836 461/0001-60. estabelecido á Rua Coronel Santiago 
Dantas. n° 4535. Centro, no Municipto de Chopinzinho/PR. neste ato representado por seu Presidente. RUBENEI 
IviELOTC,  brasileiro casado advogado inscrito no CPF/MF sob n 749 571 559-68 e C ;.R.G n° 5 292 899-8/PR residente 
e domiciliado a Rua Antonio Vicente Duarte. n° 3306. casa 02. bairro Frei  Vito.  em Chopinzinho.  Parana,  CEP 85560-000.  
tern  entre si. iusto e contratado o presente instrumento que se regerá pelas cláusulas e condições a seguir: 

Cláusula 1': DO OBJETO CONTRATUAL 
O presente contrato tem como OBJETO a prestação pela Contratada, de serviços  medicos  na área de saúde 
na especialidade de obstetrícia e ginecologia de acordo com a Tabela de Honorários e o Código de Etica 
médica incluindo Os seguintes Serviços 

- consulta médica, 
wII - solicitação de exames para diagnóstico terapia ou prevenção de doenças.  

III  - encaminhamento para internação e acompanhamento hospitalar quando for o caso 
IV - execução de procedimentos diagnósticos. 
✓ - execução de serviços de sobreaviso na especialidade. 
VI - execução de serviços de Urgencia/Emergencia 
VII - execução de procedimentos cirúrgicos e acompanhamento pds-operatono 

Clausula r: DO CORPO CLINICO 
A CONTRATADA prestara o atendimento no que tange a prestação dos serviços  medicos  agindo com prudência 
responsabilidade, perica em todos os atos praticados, adequando-se as necessidades da Contratante, previsto no 
presente contrato atraves dos seguintes médicos participantes de seu quadro societário. que aceitam e ficam sujeitos 
Tabela de Honorános médicos praticados pelos conveniados e/ou ainda contratualmente por parte da Contratante 
exceto atendimento particular a saber 

• Tiago Chaves Wainberg, brasileiro casado, medico especialista  ern  Ginecologia/Obstetricia CRM/PR n^ 
037553/PR, inscrito no CPF/MF sob n° 842 782 772-53, residente e domiciliado a Rua Rui Barbosa 118 Bairro  
Sao  Sebastião CEP 85550-000 na cidade de Chopinzinho/PR 

Cláusula 3': DO PRAZO 
O presente contrato e firmado pelo prazo de 1 (um) ano passando a surtir efeitos juridicos a partir da data de sua 
assinatura renovando-se automaticamente caso não haja expressa manifestação contraria com antecedência de trinta 

40 
 130i dias contados a partir da data do vencimento, podendo ser renovado automaticamente por trés vezes consecutivas 

Cláusula 4°: DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Os serviços serão prestados pela Contratada. atraves de profissional devidamente habilitado. no INSTITUTO  SAO  
RAFAEL. de acordo com as normas gerais previstas em seu Regimento Interno que neste momento a Contratada 
declara conhecer e concordar sendo que o atendimento dar-se-a nos dias e horarios de funcionamento normal daquela. 
exceto para atendimento hospitalar emergencial que  sera  realizado em qualquer dia e horarto conforme escala de plantão 
medico,defino entre os plantonistas 
PARAGRAFO UNICO - Fica convencionado que o medico que estiver e participar da escala de plantão. devera permanecer na 
sede da Contratante. 

Cláusula DO PREÇO DOS SERVIÇOS 
Pela prestação dos serviços  medicos  previstos na Clausula Primeira, a empresa Contratante pagará a Contratada os 
honorários calculados de acordo com a respectiva produção medica de cada profissional que  sera  repassado quando 
tenha recebido dos seus conveniados exceto no tocante ao plantão urgencia/emergência e sobreaviso cujo pagamento 
está previsto contratualmente 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O reajuste de preços dos serviços dar-se-a quando dos reajustes gerais definidos pela tabela 
acordada dos conveniados. devendo ser aprovado pela Administração da Contratante sob pena de não surtir efeitos no 
presente contrato 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A Contratante apresentara a Contratada relatorio dos atendimentos e convênios para sua 
conferência, sendo que para recebimento dos valores somente com apresentação de notas fiscais, que deverão ser 
emitidas de conformidade com o Relatorio de Procedimentos feitos pela Contratante 
PARA GRAFO TERCEIRO - A documentação comprobatoria do atendimento prestado aos conveniados  sera  emitida em duas 
vias destinando-se uma para apresentação a Contratada e a outra ao controle da Contratante. 



ARAGRAFO QUARTO — Excetua-se deste contrato todo e qualquer serviço prestado em atendimento particular. cujo serviço  
sera  absolutamente de responsabilidade do profissional também sua cobrança e ainda preço praticado podendo ser 
executado nas dependèrcias da Contratante, respeitados todas as Normas e Regimento Inferno 

Cláusula 6': DO PAGAMENTO DOS SERVIÇOS 
A Contratante efetuará, apos auditoria tecnico-administrativa. o pagamento dos serviços que  sera  realizado  apes  o efetivo 
recebimento pelos conveniados da Contratante, correspondente aos serviços prestados em conformidade com a tabela 
pactuada através de pagamento mediante Nota Fiscal aos  medicos  constantes no quadro societário da Contratada que 

estão vinculados ao presente contrato 
PARAGRAFO PRIMEIRO — Os atendimentos de consultas médicas de Urgência e Emergência e sobreaviso pactuados com 
plantão de 24 horas será efetuado pagamento acondicionado aos contratos que a Contratante mantem 

PARAGRAFO SEGUNDO - Eventuais glosas de valores nas faturas e/ou outros documentos. pela CONTRATANTE, serão 

comunicadas à CONTRATADA especificando e justificando o motivo da glosa, assegurado a esta direito de prova. discussão 
e defesa no prazo de 30  (Uinta)  dias apos a ciência 
PARAGRAFO TERCEIRO - As notas fiscais/faturas não pagas em decorréncia de problemas diversos (preenchimento 
incorreto, falta de assinatura de paciente. ausência de descrição ou descrição parcial de serviços, falta de documentação 
complementar. entre outros) serão devolvidas para os devidos ajustes voltando a iniciar-se novo prazo e procedimentos 
nos termos do caput desta Clausula. 
PARAGRAFO QUARTO - Na hipotese de não atendimento pela Contratada do disposto nos parágrafos. segundo e terceiro, 
eventuais glosas ou divergências serão consideradas justo motivo para negativa de pagamento do valor previsto na fatura 
enviada pela Contratada. 
PARAGRAFo  QUINT()  - Constatada a impontualicade no pagamento dos serviços ora contratados  sera  facultado a 
Contratada enviar a Contratante carta de notificação informando que no prazo de 30 (trinta) dias a contar do recebimento 
da referida carta,  sera  efetivada a suspensão dos serviços previstos neste contrato 
PARAGRAFO SEXTO - A suspensão a que se refere o Paragrafo Quinto desta Clausula não se aplicara aos serviços de 
Urgência e Emergência e Sobreaviso que permanecerão sendo prestados pela Contratada e deverão ser pagos pela 
Contratante na forma do contrato 

Clausula 7': DOS ENCARGOS FINANCEIROS 
Em caso de impontualidade ou inadimplemento do preço total ou parcial. correra por conta da Contratante correção 
monetana pelo INPC ou, na sua falta outro indice oficial que venha refletir os  fivers  inflacionanos do Pais, juros e 
encargos legais vigentes 
PARÁGRAFO UNICO - Nos termos do  art  393 do Codigo Civil nenhum encargo financeiro podera ser exigido desde que o 
inadimplemento da obrigação decorra de caso fortuito ou motivado por forca maior decorrente dos conveniados erou 
contratados devidamente caracterizadas 

Cláusula 86: DOS ENCARGOS TRIBUTARIOS, SOCIAIS E PREVIDENCIARIOS 
A Contratada e responsável por todos os encargos tributanos  socials  e previciencianos incidentes sobre os valores 
decorrentes dos serviços prestados permitida a Contratante efetuar as retenções e os recolhimentos previstos em lei. 
PARAGRAFO UNICO - Caso a Contratada goze de isenção de impostos terá a obrigaçãc de comprovar sua situação fiscal 
mediante apresentação de documentação especifica 

Cláusula 9': DA DIVULGAÇÃO 
A Contratada autoriza a inclusão de sua razão social nome fantasia endereço completo, telefones, bem como nomes 
dados e qualificação dos  medicos  que compõem seu corpo clinico e respectivas  areas  de especialização, dias e horanos 
de atendimento em publicidades realizadas pela Contratante 

Cláusula 10°: DO TERMINO DO CONTRATO 
C contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes sem direito a indenização. desde que a parte interessada 
proceda a notificação previa da outra parte por escrito, num prazo  minim°  de 30 annta) dias. 
PARAGRAFO PRIMEIRO: A rescisão por iniciativa da Contratante, toma ,mediatamente vencido e exigiveis os valores 
relativos aos serviços  medicos  prestados ate a data da rescisão. bem como desobriga a Contratada de iniciar novos 
atendimentos relacionados com o objeto deste contrato 
PARAGRAFO SEGUNDO: Havendo dissolução ou no caso de descurnprimento do presente contrato por culpa ou dolo este 
poderá ser rescindido pela parte inocente a qualquer tempo independerte da observância do prazo de 30 'trinta) dias 
previsto no caput desta Cláusula mediante notificação extrajudicial sem prejuizo de multas mais perdas e danos 
PARÁGRAFO TERCEIRO: O instrumento contratual poderá ser notificado, extra judicialmente, por justo motivo, com 
antecedência de trinta (30) dias. ensejando distrato nas seguintes hipoteses. 
I paralisação dos serviços sem justa causa e sem previa comunicação 
li - infração comprovada as normas sanitarias em vigor 
Ill - atraso contumaz no pagamento de notas fiscais/fatura de prestação de serviços 
IV - liquidação extrajudicial decretação de concordata ou falência 
V fraude ou dolo praticados e devidamente comprovados. 
Vt - impedimento, obstrução ou embaraço para fins de realização de qualquer exame ou diligência necessana ao 
resguardo dos direitos das partes 
PARÁGRAFO QUARTO. Em caso de rescisão contratual, os procedimentos que estiverem em andamento, sob 
responsabilidade da Contratada, deverão prosseguir ate o final, comprometendo-se as partes neste caso, a respeitar as 
cláusulas deste contrato ate a conclusão dos mesmos  bee)  como tomar todas as providências possiveis se necessárias 
para transferências de pacientes para outras instituições medico-hospitalares contratadas pela ora Contratante. 



Clausula 116: DAS CONDIÇÕES GERAIS 
0 presente contrato possui as seguintes condições gerais 
PARA GRAFO PRNSEIRO: A Contratada fica responsavel peia divulgação aos  medicos  aderentes de todos os termos e 
condições do presente contrato bem como fica  °wile  dos valores cobrados dos conveniados da Contratante. 
PARA GRAFO SEGUNDO: A Contratada, a cada exclusão de profissional autonzado a prestar serviços  medicos  relacionados 
neste contrato. fica obrigada a  informer  a Contratante, no prazo de 48 horas, sob pena de ver descontado das faturas 
vincendas os valores referentes a atendimentos prestados por profissionais que hajam se desligado da sociedade A 
inclusão de outros profissionais constantes no quadro societano da Contratada podera ser feita mediante aditivo 
contratual 
PARAGRAFo TEecEleo: A Contratante. reserva no direito de. atraves de Assessoria Medica e Técnico-Administrativa 
requisitar informações complementares acerca dos tratamentos empregados aos pacientes resguardados os parametros 
etic,os existentes bem como os prazos previstos neste contrato 
ParMormFo QUARTO: 0 presente instrumento não estabelece qualquer tipo de vinculo empregaticio ou responsabilidade 
por parte da Contratante com relação a Contratada. correndo por conta exclusive desta  lodes  as despesas  corn  encargos 
decorrentes da legislação em vigor 
Paeaoaaro Oteero: As partes elegem o foro da Comarca de Chopinzinho com exclusão de qualquer outro por mais 
privilegiado que possa ser para dinmir as duvidas do presente instrumento 

E. por estarem assim justas e avençadas as partes assinam o presente instrumento. em duas vias de igual teor e forma 
para todos os fins de direito na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo 

Chopinzinho PR 02 de janeiro de 2019 

CONTRATADA: 

CONTRATANTE: 
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Faculdade Presidente Antônio Carlos 
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• 411.04,1 011, 1.1.4ry1 INA M. NNOM, AO,  

REGISTRO DE DIPLOMA 

Diploma Registrado á fls. 104v no 
Livro n° 03 de acordo com a Lei n° 
3.268 de 30 de Setembro de 1957. 

Inscrição no CRMAC n° 1616. 

Rio Branco, Ac. 28 de Setembro de 2012. 

Te Intta Ambros Ribeiro 
Presidente 

008351  

WNW 
Conselho Regional de Medicina do Paraná  

Ern  03/11/2011, o  presents  diploma de TIAGO CHAVES VVA1NBERG foi 
registrado sob o n 37553-PR de acordo com o artigo 17 de Lei 3268 de 30 de 

seternbro de 1957. 

RNI 

Curitibe-PR, 15/02/2017 

007726 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO TOCANTINS 

Diploma registrado por delegação do Ministério da 
Educação, nos termos da Portaria MEC n° 658, de 17 de 
março de 2004, Parecer CNE/CES N° 135/2005, de 
04/05/2005 e Resolução CNE/CES N° 12/2007, de 
13/12/2007. 

Registro n° 4782 
FiCha de Registro n° 4553/R0/UFT 
Processo n° 1082-50/2005/1 
Livro: Volume III/2010 
Data de Registro: Palmas -TO, 12/08/2010 

Luciana Bar o e Souza Cruz Leite 
Coord. de Expedição e Registro de Diplomas 

PROGRAD/UFT 

Jandevan Fpis de Azevedo 
Diretora de RegistWo e Controle Acadêmico 

PROGRAD/UFT 

Reconhecimento do Curso 

Curso: MEDICINA 
Habilitação: Bacharel em Medicine 
Decreto n° 3.933/2010 D.O.E n° 3.055 de 14/01/2010 

15faE14.07,vrtZtara.CataiVACOS' 
CRM - TO 

Conselho Regional de Medicina do 
Estado do Tocantins 

Registrado sob o n° 
Fls n°12.(a_do livro n  
Ern  03  de jrtnet,-.1.0  d  

(Dr Yeniésio oinasegl h Opeira 
,,_Prottdenta do  CRI3470,..4-- 

‘r,  

Conselho Regional de Medicina do Estado de Goiás 
Nesta data, o presente diploma do(a)  Dr.  TIAGO CHAVES WAINBERG foi 
registrado sob o n° 15652, de acordo com o artigo 17 da Lei n°3.268 de 30 
de setembro de 1957. 

Goiânia 15/07/2011  

Dr.  Salomão Rodrigues Filho 
Presidente  
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  MEDICOS  

Contrato n° 12/13 

Pelo presente instrumento particular, de  urn  lado. COMO CONTRATADA, a empresa BELAMED ATENDIMENTO 
MEDICO LTDA - ME, pessoa juridica de direito privado,  corn  sua sede a Rua Presidente Dutra, 4261. sala, 
Centro Chopinzinho. CEP 85560-000, Estado do  Parana,  inscrita no CNPJ sob o n ° 17315.795/0001-20, 
representada neste ato pelo Administrador o Sr Riad Maica Qader, brasileiro, casado, medico Crm/PR n° 
I 5494/PR. inscrito no CPF/MF sob n° 527518720-34. residente e domiciliado a Rua Padre Anchieta,4232, 
Centro, na cidade de Chopinzinho/PR, e de outro lado, corno Contratante. 

Reza() Social — Policlinica Chopinzinho Ltda pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n 
78 734 282/0001-48, estabelecida a Rua  Joao  Macro  Thomas  4262. Centro neste Municipio de 
Chopinzinho/PR. CEP. 85560-000. neste ato representado pelo Administrador, o Sr Valmir Carlos Biesek, 
brasileiro, casado, medico, inscrito rio CPF/MF sob n° 648.750 910-87 residente e doiniciliado no Municipio 
de Chopinzinho/PR. A Rua Fioravante  Fern.  3867, Bairro  Verdi,  Loteamento Casarão,  tern  entre si. justo e 
contratado, o presente instrumento que se regera pelas clausulas e condições a seguir. 

Cláusula DO OBJETO CONTRATUAL 
O presente contrato  tern  como OBJETO a prestação, pela Contratada. de serviços  medicos  na  area  de saude 

fb na especialidade de obstetricia e ginecologia, de acordo  corn  a Tabela de Honorários e o Código de Etica 

• 
médica, incluindo os seguintes serviços' 
I - consulta médica, 
II - solicitação de exames para diagnostico, terapia ou prevenção de doenças:  
III  - encaminhamento para internação e acompanhamento hospitalar, quando for o caso: 
IV - execução de procedimentos diagnósticos 
V - execução de serviços de sobreaviso na especialidade. 
VI - execução de serviços de UrgencialEmergencia 
VII - execução de procedimentos cirurgicos e acompanhamento pOs-operatOno. 

Cláusula 2a: DO CORPO CLINICO 
A CONTRATADA prestara o atendimento no que tange a prestação dos serviços medicos agindo  corn  
prudência responsabilidade, pericia em todos os atos praticados adequando-se as necessidades da 
Contratante, previsto no presente contrato através dos seguintes  medicos  participantes de seu quadro 
societario, que aceitam e ficam sujeitos à Tabela de Honorários médicos praticados pelos conveniados 
e/ou ainda contratualmente, por parte da Contratante, exceto atendimento particular, a saber 
Riad Maica Qader, brasileiro, casado medico, Crrn/PR n° 15494/PR. inscrito no CPF/MF sob n° 527518720-
'34, residente e ciomicitiado a Rua Padre Anchieta,4232, Centro na cidade de Chopinzinho/PR. 

Cláusula 3a: DO PRAZO 
0 presente contrato é firmado pelo prazo de 1 (um) ano, passando a surtir efeitos juridicos a partir da data de 
sua assinatura, renovando-se automaticamente caso não haja expressa manifestação contraria, com 
antecedência cie tonta (30) dias contados a  peril!'  da data do vencimento, podendo ser renovado 
automaticamente por tres vezes consecutivas 

S  Clausula 4": DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Os serviços serão prestados pela Contratada, através de profissional devidamente habilitado, na Policlínica 
Chopinzinho. de acordo  corn  as normas gerais previstas em seu Regimento Interno, que neste momento a 
Contratada declare conhecer e concordar, sendo que o atendimento dar-se-a nos dias e horanos de 
funcionamento normal daquela, exceto para atendimento hospitatar emergencial que  sera  realizado em 
qualquer dia e horário, conforme escala de plantão medica 
PARÁGRAFO UNICO - Fica convencionado que o medico que estiver e participar da escala de plantao, deverá 
permanecer na sede da Contratante. 

Cláusula V: DO PREÇO DOS SERVIÇOS 
Peia prestação dos serviços  medicos  previstos na Clausula Primeira a empresa Contratante pagara. ' 
Contratada os honorários catculados de acordo com a  respective  produção medico de cada profissional, que  
sera  repassado quando tenha recebido dos seus conveniados, exceto no tocante ao plantão 
urgência/emergência e sobreaviso cujo pagamento esta previsto contratualmente 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O reajuste de preços dos serviços dar-se-á quando dos reajuste gerais definidos peta 
tabela acordada dos conveniados, devendo ser aprovado pela Administração da Contr ante sob pena de não 
surtir efeitos no presente contrato 
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PARÁGRAFO SEGUNDO - A Contratante apresentara a Contratada relatorio dos atendimentos e convênios para 
sua conferência, sendo que para recebimento dos valores, somente com apresentação de notas fiscais, que 
deverão ser emitidas de conformidade com o Relatório de Procedimentos feitos pela Contratante 
PARÁGRAFO TERCEIRO - A documentação comprobatióna do atendimento prestado aos convemados  sera  
emitida em duas vias, destinando-se uma para apresentação a Contratada e a outra ao controle da 
Contratante. 
PARÁGRAFO QUARTO— Excetua-se deste contrato todo e qualquer serviço prestado em atendimento particular, 
cujo serviço  sera  absolutamente de responsabilidade do profissional, também sua cobrança e ainda preço 
praticado podendo ser executado nas dependências da Contratante, respeitados todas as Normas e 
Regimento Interno 

Cláusula 66: DO PAGAMENTO DOS SERVIÇOS 
A Contratante efetuará. após auditoria técnico-administrativa o pagamento dos serviços que  sera  realizado 
após o efetivo recebimento pelos conveniados da Contratante, correspondente aos serviços prestados em 
conformidade com a tabela pactuada através de pagamento mediante Nota Fiscal aos  medicos  constantes no 
quadro societário da Contratada que estão vinculados ao presente contrato 
PARÁGRAFO PRIMEIRO — Os atendimentos de consuttas médicas de Urgência e Emergência e sobreaviso 
pactuados  corn  plantão de 24 horas será efetuado pagamento acondicionado aos contratos que a 
Contratante mantem 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Eventuais glosas de valores nas faturas e/ou outros documentos. pela CONTRATANTE. 
serão cornunicadas a CONTRATADA especificando e justificando o motivo da glosa, assegurado a esta direito 
de prova. discussão e defesa no prazo de 30 (trinta) dias após a ciência 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As notas fiscais/faturas não pagas em decorrência de problemas diversos 
(preenchimento incorreto, falta de assinatura de paciente. ausência de descrição ou descrição parcial de 
serviços falta de documentação complementar. entre outros) serão devolvidas para os devidos ajustes 
voltando a iniciar-se novo prazo e procedimentos nos termos do caput desta Cláusula 
PARAGRAFO QUARTO - Na hipótese de não atendimento pela Contratada do disposto nos parágrafos. segundo 
e terceiro eventuais glosas ou divergências serão consideradas justo motivo para negativa de pagamento do 
valor previsto na fatura enviada pela Contratada. 
PARAGRAFO  QUINT()  - Constatada a impontualidade no pagamento dos serviços ora contratados  sera  facultado 
ã Contratada enviar 6 Contratante carta de notificação informando que no prazo de 30  (Uinta)  dias a contar 
do recebimento da referida carta,  sera  efetivada a suspensão dos serviços previstos neste contrato 
PARAGRAFO SEXTO - A suspensão a que se refere o Parágrafo Quinto desta Clausula não se aplicara aos 
serviços de Urgência e Emergência e Sobreaviso. que permanecerão sendo prestados pela Contratada e 
deverão ser pagos pela Contratante na forma do contrato 

Cláusula 7a: DOS ENCARGOS FINANCEIROS 
Em caso de impontualidade ou inadimplemento do preço total ou parcial, correrá por conta da Contratante 
correção monetária pelo INPC ou. na  sua falta outro indice oficial que venha refletir os niveis inflacionários do 
Pais juros e encargos legais vigentes 
PARÁGRAFO UNICO - Nos termos do  art  393 do Código Civil, nenhum encargo financeiro poderá ser exigido 
desde que o inadimplemento da obrigação decorra de caso fortuito ou motivado por força maior, decorrente 
dos conventados e/ou contratados. devidamente caracterizadas 

Cláusula 8a: DOS ENCARGOS TRIBUTÁRIOS. SOCIAIS E PREVIDENCIARIOS 
A Contratada é responsável por todos os encargos tributarios, sociais e previdenciános incidentes sobre os 
valores decorrentes dos serviços prestados, permitida á Contratante efetuar as retenções e os recolhimentos 
previstos em lei 
PARAGRAFO UNICO - Caso a Contratada goze de isenção de impostos terá a obrigação de comprovar sua 
situação fiscal mediante apresentação de documentação especifica 

Cláusula 9': DA DIVULGAÇÃO 
A Contratada autoriza a inclusão de sua razão social, nome fantasia. endereço completo, telefones, bem 
como nomes dados e qualificação dos médicos que compõem seu corpo  clinic°  e respectivas áreas

,
sie 

Cláusula 10a: DO TERMINO DO CONTRATO 
O contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes sem direito a indenização desde q_a\parte 
interessada proceda a notificação prévia da outra parte, por escrito, num prazo  minim()  de 30 (tnnt dias \ 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A rescisão por iniciativa da Contratante, torna imediatamente vencido e xigivers\ os 
valores relativos aos serviços  medicos  prestados ate a data da rescisão, bem como desobriga Contra ` t7a  
de iniciar novos atendimentos relacionados com o objeto deste contrato 

especialização, dias e horários de atendimento, em publicidades realizadas pela Contratante 
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PARAGRAFO SEGUNDO: Havendo dissolução ou no caso de descumprimento do presente contrato por culpa ou 
dolo este podera ser rescindido pela parte ;nocente a qualquer tempo independente da observáncia do prazo 
de 30 (trinta) dias previsto no caput desta Cláusula. mediante notificação extrajudicial sem prejuizo de multas.  
mats  perdas e danos 
PARAGRAFO TERCEIRO 0 instrumento contratual podera ser notificado, extra judicialmente, por justo motivo, 
com antecedência de trinta (30) dias. ensejando distrato, nas seguintes hipóteses 
I - paralisação dos serviços sem justa causa e sem previa comunicação. 
II - infração comprovada as normas sanitárias em vigor 
Ill - atraso contumaz no pagamento de notas fiscais/fatura de prestação de serviços, 
IV - liquidação extrajudicial. decretação de concordata ou falência, 
V - fraude ou dolo praticados e devidamente comprovados, 
VI - impedimento, obstrução ou embaraço para fins de realização de qualquer exame ou diligência necessária 
ao resguardo dos direitos das partes 
PARAGRAFO QUARTO  Ern  caso de rescisão contratual, os procedimentos que estiverem em andamento sob a 
responsabilidade da Contratada, deverão prosseguir ate o final comprometendo-se as partes, neste caso, a 
respeitar as clausulas deste contrato ate a conclusão dos mesmos, bem como, tomar todas as provrdancias 
possivels. se  necessárias, para transferencias de pacientes para outras instituições medico-hospitalares 
contratadas pela ora Contratante. 

Cláusula DAS CONDIÇÕES GERAIS 
O presente contrato possui as seguintes condições gerais 
PARAGRAFO PRIMEIRO: A Contratada fica responsavei pela divulgação aos  medicos  aderentes de todos os 
termos e condições do presente contrato bem como fica ciente dos valores cobrados dos conveniados da 
Contratante. 
PARÁGRAFO SFouNoo: A Contratada, a cada exclusão de profissional autorizado a prestar serviços  medicos  
relacionados neste contrato, fica obrigada a informar à Contratante, no prazo de 48 horas sob pena de ver 
descontado das faturas vincendas os valores referentes a atendimentos prestados por profissionais que hajam 
se desligado da sociedade A inclusão de outros profissionais constantes no quadro societário da Contratada 
podera ser feita mediante aditivo contratual 
PARAGRAFO TERCEIRO: A Contratante, reserva no direito de, através de Assessoria Médica e Tecnico-
Administrativa requisitar informações complementares acerca dos tratamentos empregados aos pacientes 
resguardados os parametros eticos existentes, bem como os prazos previstos neste contrato 
PARÁGRAFO QUARTO: 0 presente instrumento não estabelece qualquer tipo de vinculo empregaticio ou 
responsabilidade por parte da Contratante com relação a Contratada correndo por conta exclusiva desta 
todas as despesas com encargos decorrentes da legislação em vigor 
PARAGRAFO Quoiro: As partes elegem o foro da Comarca de Chopinzinho, com exclusão de qualquer outro 
por mais privilegiado que possa ser, para dirimir as dúvidas do presente instrumento 
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANÁ 

Declaração de Responsabilidade Técnica para Especialidade 

Declaramos que o(a) médico(a) Dr.(a) RIAD MAICA QADER, inscrito(a) no Conselho 
Regional de Medicina do Paraná sob o n°. 15494, é o(a) Responsável Técnico pela 
especialidade de GINECOLOGIA E OBSTETRICIA da empresa POLICLÍNICA 
CHOPINZINHO LTDA, CPNJ 78.734.282/0001-48, CRM 755, inscrita neste Conselho 
Regional de Medicina desde 18/06/2012 

Ressalvadas as alterações nos dados cadastrais da empresa, esta declaração é 
válida até 18/06/2018. 

• 
S  

Chave de validação f8d07e9tada35aa374f13f589cb6g3bc1cc58a50 

Emitida eletronicamente via internet em 18/07/2017 

Sua autenticidade poderá ser confirmada no  site  do www.crmpr org br 
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Associaréio Médica Brasileira 
Coiegio Brasilseno de Radiologia 

e Diagnostico oar'mijem 

1 Associação Médica Brasileira 
Colégio Brasileiro de Radiologia e Diagnóstico por Imagem 

Federação Brasileira das Associações de Ginecologia e Obstetrícia 

conferem ao  

Dr.  Riad  Maiai Qader  
portador do Titulo de Especialista em Ginecologia e Obstetrícia o 

Certificado de Atuação na  Area  de Ultrassonografia em Ginecologia e Obstetrícia 
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CONTRATO PRESTAÇA0 DE SERVIÇOS  MEDICOS  

Contrato n°  05/13 

Palo  presenie  instrument°  particular. de um lado come CONTRATADA a errpresa ORTOMED ATENDIMENTO  
MEMO  LIDA, pessoa jundica de direito privado  corn  sua sede a Rua Prestaente Dutra 4261, saia 301 
Centro. Estado do  Parana  inscrita no CNPJ sob o n ° 17 614 465/0001-35 repiesenlada neste ato 1)&0 
Administrador o Sr Leandro Marques Mourio, brasileiro casado, medico, CRM/PR n" 31250/PR,  insult()  no 
CPF/MF sob n° 079 865 94/-56, residente e domiciliado a Rua Rui Barbosa 4294, Bairro  Sao  
Setastiao cidade  die  Chopinzinho/PR e de c,i.!m lado como CONTRATANTE. 

Razão Social -  Policlinics  Chopinzinho Ltda. pessoa  Jumada  de direito privacio inscrita no CNPJ soo n 
78 734 282/0001-48, estabelecida a Rua  Joao  Inácio  Thomas  4262. Centro neste Munkupio de 
Chopinzinho/PR. CEP 85560-000, neste ato representado peto Administrador. o Sr Valmir Carlos Biesek, 
brasileiro, casado medico. inscrito no CPF/MF sco n° 648 750 910-87 residente e dorniatiacto 'to Municipio 
de Chopinzinho/PR, a Rua Fioravante  Ferri  3867 Baldo  Verdi  Loleamento Casarão  tam antra  si justo e 
contratado o presente instrumento que se regera pelas clausulas e condicAes a seguir 

Cláusula 1": DO OBJETO CONTRATUAL 
O presente contrato tem como OBJETO a prestação pela Contratada, de serviços  medicos  na  area  de saude 
na especialidade de traumatOlOgia e ortopedia, de acordo com a Tabela de Honorarios e o Cõcigo de Ctica 
medica. incluindo os segJintes serviços 

consulta medica 
- solicitaçâo de exames para niagnostico. terarsa ou prevenção cle doenças.  

III  - encarninnamento para internação e acompanhamento hospitalar, quando for o caso. 
IV - execução de procedimentos diagnósticos 
V - execução de procedimentos cirurgicos e acompanhamento pós-operatório 
VI - execução de serviços de urganemergencia 
VII - execução de serviços de sobreaviso na especialidade. 

Cláusula 26: DO CORPO CLINICO 
A CONTRATADA prestara o atendimento no que tange a prestação dos serviços  medicos,  agindo com 
prudência responsabilidade, pericia em todos os atos praticados, adequando-se as necessidades da 
Contratante, previsto ro presente contrato atraves dos seguintes madicos participantes de seu quadro 
scxoetano. que aceitam e ficam sujeitos a Tabela de Honorários  medicos  praticados pelos conveniados 
e/ou ainda contratualmente  poi  parte  Oa  Contratante exceto atendimento particular a saber 
Leandro Marques Mourbo orassieiro, casadc. medico CRM/PR n' 31250/PR inscrito no CPHIVIF sob n° 
079 865 947-56, resdente e domiciliado a Rua  Rut  Barbosa, 4294 Bairro  Sao  Sebasnao.na  cidade de 
Chopinzinho/PR. 

Cláusula 3*: DO PRAZO 
O presente contrato é firmado pelo prazo de 1 rdrn) ano passando a surtir efeitos jurídicos a partir da data de 
sua assinatura. renovando-se automaticamente caso não haja expressa manifestação contraria  corn  
antecedência de trinta i30) dias contados a partir  la  data do vencimento podendo  set  renovado 
automaticamente por  Vas  vezes consecutivas 

Cláusula 0: DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Os serviços serão prestados pela Contratada, atraves de profissional devirtarnente habilitado. na  Policlínica 
Chopinzinho de acordo com as normas gerais previstas em seu Regimento Interno que neste momento a 
Contratada declara conhecer e concordar sendo que o atendimento dar-se-á nos dias e horários de 
funcionamento normal daquela, exceto para atendimento hospaatar emergencial que  sera  realizado em 
qualquer dia e horário conforme escala de plantão medica 
PARAGRAFo uraCo - Fica convencionado que o medico que estiver e participar da escala de plantão devera ---- 
permanecer na sede da Contratante. 

Cláusula 54: DO PREÇO DOS SERVIÇOS 
Pela prestação dos Se-v,cos ,tted,cos previstos na C'ausula Primeira a empresa Contratante pagara 
Contratada os honoranos calculados de acordo  corn  a respectiva produção medica ide cada prof-ssionai que  
sera  repassado quando tenha recebido dos seus conveniados, exceto no tocante ao plantão 
urgenciaiemergancia e sobreaviso cujo pagamento esta previsto contratualmente I 
PARAGRAFO PRowlEiRo - O reajuste de preços dos serviços dar-se-á quando dos reajustes gerais definidos peia 
tabela acordada dos converuados devendo ser aprovado pela Administração da Contratante sob pena de não  
slob!  efeitos no presente contrato 
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PARÁGRAFO SEGUNDO - A Contratante apresentara a Contratada relator* dos atendimentos e convénios para 
sua conferência sendo que para recebrmerto dos valores somente com apresentação de notas fiscais que 
deverão ser ernitidas de conformidade  corn  o Relatório de Procedimentos  folios  pela Contratante 
PARÁGRAFO TERCEM10 - A docurrentaçao comprobatoria do atendimento prestado aos convemados  sera  
emitida em duas vias destinando-se urna para apresentação a Contratada e a outra ao controle da 
Contratante. 
PARÁGRAFO QUARTO -  Excetua-se deste contrato todo e qualquer serviço prestado em atendimento particular, 
cujo serviço  sera  absolutamente de responsabilidade do profissional, também sua cobrança e ainda prego 
praticado, podendo ser executado nas dependências da Contratante, respeitados todas as Normas e 
Regimento  !memo  

Cláusula V: DO PAGAMENTO DOS SERVIÇOS 
A Contratante efetuara após auditoria tecntco-administrativa o pagamento dos serviços que  sera  realizado 
após o efetivo recebimento pelos conveniados da Contratante, correspondente aos serviços orestados em 
conformidade  corn  a tabela pactuada atraves de pagamento mediante Nota Fiscal aos meoicos constantes no 
quadro societano da Contratada que estão vinculados ao presente contrato 
PARÁGRAFO PRtmeRo -  Os atendimentos de consultas medicas de Urgência e Emergencia e sobreaviso 
pactuados com plantão de 24 horas  sera  efetuado pagamento acondicionado aos contratos que a 
Contratante mantém 
PARÁGRAFO SEGUNDO -  Eventuais glosas de valores nas faturas e/ou outros documentos pela CONTRATANTE, 
serão comunicadas à CONTRATAOA especificando e justificando o motivo da glosa, assegurado a esta direito 
de prova discussão e defesa. no prazo de 30 (trinta) dias  apes  a ciência 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As notas fiscais/faturas não pagas em decorrência de problemas diversos 
(preenchimento incorreto, falta de assinatura de paciente ausência de descrição ou descrição parcial de 
serviços, falta de documentação complementar. entre outrosi serão devolvidas para os devidos ajustes 
voltando a iniciar-se novo prazo e procedimentos nos termos do caput desta Clausula 
PARA GRAFO QUARTO - Na hipõtese de não atendimento pela Contratada do disposto nos parágrafos. segundo 
e terceiro eventuais glosas ou divergências serão consideradas justo motivo para negativa de pagamento do 
valor previsto na fatura enviada pela Contratada. 
PARÁGRAFO QUINTO - Constatada a impontualidade no pagamento dos serviços ora contratados  sera  facultado 
a Contratada enviar á Contratante, carta de notificação informando que no prazo de 30  (Uinta) (has  a contar 
do recebimento da referida carta,  sera  efetivada a suspensão dos serviços previstos neste contrato 
PARÁGRAFO Sofro - A suspensão a que se refere o Parágrafo Quinto desta Clausula não se aplicara aos 
serviços de Urgência e Emergência e Sobreaviso, que permanecerão sendo prestados pela Contratada e 
deverão ser pagos pela Contratante na forma do contrato 

Cláusula r: DOS ENCARGOS FINANCEIROS 
Em caso de impontualidade ou inadimpiernento do preço total ou parcial correrá por conta da Contratante 
correção monetária pelo INPC ou na sua falta outro indico oficial que venha reflete os nivers inflacionários do 
Pais juros e encargos  *gals  vigentes 
PARÁGRAFO  URIC°  - Nos termos do  art  393 do Código Civil nenhum encargo financeiro poderá ser exigido 
desde que o inadimplemento da obrigação decorra de caso fortuito ou motivado por força mator, decorrente 
dos c:onveniados e/ou contratados devidamente caracterizadas 

Cláusula  ea:  DOS ENCARGOS TRIBUTÁRIOS, SOCIAIS E PREVIDENCIARIOS 
A Contratada é responsável por iodos  us  encargos tributários  socials  e previdencianos incidentes sobre os 
valores decorrentes dos serviços prestados permitida a Contratante efetuar as retenções e os recolhimentos 
Previstos  err  lei 
PARAGRAFo uNtC0 -  Caso a Contratada goze de isenção de impostos terá a obrigação de comorovar sua 
situação fiscal mediante apresentação de documentação especifica 

Cláusula r: DA DIVULGAÇÃO 
A Contratada autoriza a inclusão de sua razão social, nome fantasia, endereço completo. telefones Dem 
corno nomes dados e qualificação dos  medicos  que compõem seu corpo clinico e respectivas  areas  de 
especialização dias e horários de atendimento em publicidades realizadas pela Contratante 

Cláusula 106: DO TERMINO DO CONTRATO 
O contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes sem direito a indenização. oesde que a parte 
interessada proceda a notificação prévia da outra parte, por escrito, num prazo  minim°  de 30 (trinta) dias 
PARAGRAFO PamieFto: p_rescssão por iniciativa da Contratante, torna imediatamente vencido e exigiveis os 
valores relativos aokierviçOmedicos prestados ate a data da rescisão bem corno desobriga a Contratada  
tie  iniciar novas aterdimentos nados  corn  o objeto deste contrato 
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PARÁGRAFO SEGUNDO: Havendo dissolução ou no caso de descumprimento do presente contrato por culpa ou 
dolo, este poderá ser rescindido pela parte inocente a qualquer tempo independente da observancia do prazo 
de 30 (trinta) dias previsto no caput desta Clausula mediante notificação extrajudicial sem prejiazo de multas  
mats  perdas e danos 
PARAGRAFO TERCEIRO 0 instrumento contratual poderá ser notificado. extra judicialmente. por justo motivo 
com antecedência de trinta (30) dias. ensejando drstrato, nas seguintes hipoteses 
I - paralisação dos serviços sem justa causa e sem prévia comunicação 
II - infração comprovada As normas sanitárias em vigor. 
Ill - atraso contumaz no pagamento de notas fiscais/fatura de prestação de serviços. 
IV - liquidação extrajudicial, decretaçao de concordata ou faiencia. 
V - fraude ou dolo praticados e devidamente comprovados 
VI - impedimento obstrução ou embaraço para fins de realizaçao de qualquer exame ou diligência necessaria 
ao resguardo dos direitos das partes 
PARAGRAFO QUARTO Em caso de rescisão contratual. os procedimentos que estiverem  ern  andamento sob 
responsabilidade da Contratada, deverão prosseguir ate o final comprometendo-se as partes neste caso a 
respeitar as clausulas deste contrato ate a conclusão dos mesmos bem corno, tomar todas as providências 
possiveis, se necessárias para transferencias de pacientes para outras instituições médico-hospitalares 
contratadas pela ora Contratante. 

Clausula 11°: DAS CONDIÇÕES  GERMS  
O presente contrato possui as seguintes condições gerais 
PARAGRAFO PRIMEIRO: A Contratada fca responsável pela dvulgação aos  medicos  aderentes de todos os 
termos e condições do presente contrato bem corno fica ciente dos valores cobrados dos conveniados da 
Contratante. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: A Contratada, a cada exclusão de profissional autorizado a prestar serviços  medicos  
relacionados neste contrato fica obrigada a  informer  á Contratante, no prazo de 48 horas sob pena de ver 
descontado tias faturas vincendaS os valores referentes a atencarnentos prestados por profissionais que hajam 
se desligado da sociedade A inclusão de outros profissionais constantes rio quadro societário da Contratada 
poderá ser feita mediante aditivo contratual 
PARÁGRAFO TERCEIRO: A Contratante, reserva no direito de atraves de Assessona Medica e Técnico-
Administrativa requisitar informações complementares acerca dos tratamentos empregados aos pacientes 
resguardados os parâmetros éticos existentes bem como os prazos previstos neste contrato 
PARÁGRAFO QUARTO: 0 presente instrumento não estabelece qualquer tipo de vinculo empregaticio ou 
responsablidade por parte da Contratante  corn  relação A Contratada correndo por conta exclusive desta 
todas as despesas com encargos decorrentes da legislação em vigor 
PARÁGRAFO QUINTO: As partes elegem o foro da Comarca de Chopinzinho  corn  exclusão de qualquer outro 
por  mats  privilegiado que possa ser para dirimir as duvidas do presente instrumento 

E. por estarem assim justas e avençadas as partes assinam o presente instrumento, em duas vias de igual 
teor e forma para todos os fins de direrto. na  presença de 02 (duas) testemunhas abaixo 

Chopinzinho PR. 02 de abril de 2013 

• 

• 

 

, P, 

  

TESTENIUNHAS: 

    

        

        

1) - 

C411  AC- L. 
çar--%*  Sa "I - 

 

 

3 



COPEL  

Coi0PN/Imol, Pft 

Cooed Oftribr6;65 SA. 
Rua .1004 Indorti dingo 156 
711200-740 Canto - PR 
GNP, O. 368 8919000, 
UP 90233073-90 INI 423 990.4  

LEANDRO  MARQUES MOURAO 

NRUi BARN( /SA 1144 • b142(i 010135 761200 

CEP 66660000 

CP 7 079466947513 

0800 51 00 116 

UnNiade Consumidorn 

676209W' 

Vencimento 

19/03/2019 

Valor a Pagar 

RS 386.85 

2 

468 

rtfp•pOillpov•I 1.411.1 do PiOotic • MU/ 11.1... 4632420600 

NO laNdldor 0460640774 - TRIf ASK C 

L olura Araiirlo,  LOW, a Alual Me4i4-5 
2830 1  rio  19 2643212019 24 <has 

20911 21394 446 kWh 

Proum•  i.  ••ur a P,•vist• 27/03/2015 

ConStanle  da  
6aua 4.1.< ac so 

1.00 

Mat firrtref cc. 

Teal Consurros 

02720'9 

Dots 
Aprosantacao 

14/02/2019 
raturadu M•sloinsa 
446 6560i ¶5.310901, 

REN13601191110ENLIAL 

05 (1 • 673! 

C 01114/f1t0 CHOPII8Z.S11-10 61•• 01(2015 Tensao Co^:ra1ada 
DIC plc 1262C 127! 330 roam 

p4v  voa  ado INnsaii 0 00 11 090 0 CO II 0090 IRV 

Lonit• %meal 0431. 
nut* neriesfrai it 816 IN 

330 
ti 80 

I, ¶22 35 Lima! Ms *doom!, 
W.133/932-231 ..5 .0 

Tw•ste 

Linut• Anuil 2173 h 13.20 

WO 1916 it/ 15 RUN tent OWN 07/11 OWN OWN OWN 03816 01110 

CONS OM 303 677 462 455 454 448 045 419 an 475 IN 

PrITO 10002 :soon IR,)  15111 tom IWN•7545 11007 ISMS ?SOO  10104 04/3 

4..TAE.1.2k.Si• g4rE11.44 LNE8Selei;.€P31411,  /n1  tlt 12494 4.115t3  
troika so moaners  

Produto Vela *abet lIss. J. it.) 

DascrIcas Un Consuro* Undone Total Calculi; iCIAS 

01 ENEROIA ELETRICA CONIXIMIO *WO 446 0.71116347 363.44 363 NI 29 11131I. 
02 GMT CUMIN PUOUCA 111UNICIP1 31.41 
IR•s• de C sic UM dO 'CMS 363A4 1-1F—Ca---411PWrsier 102 stids119/111191**1 3111-71—  r--  _ 

AO dos VaNnis 
124 211 R•4•179410 so FIN* 

menbioel. scrs 
rasnww•••• 1130  

127,10 04)11 AME.3C15.04310.11ODA 5971 sc 31.743A 
n114.0011  
ovaries 30.42  
0  TAL 343.44 

NCLUSO NA  FATURA  PIS RI 49 E COrthl RI 02 ....1..Z.-9511E RES mite. • 
1.A TURA DO 141169 01/20 9 ANRSC OPZl4ZESITt) AUTC%18TICO 
A  PARTIR  DE 01002/7019 - P5,1,2 85° 1  VP, • corers 6 76...  
Atrase  WNW., • 41345st aupallaireckniao no cadaidoo dl inathroplent es CAD70;6174 
Agora • possival mcorrvir a  Ouvidoria da  Copal polo SR.  ou  Mont* 
A quakluar tamp. pods aor ado • canc•ISM•fita d• NNW*. nao 'roar anodes 
alrissteCio do service di anemia shrtrmo coma caul, woo, • do•coiis 
hencidas Rand. Tarr V.14. 30101.25802  

• 
• 

Vencimento 19/03/2019 Valor a pagar RS 386.85 

COr11,01. N101111111. do ItIontekse  so Ras A5(16 67 31 

01-2019740763837/-60 67628907 02/2019 

NAO RECEBER DEBITO  AUTOMATIC°  BANCO- • AGENCIA 5706 

CASO NAO OCORRA O 000110 UTTLIZE O C.001G0 ARAI x0 PARA PAGAMENTO 

81600000003 3 86960111000 I 13010102U 407618-1/160 4 

• 



tUrOUI 
TOlD 

O TEtT PIACIORIAL 

148172018 

PROIII00 PLASTIFICAR 

1 4 8 1 7 2 0 1 8 
o 



• 

4.• 

7::17..-.G:•;:7'777:711757.7-71:1* 

: 

1 

Gr) 

• 

R PU LICA FEDERATIVA DO BRASIL , 

• 

• ff.*. • ' %•I'Maa---b: 



Cl* ROl  ORGY)  61dISSOR 
079.886.947-56 0104028190/SESP-RJ 

TITULD DE ELEITOR SE CAO 
102281178329 062 .. 

DATA DE MASUD/ENID NATURALIDADE 
21/09/1978 WITEROI-RJ 

LOCAL C DA1A Of EXPO:4CA° 
CURITIBA.14/0312013 

0067605 

Airimivia."76• 

fi-c?  

• 

e 
O 

ZONA 
143 

• 

• 
e 

0 CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA 

CÉDULA DE IDENTIDADE DE MEDICO 
CONSB.1.0 TTECHONAL 00 PARANA, 

.44  ' 
NCAIL 

LF_ANDRO MARQUES AACXJR.A0 03 1 250/PN  

FU AÇA()  
LUZ  GC•42AGA MOUR.A0 

L.F_LAMAROUES  ACURA°  

DMA Of IN smesko vrl• 
27/02/2013 1 



•  
*-4.* 1 -t "Trill,  It*  tkte-  t t ' 

CANO(A) 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO (UNIRIO) 

0(A) Reitor(a) da Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro no uso de suas atribuições 

e tendo em vista a conclusão do Curso de  GRADUAÇÃO EM MEDICINA  

na(o)  ESCOLA DE MEDICINA E CIRURGIA   
 em  20 - 07- 2006 

confere o Titulo de  MEDICO 
a 

lealibro fflarquo faottrão  
nacionalidade  BRASILEIRA naturalidade  RIO DE JANEIRO  

nascido(a) a 21 DE SETEMBRO DE 1978 identidade n°  010.402.879-0 SSP-RJ  

e outorga-lhe o presente Diploma, a fim de que possa gozar de todos os direitos e 

prerrogativas legais. 

gagat) 

" 



14V:  ti '3 • ‘...; 

.1911  44'1 .4.: feet 

• • 
;1 

• r•'• •• • 'I ' 
• :1..1;  . 

• .1-•?. • •  

r. y 
••• 

rit 
1.: 

• 

. • ' 

Conselho Regional de Medicina 
do Estado do Maranhlio 

/ 1 eeRrro soe N. 54:10 
1  

(-A-"1-r • 
Al5don José  !Owed  Neto 

UNIVERSIDADE rentRAL DO ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO UNIRIO 

Diploma registrado sob o n°. -24:3S  
Livro  al   fls.  OS  em Ct9 / Ot Zipoo‘ 
Processo n`. 424104).00S  4-1f  4:200O-
por delegação de competência do Ministério da 
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SANTA CASA DA MISERICÓRDIA DO RIO DE JANEIRO 

HOSPITAL GERAL 

Programa Credenciado pela CNRM/MEC - Parecer n° 127 02 de  02  /  10  /2003  

CERTIFICADO  
Certificamos que o Dr.(a)  LEANDRO MARQUES MOURAO  

CRMN° 52.81160-2 UF  RJ CPF  079,865.947-56  

concluiu Residência Médica na especialidade de  ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA  

cursada no período de Ai— /  02 /  2007 a 31  /  01  / 2010  , a quem conferimos o titulo de especialista, 

de acordo com a Lei 6.932, publicada no Diário Oficial da União em 09/07/81. 

Rio de Janeiro,  02  de FEVEREIRO de  2010 
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Diário Oficial dos Municípios do 
Sudoeste do  Parana  

Segunda-Feira, 02 de Dezembro de 2019 Ano VIII — Edição N. 1996 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

RESOLUÇÃO Ne 24/2019 

Súmula: Contratualização do Municipio de 

Chopinzinho com o Instituto de Assistência Social e  

Seigle  São Rafael — Chopinzinho, para prestação de 

serviços hospitalares, qualificação do acesso e 

procedimentos em especialidades de urgência e 

emergência. 

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Chopinzinho, em sua Centésima 

Primeira Reunião, realizada no dia 14 de novembro, e no uso de suas  competencies  

regimentais e atribuições conferidas pela Lei Municipal ne 1.883/2005, de 15 de junho 

de 2005, e Decreto ne 081/2017 de 27 de março de 2017, 

Resolve: 

1. Aprovar  justificative  e manifestação técnica da Secretaria Municipal de 

Saúde, parecer contabll, manifestação do Controle Interno e documento de 

rateio de valores entre os munidpios de Chopinzinho, São João, Saudade do 

Iguaçu e Sulina, referente a formalização da mudança da forma de convênio 

para contratualizagão pelo Municlpio de Chopinzinho com o Instituto de 

Assistência Social e Saúde São Rafael — Chopinzinho, para prestação de 

serviços hospitalares, qualificação do acesso e procedimentos em 

especialidades de urgência e emergência. 

ANA MARIA ZiaMit  
Presidente  do CMS de Chopinzinho 

viLMARI 4410"`N 
Secretária Municipal de Saúde 

Homologo a Resolução  CMS  ne 24, de 14 de novembro de 2019, nos termos do Decreto 
nu 081 de 27 de março de 2017. 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 02/12/2019. 

A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no  site:  
http://dioems.com.br  
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/ CIRURG.GERAL  PEDIATRIA / GINECOLOGIA/OBST  ANESTESIA ORTOPEDIA  - e 
01/12/2019 Domingo Dr. Marco/ j  pra.  EmanuelleV Dr.  Tiago f  Dr Joao ' 

02/12/2019  Segunda-feira  Dr. Vinicius GV Dr. Marcelo \ / Dra. Emanuelle Dr. Riad/Dr. TiagoV Dr Joao Dr. Leandro 

03/12/2019  Terça-feira  Dra. Vivian T Dra. Emanuele Dr. Riad/Dr.  Tiago  Dr Joao Dr. Leandro 

04/12/2019  Quarta-feira  Dr. Mario Dr. Cesar \J Dr. Riad/Dr.  Tiago  Dr Joao Dr. Leandro 

05/12/2019  Quinta-feira  Dra. Fabiola Dr. Cesar Dr. Riad/Dr.  Tiago  Dr Joao Dr. Leandro 

06/12/2019  Sexta-feira  Dr. Marcos ''1, Dr. Cesar Dr. Riad/Dr. Dr Joao 

07/12/2019  Sábado  Dr. Marco Dra. Emanuelle Dr.  Riad  Dr Joao 

08/12/2019 Domingo Dr. Marcia Dra. Emanuelle Dr.  Riad  V Dr Joao 

09/12/2019  Segunda-feira  N7--  D. Vinicius G, / Dr. Joao Dra. Emanuelle Dr..João/Dr.  Tiago  Dr Joao Dr. Leandro 

10/12/2019  Terça-feira  Dra. Vivian T  'i  Dra. Emanuelle Dr. João/Dr.  Tiago  Dr Joao Or. Leandro 

11/12/2019  Quarta-feira  Dr. Mario -- Dr. Cesar Dr. João/Dr.  Tiago  Dr Joao Dr. Leandro 

12/12/2019  Quinta-feira  Dra. Fabiolai,  Dr. Cesar Dr. João/Dr.  Tiago  Dr Joao Dr. Leandro 

13/12/2019  Sexta-feira  DR. Marcos-  Dr. Cesar Dr. João/Drinago Dr Joao 

14/12/2019  Sábado  Dr. Mario --- Dr. Cesar Dr.  João"./  Or Joao 

15/12/2019 Domingo DR. Rodrigo-- Dr. Cesar Dr. Joao Dr Joao 

16/12/2019  Segunda-feira  Dr. Vinicius G— Dr. Marcelo Dra. Emanuelle Dr. Riad/Dr.  Tiago  W Dr Joao Dr. Leandro 

17/12/2019  Terça-feira  Dra. Vivian T."4— ' Dra. Emanuelle Dr. Riad/Dr.  Tiago  W Dr Joao Dr. Leandro 

18/12/2019  Quarta-feira  Dr. Mario -- Dr. Cesar Dr. Riad/Dr.  Tiago  W Dr Joao Dr. Leandro 

19/12/2019  Quinta-feira  Dra. Fabiola --- Dr. Cesar Dr. Riad/Dr.  Tiago  W Or Joao Dr. Leandro 

20/12/2019  Sexta-feira  DR. Marcos - Dr. Cesar Dr. Riad/Dr.  Tiago  W Dr Joao 

21/12/2019  Sábado  Dra. Fabiola Dra. Emanuelle Dr.  Tiago  W Dr Joao 

22/12/2019 Domingo Dr. Marcos Dra. Emanuelle Dr.  Tiago  W Dr Joao 

23/12/2019  Segunda-feira  Dr. Vinicius G ----- Dr. Jogck.i Dra. Emanuelle Dr. João/Dr.  Tiago  Dr Joao 

24/12/2019  Terça-feira  Dra. Vivian T, Dra. Emanuelle Dr. João/Dr.  Tiago  Dr Joao 

25/12/2019  Quarta-feira  Dr. Mari/ Dr. Cesar Dr. João/Dr.  Tiago  Dr Joao 

26/12/2019  Quinta-feira  Dra. Fabiola Dr. Cesar Dr. João/Dr.  Tiago  Dr Joao 

27/12/2019  Sexta-feira  DR. Marcos Dr. Cesar Dr. João/Dr.  Tiago  Dr Joao 

28/12/2019  Sábado  Dr. Marcos Dr. Cesar Dr.  Tiago  Dr Joao 

29/12/2019 Domingo Dr. Mario Dr. Cesar Or.  Tiago  Dr Joao 

30/12/2019  Segunda-feira  Dr. Vinicius G Dr. Marcelo Dr. Cesar Dr.Riad/Dr.  Tiago  Dr Joao 

31/12/2019  Terça-feira  Dra. Vivian T\...., " Dr. Cesar Dr.Riad/Dr.  Tiago  Dr Joao 
.. 

Giacominlionelo  

Medica 
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CONTRATO N° 266/2019 

PROCESSO N° 112/2019 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

N° 25/2019 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO E 0 

INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 

SAÚDE  SAO  RAFAEL - CHOPINZINHO - 

PR, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE PLANTÕES DE SOBREAVISO DE 12 

(DOZE) HORAS PARA ESPECIALIDADES 

MÉDICAS. 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, inscrito no CNPJ n ° 76.995.414/0001-60. com  

sede na Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel, CEP 85.560-000 na cidade de 

Chopinzinho — estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal, ÁLVARO DENIS CENI SCOLARO, portador da 

Cédula de Identidade CIC/RG n° 8.124.995-4 - SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o n° 

009.378.889-40, residente e domiciliado nesta cidade; e o INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E SAÚDE SÃO RAFAEL - CHOPINZINHO - PR, associação civil de direito 

privado, sem fins lucrativos, de caráter filantrópico e beneficente de assistência social, de saúde e 

educacional, inscrito no CNPJ sob n° 30.836.461/0001-60, com sede administrativa a Rua 

Coronel Santiago Damas, 4535, Centro, CEP 85.560.000, na cidade de Chopinzinho, estado do  

Parana,  Identificado pelo código do CNES 7039344, doravante denominado CONTRATADA, 

neste ato representado pelo Presidente, RUBENEI MELOTO, portador da Cédula de Identidade 

CIC/RG sob o n° 5.292.699-8 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o n°. 749.571.559-68, residente 

Rua Antônio Vicente Duarte. n° 3306. Casa 02, Bairro Frei  Vito,  nesta cidade e comarca de 

Chopinzinho - PR, resolvem de comum acordo, celebrar o presente CONTRATO, que reger-se-4 

pela Lei 8080/90. pelas normas gerais da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993,  art.  33, caput da 

Lei Estadual n° 15.608 de 16 de agosto de 2007, conforme exige o  art.  35,§ 4o incisos I e IV, 
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Memo.  n° 117/2016  IL,  Decreto n° 6.191 de 15 de outubro de 2012 alterado pelo Decreto n° 

10.432 de 26 de março de 2014, Decreto n°6.956 de janeiro de 2013. Decreto n° 8.622 de julho 

de 2013, mediante as seguintes CLÁUSULAS e condições: 

CLAUSULA 1 — DO OBJETO 

1.1 0 presente Contrato tem por objeto regular a relação entre as partes signatárias. cuja 

finalidade consiste no repasse de recursos financeiros, destinados aos Serviços de Plantões 

sobreaviso de 12 (doze) horas para Ginecologia/Obstetrícia, Anestesista, Ortopedia, 

Pediatria, Cirurgião Geral e Cardiologista no setor de Urgência e Emergência em  

dias normais de atendimento.  de forma a integrar as redes de atenção à saúde, garantindo 

desta forma o acesso regular aos usuários do município. 

CLAUSULA 2' — DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

2.1 DO CONTRATANTE: 

I— Realizar o pagamento de acordo com a realização dos serviços; apresentar relatório fisico 

e nominais dos pacientes atendidos por mensalidade, após emissão da ordem/requisição pedido 

de empenho expedida pela Secretaria de Saúde, por meio de apresentação de nota fiscal, em 

conta bancária; 

II— Acompanhar, supervisionar e fiscalizar as ações desenvolvidas pela Contratada, quanto 

qualificação do acesso na Urgência/Emergência. conforme o objeto do contrato:  

III— Exercer controle, avaliação e auditoria dos serviços prestados na execução da 

programação estabelecida; 

IV— Estabelecer mecanismos de controle da oferta e demanda de ações e serviços de saúde. 
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2.2 DO CONTRATADO: 

I— Cumprir os compromissos contratualizados. zelando pela qualidade e resolutividade da 

assistência; (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  7°, I) 

II— Cumprir os requisitos assistenciais. em caso de ações e serviços de saúde de alta 

complexidade e determinações de demais atos normativos; (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  

Art.  7°, II)  

III— Utilizar diretrizes terapêuticas e protocolos clínicos validados pelos gestores; (Origem: 

PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  7°.  III)  

IV— Manter o serviço de urgência e emergência geral ou especializado, quando existente, em 

funcionamento 24 (vinte e quatro) horas por dia. nos 7 (sete) dias da semana, e implantar 

acolhimento com protocolo de classificação de risco: (Origem: PRT MS/GM 3410/2013.  Art.  7°, 

IV) 

V— Realizar a gestão de leitos hospitalares com vistas à otimização da utilização; (Origem: 

PRT MS/GM 3410/2013. Art. 7°, V) 

VI— Assegurar a alta hospitalar responsável, conforme estabelecido na PNHOSP; (Origem: 

PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  7°, VI) 

VII— Implantar e/ou implementar as ações previstas na Seção I do Capitulo VIII do Titulo I da 

Portaria de Consolidação n° 5. que estabelece o Programa Nacional de Segurança do Paciente, 

contemplando. principalmente, as seguintes  news:  (Origem: PRT MS/GM 3410/2013.  Art.  7°, 

VII) 

VIII— A implantação dos Núcleos de Segurança do Paciente; (Origem: PRT MS/GM 

3410/2013,  Art.  7°, VII, a) 

IX— A elaboração de Pianos para Segurança do Paciente; e (Origem: PRT MS/GM 

3410/2013,  Art.  7°, VII, b) 

X— A implantação dos Protocolos de Segurança do Paciente. (Origem: PRT MS/GM 

3410/2013,  Art.  7°, VII. c) 

( 
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XI— Implantar o Atendimento Humanizado, de acordo com as diretrizes da Política Nacional 

de Humanização (PNH); (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  7°, VIII) 

XII— Garantir assistência igualitária sem discriminação de qualquer natureza; (Origem: PRT 

MS/GM 3410/2013,  Art.  7°, IX) 

XIII— Garantir a igualdade de acesso e qualidade do atendimento aos usuários nas ações e 

serviços contratualizados em caso de oferta simultânea  corn  financiamento privado; (Origem: 

PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  7°, X) 

XIV— Garantir que todo o corpo clinico realize a prestação de ações e serviços para o SUS nas 

respectivas especialidades, sempre que estas estejam previstas no Documento Descritivo de que 

trata o  art.  23,1!; (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  7°, XI) 

XV— Promover a visita ampliada para os usuários internados; (Origem: PRT MS/GM 

3410/2013,  Art.  7°, XII) 

XVI— Garantir a presença de acompanhante para crianças, adolescentes, gestantes, idosos e 

indígenas, de acordo com as legislações especificas; (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  7°, 

XIII) 

XVII— Prestar atendimento ao indígena, respeitando os direitos previstos na legislação e 

as especificidades socioculturais, de acordo com o pactuado no âmbito do subsistema de saúde 

indígena; (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  70, XIV) 

XVIII— Disponibilizar informações sobre as intervenções, solicitando ao usuário 

consentimento livre e esclarecido para a realização procedimentos terapêuticos e diagnósticos, de 

acordo com legislações especificas; (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  7°, XV) 

XIX— Notificar suspeitas de violência e negligência, de acordo com a legislação especifica; e 

(Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  7°, XVI) 

XX— Disponibilizar o acesso dos prontuários à autoridade sanitária, bem como aos usuários e 

pais ou responsáveis de menores, de acordo com o Código de Ética Médica. (Origem: PRT 

MS/GM 3410/2013, Art. 70,  XVII)  

P6 de 16 
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XXI— Prestar as ações e serviços de saúde, de ensino e pesquisa pactuados e estabelecidos no 

instrumento formal de contratualização. colocando à disposição do gestor público de saúde a 

totalidade da capacidade instalada contratualizada; (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  8°, I) 

XXII— Informar aos trabalhadores os compromissos e metas da contratualização, 

implementando dispositivos para o seu fiel cumprimento; (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  

Art.  8°, II) 

XXIII— Garantir o cumprimento das metas e compromissos contratualizados frente ao 

corpo clinico; (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  8°,  III)  

XXIV— Disponibilizar a totalidade das ações e serviços de saúde contratualizados para a 

regulação do gestor; (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  8°, IV) 

XXV— Dispor de recursos humanos adequados e suficientes para a execução dos serviços 

contratualizados, de acordo com o estabelecido no instrumento formal de contratualização e nos 

parâmetros estabelecidos na legislação especifica: (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  8°, V) 

XXVI— Dispor de parque tecnológico e de estrutura fisica adequados ao perfil assistencial, 

com ambiência humanizada e segura para os usuários, acompanhantes e trabalhadores, de acordo 

com instrumento formal de contratualização, respeitada a legislação especifica; (Origem: PRT 

MS/GM 3410/2013,  Art.  8°, VI) 

Garantir a gratuidade das ações e serviços de saúde contratualizados aos usuários 

do SUS; (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  8°, VII) 

XXVIII— Disponibilizar brinquedoteca quando oferecer serviço de Pediatria, assim como 

oferecer a infraestrutura necessária para a criança ou adolescente internado estudar, observada a 

legislação e articulação local; (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  8°, VIII) 

XXIX— Dispor de ouvidoria e/ou serviço de atendimento ao usuário; (Origem: PRT 

MS/GM 3410/2013,  Art.  8°, IX) 

XXX— Garantir, em permanente funcionamento e de forma integrada, as Comissões 

Assessoras Técnicas, conforme a legislação vigente; (Origem: PRT MS/GM 3410/2013.  Art.  8°, 

X) 

e 16 
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XXXI— Divulgar a composição das equipes assistenciais e equipe dirigente do hospital aos 

usuários em local visível e de fácil acesso; (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  8°, XI) 

XXXII— Assegurar o desenvolvimento de educação permanente para seus trabalhadores; 

(Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  8°, XII) 

XXXIII— Alimentar os sistemas de notificações compulsórias conforme legislação vigente. 

incluindo a notificação de eventos adversos relacionados à assistência em saúde; (Origem: PRT 

MS/GM 3410/2013,  Art.  8°, XIV) 

XXXIV— Registrar e apresentar de forma regular e sistemática a produção das ações e 

serviços de saúde contratualizadas, de acordo com as normas estabelecidas pelo gestor; (Origem: 

PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  8°, XV) 

XXXV— Disponibilizar aos gestores públicos de saúde dos respectivos entes federativos 

contratantes os dados necessários para a alimentação dos sistemas de que trata o  art.  5°, XII; e 

(Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  8°, XVI) 

XXXVI— Participar da Comissão de Acompanhamento da Contratualização de que trata o  

art.  32. (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  8°, XVII) 

XXXVII— Acompanhar os resultados internos, visando à segurança, efetividade e eficiência 

na qualidade dos serviços; (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  10, I) 

XXXVIII— Avaliar o cumprimento das metas e a resolutividade das ações e serviços por meio 

de indicadores qualiquantitativos estabelecidas no instrumento formal de contratualização; 

(Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  10, II) 

XXXIX— Avaliar a satisfação dos usuários e dos acompanhantes; (Origem: PRT MS/GM 

3410/2013,  Art.  10,111) 

XL— Participar dos processos de avaliação estabelecidos pelos gestores do SUS; (Origem: PRT 

MS/GM 3410/2013,  Art.  10, IV) 

XLI— Realizar auditoria clinica para monitoramento da qualidade da assistência e do controle 

de riscos; e (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  10, V) 

• • 
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XLII— Monitorar a execução orçamentária e zelar pela adequada utilização dos recursos 

financeiros previstos no instrumento formal de contratualização. (Origem: PRT MS/GM 

3410/2013,  Art.  10, VI) 

XLIII— Fornecer gratuitamente aos usuários do SUS, os serviços e todos os medicamentos 

que necessitem ser utilizados em ambiente hospitalar; 

XLIV— Atualizar o Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde 

(SCNES) em todos os seus campos e os demais bancos de dados obrigatórios. 

XLV— A contratada não poderá realizar a cobrança de complementação, a qualquer 

titulo. 

XLVI— Além disso, deverá: manter sempre atualizado, completo com letra legível os 

prontuários dos pacientes; 

XLVII— Permitir o acesso dos Conselhos de Saúde, por intermédio de seus representantes 

desde que identificados e com prévia comunicação ao prestador. 

XLVIII— Entregar relatório de atendimentos que deverá conter: município, data e nome do 

paciente. 0 repasse do recurso mensal  sera  condicionado A apresentação destes documentos. 

XLIX— Manter registros contábeis específicos para fins de acompanhamento e avaliação 

dos recursos obtidos. 

L— Os serviços de saúde devem utilizar o Sistema Cartão Nacional de Saúde — Cartão SUS e 

prestarem informações aos gestores do SUS nos padrões definidos pelas normas e regulamentos 

instituidos pelo Ministério da Saúde. 

LI— Não divulgar sob nenhuma forma os cadastros e arquivos referentes aos profissionais e 

aos usuários do SUS que vierem a ter acesso. 

LII— 0 sistema de regulação, controle e avaliação do gestor público  sera  a unidade responsável 

pela organização do fluxo dos usuários do SUS. 

LIII— Os documentos do Processo de Licitação e especificações do Contratante passam a fazer 

parte integrante do presente Termo de Contrato, independentemente de transcrição. 

PARÁGRAFO 0 repasse do recurso mensal  sera  condicionado A apresentação dos 

documentos supracitados, e o relatório de atendimentos deverá conter: município, data, nome do 
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paciente, especialidade e valor do atendimento. Enquanto não forem apresentados os 

documentos solicitados, não serão liberados os recursos pertinentes a próxima parcela 

CLÁUSULA 3* — DOS RECURSOS FINANCEIROS E DA DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 

3.1 0 valor mensal estimado para a execução do contrato importa em até R$ 179.272,32 (cento e 

setenta e nove mil. duzentos e setenta e dois reais e trinta e dois centavos) ao mês, 

totalizando o valor anual de até R$ 2.110.787,70 (dois milhões, cento e dez mil, setecentos e 

oitenta e sete reais e setenta centavos). 

3.2 Os recursos correrão a conta da seguinte dotação orçamentária: 

07.02.103010016.2.038.3.3.90.39 (1502) FONTE 303. 

ITEM QUANT. UNID. OBJETO 
VALOR 

UNITÁRIO 
RS 

VALOR I  
TOTAL 

R$ 

1 365 Dias 

Plantões sobreaviso de 12 (doze) horas 
para Ginecologia/Obstetricia, no setor de 
Urgência e Emergência em dias normais 
de atendimento 

963.83 351.797,95 

2 365 Dias 

Plantões sobreaviso de 12 (doze) horas 
para Ortopedia. no setor de Urgência e 
Emergência em dias normais de 
atendimento 

963,83 351.797,95 

3 365 Dias 

Plantões sobreaviso de 12 (doze) horas 
para Pediatria, no setor de Urgência e 
Emergência em dias normais de 
atendimento 

963,83 351.797,95 

4 365 Dias 

Plantões sobreaviso de 12 (doze) horas 
para, Cirurgião Geral no setor de Urgência 
e Emergência em dias normais de 
atendimento 

963,83 351.797,95 

5 365 Dias 

Plantões sobreaviso de 12 (doze) horas 
para, Cardiologista no setor de Urgência e 
Emergência em dias normais de 
atendimento 

963,83 351.797,95 

6 365 Dias 
Plantões sobreaviso de 12 (doze) horas 
para Ginecologia/Obstetricia. Anestesista 
no setor de Urgência e Emergência em 

963,83 351.797,95 
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dias normais de atendimento 

   

  

VALOR TOTAL RS: 2.110.787,70  

     

• • 

CLAUSULA 4' — DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1 Os depósitos dos valores desse contrato serão efetuados mensalmente. na  conta especifica. 

em até 30 (trinta) dias, contados a partir da entrega da respectiva nota fiscal, mediante o 

atendimento das Obrigações. 

4.2 Os valores poderão ser pagos proporcionalmente A CONTRATADA, caso comprovado 

irregularidades dos profissionais de sobreaviso. através do relatórios apresentado da 

prestação dos serviços, do relatório fisico e nominais dos pacientes atendidos por 

mensalidade, e do relatório apresentado até o 3° dia útil de cada mês a escala de 

profissionais médicos em plantões presenciais e de sobreaviso. conforme especialidades. 

CLAUSULA 5' — DA VIGÊNCIA 

5.1 0 presente CONTRATO vigerá pelo prazo de 12 (meses) a partir da data de assinatura. De 

acordo com  art.  57, Inciso II. da Lei 8666/93, se tratando de serviços  continuos  este poderá 

ser prorrogado por iguais períodos não ultrapassando 60 meses. 

CLAUSULA 6' — DA RESCISÃO 

6.1 0 presente contrato poderá ser rescindido: 

I. Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições. ou seu cumprimento 

irregular, ou ainda, a paralisação dos serviços sem justa causa ou prévia comunicação 

Administração; 

II. Por acordo entre as partes. desde que haja conveniência para a administração;  

HI. Em caso de expressa manifestação de qualquer das partes. através de denúncia espontânea 

a qual deverá ser obrigatoriamente formalizada com período mínimo de antecedência de 60 

(sessenta) dias. sem prejuízo das obrigações assumidas até a data da extinção; 

IV. A contratada reconhece os direitos da contratante A rescisão administrativa no caso de 

inexecução total ou parcial do contrato. 
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O  Contrato poderá ser rescindido ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos de 77 a 79 

da Lei n° 8.666/93. o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

VI. Na hipótese de a rescisão ocorrer por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE 

autorizado a  reel-,  até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que aquela teria 

direito. 

VII. Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 

face ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará A CONTRATADA para que 

esta recolha aos cofres do Municipio, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data do 

recebimento a inserção do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da 

rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

VIII. Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no subitem 

anterior, o valor correspondente aos prejuízos experimentados pelo CONTRATANTE  sera  

cobrado judicialmente, a critério deste. 

IX. Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato 

ocorrendo qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a 

execução do objeto contratado. 

X. A inexecução contratual pode gerar rescisão, quando, por exemplo, verificadas tais 

situações: 

10.1 A não realização das ações e serviços de saúde contratados: 

10.2 A cobrança de quaisquer serviços., direta ou indiretamente ao usuário: 

10.3 Mudança da capacidade operativa do estabelecimento de saúde, sem acordo prévio: 

10.4 Paralisação da prestação do serviço, sem justa causa e previa comunicação 

Administração: 

10.5 Não atendimento de determinações regulares da autoridade designada para acompanhar 

e fiscalizar a execução do contrato, bem assim como as dos superiores. 

10.6 0 não repasse dos recursos financeiros definido no instrumento contratual pelo gestor 

da saúde, além do prazo permitido (90 dias). 

10.7 Para os casos acima é facultado ao Gestor do SUS optar pela rescisão unilateral, 

observado o interesse da Administração Pública, restando a via amigávell 7, que poderá ser a 
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melhor solução, a qual deve ser reduzida a termo no processo da contratação, desde que haja 

conveniência para a Administração. 

CLAUSULA 7* — DAS ALTERAÇÕES E DOS ADITIVOS 

7.1 0 presente contrato poderá ser alterado mediante a celebração de Termo Aditivo nos casos 

previstos em lei, exceto no seu objeto, que ao presente se aderirá passando a dele fazer 

parte. 

7.2 0 critério de avaliação e alteração dos valores deste contrato é definido pela avaliação do 

quantitativo de atendimentos encaminhados e pelo IPCA (Índice Anual de Pregos ao 

Consumidor Amplo). 

7.3 0 contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma de edificio 

ou de equipamento, até o limite de 50% (cinquenta por cento) para os seus acréscimos. 

CLAUSULA 8' — DAS PENALIDADES 

8.1 Denúncias relacionadas ao atendimento e cobranças indevidas, desvinculação de 

honorários para Terceiros, sejam de pessoas fisicas ou jurídicas, bem como o não 

cumprimento deste Contrato, estarão sujeitas as penalidades previstas na legislação: 

advertência escrita, advertência escrita com prazo para correção, penalidades pecuniárias 

com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspensão temporária da prestação de 

serviços e rescisão de contrato. 

8.2 Caso a CONTRATADA deixe de cumprir as exigências relacionadas nas respectivas 

Portarias Ministeriais, das quais destaca-se a oferta de consultas e exames ao complexo 

regulador do SUS e o atendimento integral, estará sujeito a aplicação das penalidades 

previstas, podendo ser desabilitado com consequente alteração da programação fisica e 

financeira. 

8.3 Os contratantes decidem aplicar aos contratos decorrentes desta Licitação, o disposto nos 

artigos 81. 86, 87 e 88 da Lei no 8.666/1993 e as seguintes penalidades: 

I - advertência escrita - quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de 

dolo ou naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e 
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empregados públicos, nem em ato lesivo A Administração, caracterizando negligencia 

administrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção - impostas em razão de excessos, omissões 

ou dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e 

adequadas no prazo de até 60 (sessenta) dias.  

III  - penalidades pecuniárias: 

a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência 

disciplinada no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula por cento) do 

ultimo faturamento mensal e liquidado, ou na falta de faturamento e liquidação, de 0,5% 

(zero virgula por cento) do valor total do contrato; 

b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou paralização 

injustificada na prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de 

vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do último 

faturamento mensal e liquidado, ou na falta de faturamento e liquidação, de 1% (um por 

cento) do valor total do contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) 

dias multa; 

c) multa punitiva de 1% (um por cento), calculada sobre último faturamento mensal e 

liquidado, ou na falta de faturamento e liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do 

contrato, quando verificada distorções médias; 

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento), calculada sobre ultimo faturamento mensal e 

liquidado, ou na falta de faturamento e liquidação, de 5% (cinco por cento) do valor total 

do contrato, quando verificada distorções graves; 

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento), calculada sobre último faturamento mensal e 

liquidado, ou na falta de faturamento e liquidação, de 15% (quinze por cento) do valor total 

do contrato, na hipótese de rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial 

injustificada do contrato, por parte da Contratada, nos termos da Lei n. 8.666/1993; 

O multa punitiva de 30% (trinta por cento), calculada sobre  filth=  faturamento mensal e 

liquidado, ou na falta de faturamento e liquidação, de 30% (trinta por cento) do valor total 

do contrato, na hipótese de rescisão contratual motivada por atos de improbidade 

administrativa praticada em conjunto com agente público. 
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IV - suspensão temporária da prestação de serviços -  sera  aplicada nas ações que resultem 

danos financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas 

regulamentares e legais. 

V - rescisão do contrato - será determinada em situações graves, de alta relevância ou em 

razão do interesse público. 

VI - A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer razão do subitem anterior, 

implicará a apuração de perdas e danos e a aplicação das demais penalidades legais 

cabíveis. 

VII - Os contratantes resolvem aplicar ao contrato gerado por esta licitação, no que tange  it  

rescisão, os artigos 78, 79 e 80 da Lei 8.666/93. 

Na aplicação das penalidades, observa-se as disposições constantes na Lei n° 8.666/1993. 

CLAUSULA 9 - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

9.1 A CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da execução dos serviços, 

podendo suspender sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria de 

Saúde. 

9.2 A Gestão do Contrato ficará a cargo da Senhora Vilmarize Buffon Fraron — Secretária de 

Saúde. 

9.3 A responsabilidade pela Fiscalização do Contrato ficará a cargo do Medico Auditor do 

SUS, do Conselho Municipal de Saúde, da Senhora Itatiana Campigotto Dalla Costa — 

Auxiliar Administrativo e Substituto Fiscal ficará a cargo da Senhora Jucieli Cristina de 

Quadros — Auxiliar Administrativo, estando sujeito à conferencia quantitativa e posterior 

qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 

9.4 A gestão e fiscalização do contrato também deverão ser acompanhadas pelos membros da 

Comissão de Acompanhamento da Contratualização —  CAC,  conforme Decreto n° 

281/2019 de 17 de maio de 2019, Senhoras: Lidia Posso Simionato e Juciele Cristina de 

Quadros — Representantes do Poder Executivo e Senhoras: Sandra Marta de Oliveira e 

Liliane Guarrezi Fontanive - Representantes do Instituto de Assistência Social e Saúde São 

Rafael. 

• • 
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CLÁUSULA 10' - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

10.1 0 licitante deve observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética 

durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

10.2 Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) -prática corrupta": oferecer, dar. receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 

de licitação ou na execução de contrato; 

b) "pratica fraudulenta-: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) -prática colusiva-: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, 

visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) '1)1-Mica coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano. direta ou 

indiretamente, As pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um 

processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) "pi-Mica obstrutiva": (i) destruir. falsificar, alterar ou ocultar provas cm inspeções 

ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o 

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; ou  

(ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 

financeiro multilateral promover inspeção ou auditoria. 

10.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral. 

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 

pessoa fisica, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado. 

para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar 

o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução 

um contrato financiado pelo organismo. 

10.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, a CONTRATADA concorda e autoriza 

que. na  hipótese de o contrato vir a ser financiado. em parte ou integralmente, por organismo 

financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou 
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pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e 

todos os documentos. contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

CLAUSULA 11* — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1 0 MUNICÍPIO fica expressamente eximido de qualquer responsabilidade na hipótese de 

inexecuçâo parcial dos serviços. 

11.2 As questaes omissas serão resolvidas de comum acordo entre as partes, de acordo com a 

Lei n° 8.666/93. Portarias e Resolugdes expedidas pelo Ministério da Saúde do Estado do 

Paraná — SESA c pela Secretaria Municipal de Saúde de Chopinzinho. 

CLAUSULA 12*— DA PUBLICAÇÃO 

12.1 A publicação resumida do instrumento de contrato ou de seus aditamentos na imprensa 

oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela 

Administração até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no 

prazo de vinte dias daquela data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem anus. 

ressalvado o disposto no  art.  26 desta Lei. 

CLAUSULA 13a — DO FORO 

13.1 Fica eleito o foro da Comarca de Chopinzinho. Estado do Paraná, para dirimir quaisquer 

dúvidas oriundas do presente contrato e seus aditivos que não puderem ser resolvidas de 

comum acordo pelos participes, nem pelo Conselho Municipal de Saúde. 

13.2 E, por estarem, assim, justos e acordados. os participes firmam o presente instrumento em 

03 (três) vias de igual teor e forma. para os devidos efeitos legais, tudo na presença das 

testemunhas infra-assinadas. 

INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA-SOCIAL E SAÚDE  SAO  RAFAEL — CHOPINZINHO — 
PR — CONTRATADA 

RUBENEI MELOTO - PRESIDENTE 
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Cristina de Quadros 

Fiscal Substituta 

0,0.6140 
Médico AuoiUo SUS 

e
TYX i  

President  o Conse o Municipal de 
Saúde 

TESTEMUNHA 

Nome:  

CPF:  

TESTEMUNHA 

Nome:  

CPF: 

i

Pagina 16 de 16  



2, 06 

Município de Chopinzinh& 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

  

CORRESPONDÊNCIA INTERNA - PARECER 

DATA: 26/12/2019  

ORIGEM: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

DESTINO: SECRETARIA DE SAÚDE / DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

REFERÊNCIA: PARECER ACERCA DA SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE PARA A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA QUALIFICAÇÃO DO ACESSO 
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA NOS PLANTÕES DE SOBREAVISO (24 HORAS) - 
ATENDIMENTO AMBULATORIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE NAS ESPECIALIDADES DE 
OBSTETRiCIA E GINECOLOGIA. ANESTESIOLOGIA. ORTOPEDIA, PEDIATRIA E CIRURGIA 
GERAL, AOS USUÁRIOS DOS MUNICÍPIOS DE CHOPINZINHO/PR. SÃO JOÃO/PR, 
SAUDADE DO IGUAÇU/PR E SULINA/PR 

Em atenção ao despacho do Senhor Prefeito referente a autorização para inicio de 
Procedimento Licitatório para a Contratação de Serviços para Qualificação do Acesso a Urgência 
e Emergência nos Plantões de Sobreaviso (24 horas) - Atendimento Ambulatorial de Média 
Complexidade nas Especialidades de Obstetrícia e Ginecologia. Anestesiologia, Ortopedia. 
Pediatria e Cirurgia Geral, aos Usuários dos Municípios de: Chopinzinho/PR, São João/PR, 
Saudade do Iguaçu/PR e Sulina/PR, constantes no Termo de Referência, temos a informar: 

De posse da documentação apresentada pela Secretaria de Saúde, entendemos ser 
perfeitamente viável a referida Contratação e somos de parecer favorável que a mesma seja 
realizada via Modalidade INEXIGIBILIDADE. 

Atenciosamente, 

Josiane Mosdhen 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações 



Alvaro Dêni - colaro 
Prefeito 
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AUTORIZAÇÃO 

Face ao constante dos autos, protocolado nesta Prefeitura sob o memorando n° 

2.897/2019 e considerando a média de preços de mercado, objeto da presente, autorizo firmar 

contrato de Serviços, através de processo de Inexigibilidade. nos termos da Lei Federal n°. 

8.666/93 e alterações posteriores. • As despesas decorrentes deverão onerar os recursos orçamentários das categorias 

econômicas, conforme dotações, abaixo: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

07.02.103010016.2.038.3.3.90.39 (882) FONTE 303 

Por outro lado o impacto orçamentário-financeiro foi considerado no presente exercício 

e nos dois subsequentes, bem como tem adequação orçamentária e financeira com a lei 

orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 

orçamentárias, nos termos dos  arts.  16 e 17 da Lei Complementar n. 101/2000. 

Solicito a Divisão de Licitações e Contratos, preparação da minuta do instrumento de • lnexigibilidade de Licitação e Contrato, nos termos da Lei n. 8.666/93. 

Chopinzinho. 26 de dezembro de 2019. 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

 

(MINUTA) INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°. /2019 

Processo n°. 264/2019 

O MUNICIPIO DE CHOPINZINHO — PR, através da Comissão Permanente de Licitações, 
constituída pelo Decreto n° 001/2019, resolve realizar licitação na modalidade lnexigibilidade de Licitação, do 
tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO. A presente lnexigibilidade de licitação será baseada no Artigo 25, da Lei 
Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores. 

I — DO OBJETO 

1.1 A Secretaria Municipal de Saúde em sua Solicitação protocolada sob o memorando n°2.897/2019 requer a 
*Contratação de Serviços para Qualificação do Acesso à Urgência e Emergência nos Plantões de Sobreaviso 
w(24 horas) - Atendimento Ambulatorial de Média Complexidade nas Especialidades de Obstetrícia e 

Ginecologia, Anestesiologia, Ortopedia, Pediatria e Cirurgia Geral, aos Usuários dos Municípios de: 
Chopinzinho/PR,  Sao  João/PR, Saudade do Iguaçu/PR e Sulina/PR, conforme modelo descrito no Anexo I — 
Descrição dos Serviços e Pregos Praticados, parte inseparável deste Edital, sendo este, portanto o Objeto 
desta Inexigibilidade de Licitação. 

II— DETENTOR DA MELHOR OFERTA 

Fornecedor: Instituto de Assistência Social e Saúde  Sao  Rafael - Chopinzinho — PR. 
Endereço: Rua Coronel Santiago Dantas, n° 4535, Centro. 
Cidade: Chopinzinho CEP: 85.560-000 U.F.: PR 
CNPJ: 30.836.461/0001-60 

Representante Legal: Rubenei Meloto — Presidente 
CPF: 749.571.559-68 RG: 5.292.699-8 SSP/PR  

III  — DA HABILITAÇÃO 

..1.1 — Afim da comprovação da Regularidade Jurídica a Licitante detentora da melhor oferta deverá 
apresentar o ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (e a última alteração contratual), devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores. 

3.1.2 — Afim da comprovação da Regularidade Fiscal a Licitante detentora da melhor oferta deverá apresentar: 
3.1.2.1 — Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Geral de Contribuintes 
(CGC); 

3.1.2.2 — Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver relativo ao domicilio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

3.1.2.3 — Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

3.1.2.4 — Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, demonstrando situação regular no cumprimento 
dos encargos sociais instituídos por lei. 
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3.1.2.5 — Prova de regularidade relativa a Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituidos por lei. 

3.1.2.6 — Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa. 

3.1.2.7 — Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de Contas do Estado do  
Parana,  e de que a Licitante não esta incursa nas vedações do Inciso Ill do  Art.  9° da Lei Federal n° 8.666/93. 

3.1.2.8 — Comprovante de regularidade junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidemeas e Suspensas. 

3.1.2.9 — Comprovante de regularidade junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao TCE/PR. 

— Certidão junto ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade - Conselho Nacional de Justiça — CNJ. 

IV — DA RAZÃO DA ESCOLHA 

4.1 — Optou-se pela contratação do Instituto por Inexigibilidade de Licitação por este ser a único prestador de 
Serviços de que atende o objeto de: Qualificação do Acesso a Urgência e Emergência nos Plantões de 
Sobreaviso (24 horas) - Atendimento Ambulatorial de Media Complexidade nas Especialidades de Obstetrícia e 
Ginecologia, Anestesiologia, Ortopedia, Pediatria e Cirurgia Geral, aos Usuários dos Municípios de: 
Chopinzinho/PR,  Sao  Joao/PR, Saudade do Iguaçu/PR e Sulina/PR cadastrado no CNES, que realiza 
atendimentos no âmbito do Sistema Único de Saúde do  Parana,  bem como, em virtude da resolução n° 
24/2019 do Conselho Municipal de Saúde que aprova a justificativa e manifestação técnica da Secretaria 
Municipal de Saúde, parecer contábil, manifestação do Controle Interno e documento de rateio de valores entre 
os municípios de Chopinzinho,  Sao  João, Saudade do Iguaçu e Sulina, referente a formalização da mudança 
da forma de convênio para contratualização pelo Município de Chopinzinho com o Instituto de Assistência 
Social e Saúde  Sao  Rafael — Chopinzinho, para prestação de serviços hospitalares, qualificação do acesso e 
procedimentos em especialidades de urgência e emergência. • V - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

Sem prejuízo das demais Clausulas deste Edital, do Contrato e Anexo I — Termo de Referência e Plano de 
Trabalho, são obrigaçÕes dos contratantes: 

5.1 — DO CONTRATANTE: 

5.1.1. Realizar o pagamento de acordo com a realização dos serviços; elaborar relatórios físico e nominais dos 
pacientes atendidos por mensalidade, após emissão da ordem/requisição pedido de empenho expedida pela 
Secretaria Municipal de Saúde, por meio de apresentação de nota fiscal, em conta bancaria; 

5.1.2. Acompanhar, supervisionar e fiscalizar as ações desenvolvidas pela CONTRATADA, quanto a 
Qualificação do Acesso a Urgência e Emergência nos Plantões de Sobreaviso (24 Horas), conforme o objeto 
do Contrato; 

5.1.3. Exercer o controle, avaliação e auditoria dos serviços prestados na execução da programação 
estabelecida; 

5.1.4. Estabelecer mecanismos de controle da oferta e demanda de ações e serviços de saúde; 
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5.1.5. Cumprir e fazer com que a CONTRATADA observe, cumpra e efetivamente execute todas as Cláusulas 
do Contrato e Anexo I — Termo de Referência e Plano de Trabalho, nos termos da Lei n° 8.666/93 e demais 
normativas e legislações que disciplinam o SUS e a execução do objeto; 

5.1.6. Determinar a implantação e fiscalizar a execução do serviço de avaliação da satisfação do usuário, no 
mínimo semestral; 

5.1.7. Como gestor e responsável pelo Comando Único do SUS, deverá instituir a Comissão de 
Acompanhamento e Avaliação, que terá em sua composição os gestores dos municípios de Chopinzinho/PR,  
Sao  Joao/PR, Saudade do Iguaçu/PR e Sulina/PR, e a 7a Regional de Saúde como ente do HOSPSUS. 

5.2 — DA CONTRATADA: 

05.2.1. Cumprir os compromissos contratualizados, zelando pela qualidade e resolutividade da assistência; 
(Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  7°, I); 

5.2.2. Cumprir os requisitos assistenciais, em caso de ações e serviços de saúde de alta complexidade e 
determinações de demais atos normativos; (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  7°, II); 

5.2.3. Utilizar diretrizes terapêuticas e protocolos clínicos validados pelos gestores; (Origem: PRT MS/GM 
3410/2013,  Art.  7°,  III);  

5.2.4. Manter o serviço de urgência e emergência geral e especializado em funcionamento 24 (vinte e quatro) 
horas por dia, nos 7 (sete) dias da semana, e implantar acolhimento com protocolo de classificação de risco; 
(Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  70, IV); 

5.2.5. Realizar a gestão de leitos hospitalares com vistas à otimização da utilização; (Origem: PRT MS/GM 
3410/2013,  Art.  7°, V); 

5.2.6. Assegurar a alta hospitalar responsável, conforme estabelecido na PNHOSP; (Origem: PRT MS/GM 
3410/2013,  Art.  7°, VI); 

Implantar e/ou implementar as ações previstas na Seção I do Capitulo VIII do Titulo I da Portaria de 
Consolidação n° 5, que estabelece o Programa Nacional de Segurança do Paciente, contemplando, 
principalmente, as seguintes ações: (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  7°, VII): 

5.2.7.1. A implantação dos Núcleos de Segurança do Paciente; (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  7°, VII, 
a);  

5.2.7.2. A elaboração de Planos para Segurança do Paciente; e (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  7°, VII, 
b);  

5.2.7.3. A implantação dos Protocolos de Segurança do Paciente. (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  7°, 
VII, c). 

5.2.8. Implantar o Atendimento Humanizado, de acordo com as diretrizes da Política Nacional de Humanização 
(PNH); (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  7°, VIII); 

5.2.9. Garantir assistência igualitária sem discriminação de qualquer natureza; (Origem: PRT MS/GM 
3410/2013,  Art.  7°, IX); 
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5.2.10. Garantir a igualdade de acesso e qualidade do atendimento aos usuários nas ações e serviços 
contratualizados em caso de oferta simultânea com financiamento privado; (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  
Art.  7°, X); 

5.2.11. Garantir que todo o corpo clinico realize a prestação de ações e serviços para o SUS nas respectivas 
especialidades, sempre que estas estejam previstas no Documento Descritivo; (Origem: PRT MS/GM 
3410/2013,  Art.  7°, XI); 

5.2.12. Promover a visita ampliada para os usuários internados; (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  7°, XII); 

5.2.13. Garantir a presença de acompanhante para crianças, adolescentes, gestantes, idosos e indígenas, de 
acordo com as legislações especificas; (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  7°, XIII); 

lik.2.14. Prestar atendimento ao indígena, respeitando os direitos previstos na legislação e as especificidades 
socioculturais, de acordo com o pactuado no âmbito do subsistema de saúde indígena; (Origem: PRT MS/GM 
3410/2013,  Art.  7°, XIV); 

5.2.15. Disponibilizar informações sobre as intervenções, solicitando ao usuário consentimento livre e 
esclarecido para a realização procedimentos terapêuticos e diagnósticos, de acordo com legislações 
especificas; (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  7°, XV); 

5.2.16. Notificar suspeitas de violência e negligência, de acordo com a legislação especifica; (Origem: PRT 
MS/GM 3410/2013,  Art.  7°, XVI); 

5.2.17. Disponibilizar o acesso dos prontuários â autoridade sanitária, bem como aos usuários e pais ou 
responsáveis de menores, de acordo com o Código de Ética Médica; (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  7°, 
XVII); 

5.2.18. Prestar as ações e serviços de saúde, de ensino e pesquisa pactuados e estabelecidos nos 
instrumentos formais de contratualização vigentes, colocando â disposição do gestor público de saúde a 
totalidade da capacidade instalada contratualizada; (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  8°, I); 

41.2.19. Informar aos trabalhadores os compromissos e metas da contratualização, implementando dispositivos 
para o seu fiel cumprimento; (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  8°, II); 

5.2.20. Garantir o cumprimento das metas e compromissos contratualizados frente ao corpo clinico; (Origem: 
PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  8°, Ill); 

5.2.21. Disponibilizar a totalidade das ações e serviços de saúde contratualizados para a regulação do gestor; 
(Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  8°, IV); 

5.2.22. Dispor de recursos humanos adequados e suficientes para a execução dos serviços contratualizados, 
de acordo com o estabelecido nos instrumentos formais de contratualização vigentes e nos parâmetros 
estabelecidos na legislação especifica; (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  8°, V); 

5.2.23. Dispor de parque tecnológico e de estrutura física adequados ao perfil assistencial, com ambiência 
humanizada e segura para os usuários, acompanhantes e trabalhadores, de acordo com os instrumentos 
formais de contratualização vigentes, respeitada a legislação especifica; (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  
8°, VI); 

5.2.24. Garantir a gratuidade das ações e serviços de saúde contratualizados aos usuários do SUS; (Origem: 
PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  8°, VII); 
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5.2.25. Disponibilizar brinquedoteca, assim como oferecer a infraestrutura necessária para a criança ou 
adolescente internado estudar, observada a legislação e articulação local; (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  
Art.  8°, VIII); 

5.2.26. Dispor de ouvidoria e/ou serviço de atendimento ao usuário; (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  8°, 
IX); 

5.2.27. Garantir, em permanente funcionamento e de forma integrada, as Comissões Assessoras Técnicas, 
conforme a legislação vigente; (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  8°, X); 

5.2.28. Divulgar a composição das equipes assistenciais e equipe dirigente do hospital aos usuários em local 
visível e de fácil acesso; (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  8°, XI); 

111.2.29. Assegurar o desenvolvimento de educação permanente para seus trabalhadores; (Origem: PRT MS/GM 
3410/2013,  Art.  8°, XII); 

5.2.30. Alimentar os sistemas de notificações compulsórias conforme legislação vigente, incluindo a notificação 
de eventos adversos relacionados a assistência em saúde; (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  8°, XIV); 

5.2.31. Registrar e apresentar de forma regular e sistemática a produção das  Woes  e serviços de saúde 
contratualizadas, de acordo com as normas estabelecidas pelo gestor; (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  
8°, XV); 

5.2.32. Disponibilizar aos gestores públicos de saúde dos respectivos entes federativos contratantes os dados 
necessários para a alimentação dos sistemas de que trata o  art.  5°, XII; (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  
80,  XVI); 

5.2.33. Participar da Comissão de Acompanhamento da Contratualização; (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  
Art.  8°, XVII); 

5.2.34. Acompanhar os resultados internos, visando a segurança, efetividade e eficiência na qualidade dos 
Oervigos; (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  10, I); 

5.2.35. Avaliar o cumprimento das metas e a resolutividade das ações e serviços por meio de indicadores 
qualiquantitativos, estabelecidas nos instrumentos formais de contratualização; (Origem: PRT MS/GM 
3410/2013,  Art.  10, II); 

5.2.36. Avaliar a satisfação dos usuários e dos acompanhantes; (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  10,  III);  

5.2.37. Participar dos processos de avaliação estabelecidos pelos gestores do SUS; (Origem: PRT MS/GM 
3410/2013,  Art.  10, IV); 

5.2.38. Realizar auditoria clinica para monitoramento da qualidade da assistência e do controle de riscos; 
(Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  10, V); 

5.2.39. Monitorar a execução orçamentaria e zelar pela adequada utilização dos recursos financeiros previstos 
nos instrumentos formais de contratualização; (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  10, VI); 

5.2.40. Fornecer gratuitamente aos usuários do SUS, os serviços e todos os medicamentos que necessitem ser 
utilizados em ambiente hospitalar, bem como os serviços, procedimentos, exames e atendimentos 
estabelecidos contratualmente; 
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5.2.41. Atualizar o Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES) em todos os seus 
campos e os demais bancos de dados obrigatórios; 

5.2.42. Não realizar cobrança de complementação, a qualquer titulo; 

5.2.43. Manter sempre atualizado, completo e com letra legível os prontuários dos pacientes; 

5.2.44. Permitir o acesso dos Conselhos de Saúde, por intermédio de seus representantes, desde que 
identificados e com prévia comunicação ao prestador; 

5.2.45. Entregar os relatórios de atendimentos, contendo, no mínimo: município, data e nome do paciente, 
sendo que o repasse do recurso mensal será condicionado á apresentação destes documentos; 

05.2.46. Manter registros contábeis para fins de acompanhamento e avaliação dos recursos obtidos; 

5.2.47. Utilizar o Sistema Cartão Nacional de Saúde — Cartão SUS e prestar informações aos gestores do SUS 
nos padrões definidos pelas normas e regulamentos instituídos pelo Ministério da Saúde; 

5.2.48. Não divulgar, sob nenhuma forma, os cadastros e arquivos referentes aos profissionais e aos usuários 
do SUS que vierem a ter acesso; 

5.2.49. Observar e cumprir com o sistema de regulação, controle e avaliação do gestor público, sendo este 
responsável pela organização do fluxo dos usuários do SUS; 

5.2.50. Observar que os documentos que instruíram este processo de contratação e especificações passam a 
fazer parte integrante do presente Contrato, independentemente de transcrição. 

5.3. 0 repasse mensal do recurso será condicionado à apresentação dos documentos supracitados, e o 
relatório de atendimentos deverá conter, no mínimo: município, data, nome do paciente, especialidade e valor 
do atendimento e, enquanto não forem apresentados os documentos solicitados, não serão liberados os 
recursos pertinentes da próxima parcela. • VI-  DOS RECURSOS FINANCEIROS E RESPONSABILIDADES 

6.1. 0 valor mensal estimado para a execução do Contrato importa em até R$ 250.000,00 (duzentos e 
cinquenta mil reais) por mês, totalizando o valor anual de até R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais). 

6.2. 0 repasse de recursos financeiros para execução do objeto do Contrato ocorrerá a conta da dotação 
orçamentária n° 07.02.103010016.2.038.3.3.90.39 (882) FONTE 303 do Município de Chopinzinho, bem como 
do repasse mensal de valores estipulados nos Convênios celebrados entre os municípios de Chopinzinho/PR,  
Sao  João/PR, Saudade do Iguaçu/PR e Sulina/PR, anexo a este instrumento. 

6.3. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará perante a CONTRATADA, em qualquer esfera, na hipótese de 
atraso ou inadimplência dos municípios de  sac,  João/PR, Saudade do Iguaçu/PR e Sulina/PR, quanto ao 
repasse de recursos financeiros para execução do objeto do Contrato. 

6.4. Eventual suspensão, rescisão ou encerramento dos Convênios celebrados entre os municípios de 
Chopinzinho/PR,  Sao  Joao/PR, Saudade do Iguaçu/PR e Sulina/PR, que decorra atraso ou inadimplência 
quanto ao repasse de recursos financeiros por parte daqueles municípios ao CONTRATANTE, ensejará no 
automático redimensionado e supressão dos valores do Contrato, independentemente de comunicação prévia 
á CONTRATADA e sem configurar hipótese de rescisão ou suspensão contratual, sendo formalizado 
posteriormente o redimensionado e supressão de valores mediante termo aditivo. 
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6.5. Eventuais ações administrativas ou judiciais movidas pela CONTRATADA, quando relacionadas ou 
fundadas no automático redimensionado e supressão dos valores do Contrato conforme o item anterior (3.4), 
deverão ser movidas única e exclusivamente pela CONTRATADA contra os municípios de São Joao/PR, 
Saudade do Iguaçu/PR e Sulina/PR, não existindo responsabilidade direta, solidária ou subsidiária do 
CONTRATANTE com relação ao adimplemento da obrigação. 

6.6. Na hipótese de demanda judicial relacionada á execução do objeto do Contrato, exceto nas hipóteses 
previstas nos itens anteriores (3.3, 3.4 e 3.5), cabe aos municípios de Chopinzinho/PR, São Joao/PR, Saudade 
do Iguaçu/PR e Sulina/PR á formação do litisconsórcio para a defesa dos seus interesses. 

6.7. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará perante a CONTRATADA, em qualquer esfera, por eventuais 
débitos pendentes e futuros dos municípios de  Sao  Joao/PR, Saudade do Iguaçu/PR e Sulina/PR. 

6.8. Durante a vigência e execução do Contrato, os Plantões de Sobreaviso (24 Horas) para o atendimento 
ambulatorial de média complexidade nas especialidades de Obstetrícia e Ginecologia, Anestesiologia, 
Ortopedia, Pediatria e Cirurgia Geral, aos usuários dos municípios de Chopinzinho/PR,  Sao  Joao/PR, Saudade 
do Iguaçu/PR e Sulina/PR, terá como quantitativo obrigatório 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias ao ano de 
atendimento (incluindo ano bissexto) e, como parâmetro de razoabilidade e referência unitária, o valor de R$ 
963,83 (novecentos e sessenta e três reais e oitenta e três centavos) por plantão de sobreaviso nas referidas 
especialidades, sendo o excedente aplicado conforme o Anexo I — Termo de Referência e Plano de Trabalho 
do Contrato. 

VII— DO VALOR, REAJUSTE E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1. Os depósitos dos valores deste Contrato serão efetuados mensalmente, na conta especifica, em até 30 
(trinta) dias, contados a partir da entrega da respectiva nota fiscal, mediante o atendimento de todas as 
obrigações estipuladas. 

7.2. 0 depósito integral dos valores deste Contrato ficará condicionado ao repasse mensal de valores 
estipulados nos Convênios celebrados entre os municípios de Chopinzinho/PR, São Joao/PR, Saudade do 

ip
puaçu/PR e Sulina/PR, anexo a este instrumento. 

7.3. Os valores serão pagos proporcionalmente à CONTRATADA, caso comprovado irregularidades dos 
profissionais de sobreaviso, através dos relatórios apresentados da prestação dos serviços, dos relatórios físico 
e nominais dos pacientes atendidos por mensalidade, e do relatório apresentado até o 30  dia útil de cada mês, 
contendo a escala de profissionais médicos em plantões presenciais e de sobreaviso, conforme as 
especialidades contratadas. 

7.4. 0 valor do Contrato poderá ser aumentado ou reduzido, se ocorrer redução ou ampliação dos serviços, 
procedimentos, exames, metas ou atendimentos capazes de justificá-los, dependendo de apresentação e 
aprovação dos municípios de Chopinzinho/PR,  Sao  João/PR, Saudade do Iguaçu/PR e Sulina/PR, de forma 
detalhada e comprovação da fiel execução das etapas anteriores, sendo formalizado por aditivo a este 
instrumento. 

7.5. 0 valor do Contrato poderá ser aumentado ou reduzido, mediante reajuste ou revisão de valores para 
preservar a equação econômico-financeira do Contrato, desde que o reajuste ou revisão seja previamente 
aprovado junto aos Convênios celebrados entre os municípios de Chopinzinho/PR,  Sao  Joao/PR, Saudade do 
Iguaçu/PR e Sulina/PR, mediante justificativa, apresentação de planilha detalhada de despesas e receitas, e 
respectiva comprovação do aumento dos encargos relacionados ao objeto deste Contrato, observada as 
disposições da Lei n° 8.666/93. 
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7.6. Na hipótese de aprovação do reajuste de valores na forma do item anterior, e respeitado o período mínimo 
de 12 (doze) meses da vigência do instrumento ou do último reajuste concedido, será utilizado como índice de 
correção o I PCA ou índice que vier a substitui-lo. 

7.7. A validade do ato que implique no aumento, redução, reajuste ou revisão de valores deste Contrato, 
dependerá de prévia justificativa e aprovação dos municípios de Chopinzinho/PR,  Sao  Joao/PR, Saudade do 
Iguaçu/PR e Sulina/PR, disponibilidade orçamentária e parecer prévio dos órgãos de contabilidade e jurídico 
dos municípios. 

VIII— DA VIGÊNCIA E ADITIVOS 

8.1. 0 Contrato terá vigência de 12 (doze) meses após a sua assinatura, podendo ser prorrogado através de 
4, Termo Aditivo, celebrado de comum acordo entre as partes. 

8.2. 0 prazo máximo de duração do Contrato, considerando todas as prorrogações por aditivos, não deverá 
ultrapassar 48 (quarenta e oito) meses. 

IX - DA RESCISÃO 

9.1. 0 Contrato poderá ser rescindido: 

9.1.1. Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATADA, ou seu 
cumprimento irregular ou, ainda, a paralisação dos serviços sem justa causa, ou sem a prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 

9.1.2. Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo aos usuários do SUS, e haja 
conveniência e oportunidade do CONTRATANTE; 

9.1.3. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexecução total ou 
parcial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos normativos aplicáveis. 

ah9.2. 0 Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 79 da Lei n° 
W8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

9.3. Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, até o 
limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

9.4. lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao montante 
dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos cofres municipais, no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias Citeis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante dos 
prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

9.5. Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 

9.6. Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo qualquer 
hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado. 

9.7. A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de alguma das 
medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria, quando 
verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
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9.7.1. A não realização das ações e serviços de saúde contratados; 

9.7.2. A cobrança injustificada de quaisquer serviços, direta ou indiretamente, aos usuários do SUS ou dos 
municípios envolvidos; 

9.7.3. Mudança da capacidade operativa do estabelecimento de saúde, sem acordo prévio; 

9.7.4. Paralisação da prestação do serviço ou execução do objeto deste Contrato, sem justa causa e/ou prévia 
comunicação ao CONTRATANTE; 

9.7.5. Não atendimento das determinações da Comissão de Acompanhamento e Avaliação, bem como da 
autoridade ou servidor designado para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato. 

6.8. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula Sexta, observado o 
seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

9.8.1. Manifestação do Médico Auditor do SUS, com os documentos pertinentes á comprovação das situações 
e dos fatos a serem apurados; 

9.8.2. Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Saúde, com os documentos 
pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 

9.8.3. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 

9.8.4. Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

9.8.5. Decisão do Prefeito Municipal; 

9.8.6. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em 
decisão irrecorrivel; 

0.8.7. As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem o objeto 
da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de defesa prévia 
da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações 
consideradas urgentes e previstas no item 6.7 do Contrato (item 9.7 deste edital). 

X — DAS ALTERAÇÕES 

10.1. 0 Contrato poderá ser alterado mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos 
previstos em lei e nos Convênios celebrados entre os municípios de Chopinzinho/PR,  Sao  João/PR, Saudade 
do Iguaçu/PR e Sulina/PR, que ao presente se aderirá passando a dele fazer parte. 

10.2. Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de acréscimos ou 
supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 

XI— DAS PENALIDADES 

11.1. Denúncias relacionadas ao atendimento dos usuários do SUS, cobranças indevidas, desvinculação de 
honorários para terceiros, sejam de pessoas físicas ou jurídicas, bem como o não cumprimento deste Contrato 
e seus anexos, estarão sujeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, 
advertência escrita com prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de 
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ressarcimento, suspensão temporária da prestação de serviços, rescisão do contrato, bem como a adoção das 
medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 

11.2. Caso a CONTRATADA deixe de cumprir as exigências relacionadas nas respectivas Portarias 
Ministeriais, das quais destaca-se a oferta de consultas e exames ao complexo regulador do SUS e o 
atendimento integral, estará sujeita a aplicação das penalidades previstas, podendo ser desabilitado com a 
consequente alteração da programação física e financeira. 

11.3. 0 CONTRATANTE decide aplicar ao presente Contrato, na hipótese de inexecução das ações, 
obrigações e serviços pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e as 
seguintes penalidades: 

- advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naqueles que 
wnão impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em ato lesivo 

Administração, caracterizando negligencia administrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que 
configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 
(sessenta) dias. 

Ill - penalidades pecuniárias: 

a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no item II 
desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal do Contrato; 

b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou paralização injustificada na 
prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, 
correspondente a 1% (um por cento) do valor mensal do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 
30 (trinta) dias multa; 

c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal do Contrato, quando verificada distorções médias; 

II multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal do Contrato, quando verificada distorções graves; 

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal do Contrato, na hipótese de rescisão contratual 
motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CONTRATADA, nos termos da 
Lei n° 8.666/93; 

0 multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal do Contrato, na hipótese de rescisão contratual 
motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos financeiros e 
patrimoniais â Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 

V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do interesse 
público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na apuração de 
perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 80 da Lei n° 
8.666/93. 
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11.4. Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n°  8.666/93, quando aos 
procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

11.5. Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 

11.6. lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao montante 
das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos 
cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, 
o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

11.7. Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 

Ocorrespondente será cobrado judicialmente. 

11.8. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula Oitava, observado o 
seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

11.8.1. Manifestação do Médico Auditor do SUS, com os documentos pertinentes à comprovação das situações 
e dos fatos a serem apurados; 

11.8.2. Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Saúde, com os documentos 
pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 

11.8.3. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 

11.8.4. Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

11.8.5. Decisão do Prefeito Municipal; 

11.8.6. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em 

itecisão irrecorrivel; 

11.8.7. As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem o 
objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de defesa 
prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações 
consideradas urgentes e previstas no item 6.7 e/ou Cláusula Oitava do Contrato. 

XII - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

12.1. 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da execução dos serviços, podendo suspender 
sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de Saúde. 

12.2. A gestão do Contrato ficará a cargo da Senhora Vilmarize Buffon Fraron, atual Secretária Municipal de 
Saúde. 

12.3. A responsabilidade pela fiscalização do Contrato ficará a cargo do Médico Auditor do SUS, do Conselho 
Municipal de Saúde, da Senhora ltatiana Campigotto DaIla Costa, Auxiliar Administrativo e Fiscal Substituto a 
cargo da Senhora Jucieli Cristina de Quadros, Auxiliar Administrativo, estando sujeito 6 conferência quantitativa 
e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 
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12.3.1. A gestão e fiscalização do Contrato também estará sob responsabilidade dos membros da Comissão de 
Acompanhamento da Contratualização —  CAC,  designados pelo Decreto n° 281/2019, ou ato que vier a 
substitui-lo, bem como da Comissão de Acompanhamento e Avaliação, nos termos deste Contrato; 

12.3.2. Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do contrato as situações e fatos que 
caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos deste instrumento, com os documentos pertinentes, 
para a adoção das medidas cabíveis. 

12.4. Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do contrato proceder conforme os 
itens 6.8 e 8.8 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a serem apurados. 

12.5. Com  base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade de alterar 
1111, fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamento especifico para 

esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou fiscal do contrato, sendo 
publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao 
processo originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando 
ciência 6 CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  

XIII - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

13.1. Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

13.2. Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 

"prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 

d) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, ás pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 
aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
prática prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o poder 
público promover inspeção ou auditoria. 

13.3. Sendo este Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, bem como pelos 
municípios de São Joao/PR, Saudade do Iguaçu/PR e Sulina/PR, mediante adiantamento, convénio ou 
reembolso, este organismo e/ou municípios poderão impor sanção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, 
inclusive declarando-a inid6nea, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos 
financiados pelo organismo e/ou municípios se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 
CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução deste Contrato. 
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13.4. Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza que o 
organismo financeiro multilateral, bem como os municípios de Chopinzinho/PR, São João/PR, Saudade do 
Iguaçu/PR e Sulina/PR, através de seus representantes ou pessoas indicadas, possam inspecionar o local de 
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução deste 
Contrato. 

XIV — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. 0 CONTRATANTE fica expressamente eximido de qualquer responsabilidade — seja ela direta, solidária 
ou subsidiária —, na hipótese de inexecução dos serviços pela CONTRATADA. 

14.2. 0 CONTRATANTE fica expressamente eximido de qualquer responsabilidade — seja ela direta, solidária 
/IV subsidiária —, com eventuais obrigações fiscais, administrativas, cível, penal, trabalhista, previdenciária, 

contratual, bem como pelo adimplemento de obrigações com impostos, tarifas, taxas, licenças, pagamento de 
fornecedores e salários, entre outros encargos, sendo de responsabilidade única e exclusiva da 
CONTRATADA o adimplemento de tais obrigações. 

14.3. Eventual condenação do CONTRATANTE com relação ao previsto nos itens anteriores, ensejará na 
automática retenção dos valores do presente Contrato, independentemente de comunicação prévia, 
renunciando a CONTRATADA qualquer alegação de direito e defesa. 

14.4. As questões omissas serão resolvidas de comum acordo entre as partes, de acordo com a Lei n° 
8.666/93, Portarias e Resoluções expedidas pelo Ministério da Saúde, pelo Estado do Paraná — SESA e pela 
Secretaria Municipal de Saúde de Chopinzinho. 

XV — DA PUBLICAÇÃO 

15.1. A publicação resumida do instrumento deste Contrato ou de seus aditamentos na imprensa oficial, que é 
condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE até o quinto dia útil do mês 
seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, qualquer que seja o seu valor, 

eainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei. 

XVI — DO FORO 

16.1. Elege-se o foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir quaisquer dúvidas fundadas neste Contrato. 

16.2. E por estarem cientes de todas as cláusulas e anexos, justos e acordados, os contratantes firmam o 
presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais. 

XVII— DO PROSSEGUIMENTO 

17.1 - A Comissão de Licitação encaminha á Procuradoria Municipal e requer que seja, conhecida a 
necessidade de contratação, os autos sejam analisados e que a Procuradoria posicione-se em relação ao 
mérito emitindo Parecer Jurídico. 

Chopinzinho, de de 2019. 
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ANEXO I — TERMO DE REFERÊNCIA E PLANO DE TRABALHO 

1 - Identificação do objeto a ser executado: 

a) 0 presente Termo de Referência e Plano de Trabalho tem por objeto regular a relação entre as partes 
signatárias, cuja finalidade consiste em repassar recursos financeiros à Qualificação do Acesso à 
Urgência e Emergência nos Plantões de Sobreaviso (24 Horas), visando o apoio, complementação e 
ampliação de serviços de saúde, bem como o gerenciamento, controle, fiscalização e unificação dos 
contratos dos municípios de Chopinzinho/PR, São João/PR, Saudade do Iguaçu/PR e Sulina/PR com a 
CONTRATADA, para o atendimento ambulatorial de média complexidade nas especialidades de 
Obstetrícia e Ginecologia, Anestesiologia, Ortopedia, Pediatria e Cirurgia Geral, aos usuários dos 
municípios de: Chopinzinho/PR, São João/PR, Saudade do Iguaçu/PR e Sulina/PR. 

b) Sem prejuízo dos serviços previstos no item anterior, incluem-se também na execução do objeto deste 
Termo de Referência e Plano de Trabalho, sob responsabilidade única e exclusiva da CONTRATADA, 
sem qualquer  Onus,  encargos ou despesas adicionais aos municípios de Chopinzinho/PR, São João/PR, 
Saudade do Iguaçu/PR e Sulina/PR e aos usuários do SUS, a integralidade do atendimento sem 
interrupções, com assistência médica imediata na urgência e emergência, e realização dos procedimentos 
e exames previstos neste instrumento, sendo que o quantitativo será de acordo com a demanda ou 
necessidade dos municípios participantes, sendo vedada a limitação de procedimentos, exames e 
atendimentos pela CONTRATADA. 

c) Em nenhuma hipótese haverá a realização de despesa e/ou faturamento dos procedimentos, exames e 
atendimentos previstos neste instrumento, junto aos demais contratos celebrados entre os municípios 
participantes com a CONTRATADA. 

d) Este Termo de Referência e Plano de Trabalho poderá ser alterado, com a inclusão, aumento ou 
redução de procedimentos, exames e atendimentos a serem realizados pela CONTRATADA, desde que 
devidamente justificado, dependendo de apresentação e aprovação dos municípios de Chopinzinho/PR, 
São João/PR, Saudade do Iguaçu/PR e Sulina/PR, sendo formalizado através de termo aditivo. 

e) Na hipótese de alteração do Convênio que regula a relação entre os municípios de Chopinzinho/PR, 
São João/PR, Saudade do Iguaçu/PR e Sulina/PR, fica autorizado o CONTRATANTE a proceder os 
aditivos e/ou apostilamentos necessários junto a este instrumento. 

0 Sem prejuízo dos serviços, procedimentos, exames e atendimentos previstos nos itens anteriores, 
incluem-se também na execução do objeto deste Termo de Referência e Plano de Trabalho, sob 
responsabilidade única e exclusiva da CONTRATADA, sem qualquer  Onus,  encargos ou despesas 
adicionais aos municípios de Chopinzinho/PR, São João/PR, Saudade do Iguaçu/PR e Sulina/PR e aos 
usuários do SUS, o dever da CONTRATADA de realizar melhorias na infraestrutura, adquirir 
equipamentos, executar reformas e adequação do espaço físico do pronto atendimento, bem como as 
manutenções preventivas e corretivas necessárias, visando promover acessibilidade, aperfeiçoamento e 
qualidade no atendimento aos usuários do SUS. 

g) Compete aos municípios de Chopinzinho/PR, São João/PR, Saudade do Iguaçu/PR e Sulina/PR definir, 
por intermédio da Comissão de Acompanhamento e Avaliação, no prazo de 120 (cento e vinte) dias após 
a assinatura do Contrato, o cronograma de execução ao atendimento do item anterior (T), comunicando 
formalmente à CONTRATADA as melhorias, contratações, capacitações, aquisições, reformas, 
adequações e manutenções que deverão ser realizadas, sem qualquer  Onus,  encargos ou despesas 
adicionais aos municípios de Chopinzinho/PR, São João/PR, Saudade do Iguaçu/PR e Sulina/PR e aos 
usuários do SUS, no prazo definido pela Comissão, sendo comunicado ao Ministério Público e aos 
respectivos órgãos de controle e fiscalização sobre eventual inexecução da obrigação requisitada à 
CONTRATADA. 

h) Decorrido o prazo previsto no cronograma de execução previsto no item anterior ('g'), sem que a 
CONTRATADA tenha cumprido o(s) encargo(s), o CONTRATANTE deverá reter os valores necessários 
destinados à execução da obrigação junto ao Contrato, sem prejuízo da continuidade da execução do 
objeto, visando o cumprimento de todas as obrigações. 

i) A CONTRATADA deverá aplicar, no  minim,  5% (cinco por cento) do valor mensal do Contrato para as 
finalidades previstas no item 1.6 daquele instrumento, mediante cláusulas estipuladas junto ao Contrato, 
este instrumento e/ou junto ao cronograma de execução (g'). 
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1.1 - Justificativa da relação entre custos e resultados, inclusive para avaliação do 

custo/beneficio do desembolso a ser realizado pela Administração em decorrência do 

Contrato: 

1.2 JUSTIFICATIVA 

Considerando que a contratação dos serviços hospitalares para qualificação 

do acesso e procedimentos em especialidades na Rede de Atenção de Urgência e 

Emergência no Município de Chopinzinho, para os Usuários do Sistema Único de 

Saúde, apresenta como vantagens a redução de custos, melhorias dos serviços, 

aumento de qualidade, agilidade, alivio da estrutura organizacional e otimização dos 

serviços. Objetiva assistir a população com o atendimento hospitalar, bem como 

exames e procedimentos complementares pertinentes, implementado ainda a 

ferramenta do acolhimento com avaliação e classificação de risco, visto que o 

atendimento realizado no Município de Chopinzinho reduz o tempo de espera, evita o 

deslocamento desnecessário e excessivo dos usuários, melhora a atenção e diminui a 

sobrecarga assistencial das Unidades hospitalares regionais. 

Considerando que foram realizadas reuniões entre as administrações dos 

Municípios de Chopinzinho, São João, Saudade do Iguaçu, Sulina e Instituto de 

Assistência Social e Saúde são Rafael Chopinzinho, a fim de apresentar as receitas e 

despesas da Instituição com o serviço de urgência e emergência, e ficou definido que o 

Município de Chopinzinho em virtude de estar sob Gestão Ampliada e possuir Gestão 

do Teto Financeiro da Atenção especializada da Alta e Média Complexidade —  MAC,  

será o responsável pela contratualização direta com a Instituição, visto que os demais 

Municípios estão sob Gestão Estadual. Através do demonstrativo de Receitas e 

Despesas, obteve-se os critérios e pesos para a contribuição de cada Município. As 

despesas indiretas apresentam um total de custos fixos no valor de R$ 229.844,06 

(duzentos e vinte e nove mil, oitocentos e quarenta e quatro reais e seis centavos) e o 

percentual de despesas com urgência e emergência é de 48% (quarenta e oito por 

cento). Os valores de participação de cada Município ficaram definidos de acordo com 

a média de atendimentos realizados no setor de urgência e emergência/especialidades 

entre os anos de 2016 a 2018, e para base de cálculo foi utilizado o valor de R$ 

250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), este necessário para a contratação do 

referido serviço. Segue em anexo Ata de Reunião. 

)4  
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Considerando que os Municípios da Microrregião Chopinzinho, São João, 

Saudade do Iguaçu e Sulina, contratam prestação de serviços hospitalares no 

Município de Chopinzinho, com objeto em comum, com valores diferenciados na 

mesma Instituição, e com a celebração do convênio com os municípios da microrregião 

e o prestador de serviços hospitalares através do Municipio de Chopinzinho, os valores 

pagos serão padronizados. 0 Município de Chopinzinho paga o valor mensal estimado 

de R$ 179.272,32 (cento e setenta e nove mil, duzentos e setenta e dois reais e trinta e 

dois centavos), para a execução do contrato 266/2019, Processo n° 112/2019, 

Inexigibilidade de Licitação n° 25/2019, Prestação de Serviços Hospitalares, e a partir 

do rateio o valor mensal para a Contratação dos serviços  sera  de R$ 171.154,60 (cento 

e setenta e um mil, cento e cinquenta e quatro reais e sessenta centavos), economia 

mensal de aproximadamente R$ 8.117,72 (oito mil, cento e dezessete reais e sessenta 

centavos). Os demais Municípios irão repassar mensalmente para o Município de 

Chopinzinho os valores pertinentes, conforme planilha de rateio, justificando o 

aumento no valor total do Contrato de R$ 250.000,00 (Duzentos e cinquenta mil reais), 

e o Município de Chopinzinho não se responsabilizará pela inadimplência dos demais 

Municípios. Segue lista de exames e procedimentos que serão realizados (acrescidos). 

Considerando podem ser destacados como benefícios adicionais pertinentes 

ao convênio, a integralidade do atendimento sem interrupções, na urgência quando 

com assistência médica imediata, na emergência com o tratamento médico imediato e 

realização de exames e procedimentos (Paracentese, Drenagem Torácica, 

Orquiectomia, Debridamento Cirúrgico, Curativo por Sedação, Sonda Nasogastrica, 

Sonda Nasoenteral, Exerese de tumor, Curetagem Pós aborto, Retirada de Corpo 

Estranho, Exames de Raio X, Exames Laboratoriais, Sonda Vesical de Demora, Sangria, 

Lavagem Intestinal, Eletrocardiograma, Cardiotocografia em Gestantes, Amputação 

Traumática de Dedos, Regulação de Cota, Curativo de 10  Grau Queimados, Luxação de 

Ombro, Colocação de Gesso, Atendimento em PCR, IAM E PR) e Ultrassom de Urgência 

e emergência, a quantidade  sera  conforme demanda e ou necessidade. 

r) 7 3  
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Considerando ainda que a Instituição visa melhorias como a aquisição de 

equipamentos, reforma e adequação no espaço físico do Pronto Atendimento, sendo 

responsável pelas manutenções preventivas e corretivas necessárias, visando 

acessibilidade e qualidade no atendimento aos Usuários, 

0 Município de Chopinzinho visando a atenção .6 saúde, visando atingir novos 

patamares de prestação dos serviços para proporcionar elevada satisfação ao usuário, 

associada ao aperfeiçoamento do uso dos recursos públicos. A introdução de novos 

mecanismos de gerenciamento dos processos assistenciais faz-se necessária para 

modernizar a regulação do acesso aos serviços de saúde, a fim de centralizar e unificar 

a contratualização com o Instituto, com relação as especialidades de urgência e 

emergência; 

Considerando que a centralização dos serviços, modelo proposto de gestão de 

serviços obedecerá aos princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde — SUS, 

observando as políticas públicas voltadas para a regionalização da saúde, preservando-

se a missão da Administração e exercerá um papel de alta relevância no atendimento 

de sua população-alvo, por se tratar de Unidade de elevada resolutividade, bem como 

possuir a recursos técnicos atualizados, para complementação de diagnósticos e 

tratamentos. Tais fatores constituem alvo da Administração, com a finalidade de 

melhorar a qualidade dos serviços, racionalizar e potencializar o uso recursos, 

compartilhar gestão e investimentos e estabelecer novos mecanismos formais de 

contratual ização, com metas de saúde e atendimento entre os gestores. 

Chopinzinho, 18 de novembro de 2019. 

I MARIZ  BUFF&  FRARON 
Secretária Municipal de Saúde 
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2 - Destinatários do Serviço - População beneficiada: 

População dos municípios participantes, sendo: Chopinzinho/PR, São João/PR, Saudade do 

Iguaçu/PR e Sulina/PR. 

3 - Estimativas de Metas a serem atingidas: 

a) Qualificar o atendimento hospitalar de média complexidade de urgência/emergência nos 

Plantões de Sobreaviso (24 Horas), visando o apoio, complementação e ampliação de 

serviços de saúde, bem como o gerenciamento, controle, fiscalização e unificação dos 

contratos dos municípios de Chopinzinho/PR, São João/PR, Saudade do Iguaçu/PR e 

Sulina/PR com a CONTRATADA, para o atendimento ambulatorial de média complexidade 

nas especialidades de Obstetrícia e Ginecologia, Anestesiologia, Ortopedia, Pediatria e 

Cirurgia Geral, aos usuários dos municípios de: Chopinzinho/PR, São João/PR, Saudade do 

Iguaçu/PR e Sulina/PR. 

b) Sem prejuízo dos serviços previstos no item anterior, incluem-se também na execução do 

objeto deste Termo de Referência e Plano de Trabalho, sob responsabilidade única e 

exclusiva da CONTRATADA, sem qualquer  Onus,  encargos ou despesas adicionais aos 

municípios de Chopinzinho/PR, São João/PR, Saudade do Iguaçu/PR e Sulina/PR e aos 

usuários do SUS, a integralidade do atendimento sem interrupções, com assistência médica 

imediata na urgência e emergência, e realização dos seguintes procedimentos e exames, 

sendo que o quantitativo será de acordo com a demanda ou necessidade dos municípios 

participantes, sendo vedada a limitação de procedimentos, exames e atendimentos pela 

CONTRATADA: 

I - Paracentese; 

II - Drenagem Torácica;  

III  - Orquiectomia; 

IV - Debridamento Cirúrgico; 

V - Curativo por Sedação; 

VI - Sonda Nasogástrica; 

VII - Sonda Nasoenteral; 

VIII - Exerese de tumor; 

IX - Curetagem Pós Aborto; 

X - Retirada de Corpo Estranho; 

XI - Exames de Raio X; 

XII - Exames Laboratoriais; 

XIII - Sonda Vesical de Demora; 

XIV - Sangria; 
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XV - Lavagem Intestinal; 

XVI - Eletrocardiograma; 

XVII - Cardiotocografia em Gestantes; 

XVIII - Amputação Traumática de Dedos; 

XIX - Regulação de Coto; 

XX - Curativo de 10  Grau Queimados; 

XXI - Luxação de ombro, tornozelo, joelho, quadril e dedos; 

XXII - Colocação de Gesso; 

XXIII - Atendimento em PCR, IAM e PR; 

XXIV - Ultrassom de Urgência e Emergência. 

c) Em nenhuma hipótese haverá a realização de despesa e/ou faturamento dos 

procedimentos, exames e atendimentos previstos neste instrumento, junto aos demais 

contratos celebrados entre os municípios participantes com a CONTRATADA. 

d) Os itens anteriores poderão ser alterados, com a inclusão, aumento ou redução de 

procedimentos, exames e atendimentos a serem realizados pela CONTRATADA, desde que 

devidamente justificado, dependendo de apresentação e aprovação dos municípios de 

Chopinzinho/PR, São João/PR Saudade do Iguaçu/PR e Sulina/PR, sendo formalizado 

através de termo aditivo. 

e) Na hipótese de alteração do Convênio que regula a relação entre os municípios de 

Chopinzinho/PR, São João/PR, Saudade do Iguaçu/PR e Sulina/PR, fica autorizado o 

CONTRATANTE a proceder os aditivos e/ou apostilamentos necessários junto a este 

instrumento. 

• f) Sem prejuízo dos serviços, procedimentos, exames e atendimentos previstos nos itens 

anteriores, incluem-se também na execução do objeto deste Termo de Referência e Plano 

de Trabalho, sob responsabilidade única e exclusiva da CONTRATADA, sem qualquer ônus, 

encargos ou despesas adicionais aos municípios de Chopinzinho/PR, São João/PR, 

Saudade do Iguaçu/PR e Sulina/PR e aos usuários do SUS, o dever da CONTRATADA de 

realizar melhorias na infraestrutura, adquirir equipamentos, executar reformas e adequação 

do espaço físico do pronto atendimento, bem como as manutenções preventivas e corretivas , 

necessárias, visando promover acessibilidade, aperfeiçoamento e qualidade no atendimento 

aos usuários do SUS. 

g) Compete aos municípios de Chopinzinho/PR, São João/PR, Saudade do Iguaçu/PR e 

Sulina/PR definir, por intermédio da Comissão de Acompanhamento e Avaliação, no prazo 

de 120 (cento e vinte) dias após a assinatura do Contrato, o cronograma de execução ao 

atendimento do item anterior (T), comunicando formalmente á CONTRATADA as melhorias, 
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contratações, capacitações, aquisições, reformas, adequações e manutenções que deverão 

ser realizadas, sem qualquer ônus, encargos ou despesas adicionais aos municípios de 

Chopinzinho/PR, São João/PR, Saudade do Iguaçu/PR e Sulina/PR e aos usuários do SUS, 

no prazo definido pela Comissão, sendo comunicado ao Ministério Público e aos respectivos 

órgãos de controle e fiscalização sobre eventual inexecução da obrigação requisitada á 

CONTRATADA. 

h) Decorrido o prazo previsto no cronog rama de execução previsto no item anterior ('g'), sem 

que a CONTRATADA tenha cumprido o(s) encargo(s), o CONTRATANTE deverá reter os 

valores necessários destinados à execução da obrigação junto ao Contrato, sem prejuízo da 

continuidade da execução do objeto, visando o cumprimento de todas as obrigações. 

i) A CONTRATADA deverá aplicar, no minimo, 5% (cinco por cento) do valor mensal do 

Contrato para as finalidades previstas no item 1.6 daquele instrumento, mediante cláusulas 

estipuladas junto ao Contrato, este instrumento e/ou junto ao cronograma de execução ('g'). 

3.1. Sem prejuízo das demais cláusulas do Contrato e deste Termo de Referência e Plano 

de Trabalho, são obrigações e metas a serem atingidas pela CONTRATADA: 

3.1.1. Cumprir os compromissos contratualizados, zelando pela qualidade e resolutividade 

da assistência; (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  7°, I); 

3.1.2. Cumprir os requisitos assistenciais, em caso de ações e serviços de saúde de alta 

complexidade e determinações de demais atos normativos; (Origem: PRT MS/GM 

3410/2013,  Art.  7°, II); 

3.1.3. Utilizar diretrizes terapêuticas e protocolos clínicos validados pelos gestores; (Origem: 

PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  7°, Ill): 

3.1.4. Manter o serviço de urgência e emergência geral e especializado em funcionamento 

24 (vinte e quatro) horas por dia, nos 7 (sete) dias da semana, e implantar acolhimento com 

protocolo de classificação de risco; (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  7°, IV); 

3.1.5. Realizar a gestão de leitos hospitalares com vistas á otimização da utilização; 

(Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  7°, V); 

3.1.6. Assegurar a alta hospitalar responsável, conforme estabelecido na PNHOSP; (Origem: 

PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  7°, VI); 

3.1.7. Implantar e/ou implementar as ações previstas na Seção I do Capitulo VIII do Titulo I 

da Portaria de Consolidação n° 5, que estabelece o Programa Nacional de Segurança do 

Paciente, contemplando, principalmente, as seguintes ações: (Origem: PRT MS/GM 

3410/2013,  Art.  7°, VII): 

3.1.7.1. A implantação dos Núcleos de Segurança do Paciente; (Origem: PRT MS/GM 

3410/2013,  Art.  7°, VII, a); 

3.1.7.2. A elaboração de Pianos para Segurança do Paciente; e (Origem: PRT MS/GM 
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3410/2013,  Art.  7°, VII, b); 

3.1.7.3. A implantação dos Protocolos de Segurança do Paciente. (Origem: PRT MS/GM 

3410/2013,  Art.  7°, VII, c). 

3.1.8. Implantar o Atendimento Humanizado, de acordo com as diretrizes da Política 

Nacional de Humanização (PNH); (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  7°, VIII); 

3.1.9. Garantir assistência igualitária sem discriminação de qualquer natureza; (Origem: PRT 

MS/GM 3410/2013,  Art.  7°, IX); 

3.1.10. Garantir a igualdade de acesso e qualidade do atendimento aos usuários nas ações 

e serviços contratualizados em caso de oferta simultânea com financiamento privado; 

(Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  7°, X); 

3.1.11. Garantir que todo o corpo clinico realize a prestação de ações e serviços para o SUS 

nas respectivas especialidades, sempre que estas estejam previstas no Documento 

Descritivo; (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  7°, XI); 

3.1.12. Promover a visita ampliada para os usuários internados; (Origem: PRT MS/GM 

3410/2013,  Art.  7°, XII); 

3.1.13. Garantir a presença de acompanhante para crianças, adolescentes, gestantes, 

idosos e indígenas, de acordo com as legislações especificas; (Origem: PRT MS/GM 

3410/2013,  Art.  7°, XIII); 

3.1.14. Prestar atendimento ao indígena, respeitando os direitos previstos na legislação e as 

especificidades socioculturais, de acordo com o pactuado no âmbito do subsistema de 

saúde indígena; (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  7°, XIV); 

3.1.15. Disponibilizar informações sobre as intervenções, solicitando ao usuário 

consentimento livre e esclarecido para a realização procedimentos terapêuticos e 

diagnósticos, de acordo com legislações especificas; (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  

7°, XV); 

3.1.16. Notificar suspeitas de violência e negligência, de acordo com a legislação especifica; 

(Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  7°, XVI); 

3.1.17. Disponibilizar o acesso dos prontuários á autoridade sanitária, bem como aos 

usuários e pais ou responsáveis de menores, de acordo com o Código de Ética Médica; 

(Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  7°, XVII); 

3.1.18. Prestar as ações e serviços de saúde, de ensino e pesquisa pactuados e 

estabelecidos nos instrumentos formais de contratualização vigentes, colocando á 

disposição do gestor público de saúde a totalidade da capacidade instalada contratualizada; 

(Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  8°, I); 

3.1.19. Informar aos trabalhadores os compromissos e metas da contratualização, 

implementando dispositivos para o seu fiel cumprimento; (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  

Art.  8°, II); 
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3.1.20. Garantir o cumprimento das metas e compromissos contratualizados frente ao corpo 

clinico; (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  8°,  III);  

3.1.21. Disponibilizar a totalidade das ações e serviços de saúde contratualizados para a 

regulação do gestor; (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  8°, IV); 

3.1.22. Dispor de recursos humanos adequados e suficientes para a execução dos serviços 

contratualizados, de acordo com o estabelecido nos instrumentos formais de 

contratualização vigentes e nos parâmetros estabelecidos na legislação especifica; (Origem: 

PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  8°, V); 

3.1.23. Dispor de parque tecnológico e de estrutura física adequados ao perfil assistencial, 

com ambiência humanizada e segura para os usuários, acompanhantes e trabalhadores, de 

acordo com os instrumentos formais de contratualização vigentes, respeitada a legislação 

especifica; (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  8°, VI); 

3.1.24. Garantir a gratuidade das ações e serviços de saúde contratualizados aos usuários 

do SUS; (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  8°, VII); 

3.1.25. Disponibilizar brinquedoteca, assim como oferecer a infraestrutura necessária para a 

criança ou adolescente internado estudar, observada a legislação e articulação local; 

(Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  8°, VIII); 

3.1.26. Dispor de ouvidoria e/ou serviço de atendimento ao usuário; (Origem: PRT MS/GM 

3410/2013,  Art.  8°, IX); 

3.1.27. Garantir, em permanente funcionamento e de forma integrada, as Comissões 

Assessoras Técnicas, conforme a legislação vigente; (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  

8°, X), 

3.1.28. Divulgar a composição das equipes assistenciais e equipe dirigente do hospital aos 

usuários em local visível e de fácil acesso; (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  8°, XI); 

3.1.29. Assegurar o desenvolvimento de educação permanente para seus trabalhadores; 

(Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  8°, XII); 

3.1.30. Alimentar os sistemas de notificações compulsórias conforme legislação vigente, 

incluindo a notificação de eventos adversos relacionados ã assistência em saúde; (Origem: 

PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  8° XIV); 

3.1.31. Registrar e apresentar de forma regular e sistemática a produção das ações e 

serviços de saúde contratualizadas, de acordo com as normas estabelecidas pelo gestor; 

(Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  8°, XV); 

3.1.32. Disponibilizar aos gestores públicos de saúde dos respectivos entes federativos 

contratantes os dados necessários para a alimentação dos sistemas de que trata o  art.  5° 

XII; (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  8°, XVI); 

3.1.33. Participar da Comissão de Acompanhamento da Contratualização; (Origem: PRT 

MS/GM 3410/2013,  Art.  8°, XVII); 
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3.1.34. Acompanhar os resultados internos, visando à segurança, efetividade e eficiência na 

qualidade dos serviços; (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  10, I); 

3.1.35. Avaliar o cumprimento das metas e a resolutividade das ações e serviços por meio 

de indicadores qualiquantitativos, estabelecidas nos instrumentos formais de 

contratualização; (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  10, II); 

3.1.36. Avaliar a satisfação dos usuários e dos acompanhantes; (Origem: PRT MS/GM 

3410/2013,  Art.  10, Ill); 

3.1.37. Participar dos processos de avaliação estabelecidos pelos gestores do SUS; 

(Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  10, IV); 

3.1.38. Realizar auditoria clinica para monitoramento da qualidade da assistência e do 

controle de riscos; (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  10, V); 

3.1.39. Monitorar a execução orçamentária e zelar pela adequada utilização dos recursos 

financeiros previstos nos instrumentos formais de contratualização; (Origem: PRT MS/GM 

3410/2013,  Art.  10, VI); 

3.1.40. Fornecer gratuitamente aos usuários do SUS, os serviços e todos os medicamentos 

que necessitem ser utilizados em ambiente hospitalar, bem como os serviços, 

procedimentos, exames e atendimentos estabelecidos contratualmente; 

3.1.41. Atualizar o Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES) 

em todos os seus campos e os demais bancos de dados obrigatórios; 

3.1.42. Não realizar cobrança de complementação, a qualquer titulo; 

3.1.43. Manter sempre atualizado, completo e com letra legível os prontuários dos pacientes; 

3.1.44. Permitir o acesso dos Conselhos de Saúde, por intermédio de seus representantes, 

desde que identificados e com prévia comunicação ao prestador; 

3.1.45. Entregar os relatórios de atendimentos, contendo no minimo: município, data e 

nome do paciente, sendo que o repasse do recurso mensal será condicionado á 

apresentação destes documentos; 

3.1.46. Manter registros contábeis para fins de acompanhamento e avaliação dos recursos 

obtidos; 

3.1.47 Utilizar o Sistema Cartão Nacional de Saúde — Cartão SUS e prestar informações 

aos gestores do SUS nos padrões definidos pelas normas e regulamentos instituidos pelo 

Ministério da Saúde: 

3.1.48. Não divulgar, sob nenhuma forma, os cadastros e arquivos referentes aos 

profissionais e aos usuários do SUS que vierem a ter acesso; 

3.1.49. Observar e cumprir com o sistema de regulação, controle e avaliação do gestor 

público, sendo este responsável pela organização do fluxo dos usuários do SUS; 

3.1.50. Observar que os documentos que instruíram este processo de contratação e 

especificações passam a fazer parte integrante do presente Contrato, independentemente 
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• 

de transcrição. 

3.2. 0 repasse mensal do recurso será condicionado 6 apresentação dos documentos 

supracitados, e o relatório de atendimentos deverá conter, no mínimo: município, data, nome 

do paciente, especialidade e valor do atendimento e, enquanto não forem apresentados os 

documentos solicitados, não serão liberados os recursos pertinentes da próxima parcela. 

4 - Etapas/Fases de Execugão:1  

Meta 1 —Atendimento de urgência/emergência. 

Data Inicio 

27/12/2019 

Data Fim 

26/12/2020 

Valor' 

R$ 3.000.000,00 

Atendimento/Especialidade Chopinzinho São  Joao  Saudade 
do Iguaçu 

Sulina Total 

Atendimento sem sobreaviso 9.909 285 640 507 11.341 
Cirurgia Geral 19 20 10 2 51 
Ginecologia/Obstetrícia 4 3 1 1 9 
Obstetrícia 193 49 18 18 278 
Ortopediarfraumatologia 50 2 14 1 67 
Pediatria 121 47 38 16 222 
Anestesiologia 78 35 16 8 137 
Total 10.296 406 721 545 12.105 

(1) As metas de Atendimento/Especialidade foram elaboradas de acordo com o histórico de 
atendimentos dos usuários do SUS dos municípios participantes, não importando em 
qualquer limitação de procedimentos, exames e atendimentos que deverão ser realizados 
pela CONTRATADA. 

(2) Valor mensal estimado para a execução do Contrato. 

5- PLANO DE APLICAÇÃO: 

Discriminação Unitário/R$3  Total/R$ 

DESPESAS CORRENTES: 

R$ 250.000,00 R$ 3.000.000,00 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 

Serviços e Proced. em Saúde de Média Alta Complexidade 

(3) a) Os valores serão pagos proporcionalmente à CONTRATADA, caso comprovado 
irregularidades dos profissionais de sobreaviso, através dos relatórios apresentados da 
prestação dos serviços, dos relatórios físico e nominais dos pacientes atendidos por 
mensalidade, e do relatório apresentado até o 3° dia útil de cada mês, contendo a escala 
de profissionais médicos em plantões presenciais e de sobreaviso, conforme as 
especialidades contratadas. 

b) Durante a vigência e execução deste Termo de Referência e Plano de Trabalho, os 
Plantões de Sobreaviso (24 Horas) para o atendimento ambulatorial de média 
complexidade nas especialidades de Obstetrícia e Ginecologia, Anestesiologia, Ortopedia, 
Pediatria e Cirurgia Geral, aos usuários dos municípios de Chopinzinho/PR, São João/PR, 
Saudade do Iguaçu/PR e Sulina/PR, terá como quantitativo obrigatório 365 (trezentos e 
sessenta e cinco) dias ao ano de atendimento (incluindo ano bissexto) e, como parâmetro 
de razoabilidade e referência unitária, o valor de R$ 963,83 (novecentos e sessenta e três 
reais e oitenta e três centavos) por plantão de sobreaviso nas referidas especialidades, 
sendo o excedente aplicado conforme este instrumento e demais cláusulas do Contrato. 
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6. Período de Execução: 

6.1. 0 presente Termo de Referência e Plano de Trabalho terá vigência de 12 (doze) 
meses após a sua assinatura, podendo ser prorrogado através de Termo Aditivo ao 
Contrato, celebrado de comum acordo entre as partes. 

6.2. 0 prazo máximo de duração deste Termo de Referência e Plano de Trabalho, 
considerando todas as prorrogações por aditivos, não deverá ultrapassar 48 (quarenta e 
oito) meses. 

Chopinzinho(PR), 20 de dezembro de 2019. 

VILMARIZE BUFFON FRARON 

Secretária Municipal de Saúde 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 
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(MINUTA) CONTRATO N° /2019 

PROCESSO N° 264/2019 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° /2019 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO E 0 INSTITUTO 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SAÚDE SÃO RAFAEL - 
CHOPINZINHO - PR, PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE SAÚDE PÚBLICA NA 
QUALIFICAÇÃO DO ACESSO A REDE DE 
URGÊNCIA/EMERGÊNCIA NOS PLANTÕES DE 
SOBREAVISO (24 HORAS) EM ESPECIALIDADES. 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, inscrito no CNPJ n° 76.995.414/0001-60, com sede na Rua 
Miguel Procópio Kurpel, n° 3811, Bairro São Miguel, CEP 85.560-000, na cidade de Chopinzinho — 
Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, ALVARO DENIS CENI SCOLARO, portador da Cédula de Identidade CIC/RG n° 
8.124.995-4 - SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o n° 009.378.889-40, residente e domiciliado nesta 
cidade; e o INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SAÚDE SÃO RAFAEL - 
CHOPINZINHO - PR, associação civil de direito privado, sem fins lucrativos, de  miter  
filantrópico e beneficente de assistência social, de saúde e educacional, inscrito no CNPJ sob n° 
30.836.461/0001-60, com sede administrativa a Rua Coronel Santiago Dantas, n° 4535, Centro, CEP 
85.560.000, na cidade de Chopinzinho, Estado do Paraná, identificado pelo código do CNES 
7039344, doravante denominado CONTRATADA, neste ato representado pelo Presidente, 
RUBENEI MELOTO, portador da Cédula de Identidade CIC/RG sob o n° 5.292.699-8 SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o n° 749.571.559-68, residente Rua Antônio Vicente Duarte, n° 3306, Casa 

• 02, Bairro Frei  Vito,  nesta cidade e comarca de Chopinzinho - PR, resolvem, de comum acordo, 
celebrar o presente CONTRATO, que reger-se-á pela Lei n° 8080/90, pelas normas gerais da Lei n° 
8.666, de 21 de junho de 1993,  art.  33, caput da Lei Estadual n° 15.608 de 16 de agosto de 2007, 
conforme exige o  art.  35, §4° incisos I e IV, Decreto n° 6.191 de 15 de outubro de 2012, alterado pelo 
Decreto n° 10.432 de 26 de março de 2014, Decreto n° 6.956 de janeiro de 2013, Decreto n° 8.622 de 
julho de 2013, mediante as seguintes CLAUSULAS e condições: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. 0 presente Contrato tem por objeto regular a relação entre as partes signatárias, cuja finalidade 
consiste em repassar recursos financeiros à Qualificação do Acesso à Urgência e Emergência nos 
Plantões de Sobreaviso (24 Horas), visando o apoio, complementação e ampliação de serviços de 
saúde, bem como o gerenciamento, controle, fiscalização e unificação dos contratos dos municípios 
de Chopinzinho/PR,  Sao  João/PR, Saudade do Iguaçu/PR e Sulina/PR com a CONTRATADA, para 
o atendimento ambulatorial de média complexidade nas especialidades de Obstetrícia e Ginecologia, 
Anestesiologia, Ortopedia, Pediatria e Cirurgia Geral, aos usuários dos municípios de: 
Chopinzinho/PR, São João/PR, Saudade do Iguaçu/PR e Sulina/PR. 

1.2. Sem prejuízo dos serviços previstos no item anterior, incluem-se também na execução do objeto 
deste Contrato, sob responsabilidade única e exclusiva da CONTRATADA, sem qualquer ônus, 
encargos ou despesas adicionais aos municípios de Chopinzinho/PR, São João/PR, Saudade do 

Página 1 de 13 



.41p Municipio de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

Iguaçu/PR e Sulina/PR e aos usuários do SUS, a integralidade do atendimento sem interrupções, com 
assistência médica imediata na urgência e emergência, e realização dos procedimentos e exames 
previstos no Anexo I — Termo de Referência e Plano de Trabalho deste instrumento, sendo que o 
quantitativo será de acordo com a demanda ou necessidade dos municípios participantes, sendo 
vedada a limitação de procedimentos, exames e atendimentos pela CONTRATADA. 

1.3. Em nenhuma hipótese haverá a realização de despesa e/ou faturamento dos procedimentos, 
exames e atendimentos previstos no Anexo I — Termo de Referência e Plano de Trabalho deste 
instrumento, junto aos demais contratos celebrados entre os municípios participantes com a 
CONTRATADA. 

1.4. 0 Anexo I — Termo de Referência e Plano de Trabalho deste instrumento poderá ser alterado, 
com a inclusão, aumento ou redução de procedimentos, exames e atendimentos a serem realizados 
pela CONTRATADA, desde que devidamente justificado, dependendo de apresentação e aprovação 
dos municípios de Chopinzinho/PR, São João/PR, Saudade do Iguaçu/PR e Sulina/PR, sendo 
formalizado através de termo aditivo. 

1.5. Na hipótese de alteração do Convênio que regula a relação entre os municípios de 
Chopinzinho/PR,  Sao  João/PR, Saudade do Iguaçu/PR e Sulina/PR, fica autorizado o 
CONTRATANTE a proceder os aditivos e/ou apostilamentos necessários junto a este Contrato. 

1.6. Sem prejuízo dos serviços, procedimentos, exames e atendimentos previstos nos itens anteriores, 
incluem-se também na execução do objeto deste Contrato, sob responsabilidade única e exclusiva da 
CONTRATADA, sem qualquer ônus, encargos ou despesas adicionais aos municípios de 
Chopinzinho/PR, São João/PR, Saudade do Iguaçu/PR e Sulina/PR e aos usuários do SUS, o dever da 
CONTRATADA de realizar melhorias na infraestrutura, adquirir equipamentos, executar reformas e 
adequação do espaço fisico do pronto atendimento, bem como as manutenções preventivas e 
corretivas necessárias, visando promover acessibilidade, aperfeiçoamento e qualidade no atendimento 
aos usuários do SUS. 

1.7. Compete aos municípios de Chopinzinho/PR, São João/PR, Saudade do Iguaçu/PR e Sulina/PR 
definir, por intermédio da Comissão de Acompanhamento e Avaliação, no prazo de 120 (cento e 
vinte) dias após a assinatura deste Contrato, o cronograma de execução ao atendimento do item 
anterior (1.6), comunicando formalmente à CONTRATADA as melhorias, contratações, 
capacitações, aquisições, reformas, adequações e manutenções que deverão ser realizadas, sem 
qualquer ônus, encargos ou despesas adicionais aos municípios de Chopinzinho/PR, São João/PR, 
Saudade do Iguaçu/PR e Sulina/PR e aos usuários do SUS, no prazo definido pela Comissão, sendo 
comunicado ao Ministério Público e aos respectivos órgãos de controle e fiscalização sobre eventual 
inexecução da obrigação requisitada à CONTRATADA. 

1.8. Decorrido o prazo previsto no cronograma de execução previsto no item anterior (1.7), sem que a 
CONTRATADA tenha cumprido o(s) encargo(s), o CONTRATANTE deverá reter os valores 
necessários destinados à execução da obrigação junto a este Contrato, sem prejuízo da continuidade 
da execução do objeto, visando o cumprimento de todas as obrigações. 

1.9. A CONTRATADA deverá aplicar, no mínimo, 5% (cinco por cento) do valor mensal deste 
Contrato para as finalidades previstas no item 1.6 deste instrumento, mediante clausulas estipuladas 
junto a este Contrato e/ou junto ao cronograma de execução (item 1.7). 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

2.1. Sem prejuízo das demais Cláusulas deste Contrato e Anexo I — Termo de Referência e Plano de 
Trabalho, são obrigações dos contratantes: 

2.2. DO CONTRATANTE: 
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2.2.1. Realizar o pagamento de acordo com a realização dos serviços; elaborar relatórios fisico e 
nominais dos pacientes atendidos por mensalidade, após emissão da ordem/requisição pedido de 
empenho expedida pela Secretaria Municipal de Saúde, por meio de apresentação de nota fiscal, em 
conta bancária; 

2.2.2. Acompanhar, supervisionar e fiscalizar as ações desenvolvidas pela CONTRATADA, quanto 
Qualificação do Acesso à Urgência e Emergência nos Plantões de Sobreaviso (24 Horas), conforme 

o objeto deste Contrato; 

2.2.3. Exercer o controle, avaliação e auditoria dos serviços prestados na execução da programação 
estabelecida; 

2.2.4. Estabelecer mecanismos de controle da oferta e demanda de ações e serviços de saúde; 

2.2.5. Cumprir e fazer com que a CONTRATADA observe, cumpra e efetivamente execute todas as 
Clausulas deste Contrato e Anexo I — Termo de Referência e Plano de Trabalho, nos termos da Lei n° 
8.666/93 e demais normativas e legislações que disciplinam o SUS e a execução do objeto; 

2.2.6. Determinar a implantação e fiscalizar a execução do serviço de avaliação da satisfação do 
usuário, no mínimo semestral; 

2.2.7. Como gestor e responsável pelo Comando 01liC0 do SUS, deverá instituir a Comissão de 
Acompanhamento e Avaliação, que terá em sua composição os gestores dos municípios de 
Chopinzinho/PR, São João/PR, Saudade do Iguaçu/PR e Sulina/PR, e a 7a Regional de Saúde como 
ente do HOSPSUS. 

2.3. DA CONTRATADA: 

2.3.1. Cumprir os compromissos contratualizados, zelando pela qualidade e resolutividade da 
assistência; (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  7°, I); 

2.3.2. Cumprir os requisitos assistenciais, em caso de ações e serviços de saúde de alta complexidade 
e determinações de demais atos normativos; (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  7°, II); 

2.3.3. Utilizar diretrizes terapêuticas e protocolos clínicos validados pelos gestores; (Origem: PRT 
MS/GM 3410/2013,  Art.  7°,  III);  

2.3.4. Manter o serviço de urgência e emergência geral e especializado em funcionamento 24 (vinte e 
quatro) horas por dia, nos 7 (sete) dias da semana, e implantar acolhimento com protocolo de 
classificação de risco; (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  7°, IV); 

2.3.5. Realizar a gestão de leitos hospitalares com vistas à otimização da utilização; (Origem: PRT 
MS/GM 3410/2013,  Art.  7°, V); 

2.3.6. Assegurar a alta hospitalar responsável, conforme estabelecido na PNHOSP; (Origem: PRT 
MS/GM 3410/2013,  Art.  7°, VI); 

2.3.7. Implantar e/ou implementar as ações previstas na Seção I do Capitulo VIII do Titulo I da 
Portaria de Consolidação n° 5, que estabelece o Programa Nacional de Segurança do Paciente, 
contemplando, principalmente, as seguintes ações: (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  7°, VII): 

2.3.7.1. A implantação dos Núcleos de Segurança do Paciente; (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  
Art.  7°, VII, a); 

2.3.7.2. A elaboração de Planos para Segurança do Paciente; e (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  
Art.  7°, VII, b); 

2.3.7.3. A implantação dos Protocolos de Segurança do Paciente. (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  
Art.  7°, VII, c). 
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2.3.8. Implantar o Atendimento Humanizado, de acordo com as diretrizes da Política Nacional de 
Humanização (PNH); (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  7°, VIII); 

2.3.9. Garantir assistência igualitária sem discriminação de qualquer natureza; (Origem: PRT 
MS/GM 3410/2013,  Art.  7°, IX); 

2.3.10. Garantir a igualdade de acesso e qualidade do atendimento aos usuários nas ações e serviços 
contratualizados em caso de oferta simultânea com financiamento privado; (Origem: PRT MS/GM 
3410/2013,  Art.  7°, X); 

2.3.11. Garantir que todo o corpo clinico realize a prestação de ações e serviços para o SUS nas 
respectivas especialidades, sempre que estas estejam previstas no Documento Descritivo; (Origem: 
PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  7°, XI); 

2.3.12. Promover a visita ampliada para os usuários internados; (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  
Art.  7°, XII); 

2.3.13. Garantir a presença de acompanhante para crianças, adolescentes, gestantes, idosos e 
indígenas, de acordo com as legislações especificas; (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  7°, 
XIII); 

2.3.14. Prestar atendimento ao indígena, respeitando os direitos previstos na legislação e as 
especificidades socioculturais, de acordo com o pactuado no âmbito do subsistema de saúde 
indígena; (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  7°, XIV); 

2.3.15. Disponibilizar informações sobre as intervenções, solicitando ao usuário consentimento livre 
e esclarecido para a realização procedimentos terapêuticos e diagnósticos, de acordo com legislações 
especificas; (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  7°, XV); 

2.3.16. Notificar suspeitas de violência e negligencia, de acordo com a legislação especifica; 
(Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  7°, XVI); 

2.3.17. Disponibilizar o acesso dos prontuários à autoridade sanitária, bem como aos usuários e pais 
ou responsáveis de menores, de acordo com o Código de Ética Médica; (Origem: PRT MS/GM 
3410/2013,  Art.  7°, XVII); 

2.3.18. Prestar as ações e serviços de saúde, de ensino e pesquisa pactuados e estabelecidos nos 
instrumentos formais de contratualização vigentes, colocando  it  disposição do gestor público de saúde 
a totalidade da capacidade instalada contratualizada; (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  8°, I); 

2.3.19. Informar aos trabalhadores os compromissos e metas da contratualização, implementando 
dispositivos para o seu fiel cumprimento; (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  8°, II); 

2.3.20. Garantir o cumprimento das metas e compromissos contratualizados frente ao corpo clinico; 
(Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  8°,  III);  

2.3.21. Disponibilizar a totalidade das ações e serviços de saúde contratualizados para a regulação do 
gestor; (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  8°, IV); 

2.3.22. Dispor de recursos humanos adequados e suficientes para a execução dos serviços 
contratualizados, de acordo com o estabelecido nos instrumentos formais de contratualização 
vigentes e nos parâmetros estabelecidos na legislação especifica; (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  
Art.  8°, V); 

2.3.23. Dispor de parque tecnológico e de estrutura fisica adequados ao perfil assistencial, com 
ambiência humanizada e segura para os usuários, acompanhantes e trabalhadores, de acordo com os 
instrumentos formais de contratualização vigentes, respeitada a legislação especifica; (Origem: PRT 
MS/GM 3410/2013,  Art.  8°, VI); 
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2.3.24. Garantir a gratuidade das ações e serviços de saúde contratualizados aos usuários do SUS; 
(Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  8°, VII); 

2.3.25. Disponibilizar brinquedoteca, assim como oferecer a infraestrutura necessária para a criança 
ou adolescente internado estudar, observada a legislação e articulação local; (Origem: PRT MS/GM 
3410/2013,  Art.  8°, VIII); 

2.3.26. Dispor de ouvidoria e/ou serviço de atendimento ao usuário; (Origem: PRT MS/GM 
3410/2013,  Art.  8°, IX); 

2.3.27. Garantir, em permanente funcionamento e de forma integrada, as Comissões Assessoras 
Técnicas, conforme a legislação vigente; (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  8°, X); 

2.3.28. Divulgar a composição das equipes assistenciais e equipe dirigente do hospital aos usuários 
em local visível e de fácil acesso; (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  8°, XI); 

2.3.29. Assegurar o desenvolvimento de educação permanente para seus trabalhadores; (Origem: 
PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  8°, XII); 

2.3.30. Alimentar os sistemas de notificações compulsórias conforme legislação vigente, incluindo a 
notificação de eventos adversos relacionados à assistência em saúde; (Origem: PRT MS/GM 
3410/2013,  Art.  8°, XIV); 

2.3.31. Registrar e apresentar de forma regular e sistemática a produção das ações e serviços de saúde 
contratualizadas, de acordo com as normas estabelecidas pelo gestor; (Origem: PRT MS/GM 
3410/2013,  Art.  8°, XV); 

2.3.32. Disponibilizar aos gestores públicos de saúde dos respectivos entes federativos contratantes 
os dados necessários para a alimentação dos sistemas de que trata o  art.  5°, XII; (Origem: PRT 
MS/GM 3410/2013,  Art.  8°, XVI); 

2.3.33. Participar da Comissão de Acompanhamento da Contratualização; (Origem: PRT MS/GM 
3410/2013,  Art.  8°, XVII); 

2.3.34. Acompanhar os resultados internos, visando à segurança, efetividade e eficiência na qualidade 
dos serviços; (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  10, I); 

2.3.35. Avaliar o cumprimento das metas e a resolutividade das ações e serviços por meio de 
indicadores qualiquantitativos, estabelecidas nos instrumentos formais de contratualização; (Origem: 
PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  10, II); 

2.3.36. Avaliar a satisfação dos usuários e dos acompanhantes; (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  
Art.  10,  III);  

2.3.37. Participar dos processos de avaliação estabelecidos pelos gestores do SUS; (Origem: PRT 
MS/GM 3410/2013,  Art.  10, IV); 

2.3.38. Realizar auditoria clinica para monitoramento da qualidade da assistência e do controle de 
riscos; (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  10, V); 

2.3.39. Monitorar a execução orçamentária e zelar pela adequada utilização dos recursos financeiros 
previstos nos instrumentos formais de contratualização; (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  10, 
VI); 

2.3.40. Fornecer gratuitamente aos usuários do SUS, os serviços e todos os medicamentos que 
necessitem ser utilizados em ambiente hospitalar, bem como os serviços, procedimentos, exames e 
atendimentos estabelecidos contratualmente; 

2.3.41. Atualizar o Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES) em todos 
os seus campos e os demais bancos de dados obrigatórios; 

Página 5 de 13 



Municipio de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.prgov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 
clicipmizitO° 

 

 

2.3.42. Não realizar cobrança de complementação, a qualquer titulo; 

2.3.43. Manter sempre atualizado, completo e com letra legível os prontuários dos pacientes; 

2.3.44. Permitir o acesso dos Conselhos de Saúde, por intermédio de seus representantes, desde que 
identificados e com prévia comunicação ao prestador; 

2.3.45. Entregar os relatórios de atendimentos, contendo, no mínimo: município, data e nome do 
paciente, sendo que o repasse do recurso mensal  sera  condicionado A. apresentação destes 
documentos; 

2.3.46. Manter registros contábeis para fins de acompanhamento e avaliação dos recursos obtidos; 

2.3.47. Utilizar o Sistema Cartão Nacional de Saúde — Cartão SUS e prestar informações aos gestores 
do SUS nos padrões definidos pelas normas e regulamentos instituidos pelo Ministério da Saúde; 

2.3.48. Não divulgar, sob nenhuma forma, os cadastros e arquivos referentes aos profissionais e aos 
usuários do SUS que vierem a ter acesso; 

2.3.49. Observar e cumprir com o sistema de regulação, controle e avaliação do gestor público, sendo 
este responsável pela organização do fluxo dos usuários do SUS; 

2.3.50. Observar que os documentos que instruíram este processo de contratação e especificações 
passam a fazer parte integrante do presente Contrato, independentemente de transcrição. 

2.4. 0 repasse mensal do recurso  sera  condicionado à apresentação dos documentos supracitados, e o 
relatório de atendimentos deverá conter, no mínimo: município, data, nome do paciente, 
especialidade e valor do atendimento e, enquanto não forem apresentados os documentos solicitados, 
não serão liberados os recursos pertinentes da próxima parcela. 

CLAUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E RESPONSABILIDADES 

3.1. 0 valor mensal estimado para a execução deste Contrato importa em até R$ 250.000,00 
(duzentos e cinquenta mil reais) por mês, totalizando o valor anual de até R$ 3.000.000,00 (três 
milhões de reais). 

3.2. 0 repasse de recursos financeiros para execução do objeto deste Contrato ocorrerá a conta da 
dotação orçamentária n° 07.02.103010016.2.038.3.3.90.39 (882) FONTE 303 do Município de 
Chopinzinho, bem como do repasse mensal de valores estipulados nos Convênios celebrados entre os 
municípios de Chopinzinho/PR, São João/PR, Saudade do Iguaçu/PR e Sulina/PR, anexo a este 
instrumento. 

3.3. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará perante a CONTRATADA, em qualquer esfera, 
na hipótese de atraso ou inadimplência dos municípios de São João/PR, Saudade do Iguaçu/PR e 
Sulina/PR, quanto ao repasse de recursos financeiros para execução do objeto deste Contrato. 

3.4. Eventual suspensão, rescisão ou encerramento dos Convênios celebrados entre os municípios de 
Chopinzinho/PR,  Sao  João/PR, Saudade do Iguaçu/PR e Sulina/PR, que decorra atraso ou 
inadimplência quanto ao repasse de recursos financeiros por parte daqueles municípios ao 
CONTRATANTE, ensejará no automático redimensionado e supressão dos valores deste Contrato, 
independentemente de comunicação prévia à CONTRATADA e sem configurar hipótese de rescisão 
ou suspensão contratual, sendo formalizado posteriormente o redimensionado e supressão de valores 
mediante termo aditivo. 

3.5. Eventuais ações administrativas ou judiciais movidas pela CONTRATADA, quando 
relacionadas ou fundadas no automático redimensionado e supressão dos valores deste Contrato 
conforme o item anterior (3.4), deverão ser movidas única e exclusivamente pela CONTRATADA 
contra os municípios de São João/PR, Saudade do Iguaçu/PR e Sulina/PR, não existindo 
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responsabilidade direta, solidária ou subsidiária do CONTRATANTE com relação ao adimplemento 
da obrigação. 

3.6. Na hipótese de demanda judicial relacionada à execução do objeto deste Contrato, exceto nas 
hipóteses previstas nos itens anteriores (3.3, 3.4 e 3.5), cabe aos municípios de Chopinzinho/PR,  Sao  
João/PR, Saudade do Iguaçu/PR e Sulina/PR h. formação do litisconsórcio para a defesa dos seus 
interesses. 

3.7. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará perante a CONTRATADA, em qualquer esfera, 
por eventuais débitos pendentes e futuros dos municípios de São João/PR, Saudade do Iguaçu/PR e 
Sulina/PR. 

3.8. Durante a vigência e execução deste Contrato, os Plantões de Sobreaviso (24 Horas) para o 
atendimento ambulatorial de média complexidade nas especialidades de Obstetrícia e Ginecologia, 
Anestesiologia, Ortopedia, Pediatria e Cirurgia Geral, aos usuários dos municípios de 
Chopinzinho/PR,  Sao  João/PR, Saudade do Iguaçu/PR e Sulina/PR, terá como quantitativo 
obrigatório 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias ao ano de atendimento (incluindo ano bissexto) e, 
como parâmetro de razoabilidade e referência unitária, o valor de R$ 963,83 (novecentos e sessenta e  
tits  reais e oitenta e três centavos) por plantão de sobreaviso nas referidas especialidades, sendo o 
excedente aplicado conforme o Anexo I — Termo de Referência e Plano de Trabalho deste Contrato. 

CLAUSULA QUARTA - DO VALOR, REAJUSTE E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1. Os depósitos dos valores deste Contrato  sera()  efetuados mensalmente, na conta especifica, em 
até 30 (trinta) dias, contados a partir da entrega da respectiva nota fiscal, mediante o atendimento de 
todas as obrigações estipuladas. 

4.2. 0 depósito integral dos valores deste Contrato ficará condicionado ao repasse mensal de valores 
estipulados nos Convênios celebrados entre os municípios de Chopinzinho/PR,  Sao  João/PR, 
Saudade do Iguaçu/PR e Sulina/PR, anexo a este instrumento. 

4.3. Os valores serão pagos proporcionalmente à CONTRATADA, caso comprovado irregularidades 
dos profissionais de sobreaviso, através dos relatórios apresentados da prestação dos serviços, dos 
relatórios fisico e nominais dos pacientes atendidos por mensalidade, e do relatório apresentado até o 
3° dia útil de cada mês, contendo a escala de profissionais médicos em plantões presenciais e de 
sobreaviso, conforme as especialidades contratadas. 

4.4. 0 valor do Contrato poderá ser aumentado ou reduzido, se ocorrer redução ou ampliação dos 
serviços, procedimentos, exames, metas ou atendimentos capazes de justificá-los, dependendo de 
apresentação e aprovação dos municípios de Chopinzinho/PR,  Sao  João/PR, Saudade do Iguaçu/PR e 
Sulina/PR, de forma detalhada e comprovação da fiel execução das etapas anteriores, sendo 
formalizado por aditivo a este instrumento. 

4.5. 0 valor do Contrato poderá ser aumentado ou reduzido, mediante reajuste ou revisão de valores 
para preservar a equação econômico-fmanceira do Contrato, desde que o reajuste ou revisão seja 
previamente aprovado junto aos Convênios celebrados entre os municípios de Chopinzinho/PR, São 
João/PR, Saudade do Iguaçu/PR e Sulina/PR, mediante justificativa, apresentação de planilha 
detalhada de despesas e receitas, e respectiva comprovação do aumento dos encargos relacionados ao 
objeto deste Contrato, observada as disposições da Lei n° 8.666/93. 

4.6. Na hipótese de aprovação do reajuste de valores na forma do item anterior, e respeitado o 
período mínimo de 12 (doze) meses da vigência do instrumento ou do último reajuste concedido,  sell  
utilizado como índice de correção o IPCA ou índice que vier a substitui-lo. 

4.7. A validade do ato que implique no aumento, redução, reajuste ou revisão de valores deste 
Contrato, dependerá de prévia justificativa e aprovação dos municípios de Chopinzinho/PR,  Sao  
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Joao/PR, Saudade do Iguaçu/PR e Sulina/PR, disponibilidade orçamentária e parecer prévio dos 
órgãos de contabilidade e jurídico dos municípios. 

CLAUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E ADITIVOS 

5.1. 0 presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses após a sua assinatura, podendo ser 
prorrogado através de Termo Aditivo, celebrado de comum acordo entre as partes. 

5.2. 0 prazo máximo de duração deste Contrato, considerando todas as prorrogações por aditivos, 
não deverá ultrapassar 48 (quarenta e oito) meses. 

CLAUSULA SEXTA - DA RESCISÃO 

6.1. 0 presente Contrato poderá ser rescindido: 

6.1.1. Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATADA, 
ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a paralisação dos serviços sem justa causa, ou sem a prévia 
comunicação ao CONTRATANTE; 

6.1.2. Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo aos usuários do SUS, e haja 
conveniência e oportunidade do CONTRATANTE; 

6.1.3. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de 
inexecuçâo total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais 
dispositivos normativos aplicáveis. 

6.2. 0 Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 79 da Lei n° 
8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

6.3. Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

6.4. Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha 
aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias Ateis, a contar da data do recebimento do 
comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre 
estes e os créditos retidos. 

6.5. Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 

6.6. Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 

6.7. A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 

6.7.1. A não realização das ações e serviços de saúde contratados; 

6.7.2. A cobrança injustificada de quaisquer serviços, direta ou indiretamente, aos usuários do SUS 
ou dos municípios envolvidos; 

6.7.3. Mudança da capacidade operativa do estabelecimento de saúde, sem acordo prévio; 

6.7.4. Paralisação da prestação do serviço ou execução do objeto deste Contrato, sem justa causa e/ou 
prévia comunicação ao CONTRATANTE; 
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6.7.5. Não atendimento das determinações da Comissão de Acompanhamento e Avaliação, bem 
como da autoridade ou servidor designado para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato. 

6.8. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula Sexta, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

6.8.1. Manifestação do Médico Auditor do SUS, com os documentos pertinentes à comprovação das 
situações e dos fatos a serem apurados; 

6.8.2. Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Saúde, com os 
documentos pertinentes A. comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 

6.8.3. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias fiteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 

6.8.4. Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

6.8.5. Decisão do Prefeito Municipal; 

6.8.6. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 

6.8.7. As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 6.7 deste Contrato. 

CLAUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES 

7.1. 0 presente Contrato poderá ser alterado mediante a celebração de termo aditivo e/ou 
apostilamento, nos casos previstos em lei e nos Convênios celebrados entre os municípios de 
Chopinzinho/PR, São João/PR, Saudade do Iguaçu/PR e Sulina/PR, que ao presente se aderirá 
passando a dele fazer parte. 

7.2. Aplica-se ao presente Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 

CLAUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 

8.1. Denúncias relacionadas ao atendimento dos usuários do SUS, cobranças indevidas, 
desvinculação de honorários para terceiros, sejam de pessoas fisicas ou jurídicas, bem como o não 
cumprimento deste Contrato e seus anexos, estarão sujeitas as penalidades previstas na legislação, 
tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo para correção, penalidades pecuniárias 
com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspensão temporária da prestação de serviços, 
rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais 
dispositivos normativos que regem a matéria. 

8.2. Caso a CONTRATADA deixe de cumprir as exigências relacionadas nas respectivas Portarias 
Ministeriais, das quais destaca-se a oferta de consultas e exames ao complexo regulador do SUS e o 
atendimento integral, estará sujeita a aplicação das penalidades previstas, podendo ser desabilitado 
com a consequente alteração da programação fisica e financeira. 

8.3. 0 CONTRATANTE decide aplicar ao presente Contrato, na hipótese de inexecução das ações, 
obrigações e serviços pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 
8.666/93, e as seguintes penalidades: 
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I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo 
que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 
60 (sessenta) dias.  

III  - penalidades pecuniárias: 

a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada 
no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal do 
Contrato; 

b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou paralização injustificada 
na prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou 
serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor mensal do Contrato, podendo ser imposta até o 
limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 

c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal do Contrato, quando verificada distorções 
médias; 

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal do Contrato, quando verificada distorções 
graves; 

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da 
CONTRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente 
público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços:  sera  aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 

V - rescisão do Contrato:  sera  determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do 
interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 
80 da Lei n° 8.666/93. 

8.4. Na aplicação das penalidades contratuais,  sera  observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

8.5. Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter,  Mt  o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria 
direito. 

8.6. Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA 
para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias Ateis, a contar da 
data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos. 
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8.7. Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente  sera  cobrado judicialmente. 

8.8. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula Oitava, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

8.8.1. Manifestação do Médico Auditor do SUS, com os documentos pertinentes A comprovação das 
situações e dos fatos a serem apurados; 

8.8.2. Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Saúde, com os 
documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 

8.8.3. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias fiteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 

8.8.4. Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

8.8.5. Decisão do Prefeito Municipal; 

8.8.6. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 

8.8.7. As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 6.7 e/ou Cláusula Oitava 
deste Contrato. 

CLAUSULA NONA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

9.1. 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da execução dos serviços, podendo 
suspender sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de Saúde. 

9.2. A gestão do Contrato ficará a cargo da Senhora Vilmarize Buffon Fraron, atual Secretária 
Municipal de Saúde. 

9.3. A responsabilidade pela fiscalização do Contrato ficará a cargo do Médico Auditor do SUS, do 
Conselho Municipal de Saúde, da Senhora Itatiana Campigotto DaIla Costa, Auxiliar Administrativo 
e Fiscal Substituto a cargo da Senhora Jucieli Cristina de Quadros, Auxiliar Administrativo, estando 
sujeito à conferencia quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 

9.3.1. A gestão e fiscalização do Contrato também estará sob responsabilidade dos membros da 
Comissão de Acompanhamento da Contratualização —  CAC,  designados pelo Decreto n° 281/2019, 
ou ato que vier a substitui-lo, bem como da Comissão de Acompanhamento e Avaliação, nos termos 
deste Contrato; 

9.3.2. Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do contrato as situações e 
fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos deste instrumento, com os 
documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

9.4. Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do contrato proceder 
conforme os itens 6.8 e 8.8 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a 
serem apurados. 

9.5. Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade de 
alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de 
apostilamento especifico para esse  fun,  assinado pela autoridade competente em conjunto com novo 
gestor e/ou fiscal do contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em 
seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, 
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mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência A CONTRATADA através dos canais 
adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  

CLAUSULA DÉCIMA — DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

10.1. Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

10.2. Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pregos em 
níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, As pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução 
do contrato; 

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente 
o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 

10.3. Sendo este Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, bem 
como pelos municípios de  Sao  João/PR, Saudade do Iguaçu/PR e Sulina/PR, mediante adiantamento, 
convênio ou reembolso, este organismo e/ou municípios poderão impor sanção sobre a 
CONTRATADA ou pessoa fisica, inclusive declarando-a inidõnea, indefinidamente ou por prazo 
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou municípios se, em 
qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um 
agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução deste Contrato. 

10.4. Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como os municípios de Chopinzinho/PR, São João/PR, 
Saudade do Iguaçu/PR e Sulina/PR, através de seus representantes ou pessoas indicadas, possam 
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados 
licitação e A execução deste Contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. 0 CONTRATANTE fica expressamente eximido de qualquer responsabilidade — seja ela 
direta, solidária ou subsidiária —, na hipótese de inexecução dos serviços pela CONTRATADA. 

11.2. 0 CONTRATANTE fica expressamente eximido de qualquer responsabilidade — seja ela 
direta, solidária ou subsidiária —, com eventuais obrigações fiscais, administrativas, cível, penal, 
trabalhista, previdencidria, contratual, bem como pelo adimplemento de obrigações com impostos, 
tarifas, taxas, licenças, pagamento de fornecedores e salários, entre outros encargos, sendo de 
responsabilidade única e exclusiva da CONTRATADA o adimplemento de tais obrigações. 
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11.3. Eventual condenação do CONTRATANTE com relação ao previsto nos itens anteriores, 
ensejará na automática retenção dos valores do presente Contrato, independentemente de 
comunicação prévia, renunciando a CONTRATADA qualquer alegação de direito e defesa. 

11.4. As questões omissas serão resolvidas de comum acordo entre as partes, de acordo com a Lei n° 
8.666/93, Portarias e Resoluções expedidas pelo Ministério da Saúde, pelo Estado do Paraná — SESA 
e pela Secretaria Municipal de Saúde de Chopinzinho. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO 

12.1. A publicação resumida do instrumento deste Contrato ou de seus aditamentos na imprensa 
oficial, que é condição indispensável para sua eficácia,  sera  providenciada pelo CONTRATANTE 
até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela 
data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1. Elege-se o foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir quaisquer dúvidas fundadas neste 
Contrato. 

E por estarem cientes de todas as cláusulas e anexos, justos e acordados, os contratantes firmam o 
presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais. 

Chopinzinho(PR), de dezembro de 2019. 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO - CONTRATANTE 
ÁLVARO DENIS CENI SCOLARO - PREFEITO MUNICIPAL 

INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SAÚDE SÃO RAFAEL - CHOPINZINHO - PR 
- CONTRATADA 

RUBENEI MELOTO - PRESIDENTE 

Vilmarize Buffon Fraron Presidente do Conselho Municipal de 
Gestora do Contrato Saúde 

Itatiana Campigotto DaIla Costa 
Fiscal do Contrato 

Jucieli Cristina de Quadros 
Fiscal Substituta 

Médico Auditor do SUS 
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Espécie: Extrato do Contrato n° /2019. Contratante: Município de Chopinzinho. Contratada: 
Instituto de Assistência Social e Saúde  sac)  Rafael - Chopinzinho — PR. CNPJ: 30.836.461/0001-60. 
Objeto: Contratação de Serviços para Qualificação do Acesso a Urgência e Emergência nos Plantões 
de Sobreaviso (24 horas) - Atendimento Ambulatorial de Média Complexidade nas Especialidades de 
Obstetrícia e Ginecologia, Anestesiologia, Ortopedia, Pediatria e Cirurgia Geral, aos Usuários dos 
Municípios de: Chopinzinho/PR,  Sao  Joao/PR, Saudade do Iguaçu/PR e Sulina/PR. 0 valor mensal 
estimado para a execução do Contrato importa em até R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) 
por mês, totalizando o valor anual de até R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais). Origem: 
lnexigibilidade n° /2019. Fundamento Legal: Lei 8.666/93. Elemento de despesa: (882). Data da 
assinatura: / /2019. Assinam: Alvaro  Denis  Ceni Scolaro, pelo Município e Rubenei Meloto, 
pela Empresa. 
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Memorando 42:2.897/2019 

Via 1/2 Chopinzinho/PR, 26 de Dezembro de 2019 às 14:54 

De: Para: 

SMA-LC -  Licitações e Contratos PGM -  Procuradoria Geral do Município 
Giliane Teles Forlin - Agente Administrativo 

Esta documentação faz parte do Despacho 42: 2.897/2019 

0 documento eletrônico contém assinatura digital 
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Memorando 42:2.897/2019 CHOPINZINHO 

Via 2/2 Chopinzinho/PR, 26 de Dezembro de 2019 às 14:54 

De: Para: 

SMA-LC -  Licitações e Contratos PGM -  Procuradoria Geral do Município 
Giliane Teles Forlin - Agente Administrativo 

Esta documentação faz parte do Despacho 42: 2.897/2019 

0 documento eletrônico contém assinatura digital 

TERMO DE ENTREGA 

Recebido em: 

às 

Nome legível:  

Assinatura:  

RG/CPF: 
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"Motivação é a arte de fazer as pessoas fazerem o que você quer que elas façam porque elas o querem fazer." -  Dwight Eisenhower  
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RECEBIMENTO 

CERTIFICO e dou fé que, nesta data, recebi os presentes 

autos na Procuradoria Geral do Município. 

Chopinzinho/PR, 26 dézmbro de 2019. 

Cristiani SC»tqat Rosa da Cruz 

Assessora Jurídica 

Decreto n° 418/2013 retificado 
pelo Decreto n° 074/2016, 054/2018 e 583/2018 

CONCLUSÃO 

Aos 26 dias do mês de dezembro do ano de 2019, faço 

estes autos conclusos ao Procurador Geral,  Dr.  Fábio Luiz 

Santin de Albuquerque, do que lavro o presente termo. 

CristianiSëáiotRosa da Cruz 

Assessora Jurídica 

Decreto n° 418/2013 retificado 

pelo Decreto n° 074/2016, 054/2018 e 583/2018 
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Via 1/2 Chopinzinho/PR, 27 de Dezembro de 2019 as 14:38 

De: Para: 

PGM-LIC - Licitação SMA-LC - Licitações e Contratos 
Fábio Luiz Santin de Albuquerque - Procurador A/C Roberto Alencar Przendziuk - Chefe da 

Geral Divisão de Licitações E Contratos 

Esta documentação faz parte do Despacho 46: 2.897/2019 

0 documento eletrônico contém assinatura digital 

Memorando 46: 2.897/2019 tg) 146)1NZINHO 

Via 2/2 Chopinzinho/PR, 27 de Dezembro de 2019 as 14:38 

De: Para: 

PGM-LIC - Licitação SMA-LC - Licitações e Contratos 

Fábio Luiz Santin de Albuquerque - Procurador A/C Roberto Alencar Przendziuk - Chefe da 

Geral Divisão de Licitações E Contratos 

Esta documentação faz parte do Despacho 46: 2.897/2019 

0 documento eletrônico contém assinatura digital 

TERMO DE ENTREGA Nome legível: 

Recebido em: 

às Assinatura: 

RG/CPF: 
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Memorando 46: 2.897/2019 

De: Fabio A. - PGM-L1C 

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos - A/C Roberto P. 

Data: 27/12/2019 as 14:38:37 

Em anexo o Parecer Jurídico n.° 390/2019/PGM. 

Fabio Luiz Santin de Albuquerque 

Procurador Gerai 

Decreto 014/2018 - OAB/PR 26.368  
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PROCESSO N.Q 264/2019 

MEMORANDO 1Doc N. 2.897/2019 

PARECER JURÍDICO N.Q390/2019/PGM 

REQUERENTE : SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

INTERESSADOS : DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

PREFEITO MUNICIPAL 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

CONTROLE INTERNO 

ASSUNTO : CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA QUALIFICAÇÃO DO ACESSO A URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 

NOS PLANTÕES DE SOBREAVISO (24 HORAS), ATENDIMENTO AMBULATORIAL DE MEDIA 

COMPLEXIDADE NAS ESPECIALIDADES DE OBSTETRÍCIA E GINECOLOGIA, ANESTESIOLOGIA, 

ORTOPEDIA, PEDIATRIA E CIRURGIA GERAL, AOS USUÁRIOS DOS MUNICÍPIOS DE CHOPIN-

ZINHO,  SAO  JOÃO, SAUDADE DO IGUAÇU E SULINA. 

EMENTA: LICITAÇÃO. INEXIGIBILIDADE. CONTRATAÇÃO DE SER-

VIÇOS PARA QUALIFICAÇÃO DO ACESSO A URGÊNCIA E EMER-

GÊNCIA NOS PLANTÕES DE SOBREAVISO (24 HORAS), ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE NAS ESPECI-

ALIDADES DE OBSTETRÍCIA E GINECOLOGIA, ANESTESIOLOGIA, 

ORTOPEDIA, PEDIATRIA E CIRURGIA GERAL, AOS USUÁRIOS DOS 

MUNICÍPIOS DE CHOPINZINHO,  SAO  JOÃO, SAUDADE DO IGUA-

ÇU E SULINA. POSSIBILIDADE, COM RECOMENDAÇÕES. 

1 Do RELATÓRIO 

Cuida-se do Processo Licitatório n.9  264/2019, pelo qual a Secretaria de Saúde pre-
tende a contratação do Instituto São Rafael, via inexigibilidade, para a prestação de serviços 

para qualificação do acesso à urgência e emergência nos plantões de sobreaviso (24 horas), 

atendimento ambulatorial de média complexidade nas especialidades de obstetrícia e gineco-

logia, anestesiologia, ortopedia, pediatria e cirurgia geral aos usuários dos Municípios de Cho-

pinzinho, São João, Saudade do Iguaçu e Sulina, ao custo total de R$ 3.000.0000,00 (três mi-

lhões de reais). 
Os autos, contendo 302 (trezentas e duas) páginas, foram regularmente formaliza-

dos e encontram-se instruidos com os seguintes documentos: 
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a) Decreto n.2  001/2019, que nomeia a Comissão Permanente de Licitações (fls. 03); 
b) Solicitação (fls. 04); 

c) Termo de Referência e Plano de Trabalhos (fls. 05/16); 

d) Autorização do Prefeito Municipal para abertura de procedimento licitatório (fls. 

17); 

e) Parecer da Secretaria de Finanças (fls. 18); 

f) Resolução Conselho Federal de Medicina - CFM n.2  1.834/2008 (fls. 19/23); 

g) Cópia do Contrato n.2  266/2019, firmado entre o Instituto São Rafael e o Municí-

pio de Chopinzinho, que tem como objeto a prestação de serviços de plantões de sobreaviso 

de 12 (doze) horas para especialidades médicas (fls. 24/39); 

h) Ata de Reunião entre os Municípios de São João, Saudade do Iguaçu, Sulina, Cho-

pinzinho e o Instituto São Rafael (fls. 40); 

I) Demonstrativo de Receitas e Despesas Pronto Socorro (fls. 41); 

j) Relatório Descritivo — Média exames e procedimentos do Instituto São Rafael (fls. 

42); 

k) Cópia do Oficio n.2  1.704/2019 —  GAB  (fls. 43); 

I) Termos de Convênio firmados entre o Município de Chopinzinho e os Municípios 

de Saudade de Iguaçu, São João e Sulina, com a finalidade de qualificar o acesso à rede de 

urgência/emergência nos plantões de sobreaviso (24 horas) em especialidades (fls. 44/79); 

m)Ata n.2  101/2019, do Conselho Municipal de Saúde (fls. 80/81); 

n) Resolução n.2  24/2019, pelo qual o Conselho Municipal de Saúde aprova a Justifi-

cativa e manifestação técnica da Secretaria de Saúde, parecer contábil, manifestação do con-

trole interno e documento de rateio de valores entre os Municípios de Chopinzinho, São João, 

Saudade do Iguaçu e Sulina, referente a formalização da mudança da forma de convênio para 

contratualização pelo Município de Chopinzinho e o Instituto São Rafael para prestação de 

serviços hospitalares, qualificação do acesso e procedimentos em especialidades de urgência 

e emergência (fls. 82); 

o) Justificativa e manifestação técnica da Secretaria de Saúde (fls. 83/87); 
p) Parecer Contábil (fls. 88); 

q) Parecer do Controle Interno (fls. 89); 

r) Planilha de rateio para oferta de serviços de saúde aos Municípios de Chopinzi- 

nho, São João, Saudade do Iguaçu e Sulina (fls. 90); 

s) Instituto de Assistência Social e Saúde São Rafael — Chopinzinho/PR: Cópia do Ca-

dastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde — CNES, Termo de Gestão, Cessão de Direitos 

e outras avenças, Estatuto Social, Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral da Recei-

ta Federal do Brasil, Ata n.2  001/2018 — Assembleia Geral de Constituição, Ata n.2  002/2019 — 

Assembleia Geral Extraordinária, Documentos pessoais, Certificado de Regularidade do FGTS, 

Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da União, Certi-

dão Negativa de Débitos Trabalhistas, Certidão Negativa do Estado do Paraná, Certidão Nega-

tiva de débitos do Município de Chopinzinho, Certidão Negativa de Improbidade Administrati-

va e Inelegibilidade do CNJ, Consulta ao Portal Transparência do Governo Federal — CEIS,  Con- 
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sulta de Impedidos de Licitar do TCE/PR, Declaração de não parentesco e de que não está 

incursa nas vedações do inciso Ill do  art.  92  da Lei Federal 8.666/93, Cópia do Alvará de Loca-
lização e Funcionamento n.2  295/2018, Declaração Negativa de Débitos do Conselho Regional 
de Medicina do  Parana,  Certificado de Regularidade de Inscrição de Pessoa Jurídica, expedido 

pelo Conselho Regional de Medicina do  Parana  (fls. 91/96; 100/141; 156/157); 

t) Declaração de Exclusividade emitida pela Secretaria de Saúde e Consulta de Esta-

belecimento junto ao Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde no âmbito do Municí-

pio de Chopinzinho/PR (fls. 97/99); 

u) Documento Descritivo (fls. 142/154); 

v) Atestado de Exclusividade emitido pela Associação Comercial e Empresarial de 
Chopinzinho — ACEC (fls. 155); 

w) Contratos de prestação de serviços médicos, diplomas/documentos pessoais dos 
médicos com vinculo profissional junto ao Instituto São Rafael (fls. 158/241); 

x) Cópia da publicação da Resolução n.2  24/2019 do Conselho Municipal de Saúde 

(fls. 242); 

y) Escala de Plantões (fls. 243); 

z) Copia do Contrato n.2  266/2019 (fls. 244/259); 

aa) Parecer da Comissão Permanente de Licitações (fls. 260);  

bb)  Autorização do Prefeito Municipal para a preparação da minuta (fls. 261);  
cc)  Minutas do edital, anexos e extrato para publicação, elaborados pela Divisão 

de Licitações e Contratos (fls. 262/301); 

Os autos foram encaminhados a este Procurador em 26/12/2019 (fls. 302). 

o relatório. 

2 DA FUNDAMENTAÇÃO 

2.1 Do CAMPO DE ANALISE DO PARECER JURÍDICO 

Nos termos do  art.  38, inc. VI da Lei n.2  8.666/1993, o processo administrativo de 

contratação pública deve ser instruido, entres outros documentos, com "(...) pareceres técni-
cos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou inexigibilidade". O parágrafo único des-
se mesmo dispositivo estabelece, ainda, que "(...) as minutas de editais de licitação, bem co-
mo as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e 
aprovadas por assessoria jurídica da Administração". 

Portanto, não se incluem no âmbito desta análise os elementos técnicos ou discrici-

onários pertinentes ao caso, cuja exatidão deverá ser verificada pelos órgãos e autoridades 

competentes. 
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4,)  

2.2 DA OBRIGATORIEDADE DA CONTRATAÇÃO VIA LICITAÇÃO E SUAS EXCEÇÕES 

Toda a vez que a Administração Pública pretende contratar terceiros para executar 

obras, prestar serviços e comprar, a regra é a licitação  (art.  37, inc. XXI,' da CRFB/88) e a ex-

ceção a contratação direta, via dispensa ou inexigibilidade. 

O procedimento licitatório visa garantir não apenas a seleção da proposta mais van-

tajosa para a Administração, mas sim, visa assegurar o principio constitucional da isonomia 

entre os potenciais prestadores do serviço ou fornecedores do objeto pretendido pelo Poder 

Público. 

Entretanto, a própria Carta Magna, em seu  art.  37, XXI, ao fazer a exigência da licita-

ção, ressalva "os casos especificados na legislação", abre a possibilidade da lei ordinária fixar 

hipóteses para estabelecer exceções à regra de licitar. ẁt 
Essas exceções estão previstas nos artigos 24 e 25 da Lei n.9  8.666/93, que tratam, 

respectivamente, sobre os casos de dispensa e inexigibilidade de licitação. 

De todo modo, partindo-se da premissa que a regra é a licitação e a exceção a  con- "E-L  

tratação direta, necessário diferenciar as formas de contratação direta, as quais foram resu- 

midas pela Lei n.g 8.666, de 21 de junho de 1993 em hipóteses de inexigibilidade e de dispen- 
0 

sa. 

De forma muito didática, Fernanda Marinela assim as distingue: 0 

"Quando a disputa for inviável, o certame será inexigível. De outro lado, a dispensa .s 
pressupõe uma licitação 'exigível' que  so  não ocorrerá por vontade do legislador. Em 

termos práticos, o administrador deverá verificar primeiramente se a licitação é exi- 

gível ou inexigível, conforme a possibilidade ou não de competição. Sendo assim, t7 
rr afastada a inexigibilidade, passará a verificar a presença dos pressupostos de dis- 
n 

pensa da licitação."2  
ca • 8 

Passa-se, doravante, à análise do caso concreto. w -0 • 75  
z 
rz 
• a 

2.3 DA ANALISE DO CASO CONCRETO 5 
-J 
O a  
• -c 

A Secretaria de Saúde pretende a contratação do Instituto São Rafael, via inexigibili- 

dade, para a prestação de serviços para qualificação do acesso à urgência e emergência nos  o. 

plantões de sobreaviso (24 horas), atendimento ambulatorial de média complexidade nas 
2 0  

"Art.  37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publi- • c• " 
cidade e eficiência e, também, ao seguinte: (...) XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 2 -0 

serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade Lo  
5  Ts  de condições a todos os concorrentes, com clausulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as 
-2  co  condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica 

tri 
e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações;" 

8 5 2  MARINE LA,  Fernanda. Direito administrativo. 7 ed.  Niteroi: Impetus,  2013, p. 465.  
co  E 
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especialidades de obstetrícia e ginecologia, anestesiologia, ortopedia, pediatria e cirurgia ge-

ral aos usuários dos Municípios de Chopinzinho, São João, Saudade do Iguaçu e Sulina, ao 

custo total de R$ 3.000.0000,00 (três milhões de reais). 

2.3.1 DA MODALIDADE 

Agiu com acerto a Presidente da Comissão Permanente de Licitações ao emitir pare-

cer favorável â contratação, na modalidade lnexigibilidade (fls. 260). 

Com o devido respeito, mas a inviabilidade de competição é suficiente para justificar 

a contratação direta, via inexigibilidade, do Instituto de Assistência Social e Saúde São Rafael, 

com base no  art.  25, inc. I, da Lei n.2  8.666/1993,  in  verbis:  

"Art.  25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em es-
pecial: (...) 

I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que  so  possam ser forne-

cidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a prefe-

rência de marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de ates-
tado fornecido pelo órgão de registro do comércio do local em que se realizaria a li-

citação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, 

ou, ainda, pelas entidades equivalentes;" (g.n.) 

Afinal, não há supedâneo fático para a realização do procedimento licitatório, posto 

que o Instituto de Assistência Social e Saúde São Rafael, inscrito no CNPJ 30.836.461/0001-60, 

é o único prestador de serviços médicos de plantão de sobreaviso para as especialidades de 

ginecologia, obstetrícia, anestesia, ortopedia, pediatria e cirurgia geral, situado no Município 

de Chopinzinho, nos termos do Atestado de Capacidade Técnica expedido pela Associação 

Comercial e Empresarial de Chopinzinho — ACEC (fls. 155). 

Nesse sentido, oportuno mencionar o seguinte trecho do Acórdão 3.661/2016 do 

Tribunal de Contas da União: "(...) as declarações das entidades associativa e sindical são bas-

tantes para fins de comprovação da exclusividade industrial, porquanto estrio em consonância 

com o lei."3  (g.n.) 

No mais, constam nos autos a Consulta de Estabelecimento junto ao Cadastro Naci-

onal de Estabelecimentos de Saúde, a qual atesta que o Instituto São Rafael é o único estabe-

lecimento encontrado no âmbito do Município de Chopinzinho/PR, além da Declaração emiti-

da pela Secretária de Saúde, Sra. Vilmarize Buffon Fraron, informando que o Instituto de As-

sistência Social e Saúde São Rafael é o único estabelecimento instalado no Município de Cho-

pinzinho, cadastrado no SCNES n.2  7039344, que presta serviços hospitalares no âmbito do 

Sistema Único de Saúde (fls. 97/99). 

Não entanto, tendo em vista que a Declaração de Exclusividade de fls. 155 diz respei-
to tão somente ao Município de Chopinzinho, necessário que a Secretaria de Saúde diligencie 

Acórdão 3.661/2016 — Primeira Câmara — Relator José Mucio Monteiro. TCU. 
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junto aos Municípios de São João, Saudade do Iguaçu e Sulina, para que apresentem Atestado 

de Exclusividade do Instituto São Rafael para a prestação dos serviços, objeto desta Inexigibi- 

lidade, no território respectivo de cada Ente. Tal documento pode ser emitido pela Associa- 

ção Comercial de cada Município ou pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, 

ainda, por entidades equivalentes. 

Pois bem. Não obstante a inviabilidade da competição, como o administrador público 

não está livre para contratar, ainda mais nas hipóteses de contratação direta, é necessário 

que certos requisitos sejam comprovados nos autos do processo de contratação direta. 

Pela redação do  art.  25, I c/c o  art.  26, ambos da Lei n.° 8.666/93, para que a contra- 

ção seja legal é necessário: a) que o contrato deve ser firmado com a própria empresa que 

prestará o serviço; b) justificativa da escolha; c) justificativa do prego; e, d) publicidade da 

contratação. 

Passa-se ao exame desses requisitos. 

U- 

2.3.1.1 DAS EXIGENCIAS DO  ART.  26, DA LEI N.28.666/1993 8, 
< 
o) 
o 
o 

2.3.1.1.1 Do CONTRATO A SER FIRMADO COM A PRÓPRIA EMPRESA 0) 
'0 .0 o 
o 

De acordo com os documentos que constam dos autos, a Secretaria de Saúde  pre- t)  
1,  

tende contratar o Instituto de Assistência Social e Saúde São Rafael (CNPJ 30.836.461/0001- s a, 
60) por ser ele o único prestador de serviços médicos de plantão de sobreaviso para as espe- 

cialidades de ginecologia, obstetrícia, anestesia, ortopedia, pediatria e cirurgia geral, situado w D c.) ,= 
0 LI 

no Município de Chopinzinho, nos termos do Atestado de Capacidade Técnica expedido pela w ..a. 
Associação Comercial e Empresarial de Chopinzinho — ACEC (fls. 155). n 

D '5 
cO o 
.TZ'  g . -. 
o `-6 

2.3.1.1.2 DA JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA z .c 

< g.. . o 
A grande preocupação na interpretação das hipóteses de dispensa e inexigibilidade é NJ  = 

a abrangência das expressões contidas no permissivo legal. Em verdade, trata-se de termos o 0- 
jurídicos indeterminados, que concedem, em tese, certa margem de discricionariedade ao a m u.. . 
administrador.  m 

o ui A proporcionalidade é principio de envergadura constitucional que decorre do devi- F,  ' o 
do processo legal em sua acepção substantiva. Tem por finalidade limitar a atuação do Poder m 

'E  
Público a parâmetros constitucionalmente aceitáveis. -

n
0  m 0 . 

A proporcionalidade deve ser analisada levando-se em conta o trinómio necessidade, 

adequação e proporcionalidade em sentido estrito, que são conceitos parcelares que permi- a, 
CG :0 

tem a verificação da lisura e aceitabilidade de uma conduta estatal. :T,  
f• Pergunta-se, então: 
E 

o -0 
EI2 
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a) há necessidade da contratação para que cumpra com o seu objeto? A contratação 

é necessária para o atendimento das especialidades médicas no setor de urgência e emer-

gência em caráter de sobreaviso de 24 (vinte e quatro) horas, de modo a garantir a continui-

dade e o acesso aos serviços de Saúde pela população usuária do Sistema Único de Saúde - 

SUS; 

b) há adequação entre a medida tomada e fim almejado? Há um perfeito acopla-

mento entre a ação e o resultado? A contratação do Instituto de Assistência Social e Saúde 

São Rafael mostra-se a escolha correta, já que é o único prestador de serviços médicos de 

plantão de sobreaviso para as especialidades de ginecologia, obstetrícia, anestesia, ortopedia, 
pediatria e cirurgia geral no âmbito do Município de Chopinzinho,  nos termos do Atestado de 
Capacidade Técnica expedido pela Associação Comercial e Empresarial de Chopinzinho — 

ACEC (fls. 155); 

c) há proporcionalidade em sentido estrito no que tange ao equilibrado custo bene-

ficio. As melhorias trazidas pela medida são superiores aos seus malefícios? Atendido na me-

dida em que os Termos de Convênios firmados pelos Municípios de Saudade de Iguaçu, São 

João e Sulina com o Município de Chopinzinho se referem aos serviços de acesso à rede de 

urgência/emergência nos plantões de sobreaviso (24 horas) em especialidades (fls. 44/79). 

2.3.1.1.3 DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

Como não há disputa, a Secretaria de Saúde justificou o prego nos seguintes termos: 

"(...) Considerando que foram realizadas reuniões entre as administrações dos Mu-

nicípios de Chopinzinho, São João, Saudade do Iguaçu, Sulina, Instituto de Assistên-

cia Social e Saúde São Rafael Chopinzinho, a fim de apresentar as receitas e despe-

sas da Instituição com o serviço de urgência e emergência, e ficou definido que o 
Município de Chopinzinho em virtude de estar sob Gestão Ampliada e possuir Teto 

Financeiro da Atenção especializada da Alta e Média Complexidade —  MAC,  será o 
responsável pela contratualização direta com a Instituição, visto que os demais Mu-

nicípios estão sob Gestão Estadual. Através do demonstrativo de Receitas e Despe-
sas, obteve-se os critérios e pesos para a contribuição de cada Município. As despe-
sas indiretas apresentam um total de custos fixos no valor de R$ 229.844,06 (duzen-
tos e vinte e nove mil, oitocentos e quarenta e quatro reais e seis centavos) e o per-
centual de despesas com urgência e emergência é de 48 % (quarenta e oito por cen-
to). Os valores de participação de cada Município ficaram definidos de acordo com a  
media de atendimentos realizados no setor de urgência e emergên-
cia/especialidades entre os anos de 2016 a 2018, a para base de cálculo foi utilizado 
o valor de R$ 250.000,00 (duzentos e  cinquenta mil reais), este  necessário  para a  
contratação do referido serviço  (...). 
Considerando que os Municípios da Microrregião Chopinzinho, São João, Saudade 

do Iguaçu e Sulina, contratam prestação de serviços hospitalares no Município de 

Chopinzinho, com objeto em comum, com valores diferenciados na mesma Institui-

ção, e com a celebração do convênio com os municípios da microrregião e o presta-

dor de serviços hospitalares através do Município de Chopinzinho, os valores pagos 
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9  serão padronizados. 0 Município de Chopinzinho paga o valor mensal estimado de  
R$ 179.272,32 (cento e setenta e nove mil, duzentos e setenta e dois reais e trinta e  
dois centavos), para a execução do contrato n.2  266/2019, Processo n.2  112/2019,  
Inexigibilidade de Licitação n.2  25/2019, Prestaao de Serviços Hospitalares,  e a  par-
tir do rateio o valor mensal para a Contratação dos serviços será de R$ 171.154,60 
(cento e setenta e um mil, cento e cinquenta e quatro reais e sessenta centavos),  
economia mensal de aproximadamente R$ 8.117,72  (...). Os demais Municípios irão 

repassar mensalmente para o Município de Chopinzinho os valores pertinentes, con-

forme planilha de rateio, justificando o aumento no valor total do Contrato de R$  
250.000,00 (Duzentos e cinquenta mil reais) e o Município de Chopinzinho não se  
responsabilizará pela inadimplência dos demais Municípios  (...)" (fls. 06/07) (g.n.) 

No mais, constam nos autos os Termos de Convênios firmados pelos Municípios de 

Saudade de Iguaçu, São João e Sulina com o Município de Chopinzinho, com a finalidade de 

qualificar o acesso à rede de urgência/emergência nos plantões de sobreaviso (24 horas) em 

especialidades (fls. 44/79). Depreende-se dos Planos de Trabalhos dos Convênios que: 

4 - Etapas/Fases de Execução:1  
Meta 1 — Atendimento de urgência/emergência. 

Data Início 

27/12/2019 

Data Fim 

26/12/2020 

Valor 
R$ 412.594,32 

Atendimento/Especialidade Chopinzinho São João Saudade do 

Iguaçu 

Sulina Total 

Atendimento sem sobreaviso 9.909 285 640 507 11.341 

Cirurgia Geral 19 20 10 2 51 

Ginecologia/Obstetrícia 4 3 1 1 9 

Obstetrícia 193 49 18 18 278 

Ortopedia/Traumatologia 50 2 14 1 67 

Pediatria 121 47 38 16 222 

Anestesiologia 78 35 16 8 137 

Total 10.296 406 721 545 12.105 

(1) As metas de Atendimento/Especialidade foram elaboradas de acordo com o histórico de atendimentos 

dos usuários do SUS dos municípios partic.pantes, não importando em qualquer limitação de procedimentos, 

exames e atendimentos que deverão ser realizados pelo prestador de serviço. 

- Termo de Convênio n.-9- 001/2019/SAÚDE, firmado entre o Município de Chopinzinho/PR e 

o Município de Saudade do Iguaçu/PR (fls. 44/55): 

"5— PLANO DE APLICA 0: 

Discriminação Unitário/R$ Total/R$ 

DESPESAS CORRENTES: 

R$ 34.382,86 R$ 412.594,32 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 

Serviços e Proced. em Saúde de Média Alta Complexidade 

6- CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO: 

12  parcela 22  parcela 32  parcela 42  parcela 

R$ 34.382,86 R$ 34.382,86 R$ 34.382,86 R$ 34.382,86 
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5* parcela 

R$ 34.382,86 

6* parcela 
R$ 34.382,86 

7D parcela 

R$ 34.382,86 
8* parcela 
R$ 34.382,86 

9* parcela 

R$ 34.382,86 

10* parcela 

R$ 34.382,86 

11* parcela 

R$ 34.382,86 

12* parcela 

R$ 34.382,86 

Período de execução: 12 meses". 

- Termo de Convênio n..(-) 001/2019/SAÚDE, firmado entre o Município de Chopinzinho/PR e 
o Município de São João/PR (fls. 56/67): 

"5— PLANO DE APLICAÇÃO: 

Discriminação Unitário/R$ Total/R$ 

DESPESAS CORRENTES: 

R$ 24.488,33 R$ 293.859,96 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 

Serviços e Proced. em Saúde de Média Alta Complexidade 

6- CRONOG RAMA DE DESEMBOLSO: 

1* parcela 
R$ 24.488,33 

2D parcela 

R$ 24.488,33 
3D parcela 
R$ 24.488,33 

4* parcela 

R$ 24.488,33 

5* parcela 
R$ 24.488,33 

6D parcela 
R$ 24.488,33 

7* parcela 

R$ 24.488,33 
8* parcela 
R$ 24.488,33 

9* parcela 

R$ 24.488,33 

10* parcela 

R$ 24.488,33 
11* parcela 

R$ 24.488,33 
12* parcela 
R$ 24.488,33 

Período de execução: 12 meses". 

- Termo de Convênio n.° 001/2019/SAÚDE, firmado entre o Município de Chopinzinho/PR e 
o Município de Município de Sulina/PR (fls. 68/79): 

"5 — PLANO DE APLICAÇÃO: 

Discriminação Unitário/R$ Total/R$ 

DESPESAS CORRENTES: 

R$ 19.974,21 R$ 239.690,52 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 

Serviços e Proced. em Saúde de Média Alta Complexidade 

6- CRONOG RAMA DE DESEMBOLSO: 

1* parcela 

R$ 19.974,21 

2* parcela 
R$ 19.974,21 

3* parcela 
R$ 19.974,21 

4* parcela 
R$ 19.974,21 

5* parcela 

R$ 19.974,21 

6* parcela 
R$ 19.974,21 

7* parcela 
R$ 19.974,21 

8* parcela 
R$ 19.974,21 

91 parcela 
R$ 19.974,21 

10* parcela 
R$ 19.974,21 

11* parcela 
R$ 19.974,21 

12D parcela 
R$ 19.974,21 

Período de execução: 12 meses". 

•  
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Assim, somando-se os valores individuais de cada Convênio de R$ 34.382,86 (Sauda-
de do Iguaçu); R$ 24.488,33 (São João); R$ 19.974,21 (Sulina) e R$ 171.154,60 (Chopinzinho), 
tem-se o valor mensal no importe de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais). 

Portanto, fica descartada a existência de superfaturamento, considerando o valor 
que vinha sendo repassado até então pelo Município de Chopinzinho, através do Contrato n.2  
266/2019 (Processo n.2  112/2019, Inexigibilidade de Licitação n.2  25/2019), representa uma 
economia de R$ 8.117,72 mensais. 

Outros aspectos importantes a ser sopesados são: a) a uniformização de valores a se-
rem pagos por cada um dos Entes Federativos envolvidos para o mesmo prestador, reivindi-
cação antiga dos gestores; e, b) uma maior força dos Entes Federativos na defesa dos interes-
ses públicos, frente aos interesses privados da Instituição e de seu corpo clinico. 

2.3.2 DA AUTORIDADE COMPETENTE 

0 Prefeito Municipal autorizou a abertura do procedimento licitatório e, depois, a 
contratação através do processo de dispensa (fls. 17 e 261). 

2.3.3 DA JUSTIFICATIVA 

A Secretaria de Saúde apresentou justificativa, nos seguintes termos (fls.06/08): 
JUSTIVIICATIVA 

Consideraindo  quo  a contratacio dos uervicos hospitalares para canalificacdo 

do acesso e procedimentos em especialidades na Rede de  Atoned°  de lingencla e 

Envergenclano Ponaniciplo de Chopinzinam. Poro es  Usuericie  do  Sisreme Orne0  de  
Sadder.  apreserata como vantagens a mdegAie de custos. rneavOiles dos lierviCca. 

aumento de qua/Made, argilidmile,  allele  da estruture orinanintacionnil e astimizeedo dos 

sarnioss. Oblietive assistir a p.m.'s/olio com o atendimento hospitalar.  born conics  
amainses a procedimentos compfensentaares partinentes, inspiarnentado atrula  

fen-..,senta doacollernento  yam  soralialKdo e ciassiricoSeo de  deco.  'listo doe is 

sonsdimerato  roadbeds,  no IsAtariacipies de Chopinzinho reduz e  lemon  de °GPM's. arvise o 

slasliocarnento desnecessário. tracessam dos usuarios. malhoras a atone:So ar siiminull 

sobrecarga artaistencial das Unidades hospitalares regionais- 

Considerada  clue  foram realizadas  reunifies  entre as administrações dos 

fulunicipica de Chopinzinho. Sias lodo. Saudada do tiguarrati.  Sohn.  e ...MOO. de 

Assiseancia Social e  Sadder  slio  Rated  Chopinzanho, a firn de apresentar as receitas e 

despesas da InatittriClio  Corn  o schnio  tie  ordeneis e ernergiancia, e ficou definido que o 

ivturkteipao  it.  Chopinatinho  ant  virtuda do  ester  sob  Gestic.. ^moiled*  e pa:issue Csestairs  

its, Tat.  Firsanceiro de Atencdo especializeds da Alta a IVin.$40 Consoloarsetodo -  MAC.  

semi o  responsive&  ode contretuallizaelio deana  cons  a Instittaicgo. visto  came  os  dames  

itfunicipioS isatilo sob Csestlio Estadual.  Atones  do demonstrativo da  Receives  e 

Cespesas. obteve-se os cinterios a pesos para a contallasislio dia cada fauniciplo. As 

despeses indiretas apresentam unn total der custos  fleas  no valor a. R$ 229-R44,06 

(duzentos e Mene ar novel  roil,  oitocentos e rtomento e  amino reels  e se*s eenrarrivi) e o 

percentual de despesas  corn  uradincia e emarnsiinCia e  err  sErli (eloarerite is  ono Poi-
canto). Os valorem  Mr  porticipoGno de cede Municipal° ficaram definidos da acordo  cons  

n media de stemless:rib:a realizados no  meteor  de urgencia ir emerglinclaiespeciadellades 

entra os.  micas  de •2016 a 2028., is  pars boot  de calculo foi utilizado o valor  it.  RS 

25.0_000,00 (dunterstos a cinquenta  roil resets),  este necosserio  pars  a contrater.do do  

rebind.  sonde.. Segue  inn  anexo At. de rteundle_ 
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Considarando  quo  os Isiunicipicis da Taiciarregigo Chopinzinho,  Sao Joao,  

Saudade do iguaçu e Suaria, contratam prestação de serviços hospitalares no 

ieluniclpio de Chapinzieho, com objeto em  carmen,  com valores diferenciados na 
mesma Instituição, e  corn  a celebração do convénio  corn  as municipios da micrarragiiio 

o prestador de serviços  hospitalises  *troves da  Mortgagee.  de Chiopinzinha, os valores 

pagas sereo padronizados. O teluirilelpio de Chopinzintscr  paw,  o valor mensal estimado 

de RS 179.772,32 (canto e setenta e nave mil, duzentos e setenta e dois  release Uinta  e 

dais centavos), para a execução da contrato 266/7019, Processa n 117/2019. 

triexigibilidade de Licitação  re.  26/2019, Prestação de Serviços Hospitalares, e a partir 

do rateio o valor mensal para a Contratação  des  sari/Foss  sera  de RS 171.154,60 (canto 

e setenta e um mil, canto e cinquenta e quatro reais e sessenta centavos), economia 

mensal de aproximadamente R$ 8.117,72  lotto  mil, cento e dezessete  rears  o sessenta 

cantavas). Os demais hitanicipiers elo repassar mensalmente para o Priunicipia de 

Chopirizettsca os valores pertinenters„ conforme planitha do rateia, justificando  it  

aumento no valor total do Contrato  die  RS 250.000,00 (Duzentas e cinquenta mil reais), 

a o lielunicipics de Chopinzinho não  so  responsabilizará peia inaclimpiencsa dos demais 

felunicipicis. Segue lista de exames e procedimentos  qua  serão realizadas (acrescidos). 

Considerando podem ser destacadas cones berieficias adicionais pertinentes 

ao canvenia„ a integratid.sde do atendimento sem interrupções, na urgência quando  

corn  assistência rnedica imediata, na ernargericra  corn  o tratamento medico imediato e 

realização de exames e proc-adirrsentas (Paracentese. Drenagem Tordiclea, 

Debridarriento Cirtirgiers, Curativo por Sedação, Sonda Nasogastrica, 

Sonda faissorenteral, Exerese do tumor. Curetagern Pó, aborto. Retirada da Corpo 

Estranho. Exames de Rota X, Exames Laboratoriais. Sonda eesical de  Damara,  Sangria, 

Lavagem Intestinal, Eletrosardiograrna, CardlotoeOgrafia em Gestantes, Amputação 

Traumática do Dedos, Regulação de Cota. Curativo de 1-  Grau Queimados. Luxação de 

Ombro, Colocação  di,  Gessa, Atendimento  ern  PCR.1Afiri E PR) e LdtrAssam de Urgência 

e emergancia, a quantidade  sera  conforma demanda e ou necessidade. 

Considerando ainda  qua  a instituição visa melhorias corno a aquisição de 

eguiparnerstos,  retort-ma e adequação no espaça fisico do Pronto atendimento, sendo 

responsável parias manutenções prevesehras e corrotivas necessárias, visando 

acessibilidade e qualidade no atendimento aos Usteirlos. 

C) fdiuniadpio de Chopeizintio "'Hando a  at-anvil.  Is  sailers,  visando atingir novos 

patamares de prestação dos serviços para proporcionar elevada satisfaçao ao asSia1)110, 

associada ao  spar  fascoteasento do uses dos recursos publicos. A faucet...villa  dc  novos 

mac.anisznos de gereasclamento dos processas assistencials faz-se necessária para 

modernizar a  remains-Sio do aces*o aos serviços de saúde, a firn de centralizar e  viatica,  
a cantratualizatilo  corn  o instituto,  cons ...facia  as especialidades de urgência 

Considerando  qua  a cantranzacao dos serviços, modelr, proposto de gestão de 

serNdcrss obedecerá aos principlos a di...art:as do Sistema Único de  Saes  - SUS. 

obscrvando as politicas públicas voltadas  parrs  a riesti.riatizaçao da saúde, preservando-

se a missac da administração e exercerá  urn  papal de afta relevância no atendimento 

de  sun  população-alvo, par se tratar de se-adule do alarvada nasotertividzicia,  barn  corno 

rs<1.......•r a ecCursUs técnicos atualizado,., para acenplerraretação de cliaanasticas  or  
tratamentos. Tais fatores constituen, alv. da Administrecaa,  corn  a finalidade de 

melhorar a qualidade das serviços, racionalizar e potencializar o usa recursos, 

compartilhar gestti. e Investimentos e estabelecer novas frbaeCiliniSrndli formais res 

reetrataraileseeo,  corn  nsatas de saúde e atendimento entre os  gestates.  

Cherpirizirthce. 18 de novembro de 2019. 
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No mais, consta nos autos a Resolução n.2  24/2019 do Conselho Municipal de Saúde 

de Chopinzinho, publicada no DIOEMS em 02/12/2019, com o seguinte teor (fls. 82 e 242): 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

RESOLUÇÃO  Ng 24/2019 

Saígns4a: ,..ot11,•iitl..30/aç.it, no Monetips(', 

Chopinrinho  com  o Institute de 455..stenc.a SM1CIAI *2 

Saiide Slat) Retie° CeiCp.ndefid. par:: ptc-it:iLlt. de  

te (I acec 

procceicrnent0t. err eweLialidaele, de urger:, L 

Ili  cq D 0  E- a  .-s  cc  u.i z D 1-
or  È 
c3 8 

o 
Lt1 13  ‘-- 

z .c 
i= .2 
Z  < .G 

a cr) nr 081 de 27 Os nano de 2017. 0 
N -0 

0 

O a  
Portanto, sob o ponto de vista técnico-jurídico, a justificativa apresentada pela Se- 073 -Z 

< co  

cretaria Solicitante contempla motivos legítimos e benefícios resultantes da contratação. LL  u) 
8 v'ci,  0 
6. 03 
. a 
c P2 
E2 
,73 76  c 2.3.4 DA DEFINIÇÃO DO OBJETO  
'o u)  ea  
O co  -0 ca 

As especificações mínimas do objeto que a Administração pretende adquirir, presen- 

tes no Termo de Referência (fls. 05/16), são claras, objetivas e vinculadas às necessidades ._ 70  
cz 
o 

apontadas e, ao mesmo tempo, não indicam direcionamento. -2 
Registre-se que no Processo n.2  112/2019, Inexigibilidade de Licitação n.2  25/2019, . .. 

. E cujo objeto é a prestação de serviços de plantões de sobreaviso de 12 (doze) horas para es- -8 > s  co  
LL1 0_ 
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SeeViços hospitatares, QUd:Iii.C.K40 tit)  acesso  C Prot noill,eniú) *NT$ 
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Poesiderde do  CMS  de Choploairitto o 6 Secretiala Muniddai de Sadde 

afornolopoo ResorupSo CMS no 24, de 14 de  novembro  de 2019. nos renters do Oecreto  
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pecialidades médicas, esta Procuradoria indagou a Secretaria de Saúde quanto à ausência de 
diploma do  Dr.  João Carlos Guarienti nas especialidades médicas de Cirurgia Geral e Obstetrí-
cia. 

Em resposta, a Secretaria informou que: "Considerando que o  Dr.  João Carlos Guari-
enti, inscrito no Conselho Regional de Medicina do Paraná sob o n.9  10538 em 17/02/1987, 
com vários anos de exercício, amplo conhecimento e habilidade que lhe permite prestar aten-
dimentos de qualidade e ponderando que os Conselhos Regionais de Medicina não exigem que 
um medico seja especialista para trabalhar em qualquer ramo da Medicina, podendo exercê-la 
em sua plenitude nas mais diversas áreas, desde que se responsabilize por seus atos e, segun-
do a nova Resolução CFM n.9 1.701/03, não as propague ou anuncie sem realmente estar ne-
las registrado. Ao medico, nos limites de sua competência e de acordo com as normas vigen-
tes no pais é assegurado o direito de exercer a sua profissão sem discriminação de qualquer 
natureza, não  he]  exclusividade de ato médico para nenhuma especialidade, assim qualquer 
medico que se sinta habilitado poderá praticar quais quer atos médicos independentemente 
de ser especialista, justificando a atuação na especialidade medico de cirurgia geral e obste-
trícia" (fls. 436/437 do Processo Licitatório n.° 112/2019 — lnexigibilidade n.° 25/2019). 

Nesse sentido, é o posicionamento do Conselho Federal de Medicina, que através do 
Parecer CFM n.° 21/10 posicionou-se nos seguintes termos: 

"(...) Ante as dúvidas suscitadas pela consulente, acho importante esclarecer, preli-
minarmente, o aspecto legal quanto ã realização de atos médicos por profissionais 
diplomados e devidamente registrados nos Conselhos Regionais de Medicina, e 
abaixo transcrevo parte da Lei n° 3.268/57,  in  verbis: 
'Art.17 — Os médicos  so  poderão exercer legalmente a medicina, em qualquer dos 
seus ramos ou especialidades, após o prévio registro de seus títulos, diplomas, certi-
ficados ou cartas do Ministério da Educação e Cultura e de sua inscrição no Conselho 
Regional de Medicina, sob cuja jurisdição se achar o local de sua atividade." (negrito 
nosso) 
Da mesma forma, a Constituição Federal expressa em seu artigo 5°, inciso XIII, que: 
'É livre o exercício de qualquer trabalho, oficio ou profissão, atendidas as qualifica-
ções profissionais que a lei estabelecer." 
No Parecer CFM n° 17/04, da lavra do conselheiro Solimar Pinheiro da Silva, firmou-
se entendimento, por esta colenda Casa, conforme a ementa abaixo: 
'Os Conselhos Reqionais de Medicina não exiaem que um médico seia especialista 
para trabalhar em qualquer ramo da Medicina, podendo exerce-la em sua plenitude 
nas mais diversas áreas, desde que se responsabilize por seus atos e, segundo a nova 
Resolução CFM n° 1.701/03, não as propa que ou anuncie sem realmente estar nelas 
reqistrado como especialista.' (grifo nosso) 
Nesse mesmo sentido manifestou-se o conselheiro Júlio César Meireles Gomes, que 
no Parecer CFM n° 27/95 esclarece: 
'A titulação representa uma possibilidade de fomentar e estimular a especialização 

mediante prerrogativas culturais criadas pelas sociedades médicas sem, no entanto, 
dispor de  forgo  legal para o impedimento do ato médico especifico para o não espe-
cialista'. 
Por sua vez, o ilustre conselheiro Edson de Oliveira Andrade, no Parecer CFM n° 
8/96, esboçou o seguinte entendimento, acolhido pelo CFM e que ora transcrevo: 
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'Nenhum especialista possui exclusividade na realização de qualquer ato médico. 
titulo de especialista é apenas um presuntivo de  'plus'  de conhecimento em uma de-
terminada área da ciência médica'. 
E continua: 

'0 conhecimento médico é usufruto da sociedade, podendo dele fazer uso o médico 
que estiver devidamente habilitado e/ou capacitado. Um titulo de especialista é ape-
nas uma presunção desta capacitação, posto que a habilitação já está contida no 
próprio diploma médico'. 
Na Resolução CFM n* 1.701/03 temos, então, o dispositivo normativo 

que estabelece critérios para a propaganda em medicina e esclarece pontos relacio-

nados a anúncios, divulgação de assuntos  medicos,  sensacionalismo, autopromoção 

e proibições referentes à matéria (...). 

Portanto, de acordo com a Resolução CFM n° 1.701/03, fica claro que o anúncio de 

especialidade médica só pode ser realizado após o efetivo registro de qualificação 

do médico, em seu Conselho Regional. 

(...) Assim, diante da farta documentação, de caráter normativo, acostada à consul-

ta, reafirmamos que a qualquer médico inscrito no Conselho Regional de Medicina  
de sua iurisdição é licito exercer toda a medicina, devendo o mesmo pautar-se única 
e exclusivamente pelo Código de ttica Médica, que abrange todas as situações de 
responsabilidades em relação ao trabalho médico.  
Quanto ao anúncio de especialidade médica, sob qualquer forma, inclusive em catá-

logos, placas, carimbos ou cartão profissional, só é licito praticá-la os médicos com 

titulo de especialista devidamente registrado no Conselho Regional de Medicina 

(CRM), constituindo infração ética o não seguimento dessa norma". (g.n.) 

Portanto, esta Procuradoria não vê óbice quanto à ausência de comprovação de es-

pecialidades médicas, considerando que o médico devidamente inscrito no Conselho Regional 

de Medicina está apto ao exercício legal da medicina, em qualquer de seus ramos; no entan-

to, só é licito o anúncio de especialidade médica àquele que registrou seu titulo de especialis-

ta no Conselho. 

2.3.5 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

A Secretaria de Finanças emitiu parecer que há disponibilidade orçamentária para a 

contratação pretendida (F: 303) (fls. 18). 

2.3.6 DA DESIGNAÇÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES E EQUIPE DE APOIO 

De acordo com o Decreto Municipal 001/2019, a Comissão Permanente de Licitações 

está formalmente constituída (fls. 03). 
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2.3.7 DA POSSIBILIDADE DE CONTRATAR 0 INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SAÚDE SÃO RAFAEL 

Dos autos constam os seguintes documentos do Instituto de Assistência Social e Sa-

úde São Rafael: 

a) habilitação jurídica: Cópia do Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde — 
CNES, Termo de Gestão, Cessão de Direitos e outras avenças, Estatuto Social, Comprovante 

de Inscrição e de Situação Cadastral da Receita Federal do Brasil, Ata n.2  001/2018 — Assem-

bleia Geral de Constituição, Ata n.2  002/2019 — Assembleia Geral Extraordinária, Documentos 

pessoais, Cópia do Alvará de Localização e Funcionamento n.2  295/2018, Declaração Negativa 
de Débitos do Conselho Regional de Medicina do Paraná, Certificado de Regularidade de Ins-

crição de Pessoa Jurídica, expedido pelo Conselho Regional de Medicina do Paraná (fls. 91/96; 

101/130; 141; 156/157); 

b) regularidade fiscal e trabalhista: Certificado de Regularidade do FGTS, Certidão 

Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da União, Certidão Nega-

tiva de Débitos Trabalhistas, Certidão Negativa do Estado do Paraná, Certidão Negativa de 

débitos do Município de Chopinzinho (fls. 131/135); 

c) ausência de impedimentos para contratar com o Poder Público: Certidão Negativa 

de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade do CNJ, Consulta ao Portal Transparência do 

Governo Federal — CEIS, Consulta de Impedidos de Licitar do TCE/PR, Declaração de não pa-

rentesco e de que não está incursa nas vedações do inciso  III  do  art.  92  da Lei Federal 

8.666/93 (fls. 136/ 140). 

2.3.8 DAS MINUTAS DO EDITAL E DO CONTRATO 

As minutas do Edital e Anexos, além do Extrato de Publicação (fls. 262/301) atendem 

às exigências previstas no  art.  25, I c/c os artigos 26, 40 e 55 da Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos. 

Trazem seus elementos essenciais: sujeitos, objeto, condições de pagamento, dota-

gão orçamentária, condições de revisão ou alteração do contrato, rescisão, prazo de vigência 

de 12 (doze) meses. 

A gestão da avença ficará a cargo da Secretária de Saúde, Sra. Vilmarize Buffon Fra-

ron e a fiscalização, a cargo do Médico Auditor do SUS, do Conselho Municipal de Saúde e das 

servidoras Itatiana Campigotto DaIla Costa (titular) e Jucieli Cristina de Quadros (substituta). 

Não obstante, recomenda-se que a Divisão de Licitações e Contratos providencie a 
rescisão amigável do Contrato n.2  266/2019 - Processo n.2  112/2019, Inexigibilidade de Licita-

ção n.2  25/2019, cujo objeto é a prestação de serviços de plantões de sobreaviso de 12 (doze) 

horas para especialidades médicas, com efeitos a partir da assinatura do contrato, objeto 

desta Inexigibilidade, para que o serviço não fique descoberto. 
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2.3.9 DAS PUBLICAÇÕES 

A Divisão de Licitações e Contratos deverá garantir a devida publicidade do certame, 

através das publicações de praxe. 

3 DA CONCLUSÃO 

ANTE 0 EXPOSTO, a Procuradoria Geral Municipal não vê óbice no prosseguimento do 

Processo Licitatório n.2  264/2019, instaurado pela Secretaria de Saúde, com o objetivo de 

contratar o Instituto São Rafael, via inexigibilidade, para a prestação de serviços para qualifi-

cação do acesso à urgência e emergência nos plantões de sobreaviso (24 horas), atendimento 

ambulatorial de média complexidade nas especialidades de obstetrícia e ginecologia, aneste-

siologia, ortopedia, pediatria e cirurgia geral aos usuários dos Municípios de Chopinzinho, São 

João, Saudade do Iguaçu e Sulina, ao custo total de R$ 3.000.0000,00 (três milhões de reais), 

desde que atendidas as seguintes recomendações: 

Divisão de Licitações e Contratos:  

Recomendação 1: providenciar a rescisão amigável do Contrato n.2  

266/2019 - Processo n.2  112/2019, Inexigibilidade de Licitação n.2  

25/2019, cujo objeto é a prestação de serviços de plantões de sobrea-

viso de 12 (doze) horas para especialidades médicas, com efeitos a 

partir da assinatura do contrato, objeto desta Inexigibilidade, para que 

o serviço não fique descoberto; 

Recomendação 2: providenciar as publicações de praxe. 

Após a assinatura do Contrato, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a Secretaria de 

Saúde deverá atender às seguintes recomendações, ou justificar a impossibilidade de fazê-lo: 

Recomendação 1: diligenciar junto aos Municípios de São João, Sau-

dade do Iguaçu e Sulina, para que apresentem Atestado de Exclusivi-

dade do Instituto São Rafael para a prestação dos serviços, objeto des-
ta Inexigibilidade, no território respectivo de cada Ente Federativo, 

podendo ser emitido pela Associação Comercial de cada Município ou 
pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas 

entidades equivalentes; 

Recomendação 2: diligenciar junto ao Instituto São Rafael, para que 

informe se a totalidade dos contratos de prestação de serviços médi- 
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cos  firmados com a Policlínica Chopinzinho Ltda. foram englobados 

pelo Termo de Gestão, Cessão de Direitos e outras avenças (fls. 

92/96); 

Recomendação 3: juntar aos autos o contrato de prestação de servi-

ços médicos firmado entre o Instituto São Rafael/Policlínica Chopinzi-
nho e o médico,  Dr.  João Carlos Guarienti; 

Recomendação 4: providenciar a assinatura da Secretária de Saúde e 

do médico,  Dr.  Marcelo Riesemberg, na Escala de Plantões de fls. 243; 

Recomendação 5: juntar os Termos de Convênios de fls. 44/79 devi-

damente preenchidos e assinados. 

A Divisão de Licitações e Contratos deverá fiscalizar e cumprir as recomendações 

acima, sendo desnecessário o retorno dos autos a esta Procuradoria, salvo se entender de 

maneira diversa. 

Salvo melhor juizo, é o parecer. 

Submete-se a honrosa apreciação de Vossa Senhoria. 

Chopinzinho (PR), em 27 de dezembro de 2019. 

FÁBIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE 

PROCURADOR GERAL 

DECRETO 014/2018 — OAB/PR 26.368 
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Imprimir 

PROCESSO-CONSULTA CFM n° 9.212/09 — PARECER CFM n° 21/10 
INTERESSADO: K. M. 
ASSUNTO: Atendimento médico não especializado 

RELATOR: Cons.  Renato Moreira Fonseca 

EMENTA: 0 médico devidamente inscrito no Conselho Regional de 
Medicina está apto ao exercício legal da medicina, em qualquer de 
seus ramos; no entanto, só é licito o anúncio de especialidade 
médica àquele que registrou seu titulo de especialista no Conselho. 

DA CONSULTA 

A consulente encaminha a seguinte indagação: um medico pode realizar qualquer 

.Procedimento mesmo que não tenha feito especialização? Relata que na midia, sempre que se 

noticia um caso de erro médico, a população é orientada a procurar um médico titulado. 

Afirma ser usuária de plano de saúde e diante do relato quer saber como obter a garantia 

de que os médicos especialistas oferecidos, de fato, possuem a especialização anunciada. 

DO PARECER 

Ante as dúvidas suscitadas pela consulente acho importante esclarecer, 

preliminarmente, o aspecto legal quanto à realização de atos médicos por profissionais 

diplomados e devidamente registrados nos Conselhos Regionais de Medicina, e abaixo transcrevo 

parte da Lei n° 3.268/57,  in  verbis:  

'Art.  17 — Os  medicos  só poderão exercer legalmente a medicina, em 
qualquer dos seus ramos ou especialidades, após o prévio registro de seus 
títulos, diplomas, certificados ou cartas do Ministério da Educação e Cultura e 
de sua inscrição no Conselho Regional de Medicina, sob cuja jurisdição se 
achar o local de sua atividade." (negrito nosso) 

Da mesma forma, a Constituição Federal expressa em seu artigo 5°, inciso XIII, que: 

"É livre o exercício de qualquer trabalho, oficio ou profissão, atendidas 
as qualificações profissionais que a lei estabelecer." 

No Parecer CFM n" 17/04, da lavra do conselheiro Solimar Pinheiro da Silva firmou-se 

entendimento, por esta colenda Casa, conforme a ementa abaixo: 

"Os Conselhos Regionais de Medicina não exigem que, um medico seja 
especialista  para trabalhar em qualquer ramo da Medicina, podendo exercê-la 
em sua plenitude nas mais diversas áreas, desde que se responsabilize  por 
seus atos e, segundo a nova Resolução CFM n° 1.701/03, não as  propague ou 
anuncie sem realmente estar nelas registrado como especialista." (grifo nosso) 

Nesse mesmo sentido manifestou-se o conselheiro Júlio César Meireles Gomes, que 

no Parecer CFM n° 27/95 esclarece: 

www.portalmedico.org.br/pareceres/cfm/2010/21_2010.htm ;13 
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"A titulação representa uma possibilidade de fomentar e estimular a 
especialização mediante prerrogativas culturais criadas pelas sociedades 
médicas sem, no entanto, dispor de força legal para o impedimento do ato 
médico especifico para o não especialista." 

Por sua vez, o ilustre conselheiro Edson de Oliveira Andrade, no Parecer CFM n° 8/96, 

esboçou o seguinte entendimento, acolhido pelo CFM e que ora transcrevo: 

"Nenhum especialista possui exclusividade na realização de qualquer 
ato médico. O titulo de especialista é apenas um presuntivo de  'plus'  de 
conhecimento em uma determinada área da ciência médica". 

E continua: 

"0 conhecimento médico 6 usufruto da sociedade, podendo dele fazer 
uso o médico que estiver devidamente habilitado e/ou capacitado. Um titulo de 
especialista 6 apenas uma presunção desta capacitação, posto que a habilitação 
já está contida no próprio diploma médico". 

Na Resolução CFM n° 1.701/03 temos, então, o dispositivo normativo que estabelece 

critérios para a propaganda em medicina e esclarece pontos relacionados a anúncios, divulgação 

de assuntos médicos, sensacionalismo, autopromoção e proibições referentes à matéria. Em seu 

artigo 3°, impõe os seguintes cuidados ao médico: 

"É vedado ao medico: a) anunciar que trata de sistemas orgânicos„ 
órgãos ou doenças especificas, por induzir a confusão com divulgação de 
especialidade; b) anunciar aparelhagem de forma a que lhe atribua capacidade 
privilegiada; c) participar de anúncios de empresas ou produtos ligados 
Medicina; d) permitir que seu nome seja incluído em propaganda enganosa de 
qualquer natureza; e) permitir que seu nome circule em qualquer mídia, inclusive 
na  Internet,  em matérias desprovidas de rigor cientifico; t) fazer propaganda de 
método ou técnica não aceitos pela comunidade cientifica; g) expor a figura de 
paciente seu como forma de divulgar técnica„ método ou resultado de tratamento, 
ainda que com a autorização expressa deste, ressalvado o disposto no artigo 10 
desta resolução; h) anunciar a utilização de técnicas exclusivas; i) oferecer seus 
serviços através de consórcio ou similares; D garantir prometer ou insinuar bons 
resultados do tratamento." (negrito nosso) 

Ademais, em seu artigo 5° e parágrafo único, ha a seguinte determinação: 

"Nos anúncios de clinicas, hospitais, casas de saúde, entidades de 
prestação de assistência médica e outras instituições de saúde, deverá constar, 
sempre. o nome do diretor técnico e sua correspondente inscrição no Conselho 
Regional em cuja jurisdição se localize o estabelecimento de saúde. 
Parágrafo único. Pelos anúncios dos estabelecimentos de saúde respondem, 
perante o Conselho Regional de IVIedicina.  os seus diretores técnicos." (grifo 
nosso) 

Portanto, de acordo com a Resolução CFM n° 1.701/03, fica claro que o anúncio de 

especialidade médica sã pode ser realizado após o efetivo registro de qualificação do médico, em 

seu Conselho Regional. 

CONCLUSÃO 

www.portalmedico.org.br/pareceres/cfm/2010/21_2010.htm 213 
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Assim, diante da farta documentação, de caráter normativo, acostada 5 consulta, 

reafirmamos que a qualquer médico inscrito no Conselho Regional de Medicina de sua jurisdição 

é licito exercer toda a medicina, devendo o mesmo pautar-se única e exclusivamente pelo Código 

de Ética Médica, que abrange todas as situações de responsabilidades em relação ao trabalho 

médico. 

Quanto ao anúncio de especialidade médica, sob qualquer forma, inclusive em 

catálogos, placas, carimbos ou cartão profissional, só é licito praticá-la os médicos  corn  titulo de 

especialista devidamente registrado no Conselho Regional de Medicina (CRM), constituindo 

infração ética o não seguimento dessa norma. 

Por conseguinte, orientamos que a consulente acesse o  site  deste Conselho 

(www.portaimédico.orgbr),  onde há uma  area  de busca por médico em todos os Conselhos 

Regionais de Medicina, com informações sobre a regularidade do registro profissional, bem corno 

as qualificações registradas como especialidade. 

Portanto, verificando a ocorrência de provável indicio de violação dos preceitos éticos 

aqui referidos, a consulente pode requerer ao Conselho Regional de Medicina que adote as 

providências cabíveis. 

Este é o parecer,  BMW 

Brasilia-DF. 12 agosto de 2010 

Renato Moreira Fonseca 
Conselheiro relator 
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°. 40/2019 

Processo n°. 264/2019 

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO — PR, através da Comissão Permanente de Licitações, 
constituída pelo Decreto n° 001/2019, resolve realizar licitação na modalidade Inexigibilidade de Licitação, do 
tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO. A presente Inexigibilidade de licitação será baseada no Artigo 25, da Lei 
Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores. 

I — DO OBJETO 

1.1 A Secretaria Municipal de Saúde em sua Solicitação protocolada sob o memorando n°2.897/2019 requer a 
Contratação de Serviços para Qualificação do Acesso á Urgência e Emergência nos Plantões de Sobreaviso 

.24 horas) - Atendimento Ambulatorial de Média Complexidade nas Especialidades de Obstetrícia e 
Ginecologia, Anestesiologia, Ortopedia, Pediatria e Cirurgia Geral, aos Usuários dos Municípios de: 
Chopinzinho/PR,  Sao  Joao/PR, Saudade do Iguaçu/PR e Sulina/PR, conforme modelo descrito no Anexo I — 
Descrição dos Serviços e Preços Praticados, parte inseparável deste Edital, sendo este, portanto o Objeto 
desta Inexigibilidade de Licitação. 

II— DETENTOR DA MELHOR OFERTA 

Fornecedor: Instituto de Assistência Social e Saúde São Rafael - Chopinzinho — PR. 
Endereço: Rua Coronel Santiago Dantas, n° 4535, Centro. 
Cidade: Chopinzinho CEP: 85.560-000 U.F.: PR 
CNPJ: 30.836.461/0001-60 
Representante Legal: Rubenei Meloto — Presidente 
CPF: 749.571.559-68 RG: 5.292.699-8 SSP/PR 

Ill — DA HABILITAÇÃO 

6.1.1 _ Afim da comprovação da Regularidade Jurídica a Licitante detentora da melhor oferta deverá 
apresentar o ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (e a última alteração contratual), devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores. 

3.1.2 — Afim da comprovação da Regularidade Fiscal a Licitante detentora da melhor oferta deverá apresentar: 
3.1.2.1 — Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Geral de Contribuintes 
(CGC); 

3.1.2.2 — Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver relativo ao domicilio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

3.1.2.3 — Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

3.1.2.4 — Prova de regularidade relativa á Seguridade Social, demonstrando situação regular no cumprimento 
dos encargos sociais instituídos por lei. 
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3.1.2.5 — Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais institufdos por lei. 

3.1.2.6 — Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa. 

3.1.2.7 — Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso Ill do  Art.  9° da Lei Federal n° 8.666/93. 

3.1.2.8 — Comprovante de regularidade junto ao Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas. 

3.1.2.9 — Comprovante de regularidade junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao TCE/PR. 

0.1.2.10 — Certidão junto ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade - Conselho Nacional de Justiça — CNJ. 

IV — DA RAZÃO DA ESCOLHA 

4.1 — Optou-se pela contratação do Instituto por lnexigibilidade de Licitação por este ser a único prestador de 
Serviços de que atende o objeto de: Qualificação do Acesso à Urgência e Emergência nos Plantões de 
Sobreaviso (24 horas) - Atendimento Ambulatorial de Média Complexidade nas Especialidades de Obstetrícia e 
Ginecologia, Anestesiologia, Ortopedia, Pediatria e Cirurgia Geral, aos Usuários dos Municípios de: 
Chopinzinho/PR,  sac,  Joao/PR, Saudade do Iguaçu/PR e Sulina/PR cadastrado no CNES, que realiza 
atendimentos no Ambito do Sistema Único de Saúde do Paraná, bem como, em virtude da resolução n° 
24/2019 do Conselho Municipal de Saúde que aprova a justificativa e manifestação técnica da Secretaria 
Municipal de Saúde, parecer contábil, manifestação do Controle Interno e documento de rateio de valores entre 
os municípios de Chopinzinho, São João, Saudade do Iguaçu e Sulina, referente 6 formalização da mudança 
da forma de convênio para contratualização pelo Município de Chopinzinho com o Instituto de Assistência 
Social e Saúde São Rafael — Chopinzinho, para prestação de serviços hospitalares, qualificação do acesso e 
procedimentos em especialidades de urgência e emergência. 

V - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

Sem prejuízo das demais Cláusulas deste Edital, do Contrato e Anexo I — Termo de Referência e Plano de 
Trabalho, são obrigações dos contratantes: 

5.1 — DO CONTRATANTE: 

5.1.1. Realizar o pagamento de acordo com a realização dos serviços; elaborar relatórios físico e nominais dos 
pacientes atendidos por mensalidade, após emissão da ordem/requisição pedido de empenho expedida pela 
Secretaria Municipal de Saúde, por meio de apresentação de nota fiscal, em conta bancária; 

5.1.2. Acompanhar, supervisionar e fiscalizar as ações desenvolvidas pela CONTRATADA, quanto 
Qualificação do Acesso à Urgência e Emergência nos Plantões de Sobreaviso (24 Horas), conforme o objeto 
do Contrato; 

5.1.3. Exercer o controle, avaliação e auditoria dos serviços prestados na execução da programação 
estabelecida; 

5.1.4. Estabelecer mecanismos de controle da oferta e demanda de ações e serviços de saúde; 
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5.1.5. Cumprir e fazer com que a CONTRATADA observe, cumpra e efetivamente execute todas as Cláusulas 
do Contrato e Anexo I — Termo de Referência e Plano de Trabalho, nos termos da Lei n° 8.666/93 e demais 
normativas e legislações que disciplinam o SUS e a execução do objeto; 

5.1.6. Determinar a implantação e fiscalizar a execução do serviço de avaliação da satisfação do usuário, no 
mínimo semestral; 

5.1.7. Como gestor e responsável pelo Comando Único do SUS, deverá instituir a Comissão de 
Acompanhamento e Avaliação, que terá em sua composição os gestores dos municípios de Chopinzinho/PR, 
São João/PR, Saudade do Iguaçu/PR e Sulina/PR, e a 7a Regional de Saúde como ente do HOSPSUS. 

5.2 — DA CONTRATADA: 

0.2.1. Cumprir os compromissos contratualizados, zelando pela qualidade e resolutividade da assistência; 
(Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  7°, I); 

5.2.2. Cumprir os requisitos assistenciais, em caso de ações e serviços de saúde de alta complexidade e 
determinações de demais atos normativos; (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  7°, II); 

5.2.3. Utilizar diretrizes terapêuticas e protocolos clínicos validados pelos gestores; (Origem: PRT MS/GM 
3410/2013,  Art.  7°, Ill); 

5.2.4. Manter o serviço de urgência e emergência geral e especializado em funcionamento 24 (vinte e quatro) 
horas por dia, nos 7 (sete) dias da semana, e implantar acolhimento com protocolo de classificação de risco; 
(Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  7°, IV); 

5.2.5. Realizar a gestão de leitos hospitalares com vistas à otimização da utilização; (Origem: PRT MS/GM 
3410/2013,  Art.  7°, V); 

5.2.6. Assegurar a alta hospitalar responsável, conforme estabelecido na PNHOSP; (Origem: PRT MS/GM 
3410/2013,  Art.  7°, VI); 

0.2.7. Implantar e/ou implementar as ações previstas na Seção I do Capitulo VIII do Titulo I da Portaria de 
Consolidação n° 5, que estabelece o Programa Nacional de Segurança do Paciente, contemplando, 
principalmente, as seguintes ações: (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  7°, VII): 

5.2.7.1. A implantação dos Núcleos de Segurança do Paciente; (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  7°, VII, 
a);  

5.2.7.2. A elaboração de Planos para Segurança do Paciente; e (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  7°, VII, 
b);  

5.2.7.3. A implantação dos Protocolos de Segurança do Paciente. (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  7°, 
VII, c). 

5.2.8. Implantar o Atendimento Humanizado, de acordo com as diretrizes da Política Nacional de Humanização 
(PNH); (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  7°, VIII); 

5.2.9. Garantir assistência igualitária sem discriminação de qualquer natureza; (Origem: PRT MS/GM 
3410/2013,  Art.  7°, IX); 
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5.2.10. Garantir a igualdade de acesso e qualidade do atendimento aos usuários nas ações e serviços 
contratualizados em caso de oferta simultânea com financiamento privado; (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  
Art.  70, X); 

5.2.11. Garantir que todo o corpo clinico realize a prestação de ações e serviços para o SUS nas respectivas 
especialidades, sempre que estas estejam previstas no Documento Descritivo; (Origem: PRT MS/GM 
3410/2013,  Art.  70, XI); 

5.2.12. Promover a visita ampliada para os usuários internados; (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  7°, XII); 

5.2.13. Garantir a presença de acompanhante para crianças, adolescentes, gestantes, idosos e indígenas, de 
acordo com as legislações especificas; (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  7°, XIII); 

11.2.14. Prestar atendimento ao indígena, respeitando os direitos previstos na legislação e as especificidades 
socioculturais, de acordo com o pactuado no âmbito do subsistema de saúde indígena; (Origem: PRT MS/GM 
3410/2013,  Art.  7°, XIV); 

5.2.15. Disponibilizar informações sobre as intervenções, solicitando ao usuário consentimento livre e 
esclarecido para a realização procedimentos terapêuticos e diagnósticos, de acordo com legislações 
especificas; (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  7°, XV); 

5.2.16. Notificar suspeitas de violência e negligência, de acordo com a legislação especifica; (Origem: PRT 
MS/GM 3410/2013,  Art.  7°, XVI); 

5.2.17. Disponibilizar o acesso dos prontuários á autoridade sanitária, bem como aos usuários e pais ou 
responsáveis de menores, de acordo com o Código de Ética Médica; (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  7°, 
XVII); 

5.2.18. Prestar as ações e serviços de saúde, de ensino e pesquisa pactuados e estabelecidos nos 
instrumentos formais de contratualização vigentes, colocando á disposição do gestor público de saúde a 
totalidade da capacidade instalada contratualizada; (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  8°, I); 

0.2.19. Informar aos trabalhadores os compromissos e metas da contratualização, implementando dispositivos 
para o seu fiel cumprimento; (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  8°, II); 

5.2.20. Garantir o cumprimento das metas e compromissos contratualizados frente ao corpo clinico; (Origem: 
PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  8°,  III);  

5.2.21. Disponibilizar a totalidade das ações e serviços de saúde contratualizados para a regulação do gestor; 
(Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  8°, IV); 

5.2.22. Dispor de recursos humanos adequados e suficientes para a execução dos serviços contratualizados, 
de acordo com o estabelecido nos instrumentos formais de contratualização vigentes e nos parâmetros 
estabelecidos na legislação especifica; (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  8°, V); 

5.2.23. Dispor de parque tecnológico e de estrutura física adequados ao perfil assistencial, com ambiência 
humanizada e segura para os usuários, acompanhantes e trabalhadores, de acordo com os instrumentos 
formais de contratualização vigentes, respeitada a legislação especifica; (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  
8°, VI); 

5.2.24. Garantir a gratuidade das ações e serviços de saúde contratualizados aos usuários do SUS; (Origem: 
PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  8°, VII); 
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5.2.25. Disponibilizar brinquedoteca, assim como oferecer a infraestrutura necessária para a criança ou 
adolescente internado estudar, observada a legislação e articulação local; (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  
Art.  8°, VIII); 

5.2.26. Dispor de ouvidoria e/ou serviço de atendimento ao usuário; (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  8°, 
IX); 

5.2.27. Garantir, em permanente funcionamento e de forma integrada, as Comissões Assessoras Técnicas, 
conforme a legislação vigente; (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  8°, X); 

5.2.28. Divulgar a composição das equipes assistenciais e equipe dirigente do hospital aos usuários em local 
visível e de fácil acesso; (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  8°, XI); 

11.2.29. Assegurar o desenvolvimento de educação permanente para seus trabalhadores; (Origem: PRT MS/GM 
3410/2013,  Art.  8°, XII); 

5.2.30. Alimentar os sistemas de notificações compulsórias conforme legislação vigente, incluindo a notificação 
de eventos adversos relacionados a assistência em saúde; (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  8°, XIV); 

5.2.31. Registrar e apresentar de forma regular e sistemática a produção das ações e serviços de saúde 
contratualizadas, de acordo com as normas estabelecidas pelo gestor; (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  
8°, XV); 

5.2.32. Disponibilizar aos gestores públicos de saúde dos respectivos entes federativos contratantes os dados 
necessários para a alimentação dos sistemas de que trata o  art.  5°, XII; (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  
8°, XVI); 

5.2.33. Participar da Comissão de Acompanhamento da Contratualização; (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  
Art.  8°, XVII); 

5.2.34. Acompanhar os resultados internos, visando a segurança, efetividade e eficiência na qualidade dos 
iierviços; (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  10, I); 

5.2.35. Avaliar o cumprimento das metas e a resolutividade das ações e serviços por meio de indicadores 
qualiquantitativos, estabelecidas nos instrumentos formais de contratualização; (Origem: PRT MS/GM 
3410/2013,  Art.  10, II); 

5.2.36. Avaliar a satisfação dos usuários e dos acompanhantes; (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  10,  III);  

5.2.37. Participar dos processos de avaliação estabelecidos pelos gestores do SUS; (Origem: PRT MS/GM 
3410/2013,  Art.  10, IV); 

5.2.38. Realizar auditoria clinica para monitoramento da qualidade da assistência e do controle de riscos; 
(Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  10, V); 

5.2.39. Monitorar a execução orçamentaria e zelar pela adequada utilização dos recursos financeiros previstos 
nos instrumentos formais de contratualização; (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  10, VI); 

5.2.40. Fornecer gratuitamente aos usuários do SUS, os serviços e todos os medicamentos que necessitem ser 
utilizados em ambiente hospitalar, bem como os serviços, procedimentos, exames e atendimentos 
estabelecidos contratualmente; 
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5.2.41. Atualizar o Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES) em todos os seus 
campos e os demais bancos de dados obrigatórios; 

5.2.42. Não realizar cobrança de complementação, a qualquer titulo; 

5.2.43. Manter sempre atualizado, completo e com letra legível os prontuários dos pacientes; 

5.2.44. Permitir o acesso dos Conselhos de Saúde, por intermédio de seus representantes, desde que 
identificados e com prévia comunicação ao prestador; 

5.2.45. Entregar os relatórios de atendimentos, contendo, no mínimo: município, data e nome do paciente, 
sendo que o repasse do recurso mensal será condicionado á apresentação destes documentos; 

0.2.46. Manter registros contábeis para fins de acompanhamento e avaliação dos recursos obtidos; 

5.2.47. Utilizar o Sistema Cartão Nacional de Saúde — Cartão SUS e prestar informações aos gestores do SUS 
nos padrões definidos pelas normas e regulamentos instituidos pelo Ministério da Saúde; 

5.2.48. Não divulgar, sob nenhuma forma, os cadastros e arquivos referentes aos profissionais e aos usuários 
do SUS que vierem a ter acesso; 

5.2.49. Observar e cumprir com o sistema de regulação, controle e avaliação do gestor público, sendo este 
responsável pela organização do fluxo dos usuários do SUS; 

5.2.50. Observar que os documentos que instruíram este processo de contratação e especificações passam a 
fazer parte integrante do presente Contrato, independentemente de transcrição. 

5.3. 0 repasse mensal do recurso será condicionado à apresentação dos documentos supracitados, e o 
relatório de atendimentos deverá conter, no minimo: município, data, nome do paciente, especialidade e valor 
do atendimento e, enquanto não forem apresentados os documentos solicitados, não serão liberados os 
recursos pertinentes da próxima parcela. 

O VI - DOS RECURSOS FINANCEIROS E RESPONSABILIDADES 

6.1. 0 valor mensal estimado para a execução do Contrato importa em até R$ 250.000,00 (duzentos e 
cinquenta mil reais) por mês, totalizando o valor anual de até R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais). 

6.2. 0 repasse de recursos financeiros para execução do objeto do Contrato ocorrerá a conta da dotação 
orçamentária n° 07.02.103010016.2.038.3.3.90.39 (882) FONTE 303 do Município de Chopinzinho, bem como 
do repasse mensal de valores estipulados nos Convênios celebrados entre os municípios de Chopinzinho/PR, 
São João/PR, Saudade do Iguaçu/PR e Sulina/PR, anexo a este instrumento. 

6.3. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará perante a CONTRATADA, em qualquer esfera, na hipótese de 
atraso ou inadimplência dos municípios de São João/PR, Saudade do Iguaçu/PR e Sulina/PR, quanto ao 
repasse de recursos financeiros para execução do objeto do Contrato. 

6.4. Eventual suspensão, rescisão ou encerramento dos Convênios celebrados entre os municípios de 
Chopinzinho/PR,  sac)  João/PR, Saudade do Iguaçu/PR e Sulina/PR, que decorra atraso ou inadimplência 
quanto ao repasse de recursos financeiros por parte daqueles municípios ao CONTRATANTE, ensejará no 
automático redimensionado e supressão dos valores do Contrato, independentemente de comunicação prévia 

CONTRATADA e sem configurar hipótese de rescisão ou suspensão contratual, sendo formalizado 
posteriormente o redimensionado e supressão de valores mediante termo aditivo. 
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6.5. Eventuais ações administrativas ou judiciais movidas pela CONTRATADA, quando relacionadas ou 
fundadas no automático redimensionado e supressão dos valores do Contrato conforme o item anterior (3.4), 
deverão ser movidas única e exclusivamente pela CONTRATADA contra os municípios de São João/PR, 
Saudade do Iguaçu/PR e Sulina/PR, não existindo responsabilidade direta, solidária ou subsidiária do 
CONTRATANTE com relação ao adimplemento da obrigação. 

6.6. Na hipótese de demanda judicial relacionada à execução do objeto do Contrato, exceto nas hipóteses 
previstas nos itens anteriores (3.3, 3.4 e 3.5), cabe aos municípios de Chopinzinho/PR, são João/PR, Saudade 
do Iguaçu/PR e Sulina/PR à formação do litisconsórcio para a defesa dos seus interesses. 

6.7. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará perante a CONTRATADA, em qualquer esfera, por eventuais 
débitos pendentes e futuros dos municípios de  Sao  Joao/PR, Saudade do lguagu/PR e Sulina/PR. 

0.8. Durante a vigência e execução do Contrato, os Plantões de Sobreaviso (24 Horas) para o atendimento 
ambulatorial de média complexidade nas especialidades de Obstetrícia e Ginecologia, Anestesiologia, 
Ortopedia, Pediatria e Cirurgia Geral, aos usuários dos municípios de Chopinzinho/PR, São João/PR, Saudade 
do Iguaçu/PR e Sulina/PR, terá como quantitativo obrigatório 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias ao ano de 
atendimento (incluindo ano bissexto) e, como parâmetro de razoabilidade e referência unitária, o valor de R$ 
963,83 (novecentos e sessenta e três reais e oitenta e três centavos) por plantão de sobreaviso nas referidas 
especialidades, sendo o excedente aplicado conforme o Anexo I — Termo de Referência e Plano de Trabalho 
do Contrato. 

VII— DO VALOR, REAJUSTE E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1. Os depósitos dos valores deste Contrato serão efetuados mensalmente, na conta especifica, em até 30 
(trinta) dias, contados a partir da entrega da respectiva nota fiscal, mediante o atendimento de todas as 
obrigações estipuladas. 

7.2. 0 depósito integral dos valores deste Contrato ficará condicionado ao repasse mensal de valores 
estipulados nos Convênios celebrados entre os municípios de Chopinzinho/PR, São Joao/PR, Saudade do 
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uaçu/PR e Sulina/PR, anexo a este instrumento. 

7.3. Os valores serão pagos proporcionalmente à CONTRATADA, caso comprovado irregularidades dos 
profissionais de sobreaviso, através dos relatórios apresentados da prestação dos serviços, dos relatórios físico 
e nominais dos pacientes atendidos por mensalidade, e do relatório apresentado até o 3° dia útil de cada mês, 
contendo a escala de profissionais médicos em plantões presenciais e de sobreaviso, conforme as 
especialidades contratadas. 

7.4. 0 valor do Contrato poderá ser aumentado ou reduzido, se ocorrer redução ou ampliação dos serviços, 
procedimentos, exames, metas ou atendimentos capazes de justificá-los, dependendo de apresentação e 
aprovação dos municípios de Chopinzinho/PR,  Sao  João/PR, Saudade do Iguaçu/PR e Sulina/PR, de forma 
detalhada e comprovação da fiel execução das etapas anteriores, sendo formalizado por aditivo a este 
instrumento. 

7.5. 0 valor do Contrato poderá ser aumentado ou reduzido, mediante reajuste ou revisão de valores para 
preservar a equação econômico-financeira do Contrato, desde que o reajuste ou revisão seja previamente 
aprovado junto aos Convênios celebrados entre os municípios de Chopinzinho/PR, São João/PR, Saudade do 
Iguaçu/PR e Sulina/PR, mediante justificativa, apresentação de planilha detalhada de despesas e receitas, e 
respectiva comprovação do aumento dos encargos relacionados ao objeto deste Contrato, observada as 
disposições da Lei n° 8.666/93. 
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7.6. Na hipótese de aprovação do reajuste de valores na forma do item anterior, e respeitado o período mínimo 
de 12 (doze) meses da vigência do instrumento ou do último reajuste concedido, será utilizado como índice de 
correção o I PCA ou índice que vier a substitui-lo. 

7.7. A validade do ato que implique no aumento, redução, reajuste ou revisão de valores deste Contrato, 
dependerá de prévia justificativa e aprovação dos municípios de Chopinzinho/PR, São Joao/PR, Saudade do 
Iguaçu/PR e Sulina/PR, disponibilidade orçamentária e parecer prévio dos órgãos de contabilidade e jurídico 
dos municípios. 

VIII— DA VIGÊNCIA E ADITIVOS 

8.1. 0 Contrato terá vigência de 12 (doze) meses após a sua assinatura, podendo ser prorrogado através de 

t
ermo Aditivo, celebrado de comum acordo entre as partes. 

8.2. 0 prazo máximo de duração do Contrato, considerando todas as prorrogações por aditivos, não deverá 
ultrapassar 48 (quarenta e oito) meses. 

IX - DA RESCISÃO 

9.1. 0 Contrato poderá ser rescindido: 

9.1.1. Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATADA, ou seu 
cumprimento irregular ou, ainda, a paralisação dos serviços sem justa causa, ou sem a prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 

9.1.2. Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo aos usuários do SUS, e haja 
conveniência e oportunidade do CONTRATANTE; 

9.1.3. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexecução total ou 
parcial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos normativos aplicáveis. 

I.2. 0 Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 79 da Lei n° 
.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

9.3. Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, até o 
limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

9.4. Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao montante 
dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos cofres municipais, no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante dos 
prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

9.5. Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 

9.6. Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo qualquer 
hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado. 

9.7. A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de alguma das 
medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria, quando 
verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
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9.7.1. A não realização das ações e serviços de saúde contratados; 

9.7.2. A cobrança injustificada de quaisquer serviços, direta ou indiretamente, aos usuários do SUS ou dos 
municípios envolvidos; 

9.7.3. Mudança da capacidade operativa do estabelecimento de saúde, sem acordo prévio; 

9.7.4. Paralisação da prestação do serviço ou execução do objeto deste Contrato, sem justa causa e/ou prévia 
comunicação ao CONTRATANTE; 

9.7.5. Não atendimento das determinações da Comissão de Acompanhamento e Avaliação, bem como da 
autoridade ou servidor designado para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato. 

0.8. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula Sexta, observado o 
seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

9.8.1. Manifestação do Médico Auditor do SUS, com os documentos pertinentes a comprovação das situações 
e dos fatos a serem apurados; 

9.8.2. Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretario(a) Municipal de Saúde, com os documentos 
pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 

9.8.3. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 

9.8.4. Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

9.8.5. Decisão do Prefeito Municipal; 

9.8.6. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em 
decisão irrecorrivel; 

0.8.7. As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem o objeto 
da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de defesa prévia 
da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações 
consideradas urgentes e previstas no item 6.7 do Contrato (item 9.7 deste edital). 

X — DAS ALTERAÇÕES 

10.1. 0 Contrato poderá ser alterado mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos 
previstos em lei e nos Convênios celebrados entre os municípios de Chopinzinho/PR,  Sao  Joao/PR, Saudade 
do Iguaçu/PR e Sulina/PR, que ao presente se aderirá passando a dele fazer parte. 

10.2. Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de acréscimos ou 
supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 

XI — DAS PENALIDADES 

11.1. Denúncias relacionadas ao atendimento dos usuários do SUS, cobranças indevidas, desvinculação de 
honorários para terceiros, sejam de pessoas físicas ou jurídicas, bem como o não cumprimento deste Contrato 
e seus anexos, estarão sujeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, 
advertência escrita com prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de 
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ressarcimento, suspensão temporária da prestação de serviços, rescisão do contrato, bem como a adoção das 
medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 

11.2. Caso a CONTRATADA deixe de cumprir as exigências relacionadas nas respectivas Portarias 
Ministeriais, das quais destaca-se a oferta de consultas e exames ao complexo regulador do SUS e o 
atendimento integral, estará sujeita a aplicação das penalidades previstas, podendo ser desabilitado com a 
consequente alteração da programação física e financeira. 

11.3. 0 CONTRATANTE decide aplicar ao presente Contrato, na hipótese de inexecução das ações, 
obrigações e serviços pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e as 
seguintes penalidades:  

/NIL  - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naqueles que 
Wão impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em ato lesivo 

A Administração, caracterizando negligencia administrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que 
configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de ate 60 
(sessenta) dias. 

Ill - penalidades pecuniárias: 

a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no item ll 
desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal do Contrato; 

b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou paralização injustificada na 
prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, 
correspondente a 1% (um por cento) do valor mensal do Contrato, podendo ser imposta ate o limite máximo de 
30 (trinta) dias multa; 

c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal do Contrato, quando verificada distorções médias; 

411,) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal do Contrato, quando verificada distorções graves; 

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal do Contrato, na hipótese de rescisão contratual 
motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CONTRATADA, nos termos da 
Lei n° 8.666/93; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal do Contrato, na hipótese de rescisão contratual 
motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos financeiros e 
patrimoniais 6 Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 

V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do interesse 
público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na apuração de 
perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange A rescisão, os artigos 78, 79 e 80 da Lei n° 
8.666/93. 
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11.4. Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, quando aos 
procedimentos, contradit6rio e ampla defesa. 

11.5. Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 

11.6. lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao montante 
das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará á CONTRATADA para que esta recolha aos 
cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, 
o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

11.7. Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 

ip
orrespondente será cobrado judicialmente. 

11.8. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula Oitava, observado o 
seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

11.8.1. Manifestação do Médico Auditor do SUS, com os documentos pertinentes á comprovação das situações 
e dos fatos a serem apurados; 

11.8.2. Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Saúde, com os documentos 
pertinentes á comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 

11.8.3. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 

11.8.4. Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

11.8.5. Decisão do Prefeito Municipal; 

11.8.6. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em 

decisão irrecorrivel; 

11.8.7. As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem o 
objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de defesa 
prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações 
consideradas urgentes e previstas no item 6.7 e/ou Cláusula Oitava do Contrato. 

XII - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

12.1. 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da execução dos serviços, podendo suspender 
sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de Saúde. 

12.2. A gestão do Contrato ficará a cargo da Senhora Vilmarize Buffon Fraron, atual Secretária Municipal de 
Saúde. 

12.3. A responsabilidade pela fiscalização do Contrato ficará a cargo do Médico Auditor do SUS, do Conselho 
Municipal de Saúde, da Senhora Itatiana Campigotto DaIla Costa, Auxiliar Administrativo e Fiscal Substituto a 
cargo da Senhora Jucieli Cristina de Quadros, Auxiliar Administrativo, estando sujeito à conferência quantitativa 
e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 
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12.3.1. A gestão e fiscalização do Contrato também estará sob responsabilidade dos membros da Comissão de 
Acompanhamento da Contratualização —  CAC,  designados pelo Decreto n° 281/2019, ou ato que vier a 
substitui-lo, bem como da Comissão de Acompanhamento e Avaliação, nos termos deste Contrato; 

12.3.2. Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do contrato as situações e fatos que 
caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos deste instrumento, com os documentos pertinentes, 
para a adoção das medidas cabiveis. 

12.4. Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do contrato proceder conforme os 
itens 6.8 e 8.8 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a serem apurados. 

12.5. Com  base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade de alterar 

Ali fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamento especifico para 
Wsse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou fiscal do contrato, sendo 

publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao 
processo originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando 
ciência à CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  

XIII - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

13.1. Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

13.2. Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato;  

di)  "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
Wonhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pregos em níveis 

artificiais e não-competitivos; 

d) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, és pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 
aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
prática prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o poder 
público promover inspeção ou auditoria. 

13.3. Sendo este Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, bem como pelos 
municípios de São Joao/PR, Saudade do Iguaçu/PR e Sulina/PR, mediante adiantamento, convênio ou 
reembolso, este organismo e/ou municípios poderão impor sanção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, 
inclusive declarando-a inid6nea, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos 
financiados pelo organismo e/ou municípios se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 
CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução deste Contrato. 
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13.4. Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza que o 
organismo financeiro multilateral, bem como os municípios de Chopinzinho/PR,  Sao  Joao/PR, Saudade do 
lguagu/PR e Sulina/PR, através de seus representantes ou pessoas indicadas, possam inspecionar o local de 
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados A licitação e A execução deste 
Contrato. 

XIV — DAS DIsposipõEs GERAIS 

14.1. 0 CONTRATANTE fica expressamente eximido de qualquer responsabilidade — seja ela direta, solidária 
ou subsidiária —, na hipótese de inexecução dos serviços pela CONTRATADA. 

14.2. 0 CONTRATANTE fica expressamente eximido de qualquer responsabilidade — seja ela direta, solidária  
Alp  subsidiária —, com eventuais obrigações fiscais, administrativas, cível, penal, trabalhista, previdenciária,  
WE  ontratual, bem como pelo adimplemento de obrigações com impostos, tarifas, taxas, licenças, pagamento de 

fornecedores e salários, entre outros encargos, sendo de responsabilidade única e exclusiva da 
CONTRATADA o  ad  implemento de tais obrigações. 

14.3. Eventual condenação do CONTRATANTE com relação ao previsto nos itens anteriores, ensejará na 
automática retenção dos valores do presente Contrato, independentemente de comunicação prévia, 
renunciando a CONTRATADA qualquer alegação de direito e defesa. 

14.4. As questões omissas serão resolvidas de comum acordo entre as partes, de acordo com a Lei n° 
8.666/93, Portarias e Resoluções expedidas pelo Ministério da Saúde, pelo Estado do Paraná — SESA e pela 
Secretaria Municipal de Saúde de Chopinzinho. 

XV — DA PUBLICAÇÃO 

15.1. A publicação resumida do instrumento deste Contrato ou de seus aditamentos na imprensa oficial, que 6 
condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE até o quinto dia útil do mês 
seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, qualquer que seja o seu valor, 
ainda que sem õnus, ressalvado o disposto em lei. • XVI— DO FORO 

16.1. Elege-se o foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir quaisquer dúvidas fundadas neste Contrato. 

16.2. E por estarem cientes de todas as cláusulas e anexos, justos e acordados, os contratantes firmam o 
presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais. 

XVII— DO PROSSEGUIMENTO 

17.1 - A Comissão de Licitação encaminha à Procuradoria Municipal e requer que seja, conhecida a 
necessidade de contratação, os autos sejam analisados e que a Procuradoria posicione-se em relação ao 
mérito emitindo Parecer Jurídico. 

Chopinzinho, 27 de dezembro de 2019. 
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ANEXO I — TERMO DE REFERÊNCIA E PLANO DE TRABALHO 

1 - Identificação do objeto a ser executado: 

a) 0 presente Termo de Referência e Plano de Trabalho tem por objeto regular a relação entre as partes 
signatárias, cuja finalidade consiste em repassar recursos financeiros à Qualificação do Acesso 
Urgência e Emergência nos Plantões de Sobreaviso (24 Horas), visando o apoio, complementação e 
ampliação de serviços de saúde, bem como o gerenciamento, controle, fiscalização e unificação dos 
contratos dos municípios de Chopinzinho/PR, São João/PR, Saudade do Iguaçu/PR e Sulina/PR com a 
CONTRATADA, para o atendimento ambulatorial de média complexidade nas especialidades de 
Obstetrícia e Ginecologia, Anestesiologia, Ortopedia, Pediatria e Cirurgia Geral, aos usuários dos 
municípios de: Chopinzinho/PR, São João/PR, Saudade do Iguaçu/PR e Sulina/PR. 

b) Sem prejuízo dos serviços previstos no item anterior, incluem-se também na execução do objeto deste 
Termo de Referência e Plano de Trabalho, sob responsabilidade única e exclusiva da CONTRATADA, 
sem qualquer  Onus,  encargos ou despesas adicionais aos municípios de Chopinzinho/PR, São João/PR, 
Saudade do Iguaçu/PR e Sulina/PR e aos usuários do SUS, a integralidade do atendimento sem 
interrupções, com assistência médica imediata na urgência e emergência, e realização dos procedimentos 
e exames previstos neste instrumento, sendo que o quantitativo será de acordo com a demanda ou 
necessidade dos municípios participantes, sendo vedada a limitação de procedimentos, exames e 
atendimentos pela CONTRATADA. 

c) Em nenhuma hipótese haverá a realização de despesa e/ou faturamento dos procedimentos, exames e 
atendimentos previstos neste instrumento, junto aos demais contratos celebrados entre os municípios 
participantes com a CONTRATADA. 

d) Este Termo de Referência e Plano de Trabalho poderá ser alterado, com a inclusão, aumento ou 
redução de procedimentos, exames e atendimentos a serem realizados pela CONTRATADA, desde que 
devidamente justificado, dependendo de apresentação e aprovação dos municípios de Chopinzinho/PR, 
São João/PR, Saudade do Iguaçu/PR e Sulina/PR, sendo formalizado através de termo aditivo. 

e) Na hipótese de alteração do Convênio que regula a relação entre os municípios de Chopinzinho/PR, 
São João/PR, Saudade do Iguaçu/PR e Sulina/PR, fica autorizado o CONTRATANTE a proceder os 
aditivos e/ou apostilamentos necessários junto a este instrumento. 

f) Sem prejuízo dos serviços, procedimentos, exames e atendimentos previstos nos itens anteriores, 
incluem-se também na execução do objeto deste Termo de Referência e Plano de Trabalho, sob 
responsabilidade única e exclusiva da CONTRATADA, sem qualquer  Onus,  encargos ou despesas 
adicionais aos municípios de Chopinzinho/PR, São João/PR, Saudade do Iguaçu/PR e Sulina/PR e aos 
usuários do SUS, o dever da CONTRATADA de realizar melhorias na infraestrutura, adquirir 
equipamentos, executar reformas e adequação do espaço físico do pronto atendimento, bem como as 
manutenções preventivas e corretivas necessárias, visando promover acessibilidade, aperfeiçoamento e 
qualidade no atendimento aos usuários do SUS. 

g) Compete aos municípios de Chopinzinho/PR, São João/PR, Saudade do Iguaçu/PR e Sulina/PR definir, 
por intermédio da Comissão de Acompanhamento e Avaliação, no prazo de 120 (cento e vinte) dias após 
a assinatura do Contrato, o cronograma de execução ao atendimento do item anterior ('f'), comunicando 
formalmente à CONTRATADA as melhorias, contratações, capacitações, aquisições, reformas, 
adequações e manutenções que deverão ser realizadas, sem qualquer ônus, encargos ou despesas 
adicionais aos municípios de Chopinzinho/PR, São João/PR, Saudade do Iguaçu/PR e Sulina/PR e aos 
usuários do SUS, no prazo definido pela Comissão, sendo comunicado ao Ministério Público e aos 
respectivos órgãos de controle e fiscalização sobre eventual inexecução da obrigação requisitada 
CONTRATADA. 

h) Decorrido o prazo previsto no cronograma de execução previsto no item anterior ('g'), sem que a 
CONTRATADA tenha cumprido o(s) encargo(s), o CONTRATANTE deverá reter os valores necessários 
destinados à execução da obrigação junto ao Contrato, sem prejuízo da continuidade da execução do 
objeto, visando o cumprimento de todas as obrigações. 

i) A CONTRATADA deverá aplicar, no minimo, 5% (cinco por cento) do valor mensal do Contrato para as 
finalidades previstas no item 1.6 daquele instrumento, mediante cláusulas estipuladas junto ao Contrato, 
este instrumento e/ou junto ao cronograma de execução ('g'). 
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1.1 - Justificativa da relação entre custos e resultados, inclusive para avaliação do 

custo/beneficio do desembolso a ser realizado pela Administração em decorrência do 

Contrato: 

1.2 JUSTIFICATIVA 

Considerando que a contratação dos serviços hospitalares para qualificação 

do acesso e procedimentos em especialidades na Rede de Atenção de Urgência e 

Emergência no Município de Chopinzinho, para os Usuários do Sistema Único de 

Saúde, apresenta como vantagens a redução de custos, melhorias dos serviços, 

aumento de qualidade, agilidade, alivio da estrutura organizacional e otimização dos 

serviços. Objetiva assistir a população com o atendimento hospitalar, bem como 

exames e procedimentos complementares pertinentes, implementado ainda a 

ferramenta do acolhimento com avaliação e classificação de risco, visto que o 

atendimento realizado no Município de Chopinzinho reduz o tempo de espera, evita o 

deslocamento desnecessário e excessivo dos usuários, melhora a atenção e diminui a 

sobrecarga assistencial das Unidades hospitalares regionais. 

Considerando que foram realizadas reuniões entre as administrações dos 

Municípios de Chopinzinho, São João, Saudade do Iguaçu, Sulina e Instituto de 

Assistência Social e Saúde são Rafael Chopinzinho, a fim de apresentar as receitas e 

despesas da Instituição com o serviço de urgência e emergência, e ficou definido que o 

Município de Chopinzinho em virtude de estar sob Gestão Ampliada e possuir Gestão 

do Teto Financeiro da Atenção especializada da Alta e Média Complexidade —  MAC, 

sera  o responsável pela contratualização direta com a Instituição, visto que os demais 

Municípios estão sob Gestão Estadual. Através do demonstrativo de Receitas e 

Despesas, obteve-se os critérios e pesos para a contribuição de cada Município. As 

despesas indiretas apresentam um total de custos fixos no valor de R$ 229.844,06 

(duzentos e vinte e nove mil, oitocentos e quarenta e quatro reais e seis centavos) e o 

percentual de despesas com urgência e emergência é de 48% (quarenta e oito por 

cento). Os valores de participação de cada Município ficaram definidos de acordo com 

a média de atendimentos realizados no setor de urgência e emergência/especialidades 

entre os anos de 2016 a 2018, e para base de cálculo foi utilizado o valor de R$ 

250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), este necessário para a contratação do 

referido serviço. Segue em anexo Ata de Reunião. 
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Considerando que os Municípios da Microrregião Chopinzinho, São João, 

Saudade do Iguaçu e Sulina, contratam prestação de serviços hospitalares no 

Município de Chopinzinho, com objeto em comum, com valores diferenciados na 

mesma Instituição, e com a celebração do convênio com os municípios da microrregião 

e o prestador de serviços hospitalares através do Municipio de Chopinzinho, os valores 

pagos serão padronizados. 0 Município de Chopinzinho paga o valor mensal estimado 

de R$ 179.272,32 (cento e setenta e nove mil, duzentos e setenta e dois reais e trinta e 

dois centavos), para a execução do contrato 266/2019, Processo n° 112/2019, 

Inexigibilidade de Licitação n° 25/2019, Prestação de Serviços Hospitalares, e a partir 

do rateio o valor mensal para a Contratação dos serviços será de R$ 171.154,60 (cento 

e setenta e um mil, cento e cinquenta e quatro reais e sessenta centavos), economia 

mensal de aproximadamente R$ 8.117,72 (oito mil, cento e dezessete reais e sessenta 

centavos). Os demais Municípios irão repassar mensalmente para o Município de 

Chopinzinho os valores pertinentes, conforme planilha de rateio, justificando o 

aumento no valor total do Contrato de R$ 250.000,00 (Duzentos e cinquenta mil reais), 

e o Município de Chopinzinho não se responsabilizará pela inadimplência dos demais 

Municípios. Segue lista de exames e procedimentos que serão realizados (acrescidos). 

Considerando podem ser destacados como benefícios adicionais pertinentes 

ao convênio, a integralidade do atendimento sem interrupções, na urgência quando 

com assistência médica imediata, na emergência com o tratamento médico imediato e 

realização de exames e procedimentos (Paracentese, Drenagem Torácica, 

Orquiectomia, Debridamento Cirúrgico, Curativo por Sedação, Sonda Nasogástrica, 

Sonda Nasoenteral, Exerese de tumor, Curetagem Pós aborto, Retirada de Corpo 

Estranho, Exames de Raio X, Exames Laboratoriais, Sonda Vesical de Demora, Sangria, 

Lavagem Intestinal, Eletrocardiograma, Cardiotocografia em Gestantes, Amputação 

Traumática de Dedos, Regulação de Cota, Curativo de 1° Grau Queimados, Luxação de 

Ombro, Colocação de Gesso, Atendimento em PCR, IAM E PR) e Ultrassom de Urgência 

e emergência, a quantidade será conforme demanda e ou necessidade. 

• 
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Considerando ainda que a Instituição visa melhorias como a aquisição de 

equipamentos, reforma e adequação no espaço físico do Pronto Atendimento, sendo 

responsável pelas manutenções preventivas e corretivas necessárias, visando 

acessibilidade e qualidade no atendimento aos Usuários, 

O Município de Chopinzinho visando a atenção à saúde, visando atingir novos 

patamares de prestação dos serviços para proporcionar elevada satisfação ao usuário, 

associada ao aperfeiçoamento do uso dos recursos públicos. A introdução de novos 

mecanismos de gerenciamento dos processos assistenciais faz-se necessária para 

modernizar a regulação do acesso aos serviços de saúde, a fim de centralizar e unificar 

a contratualização com o Instituto, com relação as especialidades de urgência e 

emergência; 

Considerando que a centralização dos serviços, modelo proposto de gestão de 

serviços obedecerá aos princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde — SUS, 

observando as políticas públicas voltadas para a regionalização da saúde, preservando-

se a missão da Administração e exercerá um papel de alta relevância no atendimento 

de sua população-alvo, por se tratar de Unidade de elevada resolutividade, bem como 

possuir a recursos técnicos atualizados, para complementação de diagnósticos e 

tratamentos. Tais fatores constituem alvo da Administração, com a finalidade de 

melhorar a qualidade dos serviços, racionalizar e potencializar o uso recursos, 

compartilhar gestão e investimentos e estabelecer novos mecanismos formais de 

contratualização, com metas de saúde e atendimento entre os gestores. 

Chopinzinho, 18 de novembro de 2019. 

( 
VILMAR1àFJ FRARON 

Secretária Municipal de Saúde 

4r0  
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2 - Destinatários do Serviço - População beneficiada: srrt) 
População dos municípios participantes, sendo: Chopinzinho/PR, São João/PR, Saudade do 

Iguaçu/PR e Sulina/PR. 

3 - Estimativas de Metas a serem atingidas: 

a) Qualificar o atendimento hospitalar de média complexidade de urgência/emergência nos 

Plantões de Sobreaviso (24 Horas), visando o apoio, complementação e ampliação de 

serviços de saúde, bem como o gerenciamento, controle, fiscalização e unificação dos 

contratos dos municípios de Chopinzinho/PR, São João/PR, Saudade do Iguaçu/PR e 

Sulina/PR com a CONTRATADA, para o atendimento ambulatorial de média complexidade 

nas especialidades de Obstetrícia e Ginecologia, Anestesiologia, Ortopedia, Pediatria e 

Cirurgia Geral, aos usuários dos municípios de: Chopinzinho/PR, São João/PR, Saudade do 

Iguaçu/PR e Sulina/PR. 

b) Sem prejuízo dos serviços previstos no item anterior, incluem-se também na execução do 

objeto deste Termo de Referência e Plano de Trabalho, sob responsabilidade única e 

exclusiva da CONTRATADA, sem qualquer ônus, encargos ou despesas adicionais aos 

municípios de Chopinzinho/PR, São João/PR, Saudade do Iguaçu/PR e Sulina/PR e aos 

usuários do SUS, a integralidade do atendimento sem interrupções, com assistência médica 

imediata na urgência e emergência, e realização dos seguintes procedimentos e exames, 

sendo que o quantitativo será de acordo com a demanda ou necessidade dos municípios 

participantes, sendo vedada a limitação de procedimentos, exames e atendimentos pela 

CONTRATADA: 

I - Paracentese; 

II - Drenagem Torácica; 

Ill - Orquiectomia; 

IV - Debridamento Cirúrgico; 

V - Curativo por Sedação; 

VI - Sonda Nasogástrica; 

VII - Sonda Nasoenteral; 

VIII - Exerese de tumor; 

IX - Curetagem Pós Aborto; 

X - Retirada de Corpo Estranho; 

XI - Exames de Raio X; 

XII - Exames Laboratoriais; 

XIII - Sonda Vesical de Demora; 

XIV - Sangria; 

G 
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XV - Lavagem Intestinal; 

XVI - Eletrocardiograma; 

XVII -  Card  iotocografia em Gestantes; 

XVIII - Amputação Traumática de Dedos; 

XIX - Regulação de Coto; 

XX - Curativo de 10  Grau Queimados; 

XXI - Luxação de ombro, tornozelo, joelho, quadril e dedos; 

XXII - Colocação de Gesso; 

XXIII - Atendimento em POR, IAM e PR: 

XXIV - Ultrassom de Urgência e Emergência. 

c) Em nenhuma hipótese haverá a realização de despesa e/ou faturamento dos 

procedimentos, exames e atendimentos previstos neste instrumento, junto aos demais • contratos celebrados entre os municípios participantes com a CONTRATADA. 

d) Os itens anteriores poderão ser alterados, com a inclusão, aumento ou redução de 

procedimentos, exames e atendimentos a serem realizados pela CONTRATADA, desde que 

devidamente justificado, dependendo de apresentação e aprovação dos municípios de 

Chopinzinho/PR, São João/PR, Saudade do Iguaçu/PR e Sulina/PR, sendo formalizado 

através de termo aditivo. 

e) Na hipótese de alteração do Convênio que regula a relação entre os municípios de 

Chopinzinho/PR, São João/PR, Saudade do Iguaçu/PR e Sulina/PR, fica autorizado o 

CONTRATANTE a proceder os aditivos e/ou apostilamentos necessários junto a este 

instrumento. 

f) Sem prejuízo dos serviços, procedimentos, exames e atendimentos previstos nos itens 

anteriores, incluem-se também na execução do objeto deste Termo de Referência e Plano 

de Trabalho, sob responsabilidade (mica e exclusiva da CONTRATADA, sem qualquer ônus, 

encargos ou despesas adicionais aos municípios de Chopinzinho/PR, São João/PR, 

Saudade do Iguaçu/PR e Sulina/PR e aos usuários do SUS, o dever da CONTRATADA de 

realizar melhorias na infraestrutura, adquirir equipamentos, executar reformas e adequação 

do espaço físico do pronto atendimento, bem como as manutenções preventivas e corretivas 

necessárias, visando promover acessibilidade, aperfeiçoamento e qualidade no atendimento 

aos usuários do SUS. 

g) Compete aos municípios de Chopinzinho/PR, São João/PR, Saudade do Iguaçu/PR e 

Sulina/PR definir, por intermédio da Comissão de Acompanhamento e Avaliação, no prazo 

de 120 (cento e vinte) dias após a assinatura do Contrato, o cronograma de execução ao 

atendimento do item anterior (t), comunicando formalmente à CONTRATADA as melhorias, 

Página 6 de 12 



O 

4 3 

contratações, capacitações. aquisições, reformas, adequações e manutenções que deverão \(A)  

ser realizadas, sem qualquer ônus, encargos ou despesas adicionais aos municípios de 

Chopinzinho/PR, São João/PR, Saudade do Iguaçu/PR e Sulina/PR e aos usuários do SUS, 

no prazo definido pela Comissão, sendo comunicado ao Ministério Público e aos respectivos 

órgãos de controle e fiscalização sobre eventual inexecução da obrigação requisitada 

CONTRATADA. 

h) Decorrido o prazo previsto no cronog rama de execução previsto no item anterior (g), sem 

que a CONTRATADA tenha cumprido o(s) encargo(s). o CONTRATANTE deverá reter os 

valores necessários destinados à execução da obrigação junto ao Contrato, sem prejuízo da 

continuidade da execução do objeto, visando o cumprimento de todas as obrigações. 

i) A CONTRATADA deverá aplicar, no mínimo, 5% (cinco por cento) do valor mensal do 

Contrato para as finalidades previstas no item 1.6 daquele instrumento, mediante cláusulas 

estipuladas junto ao Contrato, este instrumento e/ou junto ao cronograma de execução (g'). 

3.1. Sem prejuízo das demais cláusulas do Contrato e deste Termo de Referência e Plano 

de Trabalho, são obrigações e metas a serem atingidas pela CONTRATADA: 

3.1.1. Cumprir os compromissos contratualizados, zelando pela qualidade e resolutividade 

da assistência; (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  7°, I); 

3.1.2. Cumprir os requisitos assistenciais, em caso de ações e serviços de saúde de alta 

complexidade e determinações de demais atos normativos; (Origem: PRT MS/GM 

3410/2013,  Art.  7°, II); 

3.1.3. Utilizar diretrizes terapêuticas e protocolos clínicos validados pelos gestores; (Origem: 

PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  7°,  III);  

3.1.4. Manter o serviço de urgência e emergência geral e especializado em funcionamento 

24 (vinte e quatro) horas por dia, nos 7 (sete) dias da semana, e implantar acolhimento com 

protocolo de classificação de risco; (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  7°, IV); 

3.1.5. Realizar a gestão de leitos hospitalares com vistas à otimização da utilização; 

(Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  7°, V); 

3.1.6. Assegurar a alta hospitalar responsável, conforme estabelecido na PNHOSP; (Origem: 

PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  70, VI); 

3.1.7. Implantar e/ou implementar as ações previstas na Seção I do Capitulo VIII do Titulo I 

da Portaria de Consolidação n° 5, que estabelece o Programa Nacional de Segurança do 

Paciente, contemplando, principalmente, as seguintes ações: (Origem: PRT MS/GM 

3410/2013,  Art.  70, VII): 

3.1.7.1. A implantação dos Núcleos de Segurança do Paciente; (Origem: PRT MS/GM 

3410/2013,  Art.  7°, VII, a); 

3.1.7.2. A elaboração de Planos para Segurança do Paciente; e (Origem: PRT MS/GM 
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3410/2013,  Art.  7°, VII, b); 

3.1.7.3. A implantação dos Protocolos de Segurança do Paciente. (Origem: PRT MS/GM 

3410/2013,  Art.  7°, VII, c). 

3.1.8. Implantar o Atendimento Humanizado, de acordo com as diretrizes da Política 

Nacional de Humanização (PNH); (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  7°, VIII); 

3.1.9. Garantir assistência igualitária sem discriminação de qualquer natureza; (Origem: PRT 

MS/GM 3410/2013,  Art.  7°, IX); 

3.1.10. Garantir a igualdade de acesso e qualidade do atendimento aos usuários nas ações 

e serviços contratualizados em caso de oferta simultânea com financiamento privado; 

(Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  7°, X); 

3.1.11. Garantir que todo o corpo clinico realize a prestação de ações e serviços para o SUS 

nas respectivas especialidades, sempre que estas estejam previstas no Documento 

Descritivo; (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  7°, XI); 

3.1.12. Promover a visita ampliada para os usuários internados; (Origem: PRT MS/GM 

3410/2013,  Art.  7°, XII); 

3.1.13. Garantir a presença de acompanhante para crianças, adolescentes, gestantes, 

idosos e indígenas, de acordo com as legislações especificas; (Origem: PRT MS/GM 

3410/2013,  Art.  7°, XIII); 

3.1.14. Prestar atendimento ao indígena, respeitando os direitos previstos na legislação e as 

especificidades socioculturais, de acordo com o pactuado no âmbito do subsistema de 

saúde indígena; (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  7°, XIV); 

3.1.15. Disponibilizar informações sobre as intervenções, solicitando ao usuário 

consentimento livre e esclarecido para a realização procedimentos terapêuticos e 

diagnósticos, de acordo com legislações especificas; (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  

7°, XV); 

3.1.16. Notificar suspeitas de violência e negligência, de acordo com a legislação especifica; 

(Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  7°, XVI); 

3.1.17. Disponibilizar o acesso dos prontuários à autoridade sanitária, bem como aos 

usuários e pais ou responsáveis de menores, de acordo com o Código de Ética Médica; 

(Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  7°, XVII); 

3.1.18. Prestar as ações e serviços de saúde, de ensino e pesquisa pactuados e 

estabelecidos nos instrumentos formais de contratualização vigentes, colocando 

disposição do gestor público de saúde a totalidade da capacidade instalada contratualizada; 

(Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  8°, I); 

3.1.19. Informar aos trabalhadores os compromissos e metas da contratualização, 

implementando dispositivos para o seu fiel cumprimento; (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  

Art.  8°, II); 

Página 8 de 12 



3.1.20. Garantir o cumprimento das metas e compromissos contratualizados frente ao corpo 

clinico; (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  8°,  III);  

3.1.21. Disponibilizar a totalidade das ações e serviços de saúde contratualizados para a 

regulação do gestor; (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  8°, IV); 

3.1.22. Dispor de recursos humanos adequados e suficientes para a execução dos serviços 

contratualizados, de acordo com o estabelecido nos instrumentos formais de 

contratualização vigentes e nos parâmetros estabelecidos na legislação especifica; (Origem: 

PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  8°, V); 

3.1.23. Dispor de parque tecnológico e de estrutura física adequados ao perfil assistencial, 

com ambiência humanizada e segura para os usuários, acompanhantes e trabalhadores, de 

acordo com os instrumentos formais de contratualização vigentes, respeitada a legislação 

especifica; (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  8°, VI); 

3.1.24. Garantir a gratuidade das ações e serviços de saúde contratualizados aos usuários 

do SUS; (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  8°, VII); 

3.1.25. Disponibilizar brinquedoteca, assim como oferecer a infraestrutura necessária para a 

criança ou adolescente internado estudar, observada a legislação e articulação local; 

(Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  8°, VIII); 

3.1.26. Dispor de ouvidoria e/ou serviço de atendimento ao usual* (Origem: PRT MS/GM 

3410/2013,  Art.  8°, IX); 

3.1.27. Garantir, em permanente funcionamento e de forma integrada, as Comissões 

Assessoras Técnicas, conforme a legislação vigente; (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  

8°, X); 

3.1.28. Divulgar a composição das equipes assistenciais e equipe dirigente do hospital aos 

usuários em local visível e de fácil acesso; (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  8°, XI); 

3.1.29. Assegurar o desenvolvimento de educação permanente para seus trabalhadores; 

(Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  8°, XII); 

3.1.30. Alimentar os sistemas de notificações compulsórias conforme legislação vigente, 

incluindo a notificação de eventos adversos relacionados à assistência em saúde; (Origem: 

PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  8°, XIV); 

3.1.31. Registrar e apresentar de forma regular e sistemática a produção das ações e 

serviços de saúde contratualizadas, de acordo com as normas estabelecidas pelo gestor; 

(Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  8°, XV); 

3.1.32. Disponibilizar aos gestores públicos de saúde dos respectivos entes federativos 

contratantes os dados necessários para a alimentação dos sistemas de que trata o  art.  5°, 

XII; (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  8°, XVI); 

3.1.33. Participar da Comissão de Acompanhamento da Contratualização, (Origem: PRT 

MS/GM 3410/2013,  Art.  8°, XVII); 
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3.1.34. Acompanhar os resultados internos, visando à segurança, efetividade e eficiência na 

qualidade dos serviços; (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  10, 1); 

3.1.35. Avaliar o cumprimento das metas e a resolutividade das ações e serviços por meio 

de indicadores qualiquantitativos, estabelecidas nos instrumentos formais de 

contratualização; (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art,  10, II); 

3.1.36. Avaliar a satisfação dos usuários e dos acompanhantes; (Origem: PRT MS/GM 

3410/2013,  Art.  10, Ill); 

3.1.37. Participar dos processos de avaliação estabelecidos pelos gestores do SUS; 

(Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  10, IV); 

3.1.38. Realizar auditoria clinica para monitoramento da qualidade da assistência e do 

controle de riscos; (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  10, V); 

3.1.39. Monitorar a execução orçamentária e zelar pela adequada utilização dos recursos 

financeiros previstos nos instrumentos formais de contratualização; (Origem: PRT MS/GM 

3410/2013,  Art.  10, VI); 

3.1.40. Fornecer gratuitamente aos usuários do SUS, os serviços e todos os medicamentos 

que necessitem ser utilizados em ambiente hospitalar, bem como os serviços, 

procedimentos, exames e atendimentos estabelecidos contratualmente; 

3.1.41. Atualizar o Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES) 

em todos os seus campos e os demais bancos de dados obrigatórios; 

3.1.42. Não realizar cobrança de complementação, a qualquer titulo; 

3.1.43. Manter sempre atualizado, completo e com letra legível os prontuários dos pacientes; 

3.1.44. Permitir o acesso dos Conselhos de Saúde, por intermédio de seus representantes, 

desde que identificados e com prévia comunicação ao prestador; 

3.1.45. Entregar os relatórios de atendimentos, contendo, no mínimo: município, data e 

nome do paciente, sendo que o repasse do recurso mensal será condicionado 

apresentação destes documentos; 

3.1.46. Manter registros contábeis para fins de acompanhamento e avaliação dos recursos 

obtidos; 

3.1.47. Utilizar o Sistema Cartão Nacional de Saúde — Cartão SUS e prestar informações 

aos gestores do SUS nos padrões definidos pelas normas e regulamentos instituídos pelo 

Ministério da Saúde; 

3.1.48. Não divulgar, sob nenhuma forma, os cadastros e arquivos referentes aos 

profissionais e aos usuários do SUS que vierem a ter acesso; 

3.1.49. Observar e cumprir com o sistema de regulação, controle e avaliação do gestor 

público, sendo este responsável pela organização do fluxo dos usuários do SUS; 

3.1.50. Observar que os documentos que instruíram este processo de contratação e 

especificações passam a fazer parte integrante do presente Contrato, independentemente 
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de transcrição. 

3.2. 0 repasse mensal do recurso será condicionado à apresentação dos documentos 

supracitados, e o relatório de atendimentos deverá conter, no mínimo: município, data, nome 

do paciente, especialidade e valor do atendimento e, enquanto não forem apresentados os 

documentos solicitados, não serão liberados os recursos pertinentes da próxima parcela. 

4 - Etapas/Fases de Execugão:1  

Meta 1 —Atendimento de urgência/emergência. 

Data Inicio 

27/12/2019 

Data Fim 

26/12/2020 

Valor2  

R$ 3.000.000,00 

Atendimento/Especialidade Chopinzinho  Sao  João Saudade 
do Iguaçu 

Sulina Total 

Atendimento sem sobreaviso 9.909 285 640 507 11.341 
Cirurgia Geral 19 20 10 2 51 
Ginecologia/Obstetrícia 4 3 1 1 9 
Obstetrícia 193 49 18 18 278 
Ortopediaffraumatologia 50 2 14 1 67 
Pediatria 121 47 38 16 222 
Anestesiologia 78 35 16 8 137 
Total 10.296 406 721 545 12.105 

(1) As metas de Atendimento/Especialidade foram elaboradas de acordo com o histórico de 
atendimentos dos usuários do SUS dos municípios participantes, não importando em 
qualquer limitação de procedimentos, exames e atendimentos que deverão ser realizados 
pela CONTRATADA. 

(2) Valor mensal estimado para a execução do Contrato. 

5- PLANO DE APLICAÇÃO: 

Discriminação Unitário/R$3  Total/R$ 

DESPESAS CORRENTES: 

R$ 250.000,00 R$ 3.000.000,00 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 

Serviços e Proced. em Saúde de Média Alta Complexidade 

(3) a) Os valores serão pagos proporcionalmente à CONTRATADA, caso comprovado 
irregularidades dos profissionais de sobreaviso, através dos relatórios apresentados da 
prestação dos serviços, dos relatórios físico e nominais dos pacientes atendidos por 
mensalidade, e do relatório apresentado até o 3° dia  OM  de cada mês, contendo a escala 
de profissionais médicos em plantões presenciais e de sobreaviso, conforme as 
especialidades contratadas. 

b) Durante a vigência e execução deste Termo de Referência e Plano de Trabalho, os 
Plantões de Sobreaviso (24 Horas) para o atendimento ambulatorial de média 
complexidade nas especialidades de Obstetrícia e Ginecologia, Anestesiologia, Ortopedia, 
Pediatria e Cirurgia Geral, aos usuários dos municípios de Chopinzinho/PR, São João/PR, 
Saudade do Iguaçu/PR e Sulina/PR, terá como quantitativo obrigatório 365 (trezentos e 
sessenta e cinco) dias ao ano de atendimento (incluindo ano bissexto) e, como parâmetro 
de razoabilidade e referência unitária, o valor de R$ 963,83 (novecentos e sessenta e três 
reais e oitenta e três centavos) por plantão de sobreaviso nas referidas especialidades, 
sendo o excedente aplicado conforme este instrumento e demais cláusulas do Contrato. 
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6. Período de Execução: 353  
ri
v 

6.1. 0 presente Termo de Referência e Plano de Trabalho terá vigência de 12 (doze)\ 
meses após a sua assinatura, podendo ser prorrogado através de Termo Aditivo ao 
Contrato, celebrado de comum acordo entre as partes. 

6.2. 0 prazo máximo de duração deste Termo de Referência e Plano de Trabalho, 
considerando todas as prorrogações por aditivos, não deverá ultrapassar 48 (quarenta e 
oito) meses. 

Chopinzinho(PR), 20 de dezembro de 2019. 

VILMARIZE BUFFON FRARON 

Secretária Municipal de Saúde 

Página 12 de 12 



EMPRESA CNPJ VALOR TOTAL 
R$ 

INSTITUTO DE ASSISTENCIA SOCIAL E 
SAÚDE  SAO  RAFAEL - CHOPINZINHO — PR 

30.836.461/0001-60 3.000.000,00  

- 

ro Dênis Ceni Scolaro 
Prefeito 

• 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

, 

   

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  

REF. INEXIGIBILIDADE DE  LICITAÇÃO  N° 40/2019.  

Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento e da Procuradoria Municipal, 
que apuraram o resultado do Processo de Inexigibilidade de Licitação n° 40/2019, eu, 
ALVARO  ID  'ENIS CENI SCOLARO, Prefeito, torno pública a RATIFICAÇÃO do procedimento 
em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto da seguinte forma: 

Conforme proposta. 

É a decisão. 

Gabinete do Prefeito de Chopinzinho-PR, 27 de dezembro de 2019. 



Municipio de Chopinzinhci'L 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

  

Espécie: Extrato do Contrato n° 444/2019. Contratante: Município de Chopinzinho. Contratada: Instituto 
de Assistência Social e Saúde Sao  Rafael - Chopinzinho — PR. CNPJ: 30.836.461/0001-60. Objeto: 
Contratação de Serviços para Qualificação do Acesso à Urgência e Emergência nos Plantões de 
Sobreaviso (24 horas) - Atendimento Ambulatorial de Média Complexidade nas Especialidades de 
Obstetrícia e Ginecologia, Anestesiologia, Ortopedia, Pediatria e Cirurgia Geral, aos Usuários dos 
Municípios de: Chopinzinho/PR,  Sao  Joao/PR, Saudade do Iguaçu/PR e Sulina/PR. 0 valor mensal 
estimado para a execução do Contrato importa em até R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) 
por mês, totalizando o valor anual de até R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais). Origem: 
lnexigibilidade n° 40/2019. Fundamento Legal: Lei 8.666/93. Elemento de despesa: (882). Data da 
assinatura: 27/12/2019. Assinam: Alvaro  Denis  Ceni Scolaro, pelo Município e Rubenei Meloto, pela 
Empresa. 

• 

e 



Município de Chopinzinho 3'6  
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

CONTRATO N° 444/2019 

PROCESSO N° 264/2019 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 40/2019 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO E 0 INSTITUTO 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SAÚDE  SAO  RAFAEL - 
CHOPINZINHO - PR, PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE SAÚDE PÚBLICA NA 
QUALIFICAÇÃO DO ACESSO A REDE DE 
URGÊNCIA/EMERGÊNCIA NOS PLANTÕES DE 
SOBREAVISO (24 HORAS) EM ESPECIALIDADES. 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, inscrito no CNPJ n° 76.995.414/0001-60, com sede na Rua 
Miguel Procópio Kurpel, n° 3811, Bairro São Miguel, CEP 85.560-000, na cidade de Chopinzinho — 
Estado do  Parana,  doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, ÁLVARO DENIS CENI SCOLARO, portador da Cédula de Identidade CIC/RG n° 
8.124.995-4 - SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o n° 009.378.889-40, residente e domiciliado nesta 
cidade; e o INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SAÚDE  SAO  RAFAEL - 
CHOPINZINHO - PR, associação civil de direito privado, sem fins lucrativos, de caráter 
filantrópico e beneficente de assistência social, de saúde e educacional, inscrito no CNPJ sob n° 
30.836.461/0001-60, com sede administrativa a Rua Coronel Santiago Dantas, n° 4535, Centro, CEP 
85.560.000, na cidade de Chopinzinho, Estado do  Parana,  identificado pelo código do CNES 
7039344, doravante denominado CONTRATADA, neste ato representado pelo Presidente, 
RUBENEI MELOTO, portador da Cédula de Identidade CIC/RG sob o n° 5.292.699-8 SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o n° 749.571.559-68, residente A. Rua Antônio Vicente Duarte, n° 3306, Casa 
02, Bairro Frei  Vito,  nesta cidade e comarca de Chopinzinho - PR, resolvem, de comum acordo, 
celebrar o presente CONTRATO, que reger-se-á pela Lei n° 8080/90, pelas normas gerais da Lei n° 
8.666, de 21 de junho de 1993,  art.  33, caput da Lei Estadual n° 15.608 de 16 de agosto de 2007, 
conforme exige o  art.  35, §4° incisos I e IV, Decreto n° 6.191 de 15 de outubro de 2012, alterado pelo 
Decreto n° 10.432 de 26 de março de 2014, Decreto n° 6.956 de janeiro de 2013, Decreto n° 8.622 de 
julho de 2013, mediante as seguintes CLAUSULAS e condições: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. 0 presente Contrato tem por objeto regular a relação entre as partes signatárias, cuja finalidade 
consiste em repassar recursos financeiros A Qualificação do Acesso A. Urgência e Emergência nos 
Plantões de Sobreaviso (24 Horas), visando o apoio, complementação e ampliação de serviços de 
saúde, bem como o gerenciamento, controle, fiscalização e unificação dos contratos dos municípios 
de Chopinzinho/PR, São João/PR, Saudade do Iguaçu/PR e Sulina/PR com a CONTRATADA, para 
o atendimento ambulatorial de média complexidade nas especialidades de Obstetrícia e Ginecologia, 
Anestesiologia, Ortopedia, Pediatria e Cirurgia Geral, aos usuários dos municípios de: 
Chopinzinho/PR, São Joao/PR, Saudade do Iguaçu/PR e Sulina/PR. 

1.2. Sem prejuízo dos serviços previstos no item anterior, incluem-se também na execução do objeto 
deste Contrato, sob responsabilidade única e exclusiva da CONTRATADA, sem qualquer ônus, 
encargos ou despesas adicionais aos municípios de hopinzinho/PR, São João/PR, Saudade do 
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Iguaçu/PR e Sulina/PR e aos usuários do SUS, a integralidade do atendimento sem interrupções, com 
assistência médica imediata na urgência e emergência, e realização dos procedimentos e exames 
previstos no Anexo I — Termo de Referência e Plano de Trabalho deste instrumento, sendo que o 
quantitativo será de acordo com a demanda ou necessidade dos municípios participantes, sendo 
vedada a limitação de procedimentos, exames e atendimentos pela CONTRATADA. 

1.3. Em nenhuma hipótese haverá a realização de despesa e/ou faturamento dos procedimentos, 
exames e atendimentos previstos no Anexo I — Termo de Referência e Plano de Trabalho deste 
instrumento, junto aos demais contratos celebrados entre os municípios participantes com a 
CONTRATADA. 

1.4. 0 Anexo I — Termo de Referencia e Plano de Trabalho deste instrumento poderá ser alterado, 
com a inclusão, aumento ou redução de procedimentos, exames e atendimentos a serem realizados 
pela CONTRATADA, desde que devidamente justificado, dependendo de apresentação e aprovação 
dos municípios de Chopinzinho/PR,  Sao  Joao/PR, Saudade do Iguaçu/PR e Sulina/PR, sendo 
formalizado através de termo aditivo. 

1.5. Na hipótese de alteração do Convênio que regula a relação entre os municípios de 
Chopinzinho/PR, São João/PR, Saudade do Iguaçu/PR e Sulina/PR, fica autorizado o 
CONTRATANTE a proceder os aditivos e/ou apostilamentos necessários junto a este Contrato. 

1.6. Sem prejuízo dos serviços, procedimentos, exames e atendimentos previstos nos itens anteriores, 
incluem-se também na execução do objeto deste Contrato, sob responsabilidade única e exclusiva da 
CONTRATADA, sem qualquer  Onus,  encargos ou despesas adicionais aos municípios de 
Chopinzinho/PR, São João/PR, Saudade do Iguaçu/PR e Sulina/PR e aos usuários do SUS, o dever da 
CONTRATADA de realizar melhorias na infraestrutura, adquirir equipamentos, executar reformas e 
adequação do espaço fisico do pronto atendimento, bem como as manutenções preventivas e 
conetivas necessárias, visando promover acessibilidade, aperfeiçoamento e qualidade no atendimento 
aos usuários do SUS. 

1.7. Compete aos municípios de Chopinzinho/PR,  sac)  Joao/PR, Saudade do Iguaçu/PR e Sulina/PR 
definir, por intermédio da Comissão de Acompanhamento e Avaliação, no prazo de 120 (cento e 
vinte) dias após a assinatura deste Contrato, o cronograma de execução ao atendimento do item 
anterior (1.6), comunicando formalmente A. CONTRATADA as melhorias, contratações, 
capacitações, aquisições, reformas, adequações e manutenções que deverão ser realizadas, sem 
qualquer  emus,  encargos ou despesas adicionais aos municípios de Chopinzinho/PR,  Sao  João/PR, 
Saudade do Iguaçu/PR e Sulina/PR e aos usuários do SUS, no prazo definido pela Comissão, sendo 
comunicado ao Ministério Público e aos respectivos órgãos de controle e fiscalização sobre eventual 
inexecução da obrigação requisitada A. CONTRATADA. 

1.8. Decorrido o prazo previsto no cronograma de execução previsto no item anterior (1.7), sem que a 
CONTRATADA tenha cumprido o(s) encargo(s), o CONTRATANTE deverá reter os valores 
necessários destinados à execução da obrigação junto a este Contrato, sem prejuízo da continuidade 
da execução do objeto, visando o cumprimento de todas as obrigações. 

1.9. A CONTRATADA deverá aplicar, no mínimo, 5% (cinco por cento) do valor mensal deste 
Contrato para as finalidades previstas no item 1.6 deste instrumento, mediante cláusulas estipuladas 
junto a este Contrato e/ou junto ao cronograma de execução (item 1.7). 

CLAUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

2.1. Sem prejuízo das demais Cláusulas deste Contrato e Anexo I — Termo de Referência e Plano de 
Trabalho, são obrigações dos contratantes: 

2.2. DO CONTRATANTE:  
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2.2.1. Realizar o pagamento de acordo com a realização dos serviços; elaborar relatórios fisico e 
nominais dos pacientes atendidos por mensalidade, após emissão da ordem/requisição pedido de 
empenho expedida pela Secretaria Municipal de Saúde, por meio de apresentação de nota fiscal, em 
conta bancária; 

2.2.2. Acompanhar, supervisionar e fiscalizar as ações desenvolvidas pela CONTRATADA, quanto 
Qualificação do Acesso à Urgência e Emergência nos Plantões de Sobreaviso (24 Horas), conforme 

o objeto deste Contrato; 

2.2.3. Exercer o controle, avaliação e auditoria dos serviços prestados na execução da programação 
estabelecida; 

2.2.4. Estabelecer mecanismos de controle da oferta e demanda de ações e serviços de saúde; 

2.2.5. Cumprir e fazer com que a CONTRATADA observe, cumpra e efetivamente execute todas as 
Clausulas deste Contrato e Anexo I — Termo de Referência e Plano de Trabalho, nos termos da Lei n° 
8.666/93 e demais normativas e legislações que disciplinam o SUS e a execução do objeto; 

2.2.6. Determinar a implantação e fiscalizar a execução do serviço de avaliação da satisfação do 
usuário, no mínimo semestral; 

2.2.7. Como gestor e responsável pelo Comando Único do SUS, deverá instituir a Comissão de 
Acompanhamento e Avaliação, que terá em sua composição os gestores dos municípios de 
Chopinzinho/PR, São João/PR, Saudade do Iguaçu/PR e Sulina/PR, e a 7a Regional de Saúde como 
ente do HOSPSUS. 

2.3. DA CONTRATADA: 

2.3.1. Cumprir os compromissos contratualizados, zelando pela qualidade e resolutividade da 
assistência; (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  7°, I); 

2.3.2. Cumprir os requisitos assistenciais, em caso de ações e serviços de saúde de alta complexidade 
e determinações de demais atos normativos; (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  7°, II); 

2.3.3. Utilizar diretrizes terapêuticas e protocolos clínicos validados pelos gestores; (Origem: PRT 
MS/GM 3410/2013,  Art.  7°,  III);  

2.3.4. Manter o serviço de urgência e emergência geral e especializado em funcionamento 24 (vinte e 
quatro) horas por dia, nos 7 (sete) dias da semana, e implantar acolhimento com protocolo de 
classificação de risco; (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  7°, IV); 

2.3.5. Realizar a gestão de leitos hospitalares com vistas à otimização da utilização; (Origem: PRT 
MS/GM 3410/2013,  Art.  7°, V); 

2.3.6. Assegurar a alta hospitalar responsável, conforme estabelecido na PNHOSP; (Origem: PRT 
MS/GM 3410/2013,  Art.  7°, VI); 

2.3.7. Implantar e/ou implementar as ações previstas na Seção I do Capitulo VIII do Titulo I da 
Portaria de Consolidação n° 5, que estabelece o Programa Nacional de Segurança do Paciente, 
contemplando, principalmente, as seguintes ações: (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  7°, VII): 

2.3.7.1. A implantação dos Núcleos de Segurança do Paciente; (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  
Art.  7°, VII, a); 

2.3.7.2. A elaboração de Planos para Segurança do Paciente; e (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  
Art.  7°, VII, b); 

2.3.7.3. A implantação dos Protocolos de Segurança do Paciente. (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  
Art.  7°, VII, c). 
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2.3.8. Implantar o Atendimento Humanizado, de acordo com as diretrizes da Política Nacional de 
Humanização (PNH); (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  7°, VIII); 

2.3.9. Garantir assistência igualitária sem discriminação de qualquer natureza; (Origem: PRT 
MS/GM 3410/2013,  Art.  7°, IX); 

2.3.10. Garantir a igualdade de acesso e qualidade do atendimento aos usuários nas ações e serviços 
contratualizados em caso de oferta simultânea com financiamento privado; (Origem: PRT MS/GM 
3410/2013,  Art.  7°, X); 

2.3.11. Garantir que todo o corpo clinico realize a prestação de ações e serviços para o SUS nas 
respectivas especialidades, sempre que estas estejam previstas no Documento Descritivo; (Origem: 
PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  7°, XI); 

2.3.12. Promover a visita ampliada para os usuários internados; (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  
Art.  7°, XII); 

2.3.13. Garantir a presença de acompanhante para crianças, adolescentes, gestantes, idosos e 
indígenas, de acordo com as legislações especificas; (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  7°, 
XIII); 

2.3.14. Prestar atendimento ao indígena, respeitando os direitos previstos na legislação e as 
especificidades socioculturais, de acordo com o pactuado no âmbito do subsistema de saúde 
indígena; (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  7°, XIV); 

2.3.15. Disponibilizar informações sobre as intervenções, solicitando ao usuário consentimento livre 
e esclarecido para a realização procedimentos terapêuticos e diagnósticos, de acordo com legislações 
especificas; (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  7°, XV); 

2.3.16. Notificar suspeitas de violência e negligência, de acordo com a legislação especifica; 
(Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  7°, XVI); 

2.3.17. Disponibilizar o acesso dos prontuários à autoridade sanitária, bem como aos usuários e pais 
ou responsáveis de menores, de acordo com o Código de ttica Médica; (Origem: PRT MS/GM 
3410/2013,  Art.  7°, XVII); 

2.3.18. Prestar as ações e serviços de saúde, de ensino e pesquisa pactuados e estabelecidos nos 
instrumentos formais de contratualização vigentes, colocando A. disposição do gestor público de saúde 
a totalidade da capacidade instalada contratualizada; (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  8°, I); 

2.3.19. Informar aos trabalhadores os compromissos e metas da contratualização, implementando 
dispositivos para o seu fiel cumprimento; (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  8°, II); 

2.3.20. Garantir o cumprimento das metas e compromissos contratualizados frente ao corpo clinico; 
(Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  8°,  III);  

2.3.21. Disponibilizar a totalidade das ações e serviços de saúde contratualizados para a regulação do 
gestor; (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  8°, IV); 

2.3.22. Dispor de recursos humanos adequados e suficientes para a execução dos serviços 
contratualizados, de acordo com o estabelecido nos instrumentos formais de contratualização 
vigentes e nos parâmetros estabelecidos na legislação especifica; (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  
Art.  8°, V); 

2.3.23. Dispor de parque tecnológico e de estrutura fisica adequados ao perfil assistencial, com 
ambiência humanizada e segura para os usuários, acompanhantes e trabalhadores, de acordo com os 
instrumentos formais de contratualização vigentes, respeitada a legislação especifica; (Origem: PRT 
MS/GM 3410/2013,  Art.  8°, VI);  
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2.3.24. Garantir a gratuidade das ações e serviços de saúde contratualizados aos usuários do SUS; 
(Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  8°, VII); 

2.3.25. Disponibilizar brinquedoteca, assim como oferecer a infraestrutura necessária para a criança 
ou adolescente internado estudar, observada a legislação e articulação local; (Origem: PRT MS/GM 
3410/2013,  Art.  8°, VIII); 

2.3.26. Dispor de ouvidoria e/ou serviço de atendimento ao usuário; (Origem: PRT MS/GM 
3410/2013,  Art.  8°, IX); 

2.3.27. Garantir, em permanente funcionamento e de forma integrada, as Comissões Assessoras 
Técnicas, conforme a legislação vigente; (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  8°, X); 

2.3.28. Divulgar a composição das equipes assistenciais e equipe dirigente do hospital aos usuários 
em local visível e de fácil acesso; (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  8°, XI); 

2.3.29. Assegurar o desenvolvimento de educação permanente para seus trabalhadores; (Origem: 
PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  8°, XII); 

2.3.30. Alimentar os sistemas de notificações compulsórias conforme legislação vigente, incluindo a 
notificação de eventos adversos relacionados à assistência em saúde; (Origem: PRT MS/GM 
3410/2013,  Art.  8°, XIV); 

2.3.31. Registrar e apresentar de forma regular e sistemática a produção das ações e serviços de saúde 
contratualizadas, de acordo com as normas estabelecidas pelo gestor; (Origem: PRT MS/GM 
3410/2013,  Art.  8°, XV); 

2.3.32. Disponibilizar aos gestores públicos de saúde dos respectivos entes federativos contratantes 
os dados necessários para a alimentação dos sistemas de que trata o  art.  5°, XII; (Origem: PRT 
MS/GM 3410/2013,  Art.  8°, XVI); 

2.3.33. Participar da Comissão de Acompanhamento da Contratualização; (Origem: PRT MS/GM 
3410/2013,  Art.  8°, XVII); 

2.3.34. Acompanhar os resultados internos, visando .4 segurança, efetividade e eficiência na qualidade 
dos serviços; (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  10, I); 

2.3.35. Avaliar o cumprimento das metas e a resolutividade das ações e serviços por meio de 
indicadores qualiquantitativos, estabelecidas nos instrumentos formais de contratualização; (Origem: 
PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  10, II); 

2.3.36. Avaliar a satisfação dos usuários e dos acompanhantes; (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  
Art.  10,  III);  

2.3.37. Participar dos processos de avaliação estabelecidos pelos gestores do SUS; (Origem: PRT 
MS/GM 3410/2013,  Art.  10, IV); 

2.3.38. Realizar auditoria clinica para monitoramento da qualidade da assistência e do controle de 
riscos; (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  10, V); 

2.3.39. Monitorar a execução orçamentária e zelar pela adequada utilização dos recursos financeiros 
previstos nos instrumentos formais de contratualização; (Origem: PRT MS/GM 3410/2013,  Art.  10, 
VI); 

2.3.40. Fornecer gratuitamente aos usuários do SUS, os serviços e todos os medicamentos que 
necessitem ser utilizados em ambiente hospitalar, bem como os serviços, procedimentos, exames e 
atendimentos estabelecidos contratualmente; 

2.3.41. Atualizar o Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos jie Saúde SCNES) em todos 
os seus campos e os demais bancos de dados obrigatórios; 

1•L  
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2.3.42. Não realizar cobrança de complementação, a qualquer titulo; 

2.3.43. Manter sempre atualizado, completo e com letra legível os prontuários dos pacientes; 

2.3.44. Permitir o acesso dos Conselhos de Saúde, por intermédio de seus representantes, desde que 
identificados e com prévia comunicação ao prestador; 

2.3.45. Entregar os relatórios de atendimentos, contendo, no mínimo: município, data e nome do 
paciente, sendo que o repasse do recurso mensal  sera  condicionado A apresentação destes 
documentos; 

2.3.46. Manter registros contábeis para fins de acompanhamento e avaliação dos recursos obtidos; 

2.3.47. Utilizar o Sistema Cartão Nacional de Saúde — Cartão SUS e prestar informações aos gestores 
do SUS nos padrões definidos pelas normas e regulamentos instituídos pelo Ministério da Saúde; 

2.3.48. Não divulgar, sob nenhuma forma, os cadastros e arquivos referentes aos profissionais e aos 
usuários do SUS que vierem a ter acesso; 

2.3.49. Observar e cumprir com o sistema de regulação, controle e avaliação do gestor público, sendo 
este responsável pela organização do fluxo dos usuários do SUS; 

2.3.50. Observar que os documentos que instruíram este processo de contratação e especificações 
passam a fazer parte integrante do presente Contrato, independentemente de transcrição. 

2.4. 0 repasse mensal do recurso será condicionado A apresentação dos documentos supracitados, e o 
relatório de atendimentos deverá conter, no mínimo: município, data, nome do paciente, 
especialidade e valor do atendimento e, enquanto não forem apresentados os documentos solicitados, 
não serão liberados os recursos pertinentes da próxima parcela. 

CLAUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E RESPONSABILIDADES 

3.1. 0 valor mensal estimado para a execução deste Contrato importa em até R$ 250.000,00 
(duzentos e cinquenta mil reais) por mês, totalizando o valor anual de até R$ 3.000.000,00 Ores 
milhões de reais). 

3.2. 0 repasse de recursos financeiros para execução do objeto deste Contrato ocorrerá a conta da 
dotação orçamentária n° 07.02.103010016.2.038.3.3.90.39 (882) FONTE 303 do Município de 
Chopinzinho, bem como do repasse mensal de valores estipulados nos Convênios celebrados entre os 
municípios de Chopinzinho/PR,  Sao  João/PR, Saudade do Iguaçu/PR e Sulina/PR, anexo a este 
instrumento. 

3.3. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará perante a CONTRATADA, em qualquer esfera, 
na hipótese de atraso ou inadimplência dos municípios de São João/PR, Saudade do Iguaçu/PR e 
Sulina/PR, quanto ao repasse de recursos financeiros para execução do objeto deste Contrato. 

3.4. Eventual suspensão, rescisão ou encerramento dos Convênios celebrados entre os municípios de 
Chopinzinho/PR,  Sao  João/PR, Saudade do Iguaçu/PR e Sulina/PR, que decorra atraso ou 
inadimplência quanto ao repasse de recursos financeiros por parte daqueles municípios ao 
CONTRATANTE, ensejará no automático redimensionado e supressão dos valores deste Contrato, 
independentemente de comunicação prévia A CONTRATADA e sem configurar hipótese de rescisão 
ou suspensão contratual, sendo formalizado posteriormente o redimensionado e supressão de valores 
mediante termo aditivo. 

3.5. Eventuais ações administrativas ou judiciais movidas pela CONTRATADA, quando 
relacionadas ou fundadas no automático redimensionado e supressão dos valores deste Contrato 

i conforme o item anterior (3.4), deverão ser movidas  Attica  e exclusivamente pela CONTRATADA 
contra os municípios de  Sao  João/PR, Saudade do Iguaçu/PR e Sulina/PR, não existindo  
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responsabilidade direta, solidária ou subsidiária do CONTRATANTE com  rein-do ao adimplemento 
da obrigação. 

3.6. Na hipótese de demanda judicial relacionada à execução do objeto deste Contrato, exceto nas 
hipóteses previstas nos itens anteriores (3.3, 3.4 e 3.5), cabe aos municípios de Chopinzinho/PR, São 
João/PR, Saudade do Iguaçu/PR e Sulina/PR à formação do litisconsórcio para a defesa dos seus 
interesses. 

3.7. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará perante a CONTRATADA, em qualquer esfera, 
por eventuais débitos pendentes e futuros dos municípios de São João/PR, Saudade do Iguaçu/PR e 
Sulina/PR. 

3.8. Durante a vigência e execução deste Contrato, os Plantões de Sobreaviso (24 Horas) para o 
atendimento ambulatorial de média complexidade nas especialidades de Obstetrícia e Ginecologia, 
Anestesiologia, Ortopedia, Pediatria e Cirurgia Geral, aos usuários dos municípios de 
Chopinzinho/PR,  Sao  João/PR, Saudade do Iguaçu/PR e Sulina/PR, terá como quantitativo 
obrigatório 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias ao ano de atendimento (incluindo ano bissexto) e, 
como parâmetro de razoabilidade e referência unitária, o valor de R$ 963,83 (novecentos e sessenta e 
três reais e oitenta e  tits  centavos) por plantão de sobreaviso nas referidas especialidades, sendo o 
excedente aplicado conforme o Anexo I — Termo de Referência e Plano de Trabalho deste Contrato. 

CLAUSULA QUARTA - DO VALOR, REAJUSTE E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1. Os depósitos dos valores deste Contrato serão efetuados mensalmente, na conta especifica, em 
até 30 (trinta) dias, contados a partir da entrega da respectiva nota fiscal, mediante o atendimento de 
todas as obrigações estipuladas. 

4.2. 0 depósito integral dos valores deste Contrato ficará condicionado ao repasse mensal de valores 
estipulados nos Convênios celebrados entre os municípios de Chopinzinho/PR, São João/PR, 
Saudade do Iguaçu/PR e Sulina/PR, anexo a este instrumento. 

4.3. Os valores serão pagos proporcionalmente à CONTRATADA, caso comprovado irregularidades 
dos profissionais de sobreaviso, através dos relatórios apresentados da prestação dos serviços, dos 
relatórios físico e nominais dos pacientes atendidos por mensalidade, e do relatório apresentado até o 
3° dia  fail  de cada mês, contendo a escala de profissionais médicos em plantões presenciais e de 
sobreaviso, conforme as especialidades contratadas. 

4.4. 0 valor do Contrato poderá ser aumentado ou reduzido, se ocorrer redução ou ampliação dos 
serviços, procedimentos, exames, metas ou atendimentos capazes de justificá-los, dependendo de 
apresentação e aprovação dos municípios de Chopinzinho/PR, São João/PR, Saudade do Iguaçu/PR e 
Sulina/PR, de forma detalhada e comprovação da fiel execução das etapas anteriores, sendo 
formalizado por aditivo a este instrumento. 

4.5. 0 valor do Contrato poderá ser aumentado ou reduzido, mediante reajuste ou revisão de valores 
para preservar a equação econômico-financeira do Contrato, desde que o reajuste ou revisão seja 
previamente aprovado junto aos Convênios celebrados entre os municípios de Chopinzinho/PR, São 
João/PR, Saudade do Iguaçu/PR e Sulina/PR, mediante justificativa, apresentação de planilha 
detalhada de despesas e receitas, e respectiva comprovação do aumento dos encargos relacionados ao 
objeto deste Contrato, observada as disposições da Lei n° 8.666/93. 

4.6. Na hipótese de aprovação do reajuste de valores na forma do item anterior, e respeitado o 
período mínimo de 12 (doze) meses da vigência do instrumento ou do último reajuste concedido,  sera  
utilizado como índice de correção o IPCA ou índice que vier a substitui-lo. 

4.7. A validade do ato que implique no aumento, redução, reajuste ou revisão de valores deste 
Contrato, dependerá de prévia justificativa e aprovação dos mu/lie ios d o/PR, São 
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João/PR, Saudade do Iguaçu/PR e Sulina/PR, disponibilidade orçamentaria e parecer prévio dos 
órgãos de contabilidade e jurídico dos municípios. 

CLAUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E ADITIVOS 

5.1. 0 presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses após a sua assinatura, podendo ser 
prorrogado através de Termo Aditivo, celebrado de comum acordo entre as partes. 

5.2. 0 prazo máximo de duração deste Contrato, considerando todas as prorrogações por aditivos, 
não deverá ultrapassar 48 (quarenta e oito) meses. 

CLAUSULA SEXTA - DA RESCISÃO 

6.1. 0 presente Contrato poderá ser rescindido: 

6.1.1. Quando houver descumprimento de suas Clausulas e condições por parte da CONTRATADA, 
ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a paralisação dos serviços sem justa causa, ou sem a prévia 
comunicação ao CONTRATANTE; 

6.1.2. Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo aos usuários do SUS, e haja 
conveniência e oportunidade do CONTRATANTE; 

6.1.3. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de 
inexecução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais 
dispositivos normativos aplicáveis. 

6.2. 0 Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 79 da Lei n° 
8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

6.3. Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

6.4. Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha 
aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do 
comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre 
estes e os créditos retidos. 

Aci'v 

6.5. Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 

6.6. Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 

6.7. A inexecuçâo do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 

6.7.1. A não realização das ações e serviços de saúde contratados; 

6.7.2. A cobrança injustificada de quaisquer serviços, direta ou indiretamente, aos usuários do SUS 
ou dos municípios envolvidos; 

6.7.3. Mudança da capacidade operativa do estabelecimento de saúde, sem acordo prévio; 

6.7.4. Paralisação da prestação do serviço ou execução do objeto deste Contrato, sem justa causa e/ou 
prévia comunicação ao CONTRATANTE; 
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6.7.5. Não atendimento das determinações da Comissão de Acompanhamento e Avaliação, bem 
como da autoridade ou servidor designado para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato. 

6.8. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula Sexta, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

6.8.1. Manifestação do Médico Auditor do SUS, com os documentos pertinentes à comprovação das 
situações e dos fatos a serem apurados; 

6.8.2. Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Saúde, com os 
documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 

6.8.3. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 

6.8.4. Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

6.8.5. Decisão do Prefeito Municipal; 

6.8.6. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrfvel; 

6.8.7. As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 6.7 deste Contrato. 

CLAUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES 

7.1. 0 presente Contrato poderá ser alterado mediante a celebração de termo aditivo e/ou 
apostilamento, nos casos previstos em lei e nos Convênios celebrados entre os municípios de 
Chopinzinho/PR, São Joao/PR, Saudade do Iguaçu/PR e Sulina/PR, que ao presente se aderirá 
passando a dele fazer parte. 

7.2. Aplica-se ao presente Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 

CLAUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 

8.1. Denúncias relacionadas ao atendimento dos usuários do SUS, cobranças indevidas, 
desvinculação de honorários para terceiros, sejam de pessoas fisicas ou jurídicas, bem como o não 
cumprimento deste Contrato e seus anexos, estarão sujeitas as penalidades previstas na legislação, 
tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo para correção, penalidades pecuniárias 
com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspensão temporária da prestação de serviços, 
rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais 
dispositivos normativos que regem a matéria. 

8.2. Caso a CONTRATADA deixe de cumprir as exigências relacionadas nas respectivas Portarias 
Ministeriais, das quais destaca-se a oferta de consultas e exames ao complexo regulador do SUS e o 
atendimento integral, estará sujeita a aplicação das penalidades previstas, podendo ser desabilitado 
com a consequente alteração da programação fisica e financeira. 

8.3. 0 CONTRATANTE decide aplicar ao presente Contrato, na hipótese de inexecução das ações, 
obrigações e serviços pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 
8.666/93, e as seguintes penalidades: 
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I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo 
que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 
60 (sessenta) dias.  

III  - penalidades pecuniárias: 

a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada 
no item II desta Clausula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal do 
Contrato; 

b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou paralização injustificada 
na prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou 
serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor mensal do Contrato, podendo ser imposta até o 
limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 

c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal do Contrato, quando verificada distorções 
médias; 

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal do Contrato, quando verificada distorções 
graves; 

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da 
CONTRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente 
público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 

V - rescisão do Contrato:  sera  determinada em situações graves, de alta relevância ou em ra7Ao do 
interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange A. rescisão, os artigos 78, 79 e 
80 da Lei n° 8.666/93. 

8.4. Na aplicação das penalidades contratuais,  sera  observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

8.5. Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria 
direito. 

8.6. Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA 
para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos. 
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8.7. Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente  sera  cobrado judicialmente. 

8.8. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula Oitava, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

8.8.1. Manifestação do Médico Auditor do SUS, com os documentos pertinentes A comprovação das 
situações e dos fatos a serem apurados; 

8.8.2. Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Saúde, com os 
documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 

8.8.3. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 

8.8.4. Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

8.8.5. Decisão do Prefeito Municipal; 

8.8.6. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 

8.8.7. As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 6.7 e/ou Clausula Oitava 
deste Contrato. 

CLAUSULA NONA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

9.1. 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da execução dos serviços, podendo 
suspender sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de Saúde. 

9.2. A gestão do Contrato ficará a cargo da Senhora Vilmarize Buffon Fraron, atual Secretária 
Municipal de Saúde. 

9.3. A responsabilidade pela fiscalização do Contrato ficará a cargo do Médico Auditor do SUS, do 
Conselho Municipal de Saúde, da Senhora Itatiana Campigotto Dalla Costa, Auxiliar Administrativo 
e Fiscal Substituto a cargo da Senhora Jucieli Cristina de Quadros, Auxiliar Administrativo, estando 
sujeito A conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 

9.3.1. A gestão e fiscalização do Contrato também estará sob responsabilidade dos membros da 
Comissão de Acompanhamento da Contratualização —  CAC,  designados pelo Decreto n° 281/2019, 
ou ato que vier a substitui-lo, bem como da Comissão de Acompanhamento e Avaliação, nos termos 
deste Contrato; 

9.3.2. Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do contrato as situações e 
fatos que caracterizam o descumprimento das clausulas e anexos deste instrumento, com os 
documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

9.4. Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do contrato proceder 
conforme os itens 6.8 e 8.8 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a 
serem apurados. 

9.5. Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade de 
alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de 
apostilamento especifico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo 
gestor e/ou fiscal do contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em 
seguida o apostilatnento do ato junto ao processo originário de contratáção- e- itivos, 
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mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência A CONTRATADA através dos canais 
adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  

CLAUSULA DÉCIMA — DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

10.1. Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

10.2. Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em 
níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, As pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução 
do contrato; 

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente 
o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 

10.3. Sendo este Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, bem 
como pelos municípios de São João/PR, Saudade do Iguaçu/PR e Sulina/PR, mediante adiantamento, 
convênio ou reembolso, este organismo e/ou municípios poderão impor sanção sobre a 
CONTRATADA ou pessoa fisica, inclusive declarando-a inidemea, indefinidamente ou por prazo 
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou municípios se, em 
qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um 
agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução deste Contrato. 

10.4. Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como os municípios de Chopinzinho/PR, São João/PR, 
Saudade do Iguaçu/PR e Sulina/PR, através de seus representantes ou pessoas indicadas, possam 
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados A 
licitação e A execução deste Contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. 0 CONTRATANTE fica expressamente eximido de qualquer responsabilidade — seja ela 
direta, solidária ou subsidiária —, na hipótese de inexecuç'Ao dos serviços pela CONTRATADA. 

11.2. 0 CONTRATANTE fica expressamente eximido de qualquer responsabilidade — seja ela 
direta, solidária ou subsidiária —, com eventuais obrigações fiscais, administrativas, cível, penal, 
trabalhista, previdenciária, contratual, bem como pelo adimplemento de obrigações com impostos, 
tarifas, taxas, licenças, pagamento de fornecedores e salários, entre outros encargos, sendo de 
responsabilidade única e exclusiva da CONTRATADA o adimplemento de tais obrigações 

k 
CE3 

k_. 
F'-ãgina 12 de 13/ " 



Chopinzinho P  

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

 

11.3. Eventual condenação do CONTRATANTE com relação ao previsto nos itens anteriores, 
ensejará na automática retenção dos valores do presente Contrato, independentemente de 
comunicação prévia, renunciando a CONTRATADA qualquer alegação de direito e defesa. 

11.4. As questões omissas serão resolvidas de comum acordo entre as partes, de acordo com a Lei n° 
8.666/93, Portarias e Resoluções expedidas pelo Ministério da Saúde, pelo Estado do  Parana  — SESA 
e pela Secretaria Municipal de Saúde de Chopinzinho. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO 

12.1. A publicação resumida do instrumento deste Contrato ou de seus aditamentos na imprensa 
oficial, que é condição indispensável para sua eficácia,  sera  providenciada pelo CONTRATANTE 
até o quinto dia  fail  do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela 
data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1. Elege-se o foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir quaisquer dúvidas fundadas neste 
Contrato. 

E por estarem cientes de todas as cláusulas e anexos, justos e acordados, os contratantes firmam o 
presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais. 

ALVA PREFEITO MUNICIPAL 

— 

INSTITUTO DE ASSthÊNCIA SOCIAL E SAÚDE  SAO  RAFAEL - CH6PINZINHO - PR 
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MUNICÍPIO DE ITAPEJARA DOESTE. PR  
Extrato de Contrato N° 2628/2019 
Contratante: Munielpio de Itapejara D'Oeste - PR 
Contratado: Jose Augusto Ribeiro de Moura - Mc, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 08.191.380/0001 .09, 
Objeto: Contratação de  empress  especializada na comercialização de 
aparclhos, utensilios e equiptuuentos de odontologia, destinados aos 
municipios de Chopinzinho/PR, Honiario Serpa/PR, Itapejara 
D'Oeste/PR. Saudade do Iguaçu/PR e Vitorino/PR, em conformidade 
com o Edital de Pregão Eletrônico n° 023/2019 do CONIMS e Edital  
dc  Inexigibilidade de Licitarão n005/2019. 
Valor do Contrato: RS 1.261,50 (Hum mil, duzentos c sessenta e  urn  
reais c cinquenm centavos). 
VigEncia: De 27 (vinte e sete) de Dezembro de 2019 a 27 (vinte e setc) 
de Junho de 2020. 
Data do Contrato: 27 (vinte e sete) de Dezembro de 2019. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA DOESTE -PR 
Extrato de  Contralti  N° 2629/2019 
Contratante: Municipio de Itapcjara D'Oeste - PR 
Contratado: Cirúrgica  Sao  Felipe Produtos para Smide Eireli - EPP, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 07.626.776/0001 - 60. 
Objeto: Contratação de  empress  especializada na comercializarão de 
aparclhos, utensílios e equipamentos de odontologia, destinados aos 
municípios de Chopinzinho/PR, Hondrio Sava/PR. Itapejara 
D'Oeste/PR, Saudade do Iguaçu/PR e Vitorino/PR. em conformidade 
com o Edital de Pregão Eletrônico n° 023/2019 do CONIMS c Edital 
de Inexigibilidade de Licitaçao 00005/2019. 

Valor do Contrato: RS 1.936.09  (Hunt  mil, novecentos e trinta e seis 
reais e nova centavos). 
Viencia: De 27 (vinte e sete) de Dezembro de 2019 a 27 (vinte e sete) 
de Junho de 2020, 
Data do Contrato: 27 (vinte e sete) de Dezembro de 2019. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA DOESTE -PR 
Extrato de Contrato N° 2630/2019 
Contratante: Municlpio de Itapejara D'Oeste - PR 
Contnitado: 13S Equipamentos. Industrio e Comércio Ltda - EPP. 
inscrita no CNPJ/MF sob o n'04.709.243/0001 .54. 
Objeto: Contratação de  empress  especializada na comercialização de 
aparelhos, utensílios e equipamentos de odontologia, destinados aos 
municipios de Chopinzinho/PR, llortório Scrpa/PR, Itapejara 
D'Oeste/PR, Saudade do Iguaçu/PR e Vitorino/PR, em confombdade 
com o Edital de Pregão Eletrônico  if  023/2019 do CONIMS e Edital 
de Inexigibilidade de Licitação n005/2019, 
Valor do Contrato: RS 2.220.50 (Dois mil. duzentos e vinte reais e 
cinquenta centavos). 
Vigéncia: De 27 (vinte e sete) de Dezembro de 2019 a 27 (vinte e sete) 
de Junho de 2020. 
Data do Contrato: 27  (vitae  c sete) de Dezembro de 2019. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA DOESTE - PR 
Extrato de Contrato N° 2631/2019 
Contratante, Municipio de Itapejara D'Oeste - PR 
Contratado: Mctalic  Medical  Produtos Hospitalares Lida - EPP. inscrita 
no CNPJ/MF sob o n° 05.788.117/0001 -03. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercializarão de 
aparelhos, utensílios c cquipamemos de odontologia, destinados aos 
munielpios de Chopinxinho/PR, lionifirio Serpa/PR. Itapejara 
D'Oeste/PR. Saudade do Iguaçu/PR e Vitorino/PR, cm conformidade 
com o Edital de Pregão Eletranico  if  023/2019 do CONIMS c Edital 
de Inexigibilidade de Licitação n' 005/2019. 
Valor do Contrato: RS 1.747,84 (Hum mil, setecentos e quarenta c sete 
reais e oitenta e quatro centavos). 
Vigencia: De 27 (vinte e sete) de Dezembro de 2019 a 27 (vinte e sete) 
de Junho de 2020. 
Data do Contrato: 27 (vinte e sete) de Dezembro de 2019.  
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Diário Oficial dos Municípios do 
Sudoeste do  Parana  

Segunda-Feira, 30 de Dezembro de 2019 Ano VIII — Edição Nt 2015 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

Espécie: Extrato do Contrato n° 444/2019. 

Contratante: Município de Chopinzinho. Contratada: Instituto de Assistência Social e  
Salida Sao  Rafael—Chopinzinho — PR. CNPJ: 30.836.461/0001-60. Objeto: Contratação 
de Serviços para Qualificação do Acesso à Urgência e Emergência nos Plantões 
de Sobreaviso (24 horas)—Atendimento Ambulatorial de Média Complexidade nas 
Especialidades de Obstetrícia e Ginecologia, Anestesiologia, Ortopedia, Pediatria e 
Cirurgia Geral, aos Usuários dos Municípios de: Chopinzinho/PR,  sac,  João/PR, Saudade 
do Iguaçu/PR e Sulina/PR. 0 valor mensal estimado para a execução do Contrato importa 
em até R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) por mês, totalizando o valor 
anual de até R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais). Origem: lnexigibilidade n° 40/2019. 
Fundamento Legal: Lei 8.666/93. Elemento de despesa: (882). Data da assinatura: 
27/12/2019. Assinam: Alvaro  Denis  Ceni Scolaro, pelo Município e Rubenei Meloto, pela 
Empresa. 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICLPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 30/12/2019. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no  site:  

http://dioems.com.br  
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EMPRESA CNPJ VALOR TOTAL RS  

INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SAÚDE  
SAO  RAFAEL-CHOPINZINHO - PR 

30.836.461/0001-60 3.000.000.00  

Diário Ofi cia l dos Municípios do 
Sudoeste do  Parana  

37  

Se<yanda-reira, 33 de Del.ernbro de R019  Ano VIII — Edição tO 2015 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  REF.  INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 40/2019. 

Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento e da Procuradoria Municipal, que 
apuraram o resultado do Processo de Inexigibilidade de Licitação n°40/2019, eu, ALVARO 
DENIS CENI SCOLARO, Prefeito, tomo pública a RATIFICAÇÃO do procedimento em 
epfgrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto da seguinte forma: 

Conforme proposta. E a decisão. Gabinete do Prefeito de Chopinzinho-PR, 27 de 
dezembro de 2019. Alvaro  Danis  Ceni Scolaro Prefeito 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICiPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 30/12/2019. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no  site:  

http://dioems.com.br  

Página 1 
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3 7 2,  

Nov  EMPRESA CNPJ Valortotal RS  

PARANÁ EQUIPAMENTOS S.A. 76.527.951/0005-09 RS 6.667,03  

   

Conforme proposta.Ê a decisão. Gabinete do Prefeito de Chopinzinho-
PR, 26 de dezembro de 2019. 

AVARO DÊNIS CENI SCOLARO. 
Prefeito. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:609D08CA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO 444-2019 - INEX 40-2019 

Espécie: Extrato do Contrato n° 4.44/2019. Contratante: Município de 
Chopinzinho. Contratada: Instituto de Assistência Social e Saúde Silo 
Rafael - Chopinzinho — PR. CNPJ: 30.836.461/0001-60. Objeto: 
Contratação de Serviços para Qualificação do Acesso i Urgência e 
Emergência nos Plantões de Sobreaviso (24 horas) - Atendimento 
Ambulatorial de Média Complexidade nas Especialidades de 
Obstetrícia e Ginecologia, Anestesiologia, Ortopedia, Pediatria e 
Cirurgia Geral, aos Usuários dos Municípios de: Chopinzinho/PR, Silo 
Joao/PR, Saudade do Iguaçu/PR e Sulina/PR. 0 valor mensal  

ii
stimado para a execução do Contrato  imports  em até R$ 250.000,00 
uzentos e cinquenta mil reais) por mês, totalizando o valor anual de 
i  

té R$ 3.000.000,00 Ores milhões de reais). Origem: Inexigibilidade 
n° 40/2019. Fundamento Legal: Lei 8.666/93. Elemento de despesa: 
(882). Data da assinatura: 27/12/2019. Assinam: Alvaro  Denis  Ceni 
Scolaro, pelo Município e Rubenei Meloto, pela  Empress.  

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:4A6909FF 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
RATIFICAÇÃO - INEX 40-2019 - PROCESSO 264-2019 

RATIFICACÃO E ADJUDICACAO  REF.  INEXIGIBILIDADE 
DE LICITACÃO Ne 40/2019. 
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento e da 
Procuradoria Municipal, que apuraram o resultado do Processo de 
Inexigibilidade de Licitação n° 40/2019, eu, ALVARO DENIS CEN1 
SCOLARO, Prefeito, torno pública a RATIFICAÇÃO do 
procedimento em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto da seguinte 
forma: 

Valor total CNP.I 
RS t

EMPRESA 

ITUM DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SAÚDE  SAO  30.836.461/0001- 
AEL - CHOPINZINHO - PR 60 

3.000.000,00 

Conforme proposta. E a decisão. 

Gabinete do Prefeito de Chopinzinho-PR, 27 de dezembro de 2019. 

AL VARO DÊNIS CENI SCOLARO 
Prefeito 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:5177BDEF 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DA RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO N° 

266/2019. 

Espécie: Extrato da Rescisão Amigável do Contrato n° 266/2019. 
Contratante: Município de Chopinzinho. Contratada: Instituto de 
Assistência Social e Saúde  Sao  Rafael — Chopinzinho — PR.Objeto: 
Rescisão amigável do contrato n° 266/2019. Origem: Inexigibilidade 
de Licitação n° 25/2019. Fundamento Legal: Artigo 79, II da Lei 
Federal no. 8.666/93.Datada assinatura: 27/12/2019. Assinam: Alvaro  
Denis  Ceni Scolaro, Prefeito de Chopinzinho-PR e Rubenei Meloto 
pela empresa. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk • 

Código Identificador:44EBD370  

ESTADO DO PAFtANA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONTENDA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 006/2019 
CONCORRÊNCIA N° 010/2018 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 238/2018 
OBJETO: Contratação de  empress  para pavimentação asfiltica 
em CBUQ nas RUAS LUIZ BAUMEL (entre Rua Jose fila e Rua  
Waldemar  m. Carvalho com extensão de 167,91 m) - RUA 
TADEU PONIAK (entre Rua Jose Ma e Rua Timóteo Cordeiro 
com extensão de 225,74 m) - RUA  ANTONIO  WYSOSKI (entre 
Rua  Tray.  Pedro fila e Rua  Waldemar in.  Carvalho com extensão 
de 172,99 m) - RUA JOAO DE SOUZA PADILHA (entre Rua  
Waldemar in.  Carvalho e Rua Timóteo Cordeiro com extensão de 
79,79 m) - RUA LEONEL STRABACH (entre Rua  Waldemar  m. 
Carvalho até 54,60 m) - RUA  JOSE  FILA (entre Rua Leonel 
Strabach até 478,16 m) - RUA  ANTONIO  CIONEK (entre Rua 
Jose fila e Rua Rocha Pombo com extensão de 348,15 m) - RUA 
MATHIAS CORDEIRO (entre Rua Luiz Baumel e Rua Rocha 
Pombo com extensão de 125,24 m) - RUA WALDEMAR DE 
MOURA CARVALHO (entre Rua Rocha Pombo ate 179,38 m), 
com extensão total de 1.831,96 m (um mil oitocentos e trinta e um 
metros e noventa e seis centímetros) e área de 14.298,41 m2  
(quatorze mil duzentos e noventa e oito metros quadrados e 
quarenta e um decímetros quadrados), nos termos estabelecidos 
neste Edital e seus anexos. 
FUNDAMENTO LEGAL:  Art.  57§ 1° Inciso II, da Lei n° 
8666/1 993. 
PRORROGAÇÃO: Prorrogação do prazo de execução dos serviços e 
vigência contratual 
PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO: Parágrafo Primeiro. 
PRAZO DE EXECUÇÃO de 27 de dezembro de 2019 até 26 de 
janeiro de 2020. 
Parágrafo Segundo. PRAZO DE VIGÊNCIA de 12 de fevereiro de 
2020 até 11 de junho de 2020. 
CONTRATADA: GIRALDA CONSTRUTORA DE OBRAS 
EIRELL CNPJ n°01.692.894/0001-90 
DATA: 20/12/2019 

CARLOS EUGÊNIO STABACH 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Helena Gawlak 

Código Identificador:6BDDE5F4 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES  E COMPRAS 
EXTRATO DE CONTRATO Ne 080/2019 

EXTRATO DE CONTRATO N° 080/2019 
DISPENSA N° 066/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 268/2019 
OBJETO:Contratação de serviço de engenharia para elaboração 
e aprovação dos projetos complementares para o Novo Paço 
Municipal. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 09.001.15.451.0022.2063 
3.3.90.39.00.00 FONTE 000 
VALOR TOTAL: R$ 14.800,00 (Quatorze mil e oitocentos reais) 
CONTRATADA: FJ MORGENSTERN SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA — CNPJ 34.891.834/0001-56 
DATA: 23/12/2019 

CARLOS EUGÊNIO STABACH 
Prefeito Municipal 

SVNITW d i a ri o mu n i c ipal.com.br/amp 34 



Município de Chopinzinh 37,3  ci 
ESTADO DO PARANÁ k s' 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

  

TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO N° 266/2019.  

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, inscrito no CNPJ n ° 76.995.414/0001-60, com sede na Rua Miguel 
Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel, CEP 85.560-000 na cidade de Chopinzinho — estado do Paraná, 
doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, ALVARO DENIS 
CENI SCOLARO, portador da Cédula de Identidade CIC/RG n° 8.124.995-4 - SSP/PR e inscrito no CPF/MF 
sob o n° 009.378.889-40, residente e domiciliado nesta cidade; e o INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
E SAUDE SÃO RAFAEL - CHOPINZINHO — PR, associação civil de direito privado, sem fins lucrativos, de 
caráter filantrópico e beneficente de assistência social, de saúde e educacional, inscrito no CNPJ sob n° 
30.836.461/0001-60, com sede administrativa a Rua Coronel Santiago Dantas, 4535, Centro, CEP 
85.560.000, na cidade de Chopinzinho, estado do Paraná, Identificado pelo código do CNES 7039344, 
doravante denominado CONTRATADA, neste ato representado pelo Presidente, RUBENEI MELOTO, 
portador da Cédula de Identidade CIC/RG sob o n° 5.292.699-8 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o n°. 
749.571.559-68, residente à Rua Antônio Vicente Duarte, n° 3306, Casa 02, Bairro Frei  Vito,  nesta cidade e 
comarca de Chopinzinho - PR. 

RESOLVEM, com fulcro no Artigo 79, II, da Lei n° 8.666/1993, firmar o presente Termo de Rescisão 
Amigável do Contrato 266/2019, de 25 de junho de 2019, oriundo do Processo Licitatório n° 112/2019, Edital 
de Inexigibilidade de Licitação n° 25/2019, para Contratação de Serviços para Garantir a Vinculação ao 
Parto na Rede Mãe Paranaense, das Gestantes do Sistema Único de Saúde - SUS, em razão do interesse 
público mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

Fica rescindido de comum acordo, entre as partes Contratante e Contratada, o Contrato n° 266/2019, de 06 
de julho de 2017, oriundo do Processo Licitatório n° 93/2017, Edital de Inexigibilidade de Licitação n° 
25/2019, para Contratação de Serviços de Plantões sobreaviso de 12 (doze) horas para 
Ginecologia/Obstetrícia, Anestesista, Ortopedia, Pediatria, Cirurgião Geral e Cardiologista no setor de 
Urgência e Emergência em dias normais de atendimento, de forma a integrar as redes de atenção à saúde, 
garantindo desta forma o acesso regular aos usuários do município, nos termos do  art.  79, II da Lei 
8.666/93, com efeitos a partir de 27/12/2019. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA LIQUIDAÇÃO DAS DESPESAS 

Com a celebração deste termo, as partes dão quitação reciproca, irrevogável e irretratável, nada mais tendo 
a reclamar, agora ou no futuro, a que titulo for, salvo os pagamentos ainda não liquidados, que se 
referem a serviços prestados durante a vigência contratual. 

CLAUSULA TERCEIRA — DOS MOTIVOS 

Fica rescindido o contrato n° 266/2019 com fundamento legal no Artigo 79, II, da Lei 8.666/93, em virtude da 
Recomendação 1 (Divisão de Licitações e Contratos) do Parecer Jurídico n° 390/2019/PGM — Memorando 
1Doc n.° 2.897/2019, contido no Processo Licitatório n° 264/2019, Inexigibilidade de Licitação n° 40/2019, 
tendo em vista que, o contrato n° 444/2019 celebrado entre o Município de Chopinzinho e o Instituto de 
Assistência Social e Saúde  Sao  Rafael — Chopinzinho — PR, contempla os Serviços para Qualificação do 
Acesso à Urgência e Emergência nos Plantões de Sobreaviso (24 Horas), visando o apoio, 
complementação e ampliação de serviços de saúde, bem como o gerenciamento, controle, fiscalização e 
unificação dos contratos dos municípios de Chopinzinho/PR, São Joao/PR, Saudade do Iguaçu/PR e 
Sulina/PR com a CONTRATADA, para o atendimento ambulatorial de média complexidade nas 
especialidades de Obstetrícia e Ginecologia, Anestesiologia, Ortopedia, Pediatria e Cirurgia Geral, aos 
usuários dos municípios de: Chopinzinho/PR,  Sao  João/PR, Saudade do lguagu/PR e Sulina/PR. 

CLAUSULA QUARTA — DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Chopinzinho-PR, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
instrumento. 

c"" 



0 Presente Termo de Rescisão será publicado na forma resumida, através de Extrato, em veiculo 
de divulgação do Município. 

--de dezembro de 2019 

NICÍPIO 
ALVARO DENII 

0 - CONTRATANTE 
LARO - PREFEITO MUNICIPAL 

Médico  Audi  

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

 

E por estarem de acordo, assinam o presente Termo em quatro vias de igual teor e forma, na presença de 
duas testemunhas. 

Este procedimento tem como base legal o artigo 79, inciso II da Lei Federal n°. 8.666/93. 

INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SAÚDE  SAO  RAFAEL — CHOPINZINHO — PR — CONTRATADA 
RUBENEI MELOTO - PRESIDENTE 

(-( - 0°—  ViImarize Buff'4 F raron  
Gestora do Contrato 

4 , 
Itatiãna Cárnpi-gotto Dalla Costa 
Fiscal do Contrato 

ucieli Cristina de Quadros 
Fiscal Substituta 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

TESTEMUNHA 

Nome: 
CPF: 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

  

Espécie: Extrato da Rescisão Amigável do Contrato n° 266/2019. Contratante: Município de Chopinzinho. 
Contratada: Instituto de Assistência Social e Saúde São Rafael — Chopinzinho — PR. Objeto: Rescisão 
amigável do contrato n° 266/2019. Origem: lnexigibilidade de Licitação n° 25/2019. Fundamento Legal: Artigo 
79, II da Lei Federal no. 8.666/93. Data da assinatura: 27/12/2019. Assinam: Alvaro Dênis Ceni Scolaro, 
Prefeito de Chopinzinho-PR e Rubenei Meloto pela empresa. 
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Ni1.1b11C1P10 DE 1TAPEJARA D'OESTE - PR 
Extrato de Contrato N. 2628/2019 
Contratante: Municipio de Itapejara D'Oeste - PR 
Contratado: Jose Augusto Ribeiro de  Mourn  - Mc, inscrita no 
CNPJ/MF sob o  if  08.1 91.380/0001 - 09. 
Objeto: Contratação de  empress  especializada na comercializaçâo  dc  
aparelhos. utensilios e equipamentos de odontologia, destinados aos 
municípios de Chopinzinho/PR, HoriSrio Serpa/PR, Itapcjara 
D'Oeste/PIL Saudade do Iguaçu/PR e Vitorino/PR. cm conformidade 
com o Edital de Pregão Eletrônico  if  023/2019 do CONIMS e Edital 
de Inexigibilidade de Licitação n005/2019. 
Valor do Contrato: RS 1.261,50 (Hum mil, duzentos e sessenta 0 um 
rcais c cinquenta centavos). 
Vigencia: lk 27 (vinte e sete) de Dezembro de 2019 a 27 (vinte c sMe) 
de Junho de 2020. 
Data do Contrato: 27 (vinte e sete) de Dezanbro de 2019. 

MIJNICIPIO DE ITAPEJARA DOESTE- PR 
Extrato de Contrato N° 2629/2019 
Contratante: Munielpio de Itapejara D'Oeste - PR 
Contratado: Cidirgica São Felipe Produtos para  Sande  Eircli - EPP. 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 07.626.776/0001 -60. 
Objeto: Contratação de  empress  especializada na comercialização  dc  
aparclhos, utcnsilios e equipamentos de odontologia, destinados aos 
municípios de Chopinzinho/PR, Hondrio Serpa/PR, Itapejara 
D'OestaPR, Saudade do lguaçu/PR e Vitorino/PR, em conformidade 
com o Edital de Pregão Eletremico n° 023/2019 do CONIMS e  Edits!  
de Inexigibilidade de Licitação n 005/2019. 
Valor do Contrato: RS 1.936,09 (Hum mil, novecentos e trinta e seis 
reais 00000 centavos). 
V igtncia: De 27 (vinte e sete) de Dezembro de 2019 a 27 (vinte e sete) 
de Junho de 2020. 
Data do Contrato: 27 (vinte e sete) de Dezembro de 2019. 

MUNICIPIO DE 1TAPEJARA D'OESTE - PR 
Extrato de Contrato N° 2630/2019 
Contratante: Municipio de Itapejara D'Oeste - PR 
Contratado:  BS  Equipamentos. Industria e Comércio Ltda - EPP. 
Inscrita no CNPJ/MF sob 00004709243/0001  - 54. 
Objeto:  Commack  de empresa especializada na comercialização  dc  
aparelhos. utensilios e equipamentos de odontologia, destinados aos 
municípios de Chopinzinho/PR, lloneirio Scrpa/PR. Itapejara 
D'Oeste/PR. Saudade do Iguaçu/PR c Vitorino/PR, em conformidade 
com o Edital de Pregão Eletrônico  if  023/2019 do CONIMS e  Edits]  
de Incagibilidade de Licitação n°005/2019. 
Valor do Contrato: RS 2.220.50 (Dois mil. duzentos e vinte reais e 
cinquenta centavos). 
Vigencia: De 27 (vinte e sete) de Dezembro de 2019 5 27 (vinte 0/ sete) 
de limbo de 2020. 
Data do Contrato: 27 (vinte e sete) de Dezembro de 2019. 

MUNICIPIO DE 1TAPEJARA D'OESTE - PR 
Extrato de Contrato tO0  2631/2019 
Contratante: Município de Itapejara D'Oeste - PR 
Contratado: Mctalic  Medical  Produtos Hospitalares 1-tda - EPP, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n05,705.117/0001 .03. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 
aparclhos. utensílios e equips:memos de odontologia, destinados aos 
municipios de Chopinzinho/PR, Honõrio Serpa/PR, Damara  
D'Oeste/PR, Saudade do Iguaçu/PR e Vitorino/PR, em confomtidade 
com o Edital de Pregão Eletrônico n° 023/2019 do CONIMS e &Dial 
de Inexigibilidade de Licitação n• 005/2019. 
Valor do Contrato; RS 1.747.84 (Hum mil, setecentos e quarenta c sete 
reais c oitenta e quatro centavos). 
Vigencia: De 27 (sinto e sete) de Dezembro de 2019 a 27 (vinte e sete) 
de Junho de 2020. 
Dam do Contrato: 27 (vim° c sete) de Dezembro de 2019. 

Peral• do Owls SAN 

Mahal do Sao Sonia 5.730 307 33 

1.40017 13201 OA cameo 
bRORICIAS 00 'Omen eo PARANA 

PlanaRo 70041,77 

CIRUSPAR  1100 0.040 76 440 II tar d: 
000.0 461112S 2734 

/0.11110.0101.a...  
077214 Rni 7560621 3 

RS 
3650,70 

RS 
0102660 

RS 
4.7700 

03 
2 67430 

1020660 
RS 

70.16470 
RS 

/40•030 

72'TO  

R20 
716 

512T,30 

RS R$ 
22:41 110:7i07 RS 1.12 

RS 710 001
1
1,R_ 01,Z65  

RS WM 

11204 Males& CONTRATO DE RATEIO 
0112020 

Ronalsoonc•  6.1710 

3.0711 

00300 

14.421 

3500IA 

10203 

IREI.
;i 

 17 4.444,77 P. cornea. ControLAL CM on 1140. oa 101.1.....• J. .41,4 RE. DARRACAO. NP /A VISTA DA 
CMOS, 110A  ESPERANÇA  DO 100/AÇO. EOM JESUS DO  SUL.  0061  SUCESSO  DO  SUL.  
CAPANEMA. 00409500010. CLEVELANOIA  CORONEL DOMINGOS  WARES. 0000SDL WAD, 
CIO520510 DO 10L/ACIJ.  DOIS  01010100.  Estas  MARQUES TRANCISCO BELTRTAO.  FLOR  D•  
SERRA  DO  SUL.  SIONORIO  TROPA.  115.1477565  DOESTE.  MANFRINOPOLSS. MAGUEINRA. 
10410017003.  MARMELEIRO.  NOVA  ESPERANÇA  DO  SUDOESTE.  NOVA  PRATA  DO IGUAÇIE 
PALAIAS,  PATO BRANCO,  PERO,  DOESTE.  PINNAL DE SAO  BUSTO.  PUNALTO, PRANCMIO,  
REALEZA, RENASCENÇA SALGADO  11.0.  SALTO  DO ONTRA, SANTA MAUL DO  OESTE.  
SANTO ANTON* DO  SUDOESTE.  SAO  JOÃO.  SAO  JORGE  00  OESTE.  SAUOADE DO  IGUAÇU.  
SOMA. VISE • VTTORNO. '.01T..1, .401 00000 Prefeloo C,00204A cam op Spat outmeme. 
Near.. em Sen Len loonrepors ote rabscarn Prosscess Errepfas re-ado eninc co renown. 
ewe torso 00 001000  /Ia..  00 de 10101011 TO 2011 do Fan... Sora. a cos b. ea LW re 
11 10 1I2601 MD 0.1100 0- S 0172002 doorocao OrmonnroCen  CONTRATANTES  I. do WM Map o 
Corearclo 10001501IC.10  da  Redo do Urp•oefas do Sodas. 4. Pena. • CIRDSPAR, Nebo Ma 
"mowed° so,o Sr Raul Canoe Odeon, Pr.:Wee. Oa C-01•00e 11110.0. dome. donoeconts  
CONTRATADO,  Aar, • ecNnrsOie Oloto Con.* es 0098. 00001. roperrsook POOl 000.01105 
about. • cone..  

CLAUSULA  PRIME. 
Eelelse.rer rabee de calc• par owe. pan CrAtala enen. CIO  C.a. na  Roma quo • prOdpmlo 
041054 /2 100 manicaro am pampa*1 per aria Su WSW% • lodes co 11u0161004 no oNa do 
RHO 70 001 /9052. opus... .25% do oaania prone. Isorool noo• one gone eon.. O• RS Z71.00 

polo roeS• gnome do awe. coo • N•Ielnes des ooveres. Wonnegad tagnasec nee 
scar/aeon aerSe do owls. • • 2er•46464o do rom0406•• 00 NSA. NM.. 00400 ,1000 
parr •cro sonado 64 ram.* do 2311 • 767•11 do 2019 pro woo.... r00610 coardbona 

ern Aeoacebbria aPI 0100/2019, Ow Ease sorafooneor a Ions. rn repro*.  os  beam • 
ran caela pane. Yea ern oboorMemas sso Swam no Lei Fears n• 17.107/NOS • Pao. 
• 6 017/2007. 

0 PIMAIMRO: 
nto Gerd do ConsOnan Verna.0MON S  Nado  LSO.. S.P. drs Non. P. 

mom,. Man.. Oa 2016 40155 • no* • Ara • •••p•aa so RS *5253.125,3* e  seis  
msoes Cht•nt. Clsne. • Ma ma • Inneetoa • WY • roan of Mote e sou craans). 

r60662 06a 10.07.66.s moars • asnocadocio co6r06776sa alk.,60.64  Modas  e repass. do 
L76.7•7 • 4016oc000 beeese101. moose.; de men. o Anse • cubes rooms dooms no Reno 
do sonarsOot nennta AT aced* corn a sego. doodad...sane  

50 00* 

RS lag 

SON. Rao 

Salto do Laura 1.636 67 
at 00 $34 Senbotueroi do don 11%63 

14.1g0.3 05 1.40 Saab 4n10.. Stre. 

RS MN 

RS 0.82 

RS 0.02 

113 OAS 

RS 00 

1.444 17 
RS 

1.121217 

77 
SP 

 SO  
A 

46167 

00 

440420 

*Se Jorge 40 0•••• 0.074 

SAM 

3.033 

7.343 

Soodad• do Maus. 

SulMa OS RS 
2.31

,
477 2020,70 

as Van) 0.139,40 767 63 £0070. 
ST at RS 

I 211,60 

-gALIPC,e 

4.1157 RS 0.63 00433 67423 
00 1,29 ISL033 000.001.00 Me 67000  

CLAUMAA OUNTA Conwdorando Coe 0 M..  da  5a060 suarrreco as 0140160* man. r.• 
CaraCM RaiNIO.O. alraves . P.. IS 7001000 M.N. 50 0004... nsasnr teary. do 
Undo  Dera  00000 000. ma 50050100000 2040 00600.0 urntalon 05*00*40 aModo Oa Parana 
0414344.115040400 201/2011 de  SISO.  es,  04.3 01.11. 0..0 why* oo reps.. 
«Earn Nam  ao•  17.164 NaNcopris 4. S1.10. 1401 Lsvacipo• 0•0900.60. Clovolanoa. Cara 
55100. 000 0.00,0. Fr0001. 900,60, Inarpoer.o, POT. Pao Irarro. 0010,2.0 Santo Anelno 
do S-Klarno 64,66766.6 41•446enie ans bevel. e coreederando leraberr. 0 OW apse • an. 37  *a 
t« 1. 10710DIT5 es TSo,.oV005 news. neata torsomonotonnao o aa mammas  ao  
CAUSOAR des eh... 100 00000/0000. 12040 111. 1.1 Oa rt.. or.. Co EMAdo. ON $0. de 

201/221004 SCSA sea. no Patornas. do 5 ens a corny do 
rosoesmorlio. 001 0504 a• Warn eteraNuldo• 00,10011. 10016664 as docren 

tentrarta 
RECEITAS CORRENTES  

Rece, ik ADV's.r3-4,t4  
Recess Peewee., OS 2W52:20_, 

new.. CF.,. kf14.111.0111  
Traraftearca• Caorta  
TOTAL OA RECBTA  

O •Nor  ora  0461000 don.. • co. O... Sirs. IT OFC.C. do F. ...No  
CONTRATADO  pare o  aro  2070 cone.020 carelo corn poss. am pant ean. loconop. 
INN. • 40600. 676.6.76•6... .6 prat So owe ',boat adminisbaSwer loosaas mews, 
arr.. Prors•am Ionnos. en.. Pam en desoesos ore • I00m401v16 do  CONTRATADO.  
Corn Noamio •• *apes. p•Inenen • caw 00. toonemalberbeSe. de cede 
104.17016  •Mo.  rMasvas cenoures  cl•  abbe orcago 0011e10,4 4440044 

90PA00570  SEGUNDO  

Porrigafo Unroo O Aluressed WON.  es 01•10 SpeSSOM CZRUSPAR. •Nrn ea pan... no 
ronno mono. 0 valor Man.. 10$ 211619.00 pore costae doeciat de re.. Roos Deur«rerldmada 
0501110110 ro roses, monk,/0 ate duo • hanatina  da  Sam. . qua ere, e 5100,5000  proo 
550*00510500*002.10 5O 00300. 

ccAtneutA sierra: 
OA NOENCIA: 
A vglece • de 12(.00 crses N.M.. am Imo.. MO • deroontee do 2020. 

PAIRAGRAFO PIONEFRES 

C6,4 06. -00.004,04 a 

kals otrntrattr croCont ear Mora. madmen* • 6•16•••64. 2/9 ....000.1 00 ob.,0.0  do epoe 50 
Oradea 
PARAORASO SlOuNDO: 
Ere /1040.0o  In avow. ern AN... Oa. 400 0004300, 00013.0. et 450. rommaro oe 
2019  

CMP./ 460 -.106601 

0.60 1000. /A tc,nrve.0. cert.. can bovo no troUr  dele.  TA Catraubl porn. 

CLAUNTIA  SEGUIRIA  
00 IMPASSE COS  RECURSOS  E  DOTAÇÃO  ORÇAMSSITARIA 00S CON7RATANT10 
00 01000500 act, 0*66706 soar caen .reesaleore, med.* 01 *109.10045 moms Onancorce 
Oronsise se III 01001-0*0.15 00 0020 COV100TAN7E 

MAMMA TERCEM.A. 
EMS RESPONSIABuDADES 
I - Cara* m ....'.° 
.10T9001. o a p•-6,o • or nt• or* nos ucroo d• 7« Facbral ea 3701964, 
17/E0arn51*.066066«66 e rtanano 674 pmsos am*. • • dusrannscao 000 mrntoe Drown. 
ird* •  sara  CON :WASTE. do Irma* pmaarn sr crialMsaCos nos 66-Am 667 arms 
agnomen,00 deredorea estate.. • E. conosnunor GAO 07  10(12000. 
V) bar earn earcoro •Ra,rnamno •• snap CCNTRATANTE. Ma 0.10 Pa.  os  coda 644  ou  
no rases* 00 09 110001141 WM. 001/ 00 0000.01 pa,  casts repassadre do Fends a• Peasescoao 
dos ISASINts Rods .102011.10. 
0, Agar 74 moon. *en 67 C666no de Rama. FIc• vac«. • Apicaplo de .•Nr000 ao•nos 
coo wawa,* orparn•nbru. no 460 nods..*0 apkaato 0/0.7606. corsdersrd,« 000 00000 
0.••••• p.n. 
m blot Om bons pebbnavo• aeons • deRA ...an* 5e96.7110 aa  CONTRATADA  

0 - Canons 000 1400.04000 C.00114416.0.173 
to 000m 00 P.m M. 00c66106027  ou  •• redo105 odor*. as daapSos wk... pro 

sup.... en 0040S41 tremndem oor moo dodo 111011,0*10. 
4 En40 dOCumanto 0.0 0.0/3. o 15000410 arm* 604 Morea d• Sonde cln Parr000llo 0. 

11.c.4 ado Comer. 
mr. AL * on WIN. moretom mnaclames .. W. bancare 

CLAUSULA StEMIA 
0100 *do o Foro Ort 00,000.057410 80110071. 00011 .000 1(150* 00  paw,.  
consso 

CLAINSULAMTAvA 
Cordairorde • .r«nd•o• ro.rans • non,* de  encano Pera oconal• pao  
CONTRATADO Navas 30 00001.0040. 00. WA 040400601 • 000.1.404. 40 
sonices,1.11 cos.. cc. rm. Ten., anolo. condo ow CONT.T.TES «nor.« o 
Nfonio nests 711.6.• 

E pa earemmt or are.. Of Mere. Co... Oman o 1110.0.• C.0.0.. Roam 

Pom Nomo 22 o. naremero. 2019 
Rae Condo laa.n 

Procatent• .Consludo 1.11O.1.1.11. er• tasenea• . Sr.. do Parana 
(CIRUSPAR) 

lionrol. 1.1010  
AMPERE LTir, t...661n  

sAnsAgeo Marro numb Landon•  
BELA  voSTA DA CA41005 Dios Sara  

BOA  ESPERANÇA  DO kill 00.110 usin,  
SON Jesus do suL ore. rec. atraeo  da  Sloa  

55111 WC.50 no sus rArse  Mien. sswesros  
CAPANIMA Asteco Frolle  

AN. Sea.  
CLEVELAND. Afro. Dhow 

DLANN0730 SONDES 01.11001101011.1 011 .....0 Aniinsa  
T.OROraEL VTVIOA Free Are Sr.. ot  

00005.0 90 (00991 Orr 7666.  
DOM  vullaniO3 Rod /1.0)0 100'O' 

ETNIACMANYUCS Pairon Andet Poe..  
FLOR  OA-Wt. .7mM 06660 a, ..-.7 kei3  

001.11a6 
05050*0 SUVA vcoann 0.  

lfliA*o orStresft--- 0.00.0 1 1,....000  
MANE POWPOLei 0«0«01 a«, 4001  
MaselwoRINNA Ear, Smarms, de mama  

P...18 5090 0000010/11150 
MMEMELEIRO Jan. Gan, - 

C ATA)  
IrstANCEIR04: 

0 massed* nor.> Shancaros 6Nor. pnrnstas solos Nbanicipb•CONTRATANTES •••• onstr0.00. 
°a.m. tatsMa Redo 
0 6a•cr r••• nano or& o oak. «ea ...nu.. pa mess Sa• yadlro • sodo•o• 0021010000 
no mlor 00 7710.70 pro cap. Pon*. • 2Ss oussosa awn. mensal ma* sars var.« e• 
RS 211.00 (020n0o e conoraa • um Nab) mApstadds pelt 61404 man. Ps era 1,000 
050 0 N.M. dos p.c.*. INommcio 15500001  nas  ccornIndas tan «NM d• +won • 
O000)400000 aa MOtlanCla 00 F.. Nam., marlo cone c4150e000 pork. I. odeemlbe d. 7218 
• 001 do 2010 pas mmoolour • auk. 63004. COTTA 1000500 00 Atoembia. err 0/062010. 
P. N.. dos ocenplarNbut 01/2020 o 020020 As 44.4 a 6 • antao clevern sot pages 40 44 
10 es ea. rA.a. 60401• ouNNad <No 61000 <011001.104 010 ORUSPAR, ave  aces o do 
Imoinoarrrao Pao. NG. atoisos • O000410040 ORUSPAR 
O «AdimplerrAns no. 01140 radni no P•Ormnso  25 040.96. Pon. 00 200 d• 0470 IV 0070. 
*a... do Leos o• IS 40  nas.  coreormo dabs«. na6610 COnSolno Dottorr..6 vain. 
ern Mar tunio de 2013 

E40EAL-400-  
"OrriAr  &RAU 06 IGNADU *Ida 1. 

PALMAS Pono. sae.  
PATO BRANCO Aucanto  Doan  

00 OESTE tudon Enra• 
051041. EsE  SAS  SENTO AT* Çrnal 

PLANALTO Irace 
Rafe. 

00 RS 
16220.13 0.0'  

Poole 
SRN. 

RS 
2.53683 

/.00670 
RS 

Magelplo• P•f•AM*77  14181%4 
04 

1320230 
RS 

7.10460 
Rd  

sauseSCIND PE so« suumso PO PA-PR 
WIN.> Or .TTIVO COPORATWAN• 01 
.000111.10 DE DIPALITA0A 247/ 
.1.111141.. NARLIA 01.1•011011.1.1- M. • Me 
CNPIr 1172101•00/0001. 
CIONnAt -  009000 
ma  ...am. v.,•2 A tn.* me Mae 1.C. "NW lo ma. PM PC 15 0, 
MO t020. 1101 waxo •oeceote de =non sec Seabee a orals de coarse nablvanta 01.610. 
001 Me. naS1 soOn • m.mto do ote• ore a ON09 omardelo or con. 0 Cent.  900000104 00(0 

015001.000*040 
01100.. 

Gan0 
orseret. em Pena 606607. rear oar. Po.. cre oil contra. o ans. O... 
non,  sore..  S.A.  27 doom. rle Amp 
Macro An.. Aaron* 11..0.01  

Amp** 10.11611 

03 Esc, ls OA ',Waxes SarrarAo 
N. Mau do Canaba 

00234 410 

 PRANCNITA  
 STEALS.  

RiblASOE4A  
SALGADO 111.90 

SALTO DOLOROSA 

Eacr 01•100n Longo 
r00101 AnerTd. 

Leask Conan Batok 
osolton Pedro Afar« 

Ala-U7M1•0  

004.1 14 MN 7100201.00 2 

to 710.67 
RS 

41,67  
RS 

1116.67 
AS 

225.02  
RS 

I.716.33 
RS 

30.500.83 
RS 

1E02117 
RS 

361.33 
RS 

15 004 33 

107
,
47177 

SANTA PASSE DOESITS Aloocir Fem.-ram IRO Swamp d• 

0001.0.1. do SA 

Ban 40.71. Sol 

Coma 

ChopIrmInno 

Clovohlndl• 
-6.6 -11asaa•  
Som.  

2.530 

LEA 

3.074 

MANS 

13240 

70471 

STO. ANTONIO DO SUOOESTE 201/00 *5* 
SAO JOAO ARM, 10s6 Gasparoao 

Diner Aims  
krauo Co., Cana 

000 .16ACE OD  OESTE  2.603.90 
RS 

2 
sADDADE DO IGUAÇU 

SULINA  9.00 000 
veal 

WEORMO 
44er0440n Roan 

71300.30 
RS 

12640.10 
RS 

11 Oda 70 
RS 

6%60 

IA 24,40 

Van 
RS 

rats 
Canon, VOL. 11202 

4.201 Cnresan• do TIMM. 
-- 
 2 RN 00 41613  

-Flt- RS 
Mt 103.06 402105* 

ns as 
4.093,80 050/ 17 

Oola VISISMOG 

0* Masques 

40.234 

0200 

Espide: Exbato  da  Rescreao AlIngrvel clo Contra° 02  66.0819.  Contratante:  Municipio de 
Ctopiezitho. Contralada institute de AssMencia Sow! e Saitde  São  Rafael - Cbottinzrito - 
PR. Ot¡ato: Roso so angaJel do 00°0°43 n' 26600)9. Onset, Inexigibedade de Lotaceo n° 
252018. Fundament° Legal: Artoo 79. II  da  Lei Federal no. 8.66693. Data  da  assnalura. 
27/122019. Asaum Alto Denis Cen Scoter°. Prefeto de Ctmonzeho-PR e Ruben° 
Meloto pea  5197003. 

RS 
4.106.03 

RS 
$(13,33 PIN d• Sam de Sul 4.11411 00040 Ted 

621:10 

S7:450 

12/51,70 
RS 

11117,30 

RS 
72.447.33 

N0 
MGM 

RS 
1.30015  

toato 

01 
36.006,77 Fnmal••••••••• 00042 RS COI 

05 000 

RS ass 

as 005 

03 
ANON 

RS 
6661 

120410 

*0.40 0050 

RopeRn 4•0•••• 

lOwshIn4pella 

0.3113 

11.031 

2.030 



Diário Oficial dos Municípios do 
Sudoeste do  Parana 

377 

\cf4) 

Teryt-Feaa "3 ie De,ernbl de 2019  Ano VIII — Edição N°2016 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

Espécie: Extrato da Rescisão Amigável do Contrato n°266/2019. 

Contratante: Municipio de Chopinzinho. Contratada: Instituto de Assistência Social 
e Saúde São Rafael — Chopinzinho — PR. Objeto: Rescisão amigável do contrato n° 
266/2019. Origem: lnexigibilidade de Licitação n° 25/2019. Fundamento Legal: Artigo 79, 
II da Lei Federal no. 8.666/93. Data da assinatura: 27/12/2019. Assinam: Alvaro Dênis 
Ceni Scolaro, Prefeito de Chopinzinho-PR e Rubenei Meloto pela empresa. 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 31/12/2019. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no  site:  

http://dioems.com.br  
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EMPRESA  CNN Valortotal RS  
PARANÁ EQUIPAMENTOS S.A. 76.527.951/0005-09 Rs 6.66'7,03  

   

Conforme propostat. a decisão. Gabinete do Prefeito de Chopinzinho-
PR, 26 de dezembro de 2019. 

A VARO DÊNIS CENI SCOLARO. 
Prefeito. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:609D08CA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO 444-2019 - INEX 40-2019 

Espécie: Extrato do Contrato n° 444/2019. Contratante: Município de 
Chopinzinho. Contratada: Instituto de Assistência Social e Saúde  Sao  
Rafael - Chopinzinho — PR. CNPJ: 30.836.461/0001-60. Objeto: 
Contratação de Serviços para Qualificação do Acesso à Urgência e 
Emergência nos Plantões de Sobreaviso (24 horas) - Atendimento 
Ambulatorial de Média Complexidade nas Especialidades de 
Obstetrícia e Ginecologia, Anestesiologia, Ortopedia, Pediatria e 
Cirurgia Geral, aos Usuários dos Municípios de: Chopinzinho/PR,  Sao  
Joio/PR, Saudade do Iguaçu/PR e Sulina/PR. 0 valor mensal 
estimado para a execução do Contrato  imports  em até R$ 250.000,00 

liduzentos e cinquenta mil reais) por mês, totalizando o valor anual de 
té R$ 3.000.000,00 Ores milhões de reais). Origem: Inexigibilidade 

n° 40/2019. Fundamento Legal: Lei 8.666/93. Elemento de despesa: 
(882). Data da assinatura: 27/12/2019. Assinam: Álvaro  Denis  Ceni 
Scolaro, pelo Município e Rubenei Meloto, pela  Empress.  

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador: 4A6909FF 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
RATIFICAÇÃO - INEX 40-2019 - PROCESSO 264-2019 

RATIFICACÃO E ADJUDICACÃO  REF.  INEXIGIBILIDADE 
DE LICITACÃO N° 40/2019.  
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento c da 
Procuradoria Municipal, que apuraram o resultado do Processo de 
Inexigibilidade de Licitação n° 40/2019, eu, ALVARO DÊNIS  CENT  
SCOLARO, Prefeito, torno pública a RATIFICAÇÃO do 
procedimento em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto da seguinte 
forma: 

'EMPRESA CNN  Valor total  
RS 

STITUTO DF. ASSISTENCIA 
FAEL - CHOPINZINHO - PR  

r 

SOCIAL E SAÚDE  SAO  30.836.461/0001- 
60 3.000.000,00 

Conforme proposta. E a decisão. 

Gabinete do Prefeito de Chopinzinho-PR, 27 de dezembro de 2019. 

AL VARO DÊNIS CENI SCOLARO 
Prefeito 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:5177BDEF 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DA RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO N° 

266/2019. 

Espécie: Extrato da Rescisão Amigável do Contrato n° 266/2019. 
Contratante: Município de Chopinzinho. Contratada: Instituto de 
Assistência Social e Saúde Silo Rafael — Chopinzinho — PR.Objeto: 
Rescisão amigável do contrato n° 266/2019. Origem: Inexigibilidade 
de Licitação n° 25/2019. Fundamento Legal: Artigo 79, H da Lei 
Federal no. 8.666/93.Datada assinatura: 27/12/2019. Assinam: Alvaro  
Danis  Ceni Scolaro, Prefeito de Chopinzinho-PR e Rubenei Meloto 
pela empresa. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:44EBD370 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONTENDA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 006/2019 
CONCORRÊNCIA N°010/2018 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 238/2018 
OBJETO: Contratação de empresa para pavimentação asffiltica 
em CBUQ nas RUAS LUIZ BAUM EL (entre Rua Jose fila e Rua  
Waldemar  m. Carvalho com extensão de 167,91 m) - RUA 
TADEU PONIAK (entre Rua Jose fila e Rua Timoteo Cordeiro 
com extensão de 225,74 m) - RUA  ANTONIO  VVYSOSKI (entre 
Rua  Tray.  Pedro fila e Rua  Waldemar  m. Carvalho com extensão 
de 172,99 m) - RUA JOÃO DE SOUZA PADILHA (entre Rua  
Waldemar  m. Carvalho e Rua Timoteo Cordeiro com extensão de 
79,79 m) - RUA LEONEL STRABACH (entre Rua  Waldemar  m. 
Carvalho até 54,60 m) - RUA  JOSE  FILA (entre Rua Leonel 
Strabach até 478,16 m) - RUA  ANTONIO  C1ONEK (entre Rua 
Jose fila e Rua Rocha Pombo com extensão de 348,15 m) - RUA 
MATHIAS CORDEIRO (entre Rua Luiz Baumel e Rua Rocha 
Pombo com extensão de 125,24 m) - RUA WALDEMAR DE 
MOURA CARVALHO (entre Rua Rocha Pombo até 179,38 m), 
com extensão total de 1.831,96  in  (um mil oitocentos e trinta e um 
metros e noventa e seis centímetros) e  Area  de 14.298,41 m2  
(quatorze mil duzentos e noventa e oito metros quadrados e 
quarenta e um decímetros quadrados), nos termos estabelecidos 
neste Edital e seus anexos. 
FUNDAMENTO LEGAL:  Art.  57§ 1° Inciso II, da Lei n° 
8666/1993. 
PRORROGAÇÃO: Prorrogação do prazo de execução dos serviços e 
vigência contratual 
PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO: Parágrafo Primeiro. 
PRAZO DE EXECUÇÃO de 27 de dezembro de 2019 até 26 de 
janeiro de 2020. 
Parágrafo Segundo. PRAZO DE VIGÊNCIA de 12 de fevereiro de 
2020 até 11 de junho de 2020. 
CONTRATADA: GIRALDA CONSTRUTORA DE OBRAS 
EIRELI, CNPJ n°01.692.894/0001-90 
DATA: 20/12/2019 

CARLOS EUGÊNIO STABACH 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Helena Gawlak 

Código Identificador:6BDDE5F4 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
EXTRATO DE CONTRATO N°080/2019 

EXTRATO DE CONTRATO N° 080/2019 
DISPENSA N° 066/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 268/2019 
OBJETO:Contratação de serviço de engenharia para elaboração 
e aprovação dos projetos complementares para o Novo Paço 
Municipal. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 09.001.15.451.0022.2063 
3.3.90.39.00.00 FONTE 000 
VALOR TOTAL: RS 14.800,00 (Quatorze mil e oitocentos reais) 
CONTRATADA: FJ MORGENSTERN SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA— CNPJ 34.891.834/0001-56 
DATA: 23/12/2019 

CARLOS EUGÊNIO STABACH 
Prefeito Municipal 

www.diariomunicipal.com.br/amp  34 
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TERMO DE CONVÊNIO N' 001/2019/SAÚDE 
243\W  

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM OS 
MUNICÍPIOS DE CHOPINZINHO/PR E  SAO  
JOÃO/PR. COM A FINALIDADE DE 
QUALIFICAR O ACESSO A REDE DE 
URGÊNCIA/EMERGÊNCIA NOS PLANTOES 
DE SOBREAVISO (24 HORAS) EM ESPE-
CIALIDADES. 

0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO. inscrito no CNPJ sob n" 76.995.414/0001-60. situado 
na Rua Miguel Procópio Kurpel, n" 3811, Bairro  Sao  Miguel. CEP 85.560-000. na cidade de 
Chopinzinho/PR. neste ato representado por seu Prefeito Municipal. ALVARO DENIS  (EN!  
SCOLARO. portador do RG n 8.124.995-4 SSPIPR e inscrito no CPI: sob n' 009.378.889-
40. e 0 MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO. inscrito no CNPJ sob n' 76.995.422/0001-06. situado 
na Avenida XV de Novembro n" 160, na cidade de São João. Estado do  Parana.,  neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal. ALTAIR  JOSE  GASPARETTO. brasileiro. casada. 
administrador, portador da cédula de identidade RG IV 3.452.638-9, inscrito no CPI' sob n° 
473.313.309-00. resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pelo disposto na Lei 
Complementar n" 101. de 04 de maio de 2000 e na Lei n" 8.666. de 21 de junho de 1993. 
mediante as clausulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

I . 0 presente Convênio tem por objeto regular a relação entre as partes signatárias, cuja 
finalidade consiste em repassar recursos financeiros do MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO para o 
MUNICÍPIO Dli CHOPINZINHO, destinados à Qualificação do Acesso à Urgência 
Emergência nos Plantões de Sobreaviso (24 horas), visando o apoio. complememação e 
ampliação de serviços de saide, bem como o uerenciamento. controle. fiscalização e 
unificação dos contratos dos municípios com a prestador de serviço, para o atendimento 
ambulatorial de média complexidade nas especialidades de Obstetrícia e Ginecologia. 
Ancstesiologia. Ortopedia, Pediatria e Cirurgia Geral. aos usuários dos municípios de: 
Chopinzinho/PR. São João/PR, Saudade do IguaçutPR e Sulina/PR. 

1.2. Sem prejnizo dos serviços previstos no item anterior, incluem-se também na execução do 
objeto deste  Con%  énio e contrato(s) decorrentets). sob responsabilidade única e exclusiva do 
prestador de serviço. sem qualquer õrius. encargos ou despesas adicionais aos municípios 
participantes e aos usuários do SUS, a integralidade do atendimento sem interrupOes.  corn  
assistência médica imediata na urgência e emergência. e realização dos proeedimentos e 
exames previstos no Anexo I - Plano de Trabalho deste instrumento, sendo que o quantitativo  
sera  de acordo com a demanda ou necessidade dos municípios participantes, sendo vedada a 
.limitação de procedimentos. exames e atendimentos pelo prestador de serviço. 

1.3. Em nenhuma hipótese haverá a realização de despesa eiou .faturamento dos 
procedimentos. exames e atendimentos previstos no Anexo 1 - Plano de Trabalho deste 
instrumento, junto aos demais contratos celebrados entre os municípios participantes  corn  o 
prestador de serviço. 

1.4. 0 Anexo I - Plano de Trabalho de.::tte instrumento ¡3odera ser alterado pelos municipios 
panicipantes. com  a inclusão, aumento ou redução de procedimentos, exames e atendimentos 
a serem realizados peio prestador de serviço, desde que devidamente  just  ificado, dependendo 
de apresentaçao e aprovação dos municípios, sendo formalizado através de termo aditivo. 

Paina .1 de $ A 



'3B ) 24 't 
1.5. Na hipótese de alteração do Convênio de que trata o item anterior, compete ao 
M  UN  ICÍPIO DE CHOPINZIN HO proceder o aditivo contratual junto ao prestador de serviço. 

1.6. Sem prejuízo dos serviços. procedimentos. exames e atendimentos previstos nos itens 
anteriores, incluem-se também na execução do objeto deste Convênio e contrato(s) 
decorrente(s), sob responsabilidade única e exclusiva do prestador de serviço, sem qualquer 
Cmus, encargos ou despesas adicionais aos municípios participantes e aos usuários do SUS. o 
dever do prestador de serviço de realizar melhorias na infraestrutura, adquirir equipamentos, 
executar reformas e adequação do espaço físico do pronto atendimento. bem como as 
manutenções preventivas e corretivas necessárias, visando promover acessibilidade. 
aperfeiçoamento e qualidade no atendimento aos usuários do SUS. 

1.7. Compete aos municípios participantes definir, por intermédio da Comissão de 
Acompanhamento e Avaliação, no prazo de 120 (cento e vinte) dias após a assinatura deste 
Convênio, o cronogrania de execução ao atendimento do item anterior (1.6), comunicando 
formalmente ao prestador de serviço as melhorias, contratações. capacitações. aquisições. 
reformas. adequações e manutenções que deverão ser realizadas. sem qualquer ônus, encargos 
ou despesas adicionais aos municípios participantes e aos usuários do SUS, no prazo definido • 
pela Comissão. sendo comunicado ao Ministério Público e aos respectivos oreãos de controle 
e fiscalização sobre eventual inexecução da obrigação requisitada ao prestador de serviço. 

1.8. Decorrido o prazo previsto no cronograma de execução previsto no item anterior (1.7), 
sem que o prestador de serviço tenha cumprido o(s) encargo(s), o MUNICiP10 DE 
CHOPINZIN I-10 deverá reter os valores necessários destinados à execução da obrigação junto 
a(os) contrato(s) celebrado(s) com o prestador de serviço, sem prejuízo da continuidade da 
execução do objeto, visando o cumprimento das obrigações. 

1.9. 0 MUNICÍPIO DE CHOPIN7.INHO deverá reservar, direcionar e fazer com que 
prestador de serviço aplique, no mínimo, 5% (cinco por cento) do valor de repasse Mensal 
para as finalidades previstas no item 1.6 deste Convénio, mediante cláusulas estipuladas junto 
a(os) contrato(s) celebrado(s) com o prestador de serviço. 

• 

CLAUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÓES GERAIS 

2.1. Sem prejuízo das demais Clausulas deste Convênio, são obrigações dos participes: 

2.2. DO MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO: 

2.2.1. Transferir os recursos financeiros para execução do objeto deste Convênio, na forma do 
Anexo I - Plano de Trabalho; 

2.2.2. Fiscalizar as ações desenvolvidas garantindo a execução do objeto do presente 
Convênio; 

2.2.3. Designar um servidor público, mediante portaria, para a fiscalização do Convinio, bem. 
como participar de eventuais reuniões. diligências, atendimentos,  etc.  quando justificado e 
previamente solicitado pelo MUNICIPIO DE CHOPINZINI10; 

2.2.4. Inserir as informações pertinentes a esse Termo de Convênio e a sua execuçitc r,o 
Sistema Integrado de Transferências — SIT/TCE-PR, observando prazos e normatizaçâo 
vigente: 

2.2.5. Participar como membro da Comissão de Acompanhamento e Avaliação. 

2.3. DO MUNICÍPIO DE CHOPINZIN140: 

2.3.1. Formalizar a relação  corn  o prestador de serviço para qualificação do acesso na 
urgência e emergência. de forma a integrar a rede de média complexidade. integrando os 
demais municípios participes; 

2.3.2. Assegurar que os serviços de saúde pública - objeto deste Convênio - funcioaein de 
forma ininterrupta; 

iPágina 2 de 6  



23.3. Inserir as informações pertinentes a esse Termo de Convênio e a sua execução no 
Sistema Integrado de Transferências — SITTICE-PR, observando prazos e normatização 
vigente; 

Garantir o livre acesso ao MUNICÍPIO DE  SAO  JOAO, através dos órgãos e 
servidores públicos competentes, a todos os atos e fatos relacionados direta ou indiretamente  
corn  o instrumento pactuado; 

2.3.5. Utilizar os recursos recebidos no custeio das despesas relacionadas no Anexo I - Plano 
de Trabalho a este instrumento: 

2.16. Indicar a conta bancária especifica e exclusiva em banco oficial para o recebimento e 
movimentação dos recursos provenientes deste Convênio; 

2.3.7. Designar um servidor público do quadro efetivo, mediante portaria, para a fiscalização 
do Convênio, bem como participar de eventuais reuniões, diligências, atendimentos,  etc;  

2.3.8. Encaminhar mensalmente ao MUNICÍPIO DE  SAO  JOAO os relatórios dos 
atendimentos detalhando por data, nome do paciente e atendimento: 

2.3.9. Manter serviço de avaliação da satisfação do usuário, no minitno semestral; 

2.3.10. Devolver ao MUNICÍPIO DE  SAO  JOAO, quando da conclusão, rescisão ou extinção 
deste Convênio, os saldos financeiros remanescentes, no prazo improrrogável de (30) trinta 
dias do evento; 

2.3.11. Como gestor e responsável pelo Comando Único do SUS, deverá instituir a Comissão 
de Acompanhamento e Avaliação, que terá em sua composição os gestores dos municípios 
participes e a 7' Regional de Saúde corno ente do HOSPSUS: 

2.3.12. As demais obrigações do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO serão definidas no(s) 
contrato(s) celebrado(s) com o prestador de serviço, tais corno procedimentos de realização de 
despesas, condições de pagamento, controle, avaliação e auditoria dos serviços prestados. 
hipóteses de penalidades e rescisão contratual. 

CLAUSULA TERCEIRA DOS RECURSOS FINANCEIROS E 
RESPONSABILIDADES 

3.1. Para execução do Convênio serão destinados recursos financeiros do MUNICÍPIO DE  
SAO  JOAO para o MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, confonne o cronograma e valores 
previstos no Anexo I - Plano de Trabalho a este instrumento. 

3.2. 0 repasse de recursos financeiros para execução do objeto deste Convênio ocorrerá a 
conta da dotação orçamentária ij()...31. 011:03.,:?d,G.,:_'.3.1.?..3  do M  UN  ICiP10 DE  
SAO  JOAO. sem prejuízo de eventual suplementação. 

3.3. 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO não se responsabilizará. em qualquer esfera, em 
relação a(os) contrato(s) celebrado(s)  corn  o prestador de serviço quando decorrente(s) deste 
Convênio, na hipótese de atraso ou inadimplência do MUNICÍPIO DE  SAO  JOAO quanto ao 
repasse de recursos financeiros para execução do objeto. 

3.4. Eventual suspensão, rescisão ou encerramento deste Convênio que decorra atraso ou 
inadimplência quanto ao repasse de recursos financeiros por parte do MUNICÍPIO DE  SAO  
JOÃO, ensejará no automática redimensionado dos valores do(s) contrato(s) celebrado(s) com 
o prestador de serviço, independentemente de comunicação previa. 

3.5. Eventuais ações administrativas ou judiciais movidas pelo prestador de serviço quando 
relacionadas à suspensão. rescisão ou encerramento deste Convênio, sob motivo de atraso ou 
inadimplência quanto ao repasse de recursos financeiros, deverão ser movidas única e 
exclusivamente pelo prestador de serviço contra o MUNICÍPIO DE  SAO  JOAO. não 
existindo responsabilidade solidaria ou subsidiária do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO. 
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3.6. Na hipótese de demanda judicial relacionada execução do objeto deste Convénio. cabc 
aos municípios participantes a formação do litisconsoreio para a defesa dos seus interesses, 

3.7. 0 MUNICÍPIO DE CHOPIN7INHO não se responsabilizará. em qualquer esfera, por 
eventuais débitos pendentes do MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO em relação ao prestador de 
serviço. 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E REAJUSTE • 

4.1. 0 repasse  sera  efetuado mensalmente, com a primeira transferência no dia 27 de 
dezembro de 2019, e os demais repasses na mesma data nos meses subsequentes. ent coma 
corrente especifica de titularidade do Fundo Municipal de Saúde de Chopinzinho/PR, CNP.f 
n° 09.240.678/0001-16. sendo: Banco do Brasil. Agência: 0842-7, Conta Corrente: 30.184-1. 

4.2. 0 repasse mensal do MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO para o MUNICÍPIO DE 
CHOPINZINHO. nos termos deste instrumento,  sera  de RS 24.488,33 (vinte e quatro mil. 
quatrocentos c oitenta e oito reais e trinta e três centavos), conforme o cronograma e valores, 
previstos no Anexo 1 - Plano de Trabalho. 

4.3. 0 valor do Convênio poderá ser aumentado ou reduzido, se ocorrer redução ou ampliação 
da meta ou atendimentos capazes de justifica-lo, dependendo de apresentação e aprovação dos 
municípios participantes de forma detalhada e comprovação da fiel execução das etapas 
anteriores, scndo formalizado por aditivo a este instrumento. 

4.4. 0 valor do Convênio poderá ser aumentado ou reduzido. mediante cumprimento de 
cláusula de reajuste ou revisão de valores prevista no(s) contrato(s) celebrado(s) com 
prestador de serviço, desde que o reajuste ou revisão seja aprovado por todos os municípios 
participantes. mediante justificativa, apresentação de planilha detalhada de despesas e 
respectiva comprovação do aumento dos encargos relacionados ao objeto deste Convênio. 

4.5. Na hipótese de aprovação do reajuste de valores na forma do item anterior, e respeitado 
período  minima  de 12 (doze) meses da vigência do instrumento ou do ultimo reajuste 
concedido,  sera  utilizado como indice de correção o IPCA. 

4.6. Os municípios participantes deverão realizar o controle anual de rateio, através de 
verificação e quantificação de atendimentos de acordo com o município de domicilio dos 
usuários do SUS. implicando na manutenção. aumento ou redução dos valores deste 
Convênio, conforme planilhas. relatórios e registros apresentados. 

4.7. A validade do ato que implique no aumento, redução. reajuste ou revisão de valores 
conforme esta Clausula Quarta, dependerá de justificativa e aprovação dos municípios 
participantes, disponibilidade orçamentária e parecer prévio dos órgãos de contabilidade e • 
jurídico dos municipios. 

CLAUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E ADITIVOS 

5.1,0 presente Convênio terá vigência de 12 (doze) meses após a sua assinatura, podendo ser 
prorrogado através de Termo Aditivo, celebrado de comum acordo entre as partes. 

5.2. 0 prazo máximo de duração do Termo de Convênio, considerando todas as prorrogações 
por aditivos, não deverá ultrapassar 48 (quarenta e oito) meses. 

CLAUSULA SEXTA - DA RESCISÃO OU ENCERRAMENTO 

6.1. 0 presente Convênio  sera  rescindido em caso de: 

6.1.1.Inexecução das obrigações estipuladas; 

6.1.2. Expressa manifestação de qualquer das panes. através de denüncia espontânea. a qual 
devera ser obrigatoriamente formalizada com período mínimo de antecedência de 60 
(sessenta) dias, sem prejuízo das obrigações assumidas até a data da extinção: 
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municipes. dos  6.1.3. Caso seja comprovada ineficiência dos serviços prestados aos 

municípios participantes e por deliberação dos gestores. 

6.2. Na hipótese de rescisão ou encerramento deste Convénio, com a internipção ou atraso do 
repasse de recursos financeiros por parte do MUNICÍPIO DE  SAO  JOAO. ensejará no 
automático redimensionado dos valores do(s) contrato(s) celebrado(s) com o prestador de 
serviço, independentemente de comunicação prdvia. 

6.3. Em qualquer dos casos acima deverá ser lavrado "Termo de Rescisão ou Encerramento-. 
com  as devidas justificativas. 

CLAUSULA SÉTIMA - DO FORO 

Elege-se o foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir quaisquer dúvidas fundadas 
neste Convênio. 

E. por estarem de acordo. firmam o presente Termo, em (02) duas vias de igual teor e forma. 

Chopinzinho/PR, 27 de dezembro de 2019.  

• • 

AIR JOSE GA PARETT ENI SCOLARO  

PREFEITO PREFEITO 

Testemunhas: 

I. Secretário(a) Municipal de Sande de Chopinzinho:  

CPF n": 5") iCC) IS; 

2. Secretário(a) Municipal de Sande de Sao  João: carhyri,„,  

CPF nu:  
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ANEXO I - PLANO DE TRABALHO 

- Identificação do objeto a ser executado: 

a) 0 presente Plano de Trabalho tem por objeto regular a relação entre as partes signatárias, cuja 
finalidade consiste em repassar recursos financeiros do MUNICIPIO DE  SAO  JOÃO para o 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, destinados á Qualificação do Acesso à Urgência e Emergência nos 
Plantões de Sobreaviso (24 Horas), visando o apoio, complementação e ampliação de serviços de - 
saúde, bem como o gerenciamento. controle, fiscalização e unificação dos contratos dos municipios 
com o prestador de serviço, para o atendimento ambulatorial de média complexidade nas 
especialidades de Obstetrícia e Ginecologia. Anestesiologra, Ortopedia. Pediatria e Cirurgia Geral.. 
aos usuários dos municípios de: Chopinzinho/PR,  Sao  Joao/PR, Saudade do Iguaçu/PR e Sulina/PR. 

b) Sem prejuízo dos serviços previstos no item anterior, incluem-se também na execução do objeto 
deste Plano de Trabalho e contrato(s) decorrente(s), sob responsabilidade única e exclusive do 
prestador de servigo, sem qualquer ônus. encargos ou despesas adicionais aos murilcipirs 
participantes e aos usuários do SUS, a integralidade do atendimento sem interrupções, com 
assistência médica imediata na urgência e emergência. e realização dos procedimentos e exames 
previstos neste Plano de Trabalho, sendo que o quantitativo  sera  de acordo com a demanda ou 
necessidade dos municípios participantes, sendo vedada a limitação de procedimentos, exames e 
atendimentos pelo prestador de serviço. 

C) Em nenhuma hipótese haverá a realização de despesa e/ou faturamento dos procedimentosAi 
exames e atendimentos previstos neste Plano de Trabalho junto aos demais contratos celebra(losill. 
entre os municípios participantes com o prestador de serviço. 

d) Este Plano de Trabalho poderá ser aiterado pelos municípios participantes. com  a inclusào. 
aumento ou redução de procedimentos, exames e atendimentos a serem realizados pelo prestador 
de serviço, desde que devidamente justificado, dependendo de apresentação e aprovação dos 
municipios, sendo formalizado atraves de termo aditivo. 

e) Na hipótese de alteração de que trata o item anterior, compete ao MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 
proceder o aditivo contratual junto ao prestador de serviço. 

f) Sem prejuízo dos serviços, procedimentos. exames e atendimentos previstos nos itens anteriores 
incluem-se também na execução do objeto deste Plano de Trabalho e contrato(s) decorrente(s), sob 
responsabilidade única e exclusive do prestador de serviço, sem qualquer ônus. encargos ou 
despesas adicionais aos municípios participantes e aos usuários do SUS. o dever do prestador de 
serviço de realizar melhorias na infraestrutura. adquirir equipamentos,  executer  reformas e 
adequação do espaço físico do pronto atendimento, bem como as manutenções  preventives  e 
corretivas  necessaries,  visando promover acessibilidade, aperfeiçoamento e qualidade no 
atendimento aos usuários do SUS, 

g) Compete aos municípios participantes definir, por intermédio da Comissão de Acompanhamento e 
Avaliação, no prazo de 120 (cento e vinte) dias  epos  a assinatura do Convénio, o cronograma 
execução ao atendimento do item anterior (T). comunicando formalmente ao prestador de serviço a 
melhorias, contratações. capacitaçôes, aquisições, reformas, adequações e rnanutenoões que 
deverão ser realizadas, sem qualquer ônus:  encargos ou despesas adicionais aos municipios 
paí ticipantes e aos usuários do SUS, no prazo definido pela Comissão. sendo comunicado .ao 
Ministério Público e aos respectivos órgãos de controle e fiscalização sobre eventual inexecução da 
obrigação requisitada ao prestador de serviço. 

Decorrido o prazo previsto no cronograma de execução previsto no item anterior ('g'), sem que o 
prestador de serviço tenha cumprido o(s) encargo(s). o MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO devera reter. 
os valores necessários destinados a execução da obrigação junto a(os) contrato(s) celebrado(s) com ; 
o prestador de serviço, sem prejuízo da continuidade da execução do objeto. visando o cumprimento 
das obrigações. 

o O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO devera reservar, direcionar e fazer com que o prestador de 
serviço aplique, no mínimo, 5% (cinco por cento) do valor de repasse mensal para as finalidades • 
previstas no item 1.6 do Convénio, mediante cláusulas estipuladas junto a(os) contrato(s) 
celebrado(s) com o prestador de serviço. 
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1.1 - Justificativa da relação entre custos e resultados, inclusive para avaliação do 

çlrW 
custo/beneficio do desembolso a ser realizado pela Administração em decorrência do 

convênio: 

1.2 JUSTIFICATIVA 

Considerando que a contratação dos serviços hospitalares para qualificação 

do acesso e procedimentos em especialidades na Rede de Atenção de Urgência e 

Emergência no Município de Chopinzinho, para os Usuários do Sistema Único de 

Saúde, apresenta como vantagens a redução de custos, melhorias dos serviços, 

aumento de qualidade, agilidade, alivio da estrutura organizacional e otimização dos 

serviços. Objetiva assistir a população com o atendimento hospitalar, bem como 

exames e procedimentos complementares pertinentes, implementado ainda a 

ferramenta do acolhimento com avaliação e classificação de risco, visto que o 

atendimento realizado no Município de Chopinzinho reduz o tempo de espera, evita o 

deslocamento desnecessário e excessivo dos usuários, melhora a atenção e diminui a 

sobrecarga assistencial das Unidades hospitalares  regionals.  

Considerando que foram realizadas reuniões entre as administrações dos 

Municípios de Chopinzinho, São João, Saudade do lguaçu, Sulina e Instituto de 

Assistência Social e Saúde são Rafael Chopinzinho, a fim de apresentar as receitas e 

despesas da Instituição com o serviço de urgência e emergência, e ficou definido que o 

Município de Chopinzinho em virtude de estar sob Gestão Ampliada e possuir Gestão 

do Teto Financeiro da Atenção especializada da Alta e Média Complexidade —  MAC,  

será o responsável pela contratualização direta com a Instituição, visto que os demais 

Municípios estão sob Gestão Estadual. Através do demonstrativo de Receitas e 

Despesas, obteve-se os critérios e pesos para a contribuição de cada Município. As 

despesas indiretas apresentam um total de custos fixos no valor de R$ 229.844,06 

(duzentos e vinte e nove mil, oitocentos e quarenta e quatro reais e seis centavos) e o 

percentual de despesas com urgência e emergência é de 48% (quarenta e oito por 

cento). Os valores de participação de cada Município ficaram definidos de acordo  corn  

a media de atendimentos realizados no setor de urgência e emergência/especialidades 

entre os anos de 2016 a 2018, e para base de cálculo foi utilizado o valor de R$ 

250,000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), este necessário para a contratação do 

referido serviço. Segue em anexo Ata de Reunião. 



386 Considerando que os Municípios da Microrregião Chopinzinho, São João, 

Saudade do lguaçu e Sulina, contratam prestação de serviços hospitalares no 

Município de Chopinzinho, com objeto em comum, com valores diferenciados na 

mesma Instituição, e com a celebração do convênio com os municípios da microrregião 

e o prestador de serviços hospitalares através do Município de Chopinzinho, os valores 

pagos serão padronizados. O Município de Chopinzinho paga o valor mensal estimado 

de R$ 179.272,32 (cento e setenta e nove mil, duzentos e setenta e dois reais e trinta e 

dois centavos), para a execução do contrato 266/2019. Processo n 112/2019, 

Inexigibilidade de Licitação n' 25/2019, Prestação de Serviços Hospitalares, e a partir 

do rateio o valor mensal para a Contratação dos serviços  sera  de R$ 171.154,60 (cento 

e setenta e um mil, cento e cinquenta e quatro reais e sessenta centavos), economia 

mensal de aproximadamente R$ 8.117,72 (oito mil, cento e dezessete reais e sessenzá 

centavos). Os demais Municípios irão repassar mensalmente para o Município 

Chopinzinho os valores pertinentes, conforme planilha de rateio, justificando o 

aumento no valor total do Contrato de R$ 250.000,00 (Duzentos e cinquenta mil reais), 

e o Município de Chopinzinho não se responsabilizara pela inadimplência dos demais 

Municípios. Segue lista de exames e procedimentos que serão realizados (acrescidos). 

Considerando podem ser destacados como benefícios adicionais pertinentes 

ao convênio, a integralidade do atendimento sem interrupções, na urgência quando 

com assistência médica imediata, na emergência com o tratamento medico imediato e 

realização de exames e procedimentos (Paracentese, Drenagem Torácica, 

Orquiectomia, Debridamento Cirúrgico, Curativo por Sedação, Sonda Nasogastrica, 

Sonda Nasoenteral, Exerese de tumor, Curetagem Pós aborto, Retirada de Corpo 

Estranho, Exames de Raio X, Exames Laboratoriais, Sonda Vesical de Demora, Sangria, 

Lavagem Intestinal, Eletrocardiograma, Cardiotocografia em Gestantes, Amputação 

Traumática de Dedos, Regulação de Cota, Curativo de 1' Grau Queimados, Luxação de 

Ombro, Colocação de Gesso, Atendimento em PCR, IAM E PR) e Uitrassom de Urgência 

e emergência, a quantidade  sera  conforme demanda e ou necessidade. 
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Considerando ainda que a Instituição visa melhorias como a aquisição de --1-• 

equipamentos, reforma e adequação no espaço físico do Pronto Atendimento, sendo 

responsável pelas manutenções preventivas e corretivas necessárias, visando 

acessibilidade e qualidade no atendimento aos Usuários, 

0 Município de Chopinzinho visando a atenção à saúde, visando atingir novos 

patamares de prestação dos serviços para proporcionar elevada satisfação ao usuário, 

associada ao aperfeiçoamento do uso dos recursos públicos. A introdução de novas 

mecanismos de gerenciamento dos processos assistenciais faz-se necessária para 

modernizar a regulação do acesso aos serviços de saúde, a fim de centralizar e unificar 

a contratualização com o instituto,  corn  relação as especialidades de urgência e 

emergência; 

Considerando que a centralização dos serviços, modelo proposto de gestão de 

serviços obedecerá aos principias e diretrizes do Sistema Único de Saúde - SUS, 

observando as políticas públicas voltadas para a regionalização da saúde, preservando-

se a missão da Administração e exercerá um papel de alta relevância no atendimento 

de sua população-alvo, por se tratar de Unidade de elevada resolutividade, bem como 

possuir a recursos técnicos atualizados, para complementação de diagnósticos e 

tratamentos. Tais fatores constituem alvo da Administração, com a finalidade de 

melhorar a qualidade dos serviços, racionalizar e potencializar o uso recursos, 

compartilhar gestão e investimentos e estabelecer novos mecanismos formais de 

contratualização, com metas de saúde e atendimento entre os gestores. 

Chopinzinho, 18 de novembro de 2019. 

VIIIMAR1ZE BUFFtili FRARON 
Secretaria Municipal de Saúde 
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: 2 - Destinatários do Serviço - População beneficiada: 

População dos municípios participantes, sendo: Chopinzinho/PR,  Sao  João/PR. Saudade do 

Iguaçu/PR e Sulina/PR 

3 - Estimativas de Metas a serem atingidas: 

a) Qualificar o atendimento hospitalar de média complexidade de urgência/emergência nos 

Plantões de Sobreaviso (24 Horas), visando o apoio, complementação e ampliação de. 

serviços de saúde, bem como o gerenciamento, controle, fiscalização e unificagác dos . 

contratos dos municípios com o prestador de serviço, para o atendimento ambulatorial de• 

média complexidade nas especialidades de Obstetrícia e Ginecologia. Anestesiologia: , 

Ortopedia, Pediatria e Cirurgia Geral, aos usuários dos municípios de: Chopinzinho/F-72.  Sao  

Joao/PR, Saudade do Iguaçu/PR e Sulina/PR. 

b) Sem prejuízo dos serviços previstos no item anterior, incluem-se também na execução do 

objeto deste Plano de Trabalho e contrato(s) decorrente(s), sob responsabilidade única ei 

exclusiva do prestador de serviço, sem qualquer ônus. encargos ou despesas adicionais aos - 

municípios participantes e aos usuários do SUS, a integralidade do atendimento sem • 

interrupções, com assistência médica imediata na urgência e emergência. e realização dos 

seguintes procedimentos e exames, sendo que o quantitativo será de acordo com a . 

demanda ou necessidade dos municípios participantes. sendo vedada a limitação de 

procedimentos, exames e atendimentos pelo prestador de serviço: 

I - Paracentese: 

II - Drenagem Torácica: 

Ill - Orquiectomia: 

IV - Debridamento Cirúrgico: 

V - Curativo por Sedação: 

VI - Sonda Nasogástrica: 

VII - Sonda Nasoenteral: 

VIII - Exerese de tumor: 

IX - Curetagem Pós Aborto; 

X - Retirada de Corpo Estranho: 

XI - Exames de Raio X: 

XII - Exames Laboratoriais; 

XIII - Sonda Vesical de Demora: 

XIV - Sangria: 

XV - Lavagem Intestinal: 

XVI - Eletrocardiograma: 

XVII - Cardiotocografia em Gestantes: 
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- Amputação Traumática de Dedos: • 

X:X - Regulação de Coto; 

XX - Curativo de 10  Grau Queimados: 

XXI - Luxação de ombro. tornozelo, joelho. quadril e dedos; 

XXII - Colocação de Gesso: 

XXIII - Atendimento em POR, IAM e PR: 

XXIV - (Jltrassom de Urgência e Emergência. 

c) Em nenhuma hipótese haverá a realização de despesa e/ou faturamento dos 

procedimentos, exames e atendimentos previstos nos itens anteriores, junto aos demais 

contratos celebrados entre os municípios participantes com o prestador de serviço. 

ci) Os itens anteriores poderão ser alterados pelos municípios participantes, com a inclusão. - 

aumento ou redução de procedimentos, exames e atendimentos a serem realizados pelo 

prestador de servigo, desde que devidamente justificado. dependendo de apresentação e 

aprovação dos municípios, sendo formalizado através de termo aditivo. 

e) Na hipótese de alteração de que trata o item anterior, compete ao MUNICÍPIO DE 

CHOPINZINHO proceder o aditivo contratual junto ao prestador de serviço. 

f) Sem prejuízo dos serviços, procedimentos, exames e atendimentos previstos nos itens 

anteriores, incluem-se também na execução deste Plano de Trabalho e contrato(s) 

decorrente(s), e nas metas a serem atingidas, sob responsabilidade única e exclusiva do 

prestador de serviço, sem qualquer ônus, encargos ou despesas adicionais aos municipios 

oarticipantes e aos usuários do SUS. o dever do prestador de serviço de realizar melhorias 

na infraestrutura, adquirir equipamentos,  executer  reformas e adequação do espaço físico do 

pronto atendimento, bem como as manutenções preventivas e corretivas necessárias,.. 

visando promover acessibilidade, aperfeiçoamento e qualidade no atendimento aos usuários 

do SUS. 

g) Compete aos municípios participantes definir, por intermédio da Comissão de 

Acompanhamento e Avaliação, no prazo de 120 (cento e vinte)  dies  após a assinatura do 

Convênio, o cronograma de execução ao atendimento do item anterior  (IT  comunicando 

formalmente ao prestador de serviço as melhorias, contratações, capacitações. aquisições 

reformas. adequações e manutenções que deverão ser reailzacias. sem quaiquer  Onus  

encargos ou despesas adicionais aos municípios participantes e aos usuários do SUS, no 

prazo definido pela Comissão, sendo comunicado ao Ministério Público e aos respectivos 

orgãos de controle e fiscaiização sobre eventual inexecução da obrigação requisitada ao. 

prestador de serviço 

h) Decorrido o prazo previsto no cronograma de execução previsto no item anterior ('g'). sem 



Atendimento/Especialidade Chopinzinho São João 

: Atendimento sem sobreaviso 9.909 285 640 
: Cirurgia Geral 19 20 10 
! Ginecologia/Obstetrícia 4 3 1 
Obstetrícia 193  49 18 
Ortopedia/Traumatologia 50 2 14 
Pediatria 121 47 38 
Anestesiologia 78 35 16 

:Total 10.296 406 721 1 

-507 11.341 
2 51 
1 
18 2798 
1 67 
16 I 222 
8  1 137 

545 12.105 

Saudade Sulina Total 
do Iguaçu 

GA 
PREFEiTO  

r parcela 

RS 24 488,33 

173  parcela  

IRS  24 488,33 

106  parcela 1 t 11a parcela ; 12a parcela 

t  I  
I R$ 24 488,33 i R$ 24 488.33 R$ 24.488,33  

;8' parcela 

RS 24 488.33 

parcela 

RS 24 488.33 

, 1a  parcela 

RS 24 488,33 

parcela 

RS 24.488 33 

do de exe 

9° parcela 

R$ 2 8.33 

RO DENIS CENI SCOLARO 
PREF 

' 33  parcela 

R$ 24 488.33 

143  parcela 

:RS 24 488,33 

Z.J 

: que o prestador de serviço tenha cumprido o(s) encargo(s). o MUNIC!PIO DE 

CHOPINZINHO deverá reter os valores necessários destinados a execução da obrigação 

Junto 3(os) contrato(s) celebrado(s) com o prestador de serviço, sem prejuízo da 

continuidade da execução do objeto. visando o cumprimento das obrigações. 

I) O MUNICIPIO DE CHOPINZINHO deverá reservar, direcionar e fazer com que o prestador 

de serviço aplique, no  minima.  5% (cinco por cento) do valor de repasse mensal para as 

tinalidades previstas no item 1,6 do Convênio, mediante cláusulas estipuladas junto a(os) 

,contrato(s) celebrado(s) com o prestador de serviço. 

4- Etapas/Fases de Execução:' :! Data Inicio Data Fim Valor 

Meta 1 - Atendimento de urgência/emergência 27/12/2019 26/12/2020 R$ 293.859.96 

(1) As metas de Atendimento/Especialidade foram elaboradas de acordo com o histórico de 
atendimentos dos usuários do SUS dos municípios participantes. não importando em qualquer 
limitação de procedimentos. exames e atendimentos que deverão ser realizados pelo prestador de 
serviço. 

5- PLANO DE APLICAÇÃO: 

Discriminação 

  

Unitário/R$ Total/R$ 

DESPESAS CORRENTES: 

Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 

Serviços e Proced em Saúde de Media Alta Complexidad 

6- CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO: 

RS 24 488.33 RS 293.859.96 
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TERMO DE CONVÊNIO 002/2019/SAÚDE 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
OS MUNICÍPIOS DE CHOPINZINHO/PR. 
E SAUDA-I4 . DO IGUAÇU/PR, COM A 
FINALIDADE DE QUALIFICAR O 
ACESSO À REDE DE UR-
GÊNCIAJEMERGÊNCIA NOS PLANTÕES 
DE SOBREAVISO (24 HORAS) EM ESPE-
CI ALIDADES. 

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO. inscrito no CNPJ sob n° 76.995.414/0001-60. situado 
na Rua Miguel Procópio Kurpel. n° 3811, Bairro São Miguel. CEP 85.560-000, na cidade de 
Chopinzinho/PR, neste  am  representado por seu Prefeito Municipal. Al-VARO DÉNIS CEN1 
SCOLARO, portador do RG n° 8.124.995-4 SSP/PR e inscrito no CPF sob n° 009.378.889-
40, e o MUNICÍPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU. inscrito no CNPJ sob' n° 
95.585.477/0001-92, situado na Rua Frei  Vito  Berscheid, n° 708. CEP 85.568-000. na cidade 
de Saudade do Iguaçu/PR, neste ato representado por seu Prefeito Municipal. MAURO 
CÉSAR CENCI. portador do RG n° 5.143.125-1 SSP/PR e inscrito no CPF sob n° 
924.782.779-00. resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pelo disposto na Lei 
Complementar n" 101, de 04 de maio de 2000 e na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
mediante as clausulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. 0 presente Convênio tem por objeto regular a relação entre as partes signatárias, cuja 
finalidade consiste em repassar recursos financeiros do MUNICÍPIO DE SAUDADE DO 
IGUAÇU para o MUNICIPIO DE CHOPINZINI-10, destinados A. Qualificação do Acesso 
Urgência e Emergência nos Plantões de Sobreaviso (24 Floras), visando o apoio. 
complementação e ampliação de serviços de saúde, bem como o gerenciamento, controle, 
fiscalização e unificação dos contratos dos municípios com o prestador de serviço, para o 
atendimento ambulatorial de média complexidade nas especialidades de Obstetrícia e 
Ginecologia. Anestesiologia, Ortopedia, Pediatria e Cirurgia Geral, aos usuários dos 
municípios de: Chopinzinho/PR.  Sao  João/PR. Saudade do Iguaçu/PR e Sulina/PR. 

1.2. Sem prejuízo dos serviços previstos no item anterior, incluem-se também na execução do 
objeto deste Convênio e contrato(s) decorrente(s), sob responsabilidade única e exclusiva do 
prestador de serviço. sem qualquer ônus, encargos ou despesas adicionais aos municípios 
participantes e aos usuários do SUS, a integralidade do atendimento sem interrupções, com 
assistência médica imediata na urgência e emergência. e realização dos procedimentos e 
exames previstos no Anexo I - Plano de Trabalho deste instrumento, sendo que o quantitativo 
será de acordo com a demanda ou necessidade dos municípios participantes, sendo vedada a 
limitação de procedimentos, exames e atendimentos pelo prestador de serviço. 

1.3. Em nenhuma hipótese haverá a realização de despesa e/ou faturamento dos 
procedimentos, exames e atendimentos previstos no Anexo I - Plano de Trabalho deste 
instrumento, junto aos demais contratos celebrados entre os municípios participantes com o 
prestador de serviço. 

1.4. 0 Anexo 1 - Plano de Trabalho deste instrumento poderá ser alterado pelos municípios 
participantes. com  a inclusão, aumento ou redução de procedimentos. exames e atendimentos 
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a serem realizados pelo prestador de serviço, desde que  des  idamente .justificado, dependendo 
de apresentação e aprovação dos municípios, sendo formalizado -através de termo aditivo. 

1.5. Na hipótese de alteração do Convênio de que trata o item anterior, compete ao .  
MUNICÍPIO DE CtIOPINZINHO proceder o aditivo contratual junto ao prestador de serviço.. 

1.6. Sem prejuízo dos serviços. procedimentos, exames e atendimentos previstos nos itens 
anteriores, incluem-se também na execução do objeto deste Convénio e contrato(s) 
decorrente(s). sob responsabilidade única e exclusiva do prestador de serviço, sem qualotre.-
ônus, encargos ou despesas adicionais aos municípios participarites e aos usuários do SUS, o 
dever do prestador de serviço de realizar melhorias na - infraestrutura. adquirir equipamentos, 
executar reformas e adequação do espaço fisico do pronto atendimento. bem como . as 
manutenções preventivas e corretivas necessárias, visando promover acessibilidade, 
aperfeiçoamento e qualidade no atendimento aos usuários do SI S. 

1.7. Compete aos municípios participantes definir, por intermédio da Comissão de 
Acompanhamento e Avaliação, no prazo de 120 (cento e vime) dias após a assinatura deste 
Convênio, o cronograina de execução ao atendimento do item anterior (1.6). comunicaodo 
formalmente ao prestador de serviço as melhorias, contratações. capacitações. aquisições. 
reformas. adequações e manutenções que deverão ser realizadas, sem qualquer ônus. encargos 
OU despesas adicionais aos municípios participantes e aos usuários do SUS. no prazo tiefinido 
pela Comissão. sendo comunicado ao Ministério Público e aos respectivos orgaos de controle 
e fiscalização sobre eventual inexe.cução da obrigação requisitada ao prestador de serviço. 

1.8. Decorrido o prazo previsto no cronograma de execução previsto no item anterior (1.7), 
sem que o prestador de serviço tenha cumprido o(s) encargo(s). o MUNICiP10 DE 
CHOPIN -ZANE-10 deverá reter os valores necessários destinados à execução da obrigação janto • 
a(os) contrato(s) celebrado(s) com o prestador de serviço, sem prejuízo da continuidade da 
execução do objeto, visando o cumprimento das obrigações. 

1.9. 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO deverá reservar. direeionar e fazer com que o 
prestador de serviço aplique, no mínimo, 5% (cinco por cento) do valor de repasse mensal 
para as finalidades previstas no item 1.6 deste Convénio, mediante cláusulas estipuladas junto 
a(os) contrato(s) celebrado(s) com o prestador de serviço. 

CLAUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

2.1. Sem prejuízo das demais Cláusulas deste ('onvénio. são obrigações dos participes: 

2.2. IX.) MUNICÍPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU: 

2.2.1. Transferir os recursos financeiros para execução do objeto deste Convênio, na fOrma do 
Anexo 1 - Plano de Trabalho: 

2.2.2. Fiscalizar as ações desenvolvidas garantindo a execução do objeto do presente 
Convénio; 

2.2.3. Designar um servidor públieo, mediante portaria, para a fiscalização do Convênio, bem 
como participar de eventuais reuniões. diligências. atendimentos.  etc.  quando justificado e 
previamente solicitado pelo MUNICiP10 DE (7HOPIN/INHO: 

2.2.4. Inserir as informações pertinentes a esse Termo de Connio e a sua execução no 
Sistema Integrado de "fransferências — SITriVE-PR. observando pra/os e normatização 
vigente; 

2.2.5. Participar como membro da Comissão de Acompanhamento e Avaliação. 

2.3. DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO: 

2.3.1. Formalizar a relação com o prestador de serviço para qualificação do acesso na . 
urgência e emergência. de forma a integrar a rede de media complexidade, integrando os 
demais municípios participes: 
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2.3.2. Assegurar que os serviços de saúde pública - objeto deste Convênio - funcionem de 
forma ininterrupta; W‘-)  

2.3.3. Inserir as informações pertinentes a esse Termo de Convênio e a sua execução no 
Sistema Integrado de Transferências - SITiTCE-PR. observando prazos e normatização 
vigente; 

2.3.4. Garantir o livre acesso ao MUNICÍPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU, através dos 
orgaos e servidores públicos competentes, a todos os atos e fatos relacionados direta ou 
indiretamente com o instrumento pactuado; 

2.3.5. Utilizar os recursos recebidos no custeio das despesas relacionadas no Anexo I - Plano 
de Trabalho a este instrumento; 

2.3,6. Indicar a conta bancária especifica e exclusiva em banco oficial para o recebimento e 
movimentação dos recursos provenientes deste Convênio: 

2:3.7. Designar um servidor público do quadro efetivo, mediante portaria, para a fiscalização 
do Convênio, bem como participar de eventuais reuniões. diligências. atendimentos,  etc;  

2.3.8. Encaminhar mensalmente ao MUNICÍPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU os relatórios 
dos atendimentos detalhando por data, nome do paciente e atendimento; 

2.3.9. Manter serviço de avaliação da satisfação do usuário, no mínimo semestral; 

2.3.10. Devolver ao MUNICÍPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU. quando da conclusão, 
rescisão ou extinção deste Convênio, os saldos financeiros remanescentes, no prazo 
improrrogável de (30) trinta dias do evento; 

2.3.11. ('orno gestor e responsável pelo Comando Único do SUS, deverá instituir a Comissão 
de Acompanhamento e Avaliação, que terá em sua composição os gestores dos municípios 
participes e a 7' Regional de Saúde como ente do HOSPSUS: 

2.3.12. As demais obrigações do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO serão definidas no(s) 
contrato(s) celebrado(s) com o prestador de serviço, tais como procedimentos de realização de 
despesas, condições de pagamento, controle, avaliação e auditoria dos serviços prestados. 
hipóteses de penalidades e rescisão contratual. 

CLÁUSULA TERCEIRA DOS RECURSOS FINANCEIROS 
RESPONSABILIDADES 

3.1. Para execução do Convênio serão destinados recursos financeiros do MUNK-API° DE 
SAUDADE DO IGItAÇU para o MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, conforme o cronograma 
e valores previstos no Anexo I - Plano de Trabalho a este instrumento. 

3.2. 0 repasse de recursos financeiros para execução objeto deste Convênio ocorrera a 
conta da dotação orçamentária n' C.    tic)  MUNICÍPIO DE 
SAUDADE DO IGUAÇU. sem prejuizo de eventual suplementação. 

3.3. 0 MUN ICAPIO DE CHOPINZINHO não se responsabilizará, em qualquer esfera, em 
relação a(os) contrato(s) celebrado(s) com o prestador de serviço quando decorrente(s) deste 
Convênio, na hipótese de atraso ou inadimplência do MUNICIPIO DE SAUDADE  EX)  
IGUAÇU quanto ao repasse de recursos financeiros para execução do objeto. 

3.4. Eventual suspensão. rescisão ou encerramento deste Convênio que decorra atraso ou 
inadimplência quanto ao repasse de recursos financeiros por parte do MUNICiP10 DE 
SAUDADE DO IGUAÇU, ensejará no automático redimensionado dos valores do(s) 
contrato(s) celebrado(s)  corn  o prestador de serviço. independentemente de comunicação 
prévia. 

3.5. Eventuais ações administrativas ou judiciais movidas pelo prestador de serviço quando 
relacionadas à suspensão. rescisão ou encerramento deste Convénio, sob motivo de atraso ou 
inadimplência quanto ao repasse de recursos financeiros, deverão ser movidas única e 
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exclusivamente pelo prestador de serviço contra o MUNICiP10 DE SAUDADE DO . 
ICIUM,71). não existindo responsabilidade solidaria ou subsidiaria do MUNICÍPIO fX 
CHOPINZINHO. 

3.6. Na hipótese de demanda judicial relacionada à execução do objeto deste Convênio, cabe 
aos municípios participantes ã formação do litisconsoreio para a defesa dos seus interesses. 

3.7. 0 MUNIC1110 DE CHOPINZINHO não se responsabilizará,  ern  qualquer esfera, por 
eventuais débitos pendentes do MUNICiP10 DE. SAUDADE  EX)  IGUAÇU em relação ao 
prestador de serviço. 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E REAJUSTE 

4.1. 0 repasse  sera  efetuado mensalmente, com a primeira transferência no dia 27 de 
dezembro de 2019. e os demais repasses na mesma data nos meses subsequentes, em conta 
corrente especifica de titularidade do Fundo Municipal de Saúde de Chopinzinho/PR.  CNN  
n° 09.240.678/0001-16. sendo: Banco do Brasil. Agencia: 0842-7. Conta Corrente: 30.184-1. 

4.2. 0 repasse mensal do MUNICÍPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU para o MUNiCÍPIO 
DE CliOPINZINFIO, nos termos deste instrumento,  sera  de RS 34.382.86 (trinta e quatro mil. 
trezentos e oitenta e dois reais e oitenta e seis centavos), conforme o cronograma e valores 
previstos no Anexo 1 - Plano de Trabalho. 

4.3. 0 valor do Convênio poderá ser aumentado ou reduzido, se ocorrer redução ou ampliação 
da meta ou atendimentos capazes de justificá-lo. dependendo de apresentação e aprovação dos 
municípios participantes de forma detalhada e comprovação da fiel execução das etaNs 
anteriores, sendo formalizado por aditivo a este instrumento. 

4.4. 0 valor do Convênio poderá ser aumentado ou reduzido. mediante cumprimento  dc  
cláusula de reajuste ou revisão de valores prevista no(s) contrato(s) celebrado(s) com o 
prestador de serviço, desde que o reajuste ou revisão seja aprovado por todos os municipicis; 
participantes. mediante justificativa, apresentação de planilha detalhada de despesas e 
respectiva comprovação do aumento dos encargos relacionados ao objeto deste Convênio. • 

4.5. Na hipótese de aprovação do reajuste de valores na forma do item anterior, e respeitado o 
período mínimo de 12 (doze) meses da vigência do instrumento ou do último reajuste 
concedido.  sera  utilizado como índice de correção o IPCA. 

4.6. Os municípios participantes deverão realizar o controle anual de rateio, através de 
verificação e quantificação de atendimentos de acordo com o município de domicilio dos 
usuários do SUS, implicando na manutenção. aumento ou redução dos valores deste 
Convênio, conforme planilhas. relatórios e registros apresentados. 

4.7. A validade do ato que implique no aumento, redução, reajuste ou revisão de valores 
conforme esta Clausula Quarta, dependera de justificativa e aprovação dos municípios 
participantes, disponibilidade orçamentária e parecer prévio dos órgãos de contabilidade e 
jurídico dos municipios. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E ADITIVOS 

5.1. 0 presente Convênio terá vigência de 12 (doze) meses após a sua assinatura. podendo ser 
prorrogado através de Termo Aditivo, celebrado de comum acordo entre as partes. 

5.2. 0 prazo máximo de duração do Termo de Convênio, considerando todas as prorrogações 
por aditivos, não deverá ultrapassar 48 (quarenta e  ono)  meses. 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO OU ENCERRAMENTO 

6.1. 0 presente Convênio  sera  rescindido em caso de: 

6.1.1. Inexecução das obrigações estipuladas: 
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6.1.2. Expressa manifestação de qualquer das partes, através de denúncia espontânea. a qual 
deverá ser obrigatoriamente formalizada com período mínimo de antecedência de 60 
(sessenta) dias.  sera  prejuízo das obrigações assumidas até a data da extinção; 

6,1.3. Caso seja comprovada ineficiência dos serviços prestados aos munícipes dos 
municípios participantes e por deliberação dos gestores. 

6.2. Na hipótese de rescisão ou encerramento deste Convênio, com a interrupção ou atraso do 
repasse de recursos financeiros por parte do MUNICÍPIO DE SAUDADE DO IGUM:11, 
ensejará no automático redimensionado dos valores do(s) contrato(s) celebrado(s) com 
prestador de serviço, independentemente de comunicação prévia. 

6.3. Em qualquer dos casos acima deverá ser lavrado "Termo de Rescisão ou Encerramento.  
corn  as devidas justificativas. 

CLAUSULA SÉTIMA - DO FORO 

Elege-se o foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir quaisquer dúvidas fundadas 
neste Convênio. 

E. por estarem de acordo. firmarn o presente Termo: em (02) duas vias de igual teor e forma. 

Testemunhas: 

1. Secretario(a) Municipal de  Saúde  de Chopinzinho: 3  c  
CPF n°: s foe",  5 

2. Secretário(a) Municipal de Saúde de Saudade do Iguacii: 

CPF n": 971g. 04  ‘,t   
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ANEXO I - PLANO DE TRABALHO 26: 

1 - Identificação do objeto a ser executado: 

a) 0 presente Plano de Trabalho tem por objeto regular a relação entre as partes signatE'..das, cuja 
finalidade consiste em repassar recursos financeiros do MUNICÍPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU 
pare o MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO. destinados a Qualificação do Acesso á Urgência. e 
Emergência nos Plantões de Sobreaviso (24 Horas), visando o apoio, complementação e ampliação 
de serviços de saúde, bem como o gerenciamento. controle fiscalização e unificação dos contratos 
dos municípios com o prestador de serviço, para o atendimento ambulatona! de media complexidade 
nas especialidades de Obstetricia e Ginecologia. Anestesiologia, Ortopedia, Pediatria e Cirurgia 
Geral, aos usuários dos municipios de: Chopinzinho/PR, são Joao/PR. Saudade do Iguaçu/PR e 
Siilina/PR. 

b) Sem prejuízo dos serviços previstos no item anterior, incluem-se também na execução do objeto • 
- deste Plano de Trabalho e contrato(s) decorrente(s), sob responsabilidade única e exclusiva do  

prestador de serviço, sem qualquer ônus, encargos ou despesas adicionais aos municípios 
participantes e aos usuários do SUS, a integralidade do atendimento sem interrupções, com 
assistência médica imediata na urgência e emergência. e realização dos procedimentos e exames 
previstos neste Plano de Trabalho, sendo que o quantitativo  sera  de acordo com a demanda ou 
necessidade dos municipios participantes. sendo vedada a limitação de procedimentos, exames e 
atendimentos pelo prestador de serviço. 

C) Em nenhuma hipótese haverá a realização de despesa eiou faturamento dos procedimentos.. 
exames e atendimentos previstos neste Plano de Trabalho, junto aos demais contratos celeb.,ados 
entre os municipios participantes com o prestador de serviço. 

d) Este Plano de Trabalho poderá ser alterado pelos municipios participantes. com  a inclusão. 
aumento ou redução de procedimentos, exames e atendimentos a serem realizados pelo prestador 
de serviço, desde que devidamente justificado. dependendo de apresentação e aprovação dos 
municipios, sendo formalizado através de termo aditivo. 

e) Na hipótese de alteração de que trata o item anterior, compete ao MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 
proceder o aditivo contratual junto ao prestador de serviço. 

f) Sem prejuízo dos serviços. procedimentos, exames e atendimentos previstos nos itens anteriores, 
incluem-se também na execução do objeto deste Plano de Trabalho e contrato(s) decorrente(s). sob 
responsabilidade única e exclusive do prestador de serviço. sem qualquer ônus, encargos ou 
ciespesas adicionais aos municípios participantes e aos usuários do SUS, o dever do prestador de 
serviço de realizar melhorias na infraestrutura, adquirir equipamentos,  executer  reformas e 
adequação do espaço físico do pronto atendimento, bem como as manutenções  preventives  e 
corretivas necessárias, visando promover acessibilidade, aperfeiçoamento e qualidade no 
atendimento aos usuários do SUS. 

g) Compete aos municípios participantes definir, por intermédio da Comissão de Acompanhamento eAt, 
Avaliação, no prazo de 120 (cento e vinte) dias após a assinatura do Convênio. o cronograma delp 
execução ao atendimento do item anterior (T). comunicando formalmente ao prestador de serviço as . 
melhorias, contratações, capacitaçóes. aquisições, reformas, adequações e manutenções que 
deverão ser realizadas, sem qualquer ônus. encargos ou despesas adicionais aos municipios 
,3articipantes e aos usuários do SUS, no prazo definido pela Comissão. sendo comunicado ao 
Ministério Público e aos respectivos órgãos de controle e fiscalização sobre eventual inexecupao da 
obrigação requisitada ao prestador de serviço. 

h) Decorrido o prazo previsto no cronograma de execução previsto no item anterior ('g'). sem que o 
prestador de serviço tenha cumprido  of  s) encargo(s). o MUNiCiP10 DE CHOPINZINHO devera reter 
os valores necessários destinados a execução da obrigação junto a(os) contrato(s) celebracc(s) com 
o prestador de serviço, sem prejuízo da continuidade da execução do objeto. visando o cumprimento 
das  obi  igações 

i) O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO devera reservar direcionar e fazer com que o prestador de 
serviço aplique, no mínimo. 5% (cinco por cento) do valor de repasse mensal para as finalidades 
previstas no item 1.6 do Convênio, mediante clausulas estipuladas Junto a(os) contrato(s) 
celebrado(s) com o prestador de serviço. 
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1.1 - Justificativa da relação entre custos e resultados, inclusive para avaliação  dc  

custo/beneficio do desembolso a ser realizado pela Administração em decorrência do 

convênio: 

1.2 JUSTIFICATIVA 

Considerando que a contratação dos serviços hospitalares para qualificação 

do acesso e procedimentos em especialidades na Rede de Atenção de Urgência e 

Emergência no Município de Chopinzinho, para os Usuários do Sistema Único de 

Saúde, apresenta como vantagens a redução de custos, melhorias dos serviços, 

aumento de qualidade, agilidade, alivio da estrutura organizacional e otimização dos 

serviços. Objetiva assistir a população com o atendimento hospitalar, bem como 

exames e procedimentos complementares pertinentes, implementado ainda a 

ferramenta do acolhimento com avaliação e classificação de risco, visto que o 

atendimento realizado no Município de Chopinzinho reduz o tempo de espera, evita o 

deslocamento desnecessário e excessivo dos usuários, melhora a atenção e diminui a 

sobrecarga assistencial das Unidades hospitalares regionais. 

Considerando que foram realizadas reuniões entre as administrações dos 

Municípios de Chopinzinho, São João, Saudade do Iguaçu, Sulina e Instituto de 

Assistência Social e Saúde são Rafael Chopinzinho, a fim de apresentar as receitas e 

despesas da Instituição com o serviço de urgência e emergência, e ficou definido que o 

Município de Chopinzinho em virtude de estar sob Gestão Ampliada e possuir Gestão 

do Teto Financeiro da Atenção especializada da Alta e Média Complexidade —  MAC,  

será o responsável pela contratualização direta  corn  a Instituição, visto que os demais 

Municípios estão sob Gestão Estadual. Atraves do demonstrativo de Receitas e 

Despesas, obteve-se os critérios e pesos para a contribuição de cada Município. As 

despesas indiretas apresentam um total de custos fixos no valor de RS 229.844,06 

(duzentos e vinte e nove mil, oitocentos e quarenta e quatro reais e  sets  centavos) e o 

percentual de despesas com urgência e emergência é de 48% (quarenta e oito por 

cento). Os valores de participação de cada Município ficaram definidos de acordo  corn  

a média de atendimentos realizados rio setor de urgência e emergência/especialidades 

entre os anos de 2016 a 2018, e para base de cálculo foi utilizado o valor de R$ 

250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), este necessário para a contratação do 

referido serviço. Segue em anexo Ata de Reunião. 
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Considerando que os Municípios da Microrregião Chopinzinho, São Jogo, 

Saudade do lguaçu e Sulina, contratam prestação de serviços hospitatares no 

Município de Chopinzinho, com objeto em comum, com valores diferenciados na 

mesma Instituição, e com a celebração do convênio com os municipios da microrregião 

e o prestador de serviços hospitalares através do Municipio de Chopinzinho, os valores 

pagos serão padronizados. 0 Município de Chopinzinho paga o valor mensal estimado 

de R$ 179.272,32 (cento e setenta e nove mil, duzentos e setenta e dois reais e trinta e 

dois centavos), para a execução do contrato 266/2019, Processo n'' 112/2019, 

inexigibilidade de Licitação n* 25/2019, Prestação de Serviços Hospitalares, e a partir 

do rateio o valor mensal para a Contratação dos serviços  sera  de R$ 171.154,60 (cento 

e setenta e um mil, cento e cinquenta e quatro reais e sessenta centavos), economia 

mensal de aproximadamente R$ 8.117,72 (oito mil, cento e dezessete reais e.sessenta 

411 
centavos). Os demais Municípios irão repassar mensalmente para o Município de 

Chopinzinho os valores pertinentes, conforme planilha de rateio, justificando o 

aumento no valor total do Contrato de R$ 250.000,00 (Duzentos e cinquenta mi! reais), 

e o Município de Chopinzinho não se responsabilizara pela inadimplência dos lemais 

Municípios. Segue lista de exames e procedimentos que serão realizados (acrescidos). 

Considerando podem ser destacados como benefícios adicionais pertinentes 

ao convênio, a integralidade do atendimento sem interrupções, na urgência quando 

com assistência médica imediata, na emergência com o tratamento medico imediato e 

realização de exames e procedimentos (Paracentese, Drenagem Torácica, 

Orquiectomia, Debridamento Cirúrgico, Curativo por Sedação, Sonda Nasogástrica, 

Sonda Nasoenteral, Exerese de tumor, Curetagern Pós aborto, Retirada de Corpo 

Estranho, Exames de Raio X, Exames Laboratoriais, Sonde Vesical de Demora, Sangria, 

Lavagem Intestinal, Eletrocardiograma, Cardiotocografia em Gestantes, Arnputaçáo 

Traumática de Dedos, Regulação de Cota, Curativo de 10  Grau Queimados, Luxação cie 

Ombro, Colocação de Gesso, Atendimento em PCR, IAM E PR) e Ultrassom de Urgência 

e emergência, a quantidade  sera  conforme demanda e ou necessidade. 
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Considerando ainda que a Instituição visa melhorias como a aquisição ‘dê 

equipamentos, reforma e adequação no espaço fisco do Pronto Atendimento, sendo 

responsável pelas manutenções preventivas e corretivas necessárias, visando 

acessibilidade e qualidade no atendimento aos Usuários, 

O Município de Chopinzinho visando a atenção à saúde, visando atingir novos 

patamares de prestação dos serviços para proporcionar elevada satisfação ao usuário, 

associada ao aperfeiçoamento do uso dos recursos públicos. A introdução de novos 

mecanismos de gerenciamento dos processos assistenciais faz-se necessária para 

modernizar a regulação do acesso aos serviços de saúde, a fim de centralizar e unificar 

a contratualização com o Instituto, com relação as especialidades de urgência e 

emergência: 

Considerando que a centralização dos serviços, modelo proposto de gestão de 

serviços obedecerá aos princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde — SUS, 

observando as políticas públicas voltadas para a regionalização da saúde, preservando-

se a missão da Administração e exercerá um papel de alta relevância no atendimento 

de sua população-alvo, por se tratar de Unidade de elevada resolutividade, bem como 

possuir a recursos técnicos atualizados, para complementação de diagnósticos e 

tratamentos. Tais fatores constituem alvo da Administração, com a finalidade de 

melhorar a qualidade dos serviços, racionalizar e potencializar o uso recursos, 

compartilhar gestão e investimentos e estabelecer novos mecanismos formais de 

contratualização, com metas de saúde e atendimento entre os gestores. 

Chopinzinho, 18 de novembro de 2019. 

VILMAltliE iit)F6.14 FRARON 
Secretária Municipal de Saúde 
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, 2 - Destinatários do Serviço - População beneficiada: 

População dos municípios participantes. sendo: Chopinzinho/PR. são João/PR. Saudade do 

Iguaçu/PR e Sulina/PR. 

3 - Estimativas de Metas a serem atingidas: 

a) Qualificar o atendimento hospitalar de media complexidade de urgência/emergência nos 

Plantões de Sobreaviso (24 Horas), visando o apoio. complementação e ampliação de - 

serviços de saúde. bem como o gerenciamento controle. fiscalização e unificação dos 

contratos dos municípios com o prestador de serviço, para o atendimento ambulatorial de 

media complexidade nas especialidades de Obstetrícia e Ginecologia, Anestesiologia. 

Ortopedia, Pediatria e Cirurgia Geral, aos usuários dos municípios de: Chopinzinho/PR. São 

Joao/PR. Saudade do Iguaçu/PR e Sulina/PR 

b) Sem prejuízo dos serviços previstos no item anterior. incluem-se também na execução do 

objeto deste Plano de Trabalho e contrato(s) decorrente(s), sob responsabilidade única  el"  

exclusiva do prestador de serviço, sem qualquer ônus. encargos ou despesas adicionais aos 

inunicipios participantes e aos usuários do SUS. a integralidade do atendimento sem 

interrupções, com assistência médica imediata na urgência e emergência. e realização dos 

seguintes procedimentos e exames. sendo que o quantitativo será de acordo  con-i a - 

demanda ou necessidade dos municípios participantes. sendo vedada a limitação de 

procedimentos, exames e atendimentos pelo prestador de serviço: 

I - Paracentese: 

II - Drenagem Torácica: 

Ill - Orquiectomia; 

IV - Debridamento Cirúrgico: 

V - Curativo por Sedação: 

VI - Sonda Nasogestrica, 

VII - Sonda Nasoenterai; 

VIII Exerese de tumor: 

!X - Curetagem Pôs Aborto: 

X - Retirada de Corpo Estranho: 

XI - Exames de Raio X: 

XII - Exames Laboratoriais: 

XIII - Sonde Vesical de Demora: 

XIV - Sangria: 

XV - Lavagem Intestinal: 

XVI - Eletrocardiograma: 

XVII - Cardiotocografia em Gestantes; 



XVIII Amputação Traumática de Dedos: 

XIX - Regulação de Coto: 

XX - Curativo de 1° Grau Queimados. 

XXI - Luxação de ombro tornozelo. joelho. quadril e dedos. 

XXII - Colocação de Gesso: 

XXIII - Atendimento em PCR, IAM e PR, 

XXIV - Ultrassom de Urgência e Emergência. 
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C) Em nenhuma hipótese haverá a realização de despesa e/ou faturamento dos 

procedimentos. exames e atendimentos previstos nos itens anteriores. junto aos demais 

contratos celebrados entre os municípios participantes com o prestador de serviço 

d) Os itens anteriores poderão ser alterados pelos municípios participantes, com a inclusão, 

aumento ou redução de procedimentos. exames e atendimentos a serem realizados pelo 

prestador de serviço, desde que devidamente justificado. dependendo de apresentação e 

aprovação dos municípios, sendo formalizado através de termo aditivo. 

e) Na hipótese de alteração de que trata o item anterior, compete ao MUNICÍPIO DE 

CHOPINZINHO proceder o aditivo contratual junto ao prestador de serviço 

i f) Sem prejuízo dos serviços, procedimentos. exames e atendimentos previstos nos itens 

anteriores. incluem-se também na execução deste Plano de Trabalho e contrato(s) 

decorrente(s), e nas metas a serem atingidas. sob responsabilidade única e exclusive do 

prestador de servigo, sem qualquer  Onus,  encargos ou despesas adicionais aos municípios 

participantes e aos usuários do SUS, o dever do prestador de serviço de realizar melhorias 

: na infraestrutura. adquirir equipamentos, executar reformas e adequação do espaço físico do 

E pronto atendimento, bem como as manutenções preventivas e corretivas  necessaries  

visando promover acessibilidade, aperfeiçoamento e qualidade no atendimento aos usuários 

do SUS 

g) Compete aos municípios participantes definir, por intermédio da Comissão de • 

Acompanhamento e Avaliação, no prazo de 120 (cento e vinte) dias após a assinatura do 

Convênio, o cronograrra de execução ao atendimento do item anterior (T). comunicando 

iformalmente ao prestador de serviço as melhorias, contratações. capacitações, aquisições. 

reformas. adequações e manutenções que deverão ser realizadas., sem qualquer  onus,  

encargos ou despesas adicionais aos municipios participantes e aos usuários do SUS, no 

arazo definido pela Comissão, sendo comunicado ao Ministério Público e aos respectivos 

órgãos de controle e fiscalização sobre eventual inexecução da obrigação requisitada ao 

prestador de serviço 

n) Decorrido o prazo previsto no cronograma de execução previsto no item anterior ('g'), sem 
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PREFEITO 
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MAURO CÈSAR CENCI 
PREFEITO 

Período de execução: 12 meses. 

I
la  parcela  

1R$ 34 382 86 

23  parcela 

R$ 34 382.86 

3a parcela 

RS 34.382 86 

4a parcela 

R$34 382.86 

! 511  parcela  

IRS  34.382,86 

r.  9a parcela 

R$,  4.382,86 

6a parcela 

R$ 34 382 86 

10 parcela 

R$ 34.382:86 

7a parcela 

R$ 34 382 86 

11' parcela 

RS 34.382.86 

82  parcela 

!RS 34.382,86 

12' parcela 

R$ 34 382.86 

; que o prestador de serviço tenha cumprido o(s) encargos). o MUNICÍPIO DE 

CHOPINZINHO deverá reter os valores necessários destinados à execução da cb!-igação 

junto a(os) contrato(s) celebrado(s) com o prestador de serviço, sem preïuizo da • 

continuidade da execução do objeto. visando o cumprimento das obrigações. 

i) O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO deverá reservar. direcionar e fazer com que o prestador 

de serviço aplique, no  minim.  5% (cinco por cento) do valor de repasse mensal para as 

finalidades previstas no item 1,6 do Convénio, mediante clausulas estipuladas junto a(os) ; 

contrato(s) celebrado(s) com o prestador de serviço 

4 - Etapas/Fases de Execução:1 . Data Início Data Fim Valor 

Meta 1 — Atendimento de urgência/emergência. 27/12/2019 26/12/2020. R$ 412.594.32 

Atendimento/Especialidade Chopinzinho  São  Joao  

Atendimento sem sobreaviso 9.909 285  
,—Cirurgia Gerai 19 
Ginecologia/Obstetricia 4 -----3-  ?--  

, Obstetrícia ----49—  193 '  
, Ortopedia/Traurnatologia 50 2  
Pediatria 121 1 47  

i Anestesiologia L... 
[Total 10.296  

Saudade Sulina Total 
do Iguaçu 

640 507 11.341 _ _ _ 
10 2 51 

_ 9 Ak  
18 278 41, 

67 
16 222 

16 8 j 13.7 
721 545 i 12.105 . 

  

78 35 

    

20 

406  

1 
18 
14  
38 

(1) As metas de Atendimento/Especialidade foram elaboradas de acordo com o histórico de 
atendimentos dos usuários do SUS dos municípios participantes, não importando em qualquer 
limitação de procedimentos. exames e atendimentos que deverão ser realizados pelo prestador de 
serviço. 

5- PLANO DE APLICAÇÃO: 

—discriminação 

DESPESAS CORRENTES: 

• Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 

!Serviços e Proced  ern  Saúde de Média Alta Complexidade 

Unitário/R$ Total/R$ 

R$34.382.86 R$412.594.32 

6- CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO: 

 



TERMO DE CONVÊNIO N° 001/2019/SAÚDE 4 0 3 
-y-(Y  

CONVÊNIO  Qt  F. ENTRE SI CELEBRAM 
OS MUNICÍPIOS DE CHOPINZ1NHO/PR 
E SULINA/PR, COM A FINALIDADE DE 
QUALIFICAR O ACESSO Á REDE DE UR-
GÊNCIA/EMERGÊNCIA NOS PLANTÕES 
DE SOBREAVISO (24 HORAS) EM ESPE-
CIA I »ADES. 

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO. inscrito no CNRI sob n° 76.995.414/0001-60, situado 
na Rua Miguel Procópio Kurpel. n° 3811. Bairro São Miguel. CEP 85.560-000, na cidade de 
C7hopinzinho/PR. neste ato representado por seu Prefeito Municipal. ALVARO DENIS CEN1 
SCOLARO, portador do  RC  n° 8.124.995-4 SSPIPR e inscrito no CM' sob rf" 009.378.889-
40. e o MUNICÍPIO DE SULINA. com  sede na Rua Tupinamba, n" 68. na cidade de 
Sulina1PR, Estado do  Parana,  inscrito no  CNN  sob n" 80.869.886/0001-41 neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, PAULO  HORN,  portador do CPI: n" 554.075.629-
49,  corn  endereço na Rua Tupinamba, n° 68, centro, na cidade de Sulina/PR. resolvem 
celebrar o presente Convênio, regendo-se  pelt)  disposto na Lei Complementar n" 101, de 04 de 
maio de 2000 e na Lei n" 8.666. de 21 de junho de 1993, mediante as clausulas e eondiçi-ves 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. 0 presente Convênio tem por objeto regular 3 relação entre as partes signatárias. cuja 
finalidade consiste em repassar recursos financeiros do MUNICiP10 DE SUL1NA para o 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO. destinados á Qualificação do Acesso à t irgência e 
Emergência nos Plantes de Sobreaviso (24 floras), visando o apoio. complementação 
ampliação de serviços de saúde. bem como o gerenciamento, controle. fisealização e 
unificação dos contratos dos municípios  coin  o prestador de serviço, para o atendimento 
ambulatorial de media complexidade nas especialidades de Obstetrícia e Ginecolouia. 
Anestesioloeia, Ortopedia. Pediatria e Cirurgia Geral, aos usuArios dos municipios de: 
Chopinzinho/PR, São Jo,ão/PR, Saudade do leuacu/PR e Sulina/PR. 

1.2. Sem prejuízo dos serviços previstos no item anterior. incluem-se também na execução do 
objeto deste Convênio e contrato(s) decorrente(s), sob responsabilidade única e exclusiva do 
prestador de serviço, sem qualquer anus. encargos ou despesas adicionais aos municipios 
participantes e aos usuários do SUS, a inteeralidade do atendimento sem interrupOes.  corn  
assistência médica imediata na urgência e emergência. e realização dos procedimentos e 
exames previstos no Anexo 1 - Plano de Trabalho deste  instrument°,  sendo que o quantitativo  
sera  de acordo com a demanda ou necessidade dos municípios participantes. sendo k• edada a 
limitação de procedimentos. exames e atendimentos pelo prestador de serviço. 

1.3. Em nenhuma hiptitese haverá a realização de despesa eiou taiuramento dos 
procedimentos. exames e atendimentos previstos no Anexo 1 - Plano de Trabalho deste 
instrumento, junto aos demais contratos celebrados entre os municípios participantes  corn  o 
prestador  dc  serviço. 

1.4. 0 Anexo I - Plano de Trabalho deste instrumento poderá ser alterado pelo' municípios 
participantes.  corn  a inclusão. aumento ou redução de procedimentos, exames e atendimentos 
a serem realizados pelo prestador de serviço, desde que devidamente justificado, dependendo 
de apresentação e aprovação dos municípios, sendo formalizado através de termo aditivo. 

PaginaI Cie S 
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1.5. Na hipótese de alteração do Convênio de que trata o item anterior, compete ao 
MUNICIPIO DE CI1OPINZINHO proceder o aditivo contratual junto ao prestador de serviço. 

1.6. Sem prejuízo dos serviços, procedimentos. exames e atendimentos previstos nos  items  
anteriores, incluem-se também na execução do objeto deste Convênio e contrato(s) 
decorrente(s), sob responsabilidade única e exclusiva do prestador de serviço, sem qualquer 
ônus. encargos ou despesas adicionais aos municípios participantes e aos usuários do SUS, o 
dever do prestador de serviço de realizar melhorias na infraestrutura. adquirir equipamentos. 
executar retbrmas e adequação do espaço fisico do pronto atendimento. bem corno as 
manutenções preventivas e corretivas necesstirias. visando promover acessibilidade. 
aperfeiçoamento e qualidade no atendimento aos usuários do SUS. 

1.7. Compete aos municípios participantes definir, por intermédio da Comissão de 
Acompanhamento e Avaliação, no prazo de 120 (cento e vinte) dias após a assinatura deste 
Convénio, o eronograma de execução ao atendimento do item anterior 1.6). comunicando 
formalmente ao prestador de serviço as melhorias, contratações. capacitações. aquisições. 
reformas, adequações e manutenções que deverão ser realizadas, sem qualquer ônus. encargos 
ou despesas adicionais aos municípios participantes e aos usuários do SUS. no prazo definido.  
pela Comissão. sendo comunicado ao Ministério Público e aos respectivos órgãos de controle 
e fiscalização sobre eventual inexecuçâo da obrigação requisitada ao prestador de serviço. 

1.8. Decorrido o prazo previsto no cronograma de execução previsto no item anterior (1.7). 
sem que o prestador de serviço tenha cumprido O(s) encargo(s). o MUNICÍPIO DE 
CHOPINZINHO devera reter os valores necessários destinados à execução da obrigação junto 
a(os) contrato(s) celebrado(s)  corn  o prestador de serv iço. sem prejuízo da continuidade da 
execução do objeto. visando o cumprimento das obrigações. 

1.9. 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO deverá reservar. direcionar e fazer com que o 
prestador de serviço aplique, no mínimo, 5% (cinco por cento) do valor de repasse mensal 
para as finalidades previstas no item 1.6 deste Convênio, mediante clausulas estipuladas junto 
a(os) contrato(s) celebrado(s) com o prestador de serviço. 

CLAUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

2.1. Sem prejuízo das demais Clausulas deste Convénio, são obrigações dos participes: 

2.2. DO MUNICÍPIO DE SUL1NA: 

2.2.1. Transferir os recursos financeiros para execução do objeto deste Convênio, na forma do 
Anexo 1 - Plano de Trabalho; 

2.2.2. Fiscalizar as ações desenvolvidas garantindo a execução do objeto do presente.  
Cons  ênio: • 
2.2.3. Designar um servidor  public°,  mediante portaria, para a fiscalização do Convinio, bem 
como participar de eventuais reuniões, diligências. atendimentos.  etc.  quando justificaoo e 
previamente solicitado pelo MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO: 

2.2.4. Inserir as informaçc'vs pertinentes a esse Termo de Convénio e a sua execução no 
Sistema Integrado de Transferências SMTCE-PR. observando prazos e normatização 
vigente: 

2.2.5. Participar como membro da Comissão de Acompanhamento c Avaliação. 

2.3. DO MUNICÍPIO DE C4-10PINZINHO: 

2.3.1. Formalizar a relação  corn  o prestador de serviço para qualificação do acesso na 
urgência e emergência, de forma a integrar a rede de média complexidade. integrando os 
demais municípios participes: 

2.3.2. Assegurar que os serviços de saúde pública objeto deste Convênio - funcionem de 
forma ininterrupta: 
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2.3.3. Inserir as informações pertinentes a esse Termo de Convênio e a sua execução no 
Sistema Integrado de Transferências SIDTCE-PR. observando prazos e normatização 
Vigente; 

2.3.4. Garantir o livre acesso ao MUNICÍPIO DE SULINA, através dos órgãos e servidores 
públicos competentes. a todos os atos e fatos relacionados direta ou indiretamente com o 
instrumento pactuado: 

2.3.5. Utilizar os recursos recebidos no custeio das despesas relacionadas no Anexo 1 - Plano 
de Trabalho a este instrumento; 

2.3.6. Indicar a conta bancária especifica e exclusiva em banco oficial para o recebimento e 
movimentação dos recursos provenientes deste Convênio; 

2.3.7, Designar um servidor público do quadro deli% o. mediante portaria, para a fiscalização 
do Convênio. hem como participar de eventuais reuniões, diligências. atendimentos.  etc;  

2.3.8. Encaminhar mensalmente ao MUNICÍPIO DE SULINA os relatórios dos atendimentos 
detalhando por data, nome do paciente e atendimento; 

2.3.9. Manter serviço de avaliação da satisfação do usuário, no minimo semestral; 

2.3.10—Devolver ao MUNICiP10 DE SULINA. quando da conclusão, rescisão ou extinção 
deste Convênio, os saldos financeiros remanescentes. no prazo improrrogável de (30) trinta 
dias do evento; 

2.3.11. Como gestor e responsavel pelo Comando Único do St S. deverá instituir a Comissão 
de Acompanhamento e Avaliação, que terá em sua composição os gestores dos municípios 
participes e a 7' Regional de Saúde como ente do I•10SPSUS: 

2.3.12. As demais obrigações do MUNICÍPIO DE CHOPINZIN110  sea.)  definidas no(s) 
contrato(s) celebrado(s) com o prestador de serviço, tais como procedimentos de realização de 
despesas. condições de pagamento. controle, avaliação e auditoria dos serviços prestados. 
hipóteses de penalidades e rescisão contratual. 

CLAUSULA TERCEIRA DOS RECURSOS FINANCEIROS 
RESPONSABILIDADES 

3.1. Para execução do Convênio serão destinados recursos financeiros do MliNICÍPIO 
SULINA para o MUNICIPIO DE CHOPINZINHO, conforme o cronograma e valores 
previstos no Anexo I - Plano de Trabalho a este instrumento. 

3.2. 0 repasse de recursos financeiros para execução do objeto deste Convênio ocorrerá a 
conta da dotação orçamentária nO6a,/, y..).,3a3.M32.2.0,29.33.,ta,gido  Mt  'NICIPIO 1)1: 
SULINA. sem prejuízo de eventual suplementação. 

3.3. 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO não se responsabilizará, em qualquer esfera. em 
relação a(os) contrato(s) celebrado(s) com o prestador de serviço quando decorrente(s) deste 
Convênio, na hipótese de atraso ou inadimplência do MUNICÍPIO DE SULINA quanto ao 
repasse de recursos financeiros para execução do objeto. 

3.4. Eventual suspensão. rescisão ou encerramento deste Convênio que decorra atraso ou 
inadimplência quanto ao repasse de recursos financeiros por parte do MUNICiPIO DE 
SULINA, ensejani no automático redimensionado dos valores do(s) contrato(s) celebrado(s) 
com o prestador de serviço, independentemente de comunicação prévia. 

3.5. Eventuais ações administrativas ou judiciais movidas pelo prestador de serviço quando 
relacionadas à suspensão. rescisão ou encerramento deste Convênio. sob motivo de atraso ou 
inadimplência quanto ao repasse de recursos financeiros, deverão ser movidas (mica e 
exclusivamente pelo prestador de serviço contra o MUNICÍPIO DE SULINA. não existindo 
responsabilidade solidária ou subsidiária do MU N ICÍPIO DE CHOPINZINHO. 

Pagma 3 Ce 5 
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3.6. Na hipótese de demanda judicial relacionada à execução do objeto deste Convênio, cabe 
aos municípios participantes à formação do litisconsoreio para a defesa dos seus interesses. 

3.7. 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO não se responsabilizara. em qualquer esfera. por 
eventuais débitos pendentes do MUNICÍPIO DE SUL INA em relação ao prestador de serviço. 

CLAUSULA QUARTA - DO VALOR E REAJUSTE 

4.1. 0 repasse  sera  efetuado mensalmente. com  a primeira transferência no dia 27 de 
dezembro de 2019, e os demais repasses na mesma data nos meses subsequentes. em conta 
corrente especifica de titularidade do Fundo Municipal de Saúde de Chopinzinho/PR. CNP.I 
te 09.240.678/000 l -16. sendo: Banco do Brasil. Agência: 0842-7, Conta Corrente: 30.184-1. 

4.2. 0 repasse mensal do MUNICÍPIO DE SULINA para o MUNICÍPIO DE . 
CHOPINZINHO. nos termos deste instrumento.  sera  de R$ 19.974.21 (dezenove 
novecentos e setenta e quatro reais e vinte e um centavos), conforme o cronograma e valores 
previstos no Anexo 1 - Plano de Trabalho. 

4.3. 0 valor do Convênio poderá ser aumentado ou reduzido. se  ocorrer redução ou ampliação 
da meta ou atendimentos capazes de justificá-lo, dependendo de apresentação e aprovaçitc d 
municípios participantes de forma detalhada e comprovação da fiel execução das etapas 
anteriores, sendo formalizado por aditivo a este instrumento. 

4.4. 0 valor do Convénio poderá ser aumentado ou reduzido. mediante cumprimento de 
cláusula de reajuste ou revisão de valores prevista no(s) contrato(s) celebrado(s) com o 
prestador de serviço, desde que o reajuste ou revisão seja aprovado por todos os municípios 
participantes, mediante justificativa, apresentação de planilha detalhada de despesas e 
respectiva comprovação do aumento dos encargos relacionados ao objeto deste Convênio. 

4.5. Na hipótese de aprovação do reajuste de valores na forma do item anterior, e respeitado o 
período mínimo de 12 (doze) meses da vigência do instrumento ou do último reajuste 
concedido.  sera  utilizado como índice de correção o IPCA. 

4.6. Os municípios participantes deverão realizar o controle anual de rateio. através de 
verificação e quantificação de atendimentos de acordo com o município de domicílio dos 
usuários do SUS. implicando na manutenção. aumento ou redução dos valores deste 
Convénio, conforme planilhas. relatórios e registros apresentados. 

4.7. A validade do ato que implique no aumento, redução. reajuste ou revisão de valores -
conforme esta Clausula Quarta. dependerá de justificativa e aprovação dos municípios.  
participantes. disponibilidade orçamentária e parecer prévio dos orgãos de contabilidade e 
jurídico dos municípios. 

CLAUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E ADITIVOS 

5.1. 0 presente Convênio terá vigência de 12 (doze) meses após a sua assinatura, podendo  set-
prorrogado através de Termo Aditivo, celebrado de comum acordo entre as partes. 

5.2. 0 prazo máximo de duração do Termo de Convênio, considerando todas as prorrogações 
por aditivos, não deverá ultrapassar 48 (quarenta e oito) meses. 

CLAUSULA SEXTA - DA RESCISÃO OU ENCERRAMENTO 

6.1. 0 presente Convênio  sera  rescindido em caso de: 

6.1.1.Inexecução das obrigações estipuladas: 

6.1.2. Expressa manifestação de qualquer das partes. através de denúncia espontiinea. a qual 
deverá ser obrigatoriamente fOrmalizada com período mínimo de antecedência de 60 
(sessenta) dias. sem prejuízo das obrigações assumidas ate a data da extinção: 

• 
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6.1.3. Caso seja comprovada ineficiência dos serviços prestados aos munícipes dOs 
municípios participantes e por deliberação dos gestores. 

6.2. Na hipótese de rescisão ou encerramento deste Convênio, com a interrupção ou atraso do 
repasse de recursos financeiros por parte do NIUNICIPIO DE SULINA, ensejará no 
automático redimensionado dos valores do(s) contrato(s) celebrado(s) com o prestador de 
serviço, independentemente de comunicação prévia. 

6.3. Em qualquer dos casos acima devera ser lavrado "Termo de Rescisão ou Encerramento". 
com as devidas justi lieativas. 

CLAUSULA SÉTIMA - DO FORO 

Elege-se o foro da Comarca de ChopinzinhotPR para dirimir quaisquer dúvidas fundadas 
neste Convênio. 

E. por estarem de acordo. firmam o presente Termo, em (02) duas vias de igual teor e forma. 

Chopinzinho/PR, 27 de dezembro de 2019. 

Testemunhas: 

I. Secretario(a) Municipal de Sande de Chapinzinho: 

CPF n": 10,z s ci g c) c j , 5;  

2. Secretario(a) Municipal de Sande de  Sulina:  

CPF : 15Y5: 'Rs  
"v7-- 
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(N)  
ANEXO I - PLANO DE TRABALHO 

 

     

- Identificação do objeto a ser executado: 

a) O presente Plano de Trabalho tem por objeto regular a relação entre as partes signatarias, cuja 
finalidade consiste em repassar recursos financeiros do MUNICÍPIO DE SULINA para o MUNICÍPIO 
DE CHOPINZINHO. destinados à Qualificação do Acesso à Urgência e Emergência nos Plantões de 
Sobreaviso (24  Hares).  visando o apoio. complementaçao e ampliação de serviços de saúde. bem 
camo o gerenciamento, controle, fiscalização e unificação dos contratos dos municipios  corn  o 

! prestador de serviço, para o atendimento ambulatonal de media complexidade nas especialidades de 
• Obstetricia e Ginecologia. Anestesiologia Ortopedia. Pediatria e Cirurgia Geral, aos usuários dos 
municípios de: Chopinzinho/PR.  Sao  Joao/PR, Saudade do Iguaçu/PR e Sulina/PR. 

b) Sem prejuízo dos serviços previstos no item anterior, incluem-se também na execução cio objeto 
deste Plano de Trabalho e contrato(s) decorrente(s), sob responsabilidade única e exclusiva do 
prestador de serviço, sem qualquer  emus.  encargos ou despesas adicionais aos municípios 
participantes e aos usuários do SUS, a integralidade do atendimento sem interrupções, com 
assistência médica imediata na urgência e emergência. e realização dos procedimentos e exames 
previstos neste Plano de Trabalho. sendo que o quantitativo  sera  de acordo com a dernaaria ou 
necessidade dos municipios participantes. sendo vedada a limitação de procedimentos. exames e 
atendimentos pelo prestador de serviço. 

C) Em nenhuma hipótese haverá a realização de despesa eiou faturamento dos procedimentos& 
exames e atendimentos previstos neste Plano de Trabalho, junto aos demais contratos celebradosW 
entre os municipios participantes com o prestador de serviço. 

) Este Plano de Trabalho poderá ser alterado pelos munícip os participantes. com  a inclusão, • 
laumento ou redução de procedimentos. exames e atendimentos a serem realizados pelo prestador 
de serviço, desde que devidamente justificado. dependendo de apresentação e aprovação dos 
municípios, sendo formalizado através de termo aditivo. 

. e) Na hipótese de alteração de que trata o item anterior, compete ao MUNICÍPIO DE CHOPiNZINHO 
proceder o aditivo contratual junto ao prestador de serviço. 

f) Sem prejuízo dos serviços, procedimentos, exames e atendimentos previstos nos  dens  anteriores, 
incluem-se também na execução do objeto deste Plano de Trabalho e contrato(s) decorrente(s), sob 
responsabilidade (mica e exclusiva do prestador de servipo, sem qualquer ônus, encargos ou 
despesas adicionais aos municípios participantes e aos usuários do SUS, o dever do prestador de 
serviço de realizar melhorias na infraestrutura, adquirir equipamentos.  executer  retermos 
adequação do espaço físico do pronto atendimento. bem como as manutenções  preventives  e 
corretivas  necessaries,  visando promover acessibilidade, aperfeiçoamento e qualidade no 
atendimento aos usuários do SUS, 

g) Compete aos municipios participantes definir. por intermédio da Comissão de Acompanhamento e 
Avaliação, no prazo de 120 (cento e vinte) dias  epos  a assinatura do Convênio, o croncgi- lina 
execução ao atendimento cio item anterior (f). comunicando formalmente ao prestador de serviço!  alp  
melhorias, contratações. capacitações. aquisições reformas adequações e manutene6es que 
deverão ser realizadas, sem qualquer  onus.  encargos ou despesas adicionais aos municípios 
participantes e aos usuários do SUS, no prazo definido pela Comissão sendo comunicado ao 

1Ministério Público e aos respectivos orgãos de controle e fiscalização sobre eventual inexecução da 
obrigação requisitada ao prestador de serviço. 

• h) Decorrido o prazo previsto no cronograma de execução previsto no item anterior (;g:), sem que o 
prestaoor de servico tenha cumprido O(s) encargo(s) o MUNICiPIO DE CHOPINZINHO deverá reter 
os valores necessários destinados à execução da obrigação junto a(os) contrato(s) celebrado(s) com 
o prestador de serviço, sem prejuizo da continuidade da execução do objeto. visando o cumprimento 
das obrigações. 

0 O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO devera  reserver,  direcionai e fazer com que o prestador de 
serviço aplique, no  minim°.  5% (cinco por cento) do valor de repasse mensal para as finalidades 
previstas no item 1.6 do Convênio, mediante clausulas estipuladas junto a(os) contrato(s) 
celebrado(s) com o prestador de serviço. 
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1.1 - Justificativa da relação entre custos e resultados, inclusive para avaliação do 

custo/beneficio do desembolso a ser realizado pela Administração em decorrência do' 

convênio: 

1.2 JUSTIFICATIVA 

Considerando que a contratação dos serviços hospitalares para qualificação 

do acesso e procedimentos em especialidades na Rede de Atenção de Urgência e 

Emergência no Município de Chopinzinho, para os Usuários do Sistema Único de 

Saúde, apresenta como vantagens a redução de custos, melhorias dos serviços, 

aumento de qualidade, agilidade, alivio da estrutura organizacional e otimização dos 

serviços. Objetiva assistir a população com o atendimento hospitalar, bem como 

exames e procedimentos complementares pertinentes, implementado ainda a 

ferramenta do acolhimento com avaliação e classificação de risco, visto que o 

atendimento realizado no Município de Chopinzinho reduz o tempo de espera, evita o 

deslocamento desnecessário e excessivo dos usuários, melhora a atenção e diminui a 

sobrecarga assistencial das Unidades hospitalares regionais. 

Considerando que foram realizadas reuniões entre as administrações dos 

Municípios de Chopinzinho, São João, Saudade do Iguaçu, Sulina e Instituto de 

Assistência Social e Saúde são Rafael Chopinzinho, a fim de apresentar as receitas e 

despesas da instituição com o serviço de urgência e emergência, e ficou definido que o 

Município de Chopinzinho em virtude de estar sob Gestão Ampliada e possuir Gestão 

do Teto Financeiro da Atenção especializada da Alta e Media Complexidade —  MAC, 

sera  o responsável pela contratualização direta com a Instituição, visto que os demais 

Municípios estão sob Gestão Estadual. Através do demonstrativo de Receitas e 

Despesas, obteve-se os critérios e pesos para a contribuição de cada Município. As 

despesas indiretas apresentam um total de custos fixos no valor de R$ 229.844,06 

(duzentos e vinte e nove mil, oitocentos e quarenta e quatro reais e seis centavos) e o 

percentual de despesas com urgência e emergência é de 48% (quarenta e oito por 

cento). Os valores de participação de cada Município ficaram definidos de acordo  corn  

a media de atendimentos realizados no setor de urgência e emergência/especialidades 

entre os anos de 2016 a 2018, e para base de calculo foi utilizado o valor de R$ 

250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), este necessário para a contratação do 

ioeferido serviço. Segue em anexo Ata de Reunião. 
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Considerando que os Municípios da Microrregião Chopinzinho, São João, 

Saudade do Iguaçu e Sulina, contratam prestação de serviços hospitalares no 

Município de Chopinzinho, com objeto em comum, com valores diferenciados na 

mesma Instituição, e com a celebração do convênio com os municípios da microrregiâo 

e o prestador de serviços hospitalares através do Munícipio de Chopinzinho, os valores 

pagos serão padronizados. 0 Município de Chopinzinho paga o valor mensal estimado 

de R$ 179.272,32 (cento e setenta e nove mil, duzentos e setenta e dois reais e trinta e 

dois centavos), para a execução do contrato 266/2019, Processo n" 112/2019, 

lnexigibilidade de Licitação n" 25/2019. Prestação de Serviços Hospitalares, e a partir 

do rateio o valor mensal para a Contratação dos serviços será de R$ 171.154,60 (cento 

e setenta e um mil, cento e cinquenta e quatro reais e sessenta centavos), economia 

mensal de aproximadamente R$ 8.117,72 (oito mil, cento e dezessete reais e sessenta Am,  

centavos). Os demais Municípios irão repassar mensalmente para o Município de 

Chopinzinho os valores pertinentes, conforme planilha de rateio, justificando o 

aumento no valor total do Contrato de R$ 250.000,00 (Duzentos e cinquenta mil reais), 

e o Município de Chopinzinho não se responsabilizará pela inadimplência dos demais 

Municípios. Segue lista de exames e procedimentos que serão realizados (acrescidos). 

Considerando podem ser destacados como benefícios adicionais pertinentes 

ao convênio, a integralidade do atendimento sem interrupções, na urgência quiirido 

com assistência médica imediata, na emergência com o tratamento medico irnediatc e 

realização de exames e procedimentos (Paracentese, Drenagem Torácica, 

Orquiectomia, Debridamento Cirúrgico, Curativo por Sedação, Sonda Nasogástrica, 

Sonda Nasoenteral, Exerese de tumor, Curetagem Pós aborto, Retirada de  Corp.()  

Estranho, Exames de Raio X, Exames Laboratoriais, Sonda Vesical de Demora, Sangria, 

Lavagem Intestinal, Eletrocardiograma, Cardiotocografia em Gestantes, Amputação 

Traumática de Dedos, Regulação de Cota, Curativo de 1 Grau Queimados, Luxação de 

Ombro, Colocação de Gesso, Atendimento em PCR, IAM E PR) e Ultrassom de Urgência 

e emergência, a quantidade será conforme demanda e ou necessidade. 
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Considerando ainda que a Instituição visa melhorias como a aquisição de 

equipamentos, reforma e adequação no espaço físico do Pronto Atendimento, sendo 

responsável pelas manutenções preventivas e corretivas necessárias, visando 

acessibilidade e qualidade no atendimento aos Usuários, 

0 Município de Chopinzinho visando a atenção à saúde, visando atingir novos 

patamares de prestação dos serviços para proporcionar elevada satisfação ao usuário, 

associada ao aperfeiçoamento do uso dos recursos públicos. A introdução de novos 

mecanismos de gerenciamento dos processos assistenciais faz-se necessária para 

modernizar a regulação do acesso aos serviços de saúde, a fim de centralizar e unificar 

a contratualização com o Instituto, com relação as especialidades de urgência e 

emergência; 

Considerando que a centralização dos serviços, modelo proposto de gestão de 

serviços obedecerá aos princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde — SUS, 

observando as políticas públicas voltadas para a regionalização da saúde, preservando-

se a missão da Administração e exercerá um papel de alta relevância no atendimento 

de sua população-alvo, por se tratar de Unidade de elevada resolutividade, bem como 

possuir a recursos técnicos atualizados, para complementação de diagnósticos e 

tratamentos. Tais fatores constituem alvo da Administração, com a finalidade de 

melhorar a qualidade dos serviços, racionalizar e potencializar o uso recursos, 

compartilhar gestão e investimentos e estabelecer novos mecanismos  formats  de 

contratualização, com metas de saúde e atendimento entre os gestores. 

Chopinzinho, 18 de novembro de 2019. 

VILMARIZt i3UFFON FliARON 
Secretária Municipal de Saúde 
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! 2 - Destinatários do Serviço - População beneficiada: 

População dos municípios participantes. sendo: Chopinzinho/PR,  sac  João/PR. Saidade do 

Iguaçu/PR e Sulina/PR.  

Estimativas de Metas a serem atingidas: 

a) Qualificar o atendimento hospitalar de media complexidade de urgência/emergência nos ; 

Plantões de Sobreaviso (24 Horas), visando o apoio. complernentação e ampliação de 

serviços de saúde. bem como o gerenciamento, controle. fiscalização e unificação dos 

contratos dos municípios com o prestador de serviço, para o atendimento ambulatorial de 

media complexidade nas especialidades de Obstetrícia e Ginecologia. Anestesioiogia. 

Ortopedia, Pediatria e Cirurgia Geral, aos usuários dos municípios de: Chopinzinho/PR. São 

Joao/PR Saudade do iguaçu/PR e Sulina/PR. 

b) Sem prejuízo dos serviços previstos no item anterior, incluem-se também na execução do 

6bjeto deste Plano de Trabalho e contrato(s) decorrente(s), sob responsabilidade única 

; exclusiva do prestador de serviço, sem qualquer  Onus,  encargos ou despesas adicionais aos. 

municípios participantes e aos usuários do SUS, a integralidade do atendimento sem 

: iiiterrupções. com  assistência médica imediata na urgência e emergência. e realização dos 

seguintes procedimentos e exames, sendo que o quantitativo será de acordo  corn  a 

; demanda ou necessidade dos municipios participantes. sendo vedada a limitação de 

Iprocedimentos. exames e atendimentos pelo prestador de serviço: 

- Paracentese: 

II - Drenagem Toracica; 

Ill - Orquiectornia: 

IV - Debridamento Cirúrgico: 

V - Curativo por Sedação: 

VI - Sonda Nasogástrica: 

VII - Sonda Nasoenteral; 

VIII - Exerese de tumor: 

IX - Curetagem P6s Aborto. 

: X - Retirada de Corpo Estranho; 

XI Exames de Raio X. 

XII - Exames Laboratoriais: 

XIII - Sonda Vesical de Demora: 

XIV - Sangria 

XV - Lavagem Intestinal. 

XVI - Eletrocardiograma: 

XVII - Cardiotocografia em Gestantes: 



XVIII - Amputação Traumática de Dedos, 

; XIX - Regulação de Coto; 

I XX - Curativo de 10  Grau Queimados; 

!XXI - Luxação de ombro, tornozelo, joelho. quadril e dedos: 

XXII - Colocação de Gesso: 

; XXIII - Atendimento em PCR. IAM e PR; 

4 t  3 

1 XXIV - Ultrassom de Urgência e Emergência 

! c) Em nenhuma hipótese haverá a realização de despesa eiou faturamento dos 

proceaimentos, exames e atendimentos previstos nos itens anteriores, junto aos demais 

contratos celebrados entre os municipios participantes com o prestador de serviço. 

d) Os itens anteriores poderão ser alterados pelos municipios participantes, com a inclusão. 

aumento ou redução de procedimentos. exames e atendimentos a serem realizados pelo 

Iprestador de serviço, desde que devidamente justificado, dependendo de apresentação e 

aprovação dos municipios, sendo formalizado através de termo aditivo. 

e) Na hipótese de alteração de que trata o item anterior, compete ao MUNICIPIO DE 

CHOPINZINHO proceder o aditivo contratual junto ao prestador de serviço. 

Sem prejuizo dos serviços, procedimentos, exames e atendimentos previstos nos itens 

anteriores, incluem-se também na execução deste Plano de Trabalho e contrato(s) 

decorrente(s), e nas metes a serem atingidas;  sob responsabilidade única e exclusive do 

; prestador de serviço, sem qualquer ônus, encargos ou despesas adicionais aos municípios 

participantes e aos usuários do SUS, o dever do prestador de serviço de realizar melhorias 

na infraestrutura, adquirir equipamentos.  executer  reformas e adequação do espaço físico do 

; pronto atendimento bem como as manutenções preventivas e corretivas necessárias 

visando promover acessibilidade aperfeiçoamento e qualidade no atendimento aos usuários 

! do SUS. 

1 g) Compete aos municípios participantes definir;  por intermédio da Comissão de 

Acompanhamento e Avaliação, no prazo de 120 (cento e vinte) dias após a assinatura do 

Convénio, o cronograma de execução ao atendimento do item anterior (1). comunicando 

formalmente ao prestador de serviço as melhorias: contratações. capacitações. aquisições. 

reformas, adequações e manutenções que deverao ser realizadas sem qualquer ônus 

encargos ou despesas adicionais aos municipios participantes e aos usuários do SUS: no 

prazo definido pela Comissão, sendo comunicado ao Ministério Público e aos respectivos 

orgaos de controle e fiscalização sobre eventual inexecução da obrigação requisitada ao 

prestador de serviço. 

h) Decorrido o prazo previsto no cronograma de execução previsto no item anterior ('g!) sem 



RO DENIS_CENI SCOLARO 
PREFEITO 

ALI,L0 MORN 
PIREPEITO  

Período de ecução: 12 meses. 

que o prestador de serviço tenha cumprido o(s) encargo(s). o MUNICÍPIO DE 

¡ CHOPINZINHO deverá reter os valores necessários destinados a execução da obrigação ! 

¡ junto a(os) contrato(s) celebrado(s) com o prestador de serviço, sem prejuízo da ¡ 
i 
I continuidade da execução do objeto. visando o cumprimento das obrigações. ; 
i 
lI) 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO deverá reservar, direcionar e fazer com que o prestador . 

lde serviço aplique, no  minim,  5% (cincc por cento) do valor de repasse mensal pare. as . 

! finalidades previstas no item 1.6 do Convênio, mediante clausulas estipuladas junto a(os) . 
¡ 
! contrato(s) celebrado(s) com o prestador de serviço. 
! 
! 4 - Etapas/Fases de Execução:1 i Data Início Data Fim , Vaior 
, 
I Meta 1 —Atendimento de urgência/emergência. 27/12/2019 26/12/2020 ¡ R$ 239.690,52 

Total 

i 11.341 - 
51 

I 9 
1 278 is 
1 67 
' 22 -. 
I 

137 
12.105 

(1) As metas de Atendimento/Especialidade foram elaboradas de acordo com o histõrico de 
atendimentos dos usuários do SUS dos municípios participantes, não importando em qualcuer 
limitação de procedimentos, exames e atendimentos que deverão ser realizados pelo prestador de 
sei-v0. 

Sulina Atendimento/Especialidade Chopinzinho !  Sao  João 

9.909 285 

Saudade 
od lguaçu 

¡ Atendimento sem sobreaviso 640 507 
! Cirurgia Geral 19 ,— 20 10 2 
Ginecologia/Obstetricia 3 1 .i 1 4 

i Obstetrícia 193 ' 49 18 , 18 
¡ Ortopedia/Traumatologia 50 i 2 14 ¡ 1 
¡ Pediatria i- 121 i , 47 38 16 
, Anestesiologia 78 i 35 16 8 
¡ Total . 10.296 i 406  721  545 

- PLANO DE APLICAÇÃO: 

TDiscriminação 

   

Unitário/R$ • Total/R$ 

DESPESAS CORRENTES: 

! Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica ! R$ 19  974.21  

  

R$ 239.690.52 

Serviços e Proced. em Saúde de Media Alta Complexidade 

    

6- CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO: 

 

1'1  parcela 

R$ 19.974.21 

2a parcela 

R$ 19.974,21 

3' parcela 

R$ 19.974.21 

4° parcela 

R$ 19.974.21 

5a parcela 

R$ 19.974,21 

6a parcela 

R$ 19.974,21 

7a parcela 

R$ 19.974.21 

8a parcela 

R$ 19.974.21 

9a  parcela 

R$ 19.974.21 
„ 

103  parcela 

R$ 19.974,21 

11a parcela 

R$ 19.974,21 

12a  parcela 

R$ 19.974,21 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

TERMO DE CONVÊNIO N° 001/2019/SAilDE 
2  

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM OS 
MUNICÍPIOS DE CHOPINZINHO/PR E  SAO  
JOÃO/PR, COM A FINALIDADE DE 
QUALIFICAR 0 ACESSO A REDE DE 
URGÊNCIA/EMERGÊNCIA NOS PLANTÕES 
DE SOBREAVISO (24 HORAS) EM ESPE-
CIALIDADES. 

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, inscrito no CNPJ sob n° 76.995.414/0001-60. situado 
na Rua Miguel Procopio Kurpel. n° 3811, Bairro São Miguel, CEP 85.560-000, na cidade de 
Chopinzinho/PR, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, ALVARO DÊNIS CEN1 
SCOLARO. portador do RG n° 8.124.995-4 SSP/PR e inscrito no CPF sob n° 009.378.889-
40, e o MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO.. inscrito no CNPJ sob n° 76.995.422/0001-06. situado 
na Avenida XV de Novembro n° 160. na cidade de  Sao Joao.  Estado do  Parana,  neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal. ALTAIR  JOSE  GASPARETTO. brasileiro, casado, 
administrador, portador da cédula de identidade RG n° 3.452.638-9, inscrito no CPF sob n° 
473.313.309-00, resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pelo disposto na Lei 
Complementar n° 101. de 04 de maio de 2000 e na Lei n°8.666. de 21 de junho de 1993. 
mediante as clausulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. 0 presente Convênio tem por objeto regular a relação entre as partes signatárias, cuja 
finalidade consiste em repassar recursos financeiros do MUNICIPIO DE  SAO  JOAO para o 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, destinados A Qualificação do Acesso à Urgência e 
Emergência nos Plantões de Sobreaviso (24 horas), visando o apoio, complementação e 
ampliação de serviços de saúde, bem como o gerenciamento. controle, fiscalização e 
unificação dos contratos dos municípios com o prestador de serviço, para o atendimento 
ambulatorial de média complexidade nas especialidades de Obstetrícia e Ginecologia, 
Anestesiologia. Ortopedia, Pediatria c Cirurgia Geral, aos usuários dos municípios de: 
Chopinzinho/PR, São Joao/PR. Saudade do Iguaçu/PR e Sulina/PR. 

1.2. Sem prejuízo dos serviços previstos no item anterior, incluem-se também na execução do 
objeto deste Convênio e contrato(s) decorrente(s). sob responsabilidade (mica e exclusiva do 
prestador de serviço, sem qualquer  emus,  encargos ou despesas adicionais aos municípios 
participantes e aos usuários do SUS, a integralidade do atendimento scm interrupções, com 
assistência médica imediata na urgência e emergência. e realização dos procedimentos e 
exames previstos no Anexo I - Plano de Trabalho deste instrumento, sendo que o quantitativo  
sera  de acordo com a demanda ou necessidade dos municípios participantes, sendo vedada a 
limitação de procedimentos, exames e atendimentos pelo prestador de serviço. 

1.3. Em nenhuma hipótese haverá a realização de despesa e/ou faturamento dos 
procedimentos, exames e atendimentos previstos no Anexo I - Plano de Trabalho deste 
instrumento, junto aos demais contratos celebrados entre os municípios participantes com o 
prestador de serviço. 

1.4. 0 Anexo 1 - Plano de Trabalho deste instrumento poderá ser alterado pelos municípios 
participantes. com  a inclusão, aumento ou redução de procedimentos. exames e atendimentos 
a serem realizados pelo prestador de serviço, desde que devidamente justificado, dependendo 
de apresentação e aprovação dos municípios, sendo formalizado através de termo aditivo. 
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1.5. Na hipótese de alteração do Convênio de que trata o item anterior, compete ao 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO proceder o aditivo contratual junto ao prestador de serviço. 

1.6. Sem prejuízo dos serviços, procedimentos, exames e atendimentos previstos nos itens 
anteriores, incluem-se também na execução do objeto deste Convênio e contrato(s) 
decorrente(s), sob responsabilidade (mica e exclusiva do prestador de serviço, sem qualquer 
ônus, encargos ou despesas adicionais aos municípios participantes e aos usuários do SUS, o 
dever do prestador de serviço de realizar melhorias na infraestrutura, adquirir equipamentos. 
executar reformas e adequação do espaço físico do pronto atendimento, bem como as 
manutenções preventivas e corretivas necessárias, visando promover acessibilidade, 
aperfeiçoamento e qualidade no atendimento aos usuários do SUS. 

1.7. Compete aos municípios participantes definir, por intermédio da Comissão de 
Acompanhamento e Avaliação, no prazo de 120 (cento e vinte) dias após a assinatura deste 
Convênio, o cronograma de execução ao atendimento do item anterior (1.6), comunicando 
formalmente ao prestador de serviço as melhorias, contratações. capacitações, aquisições. 
reformas, adequações e manutenções que deverão ser realizadas, sem qualquer ônus, encargos 
ou despesas adicionais aos municípios participantes e aos usuários do SUS, no prazo definido 
pela Comissão, sendo comunicado ao Ministério Público e aos respectivos órgãos de controle 
e fiscalização sobre eventual inexecução da obrigação requisitada ao prestador de serviço. 

1.8. Decorrido o prazo previsto no cronograma de execução previsto no item anterior (1.7), 
sem que o prestador de serviço tenha cumprido o(s) encargo(s), o MUNICÍPIO DE 
CHOPINZINHO deverá reter os valores necessários destinados à execução da obrigação junto 
a(os) contrato(s) celebrado(s) com o prestador de serviço, sem prejuízo da continuidade da 
execução do objeto, visando o cumprimento das obrigações. 

1.9. 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO deverá reservar, direcionar e fazer com que o 
prestador de serviço aplique, no mínimo, 5% (cinco por cento) do valor de repasse mensal 
para as finalidades previstas no item 1.6 deste Convênio, mediante cláusulas estipuladas junto 
a(os) contrato(s) celebrado(s) com o prestador de serviço. 

CLAUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

2.1. Sem prejuízo das demais Cláusulas deste Convênio, são obrigações dos participes: 

2.2. DO MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO: 

2.2.1. Transferir os recursos financeiros para execução do objeto deste Convênio, na forma do 
Anexo I - Plano de Trabalho; 

2.2.2. Fiscalizar as ações desenvolvidas garantindo a execução do objeto do presente 
Convênio: 

2.2.3. Designar um servidor público, mediante portaria, para a fiscalização do Convênio, bem 
como participar de eventuais reuniões, diligências, atendimentos.  etc.  quando justificado e 
previamente solicitado pelo MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO; 

2.2.4. Inserir as informações pertinentes a esse Termo de Convênio e a sua execução no 
Sistema Integrado de Transferências — SIT/TCE-PR. observando prazos e normatização 
vigente; 

2.2.5. Participar como membro da Comissão de Acompanhamento e Avaliação. 

2.3. DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO: 

2.3.1. Formalizar a relação com o prestador de serviço para qualificação do acesso na 
urgência e emergência, de forma a integrar a rede de média complexidade, integrando os 
demais municípios participes; 

2.3.2. Assegurar que os serviços de saúde pública - objeto deste Convênio - funcionem de 
forma ininterrupta: 
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2.3.3. Inserir as informações pertinentes a esse Termo de Convênio e a sua execução no 
Sistema Integrado de Transferências — SIT/TCE-PR, observando prazos e normatização 
vigente; 

2.3.4. Garantir o livre acesso ao MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO, através dos órgãos e 
servidores públicos competentes, a todos os atos e fatos relacionados direta ou indiretamente 
com o instrumento pactuado; 

2.3.5. Utilizar os recursos recebidos no custeio das despesas relacionadas no Anexo I - Plano 
de Trabalho a este instrumento; 

2.3.6. Indicar a conta bancária especifica e exclusiva em banco oficial para o recebimento e 
movimentação dos recursos provenientes deste Convênio; 

2.3.7. Designar um servidor público do quadro efetivo, mediante portaria, para a fiscalização 
do Convênio, bem como participar de eventuais reuniões, diligências, atendimentos,  etc;  

2.3.8. Encaminhar mensalmente ao MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO os relatórios dos 
atendimentos detalhando por data, nome do paciente e atendimento; 

2.3.9. Manter serviço de avaliação da satisfação do usuário, no mínimo semestral; 

2.3.10. Devolver ao MUNICÍPIO DE  SAC)  JOÃO. quando da conclusão, rescisão ou extinção 
deste Convênio, os saldos financeiros remanescentes, no prazo improrrogável de (30) trinta 
dias do evento; 

2.3.11. Como gestor e responsável pelo Comando Único do SUS, devera instituir a Comissão 
de Acompanhamento e Avaliação, que terá em sua composição os gestores dos municípios 
participes e a 7 Regional de Saúde como ente do HOSPSUS; 

2.3.12. As demais obrigações do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO serão definidas no(s) 
contrato(s) celebrado(s) com o prestador de serviço, tais como procedimentos de realização de 
despesas, condições de pagamento, controle, avaliação e auditoria dos serviços prestados, 
hipóteses de penalidades e rescisão contratual. 

CLAUSULA TERCEIRA DOS RECURSOS FINANCEIROS E 
RESPONSABILIDADES 

3.1. Para execução do Convênio serão destinados recursos financeiros do MUNICÍPIO DE  
SAO  JOÃO para o MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, conforme o cronograma e valores 
previstos no Anexo 1 - Plano de Trabalho a este instrumento. 

3.2. 0 repasse de recursos financeiros para execução do objeto deste Convênio ocorrerá a 
conta da dotação orçamentária neOLUS.h02n1.5,03.0d10.3..3.9.?.34  do MUNICiP10 DE  
SAO  JOÃO, sem prejuízo de eventual suplementação. 

3.3. 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO não se responsabilizará,  ern  qualquer esfera, em 
relação a(os) contrato(s) celebrado(s) com o prestador de serviço quando decorrente(s) deste 
Convênio, na hipótese de atraso ou inadimplência do MUNICÍPIO DE  SAO  JOAO quanto ao 
repasse de recursos financeiros para execução do objeto. 

3.4. Eventual suspensão, rescisão ou encerramento deste Convênio que decorra atraso ou 
inadimplência quanto ao repasse de recursos financeiros por parte do MUNICÍPIO DE  SAO  
JOÃO, ensejará no automático redimensionado dos valores do(s) contrato(s) celebrado(s) com 
o prestador de serviço, independentemente de comunicação prévia. 

3.5. Eventuais ações administrativas ou judiciais movidas pelo prestador de serviço quando 
relacionadas A suspensão, rescisão ou encerramento deste Convénio, sob motivo de atraso ou 
inadimplência quanto ao repasse de recursos financeiros, deverão ser movidas única e 
exclusivamente pelo prestador de serviço contra o MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO, não 
existindo responsabilidade solidária ou subsidiaria do MUNICiPIO DE CHOPINZINHO. 
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3.6. Na hipótese de demanda judicial relacionada à execução do objeto deste Convênio, cabe 
aos municípios participantes à formação do litisconsórcio para a defesa dos seus interesses. 

3.7. 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO não se responsabilizara, em qualquer esfera, por 
eventuais débitos pendentes do MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO em relação ao prestador de 

serviço. 

CLAUSULA QUARTA - DO VALOR E REAJUSTE 

4.1. 0 repasse  sera  efetuado mensalmente, com a primeira transferência no dia 27 de 
dezembro de 2019, e os demais repasses na mesma data nos meses subsequentes, em conta 
corrente especifica de titularidade do Fundo Municipal de Saúde de Chopinzinho/PR. CNPJ 
n°09.240.678/0001-16. sendo: Banco do Brasil. Agencia: 0842-7, Conta Corrente: 30.184-1. 

4.2. 0 repasse mensal do MUNICÍPIO DE  SAO  JOAO para o MUNICÍPIO DE 
CHOPINZINHO, nos termos deste instrumento,  sera  de R$ 24.488,33 (vinte e quatro mil, 
quatrocentos e oitenta e oito reais e trinta e três centavos), conforme o cronograma e valores 
previstos no Anexo I - Plano de Trabalho. 

4.3. 0 valor do Convênio poderá ser aumentado ou reduzido, se ocorrer redução ou ampliação 
da meta ou atendimentos capazes de justificit-lo, dependendo de apresentação e aprovação dos 
municípios participantes de forma detalhada e comprovação da fiel execução das etapas 
anteriores, sendo formalizado por aditivo a este instrumento. 

4.4. 0 valor do Convênio poderá ser aumentado ou reduzido, mediante cumprimento de 
cláusula de reajuste ou revisão de valores prevista no(s) contrato(s) celebrado(s) com o 
prestador de serviço, desde que o reajuste ou revisão seja aprovado por todos os municípios 
participantes, mediante justificativa, apresentação de planilha detalhada de despesas e 
respectiva comprovação do aumento dos encargos relacionados ao objeto deste Convênio. 

4.5. Na hipótese de aprovação do reajuste de valores na forma do item anterior, e respeitado o 
período mínimo de 12 (doze) meses da vigência do instrumento ou do último reajuste 
concedido,  sera  utilizado como índice de correção o IPCA. 

4.6. Os municípios participantes deverão realizar o controle anual de rateio, através de 
verificação e quantificação de atendimentos de acordo com o município de domicilio dos 
usuários do SUS, implicando na manutenção, aumento ou redução dos valores deste 
Convênio, conforme planilhas. relatórios e registros apresentados. 

4.7. A validade do ato que implique no aumento, redução. reajuste ou revisão de valores 
conforme esta Cláusula Quarta. dependerá de justificativa e aprovação dos municípios 
participantes, disponibilidade orçamentária e parecer prévio dos órgãos de contabilidade e 
jurídico dos municípios. 

CLAUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E ADITIVOS 

5.1. 0 presente Convênio terá vigência de 12 (doze) meses após a sua assinatura, podendo ser 
prorrogado através de Termo Aditivo, celebrado de comum acordo entre as partes. 

5.2. 0 prazo máximo de duração do Termo de Convênio, considerando todas as prorrogações 
por aditivos, não deverá ultrapassar 48 (quarenta e oito) meses. 

CLAUSULA SEXTA - DA RESCISÃO OU ENCERRAMENTO 

6.1. 0 presente Convênio  sera  rescindido em caso de: 

6.1.1. Inexecuçâo das obrigações estipuladas; 

6.1.2. Expressa manifestação de qualquer das partes, através de denúncia espontânea, a qual 
deverá ser obrigatoriamente formalizada com período mínimo de antecedência de 60 
(sessenta) dias, sem prejuízo das obrigações assumidas ate a data da extinção; 
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6.1.3. Caso seja comprovada ineficiência dos serviços prestados aos munícipes dos 
municípios participantes e por deliberação dos gestores. 

6.2. Na hipótese de rescisão ou encerramento deste Convênio, com a interrupção ou atraso do 
repasse de recursos financeiros por parte do MUN1CiP10 DE  SAO  JOÃO. ensejará no 
automático redimensionado dos valores do(s) contrato(s) celebrado(s) com o prestador de 
serviço, independentemente de comunicação previa. 

6.3. Em qualquer dos casos acima deverá ser lavrado "Termo de Rescisão ou Encerramento". 
com as devidas justificativas. 

CLAUSULA SÉTIMA - DO FORO 

Elege-se o foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir quaisquer dúvidas fundadas 
neste Convênio. 

E. por estarem de acordo. firmam o presente Termo, em (02) duas vias de igual teor e forma. 

Testemunhas: 

• I. Secretário(a) Municipal de Saúde de Chopinzinho:  j_ary-y-N(x.A.A  

CPF n": 1001 Sie) 40c) 45;  

2. Secretario(a) Municipal de Saúde de São João:  10-4 ;,.  

CPF n": g' 4.11 S  
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ANEXO I - PLANO DE TRABALHO 

1 - Identificação do objeto a ser executado: 

a) 0 presente Plano de Trabalho tem por objeto regular a relação entre as partes signatárias, cuja 
finalidade consiste em repassar recursos financeiros do MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO para o 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, destinados a Qualificação do Acesso a Urgência e Emergência nos 
Plantões de Sobreaviso (24 Horas), visando o apoio. complementação e ampliação de serviços de 
saúde. bem como o gerenciamento. controle, fiscalização e unificação dos contratos dos municipios 
com o prestador de serviço, para o atendimento ambulatorial de média complexidade nas 
especialidades de Obstetrícia e Ginecologia. Anestesiologia. Ortopedia, Pediatria e Cirurgia Geral, 
aos usuários dos municipios de: Chopinzinho/PR, São João/PR. Saudade do Iguaçu/PR e Sulina/PR. 

b) Sem prejuizo dos serviços previstos no item anterior, incluem-se também na execução do objeto 
deste Plano de Trabalho e contrato(s) decorrente(s), sob responsabilidade única e exclusiva do 
prestador de serviço sem qualquer 6nus, encargos ou despesas adicionais aos municipios 
participantes e aos usuários do SUS, a integralidade do atendimento sem interrupções com 
assistência médica imediata na urgência e emergência, e realização dos procedimentos e exames 
previstos neste Plano de Trabalho, sendo que o quantitativo  sera  de acordo com a demanda ou 
necessidade dos municípios participantes sendo vedada a limitação de procedimentos, exames e 
atendimentos pelo prestador de servigo. 

c) Em nenhuma hipótese haverá a realização de despesa e/ou faturamento dos procedimentos, I 
exames e atendimentos previstos neste Plano de Trabalho junto aos demais contratos celebrados 
entre os municipios participantes com o prestador de serviço, 

d) Este Plano de Trabalho poderá ser alterado pelos municipios participantes. com  a inclusão, 
aumento ou redução de procedimentos, exames e atendimentos a serem realizados pelo prestador 
de serviço, desde que devidamente justificado, dependendo de apresentação e aprovação dos 
municipios, sendo formalizado através de termo aditivo. 

e) Na hipótese de alteração de que trata o item anterior, compete ao MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 
proceder o aditivo contratual junto ao prestador de serviço. 

f) Sem prejuízo dos serviços. procedimentos exames e atendimentos previstos nos itens anteriores. 
incluem-se também na execução do objeto deste Plano de Trabalho e contrato(s) decorrente(s), sob 
respon3abilidade única e exclusiva do prestador de serviço, sem qualquer  Onus,  encargos ou 
despesas adicionais aos municipios participantes e aos usuários do SUS, o dever do prestador de 
serviço de realizar melhorias na infraestrutura, adquirir equipamentos. executar reformas e 
adequação do espaço físico do pronto atendimento, bem como as manutenções preventivas e 
corretivas necessárias, visando promover acessibilidade, aperfeiçoamento e qualidade no 
atendimento aos usuários do SUS. 

g) Compete aos municípios participantes definir, por intermédio da Comissão de Acompanhamento e 
Avaliação, no prazo de 120 (cento e vinte) dias após a assinatura do Convênio, o cronograma de 
execução ao atendimento do item anterior (T). comunicando formalmente ao prestador de serviço as 
melhorias, contratações, capacitações, aquisições. reformas, adequações e manutenções que 
deverão ser realizadas, sem qualquer Onus encargos ou despesas adicionais aos municipios  
pa,  ticipantes e aos usuários do SUS, no prazo definido pela Comissão, sendo comunicado ao 
Ministério Público e aos respectivos órgãos de controle e fiscalização sobre eventual inexecução da 
obrigação requisitada ao prestador de serviço. 

'1) Decorrido o prazo previsto no cronograma de execução previsto no item anterior ('g'), sem que o 
prestador de serviço tenha cumprido o(s) encargo(s). o MUNICIPIO DE CHOPINZINHO deverá reter 
os valores necessários destinados a execução da obrigação junto a(os) contrato(s) celebrado(s) com 
o prestador de serviço, sem prejuízo da continuidade da execução do objeto, visando o cumprimento 
das obrigações. 

i) O MUNICIPIO DE CHOPINZINHO devera reservar. direcionar e fazer com que o prestador de 
serviço aplique, no mínimo. 5% (cinco por cento) do valor de repasse mensal para as finalidades 
previstas no item 1.6 do Convênio, mediante clausulas estipuladas junto a(os) contrato(s) 
celebrado(s) com o prestador de serviço. 
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1.1 - Justificativa da relação entre custos e resultados, inclusive para avaliação do 

custo/beneficio do desembolso a ser realizado pela Administração em decorrência do 

convênio: 

1.2 JUSTIFICATIVA 

Considerando que a contratação dos serviços hospitalares para qualificação 

do acesso e procedimentos em especialidades na Rede de Atenção de Urgência e 

Emergência no Município de Chopinzinho, para os Usuários do Sistema Único de 

Saúde„ apresenta como vantagens a redução de custos, melhorias dos serviços, 

aumento de qualidade, agilidade, alivio da estrutura organizacional e otimização dos 

serviços. Objetiva assistir a população com o atendimento hospitalar, bem como 

exames e procedimentos complementares pertinentes, implementado ainda a 

ferramenta do acolhimento com avaliação e classificação de risco, visto que o 

atendimento realizado no Município de Chopinzinho reduz o tempo de espera, evita o 

deslocamento desnecessário e excessivo dos usuários, melhora a atenção e diminui a 

sobrecarga assistencial das Unidades hospitalares regionais. 

Considerando que foram realizadas reuniões entre as administrações dos 

Municípios de Chopinzinho, São João, Saudade do Iguaçu, Sulina e Instituto de 

Assistência Social e Saúde são Rafael Chopinzinho, a fim de apresentar as receitas e 

despesas da Instituição com o serviço de urgência e emergência, e ficou definido que o 

Município de Chopinzinho em virtude de estar sob Gestão Ampliada e possuir Gestão 

do Teto Financeiro da Atenção especializada da Alta e Média Complexidade —  MAC, 

sera  o responsável pela contratualização direta com a Instituição, visto que os demais 

Municípios estão sob Gestão Estadual. Através do demonstrativo de Receitas e 

Despesas, obteve-se os critérios e pesos para a contribuição de cada Município. As 

despesas indiretas apresentam um total de custos fixos no valor de R$ 229.844,06 

(duzentos e vinte e nove mil, oitocentos e quarenta e quatro reais e seis centavos) e o 

percentual de despesas com urgência e emergência é de 48% (quarenta e oito por 

cento). Os valores de participação de cada Município ficaram definidos de acordo com 

a média de atendimentos realizados no setor de urgência e emergência/especialidades 

entre os anos de 2016 a 2018, e para base de cálculo foi utilizado o valor de R$ 

250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), este necessário para a contratação do 

referido serviço. Segue em anexo Ata de Reunião. 
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Considerando que os Municípios da Microrregião Chopinzinho, São João, 

Saudade do Iguaçu e Sulina, contratam prestação de serviços hospitalares no 

Município de Chopinzinho, com objeto em comum, com valores diferenciados na 

mesma Instituição, e com a celebração do convênio com os municípios da microrregião 

e o prestador de serviços hospitalares através do Município de Chopinzinho, os valores 

pagos serão padronizados. 0 Município de Chopinzinho paga o valor mensal estimado 

de R$ 179.272,32 (cento e setenta e nove mil, duzentos e setenta e dois reais e trinta e 

dois centavos), para a execução do contrato 266/2019, Processo n 112/2019, 

lnexigibilidade de Licitação n° 25/2019, Prestação de Serviços Hospitalares, e a partir 

do rateio o valor mensal para a Contratação dos serviços  sera  de R$ 171.154,60 (cento 

e setenta e um mil, cento e cinquenta e quatro reais e sessenta centavos), economia 

mensal de aproximadamente R$ 8.117,72 (oito mil, cento e dezessete reais e sessenta 

centavos). Os demais Municípios irão repassar mensalmente para o Município de 

Chopinzinho os valores pertinentes, conforme planilha de rateio, justificando o 

aumento no valor total do Contrato de R$ 250.000,00 (Duzentos e cinquenta mil reais), 

e o Município de Chopinzinho não se responsabilizará pela inadimplência dos demais 

Municípios. Segue lista de exames e procedimentos que serão realizados (acrescidos). 

Considerando podem ser destacados como benefícios adicionais pertinentes 

ao convénio, a integralidade do atendimento sem interrupções, na urgência quando 

com assistência médica imediata, na emergência com o tratamento médico imediato e 

realização de exames e procedimentos (Paracentese, Drenagem Torácica, 

Orquiectomia, Debridamento Cirúrgico, Curativo por Sedação, Sonda Nasogastrica, 

Sonda Nasoenteral, Exerese de tumor, Curetagem Pós aborto, Retirada de Corpo 

Estranho, Exames de Raio X, Exames Laboratoriais, Sonda Vesical de Demora, Sangria, 

Lavagem Intestinal, Eletrocardiograma, Cardiotocografia em Gestantes, Amputação 

Traumática de Dedos, Regulação de Cota, Curativo de 10  Grau Queimados, Luxação de 

Ombro, Colocação de Gesso, Atendimento em PCR, IAM E PR) e Ultrassom de Urgência 

e emergéncia, a quantidade  sera  conforme demanda e ou necessidade. 
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Considerando ainda que a Instituição visa melhorias como a aquisição de 

equipamentos, reforma e adequação no espaço físico do Pronto Atendimento, sendo 

responsável pelas manutenções preventivas e corretivas necessárias, visando 

acessibilidade e qualidade no atendimento aos Usuários, 

O Município de Chopinzinho visando a atenção à saúde, visando atingir novos 

patamares de prestação dos serviços para proporcionar elevada satisfação ao usuário, 

associada ao aperfeiçoamento do uso dos recursos públicos. A introdução de novos 

mecanismos de gerenciamento dos processos assistenciais faz-se necessária para 

modernizar a regulação do acesso aos serviços de saúde, a fim de centralizar e unificar 

a contratualização com o Instituto, com relação as especialidades de urgência e 

emergência; 

Considerando que a centralização dos serviços, modelo proposto de gestão de 

serviços obedecerá aos princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde — SUS, 

observando as políticas públicas voltadas para a regionalização da saúde, preservando-

se a missão da Administração e exercerá um papel de alta relevância no atendimento 

de sua população-alvo, por se tratar de Unidade de elevada resolutividade, bem como 

possuir a recursos técnicos atualizados, para complementação de diagnósticos e 

tratamentos. Tais fatores constituem alvo da Administração, com a finalidade de 

melhorar a qualidade dos serviços, racionalizar e potencializar o uso recursos, 

compartilhar gestão e investimentos e estabelecer novos mecanismos formais de 

contratualização, com metas de saúde e atendimento entre os gestores. 

Chopinzinho, 18 de novembro de 2019. 

VItMARIZBUFFÕN FldRON( 
— 

Secretaria Municipal de Saúde 
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2 - Destinatários do Serviço - População beneficiada: 

População dos municípios participantes, sendo: Chopinzinho/PR, São Joao/PR, Saudade do 

Iguaçu/PR e Sulina/PR. 

3 - Estimativas de Metas a serem atingidas: 

a) Qualificar o atendimento hospitalar de média complexidade de urgência/emergência nos 

Plantões de Sobreaviso (24 Horas), visando o apoio, complementação e ampliação de 

serviços de saúde, bem como o gerenciamento, controle, fiscalização e unificação dos 

contratos dos municípios com o prestador de serviço, para o atendimento ambulatorial de 

média complexidade nas especialidades de Obstetrícia e Ginecologia, Anestesiologia, 

Ortopedia, Pediatria e Cirurgia Geral, aos usuários dos municípios de: Chopinzinho/PR,  Sao  ' 

João/PR, Saudade do Iguaçu/PR e Sulina/PR. 

b) Sem prejuízo dos serviços previstos no item anterior, incluem-se também na execução do 

objeto deste Plano de Trabalho e contrato(s) decorrente(s), sob responsabilidade única 

exclusiva do prestador de serviço, sem qualquer ônus, encargos ou despesas adicionais aos 

municípios participantes e aos usuários do SUS, a integralidade do atendimento sem 

interrupções, com assistência médica imediata na urgência e emergência, e realização dos 

seguintes procedimentos e exames, sendo que o quantitativo será de acordo com a 

demanda ou necessidade dos municípios participantes, sendo vedada a limitação de 

procedimentos, exames e atendimentos pelo prestador de serviço: 

I - Paracentese; 

II - Drenagem Torácica; 

Ill - Orquiectomia; 

IV - Debridamento Cirúrgico; 

V - Curativo por Sedação; 

VI - Sonda Nasogástrica; 

VII - Sonda Nasoenteral; 

VIII - Exerese de tumor; 

IX - Curetagem Pós Aborto; 

X - Retirada de Corpo Estranho; 

XI - Exames de Raio X; 

XII - Exames Laboratoriais; 

XIII - Sonda Vesical de Demora; 

XIV - Sangria; 

XV - Lavagem Intestinal; 

XVI - Eletrocardiograma; 

XVII - Cardiotocografia em Gestantes; 
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XVIII - Amputação Traumática de Dedos; 

X:X - Regulação de Coto; 

XX - Curativo de 1° Grau Queimados; 

XXI - Luxação de ombro, tornozelo, joelho, quadril e dedos; 

XXII - Colocação de Gesso: 

XXIII - Atendimento em PCR, IAM e PR; 

XXIV - Ultrassom de Urgência e Emergência. 

c) Em nenhuma hipótese haverá a realização de despesa e/ou faturamento dos 

procedimentos, exames e atendimentos previstos nos itens anteriores, junto aos demais 

contratos celebrados entre os municípios participantes com o prestador de serviço. 

d) Os itens anteriores poderão ser alterados pelos municípios participantes, com a inclusão, 

aumento ou redução de procedimentos, exames e atendimentos a serem realizados pelo 

prestador de serviço, desde que devidamente justificado, dependendo de apresentação e 

aprovação dos municípios, sendo formalizado através de termo aditivo. 

e) Na hipótese de alteração de que trata o item anterior, compete ao MUNICÍPIO DE 

CHOPINZINHO proceder o aditivo contratual junto ao prestador de serviço. 

f) Sem prejuizo dos serviços, procedimentos, exames e atendimentos previstos nos itens 

anteriores, incluem-se também na execução deste Plano de Trabalho e contrato(s) 

decorrente(s), e nas metas a serem atingidas, sob responsabilidade única e exclusiva do 

prestador de serviço, sem qualquer ônus, encargos ou despesas adicionais aos municípios 

participantes e aos usuários do SUS, o dever do prestador de serviço de realizar melhorias 

na infraestrutura, adquirir equipamentos, executar reformas e adequação do espaço físico do 

pronto atendimento, bem como as manutenções preventivas e corretivas necessárias, 

visando promover acessibilidade, aperfeiçoamento e qualidade no atendimento aos usuários 

do SUS. 

g) Compete aos municípios participantes definir, por intermédio da Comissão de 

Acompanhamento e Avaliação, no prazo de 120 (cento e vinte) dias após a assinatura do 

Convênio, o cronograma de execução ao atendimento do item anterior (T), comunicando 

formalmente ao prestador de serviço as melhorias, contratações, capacitações, aquisições, 

reformas, adequações e manutenções que deverão ser realizadas, sem qualquer ônus, 

encargos ou despesas adicionais aos municípios participantes e aos usuários do SUS, no 

prazo definido pela Comissão, sendo comunicado ao Ministério Público e aos respectivos 

órgãos de controle e fiscalização sobre eventual inexecução da obrigação requisitada ao 

prestador de serviço. 

h) Decorrido o prazo previsto no cronograma de execução previsto no item anterior ('g'), sem 
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DESPESAS CORRENTES: 

Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica —I R$ 24.488,33 R$ 293.859,96 

Serviços e Proced. em Saúde de Média Alta Complexidade 
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-Ciüe-..o prestador de serviço tenha cumprido o(s) encargo(s), o MUNICIPIO DE 

CHOPINZINHO deverá reter os valores necessários destinados á execução da obrigação , 

junto a(os) contrato(s) celebrado(s) com o prestador de serviço, sem prejuízo da 

continuidade da execução do objeto, visando o cumprimento das obrigações. 

i) 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO deverá reservar, direcionar e fazer com que o prestador 

de serviço aplique, no mínimo, 5% (cinco por cento) do valor de repasse mensal para as 

finalidades previstas no item 1.6 do Convênio, mediante cláusulas estipuladas junto a(os) 

contrato(s) celebrado(s) com o prestador de serviço.  

4 - Etapas/Fases de Execução:1  Data Inicio Data Fim Valor 

Meta 1 — Atendimento de urgência/emergência 27/12/2019 26/12/2020 R$ 293.859,96 

Atendimento/Especialidade Chopinzinho São  Joao  Saudade 
do Iguaçu 

Sulina Total 

Atendimento sem sobreaviso 9.909 285 640 507 11.341 
Cirurgia Geral 19 20 10 2 51 
Ginecologia/Obstetrícia 4 3 1 1 9 
Obstetrícia 193 49 18 18 278 
Orto edia/Traumatologia 50 2 14 1 67 
Pediatria 121 47 38 16 222 
Anestesiologia 78 35 16 8 137 
Total 10.296 406 721 545 12.105 

(1) As metas de Atendimento/Especialidade foram elaboradas de acordo com o histórico de 
atendimentos dos usuários do SUS dos municípios participantes, não importando em qualquer 
limitação de procedimentos, exames e atendimentos que deverão ser realizados pelo prestador de 
serviço. 

5- PLANO DE APLICAÇÃO: 

6- CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO: 

18  parcela 

R$ 24.488,33 

28  parcela 

R$ 24.488,33 

38  parcela 

R$ 24 488,33 

4° parcela 

R$ 24.488,33 

5° parcela 

R$ 24.488,33 

6° parcela 

R$ 24.488,33 

7° parcela 

R$ 24 488,33 

8° parcela 

R$ 24.488,33 

9° parcela 

R$3418,33  

10° parcela 

R$ 24.488,33 
...----... 

11° parcela 

R$ 24 488,33 

12° parcela 

R$ 24.488,33  

Pe do de exe ução: 2 S S.  

   

• GA 
PREFEITO 

 

RO DENIS CENI SCOLARO 
PREF 
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TERMO DE CONVÊNIO N° 002/2019/SAÚDE 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
OS MUNICÍPIOS DE CHOPINZINHO/PR 
E SAUDADE DO IGUAÇU/PR, COM A 
FINALIDADE DE QUALIFICAR 
ACESSO A REDE DE UR-
GÊNCIA/EMERGÊNCIA NOS PLANTÕES 
DE SOBREAVISO (24 HORAS) EM ESPE-
CIALIDADES. 

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO. inscrito no CNPJ sob n° 76.995.414/0001-60, situado 
na Rua Miguel Procopio Kurpel, n° 3811. Bairro São Miguel. CEP 85.560-000, na cidade de 
Chopinzinho/PR, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, ÁLVARO !ANUS CENI 
SCOLARO, portador do RG n° 8.124.995-4 SSP/PR e inscrito no CPF sob n° 009.378.889-
40, e o MUNICÍPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU, inscrito no CNPJ sob n° 
95.585.477/0001-92, situado na Rua Frei  Vito  Berscheid, n° 708, CEP 85.568-000, na cidade 
de Saudade do Iguaçu/PR, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, MAURO 
CÉSAR CENCI, portador do RG n° 5.143.125-1 SSP/PR e inscrito no CPF sob n° 
924.782.779-00. resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pelo disposto na Lei 
Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000 e na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. 0 presente Convênio tem por objeto regular a relação entre as partes signatárias, cuja 
finalidade consiste em repassar recursos financeiros do MUNICÍPIO DE SAUDADE DO 
IGUAÇU para o MUNICIPIO DE CHOPINZINHO, destinados A Qualificação do Acesso A 
Urgência e Emergência nos Plantões de Sobreaviso (24 Horas), visando o apoio, 
complementaçâo e ampliação de serviços de saúde, bem como o gerenciamento, controle, 
fiscalização e unificação dos contratos dos municípios com o prestador de serviço, para o 
atendimento ambulatorial de média complexidade nas especialidades de Obstetrícia e 
Ginecologia. Anestesiologia, Ortopedia, Pediatria e Cirurgia Geral, aos usuários dos 
municípios de: Chopinzinho/PR, São João/PR, Saudade do Iguaçu/PR e Sulina/PR. 

1.2. Sem prejuízo dos serviços previstos no item anterior, incluem-se também na execução do 
objeto deste Convênio e contrato(s) decorrente(s), sob responsabilidade única e exclusiva do 
prestador de serviço, sem qualquer  emus,  encargos ou despesas adicionais aos municípios 
participantes e aos usuários do SUS, a integralidade do atendimento sem interrupções, com 
assistência médica imediata na urgência e emergência, e realização dos procedimentos e 
exames previstos no Anexo I - Plano de Trabalho deste instrumento, sendo que o quantitativo 
será de acordo com a demanda ou necessidade dos municípios participantes, sendo vedada a 
limitação de procedimentos, exames e atendimentos pelo prestador de serviço. 

1.3. Em nenhuma hipótese haverá a realização de despesa e/ou faturamento dos 
procedimentos, exames e atendimentos previstos no Anexo I - Plano de Trabalho deste 
instrumento, junto aos demais contratos celebrados entre os municípios participantes com o 
prestador de serviço. 

1.4. 0 Anexo 1 - Plano de Trabalho deste instrumento poderá ser alterado pelos municípios 
participantes. com  a inclusão, aumento ou redução de procedimentos, exames e atendimentos 
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a serem realizados pelo prestador de serviço, desde que devidamente justificado, dependendo 
de apresentação c aprovação dos municípios, sendo formalizado através de termo aditivo. 

1.5. Na hipótese de alteração do Convênio de que trata o item anterior, compete ao 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO proceder o aditivo contratual junto ao prestador de serviço. 

1.6. Sem prejuízo dos serviços, procedimentos, exames e atendimentos previstos nos itens 
anteriores, incluem-se também na execução do objeto deste Convênio e contrato(s) 
decorrente(s), sob responsabilidade única e exclusiva do prestador de serviço, sem qualquer  

emus,  encargos ou despesas adicionais aos municípios participantes e aos usuários do SUS, o 
dever do prestador de serviço de realizar melhorias na infraestrutura. adquirir equipamentos. 
executar reformas e adequação do espaço fisico do pronto atendimento, bem como as 

manutenções  preventives  e corretivas necessárias, visando promover acessibilidade. 
aperfeiçoamento e qualidade no atendimento aos usuários do SUS. 

1.7. Compete aos municípios participantes definir, por intermédio da Comissão de 
Acompanhamento e Avaliação, no prazo de 120 (cento e vinte) dias após a assinatura deste 
Convênio, o cronograma de execução ao atendimento do item anterior (1.6), comunicando 
formalmente ao prestador de serviço as melhorias, contratações. capacitações, aquisições. 
reformas, adequações e manutenções que deverão ser realizadas, sem qualquer ônus, encargos 
ou despesas adicionais aos municípios participantes e aos usuários do SUS, no prazo definido 
pela Comissão, sendo comunicado ao Ministério Público e aos respectivos órgãos de controle 
e fiscalização sobre eventual inexecução da obrigação requisitada ao prestador de serviço. 

1.8. Decorrido o prazo previsto no cronograma de execução previsto no item anterior (1.7), 
sem que o prestador de serviço tenha cumprido o(s) encargo(s), o MUNICiP10 DE 
CHOPINZINHO deverá reter os valores necessários destinados A execução da obrigação junto 
a(os) contrato(s) celebrado(s) com o prestador de serviço, sem prejuízo da continuidade da 
execução do objeto. visando o cumprimento das obrigações. 

1.9. 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO deverá reservar. direcionar e fazer com que o 
prestador de serviço aplique, no  minim',  5% (cinco por cento) do valor de repasse mensal 
para as finalidades previstas no item 1.6 deste Convênio, mediante cláusulas estipuladas junto 
a(os) contrato(s) celebrado(s) com o prestador de serviço. 

CLAUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGACOES GERAIS 

2.1. Sem prejuízo das demais Cláusulas deste Convênio, são obrigações dos participes: 

2.2. DO MUNICÍPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU: 

2.2.1. Transferir os recursos financeiros para execução do objeto deste Convdnio, na forma do 
Anexo I - Plano de Trabalho; 

2.2.2. Fiscalizar as ações desenvolvidas garantindo a execução do objeto do presente 
Convênio; 

2.2.3. Designar um servidor público, mediante portaria, para a fiscalização do Convênio, bem 
como participar de eventuais reuniões, diligencias, atendimentos.  etc.  quando justificado e 
previamente solicitado pelo MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO; 

2.2.4. Inserir as informações pertinentes a esse Termo de Convênio e a sua execução no 
Sistema Integrado de Transferencias — S1T/TCE-PR, observando prazos e normalização 
vigente; 

2.2.5. Participar como membro da Comissão de Acompanhamento e Avaliação. 

2.3. DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO: 

2.3.1. Formalizar a relação com o prestador de serviço para qualificação do acesso na 
urgência e emergência. de forma a integrar a rede de media complexidade. integrando Os 
demais municípios participes: 
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2.3.2. Assegurar que os serviços de saúde pública - ottieto deste Convenio - funcionem de 
forma ininterrupta; 

2.3.3. Inserir as informações pertinentes a esse Termo de Convênio e a sua execução no 
Sistema Integrado de Transferencias — SIT/TCE-PR, observando prazos e normatização 
vigente; 

2.3.4. Garantir o livre acesso ao MUNICÍPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU, através dos 
órgãos e servidores públicos competentes. a todos os atos e fatos relacionados direta ou 
indiretamente com o instrumento pactuado; 

2.3.5. Utilizar os recursos recebidos no custeio das despesas relacionadas no Anexo 1 - Plano 
de Trabalho a este instrumento; 

2.3.6. Indicar a conta bancária especifica e exclusiva em banco oficial para o recebimento e 
movimentação dos recursos provenientes deste Convênio; 

2.3.7. Designar um servidor público do quadro efetivo, mediante portaria, para a fiscalização 
do Convênio, bem como participar de eventuais reuniões, diligências, atendimentos.  etc;  

2.3.8. Encaminhar mensalmente ao MUNICÍPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU os relatórios 
dos atendimentos detalhando por data, nome do paciente e atendimento; 

2.3.9. Manter serviço de avaliação da satisfação do usuário, no mínimo semestral; 

2.3.10. Devolver ao MUNICiP10 DE SAUDADE DO IGUAÇU, quando da conclusão, 
rescisão ou extinção deste Convénio, os saldos financeiros remanescentes, no prazo 
improrrogável de (30) trinta dias do evento; 

2.3.11. Como gestor e responsável pelo Comando Único do SUS, deverá instituir a Comissão 
de Acompanhamento e Avaliação, que terá em sua composição os gestores dos municípios 
participes e a T Regional de Saúde como ente do HOSPSUS: 

2.3.12. As demais obrigações do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO serão definidas no(s) 
contrato(s) celebrado(s) com o prestador de serviço, tais como procedimentos de realização de 
despesas, condições de pagamento, controle, avaliação e auditoria dos serviços prestados, 
hipóteses de penalidades e rescisão contratual. 

CLAUSULA TERCEIRA DOS RECURSOS FINANCEIROS E 
RESPONSABILIDADES 

3.1. Para execução do Convênio serão destinados recursos financeiros do MUNICÍPIO DE 
SAUDADE DO IGUAÇU para o MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO. conforme o cronograma 
e valores previstos no Anexo 1 - Plano de Trabalho a este instrumento. 

3.2. 0 repasse de recursos financeiros para execução do objeto deste Convênio ocorrerá a 
conta da dotação orçamentária n° Q6. 03.2•5030.2.00h,2.010.3.140/40bo  MUNICÍPIO DE 
SAUDADE DO IGUAÇU, sem prejuízo de eventual suplementação. 

3.3. 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO não se responsabilizarit, em qualquer esfera, em 
relação a(os) contrato(s) celebrado(s) com o prestador de serviço quando decorrente(s) deste 
Convênio, na hipótese de atraso ou inadimplencia do MUNICÍPIO DE SAUDADE DO 
IGUAÇU quanto ao repasse de recursos financeiros para execução do objeto. 

3.4. Eventual suspensAo, rescisão ou encerramento deste Convênio que decorra atraso ou 
inadimplência quanto ao repasse de recursos financeiros por parte do MUNICÍPIO DE 
SAUDADE DO IGUAÇU. ensejará no automático redimensionado dos valores do(s) 
contrato(s) celebrado(s) com o prestador de serviço, independentemente de comunicação 
previa. 

3.5. Eventuais ações administrativas ou judiciais movidas pelo prestador de serviço quando 
relacionadas à suspensão. rescisão ou encerramento deste Convênio, sob motivo de atraso ou 
inadimplência quanto  OA  repasse de recursos financeiros, deverão ser movidas única e 
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exclusivamente pelo prestador de serviço contra o MUNICÍPIO DE SAUDADE DO 
IGUAÇU, não existindo responsabilidade solidária ou subsidiária do MUNICÍPIO DE 
CHOPINZINHO. 

3.6. Na hipótese de demanda judicial relacionada à execução do objeto deste Convênio, cabe 
aos municípios participantes  ft  formação do litisconsdrcio para a defesa dos seus interesses. 

3.7. 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO não se responsabilizará, em qualquer esfera. por 
eventuais débitos pendentes do MUNICÍPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU em relação ao 
prestador de serviço. 

CLAUSULA QUARTA - DO VALOR E REAJUSTE 

4.1. 0 repasse será efetuado mensalmente, com a primeira transferência no dia 27 de 
dezembro de 2019. e os demais repasses na mesma data nos meses subsequentes, em conta 
corrente especifica de titularidade do Fundo Municipal de Saúde de Chopinzinho/PR, CNRI 
n° 09.240.678/0001-16, sendo: Banco do Brasil. Agencia: 0842-7. Conta Corrente: 30.184-1. 

4.2. 0 repasse mensal do MUNICÍPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU para o MUNICÍPIO 
DE CHOPINZINHO, nos termos deste instrumento, será de RS 34.382,86 (trinta e quatro mil. 
trezentos e oitenta e dois reais e oitenta e seis centavos), conforme o cronograma e valores 
previstos no Anexo I - Plano de Trabalho. 

4.3. 0 valor do Convénio poderá ser aumentado ou reduzido, se ocorrer redução ou ampliação 
da meta ou atendimentos capazes de justificá-lo. dependendo de apresentação e aprovação dos 
municípios participantes de forma detalhada e comprovação da fiel execução das etapas 
anteriores, sendo formalizado por aditivo a este instrumento. 

4.4. 0 valor do Convênio poderá ser aumentado ou reduzido, mediante cumprimento de 
cláusula de reajuste ou revisão de valores prevista no(s) contrato(s) celebrado(s) com o 
prestador de serviço, desde que o reajuste ou revisão seja aprovado por todos os municípios 
participantes, mediante justificativa, apresentação de planilha detalhada de despesas e 
respectiva comprovação do aumento dos encargos relacionados ao objeto deste Convênio. 

4.5. Na hipótese de aprovação do reajuste de valores na forma do item anterior, e respeitado o 
período mínimo de 12 (doze) meses da vigência do instrumento ou do último reajuste 
concedido, será utilizado como índice de correção o IPCA. 

4.6. Os municípios participantes deverão realizar o controle anual de rateio, através de 
verificação e quantificação de atendimentos de acordo com o município de domicilio dos 
usuários do SUS, implicando na manutenção, aumento ou redução dos valores deste 
Convênio, conforme planilhas, relatórios e registros apresentados. 

4.7. A validade do ato que implique no aumento, redução, reajuste ou revisão de valores 
conforme esta Cláusula  Quarts,  dependerá de justificativa e aprovação dos municípios 
participantes, disponibilidade orçamentária e parecer prévio dos órgãos de contabilidade e 
jurídico dos municípios. 

CLAUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E ADITIVOS 

5.1. 0 presente Convênio terá vigência de 12 (doze) meses após a sua assinatura, podendo ser 
prorrogado através de Termo Aditivo, celebrado de comum acordo entre as partes. 

5.2. 0 prazo máximo de duração do Termo de Convênio, considerando todas as prorrogações 
por aditivos, não deverá ultrapassar 48 (quarenta e oito) meses. 

CLAUSULA SEXTA - DA RESCISÃO OU ENCERRAMENTO 

6.1. 0 presente Convênio  sera  rescindido em caso de: 

6.1.1. Inexecução das obrigações estipuladas: 
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6.1.2. Expressa manifestação de qualquer das partes. através de denúncia espontânea, a qual 
deverá ser obrigatoriamente formalizada com período mínimo de antecedência de 60 
(sessenta) dias, sem prejuízo das obrigações assumidas até a data da extinção: 

6.1.3. Caso seja comprovada ineficiência dos serviços prestados aos munícipes dos 
municípios participantes e por deliberação dos gestores. 

6.2. Na hipótese de rescisão ou encerramento deste Convênio, com a interrupção ou atraso do 
repasse de recursos financeiros por parte do MUNICÍPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU, 
ensejará no automático redimensionado dos valores do(s) contrato(s) celebrado(s) com o 
prestador de serviço, independentemente de comunicação prévia. 

6.3. Em qualquer dos casos acima deverá ser lavrado -Termo de Rescisão ou Encerramento". 
com as devidas justificativas. 

CLAUSULA SÉTIMA - DO FORO 

Elege-se o foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir quaisquer dúvidas fundadas 

neste Convénio. 

E. por estarem de acordo. firmam o presente Termo, em (02) duas vias de igual teor e forma. 

Chopinzinho/PR. 27 de dezembro de 2019. 

• 

MAURO CÉSAR C 

PREFEITO 

EMS  CEM SCOLARO 

PREFEITO 

Testemunhas:  

I. Secretário(a) Municipal de Sande de alopinzinlio: 

(*PP le:  Os('1 9 104"/ • 5 

2. Secretário(a) Municipal de  Sande  de Saudade do Iguaçu: 

CPF flkt‘.k. x.5 1e0  ; 
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ANEXO I - PLANO DE TRABALHO 

- Identificação do objeto a ser executado: 

a) 0 presente Plano de Trabalho tem por objeto regular a relação entre as partes signatarias, cuja 
finalidade consiste em repassar recursos financeiros do MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU 
pare o MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO. destinados a Qualificação do Acesso á Urgência e 
Emergência nos Plantões de Sobreaviso (24 Horas). visando o apoio. complementação e ampliação 
de serviços de saúde, bem como o gerenciamento. controle fiscalização e unificação dos contratos 
dos municipios com o prestador de serviço, para o atendimento ambulatorial de media complexidade 
nas especialidades de Obstetricia e Ginecologia. Anestesiologia, Ortopedia. Pediatria e Cirurgia 
Geral, aos usuários dos municipios de-  Chopinzinho/PR.  Sao  Joao/PR. Saudade do Iguaçu/PR e 
Siilina/PR. 

b) Sem prejuízo dos serviços previstos no item anterior, incluem-se também na execução do objeto 
deste Plano de Trabalho e contrato(s) decorrente(s). sob responsabilidade única e exclusiva do 
prestador de serviço, sem qualquer  Onus,  encargos ou despesas adicionais aos municipios 
participantes e aos usuários do SUS, a integralidade do atendimento sem interrupções, com 
assistência médica  [mediate  na urgência e emergência. e realização dos procedimentos e exames 
previstos neste Plano de Trabalho, sendo que o quantitativo  sera  de acordo com a demanda ou 
necessidade dos municipios participantes. sendo vedada a limitação de procedimentos, exames e 
atendimentos pelo prestador de serviço. 

C) Em nenhuma hipótese haverá a realização de despesa e/ou faturamento dos procedimentos. 
exames e atendimentos previstos neste Plano de Trabalho, junto aos demais contratos celebrados 
entre os municipios participantes com o prestador de serviço 

d) Este Plano de Trabalho poderá ser alterado pelos municipios participantes, com a inclusão, 
aumento ou redução de procedimentos, exames e atendimentos a serem realizados pelo prestador 
de serviço, desde que devidamente justificado. dependendo de apresentação e aprovação dos 
municipios, sendo formalizado através de termo aditivo. 

e) Na hipótese de alteração de que trata o item anterior, compete ao MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 
proceder o aditivo contratual junto ao prestador de serviço. 

f) Sem prejuízo dos serviços. procedimentos, exames e atendimentos previstos nos itens anteriores, 
incluem-se também na execução do objeto deste Plano de Trabalho e contrato(s) decorrente(s), sob 
responsabilidade única e exclusiva do prestador de serviço, sem qualquer  onus,  encargos ou 
despesas adicionais aos municipios participantes e aos usuários do SUS. o dever do prestador de 
serviço de realizar melhorias na infraestrutura, adquirir equipamentos. executar reformas e 
adequação do espaço físico do pronto atendimento, bein como as manutenções preventivas e 
corretivas  necessaries,  visando promover acessibilidade, aperfeiçoamento e qualidade no 
atendimento aos usuários do SUS. 

g) Compete aos municipios participantes definir por intermédio da Comissão de Acompanhamento e 
Avaliação, no prazo de 120 (cento e vinte) dias após a assinatura do Convenio. o cronograma de 
execução ao atendimento do item anterior ('f), comunicando formalmente ao prestador de serviço as 
melhorias, contratações, capacitações, aquisições, reformas, adequações e manutenções que 
deverão ser realizadas sem qualquer 6nus. encargos ou despesas adicionais aos municipios 
3articipantes e aos usuarios do SUS, no prazo definido pela Comissão, sendo comunicado ao 
Ministério Público e aos respectivos orgãos de controle e fiscalização sobre eventual inexecução da 
obrigação requisitada ao prestador de serviço. 

h) Decorrido o prazo previsto no cronograma de execução previsto no item anterior Ca). sem que o 
prestador de serviço tenha cumprido o(s) encargo(s), o MUNICIPIO DE CHOPINZINHO deverá reter 
os valores necessários destinados a execução da obrigação junto a(os) contrato(s) celebrado(s) com 
o prestador de serviço, sem prejuizo da continuidade da execução do objeto. visando o cumprimento 
das obrigações. 

i) O MUNICIPIO DE CHOPINZINHO deverá reservar, direcionar e fazer com que o prestador de 
serviço aplique, no minimo. 5% (cinco por cento) do valor de repasse mensal para as finalidades 
previstas no item 1 6 do Convênio, mediante clausulas estipuladas junto a(os) contrato(s) 
celebrado(s) com o prestador de serviço. 
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t1 - Justificativa da relação entre custos e resultados, inclusive para avaliação do 1 

custo/beneficio do desembolso a ser realizado pela Administração em decorrência dol 

convênio: 

1.2 JUSTIFICATIVA 

Considerando que a contratação dos serviços hospitalares para qualificação 

do acesso e procedimentos em especialidades na Rede de Atenção de Urgência e 

Emergência no Município de Chopinzinho, para os Usuários do Sistema Único de 

Saúde, apresenta como vantagens a redução de custos, melhorias dos serviços, 

aumento de qualidade, agilidade, alivio da estrutura organizacional e otimização dos 

serviços. Objetiva assistir a população com o atendimento hospitalar, bem como 

exames e procedimentos complementares pertinentes, implementado ainda a 

ferramenta do acolhimento com avaliação e classificação de risco, visto que o 

atendimento realizado no Município de Chopinzinho reduz o tempo de espera, evita o 

deslocamento desnecessário e excessivo dos usuários, melhora a atenção e diminui a 

sobrecarga assistencial das Unidades hospitalares regionais. 

Considerando que foram realizadas reuniões entre as administrações dos 

Municípios de Chopinzinho, São João, Saudade do Iguaçu, Sulina e Instituto de 

Assistência Social e Saúde são Rafael Chopinzinho, a fim de apresentar as receitas e 

despesas da Instituição com o serviço de urgência e emergência, e ficou definido que o 

Município de Chopinzinho em virtude de estar sob Gestão Ampliada e possuir Gestão 

do Teto Financeiro da Atenção especializada da Alta e Média Complexidade —  MAC,  

será o responsável pela contratualização direta com a Instituição, visto que os demais 

Municípios estão sob Gestão Estadual. Através do demonstrativo de Receitas e 

Despesas, obteve-se os critérios e pesos para a contribuição de cada Município. As 

despesas indiretas apresentam um total de custos fixos no valor de R$ 229.844,06 

(duzentos e vinte e nove mil, oitocentos e quarenta e quatro reais e seis centavos) e o 

percentual de despesas com urgência e emergência 6 de 48% (quarenta e oito por 

cento). Os valores de participação de cada Município ficaram definidos de acordo  corn  

a média de atendimentos realizados no setor de urgência e emergência/especialidades 

entre os anos de 2016 a 2018, e para base de cálculo foi utilizado o valor de R$ 

250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), este necessário para a contratação do 

referido serviço. Segue em anexo Ata de Reunião. 
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Considerando que os Municípios da Microrregião Chopinzinho, São João, 

Saudade do Iguaçu e Sulina, contratam prestação de serviços hospitalares no 

Município de Chopinzinho, com objeto em comum, com valores diferenciados na 

mesma Instituição, e com a celebração do convênio com os municípios da microrregião 

e o prestador de serviços hospitalares através do Municipio de Chopinzinho, os valores 

pagos serão padronizados. 0 Município de Chopinzinho paga o valor mensal estimado 

de R$ 179.272,32 (cento e setenta e nove mil, duzentos e setenta e dois reais e trinta e 

dois centavos), para a execução do contrato 266/2019, Processo n 112/2019, 

Inexigibilidade de Licitação n° 25/2019, Prestação de Serviços Hospitalares, e a partir 

do rateio o valor mensal para a Contratação dos serviços será de R$ 171.154,60 (cento 

e setenta e um mil, cento e cinquenta e quatro reais e sessenta centavos), economia 

mensal de aproximadamente RS 8.117,72 (oito mil, cento e dezessete reais e sessenta 

centavos). Os demais Municípios irão repassar mensalmente para o Município de 

Chopinzinho os valores pertinentes, conforme planilha de rateio, justificando o 

aumento no valor total do Contrato de RS 250.000,00 (Duzentos e cinquenta mil reais), 

e o Município de Chopinzinho não se responsabilizará pela inadimplência dos demais 

Municípios. Segue lista de exames e procedimentos que serão realizados (acrescidos). 

Considerando podem ser destacados como benefícios adicionais pertinentes 

ao convénio, a integralidade do atendimento sem interrupções, na urgência quando 

com assistência médica imediata, na emergéncia com o tratamento médico imediato e 

realização de exames e procedimentos (Paracentese, Drenagem Torácica, 

Orquiectomia, Debridamento Cirúrgico, Curativo por Sedação, Sonda Nasogástrica, 

Sonda Nasoenteral, Exerese de tumor, Curetagem Pós aborto, Retirada de Corpo 

Estranho, Exames de Raio X, Exames Laboratoriais, Sonda Vesical de Demora, Sangria, 

Lavagem Intestinal, Eletrocardiograma, Cardiotocografia em Gestantes, Amputação 

Traumática de Dedos, Regulação de Cota, Curativo de 1* Grau Queimados, Luxação de 

Ombro, Colocação de Gesso, Atendimento em PCR, IAM E PR) e Ultrassom de Urgência 

e emergéncia, a quantidade  sera  conforme demanda e ou necessidade. 
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Considerando ainda que a Instituição visa melhorias como a aquisição de 

equipamentos, reforma e adequação no espaço físico do Pronto Atendimento, sendo 

responsável pelas manutenções preventivas e corretivas necessárias, visando 

acessibilidade e qualidade no atendimento aos Usuários, 

O Município de Chopinzinho visando a atenção à saúde, visando atingir novos 

patamares de prestação dos serviços para proporcionar elevada satisfação ao usuário, 

associada ao aperfeiçoamento do uso dos recursos públicos. A introdução de novos 

mecanismos de gerenciamento dos processos assistenciais faz-se necessária para 

modernizar a regulação do acesso aos serviços de saúde, a fim de centralizar e unificar 

contratualização com o Instituto, com relação as especialidades de urgência e 

emergência; 

Considerando que a centralização dos serviços, modelo proposto de gestão de 

serviços obedecera aos princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde — SUS, 

observando as políticas públicas voltadas para a regionalização da saúde, preservando-

se a missão da Administração e exercerá um papel de alta relevância no atendimento 

de sua população-alvo, por se tratar de Unidade de elevada resolutividade, bem como 

possuir a recursos técnicos atualizados, para complementação de diagnósticos e 

tratamentos. Tais fatores constituem alvo da Administração, com a finalidade de 

melhorar a qualidade dos serviços, racionalizar e potencializar o uso recursos, 

compartilhar gestão e investimentos e estabelecer novos mecanismos formais de 

contratualização, com metas de saúde e atendimento entre os gestores. 

Chopinzinho, 18 de novembro de 2019. 

VILMARIZE EIUFFitil4 FRARON  
Secretaria  Municipal de Sainte 

-Ps  
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- Destinatários do Serviço - População beneficiada: 

População dos municípios participantes, sendo: Chopinzinho/PR, São Joao/PR, Saudade do 

Iguaçu/PR e Sulina/PR. 

3 - Estimativas de Metas a serem atingidas: 

a) Qualificar o atendimento hospitalar de media complexidade de urgência/emergência nos ! 

Plantões de Sobreaviso (24 Horas), visando o apoio, complementação e ampliação de: 

serviços de saúde, bem como o gerenciamento, controle, fiscalização e unificação dos 

contratos dos municipios com o prestador de serviço, para o atendimento ambulatorial de ! 

media complexidade nas especialidades de Obstetrícia e Ginecologia, Anestesiologiaj 

Ortopedia, Pediatria e Cirurgia Geral, aos usuários dos municipios de: Chopinzinho/PR,  Sao  

Joao/PR, Saudade do Iguaçu/PR e Sulina/PR. 

b) Sem prejuízo dos serviços previstos no item anterior, incluem-se também na execução do ! 

objeto deste Plano de Trabalho e contrato(s) decorrente(s), sob responsabilidade única e ! 

exclusiva do prestador de serviço, sem qualquer ônus, encargos ou despesas adicionais aos 

municipios participantes e aos usuários do SUS, a integralidade do atendimento sem ; 

interrupções, com assistência médica imediata na urgência e emergência, e realização dos 

seguintes procedimentos e exames, sendo que o quantitativo  sera  de acordo com a ; 

demanda ou necessidade dos municipios participantes, sendo vedada a limitação de ! 

procedimentos, exames e atendimentos pelo prestador de serviço: 

I - Paracentese; 

II - Drenagem Torácica:  

III  - Orquiectomia; 

IV - Debridamento Cirúrgico; 

V - Curativo por Sedação; 

VI - Sonda Nasogástrica; 

VII - Sonda Nasoenteral; 

VIII -• Exerese de tumor; 

IX - Curetagem Pós Aborto; 

X - Retirada de Corpo Estranho; 

XI - Exames de Raio X; 

XII - Exames Laboratoriais; 

XIII - Sonda Vesical de Demora; 

XIV - Sangria; 

XV - Lavagem Intestinal; 

XVI - Eletrocardiograma; 

XVII - Cardiotocografia em Gestantes; 
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- Amputação Traumática de Dedos: 

XIX - Regulação de Coto, 

XX - Curativo de 10  Grau Queimados. 

XXI - Luxação de ombro, tornozelo, joelho. quadril e dedos. 

XXII - Colocação de Gesso: 

XXIII - Atendimento em PCR. IAM e PR 

XXIV - Ultrassom de Urgência e Emergência 

C) Em nenhuma hipótese havera a realização de despesa e/ou faturamento dos 

procedimentos. exames e atendimentos previstos nos itens anteriores, junto aos demaisl 

contratos celebrados entre os municipios participantes com o prestador de serviço 

d) Os itens anteriores poderão ser alterados pelos municipios participantes, com a inclusão, 

aumento ou redução de procedimentos, exames e atendimentos a serem realizados pelo 

prestador de serviço, desde que devidamente justificado. dependendo de apresentação e 

aprovação dos municipios. sendo formalizado através de termo aditivo. 

e) Na hipótese de alteração de que trata o item anterior, compete ao MUNICIPIO DE 

CHOPINZINHO proceder o aditivo contratual junto ao prestador de serviço 

f) Sem prejuízo dos serviços, procedimentos. exames e atendimentos previstos nos itens 

anteriores, incluem-se também na execução deste Plano de Trabalho e contrato(s) 

decorrente(s). e nas metas a serem atingidas sob responsabilidade única e exclusiva do 

prestador de serviço, sem qualquer  Onus,  encargos ou despesas adicionais aos municípios 

participantes e aos usuários do SUS, o dever do prestador de serviço de realizar melhorias 

na infraestrutura, adquirir equipamentos. executar reformas e adequação do espaço físico do 

pronto atendimento. bem como as manutenções preventivas e corretivas necessárias, 

visando promover acessibilidade aperfeiçoamento e qualidade no atendimento aos usuários 

do SUS. 

g) Compete aos municipios participantes definir, por intermédio da Comissão de 

Acompanhamento e Avaliação, no prazo de 120 (cento e vinte) dias após a assinatura do 

Convênio, o cronograma de execução ao atendimento do item anterior (T), comunicando 

formalmente ao prestador de serviço as melhorias, contratações. capacitações. aquisições. 

reformas, adequações e manutenções que deverão ser realizadas, sem qualquer  Onus,  

encargos ou despesas adicionais aos municipios participantes e aos usuários do SUS, no 

prazo definido pela Comissão, sendo comunicado ao Ministério Público e aos respectivos 

órgãos de controle e fiscalização sobre eventual inexecução da obrigação requisitada ao 

prestador de serviço 

h) Decorrido o prazo previsto no cronograma de execução previsto no item anterior CO, sem 
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"que o prestador de serviço tenha cumprido o(s) encargo(s), o MUNICIPIO DE 

CHOPINZINHO deverá reter os valores necessários destinados A execução da obrigação , 

junto a(os) contrato(s) celebrado(s) com o prestador de serviço, sem prejuízo da • 

continuidade da execução do objeto, visando o cumprimento das obrigações. 

i) 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO deverá reservar, direcionar e fazer com que o prestador 

de serviço aplique, no mínimo, 5% (cinco por cento) do valor de repasse mensal para as• 

finalidades previstas no item 1.6 do Convênio, mediante cláusulas estipuladas junto a(os) 

contrato(s) celebrado(s) com o prestador de serviço. I 

4 :Etapas/Fases de Execução:' 7 Data Inicio Data Fim Valor 

Meta 1 — Atendimento de urgência/emergência. 27/12/2019 26/12/2020 R$ 412.594,32 

Atendimento/Especialidade Chopinzinho São  Joao  Saudade 
do Iguaçu 

Sulina Total 

Atendimento sem sobreaviso 9.909 285 640 507 11.341 
Cirurgia Geral 19 20 10 2 51 
Ginecoloaia/Obstetricia 4 3 1 1 
Obstetrícia 193 49 18 18 278 
Ortopedia/Traumatologia 50 2 14 1 67 
Pediatria 121 47 38 16 222 
Anestesiologia 78 35 16 8 137 
Total 10.296 406 721 545 12.105 

(1) As metas de Atendimento/Especialidade foram elaboradas de acordo com o histórico de 
atendimentos dos usuários do SUS dos municípios participantes, não importando em qualquer 
limitação de procedimentos, exames e atendimentos que deverão ser realizados pelo prestador de 
serviço. 

5- PLANO DE APLICAÇÃO: 

tiiscriminação Unitário/R$ Total/R$ 

OESPESAS CORRENTES: 

Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica  R$34.382,86 R$412.594,32 

Serviços e Proced. em Saúde de Média Alta Complexidade 

6- CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO:  

la  parcela 

R$ 34.382,86 

2a  parcela 

R$ 34.382,86 

38  parcela 

R$ 34.382,86 

4° parcela 

R$ 34.382,86 

55 parcela 

R$34.382,86 

6a parcela 

R$34.382,86 

73  parcela 

R$34.38286 

8a parcela 

R$ 34 382,86 

98  parcela 

R 4.382,86 

10a parcela 

R$ 34.382,86 

11° parcela 

R$ 34 382.86 

12. parcela 

R$ 34.382,86 

Período de execução: 12 meses. 

MAURO CÉSAR CENCI 
PREFEITO 

'‘•-•(-.) e • 

RO D OLARO 
PREFEITO 
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TERMO DE CONVÉNIO N° 001/2019/SAODE 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
OS MUNICÍPIOS DE CHOPINZINHO/PR 
E SULINA/PR, COM A FINALIDADE DE 
QUALIFICAR 0 ACESSO A REDE DE UR-
GÊNCIA/EMERGÊNCIA NOS PLANTÕES 
DE SOBREAVISO (24 HORAS) EM ESPE-
CIALIDADES. 

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, inscrito no CNPJ sob n°76.995.414/0001-60, situado 
na Rua Miguel Procópio Kurpel. n° 3811. Bairro Silo Miguel, CEP 85.560-000. na cidade de 
Chopinzinho/PR, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, ALVARO DÊN1S CENI 
SCOLARO, portador do RG n° 8.124.995-4 SSP/PR e inscrito no CPF sob n° 009.378.889-
40, e o MUNICÍPIO DE SULINA. com  sede na Rua Tupinambii. n° 68, na cidade de 
Sulina/PR, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n° 80.869.886/0001-43. neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, PAULO  HORN,  portador do CPF n° 554.075.629-
49, com endereço na Rua Tupinambii. n° 68, centro, na cidade de Sulina/PR, resolvem 
celebrar o presente Convenio, regendo-se pelo disposto na Lei Complementar n° 101, de 04 de 
maio de 2000 e na Lei n°8.666. de 21 de junho de 1993. mediante as cláusulas e condições 
seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente Convênio tem por objeto regular a relação entre as partes signatárias. cuja 
finalidade consiste em repassar recursos financeiros do MUN1CiPIO DE SULINA para o 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, destinados A Qualificação do Acesso A Urgência e 
Emergência nos Plantões de Sobreaviso (24 Horas). visando o apoio. complementaçao e 
ampliação de serviços de saúde, bem como o gerenciamento, controle, fiscalização e 
unificação dos contratos dos municípios com o prestador de serviço, para o atendimento 
ambulatorial de média complexidade nas especialidades de Obstetrícia e Ginecologia. 
Anestesiologia, Ortopedia. Pediatria e Cirurgia Gera!, aos usuários dos municípios de: 
Chopinzinho/PFt, São JoAo/PR, Saudade do Iguaçu/PR e Sulina/PR. 

1.2. Sem prejuízo dos serviços previstos no item anterior, incluem-se também na execução do 
objeto deste Convênio e contrato(s) decorrente(s), sob responsabilidade (mica e exclusiva do 
prestador de serviço, sem qualquer  (inns,  encargos ou despesas adicionais aos municípios 
participantes e aos usuários do SUS, a integralidade do atendimento sem interrupções, com 
assistência médica imediata na urgência e emergência, e realização dos procedimentos e 
exames previstos no Anexo I - Plano de Trabalho deste instrumento, sendo que o quantitativo 
será de acordo com a demanda ou necessidade dos municípios participantes, sendo vedada a 
limitação de procedimentos, exames e atendimentos pelo prestador de serviço. 

1.3. Em nenhuma hipótese haverá a realização de despesa e/ou fatummento dos 
procedimentos, exames e atendimentos previstos no Anexo I - Plano de Trabalho deste 
instrumento, junto aos demais contratos celebrados entre os municípios participantes com o 
prestador de serviço. 

1.4. 0 Anexo 1 - Plano de Trabalho deste instrumento poderá ser alterado pelos municípios 
participantes. com  a inclusão, aumento ou redução de procedimentos, exames e atendimentos 
a serem realizados pelo prestador de serviço, desde que devidamente justificado, dependendo 
de apresentação e aprovação dos municipios, sendo formalizado através de termo aditivo. 

PrIgina I de 5  
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1.5. Na hipótese de alteração do Convênio de que trata o item anterior, compete ao 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO proceder o aditivo contratual junto ao prestador de serviço. 

1.6. Sem prejuízo dos serviços, procedimentos, exames e atendimentos previstos nos itens 
anteriores, incluem-se também na execução do objeto deste Convênio e contrato(s) 
decorrente(s), sob responsabilidade única e exclusiva do prestador de serviço, sem qualquer 
ônus, encargos ou despesas adicionais aos municípios participantes e aos usuários do SUS, o 
dever do prestador de serviço de realizar melhorias na infraestrutura, adquirir equipamentos, 
executar reformas e adequação do espaço fisico do pronto atendimento, bem como as 
manutenções preventivas e corretivas necessárias, visando promover acessibilidade. 
aperfeiçoamento e qualidade no atendimento aos usuários do SUS. 

1.7. Compete aos municípios participantes definir, por intermédio da Comissão de 
Acompanhamento e Avaliação, no prazo de 120 (cento e vinte) dias após a assinatura deste 
Convênio, o cronograma de execução ao atendimento do item anterior (1.6), comunicando 
formalmente ao prestador de serviço as melhorias, contratações. capacitações. aquisições. 
reformas, adequações e manutenções que deverão ser realizadas, sem qualquer ônus, encargos 
ou despesas adicionais aos municípios participantes e aos usuários do SUS, no prazo definido 
pela Comissão, sendo comunicado ao Ministério Público e aos respectivos órgãos de controle 
e fiscalização sobre eventual inexecução da obrigação requisitada ao prestador de serviço. 

1.8. Decorrido o prazo previsto no cronograma de execução previsto no item anterior (1.7), 
sem que o prestador de serviço tenha cumprido o(s) encargo(s), o MUNICÍPIO DE 
CHOPINZINHO deverá reter os valores necessários destinados à execução da obrigação junto 
a(os) contrato(s) celebrado(s) com o prestador de serviço, sem prejuízo da continuidade da 
execução do objeto, visando o cumprimento das obrigações. 

1.9. 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO deverá reservar, direcionar e fazer com que o 
prestador de serviço aplique, no mínimo. 5% (cinco por cento) do valor de repasse mensal 
para as finalidades previstas no item 1.6 deste Convênio, mediante cláusulas estipuladas junto 
a(os) contrato(s) celebrado(s) com o prestador de serviço. 

CLAUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇOES GERAIS 

2.1. Sem prejuízo das demais Cláusulas deste Convênio, são obrigações dos participes: 

2.2. DO MUNICÍPIO DE SULINA: 

2.2.1. Transferir os recursos financeiros para execução do objeto deste Convênio, na forma do 
Anexo 1 - Plano de Trabalho; 

2.2.2. Fiscalizar as ações desenvolvidas garantindo a execução do objeto do presente 
Convênio; 

2.2.3. Designar um servidor público, mediante portaria, para a fiscalização do Convênio, bem 
como participar de eventuais reuniões, diligências, atendimentos.  etc.  quando justificado e 
previamente solicitado pelo MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO; 

2.2.4. Inserir as informações pertinentes a esse Termo de Convênio e a sua execução no 
Sistema Integrado de Transferências — SIT/TCE-PR, observando prazos e normatizaçâo 
vigente; 

2.2.5. Participar como membro da Comissão de Acompanhamento e Avaliação. 

2.3. DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO: 

2.3.1. Formalizar a relação com o prestador de serviço para qualificação do acesso na 
urgência e emergência, de forma a integrar a rede de media complexidade, integrando os 
demais municípios participes; 

2.3.2. Assegurar que os serviços de saúde pública - objeto deste Convênio - funcionem de 
forma ininterrupta; 
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2.3.3. Inserir as informações pertinentes a esse Termo de Convênio e a sua execução no 
Sistema Integrado de Transferências — SIT/ICE-PR. observando prazos e normatização 

vigente; 

2.3.4. Garantir o livre acesso ao MUNICÍPIO DE SULINA, através dos órgãos e servidores 
públicos competentes, a todos os atos e fatos relacionados direta ou indiretamente com o 
instrumento pactuado; 

2.3.5. Utilizar os recursos recebidos no custeio das despesas relacionadas no Anexo I - Plano 
de Trabalho a este instrumento; 

2.3.6. Indicar a conta bancária especifica e exclusiva em banco oficial para o recebimento e 
movimentação dos recursos provenientes deste Convênio; 

2.3.7. Designar um servidor público do quadro efetivo, mediante portaria, para a fiscalização 
do Convênio, bem como participar de eventuais reuniões, diligencias, atendimentos,  etc;  

2.3.8. Encaminhar mensalmente ao MUNICÍPIO DE SULINA os relatórios dos atendimentos 
detalhando por data, nome do paciente e atendimento; 

2.3.9. Manter serviço de avaliação da satisfação do usuário, no mínimo semestral; 

2.3.10. Devolver ao MUNICÍPIO DE SULINA, quando da conclusão, rescisão ou extinção 
deste Convênio, os saldos financeiros remanescentes, no prazo improrrogável de (30) trinta 
dias do evento; 

2.3.11. Como gestor e  responsive!  pelo Comando Único do SUS, deverá instituir a Comissão 
de Acompanhamento e Avaliação, que terá em sua composição os gestores dos municípios 
participes e a 7* Regional de Saúde como ente do HOSPSUS; 

2.3.12. As demais obrigações do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO serão definidas no(s) 
contrato(s) celebrado(s) com o prestador de serviço, tais como procedimentos de realização de 
despesas, condições de pagamento, controle, avaliação e auditoria dos serviços prestados. 
hipóteses de penalidades e rescisão contratual. 

CLAUSULA TERCEIRA DOS RECURSOS FINANCEIROS E 
RESPONSABILIDADES 

3.1. Para execução do Convênio serão destinados recursos financeiros do MUNICÍPIO DE 
SULINA para o MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO. conforme o cronograma e valores 
previstos no Anexo I - Plano de Trabalho a este instrumento. 

3.2. 0 repasse de recursos financeiros para execução do objeto deste Convênio ocorrerá a 
conta da dotação orçamentária (ifia2tp.,k3.rc3.2.029,3 MUNICiP10 DE 
SULINA. sem prejuízo de eventual suplementaçao. 

3.3. 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO não se responsabilizará, em qualquer esfera, em 
relação a(os) contrato(s) celebrado(s) com o prestador de serviço quando decorrente(s) deste 
Convênio, na hipótese de atraso ou inadimplência do MUNICIPIO DE SULINA quanto ao 
repasse de recursos financeiros para execução do objeto. 

3.4. Eventual suspensão. rescisão ou encerramento deste Convênio que decorra atraso ou 
inadimplência quanto ao repasse de recursos financeiros por parte do MUNICÍPIO DE 
SULINA, ensejará no automático redimensionado dos valores do(s) contrato(s) celebrado(s) 
com o prestador de serviço, independentemente de comunicação prévia. 

3.5. Eventuais ações administrativas ou judiciais movidas pelo prestador de serviço quando 
relacionadas à suspensão, rescisão ou encerramento deste Convênio, sob motivo de atraso ou 
inadimplência quanto ao repasse de recursos financeiros, deverão ser movidas única e 
exclusivamente pelo prestador de serviço contra o MUNICiP10 DE SULINA, não existindo 
responsabilidade solidária ou subsidiária do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO. 
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3.6. Na hipótese de demanda judicial relacionada a execução do objeto deste Convênio, cabe 
aos municípios participantes t1 formação do litisconsórcio para a defesa dos seus interesses. 

3.7. 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO não se responsabilizara, em qualquer esfera, por 
eventuais débitos pendentes do MUNICÍPIO DE SULINA em relação ao prestador de serviço. 

CLAUSULA QUARTA - DO VALOR E REAJUSTE 

4.1. 0 repasse  sera  efetuado mensalmente, com a primeira transferência no dia 27 de 
dezembro de 2019, e os demais repasses na mesma data nos meses subsequentes, em conta 
corrente especifica de titularidade do Fundo Municipal de Saúde de Chopinzinho/PR. CNPJ 
n° 09.240.678/0001-16, sendo: Banco do Brasil. Agência: 0842-7, Conta Corrente: 30.184-1. 

4.2. 0 repasse mensal do MUNICÍPIO DE SULINA para o MUNICÍPIO DE 
CHOPINZINHO. nos termos deste instrumento, será de RS 19.974.21 (dezenove mil, 
novecentos e setenta e quatro reais e vinte e um centavos), conforme o cronograma e valores 
previstos no Anexo I - Plano de Trabalho. 

4.3. 0 valor do Convênio poderá ser aumentado ou reduzido, se ocorrer redução ou ampliação 
da meta ou atendimentos capazes de justificá-lo, dependendo de apresentação e aprovação dos 
municípios participantes de forma detalhada e comprovação da fiel execução das etapas 
anteriores, sendo formalizado por aditivo a este instrumento. 

4.4. 0 valor do Convênio poderá ser aumentado ou reduzido, mediante cumprimento de 
cláusula de reajuste ou revisão de valores prevista no(s) contrato(s) celebrado(s) com o 
prestador de serviço, desde que o reajuste ou revisão seja aprovado por todos os municípios 
participantes, mediante justificativa, apresentação de planilha detalhada de despesas e 
respectiva comprovação do aumento dos encargos relacionados ao objeto deste Convênio. 

4.5. Na hipótese de aprovação do reajuste de valores na forma do item anterior, e respeitado o 
período mínimo de 12 (doze) meses da vigência do instrumento ou do último reajuste 
concedido,  sett  utilizado como índice de correção o IPCA. 

4.6. Os municípios participantes deverão realizar o controle anual de rateio, através de 
verificação e quantificação de atendimentos de acordo com o município de domicilio dos 
usuários do SUS, implicando na manutenção, aumento ou redução dos valores deste 
Convênio. conforme planilhas. relatórios e registros apresentados. 

4.7. A validade do ato que implique no aumento, redução, reajuste ou revisão de valores 
conforme esta Cláusula Quarta. dependerá de justificativa e aprovação dos municípios 
participantes. disponibilidade orçamentária e parecer prévio dos órgãos de contabilidade e 
jurídico dos municípios. 

CLAUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E ADITIVOS 

5.1.0 presente Convênio terá vigência de 12 (doze) meses após a sua assinatura, podendo ser 
prorrogado através de Termo Aditivo, celebrado de comum acordo entre as partes. 

5.2. 0 prazo máximo de duração do Termo de Convênio, considerando todas as prorrogações 
por aditivos, não deverá ultrapassar 48 (quarenta e oito) meses. 

CLAUSULA SEXTA - DA RESCISÃO OU ENCERRAMENTO 

6.1. 0 presente Convênio  sera  rescindido em caso de: 

6.1.1.1nexecução das obrigações estipuladas 

6.1.2. Expressa manifestação de qualquer das partes, através de denúncia espontânea, a qual 
deverá ser obrigatoriamente formalizada com período minimo de antecedência de 60 
(sessenta) dias, sem prejuízo das obrigações assumidas até a data da extinção; 
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6.1.3. Caso seja comprovada ineficiência dos serviços prestados aos munícipes dos 
municípios participantes e por deliberação dos gestores. 

6.2. Na hipótese de rescisão ou encerramento deste Convenio, com a interrupção ou atraso do 
repasse de recursos financeiros por parte do MUNICÍPIO DE SULINA, ensejará no 
automático redimensionado dos valores do(s) contrato(s) celebrado(s) com o prestador de 
serviço, independentemente de comunicação previa. 

6.3. Em qualquer dos casos acima deverá ser lavrado -Termo de Rescisão ou Encerramento". 
com as devidas justificativas. 

CLAUSULA SÉTIMA- DO FORO 

Elege-se o foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir quaisquer dúvidas fundadas 
neste Convénio. 

E. por estarem de acordo, firmam o presente Termo, em (02) duas vias de igual teor e forma. 

Chopinzinho/PR, 27 de dezembro de 2019. 

PREFEITO 

Testemunhas: 

I. Secretário(a) Municipal de Sande de Chopinzinho: 3,r •(ArsA  
CPF n*: /0.1. 5 Ire;) g 0 c). /5; 
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ANEXO I - PLANO DE TRABALHO 

FC:identificação do objeto a ser executado: 

a) O presente Plano de Trabalho tem por objeto regular a relação entre as partes signatárias. cuja 
finalidade consiste em repassar recursos financeiros do MUNICIPIO DE SULINA para o MUNICÍPIO 
DE CHOPINZINHO, destinados a Qualificação do Acesso a Urgência e Emergência nos Plantões de 
Sobreaviso (24 Horas), visando o apoio. complementação e ampliação de serviços de saúde. bem 
como o gerenciamento. controle, fiscalização e unificação dos contratos dos municipios com o 
prestador de serviço, para o atendimento ambulatorial de média complexidade nas especialidades de 
Obstetricia e Ginecologia. Anestesiologia, Ortopedia, Pediatria e Cirurgia Gera!, aos usuários dos 
municipios de: Chopinzinho/PR,  Sao  Joao/PR, Saudade do Iguaçu/PR e Sulina/PR. 

h) Sem prejuízo dos serviços previstos no item anterior incluem-se também na execução do objeto 
deste Plano de Trabalho e contrato(s) decorrente(s). sob responsabilidade única e exclusiva do 
prestador de serviço, sem qualquer  Onus,  encargos ou despesas adicionais aos municipios 
participantes e aos usuários do SUS, a integralidade do atendimento sem interrupções, com 
assistência medica imediata na urgência e emergência. e realização dos procedimentos e exames 
previstos neste Plano de Trabalho, sendo que o quantitativo  sera  de acordo com a demanda ou 
necessidade dos municipios participantes. sendo vedada a limitação de procedimentos, exames e 
atendimentos pelo prestador de serviço. 

C) Em nenhuma hipótese haverá a realização de despesa elou faturamento dos procedimentos, 
exames e atendimentos previstos neste Plano de Trabalho junto aos demais contratos celebrados 
entre os municipios participantes com o prestador de serviço. 

ri) Este Plano de Trabalho poderá ser alterado pelos municípios participantes. com  a inclusão, 
aumento ou redução de procedimentos, exames e atendimentos a serem realizados pelo prestador 
de serviço, desde que devidamente justificado. dependendo de apresentação e aprovação dos 
municipios sendo formalizado atraves de termo aditivo. 

e) Na hipótese de alteração de que trata o item anterior, compete ao MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 
proceder o aditivo contratual junto ao prestador de serviço. 

f) Sem prejuizo dos serviços, procedimentos. exames e atendimentos previstos nos  dens  anteriores, 
incluem-se tambem na execução do objeto deste Plano de Trabalho e contrato(s) decorrente(s), sob 
responsabilidade única e exclusiva do prestador de serviço, sem qualquer  gnus,  encargos ou 
despesas adicionais aos municipios participantes e aos usuários do SUS, o dever do prestador de 
serviço de realizar melhorias na infraestrutura, adquirir equipamentos. executar reformas e 
adequação do espaço físico do pronto atendimento, bem como as manutenções  preventives  e 
corretivas necessárias, visando promover acessibilidade, aperfeiçoamento e qualidade no 
atendimento aos usuários do SUS. 

g) Compete aos municipios participantes definir, por intermédio da Comissão de Acompanhamento e 
Avaliação, no prazo de 120 (cento e vinte) dias após a assinatura do Convénio, o cronograma de 

xecução ao atendimento do item anterior ('f). comunicando formalmente ao prestador de serviço as 
melhorias, contratações. capacitações. aquisições reformas, adequações e manutenções que 
deverão ser realizadas, sem qualquer  Onus,  encargos ou despesas adicionais aos municipios 
participantes e aos usuários do SUS, no prazo definido pela Comissão sendo comunicado ao 
Ministério Público e aos respectivos Órgãos de controle e fiscalização sobre eventual inexecuçáo da 
obrigação requisitada ao prestador de serviço. 

h) Decorrido o prazo previsto no cronograma de execução previsto no item anterior ('g'). sem que o 
prestauor de serviço tenha cumprido o(s) encargo(s), o MUNICiP10 DE CHOPINZINHO deverá reter 
os valores necessários destinados a execução da obrigação junto a(os) contrato(s) celebrado(s) com 
o prestador de serviço, sem prejuízo da continuidade da execução do objeto, visando o cumprimento 
das obrigações. 

i) O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO deverá reservar, direcionar e fazer com que o prestador de 
serviço aplique. no minimo. 50/e (cinco por cento) do valor de repasse mensal para as finalidades I 
previstas no item 1.6 do Convênio mediante clausulas estipuladas junto a(os) contrato(s)! 
celebrado(s) com o prestador de serviço. 
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1.1 - Justificativa da relação entre custos e resultados, inclusive para avaliação do 

custo/beneficio do desembolso a ser realizado pela Administração em decorrência do 

convênio: 

1.2 JUSTIFICATIVA 

Considerando que a contratação dos serviços hospitalares para qualificação 

do acesso e procedimentos em especialidades na Rede de Atenção de Urgência e 

Lmergência no Município de Chopinzinho, para os Usuários do Sistema Único de 

Saúde, apresenta como vantagens a redução de custos, melhorias dos serviços, 

aumento de qualidade, agilidade, alivio da estrutura organizacional e otimização dos 

serviços. Objetiva assistir a população com o atendimento hospitalar, bem como 

exames e procedimentos complementares pertinentes, implementado ainda a 

ferramenta do acolhimento com avaliação e classificação de risco, visto que o 

atendimento realizado no Município de Chopinzinho reduz o tempo de espera, evita o 

deslocamento desnecessário e excessivo dos usuários, melhora a atenção e diminui a 

sobrecarga assistencial das Unidades hospitalares regionais. 

Considerando que foram realizadas reuniões entre as administrações dos 

Municípios de Chopinzinho, São João, Saudade do Iguaçu, Sulina e Instituto de 

Assistência Social e Saúde são Rafael Chopinzinho, a fim de apresentar as receitas e 

despesas da Instituição com o serviço de urgência e emergência, e ficou definido que o 

Município de Chopinzinho em virtude de estar sob Gestão Ampliada e possuir Gestão 

do Teto Financeiro da Atenção especializada da Alta e Média Complexidade —  MAC, 

sera  o responsável pela contratualização direta com a Instituição, visto que os demais 

Municípios estão sob Gestão Estadual. Através do demonstrativo de Receitas e 

Despesas, obteve-se os critérios e pesos para a contribuição de cada Município. As 

despesas indiretas apresentam um total de custos fixos no valor de R$ 229.844,06 

(duzentos e vinte e nove mil, oitocentos e quarenta e quatro reais e seis centavos) e o 

percentual de despesas com urgência e emergência é de 48% (quarenta e oito por 

cento). Os valores de participação de cada Município ficaram definidos de acordo com 

a média de atendimentos realizados no setor de urgência e emergência/especialidades 

entre os anos de 2016 a 2018, e para base de cálculo foi utilizado o valor de R$ 

250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), este necessário para a contratação do 

•.eferido serviço. Segue em anexo Ata de Reunião. 
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Considerando que os Municípios da Microrregião Chopinzinho, São João, 

Saudade do Iguaçu e Sulina, contratam prestação de serviços hospitalares no 

Município de Chopinzinho, com objeto em comum, com valores diferenciados na 

mesma Instituição, e com a celebração do convênio com os municípios da microrregião 

e o prestador de serviços hospitalares através do Municipio de Chopinzinho, os valores 

pagos serão padronizados. 0 Município de Chopinzinho paga o valor mensal estimado 

de R$ 179.272,32 (cento e setenta e nove mil, duzentos e setenta e dois reais e trinta e 

dois centavos), para a execução do contrato 266/2019. Processo na 112/2019, 

1nexigibilidade de licitação na 25/2019, Prestação de Serviços Hospitalares, e a partir 

do rateio o valor mensal para a Contratação dos serviços  sera  de RS 171.154,60 (cento 

e setenta e um mil, cento e cinquenta e quatro reais e sessenta centavos), economia 

mensal de aproximadamente R$ 8.117,72 (oito mil, cento e dezessete reais e sessenta 

centavos). Os demais Municípios irão repassar mensalmente para o Município de 

Chopinzinho os valores pertinentes, conforme planilha de rateio, justificando o 

aumento no valor total do Contrato de R$ 250.000,00 (Duzentos e cinquenta mil reais), 

e o Município de Chopinzinho não se responsabilizará pela inadimplência dos demais 

Municípios. Segue lista de exames e procedimentos que serão realizados (acrescidos). 

Considerando podem ser destacados como benefícios adicionais pertinentes 

ao convênio, a integralidade do atendimento sem interrupções, na urgência quando 

com assistência médica imediata, na emergência com o tratamento medico imediato e 

realização de exames e procedimentos (Paracentese, Drenagem Torácica, 

Orquiectomia, Debridamento Cirúrgico, Curativo por Sedação, Sonda Nasogastrica, 

Sonda Nasoenteral, Exerese de tumor, Curetagem Pós aborto, Retirada de Corpo 

Estranho, Exames de Raio X, Exames Laboratoriais, Sonda Vesical de Demora, Sangria, 

Lavagem Intestinal, Eletrocardiograma, Cardiotocografia em Gestantes, Amputação 

Traumática de Dedos, Regulação de Cota, Curativo de I.° Grau Queimados, Luxação de 

Ombro, Colocação de Gesso, Atendimento em PCR, IAM E PR) e Ultrassom de Urgência 

e emergéncia, a quantidade  sera  conforme demanda e ou necessidade. 
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Considerando ainda que a Instituição visa melhorias como a aquisição de 

equipamentos, reforma e adequação no espaço físico do Pronto Atendimento, sendo 

responsável pelas manutenções preventivas e corretivas necessárias, visando 

acessibilidade e qualidade no atendimento aos Usuários, 

O Município de Chopinzinho visando a atenção à saúde, visando atingir novos 

patamares de prestação dos serviços para proporcionar elevada satisfação ao usuário, 

associada ao aperfeiçoamento do uso dos recursos públicos. A introdução de novos 

mecanismos de gerenciamento dos processos assistenciais faz-se necessária para 

modernizar a regulação do acesso aos serviços de saúde, a fim de centralizar e unificar 

a contratualização com o Instituto, com relação as especialidades de urgência e 

emergência; 

Considerando que a centralização dos serviços, modelo proposto de gestão de 

serviços obedecerá aos princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde — SUS, 

observando as políticas públicas voltadas para a regionalização da saúde, preservando-

se a missão da Administração e exercerá um papel de alta relevância no atendimento 

de sua população-alvo, por se tratar de Unidade de elevada resolutividade, bem como 

possuir a recursos técnicos atualizados, para complementação de diagnósticos e 

tratamentos. Tais fatores constituem alvo da Administração, com a finalidade de 

melhorar a qualidade dos serviços, racionalizar e potencializar o uso recursos, 

compartilhar gestão e investimentos e estabelecer novos mecanismos formais de 

contratualização, com metas de saúde e atendimento entre os gestores. 

Chopinzinho, 18 de novembro de 2019. 

ViLMÁRIA  BUFF&  FRARON — 
Secretária Municipal de Saúde 
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2 ;-Deitinatários do Serviço - População beneficiada: 

População dos municípios participantes, sendo: Chopinzinho/PR,  Sao  João/PR, Saudade do 

Iguaçu/PR e Sulina/PR. 

3 - Estimativas de Metas a serem atingidasT 

a) Qualificar o atendimento hospitalar de média complexidade de urgência/emergência nos 

Plantões de Sobreaviso (24 Horas), visando o apoio, complementação e ampliação de 

serviços de saúde, bem como o gerenciamento, controle, fiscalização e unificação dos 

contratos dos municípios com o prestador de serviço, para o atendimento ambulatorial de 

média complexidade nas especialidades de Obstetrícia e Ginecologia, Anestesiologiai 

Ortopedia, Pediatria e Cirurgia Geral, aos usuários dos municípios de.  Chopinzinho/PR, São 

Joao/PR, Saudade do Iguaçu/PR e Sulina/PR. 

b) Sem prejuízo dos serviços previstos no item anterior, incluem-se também na execução do 

objeto deste Plano de Trabalho e contrato(s) decorrente(s), sob responsabilidade única e 

exclusiva do prestador de serviço, sem qualquer  Onus,  encargos ou despesas adicionais aos " 

municípios participantes e aos usuários do SUS, a integralidade do atendimento sem ; 

interrupções, com assistência médica imediata na urgência e emergência, e realização dos ; 

seguintes procedimentos e exames, sendo que o quantitativo será de acordo com a! 

demanda ou necessidade dos municípios participantes, sendo vedada a limitação de .  

procedimentos, exames e atendimentos pelo prestador de serviço: 

I • Paracentese; 

II - Drenagem Torácica; 

Ill - Orquiectomia: 

IV - Debridamento Cirúrgico; 

V - Curativo por Sedação; 

VI - Sonda Nasogástrica; 

VII - Sonda Nasoenteral; 

VIII - Exerese de tumor; 

IX - Curetagem Pós Aborto: 

X - Retirada de Corpo Estranho; 

XI - Exames de Raio X; 

XII - Exames Laboratoriais; 

XIII - Sonda Vesical de Demora; 

XIV - Sangria; 

XV - Lavagem Intestinal; 

XVI - Eletrocardiograma; 

XVII - Cardiotocografia em Gestantes: 
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XVIII - Amputação Traumática de Dedos: 

XIX - Regulação de Coto: 

XX - Curativo de 1° Grau Queimados: 

XXI - Luxação de ombro, tornozelo. joelho quadril e dedos: 

XXII - Colocação de Gesso, 

XXIII - Atendimento em PCR. IAM e PR: 

XXIV - Ultrassom de Urgência e Emergência 

   

   

c) Em nenhuma hipótese haverá a realização de despesa e/ou faturamento dos 

proceaimentos. exames e atendimentos previstos nos itens anteriores, junto aos demais 

contratos celebrados entre os municípios participantes com o prestador de serviço. 

d) Os 'tens anteriores poderão ser alterados pelos municipios participantes. com  a inclusão, 

aumento ou redução de procedimentos. exames e atendimentos a serem realizados pelo 

prestador de serviço, desde que devidamente justificado. dependendo de apresentação e 

aprovação dos municípios, sendo formalizado através de termo aditivo. 

e) Na hipótese de alteração de que trata o item anterior, compete ao MUNICIPIO DE 

CHOPINZINHO proceder o aditivo contratual junto ao prestador de serviço 

F) Sem prejuízo dos serviços, procedimentos. exames e atendimentos previstos nos itens 

anteriores, incluem-se também na execução deste Plano de Trabalho e contrato(s) 

decorrente(s), e nas metas a serem atingidas. sob responsabilidade única e exclusiva do 

prestador de servigo, sem qualquer  Onus,  encargos ou despesas adicionais aos municípios 

participantes e aos usuários do SUS. o dever do prestador de serviço de realizar melhorias 

na infraestrutura. adquirir equipamentos. executar reformas e adequação do espaço físico do 

pronto atendimento bem como as manutenções preventivas e corretivas necessárias, 

visando promover acessibilidade, aperfeiçoamento e qualidade no atendimento aos usuarios 

do SUS. 

g) Compete aos municípios participantes definir, por intermédio da Comissão de I 

Acompanhamento e Avaliação, no prazo de 120 (cento e vinte) dias após a assinatura do 

Ccnvénio. o cronograma de execução ao atendimento do item anterior ( comunicando! 

formalmente ao prestador de serviço as melhorias. contratações. capacitaçoes. aquisições. 

reformas, adequações e manutenções que deverão ser realizadas, sem qualquer  Onus..  

encargos ou despesas adicionais aos rnunicipios participantes e aos usuarios do SUS:  no 

prazo definido pela Comissão, sendo comunicado ao Ministério Público e aos respectivos 

órgãos de controle e fiscalização sobre eventual inexecuçao da obrigação requisitada ao 

prestador de serviço 

h) Decorrido o prazo previsto no cronograma de execução previsto no item anterior (4), sem 
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Unitario/R$ Total/R$ Discriminação 

DESPESAS CORRENTES: 

Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 

Serviços e Proced. em Saúde de Media Alta Complexidade 

R$ 19.974,21 R$ 239.690.52 

LO ORN 
PR '?PITO 

Penado de et ção 12 meses. 4  

t-SCOLARO 
PREFEITO 
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que o prestador de serviço tenha cumprido o(s) encargo(s). o MUNICÍPIO DE! 

CHOPINZINHO devera reter os valores necessários destinados a execução da obrigação 

junto a(os) contrato(s) celebrado(s) com o prestador de serviço, sem prejuízo da 

continuidade da execução do objeto, visando o cumprimento das obrigações. 

I) 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO devera reservar, direcionar e fazer com que o prestador 

de serviço aplique, no mínimo, 5% (cinco por cento) do valor de repasse mensal para as 

finalidades previstas no item 1.6 do Convênio, mediante cláusulas estipuladas junto a(os) 

contrato(s) celebrado(s) com o prestador de serviço. 

4 - Etapas/Fases de Execução:1  

Meta 1 —Atendimento de urgência/emergência. 

Data Inicio : Data Fim 

27/12/2019 I 26/12/2020 i  

Valor 

R$ 239.690,52 

AtendimentolEspecialidade I Chopinzinho 
I 

São  Joao  1 Saudade 
1 do Iguaçu 
i 

Sulina Total I 

Atendimento sem sobreaviso I 9.909 285 640 507 11.341 
Cirurgia Geral 19 20 10 2 51 
GinecoloO/Obstetricia 4 3 1 1 9 
Obstetrícia 193 49 18 18 278 
Ortopediarfraumatolõ,gia 50 2 14 1 67 
Pediatria 121 47 38 16 222 
Anestesiologia 78 35 1 16 8 137 
Total 10.296 406 I 721 545 , 12.105 

(1) As metas de Atendimento/Especialidade foram elaboradas de acordo com o histórico de 
atendimentos dos usuários do SUS dos municípios participantes, não importando em qualquer 
limitação de procedimentos, exames e atendimentos que deverão ser realizados pelo prestador de 
serviço. 

5- PLANO DE APLICAÇÃO: 

6- CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO:  

la  parcela 

R$ 19.974,21 

2a parcela 

R$ 19.974,21 

3a  parcela 

R$ 19.974,21 

4a parcela 

R$ 19.974,21 

5a  parcela 

R$ 19.974,21 

6' parcela  

R$ 19.974,21 

la  parcela  

R$ 19.974,21 

Eta  parcela 

R$ 19.974,21 

9a parcela 

R$ 19.974,21 
A 

102  parcela 

R$ 19.974.21 

11a parcela 

R$ 19.974.21 

122  parcela 

R$ 19.974,21 
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